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SOBRE OS COORDENADORES

L E A N D R O  M E L L O  F R O T A

Sócio  da M ello  F ro ta  C onsu lto ria . A d v o g ad o  esp ec ia lizad o  em  D ire ito  
P úb lico , com  só lida  exp e riên c ia  em  re laçõ es in stitu c io n a is  e 
g overnam en ta is , co n ten c io so  estra tég ico , co n ten c io so  regu la tó rio , 
p ro cesso s adm in istra tiv o s, p ro cesso  leg isla tivo , m eio  am bien te , gestão  
de crises, saneam en to  e ag ronegócio . C ien tis ta  P o lítico  e P ro fe sso r de 
d iversas institu ições. P ro cu rad o r E spec ia l A m bien ta l da  O A B  N acional. 
P resid en te  da C o m issão  E spec ia l de S aneam ento , R ecu rso s H íd rico s e 
S u sten tab ilid ad e  e V ice -p resid en te  da  C o m issão  de A ssun tos 

R eg u la tó rio s  da  O A B  N acional. R ep resen tan te  d a  O A B  N acio n al na  
O D S 6 do P ac to  G lobal da  O N U . M em b ro  do  In stitu to  dos A dvogados 
B rasile iro s-IA B  N acio n al. C o o rd en ad o r do  O b serv a tó rio  do M arco  do 
S aneam en to  B ás ico  do  In stitu to  B ras ile iro  de E nsino , D esen v o lv im en to  
e P esq u isa  -ID P. M em b ro  da b an c a  do  concurso  para  Ju iz  F edera l do 
T R F 2 R eg ião . E sp ec ia lis ta  do In stitu to  M illen ium . Foi D ire to r 
A d m in is tra tiv o  e F in an ce iro  da  F u n d ação  N ac io n a l da  S aú d e-F U N A S A  
e do In stitu to  C h ico  M en d es de C o n serv ação  da B io d iv e rs id ad e- 

IC M B io . Foi D ire to r de  R elação  Institucional da O A B /R J. É  M estre  em  
C iên cia  P o lítica  e R e laçõ es In tern ac io n ais  pe lo  In stitu to  U n iv ersitá rio  de 
P esq u isa  do R io  de Jane iro -IU P E R J. É  D o u to ran d o  em  C iência, 
T ecn o lo g ia  e Ino v ação  em  A g ro p ecu ária  p e la  U n iv ersid ad e  F ederal 
R ural do R io  de Jane iro -U F R R J.

V A N IA  S IC IL IA N O  A IE T A

P o litó lo g a  e ad v o g ad a  espec ia lizad a  em  D ire ito  E le ito ra l, é p ro fesso ra  
ad ju n ta  do P ro g ram a  de P ó s-G rad u ação  em  D ire ito  da  F acu ld ad e  de 

D ire ito  da  U E R J, ap ro v ad a  em  p rim eiro  lu g a r em  concurso  de p ro v as e 
títu los. P ó s-D o u to ra  em  D ire ito  C o n stituc ional p e la  U n iv ersid ad e  de 
S an tiago  de C o m poste la , E sp an h a  (2018), e p e la  P U C -R io  (2017).
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D o u to ra  em  D ire ito  C o n stituc ional p e la  P U C -S P  (2003), M estre  em  
T eo ria  G eral do  E stad o  e D ire ito  C o n stituc ional p e la  P U C -R io  (1997). 
G rad u ação  em  D ire ito  p e la  U E R J (1991). V isitin g  R esea rch e r n a  

U n iv ersid ad e  de  S an tiago  de C o m poste la , E sp an h a  (2018) e V isitin g  
S cho lar n a  U n iv ersitá  L a  S apienza, R om a, Itá lia  (2018-2019). L íd e r dos 
g ru p o s de p esq u isa  no  C N P Q  O bserv a tó rio  do D ire ito  E leito ra l, 
H e rm en êu tica  C o n stituc ional e A n á lise  T ransacional e P o líticas  P úb licas 

e D ire ito  d a  In fraestru tu ra . P res id en te  da  E sco la  S uperio r de D ire ito  
E le ito ra l (E S D E L ). E d ito ra  d a  R ev is ta  B A L L O T , espec ia lizad a  em  
D ire ito  E le ito ra l In ternacional. L ec io n a  tam b ém  n a  E sco la  da 
M ag istra tu ra , n a  E sco la  Ju d ic iá ria  E le ito ra l, n a  U n iv ersid ad e  V e ig a  de 
A lm eid a  e no  In stitu to  de D ire ito  da  P U C -R io . P u b lico u  d iversos artigos 
no  B rasil e no  ex terior. Foi co n fe ren c is ta  em  con g resso  p ro m o v id o  p ela  
O N U  ap resen tan d o  o trab a lh o  W o m e n ’s P artic ip a tio n  in  th e  S trugg le fo r 
E q u ality  in  B raz il, em  P equ im , n a  C h in a  (1995); n a  N oruega , 

ap resen tan d o  o trab a lh o  T he p rob lem  o f  fin an c in g  elec tion  cam paigns 
u n d er constitu tiona l e lec to ral law : ra is in g  funds and  pub lic
accoun tab ility , em  con g resso  p ro m o v id o  p e la  T he In ternational 
A sso c ia tio n  o f  C onstitu tional L aw  (2014); e n a  Itália, ap resen tan d o  o 
trab a lh o  L a  G aran tia  d e lla  so v ran itá  nel p ian o  in tern o  risp e ttan d o  le 
rego le  del g ioco: l ’ acce taz io n e  del risu lta to  e le tto ra le  davan ti l ’ 
in so d d isfaz io n e  com  il g o v ern o  eletto . É  ed ito ra -gera l d a  R ev is ta  
B A L L O T  e m em b ro  do  C o n se lh o  E d ito ria l das E d ito ras  F re itas  B astos, 
ID D E , P a ran á  E le ito ra l, onde tam b ém  é  parecerista , E d ita r  e da  R ev is ta  

esp an h o la  C ad ern o s de D ere ito  A ctua l. P a receris ta  da  R ev is ta  de 
In fo rm ação  L eg is la tiv a  do S enado  F ederal. In teg ra  o C onselho  
E x ecu tiv o  das R ev is tas  de D ire ito  da  C id ad e  e Q uaestio  Iu ris  (am bas 
com  Q u alis  A). C o m u n ica-se  em  ing lês, francês, espanho l e italiano .
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APRESENTAÇÃO

Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky*

A Constituição Federal de 1988, nossa Constituição Cidadã, 
inova em diversos aspectos, especialmente no que se refere ao direito à 
saúde enquanto um direito de todos e um dever do Estado, devendo seu 
acesso ser universal e igualitário. Além do estabelecido no art. 186, no 
inciso IV do artigo 199, o constituinte atribuiu ao sistema único de saúde 
a função de participar da formulação da execução de políticas de 
saneamento básico.

Por mais corriqueira que possa hoje soar, essa determinação 
constitucional inaugurou um inédito paradigma no que diz respeito à 
questão do saneamento básico no Brasil. A Constituição da República, 
portanto, contrapõe à concepção do saneamento básico enquanto medida 
de infraestrutura a concepção de saneamento básico enquanto medida de 
saúde pública. Na primeira, o saneamento apresenta-se como 
investimento necessário à reprodução do capital, cuja prestação deveria 
ser realizada de acordo com uma lógica empresarial voltada à 
autossustentabilidade. A segunda, reflexo dos debates sanitaristas da 
década de 80, encara o saneamento básico como medida de saúde pública 
integrante da agenda de política social.

Contudo, mais de 30 anos após a promulgação da Carta Magna, 
o Brasil ainda enfrenta sérios problemas relacionados à temática do 
saneamento básico. Segundo o Ranking do Saneamento 2021, formulado 
pelo Instituto Trata Brasil, o cenário nacional é o seguinte: a) cerca de 
35 milhões de brasileiros não tem acesso aos serviços de água; b) 
aproximadamente 100 milhões de pessoas não tem acesso à coleta de 
esgotos; c) o país ainda não trata metade dos esgotos que gera (49%), o

* Advogado e Presidente Nacional da Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.
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que sign ifica  lan ça r n a  n a tu reza  co tid ian am en te  5,3 m il p isc inas 
o lím p icas de esgo to  sem  tra ta m e n to 1.

D ian te  desses dados, f ica  ev iden te  que o acesso  ao  saneam ento  
b ás ico  surge no  o rd en am en to  b rasile iro  com o  um  d ire ito  constitucional 
v o ltad o  à p ro m o ção  de m elh o rias  da qu alid ad e  de v id a  da  p o p u lação  e 
n a  p reserv ação  do m eio  am biente. M o tiv o  pe lo  qual, no  d ia  15 de ju lh o  
de 2020, fo i san c io n ad a  a L ei 14 .026/2020, re feren te  ao  no v o  M arco  

R eg u la tó rio  do S aneam en to  B ásico , que p revê a u n iv ersa lização  dos 
serv iços de ág u a  e esgo to  até 2033 e o p o rtu n iza  in v estim en to s  privados.

E ssas  são a lg u m as das questões ab o rd ad as na  p resen te  obra, 
Marco Regulatório do Saneamento Básico: Lei 14.026/2020, 
b rilh an tem en te  o rg an izad a  pe los ad v o g ad o s L ean d ro  F ro ta , M au ríc io  
B eze rra  e V ân ia  A ieta. P o r m eio  d esta  pub licação , a O rdem  dos 
A d v o g ad o s do B rasil reafirm a seu co m p ro m isso  com  a defesa  dos 
d ire ito s h u m an o s e com  o ap e rfe iço am en to  da cu ltu ra  ju ríd ica  no  País, 

observ an d o  rig o ro sam en te  o d isp o sto  no  art. 44  da  L ei n. 8 .906 /1994  
(E sta tu to  da A d v o cacia  e da O A B ).

B o a  le itu ra! 1

1 Disponível em: https://www.tratabrasil.org.br/blog/2021/03/23/55-milhoes-de- 
brasileiros-sem-agua-tratada-e-quase-22-milhoes-sem-esgotos-nas-100-maiores- 
cidades-segundo-novo-ranking-do-saneamento/. Acesso em: 30 jul. 2021.
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O DIREITO HUMANO A AGUA ANALISADO A LUZ DA LEI 
FEDERAL N° 14.026/2020

A lex an d re  O heb Sion*

RESUMO: A  água  constitu i m inera l essencial à v id a  no  p lan e ta  e 

in d isp en sáv el à saúde e à d ig n id ad e  da  p esso a  hum ana. O p resen te  
trab a lh o  v isa  ao  estudo  do acesso  à água  po tável com o  d ire ito  h um ano  
fun d am en ta l à luz  da  L ei F edera l n° 14 .026/2020, que estab e leceu  o 
N o v o  M arco  L egal do S aneam en to  B ásico  no  B rasil. P a ra  tan to , fez  u so  
do m éto d o  teó rico  ded u tiv o  com  b ase  n a  n o ssa  ex p eriên c ia  e em  u m a  
aná lise  legal e dou trinária .

Palavras-chave: Á gua. R ecu rso s H íd ricos. S aneam en to  B ásico . Lei 
F edera l n° 14.026/2020.

ABSTRACT: W a te r is a m inera l essen tia l to  life  on th e  p lan e t and 
in d isp en sab le  to  th e  h ea lth  and  d ign ity  o f  th e  h u m an  person . T he p resen t 
study aim s at th e  study o f  access to  d rink ing  w a te r as a fundam en tal
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h u m an  rig h t u n d e r F ederal L aw  14 ,026/2020, w h ich  estab lish ed  th e  N ew  
L ega l F ram ew o rk  fo r B asic  S an ita tion  in  B razil. T o  th is  end, w e  m ade 

u se  o f  th e  ded u c tiv e  theo re tica l m eth o d  b ased  on  ou r ex perience and  on 
a legal and  doctrina l analysis.

Keywords: W ater. W a te r R esources. B asic  Sanitation . F ederal L aw  n° 
14.026/2020.

SUMARIO: 1 In trodução . 2 A  água  com o d ire ito  h u m an o  n a  p ersp ec tiv a  
in ternacional. 3 U m  b rev e  cenário  do acesso  à água. 4 D ire ito  à ág u a  no 
o rd en am en to  ju ríd ico  b rasile iro . 5 S aneam en to  b ás ico  e acesso  à água 
potável. 6 N o v o  m arco  legal do saneam ento . 7 C onclusão . R eferências.

1 INTRODUÇÃO

A  água  constitu i m inera l fundam en tal p a ra  a v id a  n a  T erra  e seu 
acesso  é v is to  com o  um  d ire ito  h u m an o  g lobal, in c lu siv e  com  
no rm atização  in tern ac io n al p a ra  sua g aran tia  a to d as as pessoas. O 
in teresse  da  co m u n id ad e  ju r íd ic a  no  tem a  do acesso  à água  com o d ireito  
h u m an o  tem  sido  crescen te , esp ec ia lm en te  pelos esfo rços em preend idos 
e liderados p e la  O rg an ização  das N açõ es U n id as  (O N U ) p ara  o 
reco n h ec im en to  do d ire ito  fun d am en ta l de acesso  u n iv ersa l à água 
potável. A  C o n stitu ição  da R ep ú b lica  F ed e ra tiv a  do  B rasil de 1988 
(C R /88) não  p rev iu  o acesso  à ág u a  e ao  esg o tam en to  san itário  com o 

d ire ito  fundam en tal, m as sua re lev ân c ia  po d e  se r ex tra íd a  dos d ireitos 
fu n d am en ta is  à v ida , à saúde e à d ig n id ad e  da  p esso a  hum ana, j á  que a 
água  po tável constitu i e lem en to  in stru m en ta l ao  a lcance desses d ireitos.

A  ág u a  v em  se to rn an d o  um  recu rso  cada v ez  m ais  ra ro  d ev ido  

ao aum en to  p ro g ressiv o  da  p o p u lação  g lobal assoc iado  à u tilização  
m assiv a  da  água, tan to  no  âm bito  d om éstico  q uan to  ag ríco la  e industria l, 
necessitando , assim , de um  o lh ar a ten to  v isan d o  à su sten tab ilid ad e  desse 
recu rso  tão  caro  a n o ssa  ex istência .
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Q uan to  ao  saneam en to  básico , am p lam en te  considerado , ap esar 
dos esfo rços que v êm  sendo  im p lem en tad o s no  B rasil, 35 m ilh õ es de 
p esso as não  têm  acesso  à água  tra tad a  e 100 m ilh õ es não  d ispõem  do 
serv iço  de co le ta  de esgoto , o que apon ta  p ara  um  dos g randes p ro b lem as 
da in d isp o n ib ilid ad e  de ág u a  que é, ju stam en te , a au sên cia  de p lanos 
efe tivos de tra tam en to  dos recu rso s h íd ricos. A  ap ro v ação  e p ro m u lg ação  
do N o v o  M arco  L egal do  S an eam en to  B ásico  assum e o co m p ro m isso  de 

u n iv ersa lização  do acesso  até 2033 , d em an d a  que se m o stra  p rem en te  
p ara  a soc iedade  b rasile ira , ev id en c iad a  p e la  p an d em ia  da  C ovid-19 , que 
lan ço u  luz sobre um  p ro b lem a que p ers is te  h á  anos.

O presente artigo tem  com o principal objetivo analisar o D ireito  
H um ano  à Á g u a  à luz do N ovo  M arco  Legal do  S aneam ento  B ásico, de 
fo rm a a en tender a elevação do acesso à água a direito  fundam ental, ainda 
que im plicitam ente n a  C R/88, dada sua re levância para  a v ida  no  planeta.

O trab a lh o  ju s tif ic a -se  em  razão  do  cenário  p reo cu p an te  de 

acesso  aos serv iços de san eam en to  básico , em  especial a co b e rtu ra  p o r 
red e  de ab astec im en to  de água, que a in d a  não  a tende p arce la  
s ig n ifica tiv a  da  popu lação , e acesso  ao  serv iço  de co le ta  e tra tam en to  de 
esgoto , d em o n stran d o  um  po tencia l le s iv o  ao  m eio  am bien te , m o rm en te  
p e la  co n tam in ação  dos co rpos h íd ricos, in d ican d o  o q uan to  o país  a in d a  
p rec isa  av an çar p ara  u n iv ersa lização  do a tend im ento .

O m éto d o  u tilizad o  no  trab a lh o  foi o teó rico  docum en ta l do  tipo  
dedu tivo , com  b ase  em  n o ssa  exp e riên c ia  e n a  an á lise  dou trinária , 
ju risp ru d en c ia l e legal.

2 A ÁGUA COMO DIREITO HUMANO NA PERSPECTIVA 
INTERNACIONAL

A  água  é um  m inera l essencial p a ra  o m eio  am biente, 
in teg ran d o  71%  do p laneta , dos quais 3%  é de  ág u a  doce p ara  o consum o, 
sendo  capaz de fo rn ece r as cond ições n ecessárias  p a ra  to d as as fo rm as
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de v id a  n a  Terra. T ra ta -se  de e lem en to  que constitu i a p ró p ria  d ign idade 
da p esso a  hum ana, in d isp en sáv el a u m a  ex is tên c ia  d ig n a .1

D essa  fo rm a, os recu rso s h íd ricos, além  de fu n d am en ta is  p a ra  a 
so b rev iv ên cia  terrestre , constituem  bem  eco n ô m ico  a ltam en te  v isado , 
fu n c io n an d o  com o um  dos p ro p u lso res  da  econom ia. É  o que se 
dep reen d e  da  D ec la ração  da O N U  Á g u a  (2010), p a ra  o D ia  M und ia l da 
Á gua: “A  ág u a  po tável lim pa, segura  e ad eq u ad a  é v ita l p a ra  a 

so b rev iv ên cia  de to d o s os o rg an ism o s v iv o s e p ara  o fu n c io n am en to  dos 
ecossistem as, com u n id ad es e eco n o m ias” .1 2 A  im p o rtân c ia  do bem  
m inera l se dá  não  som ente  p ara  o equ ilíb rio  eco lóg ico , m as p ara  a p ró p ria  
so b rev iv ên cia  do ser h u m an o  com o ser in teg ran te  do m eio , v ez  que o 
co rpo  h u m an o  é co m posto  de 60%  de água.

A  ág u a3 é ab arcad a  p e lo s  17 O b je tivos de D esen v o lv im en to  
S usten tável (O D S) da  O N U , que se d esdobram  em  169 m etas g lobais  
com  h o rizo n te  de im p lem en tação  p ara  2030 , v isan d o  e rrad ica r a p o b reza  

ex trem a, co m b ate r a d esig u ald ad e  e a in justiça , co n te r as m udanças 
c lim áticas e o esg o tam en to  dos recu rso s natu ra is, en g lo b an d o  as 
d im en sõ es am bien ta l, social e eco n ô m ica  da su sten tab ilid ad e  de fo rm a  
in teg rad a  e corre lac ionada.

C om  b ase  nas m etas g lo b ais  es tab e lec id as  pe los p a íses  apo iados 
p e la  O N U , as n ações estab e leceram  m etas nac ionais , de fo rm a  a 
ab ran g er as suas especific idades, a p a r tir  de  in d icad o res o fic ia is 
confiáveis, bem  com o de m éto d o s de m o n ito ram en to  da im p lem en tação  
dos O D S, sob a superv isão  g lobal do F ó ru m  P o lítico  de A lto  N ív e l sobre 

o d esen v o lv im en to  susten tável.
O acesso  à ág u a  e ao  saneam en to  b ás ico  constitu i d ireito  

fundam en tal, reco n h ec id o  p e la  O N U  com o “ cond ição  essencia l p a ra  o

1 FACHIN, Zulmar; SILVA, Deise Marcelino da. 2010. p. 74.
2 MAIA, Ivan Luis Barbalho. 2017. p. 320.
3 O ODS 6 pretende “Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável 
e segura para todos” (ONU, 2021).
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go zo  p len o  da v id a  e dos dem ais d ire ito s h u m an o s” .4 N ão  p o r ou tro  
m otivo , a m eta  6.4 estab e lece  com o  ob je tiv o  “ au m en ta r 
su b stan c ia lm en te  a e fic iên c ia  do  u so  da  água  em  to d o s os seto res e 
asseg u ra r re tirad as susten táve is  e o ab astec im en to  de água  doce para  
en fren ta r a e scassez  de água, e red u z ir su b stan c ia lm en te  o núm ero  de 
p esso as que so frem  com  a escassez  de ág u a” .5

N o  en tan to , o acesso  à  ág u a  po tável nem  sem pre foi ob je to  de 

p reo cu p ação  p o r p arte  dos países ou  m esm o  p e la  o rdem  global. O quadro  
n o rm ativ o  in te rn ac io n al foi ap e rfe iço an d o -se  com  o tem po , com  a 
co m p reen são  da ág u a  co m o  um  recu rso  natu ra l fin ito  e fun d am en ta l para  
m an u ten ção  dos dem ais d ire ito s h u m an o s e, consequen tem en te , da  
d ig n id ad e  da p esso a  hum ana.

O m arco  n o rm ativ o  da  água  no  cenário  in te rn ac io n al é  
rep resen tad o  pe lo  T ra tad o  de P aris  de 1814 e pe lo  A to  F ina l do 
C o n g resso  de V ien a  de 1815 , que a tribu íram  ao m inera l u m a posição  

m ais im portan te , n a  m ed id a  em  que “rep resen tam  o p rin c íp io  de u m a 
n o v a  sistem atização  da m atéria , den tro  das m u d an ças de p arad ig m a 
gerad as no  d ire ito  in te rn ac io n al desse  p erío d o ” .6

O direito  de acesso à  água potável com o condição da  d ignidade da 
pessoa hum ana e fundam ental para  seu bem -estar está previsto  tam bém  no 
art. 11 do P acto  Internacional R elativo  aos D ireitos E conôm icos, Sociais e 
C ulturais (PID ESC ), firm ado em  1966, consagrando “o direito de toda 
pessoa a um  nível de v ida  adequado para  si próprio  e sua fam ília, inclusive 
à alim entação, vestim enta e m orad ia adequadas, assim  com o a um a 

m elhoria  contínua de suas condições de v ida” .7
Foi a p a rtir  da  décad a  de 60  que irro m p e um  n o v o  p arad ig m a 

do u so  da  água  re lac io n ad o  à g eração  de en e rg ia  elétrica. A ssim , “tan to  
n a  leg is lação  in ternac ional, q uan to  nas m ais d iversas leg islaçõ es

4 ONU. Resolução A/RES/64/292. Assembleia Geral das Nações Unidas, New York, 2010.
5 BRASIL. IPEA. 2019. s. p.
6 AMORIM, João Alberto Alves. 2015. p. 96.
7 Idem, p. 96.
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in ternas, a p reo cu p ação  com  a coo p eração  e o u so  co m p artilh ad o  e 
eq u ita tiv o  dos p o ten c ia is  h id re lé trico s  dos rio s in te rn ac io n ais  p assa  a 
in teg ra r o escopo  de d isc ip lin a  do d ire ito ” .8 P a irou , então, u m a  d ico to m ia  
que lev av a  em  co n sid eração  a conservação  da ág u a  e do m eio  am biente, 
a p a rtir da reg u lam en tação  ju ríd ica , e seu  ap ro v eitam en to  econôm ico .

D iante dessas novas constatações, houve um  grande esforço da 
com unidade internacional para trazer a água e o m eio  am biente com o 

questões que necessitavam  de um a análise detida e atenciosa das nações. A  
C arta E uropeia  da Á gua, aprovada pela com unidade europeia em  1968, 
refletiu  essa preocupação, sendo pioneira  nas d iscussões g lobais do 
abastecim ento  da  água potável nos países. P ara  além  da água, as questões 
am bientais passaram  a ocupar a ordem  do dia, ganhando fô lego  na esfera 
governam ental, especialm ente relacionadas à problem ática do 
desenvolvim ento  econôm ico que v inha crescendo a um  ritm o acelerado, 
sem  considerar a proteção am biental. A  m udança de parad igm a veio  com  a 

C onferência de E stocolm o, em  1972, que in troduziu  a questão  am biental 
com o condicionante ao processo de desenvolvim ento  econôm ico na agenda 
política internacional. “N aquele  docum ento, gênese do direito  internacional 
do m eio  am biente, sua C arta M ag n a  de princípios, a p reocupação  de se 
adotar um  regim e ju ríd ico  para a água doce, que visasse ao acesso e à gestão  
hum anista  desse recurso  vital, j á  estava presente” .9

E m  1977, foi realizada, na A rgentina, em  M ar del P lata, a prim eira 
conferência da  O N U  guiada ao debate de tem as relacionados à problem ática 
da água, objetivando, especialm ente, canalizar a atenção dos E stados a fim  

de realizarem  planos e políticas públicas de reform a e m odernização da 
gestão  dos recursos hídricos para  atender às necessidades de água potável e 
saneam ento básico  para todos. N ão  por outro m otivo, a década que sucedeu

8 Ibidem, p. 98.
9 Ibidem, p. 18.
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a conferência ficou  conhecida com o a D écada Internacional do 
Fornecim ento  da  Á gua Potável e do Saneam ento .10 11

O que hav ia  sido  p lan tad o  n a  C o n ferên c ia  de E sto co lm o  
com eçou  a g erm in a r e, em  1987 foi p u b licad o  o R e la tó rio  B ru n d tlan d , 
in titu lad o  “N o sso  F u tu ro  C o m u m ” , com o  resu ltad o  da C om issão  
M u n d ia l sobre o M eio  A m b ien te  e D esen v o lv im en to  (C M M A D ) e de um  

esfo rço  que v in h a  sendo  co n ceb id o  d esde 1972, co n ceitu an d o  o 

d esen v o lv im en to  susten tável com o aquele que “ en co n tra  as n ecessid ad es 
a tuais sem  co m p ro m ete r a hab ilid ad e  das fu tu ras g eraçõ es de a tender 
suas p ró p rias n ecessid ad es” .11

C om  especial d estaque p ara  a su sten tab ilid ad e  h íd rica , em  1990 
foi ad o tad a  a C arta  de M o n trea l sobre Á g u a  P o tável e S aneam ento , que 
tra tav a  da  ed u cação  am bien ta l e h íd rica  e estab e leceu  o acesso  à  água 
po tável com o cond ição  de  so b rev iv ên cia  in d isso c iáv e l de ou tros d ire ito s 
da p esso a  h u m a n a .12

A  segunda g ran d e  co n fe rên c ia  in te rn ac io n al sob re  a ág u a  foi 
rea lizad a  em  D ub lin , em  1992, e tev e  com o  ob jetivo  o reco n h ec im en to  
do d ire ito  fun d am en ta l à  água  po tável com o  um  recu rso  fin ito  e 
vu lnerável, essencial à g a ran tia  da  v id a  n a  T e rra .13 E m  m até ria  
am bien ta l, 1992 foi u m  ano  rep resen ta tivo , esp ec ia lm en te  p ela  
rea lização  d a  C o n ferên c ia  das N açõ es U n id as  sob re  M e io  A m b ien te  e 
D esen v o lv im en to  (C N U M A D ) no  R io  de Jane iro , a R io  92, que teve 
com o  fin a lid ad e  a m u d an ça  de m o d elo  de  d esen v o lv im en to  para  o sécu lo  
X X I. A lg u n s conceito s de in te re sse  fo ram  ra tificad o s p ara  os p a íses  em  

desen v o lv im en to , com  foco  no  a lcance de m etas de desen v o lv im en to  
susten tável, co n su b stan c iad o s n a  A g en d a  21 G lobal.

10 TUNDISI, José Galizia; TUNDISI, Takako Matsumura. A água. São Paulo: 
Publifolha, 2009. p. 37.
11 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. A ONU e o meio ambiente. ONU, 
Brasília, 2019. s. p.
12 AMORIM, João Alberto Alves. 2015. p. 109.
13 MAIA, Ivan Luis Barbalho. 2017.
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A  A g en d a  21 d ed icou  um  cap ítu lo  espec ífico  à p ro teção  da 
qualid ad e  e do ab astec im en to  de água, ap licação  de crité rio s in teg rados 
no  desen v o lv im en to , m an ejo  e u so  dos recu rso s h íd ricos. A s p rio ridades 
no u so  da  ág u a  in stitu íd as  n a  ca rta  fo ram  no  sen tido  de sa tisfazer as 
necessid ad es h u m an as b ásicas  e p ro teg e r os ecossistem as, ind icando  
p ara  a n ecessid ad e  de ap licação  de u m a  abordagem  in teg rad a  p ara  o 
desen v o lv im en to , gestão  e u tilização  dos recu rso s h ídricos.

A  O N U  constitu iu , em  1996, o C o n se lh o  M und ia l d a  Á g u a  “ que 
trab a lh a  p ara  au m en ta r a co n sc ien tização  dos to m ad o res  de dec isão  de 
alto  n ível sobre qu estõ es de água. B u sca  p o s ic io n a r a ág u a  no  to p o  da 
ag en d a  p o lítica  g lobal e p ro d u z ir p o líticas  m u n d ia is  p a ra  a ju d ar as 
au to rid ad es a d esen v o lv e r e g e ren c ia r os recu rso s h íd rico s  e in cen tiv ar o 
u so  efic ien te  d a  ág u a” .14

O  C o n se lh o  criou  o F ó ru m  M u n d ia l da  Á g u a  que oco rre  a cada 
três  anos e b u sca  d iscu tir os p rin c ip a is  tem as re fe ren tes  à gestão  dos 

recu rso s h íd ricos, b em  com o ca ta lisa r ações co le tiv as  ao en fren tam en to  
dos desafio s h íd rico s  g lobais. O p rim eiro  F ó ru m  M u n d ia l da  Á g u a  
o co rreu  em  M arro co s, u m  ano após a criação  do C o n se lh o  M u n d ia l, com  
o in tu ito  de d iscu tir a função  da ág u a  po tável p a ra  o desen v o lv im en to  
susten tável, trazen d o  p a ra  o cen tro  das d iscussões o saneam en to  básico , 
o m eio  am b ien te  e as fo n tes  ren o v áv eis  de en e rg ia .15 O 2° fó rum  foi 
re a lizad o  em  H aia , em  2000, e tev e  com o  tem a  fu lcral a “v isão  da  água 
p ara  o fu tu ro ” , o b je tiv an d o  o debate  da  g estão  de recu rsos h íd ricos, a 
redução  da pobreza, os im p acto s  am b ien ta is  e os p ossíve is  

fin an c iam en to s p ara  o se to r.16 E m  2003, foi re a lizad o  o 3° F ó rum  
M u n d ia l em  Q uio to , con tan d o  com  130 m in is tro s  de estado. O F ó ru m  
“p rio rizo u  a d iscu ssão  de  com p ro m isso s assu m id o s p e la  com un idade

14 BRASIL. Construção sustentável: a mudança em curso. CNI, Brasília, 2017. p. 42.
15 ONU. I Fórum Mundial da Água. World Water Council, Marrakesh, 1997.
16 ONU. II Fórum Mundial da Água. World Water Council, Haia, 2000.
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in te rn ac io n al e v iso u  u m a  m aio r a rticu lação  in stitu c io n a l p a ra  o 
en fren tam en to  dos desafio s fu tu ro s” .17

O 4° Fórum  M undial foi o prim eiro  a ser sediado n a  A m érica 
Latina, no  M éxico, em  2006, e reuniu  representantes de 140 países para 
debater a un iversalização do saneam ento  básico , a água com o bem  natural 
responsável pelo crescim ento  e desenvolvim ento  hum ano, a gestão  de 
riscos hídricos e sua disponibilização para to d o s.18 O 5° Fórum  (2009) 

apresentou um  avanço significativo n a  d iscussão do acesso à água potável, 
m orm ente em  razão das progressões observadas com  os O bjetivos de 
D esenvolv im ento  do M ilên io  (O D M ), estabelecidos em  2000, com  foco 
especial para a educação sustentável e a governança h íd rica .19

O 6° F ó ru m  foi rea lizad o  n a  F rança, em  2012, e foi m arcad o  
p e la  p resen ça  de d iv ersas au to ridades e p e la  p artic ip ação  in ten sa  de 
O N G s e da  soc iedade  civil. “F o ram  d iscu tid as  m ais de 250  sessões sobre 
tó p ico s que v ão  d esde a g estão  tran sfro n te iriça  da  água  até o c resc im en to  

v erd e  ou  segurança  a lim entar. E stiv e ram  p resen tes  alguns dos tom ad o res 
de dec isão  m ais in flu en tes  do m u n d o  para  a ág u a” .20 O 7° F ó ru m  (2015), 
p ro m o v id o  n a  C o re ia  do Sul, reu n iu  rep resen tan tes  de em presas 
p rivadas, O N G s, governos, en tidades in te rn ac io n ais , acad em ia  e 
soc iedade  local e tev e  com o  resu ltad o  a im p lem en tação  de d iversos 
aspectos dos O D S re lac io n ad o s à água, além  da criação  de um  S istem a 
de M o n ito ram en to  de A ções p ara  lig ação  co n c re ta  en tre  sucessivos 
F ó ru n s em  term o s de  ação  ca ta lisadora , de m o d o  que  o im p u lso  p ara  u m a 
m u d an ça  p o sitiv a  para  a causa  da água  se ja  co n tin u am en te  au m en tad o .21

O últim o Fórum  ocorreu em  2018, no B rasil, e foi considerado o 
m aior evento da história, inserindo a água no topo  da agenda política 
m undial e tendo  “u m a im portante inovação: a partic ipação do  P oder

17 ONU. III Fórum Mundial da Água. World Water Council, Kyoto, 2003.
18 ONU. IV Fórum Mundial da Água. World Water Council, Cidade do México, 2006.
19 ONU. V Fórum Mundial da Água. World Water Council, Istambul, 2009.
20 ONU. VI Fórum Mundial da Água. World Water Council, Marselha, 2012.
21 ONU. VII Fórum Mundial da Água. World Water Council, Seul, 2015.
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Judiciário”22 com  ju ízes  e p rom otores especialistas na  tem ática dos recursos 
h ídricos para debater o tem a, tendo  com o resultado a C arta de B rasília23 e a 
D eclaração  do M inistério  Público  sobre o D ire ito  à Á gua.24_25

O u tro  pon to  d igno  de n o ta  é  q u e  a A g en d a  2 1  vem  sendo 
co n stan tem en te  a tu a lizad a . E m  2012 , du ran te  a R io  +20 , os p rincíp ios 
n e la  es tab e lec id o s fo ram  reavaliados, e sp ec ia lm en te  os re feren tes à 
g estão  dos recu rso s de água  do ce  e ao  com bate  à escassez  h ídrica, 

re co n h ecen d o  a co n serv ação  da ág u a  co m o  in d isp en sáv el ao 
d esen v o lv im en to  susten tável.

Im p o rta  traz e r à b a ila  q u e  a escassez  h íd rica  é a trib u íd a  a 
d iversos fa to res  com o  fa lh as  n a  gestão  das águas, p rob lem as 
re lac io n ad o s à d isp o n ib ilid ad e  e aum en to  da  d em an d a  p e lo  recu rso  
natu ra l, q u estõ es  re feren tes à d eg rad ação  am bien ta l e a um  p ro cesso  não  
sistêm ico  e p red itiv o  de geren ciam en to , v o ltad o  tão  som en te  para  ações 
seto ria is  e de re sp o sta s  a situações c ircu n stan c ia is .26

P ara  m u ito s  au to res, a q u es tão  da g o v ern an ça  deve  ser o fo co  
da d iscussão , de fo rm a  a rea liza r u m a b o a  g estão  da  ág u a  d irec io n ad a  a 
u m a  m aio r a tenção  ao p lan e jam en to  sistêm ico  e in teg rad o  da u tilização  
dos recu rsos h íd ricos, asso c iad o  a in ic ia tiv as  q u e  garan tam  a 
p artic ip ação  co n c re ta  da  soc iedade  e de au to rid ad es p ú b licas  no  p ro cesso  
de p lan e jam en to  e to m ad a  de d ec isõ es .27

A  p artic ip ação  p ú b lica  n o s p ro cesso s de  p lan e jam en to  e to m ad a  
de dec isões fo i, inclusive , co rro b o rad a  n a  C o n ferên c ia  In ternac ional

22 ONU. VIII Fórum Mundial da Água. World Water Council, Brasília, 2018.
23 BRASIL. Declaração de Juízes de Brasília sobre Justiça da Água. World Water 
Council, Brasília, 2018.
24 BRASIL. Declaração do Ministério Público sobre o Direito à Água. World Water 
Council, Brasília, 2018.
25 O próximo Fórum Mundial terá como tema a segurança hídrica e ocorreria em março 
de 2021, no Senegal, tendo sido adiado para março de 2022 devido à pandemia do novo 
coronavírus (CONSÓRCIO PCJ, 2018).
26 BRZEZINSKI, Maria Lúcia Navarro. 2009.
27 CASTRO, José Esteban; HELLER, Léo; MORAIS, Maria da Piedade. 2015.
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sobre a Á g u a  e M eio  A m bien te , em  D ub lin , 1992, ocasião  em  que  foi 
e rig id a  a um  dos p rin c íp io s  b ásico s p ara  a gestão  da água. N a  co n ju n tu ra  
d a  essen cia lid ad e  d o s serv iços d e  saneam ento , o acesso  à  água  tra tad a  e 
ao  esg o tam en to  san itário  co n stitu em  d ire ito s h u m an o s fundam entais.

3 UM BREVE CENÁRIO DO ACESSO À ÁGUA

A  água, p a ra  além  de co m p o n en te  fun d am en ta l ao 
d esen v o lv im en to  social, constitu i p a trim ô n io  essencial à  m an u ten ção  
dos c ic los v ita is  do  m eio  am bien te , razão  p e la  qual v em  sendo ob je to  de 
d ispu tas ao  red o r do m undo . Isto  porque , à  m ed id a  que a sociedade se 
desenvo lve , a p o p u lação  aum enta , os m o d o s de v id a  to rn am -se  m ais 
com p lex o s e a d em an d a  p o r água  po tável p a ra  as d iversas u tilid ad es, seja 
p a ra  a agricu ltu ra , p a ra  a in d ú stria  ou  p ara  consum o dom éstico , cresce  
p rog ressivam en te . N a d a  obstan te, a água, com o  to d o  recu rso  natu ra l, é 

d o tado  de fin itude, pe lo  que d iversas c ircunstâncias, com o as m u d an ças 
clim áticas, ag ravam  a d isp o n ib ilid ad e  dos recu rsos h íd ricos em  d iversas 
reg iõ es e to rn am  ac irradas as d isp u tas pe lo  ch am ad o  ou ro  azu l.28

U m  case em blem ático  dos conflitos relacionados aos recursos 
h ídricos é o C aso R io  A tuel, na A rgentina, ocasião  em  que a C orte Suprem a 
A rgentina ju lg o u  o caso com  a aplicação da teo ria  da decisão norm ativa.29

O R io  A tuel n asce  n a  C o rd ilh e ira  dos A ndes, n a  P ro v ín c ia  de 
M en d o n ça  e desce  a través da  P ro v ín c ia  de L a  P am p a  até o O ceano  
A tlân tico . N o  in íc io  do  S éculo  X X , o fluxo  do rio  com eçou  a d im inuir,

28 BARLOW, Maude; CLARKE, Tony, 2003.
29 A teoria da decisão normativa, de acordo com Lorenzetti, busca analisar os resultados 
das decisões anteriores sobre o assunto ou determinar decisões ótimas, a partir das 
restrições e suposições apresentadas. Uma das vertentes da teoria da decisão é a teoria 
dos signos -  que se divide em semântica, que se ocupa da análise dos métodos de 
interpretação e valoração da prova; sintática, preocupada em estabelecer a relação da 
decisão com outras normas de direito material e processual; e pragmática, que respeita 
à relação entre a decisão e o contexto fático, sendo produto do diálogo entre as partes 
(LORENZETTI, Teoria da decisão judicial. 2010).
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não  som ente  p e la  co n stru ção  de rep resas  p ú b licas  e p riv ad as e o u so  
in ten siv o  da  água, m as tam b ém  d eco rren te  das m u d an ças c lim áticas, que 
p ro v o caram  u m a  red u ção  da o fe rta  de água.

O s arg u m en to s das partes fo ram  típ ico s de um  co n flito  b ilatera l. 
A  P ro v ín c ia  de L a  P am p a  a legou  que o R io  A tuel h av ia  sido “ ro u b ad o ” , 
o que causou  u m a  ca tástro fe  am bien ta l e u m a  d esertificação  do  estado  
da P am pa. A  P ro v ín c ia  de M endonça, p o r o u tro  lado , arg u m en to u  p ela  

d esa rrazo ab ilid ad e  de se b u sca r água  no  deserto  e que 97%  do P am p a  já  
e ra  desértico . A dem ais, a P ro v ín c ia  de L a  P am p a  n ão  u tilizav a  a ág u a  de 
fo rm a ad eq u ad a  e e fic ien te .30

A  C orte  S uprem a A rg en tin a  ado tou  u m a  p e rsp ec tiv a  in tegra l e 
p o licên trica  do  conflito . N esse  sentido, a C orte  fu n d am en to u  que a b ac ia  
h id ro g rá fica  em  qu estão  constitu i um  sistem a in tegra l p e la  estre ita  
in te rd ep en d ên c ia  en tre  as várias partes do curso  d ’água, en fa tizan d o  a 
im p o rtân c ia  de ab o rd ar o con flito  a p a r tir  d essa  p ersp ec tiv a  abrangente. 

E x p lico u , a inda, que a so lução  ex ig ia  a ad o ção  de m ed id as re lac io n ad as 
à b ac ia  em  geral, e não  lim itad as a ju risd içõ es  te rrito ria is , u m a  v ez  que 
os con flito s am b ien ta is  não  co incidem  com  as d iv isões po líticas ou 
ju risd ic io n a is . R essa lto u  a C orte  que o p ró p rio  conceito  de b ac ia  
h id ro g rá fica  é de un id ad e , n a  qual o c ic lo  h id ro ló g ico  é en ten d id o  com o 
um  to d o  v in cu lad o  a um  territó rio .

A  dec isão  da  C orte  im p lico u  u m a  m u d an ça  n a  g estão  do  R io. O 
T rib u n al ex ig iu  de M en d o n ça , L a  P am p a  e do  g o v ern o  nac ional que 
chegassem  a um  aco rd o  p ara  im p lem en ta r um  p ro g ram a de a lternativas 

técn icas  com  re lação  às ca rac te rís ticas  eco ló g icas  específicas, os custos 
de con stru ção  das ob ras e seu  m o d o  de d is trib u ição  en tre  os três 
governos. O  p ro g ram a d ev e ria  p rev er os b en e fíc io s  do uso, as 
necessid ad es da  p o p u lação  v iz inha, as n ecessid ad es de d efen d er o acesso

30 ARGENTINA. Corte Suprema de Justiça de la Nación. 2017.
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da p o p u lação  à água  po tável, a p a rtic ip ação  das co m u n id ad es o rig inárias 
lo ca lizad as n a  reg ião  e a a tiv id ad e  eco n ô m ica  p ro d u tiv a .31

A  C orte  reco n h eceu  que h á  um  d ire ito  h u m an o  de acesso  à água 
po tável, que é  u m a  co n sid eração  cen tral n a  decisão . O  acesso  à água  
po tável a fe ta  d ire tam en te  a v id a  e a saúde das pessoas, p o r isso  deve  ser 
p ro teg ida . É  essencia l sua  tu te la  p a ra  que a N a tu reza32 m an ten h a  seu 
fu n c io n am en to  com o sistem a e que a água  m an ten h a  sua capac idade  de 

reg en eração  resilien te .
N ão  se trata , p o r óbv io , de um  reco n h ec im en to  abso lu to  de 

acesso  à água, co n fo rm e p o n tu ad o  p e la  p ró p ria  C orte. N este  caso, o 
d ire ito  à água  po tável co m p reen d eu  um  d ire ito  a um  flu x o  d ’ág u a  que 
g aran tisse  a re s tau ração  am bien ta l e um  u so  e co n su m o  susten táveis.

A dem ais, a C orte decidiu  que o estado de seca e a desertificação 
que caracteriza a região das Pam pas não  pode continuar. A  A rgentina 
assinou a C onvenção das N ações U nidas para  C om bater a D esertificação 

em  Países que Sofram  S ecas G raves e, nessa perspectiva, os recursos devem  
ser alocados para  seu com bate, o que inclui to d a  a bac ia  h idrográfica.33

A nalisado o caso paradigm a, há de se destacar alguns dados da 
O N U  sobre a água, que apontam  que, aproxim adam ente, 40%  da população 
m undial v iverá  sob grave estresse h ídrico  até 2050, p rincipalm ente os 
habitantes no O rien te M édio, no  sul da Á sia, na  Á frica e n a  A m érica 
L atina.34 E m  2018, a O N U  prospectou a subm issão de m ais de 30 países ao 
estresse h ídrico e m ais de 20 nações subm etidas a grave estresse h ídrico.35

31 Idem.
32 A natureza é, por vezes, denominada Pachamama, conforme designação dada pelos 
povos ancestrais e previsto no ordenamento jurídico de alguns países como a Bolívia. 
É um conceito da língua quechua. Pacha pode ser traduzida como “mundo” ou “Terra”, 
enquanto mama equivale a “mãe”. Por isso, Pachamama é, para certas etnias andinas, 
a Mãe Terra (PORTO, Julián Pérez; GARDEY, Ana. Definición de Pachamama. 
Definición.de, 2014).
33 Ibidem.
34 UNESCO. United Nations World Water Development Report 2020. Water and 
Climate Change, Paris, 2020.
35 UNESCO. World Water Assessment Programme. Perúgia: UNESCO, 2019.
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P esquisas elaborados p o r M ekonnen  e H oekstra  revelaram  que m ais da 
m etade da população  global, cerca de quatro  b ilhões de pessoas, v ivem  
grave escassez h ídrica no  m ín im o um a vez ao ano.36

A  d em an d a  p o r ág u a  po tável vem  crescendo  de fo rm a 
s ig n ifica tiv a  a despe ito  do estresse  h íd rico  observ ad o  no  m undo. D e  
aco rdo  com  dados d isp o n ib ilizad o s p e la  O N U , a u tilização  da  água 
po tável em  um  esp ec tro  de 100 anos ap resen to u  um  aum en to  de 1% ao 

an o .37 Tal d em an d a  a in d a  tem  p ersp ec tiv as  de c resc im en to  con tínuo , j á  
que, segundo  estim ativ a  da  O rg an ização  para  C o o p eração  e 
D esen v o lv im en to  E co n ô m ico  (O C D E ), a d em an d a  p o r água  ap resen ta ria  
um  aum en to  de 55%  en tre  2000  e 2 0 5 0 .38

O utro  dado  a la rm an te  re sp e ita  à o rigem  das fo n tes  de água. 
E stu d o s da O N U  ind icam  que ap ro x im ad am en te  6 6 3  m ilh õ es de pessoas 
u tiliza ram  fo n tes  de água  não  seguras em  2015, ap resen tan d o  um  
cresc im en to  de 9%  se co m p arad o  aos anos 2000. Se p o r um  lad o  as 

fo n tes  in seg u ras  de recu rso s h íd rico s  serv iram  à sa tisfação  de p arce la  da 
d em an d a  p o r água  po tável, é  bem  v erd ad e  que as d esig u ald ad es de 
acesso  en tre  os p a íses  e no  in te rio r deles p e rs is tiu .39 E m  2011, m ais de 
40 n ações ap resen taram  estresse  h íd rico  e m ais de 940 m ilh õ es de 
p esso as não  tin h am  acesso  a esg o tam en to  san itário , co m p ro m eten d o  a 
qualid ad e  da ág u a  e, conseq u en tem en te , a saúde da  popu lação . E m  2012, 
ap ro x im ad am en te  2 b ilh õ es de p essoas fo ram  subm etidas ao  co nsum o de 
água  co n tam in ad a  p o r m ateria l fe ca l.40

A  A g ên cia  N ac io n a l de Á guas e S aneam en to  B ásico  (A N A ) 

d iv u lg o u  um  estudo  que in d ica  que o B rasil ab rig a  ce rca  de 12%  da água 
doce do  m undo , m as a sua d is trib u ição  é  desigual, m o rm en te

36 MEKONNEN, M. M.; HOEKSTRA, A. Y. 2012. p. 410.
37 ONU. Centro Regional de Informação para a Europa Ocidental. Água. 2020.
38 OCDE. OECD Environmental 2000 to 2050. 2012.
39 ONU. The Sustainable Development Goals Report 2016. New York: United 
Nations, 2016.
40 Idem.
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co n sid eran d o  as p ecu lia rid ad es reg ionais. A  reg ião  n o rte  do país  ab riga  
ce rca  de 5%  da p o p u lação  nac ional e detém  ap ro x im ad am en te  80%  da 
água  d ispon ível no  te rritó rio  b rasile iro , ao  passo  que  as reg iõ es  p ró x im as 
ao  O ceano  A tlân tico , n a  fa ix a  lito rânea , con tam  com  3%  dos m ananc ia is  
e 45%  da p o p u lação .41

A  d esp e ito  de v erif ic a rm o s um  ín d ice  de  estresse  h íd rico  
re la tiv am en te  b a ix o  do B rasil em  co m p aração  com  o cenário  m und ial, as 

reg iõ es co m p reen d id as  nas B ac ias  H id ro g rá ficas  do  A tlân tico  N ordeste , 
onde in sere -se  o sem iárid o  b rasile iro , e nas B ac ias  H id ro g rá ficas  do 
A tlân tico  Sul, que con tam  com  u m a  u tilização  m ais  in ten sa  dos recu rsos 
h íd rico s  p ara  a tiv idades industria is , ap resen tam  um  cenário  crítico  
q uan to  à d isp o n ib ilid ad e  de ág u a .42 A  A N A  apresen tou , a inda, as B acias 
H id ro g rá ficas  do  A tlân tico  L este  e a B ac ia  do S ão  F ran c isco  com o 
reg iõ es em  que a d isp o n ib ilid ad e  h íd rica  n ão  é cap az  de a ten d e r às 
d em andas p o r ág u a  potável.

A in d a  de acordo  com  dados da  A N A , os p rocessos de 
u rb an ização  e c resc im en to  eco n ô m ico  assoc iados aos pad rõ es de 
co n su m o  ado tados acarre tam  um  aum en to  d a  d em an d a  p o r água  no  país, 
lev an d o  à am p liação  da  re tirad a  de água  de ce rca  de 80% , com  p rev isão  
de que, até 2030 , o co rra  um  ac résc im o  de 2 6 % .43

E m  con trapartida , ap ro x im ad am en te  60,9  m ilh õ es de pessoas 
no  con tex to  u rb an o  tiv e ram  u m a  g aran tia  de ab astec im en to  m en o r em  
2017. O  In fo rm e A nual da  A N A  sobre a C o n ju n tu ra  dos R ecursos 
H íd rico s no  B rasil rev e lo u  que p ara  o h o rizo n te  de 2035 , 73,7  m ilhões 

de h ab itan tes  estarão  subm etidos à in seg u ran ça  hídrica.
A  questão  da  seca  no  país  ap resen ta  dados a larm antes. E stu d o  

d iv u lg ad o  p e la  A N A  rev e la  que, en tre  2016  e 2017 , o n ú m ero  de pessoas 
a fe tadas pe la  seca  dobrou , com  u m a  m a io r in c id ên c ia  no  n o rd este  do

41 BRASIL. Panorama das Águas. Quantidade de Água. Agência Nacional de Águas, 
Brasília, 2020.
42 BRASIL. Panorama das Águas. Agência Nacional de Águas, Brasília, 2019.
43 Idem.
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B rasil. E m  2018 , esses even tos ating iram  ce rca  de 43 m ilh õ es de pessoas, 
dos quais 85 ,9%  são da  R eg ião  N ordeste .

E sse  cenário  tem  lev ad o  m u ito s  m u n ic íp io s  a reco rre rem  aos 
ca rro s-p ip a  p ara  o ab astec im en to  de ág u a  da  popu lação , s ituação  ainda 
m ais ev id en c iad a  p e la  p an d em ia  de C ovid-19 . D e  aco rdo  com  as 
esta tís ticas ap resen tadas pe lo  In stitu to  B rasile iro  de G eo g ra fia  e 
E s ta tís tic a  (IB G E ), m ais de 90 ,2%  da p o p u lação  tin h a  acesso  à  fo n te  de 

ab astec im en to  de água  po tável em  2019, se ja  p e la  red e  de d istribu ição  
púb lica , seja  a p a rtir  de  p oços p ro fu n d o s ou  artesianos, com  m aio r 
co b e rtu ra  n a  reg ião  sudeste  e m en o r n a  reg ião  norte. L ogo , 
ap ro x im ad am en te  16,4 m ilh õ es p esso as não  tiv e ram  acesso  a fon tes 
seguras de su p rim en to  h íd rico , destes, 40 ,6%  da reg ião  N o rd este . P o r 
o u tro  lado , das p esso as com  acesso  à  água  po tável pe la  rede p ú b lica  de 
d is trib u ição  (cerca  de  85%  da p opu lação ), q uase  12%  receb ia  ág u a  de 
fo rm a in te rm iten te .44

Q uan to  ao  esg o tam en to  san itário , 85 ,9%  d a  popu lação , em  
2019, e ra  a ten d id a  pe lo  serviço, com  a m a io r co b e rtu ra  no  sudeste, cerca  
de 94% , seg u id a  do  n o rd este  (75% ) e n o rte  (68% ). E m  2020, fo ram  

d etec tad as 100 m ilh õ es de p essoas sem  esg o tam en to  san itário  e cerca  de 
35 m ilh õ es de p esso as sem  acesso  à água  p o táv e l.45

O s dados apresentados indicam  que, a despeito  dos avanços 
em preendidos pelos países para disponibilizar o acesso à água potável e ao 
esgotam ento  sanitário, os serviços não  chegaram  para todos, tan to  na  esfera 
nacional quanto  global, pelo  que esforços reiterados devem  ser engendrados 

para que haja a universalização  dos serviços de saneam ento básico  aptos a 
proporcionar às pessoas água tratada e esgotam ento  sanitário.

44 BRASIL. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua Anual. IBGE, 
Brasília, 2020.
45 SNIS. Brasília, 05 mar. 2020. p. 57.
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4 DIREITO À ÁGUA NO ORDENAMENTO JURÍDICO 
BRASILEIRO

U m  E stad o  de D ire ito  C o n stituc ional im p lica  a firm ar que v ig e  
o p rin c íp io  de dec isão  m ajo ritá ria  com  lim ite  nos d ire ito s fundam entais. 
A  m a io r g aran tia  q u e  se p o d e  o u to rg ar a esses d ire ito s é  que  eles não  
sejam  d errogados p e las  m aio rias ou pe lo  m ercado . E sse  p rinc íp io  

ap licado  às d iscu ssõ es am b ien ta is  tem  g ran d e  re lev ân c ia  em  to d o  o 
m undo. E m  m u itas C o n stitu içõ es h á  d ire ito  a um  m eio  am b ien te  
saudável, à v id a  e à água  potável. Q u a lifica r ju rid icam en te  esses d ireitos 
am b ien ta is  com o  fu n d am en ta is  p ro d u z  do is tip o s de  efe ito s: a 
p o ss ib ilid ad e  de  dec la ração  de in co n stitu c io n a lid ad e  das le is  que os 
afe tem  g rav em en te46 e tam b ém  p re ten sõ es p o sitiv as  de sa tisfação  ao 
co n teúdo  m ín im o  do d ireito , com o  ocorre  no  caso  da ág u a  p o táv e l.47 O 
d ire ito  à ág u a  é en tend ido  com o um  d ire ito  inalienáve l e irrenunciável, 

e lem en to  co n stitu tiv o  d a  c idadan ia, não  p o d en d o  ser d isso c iad a  da  id e ia  
de d em o crac ia  e im p lem en tação  de d ire ito s fu n d am en ta is .48

A  C R /88  não  apresen ta, exp lic itam en te , o d ire ito  à água  po tável 
e ao  esg o tam en to  san itá rio  com o  d ire ito s fundam en ta is . T odav ia , ta is  
d ire ito s p odem  ser dep reen d id o s dos d ire ito s co n stitu c io n ais  exp lícitos 
de acesso  à v ida, à saúde e à d ig n id ad e  da p esso a  hum ana. N esse  sentido, 
“ os d ire ito s e g aran tias  exp ressos n es ta  C o n stitu ição  não  exc luem  ou tros 
deco rren tes do reg im e  e dos p rin c íp io s  ado tados p o r e la  ou dos tra tad o s 
in te rn ac io n a is  que a R ep ú b lica  F edera l do  B rasil é p a rtic ip an te” .49

46 Nesse sentido, cabe ressaltar que, conforme entendimento do STF, o princípio da 
vedação ao retrocesso ambiental veda a exclusão do núcleo essencial dos direitos 
fundamentais. Não é, portanto, qualquer diminuição da proteção ambiental que será 
inconstitucional. Para mais informações vide SION. Considerações. 2020.
47 RANGEL, Tauã Lima Verdan. 19 jan. 2014.
48 IRIGARAY, Carlos Teodoro Hugueney. 2003.
49 Art. 5°, § 2° (BRASIL. Constituição. 05 out. 1988).
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O direito à água potável, portanto, visto como direito 
fundamental, consiste em meio de preservar a vida e a 
dignidade da pessoa humana. Este direito é de aplicação 
imediata (artigo 5°, §1°, da Constituição Federal), 
conferindo-lhe posição privilegiada no ordenamento 
jurídico, haja vista que é a Carta Magna que orienta o 
restante do ordenamento, servindo como guia para a 
efetividade das demais normas.50

O m o v im en to  de reco n h ec im en to  da  g aran tia  de acesso  à água 
po tável com o  d ire ito  h u m an o  fun d am en ta l é recen te  no  B rasil. T ra ta -se  
de u m a  tran sição  no  tra tam en to  ju ríd ico  dos recu rso s h íd ricos q u e , 

o u tro ra , eram  co n sid erad o s, p red o m in an tem en te , em  seu cará ter 
m ercan til, m as q u e  agora  p assa  a ser ob je to  de p ro teção  com o d ire ito  
fun d am en ta l para  que as p resen tes e fu tu ras g eraçõ es po ssam  te r  o seu 
acesso  asseg u rad o .51

Sendo assim , a despe ito  de não  esta r p rev is to  com o  d ire ito  
h u m an o  fu n d am en ta l, o acesso  à água  po tável deve ser reco n h ec id o  a 
p a rtir  da  ap licação  dos p rin c íp io s  da não  tip ic id ad e  dos d ire ito s 
fu n d am en ta is  e da  d ig n id ad e  da  p esso a  hum ana, a ser assegurado  e 
p ro v id o  pelo  P o d er P ú b lico  em  q u an tid ad e  e q ualidade su fic ien tes e 

adequadas, de fo rm a  que  a lcan ce  to d a  popu lação , p o rtan to  un iversa l, 
sem  que questões eco n ô m icas sirvam  com o en trave  à sua  e fe tiv ação .52

A  C R /88  p rev iu , no  art. 21, inc iso  X X , a co m p etên cia  
ad m in is tra tiv a  e ex c lu siv a  da  U n ião  p a ra  estab e lece r d ire trizes p ara  o 
san eam en to  básico . O art. 23, inc iso  V I, es tab e lece  a co m p etên cia  
com um  dos en tes fed era tiv o s para  a p ro teção  do  m eio  am b ien te  e o

50 ANDREASSA, Andrea Paula. O acesso à água potável como direito fundamental e 
a necessidade de conscientização ambiental. In : MIRANDA, João et al. (coord.). 
Estudos de Direito do Saneamento. Lisboa: Faculdade de Direito da Universidade de 
Lisboa, 2020. Cap. 5, p. 181-202. p. 190.
51 O acesso à água potável poderá ser inserido brevemente no rol de direitos e garantias 
fundamentais da CR/88, devido à provável aprovação da Proposta de Emenda à Constituição 
(PEC) 04/2018, que antecedeu o 8° Fórum Mundial da Água realizado em 2018.
52 OLIVEIRA, Celso Maran. 2017.
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com bate  à p o lu ição  em  to d as as suas form as, d evendo  “p ro m o v er 
p ro g ram as de co n stru ção  de m o rad ias  e a m elh o ria  das cond ições 
h ab itac io n a is  e de san eam en to  b ás ico ” (art. 23, in c iso  IX ). O  art. 200, 
in c iso  IV , p rev iu  com o  co m p etên cia  do S istem a Ú n ico  de S aúde (S U S ) 
“p artic ip a r da  fo rm u lação  da p o lítica  e da  ex ecu ção  das ações de 
san eam en to  b ás ico ” , ao  passo  que a co m p etên cia  leg is la tiv a  em  m até ria  
h íd rica  é re se rv ad a  à U n ião  (art. 22, inc iso  IV ), n ão  ex c lu in d o  os estados, 

que p odem  leg is la r a p a rtir  de lei au to riza tiv a  p rev is ta  no  art. 22, § ún ico.
O art. 30, in c iso s  I e II, da  C R /88  p rev ê  a co m p etên cia  dos 

m u n ic íp io s  p ara  leg is la r sobre questões de in te resse  local, de fo rm a a 
su p lem en ta r a leg is lação  estadual ou federa l, o rg an iza r e p resta r 
d ire tam en te  ou  sob reg im e  de co n cessão  ou p erm issão  os serv iços 
p ú b lico s  de in te re sse  local, in c lu íd o s os serv iços de ab astec im en to  de 
água  e de  esg o tam en to  sanitário .

A dem ais, a ág u a  é reg u lad a  em  leg is laçõ es in fraco n stitu c io n a is, 

cu jo  acesso  é a lçado  a d ire ito  fun d am en ta l p a ra  a v id a  hum ana, com o 
dep reen d e-se  da L ei F edera l n° 11 .346/2006, que  co n sid era  a ág u a  com o 
alim en to  e a a lim en tação  com o d ire ito  h u m an o  fu n d am en ta l.53

N o  m esm o  sentido, a P o lítica  N acio n al de R ecu rso s H íd rico s 
foi es tab e lec id a  a p a rtir  da  p ro m u lg ação  da L ei F ederal n° 9 .433 /1997 , 
p rev en d o  que a ág u a  é um  p atrim ô n io  p ú b lico  para  u so  co le tiv o  das 
pessoas. A  água, ap esar de te r  sua d o m in ia lid ad e  a tre lad a  à U n ião  e aos 
E stados, não  p erten ce  aos g o vernos e nem  às p esso as específicas, sendo  
co n sid erad a  “um  b em  p ú b lico  p ara  que a ap ro p riação  iden tificáv e l não  

se ja  aceita, po is  é um  d ire ito  h u m an o  fundam en ta l, ca rac te rizad o  p ela  
in a lien ab ilid ad e  e não  ren ú n c ia  a d ire ito s” .54

A  L ei F ederal n° 10.257/2001 p revê d ire trizes gerais das 
p o líticas  u rbanas, o b je tiv an d o  o p lan e jam en to  do d esen v o lv im en to  das 

fu n çõ es sociais da  c id ad e  e da  p ro p ried ad e  urbana. O  art. 2°, in c iso  I,

53 BRASIL. Lei Federal n° 11.346, de 15 de setembro de 2006.
54 (IRIGARAY, 2003, p. 309).
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co n ceitu a  “g aran tia  do d ire ito  às cidades susten táveis , com o  o d ire ito  à 
te rra  u rbana, à h ab itação , ao  san eam en to  am bien ta l, à in fraestru tu ra  
u rbana, aos tran sp o rte s  e serv iços púb licos, ao  trab a lh o  e ao  lazer, para  
as g eraçõ es p resen tes  e fu tu ras” .55 L ogo , p a ra  que a c idade seja  
co n sid erad a  susten tável deve cu m p rir suas fu n çõ es sociais, in c lu in d o  os 
serv iços de criação  e p ro m o ção  do saneam en to  b ás ico .

D en tre  as n o rm as in fra leg a is  que tra tam  da tem ática , a Lei 

F edera l n° 11 .445 /2007  p rev ê  as d ire trizes n ac io n a is  para  o saneam en to  
b ás ico  e p ara  a p o lítica  federa l de san eam en to  básico , estabe lecendo  
com o serv iços p ú b lico s  de san eam en to  o ab astec im en to  de ág u a  potável, 
o esg o tam en to  san itário , a d renagem  e m an ejo  de águas p lu v ia is  e a 
lim p eza  u rb an a  e m an e jo  de resíd u o s sólidos. T ais serv iços devem  ser 
a tend idos co n sid eran d o  os p rin c íp io s  fu n d am en ta is  da  u n iv ersa lização  
do acesso; a in teg ra lidade ; a u tilização  de tecn o lo g ias  ap ro p riad as e o 
co n tro le  social (art. 2°), sendo  o b rig a tó rio  a tender, ao  m enos, os 

req u is ito s  m ín im o s de reg u la rid ad e  e co n tin u id ad e  dos serviços, 
con fo rm e art. 43. A  u n iv ersa lização  do acesso  à água  po tável po d e  ser 
co m p reen d id a  com o o reco n h ec im en to  pe lo  B rasil dos n o rm ativos 
in te rn ac io n a is  da  água co m o  d ire ito  h u m an o .56

O art. 29, § 1°, da  re fe rid a  lei estab e lece  as d ire trizes p ara  a 
in stitu ição  de tarifas, p reço s p ú b lico s  e taxas, lev an d o  em  con sid eração  
a “ I - p rio rid ad e  p ara  o a ten d im en to  das fu n çõ es essen cia is  re lac io n ad as 
à saúde p ú b lica” e a “ II - am pliação  do acesso  dos c idadãos e loca lidades 
de b a ix a  ren d a  aos serv iços” . H á, a inda, a p rev isão  de subsíd ios ta rifá rio s  

e não  ta rifá rio s  “p ara  os u su ário s  que não  ten h am  capacidade  de 
p ag am en to  su fic ien te  p a ra  co b rir o custo  in tegra l dos serv iços” , serv indo  
com o g aran tia  de acesso  dos serv iços de fo rn ec im en to  e d is trib u ição  de 
água  po tável a p essoas de  b a ix a  ren d a  (art. 30, in c iso s  III e V I) .57

55 BRASIL. Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001.
56 BRASIL. Lei n°. 11.445, de 5 de janeiro de 2007.
57 Idem.
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Já o art. 40, §3°, por seu turno, determ inou a interrupção ou 
critérios e prazos específicos quando da interrupção do serviço para 
determ inadas situações, com o depreende-se do texto legal: “A 
interrupção ou a restrição do fornecim ento de água por inadim plência a 
estabelecim entos de saúde, a instituições educacionais e de internação 
coletiva de pessoas e a usuário  residencial de baixa renda beneficiário  de 
tarifa social deverá obedecer a prazos e critérios que preservem  
condições m ínim as de m anutenção da saúde das pessoas atingidas” .58

5 SANEAMENTO BÁSICO E ACESSO À ÁGUA POTÁVEL

Em  que pese os avanços em preendidos no Brasil e no m undo no 
que respeita ao acesso à  água potável e ao saneam ento básico, e apesar 
de existirem  norm as no Brasil que tutelem  o direito ao saneam ento 
básico, os dados indicam  que ainda há m uito a se fazer para garantir 
acesso universal à  água potável e coleta e tratam ento de esgotos. De 
acordo com Soares et al.

[...] o saneamento se destaca pela essencialidade atribuída 
aos serviços necessários para a garantia de salubridade 
ambiental e dignidade humana. Tais serviços trazem 
benefícios significativos para a população em diversos 
campos, como saúde, preservação ambiental e 
desenvolvimento de atividades econômicas, como o 
turismo, por exemplo. No entanto, a situação do 
saneamento ainda é precária no Brasil, especialmente no 
que diz respeito ao esgotamento sanitário.59

O Sistem a N acional de Inform ações Sobre Saneam ento (SNIS) 
“é o m aior e m ais im portante sistem a de inform ações do setor de 
saneam ento brasileiro” . O Sistem a vinculado ao M inistério  do 
D esenvolvim ento R egional e subordinado à  Secretaria N acional de

58 Ibidem.
59 SOARES, J. A. et al. 2015. p. 320.
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S aneam en to  foi criado  em  1994 com  b ase  no  P ro g ram a  de M o d ern ização  
do S eto r de S aneam en to  (P M S S ) e “ [...] possu i u m a b ase  de dados que 
con tém  in fo rm açõ es e in d icad o res  sobre a p re s tação  de serv iços de Á g u a  
e E sgo tos, de M an e jo  de R esíd u o s S ó lidos U rb an o s e D ren ag em  e 
M an e jo  das Á guas P lu v ia is  U rb an as” .60

O  SN IS é  responsável p e la  ca teg o rização  dos d ados re la tiv o s ao 
sistem a de ab astec im en to  de ág u a  du ran te  o p e río d o  q u e  se in ic ia  com  a 

cap tação  e fin a liza  com  a d is trib u ição  do  p ro d u to  final ao  co n su m id o r.
O s ú ltim o s dados p u b licad o s pe lo  SN IS, em  2018, reve lam  que 

83 ,6%  da p o p u lação  têm  acesso  ao  serv iço  de ab astec im en to  de água 
po tável, ao  passo  que os n ú m ero s re feren tes ao  esg o tam en to  san itário  são 
a la rm an tem en te  m enores, apenas 53 ,2%  é a ten d id a  pe lo  serv iço  de co le ta  
de esgo to  e 4 6 ,3 %  po ssu em  tra tam en to  de esg o to .61

L ev an tam en to s de 2020 revelam  que dos 5 .570 m un icíp ios, 
apenas 4 5 %  p o ssu em  a ten d im en to  de água  ac im a de 99% , 73%  dos 

serv iços de esgo to  e 56%  de tra tam en to  de esgoto . D e  aco rdo  com  dados 
do IB G E , em  2020, 31,3 m ilh õ es de p esso as não  possuem  acesso  à água 
p o r m eio  da  red e  de abastecim en to , n ú m ero  m u ito  p reo cu p an te .62

C om  base  nos dados observados e no núm ero  sign ificativo  de 
pessoas sem  acesso  à água potável e ao  esgo tam ento  sanitário , depreende- 
se que existe u m a d iscrepância  re lacionada às reg iões do país e, 
p rincipalm ente , às classes sociais p a ra  acesso  a esses serv iços essenciais, 
com prom etendo, assim , a garan tia  do  direito  de abastecim ento  de água 
potável e saneam ento  básico  a todos. “ O acesso  regu lar à ág u a  potável e 

segura, em bora  seja um  direito  hum ano  básico , não  tem  sido estend ido  a 
to d a  população , especialm ente àquela  encon trada em  áreas periu rbanas 
esquecidas pelas po líticas púb licas de saneam ento  e saúde” .63 A inda, “ a 
un iversa lização  do acesso  e efetiva p restação  do serviço é o d isposto  no

60 SNIS. 05 mar. 2020.
61 SNIS. Diagnóstico dos Serviços de Água e Esgoto. 2018. p. 57.
62 DESAFIOS... 2020.
63 RAZZOLINI, Maria Tereza Pepe; GUNTHER, Wanda Maria Risso. 2008. p. 25.

22



art. 2°, I, da  [Lei Federal n° 11445/2007], onde em  sua p restação  o P o d er 
P úb lico  deverá  d ispon ib ilizá-lo  à popu lação  sem  fazer qualquer d istinção  
entre as pessoas” .64

E m  face  às in fo rm açõ es ap resen tadas, v e rif icam o s u m a  situação  
a larm ante , ten d o  em  v is ta  que in co n táv e is  fam ílias  b rasile iras  não  
d ispõem  de “ água  po tável seq u er para  a lavagem  co rre ta  das m ãos. E sse  
cenário  se p restou , inclusive , p a ra  o d esp e rta r do  C o n g resso  N acional 

que v iu  n a  C O V ID -19  a n ecessid ad e  p rem en te  de ap ro v ar um  novo  
m arco  do  saneam en to  que busca, especia lm en te , a u n iv ersa lização  dos 
serv iços de san eam en to  b ás ico  no  p a ís” .65

D essa  form a, o P o d e r P úb lico , d ire ta  ou ind ire tam en te , deve 
ad o tar m ed id as  que v isem  sanar a d esig u ald ad e  do  acesso  e d istribu ição  
do serv iço  de ab astec im en to  de água  po tável e de san eam en to  b ásico  no 
B rasil, d estacan d o  o status de d ire ito  h u m an o  fun d am en ta l e lencado  
p elas n o rm as in fra leg a is  e tra tad o s in ternacionais .

6 NOVO MARCO LEGAL DO SANEAMENTO

O saneam ento , com o ap o n tad o  ao norte , é reg u lad o  p ela  L ei 
F edera l n° 11 .445/2007, que “ foi co n ceb id a  de fo rm a  a ab rig a r to d as as 
fo rm as leg a lm en te  p o ssíve is  de o rg an ização  in stituc iona l dos serv iços de 
san eam en to  básico , coeren te  com  as m ú ltip las  rea lidades sociais, 
am b ien ta is  e econôm icas do  B ras il” .66

A  L ei F edera l n° 11 .445 /2007  p asso u  p o r a lterações 

im p lem en tad as p e la  L ei F ederal n° 14 .026/2020, d en o m in ad a  N o v o  
M arco  L egal do S aneam en to  B ásico , san c io n ad a  pe lo  P resid en te  Ja ir  
B o lso n a ro  em  15 de ju lh o  de 2020. O N o v o  M arco  L ega l é fru to  de 
in ten sas  d iscussões que se p ro lo n g aram  duran te  m u ito s  anos e cu jo

64 LAHOZ, Rodrigo Augusto; DUARTE, Francisco Carlos. 2015. p. 330.
65 SION, Alexandre Oheb. 2020. p. 130.
66 PEREIRA JR, José de Sena. 2008. p. 7.
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debate  se ac irrou  com  a ed ição  das M ed id as P ro v isó rias  (M P s) n° 
844 /2018  e 868/2018. “A s alterações em p reen d id as  p elas M P s não  fo ram  
bem  receb id as , em  esp ec ia l p o r v ersarem  sobre  tem a  com plexo  e q u e , 
p o rtan to , n ecess itav a  ser an a lisad o  e d eb a tid o  de fo rm a am p la  com  o 
se to r e com  a so c ied ad e” .67

O P ro je to  de L ei (P L ) n° 4 .1 6 2 /2 0 1 9  co nvertido  n a  L ei F ederal 
14 .026/2020 foi p ro p o sto  pe lo  P o d e r E x ecu tiv o  em  agosto  de 2019, 

tram ito u  em  cará ter de u rg ên c ia  após a p e rd a  de e ficác ia  da  M P  868/2018 
e foi ap ro v ad o  em  24 de ju lh o  de 2 0 2 0 .68

U m a das p rin c ip a is  fin a lid ad es do  N o v o  M arco  L ega l é a 
g a ran tia  de ab astec im en to  de água  po tável para  99%  da p o p u lação  e de 
co le ta  e tra tam en to  de esg o tam en to  san itá rio  p ara  90%  da p o p u lação  até 
2033. T rata-se, com o  j á  an a lisad o  no  p resen te  traba lho , de m ed id a  
a tinen te  a a ten d e r aos O D S da O N U  n a  A g en d a  2030, que a lm eja  a 
u n iv ersa lização  dos serv iços em  p au ta  até 2030.

P o d e-se  o b serv ar quatro  p ila res de a tuação  n a  L ei F ederal n° 
14 .026/2020, que co n stitu em  m u d an ças essen cia is  abo rdadas pe lo  N o v o  
M arco . P rim eiram en te , e crem os o m ais re levan te , é a g a ran tia  de 
u n iv ersa lização  do  serv iço  de saneam en to  b ás ico  até 2033 , m eta  que 
abrange, inclusive, M u n ic íp io s  com  con tra tos de p ro g ram a firm ados, 
a in d a  que sem  estip u lação  de o b je tivos claros e bem  defin idos, ten d o  a 
o b rig a to ried ad e  de ag o ra  defin i-los.

D e  aco rdo  com  B essa  A n tu n es e D ’O liveira , ap esar dos 
esfo rços p ara  u n iv ersa lização  dos serv iços, “tu d o  lev a  a c rer que as m etas 

de u n iv ersa lização  não  serão  cum p rid as até 2033 , h a ja  v is ta  o v u lto  dos 
in v estim en to s, o tem p o  e o am b ien te  p o lítico  n ecessário s  p ara  tan to ” ,69 
p o d en d o  haver, no  en tan to , “ d ilação  do p razo , desde  que n ão  u ltrap asse  
1° de ja n e iro  de 2040  e h aja  an u ên cia  p rév ia  da  ag ên cia  regu ladora , que,

67 SION, Alexandre Oheb. 2020. p. 131.
68 BRASIL. Projeto de Lei 4.162/2019. Câmara dos Deputados, Brasília, 02 ago. 2019.
69 BESSA ANTUNES, Paulo de; D ’OLIVEIRA, Rafael Daudt. 23 jul. 2020. s. p.
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em  sua análise , d ev e rá  o b serv ar o p rin c íp io  da  m o d ic id ad e  ta rifá ria” 70 
nas h ip ó teses  em  que fo r o b serv ad a  in v iab ilid ad e  de cu m p rim en to  do 
p razo .71 A s m etas de u n iv ersa lização  consideram , a lém  da 
d isp o n ib ilid ad e  dos serv iços, a g a ran tia  de p restação  de qu alid ad e  de 
fo rm a in in te rru p ta .72

O segundo  p ila r re fe re -se  ao  fo rta lec im en to  do p o d er 
regu la tó rio , a p a rtir  de m etas  p ara  m aio r efic iência , de fo rm a a g a ran tir  a 

seg u ran ça  ju ríd ica  e a tra ir in v estim en to s  p riv ad o s p ara  o setor. P a ra  o 
M in is tro  do  D esen v o lv im en to  R eg ional, R o g ério  M arinho , “ essa  é u m a  
co n q u is ta  h is tó rica  que to rn a  possível que to d o  b rasile iro  ten h a  acesso  à  
ág u a  po tável e ao  esg o to  tratado . A  lei vai p ad ro n izar reg ras  e dar 
seg u ran ça  ju ríd ica , a lgo  que  in v estid o res  do  m u n d o  to d o  ag u a rd av am ” .73

A  reg u lação  seto rial d esp o n ta  com o  e lem en to  m ed u la r p a ra  a 
g a ran tia  de u n iv ersa lização  dos serv iços de  san eam en to  b ás ico  no  B rasil, 
vez  que o fe rece  fe rram en tas  de in cen tiv o  às p restad o ras  p ara  

cu m p rim en to  das p o líticas  reg u la tó rias  estipu ladas p e la  A N A  e, 
consequen tem en te , con tribuem  p ara  um  cenário  estável para  
in v estim en to s  p ú b lico s  e p riv ad o s .74 D essa  form a, a reg u lação  do  setor, 
an tes cap ila rizad a  e com  d iscrep ân cias  en tre  u m a  reg ião  e ou tra, p assa  a 
ser n ac io n a lizad a  com  a co m p etên cia  a trib u íd a  à  A N A  para  in stitu ir 
n o rm as de re fe rên c ia  c laras e un ifo rm es, ten d en tes  a o rien ta r a a tuação  
dos dem ais en tes federa tivos. “A  n o v a  L ei não  traz  a defin ição  do que 
sejam  n o rm as de re fe rên c ia” , sendo  co n v en ien te  ap lica r a “ an a lo g ia  en tre  
as n o rm as de re fe rên c ia  no  âm b ito  da  reg u lação  com  as n o rm as g era is  da 

U n ião  no  ex erc íc io  da  co m p etên cia  leg is la tiv a  con co rren te  p rev is ta  no

70 BRASIL. Lei Federal n° 14.026, de 15 de julho de 2020.
71 O legislador previu, no art. 11-B, § 7° da Lei Federal n° 11.445/2007, que a agência 
reguladora, no caso a ANA, tem a obrigação de abrir de procedimento administrativo, 
a fim de aplicar as sanções que entender cabíveis, inclusive a vedação de distribuição 
de lucros e dividendos pelo prestador do serviço (BRASIL, 2007).
72 SION, Alexandre Oheb. 2020. p. 132.
73 BRASIL. Novo Marco do Saneamento... 2020.
74 GALVÃO JUNIOR, Alceu de Castro. 2009. p. 554.
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art. 24  d a  C R F B ” .75 D essa  form a, “ as n o rm as de re fe rên c ia  devem  se ater 
ao  estab e lec im en to  de d ire trizes n ac io n a is  que p ossam  ser 
u n ifo rm em en te  ap licadas em  to d o  o B ras il” .76

O terceiro  p ilar respeita  à prestação reg ionalizada dos serviços de 
saneam ento básico, com  o intuito  de criar b locos de m unicípios que 
fornecerão  atendim ento  aos pequenos m unicípios desprovidos de renda 
para im plem entação  dos serviços de fo rm a adequada, qualitativa e 

ininterrupta, para v iab ilizar a prestação dos serviços de m aneira  universal, 
cobrindo o déficit atualm ente observado no  país.77 A  proposta, aqui, é 
in tegrar diferentes instituições que prestam  o serviço de saneam ento  e criar 
um a corrente de auxílio entre os m unicípios a partir de consórcios públicos 
e convênios de cooperação entre m unicípios vizinhos.

O quarto  p ila r tra ta  da  p ro ib ição  de n o vos con tra tos de 
p ro g ram a e da  fo rm a lização  dos con tra tos de concessão  para  “ en tidade 
que não  in teg re  a ad m in is tração  do titu la r” (art. 10, caput) .78 A qui, h á  “ a 

p riv a tização  de esta ta is  do  se to r e ex tinção  do  m o d elo  atual de con tra to  
en tre  m u n ic íp io s  e em presas estadua is  de água  e esg o to ” 79 e a lic itação  
to rn a-se  o b rig a tó ria  tan to  para  em p resas  p riv ad as q uan to  públicas, as 
quais devem  ap resen ta r c láusu las com  m etas  claras e co n cre tas  de 
u n iv ersa lização  do serviço.

O utro ponto  de salutar im portância enfrentado pelo N ovo  M arco  
Legal diz respeito  à perda de água no  processo de d istribuição e os im pactos 
relacionados à perda hídrica. Q uanto  a essa tem ática, a Lei Federal n° 
9 .433/1997, desde sua criação, necessitava de um  arranjo institucional 

capaz de reger o S istem a de G erenciam ento  de R ecursos H ídricos,

75 BESSA ANTUNES, Paulo de; D ’OLIVEIRA, Rafael Daudt. 2020. s. p.
76 Idem.
77 DIAS, Christianne; MARANHÃO, Pedro (palestrantes) MOTTA, Carlos. 02 jul. 
2020. 35m.
78 BRASIL. Lei n°. 11.445, de 5 de janeiro de 2007.
79 BRASIL. Senado aprova novo marco legal do saneamento básico. Senado Notícias, 
Brasília, 2020.
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garantindo u m a gestão  h ídrica m ais eficiente.80 O sistem a era baseado, 
praticam ente, na atuação dos C om itês de B acia, inaptos a apresentar 
atividades essencialm ente técnicas ou a im plem entar sistem as com plexos, 
com o a cobrança pelo  u so  da água. C om o fo rm a de so lucionar esse dilem a, 
a A N A  foi criada em  2000, com  a com petência para  avaliar as questões 
relacionadas à  disponibilidade dos recursos hídricos e relacioná-las às 
dem andas de uso  da água, a fim  de im plem entar ações de com bate ao 

desperdício, de proteção aos ecossistem as aquáticos e prom oção  do uso  
sustentável da  água, m as os C om itês de B acia, entes do S istem a N acional 
de G estão  dos R ecursos H ídricos, a inda são responsáveis pelas deliberações 
de recursos hídricos no país.

E m  es tu d o  d iv u lg ad o  p e la  C o n fed e ração  N ac io n a l de In d ú s tria  
(C N I) ,81 co n sta to u -se  que  em  cad a  dez litro s  de  ág u a  q u a tro  são 
p erd id o s  an tes de ch eg a r à  p o p u lação . A  p e rd a  m éd ia  no  B rasil, 
a tu a lm en te , ch eg a  a 3 8 ,5% , p ro v o cad a , p rin c ip a lm en te , po r 

in su fic iên c ia s  té c n ic a s .82 T ra ta -se  de  te m á tica  “ de a lta  re le v ân c ia  fren te  
a cen ário s  de e sc assez  h íd rica  e de a ltos custos de en e rg ia  e lé trica , além  
d a  su a  re lação  d ire ta  com  a saú d e  fin an c e ira  dos p re s ta d o re s  de 
serv iço s, u m a  v ez  que p o d em  re p re sen ta r d esp e rd íc io  de recu rso s 
n a tu ra is , o p e rac io n a is  e de re ce ita ” .83 S errano  e C arv a lh o  su sten tam  que 
u m a  das in ic ia tiv as  p a ra  o en fren tam en to  d essa  p ro b lem á tica  p a ssa  p e la  
re g u lação  dos m ercad o s  de d is tr ib u iç ão  dos recu rso s h íd ricos.

D essa  form a, a p a r tir  da  n o v a  leg islação , h á  a ob rig a to ried ad e  
de que os con tra tos de p restação  dos serv iços ap resen tem  m etas de 

p ro g ressão  da  p e rd a  h íd rica , com  p lan e jam en to  concreto  e espec ífico  
capaz de p e rm itir  a im p lem en tação  dessa  redução . N o s  te rm o s da lei, “ a 
entidade reguladora estabelecerá limites máximos de p erd a  na  
d is trib u ição  de ág u a  tra tada, que poderão ser reduzidos gradualmente,

80 BRASIL. Novo Marco do Saneamento... 2020.
81 CNI. 2020. p. 13.
82 SNIS 2018, p. 82
83 Idem, p. 80
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confo rm e se v erif iq u em  avanços tecn o ló g ico s e m aio res  in v estim en to s  
em  m ed id as p ara  d im in u ição  desse  d esp e rd íc io ” (art. 43, § 2°).84

E m  que pese  as o p in iões p o líticas  co n trá rias ,85 a L ei F ed era l n° 
14 .026/2020 v isa  à u n iv ersa lização  dos serv iços de saneam en to  básico , 
de fo rm a a g aran tir  o acesso  a to d o s os c idadãos ao  ab astec im en to  de 
água  po tável e esg o tam en to  san itário . T ra ta -se  de n o rm a que, a in d a  que 
m ereça  alguns ajustes, ap resen ta  um  av an ço  n a  g a ran tia  de d ire ito s 

h u m an o s fundam entais.

7 CONCLUSÃO

O direito à água potável com o direito  hum ano fundam ental pode 
ser extraído do direito à v id a  reconhecido e garantido constitucionalm ente, 
da saúde e da d ignidade da pessoa hum ana, v ez  que não existe v id a  sem  
água. A ssim , o acesso à água, em  qualidade e quantidade suficientes e 

adequadas ao atendim ento  das necessidades hum anas, insere-se entre os 
requisitos indispensáveis à existência de um a v id a  digna.

C om  efeito , o d ire ito  fundam en tal à água  po tável, enquan to  
e lem en to  essencial à ex is tên c ia  h u m an a  e a ou tras fo rm as de v ida , carece 
de tra tam en to  p rio ritá rio  das in stitu içõ es socia is e estata is, rec lam an d o  
m u d an ças estru tu ra is  no  papel d esem p en h ad o  pe lo  E stad o  e de 
co m p o rtam en to  re feren te  à a tu ação  da sociedade.

O p resen te  trab a lh o  tev e  com o  ob je tiv o  an a lisa r o acesso  à água 
po tável com o  d ire ito  h u m an o  fun d am en ta l à lu z  do N o v o  M arco  L egal 

do S aneam en to  B ásico  no  B rasil.

84 BRASIL. Lei n°. 11.445, de 5 de janeiro de 2007. Grifo nosso.
85 O Novo Marco Legal foi alvo de ADIs com objetivo de invalidar diversos 
dispositivos da lei. Dentre elas destaca-se a ADI 6492, julgada improcedente sob o 
fundamento de que “A manutenção do status quo perpetua a violação à dignidade de 
milhares de brasileiros e a fruição de diversos direitos fundamentais” (BRASIL. 
Supremo Tribunal Federal. 05 ago. 2020).
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N os prim eiros tópicos foram  apresentadas as discussões 
internacionais da tem ática de garantia à água potável a todos os cidadãos, 
com o levantam ento das Conferências M undiais sobre a Á gua que 
ocorreram  desde 1977, bem  com o a apresentação de caso paradigm a 
sobre conflito envolvendo a disputa por recursos hídricos na A rgentina.

Posteriormente, analisamos o direito à água potável e ao 
esgotamento sanitário no ordenamento jurídico brasileiro, concluindo que o 
acesso à água, embora não previsto explicitamente na CR/88, constitui 
direito hum ano fundamental implícito, essencial ao pleno desenvolvimento 
hum ano e à m anutenção da vida na Terra. Tais direitos estão previstos 
explicitamente em legislações infralegais, em especial na Lei Federal n° 
9.433/1997, que prevê as diretrizes dos recursos hídricos, e na Lei Federal 
n° 11.445/2007, que estabelece as diretrizes do saneamento no país.

Por fim, analisamos o Novo M arco Legal do Saneamento Básico, 
destacando os pilares da nova lei e as questões relacionadas ao 
abastecimento de água e coleta e tratamento de esgoto à luz da Lei Federal 
n° 14.026/2007. Concluiu-se que, em que pese as críticas sobre o Novo 
M arco, as disposições nele previstas mostram-se com o um a perspectiva de 
alcance da universalização dos serviços de saneamento básico até 2033, 
com foco na regulação setorial apta a garantir m aior segurança jurídica para 
investimentos no setor e redução dos índices de perda hídrica.
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A TRAJETÓRIA DA REGIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO: do PLANASA ao Novo 

Marco Regulatório

A n d erso n  Paulino*

1 UMA BREVE HISTÓRIA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ÁGUA E ESGOTO ANTES DO PLANASA: o caso do Rio de Janeiro.

A  história do saneam ento  na  cidade do R io  de Janeiro  é 

em blem ática para explicar o período secular que an tecedeu ao PL A N A SA . 

A  prim eira  solução de saneam ento a partir da fundação da cidade do R io  de 

Janeiro  data de 1561 que é a abertura de um  poço para abastecim ento  de 

água. A  partir daí, foram  realizadas outras in tervenções públicas com  vistas 

a solução de abastecim ento  p o r m eio  de poços e construção de chafarizes. 

A  construção do A queduto  Carioca, que captava água no  bairro  de Santa 

T ereza e transportava até a Lapa, é um  m arco  n a  adução de água em  1723.1

A s so luções de ab astec im en to  eram  in d iv idua lizadas. H av ia  

m an an c ia is  que ab astec iam  p oucas resid ên cias  no  sécu lo  de X IX , cu jos 

p ro p rie tá rio s  receb iam  u m a  espécie  de “ co n cessão ” p ara  cap ta r a águas 

dos p oços aberto s n a  C idade m ed ian te  o p ag am en to  de u m a  “tax a” . E m  

1876, in ic io u -se  a construção  da red e  de ab astec im en to  de ág u a  em  

d o m icílio  da  C idade. * 1

* O autor é advogado especialista em saneamento, pós-graduado em Direito do Estado 
e Regulação pela FGV-Rio, ex-diretor jurídico da Companhia de Saneamento de 
Maricá, atualmente é membro da Comissão de Saneamento, Recursos Hídricos e Gás 
Encanado da Ordem dos Advogados do Brasil Seção Rio de Janeiro.
1 CEDAE. História do Abastecimento. Disponível em: https://cedae.com.br/abasteci 
mento/tipo/historia-da-agua. Acesso em: 28 abr. 2020.
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Em  relação ao esgotam ento sanitário, ainda no Im pério, foi 

celebrado o contrato com João Frederico Russel e Joaquim  Francisco de 

L im a Junior, aprovado pelo D ecreto n° 1929 de 1857 de esgotam ento 

sanitário da C idade do R io de Janeiro, com validade de 90 anos, para 

construção e adm inistração da rede pública de esgotos sanitários, bem  

com o execução de instalações de esgotos dos prédios, dentro dos lim ites 

da área central, de cerca de 4,24 km 2. 2

Esse contrato foi posteriorm ente transferido para um a 

C om panhia de capital inglês, a The Rio de Janeiro City Improvements 
Company Limited, sim plesm ente denom inada City, que explorou o 

serviço de esgotam ento sanitário até 1947, data que foi extinto o contrato 

de concessão passando à adm inistração direta a contratação de obras de 

expansão da rede e a operação do serviço de esgotam ento sanitário por 

m eio do Serviços de Esgotam ento do D epartam ento de Á guas e Esgotos 

da P refeitura do D istrito  Federal.3

A  situação dos serviços de água e esgoto no R io  de Janeiro até 

a década de 1960 era a prestação do serviço feita pela adm inistração 

pública com arrecadação de tributos ou preços públicos. Salvo a 

concessão feita a City, a expansão da rede de água e esgoto e a operação 

dos serviços foram  realizadas sob o regim e de direito público pela 

adm inistração direta ou por suas autarquias.

2 Decreto n. 1.929, de 29 de abril de 1857. Aprova o contrato para o serviço da limpeza 
das casas da Cidade do Rio de Janeiro, e do esgoto das águas pluviais, em virtude do 
que dispõe o § 3.° do Art. 11 do decreto n. 719 de 28 de setembro de 1853.
3 CAMARGO, Angelica Ricci. Engenheiro/repartição fiscal do governo junto a “The 
Rio de Janeiro City Improvements Company”, In : Dicionário da Primeira República, 
Memória da Administração Pública Brasileira, Arquivo Nacional. Jun. 2018 
acessado em 28/04/2021. Disponível em: http://mapa.an.gov.br/index.php/dicionario- 
primeira-republica/614-engenheiro-reparticao-fiscal-do-governo-junto-a-the-rio-de- 
janeiro-city-improvements-company. Acesso em: 28 abr. 2020.
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N os dem ais m unicípios, u m a figura ju ríd ico-adm in istrativa m uito  

com um  eram  os D epartam entos de Á guas e E sgotos (D A Es), órgãos da 

própria adm inistração direta local que prestavam  serviços de água e esgoto.

O caso  do  R io  de Jane iro , p o r ser u m a  das p rim eiras cidades a 

in v estirem  em  san eam en to  é bem  ilu stra tiv o  do  cenário  até a década  de 

60. O  p ro cesso  de u rb an ização  das cidades v in h a  se in ten sifican d o  com  

o co rresp o n d en te  au m en to  da  d em an d a  p o r m elh o res  cond ições de 

p restação  dos serv iços p ú b lico s  de saneam ento .

D e  u m a fo rm a geral, com  red u z id a  cap ac id ad e  de  in v estim en to s  

em  saneam ento , os m u n ic íp io s  não  fo ram  capazes de aco m p an h ar às 

m esm as tax as  o c resc im en to  da  p o p u lação  u rbana, crian d o  um  défic it 

c rescen te  n a  d isp o n ib ilid ad e  dos serv iços p ara  a p o p u lação .4 D aí a 

n ecessid ad e  de um  n o v o  m o d elo  de p restação  de serviços.

2 O PLANASA

S eg u n d o  R o s ito , a té  m ead o s  d a  d é c a d a  de  1970, o cen á rio  

p a ra  o d e se n v o lv im e n to  do  san e am en to  n o  p a ís  era: “ a e x is tê n c ia  de 

p ro je to s  iso lad o s , e sfo rço s  em  n ív e l co m u n itá rio , a u sê n c ia  de  um  

s is te m a  ra c io n a l de  ta r ifa s , d e te r io ra ç ã o  d o s o rç am en to s  e ta r ifa s  p e la  

in flaç ão , p o lític a  de  em p re g u ism o  n as  o p e rad o ra s , re cu rso s

4 O esvaziamento tributário dos municípios em favor da união federal é apontado como 
uma das causas da dificuldade para manter os investimentos na expansão do sistema. 
Segundo Jorge, “foi necessário haver um certo período entre a reforma tributária 
implantada e o consequente e progressivo esvaziamento financeiro dos municípios, o 
que facilitou sua submissão a política de saneamento federal.” In: JORGE, Wilson 
Edson. Planasa - A Avaliação da Política Nacional de Saneamento pós 64. Revista do 
Programa de Pós-Graduação em Arquitetura e Urbanismo. FAUUSP, São Paulo 
v. 1, n. 2, p. 21- 34, dez. 1992, p. 23- 24. Disponível em: https://www.revistas.usp.br/ 
posfau/article/view/136178/131992. Acesso em: 22 abr. 2021.
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f in an c e iro s , h u m an o s  e té c n ic o s  aq u ém  d a  d em an d a , g ra n d e  n ú m ero  

de o rg a n ism o s  a tu an d o , fa lta  de c o o rd e n a ç ã o ” .5

E x ce to  p o r a lgum as p o u cas cidades, o ín d ice  nac ional de 

co b e rtu ra  dos serv iços de ág u a  e esgo to  eram  a in d a  m uito  ba ixos, pouco  

m ais de 30%  (trin ta  p o r cen to ) dos d o m ic ílio s  eram  a tend idos a ág u a  e 

ce rca  de 10%  (dez p o r cen to ) de esg o to .6 O S aneam en to  j á  não  p o d ia  ser 

m ais encarado  com o p ro b lem a de várias lo ca lid ad es iso lad am en te  e sim  

com o um  p ro b lem a de todos.

A  fa lta  de san eam en to  d eixou  de ser v is ta  com o um  p ro b lem a 

local e p asso u  a ser um  p ro b lem a nacional. E m  1967, a re fo rm a 

ad m in is tra tiv a  v iab iliz ad a  pe lo  D e c re to - le i n° 2 00 /67  atribu i ao 

M in isté rio  do In te rio r a co m p etên cia  p ara  o p lan e jam en to  da  po lítica  

p ú b lica  de san eam en to .7- 8

N o  m esm o ano, foi instituída a Política N acional de Saneam ento e 

o C onselho N acional de Saneam ento por m eio  da Lei n° 5.318/67.9

5 Carlos Alberto Rosito fez um diagnóstico do cenário pré-Planasa informando que havia ilhas 
municipais de boa gestão, destacando Rio de Janeiro, São Paulo, Campinas e Porto Alegre, 
mas com índices de cobertura insatisfatórios. Apresentação: Política Nacional de Saneamento: 
Do Planasa ao Plansab: I Primeiro Seminário FIESP de Saneamento Básico. São Paulo, 07 
de novembro de 2011. Disponível em: https://pt.slideshare.net/goassociados/poltica- 
nacional-de-saneamento-fiesp7novembro2011-c-rosito. Acesso em: 29 abr. 2021.
6 SAIANI, Carlos César Santejo e TONETO JÚNIOR, Rudinei. Evolução do acesso a 
serviços de saneamento básico no Brasil (1970 a 2004). Economia e Sociedade, 
Campinas, v. 19, n. 1 (38), p. 79-106, abr. 2010.
7 Assim dispõe o Decreto-lei 200/1967 no seu Art. 39: Os assuntos que constituem a 
área de competência de cada Ministério são, a seguir, especificados: (...) Ministério do 
Interior (...) IV -  Saneamento básico.
8 O Ministério do Interior também desempenhava função de órgão regulador eis que a 
aprovação da estrutura tarifária das CESBs passava pela aprovação do próprio Ministério após 
parecer técnico do BNH, conforme se verifica nos artigos 6° e 7° do Decreto 82.587/1978.
9 Art. 1° A Política Nacional de Saneamento, formulada em harmonia com a Política 
Nacional de Saúde, compreenderá o conjunto de diretrizes administrativas e técnicas 
destinadas a fixar a ação governamental no campo do saneamento.
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P a ra  v ia b il iz a r  a p o lític a  de  san e am en to  fo i e d ita d o  o 
D e c re to -L e i n° 8 2 .5 8 7 /7 8  P la n o  N a c io n a l de  S an ea m e n to  -  
P L A N A S A  - e o B a n c o  N a c io n a l de H a b ita ç ã o  (B N H ) fo i d e s ig n ad o  
co m o  ó rg ão  cen tra l e n o rm a tiv o .10 11 A  c r ia ção  do  F G T S  im p u ls io n o u  os 
in v e s tim e n to s  no  P L A N A S A .11

O P lan o  N ac io n a l de S aneam en to  tin h a  com o  ob jetivos 
perm anen tes, d esc rito s  n o  art. 3° do  D ecre to -L ei n° 82 .587/78:

a) - a eliminação do déficit e a manutenção do equilíbrio 
entre a demanda e a oferta de serviços públicos de água e

10 Art. 7° - Constituem atribuições do Banco Nacional da Habitação (BNH), na condição 
de órgão central e normativo do Sistema Financeiro de Saneamento (SFS):
a) - propor ao Ministério do Interior, a edição das normas a que se referem as alíneas a 
e d do artigo 6° deste Decreto;
b) - estabelecer normas complementares às expedidas pelo Ministro de Estado do Interior;
c) - analisar e aprovar os planos estaduais de saneamento básico, integrante do 
PLANASA;
d) - exercer a fiscalização técnica, contábil, financeira e do custo dos serviços das 
companhias estaduais de saneamento básico;
e) - analisar os planos, estudos e propostas tarifárias elaborados pelas companhias 
estaduais de saneamento básico, com vistas às autorizações de reajustes;
f) - coordenar, orientar e fiscalizar a execução dos serviços de saneamento básico;
g) - propiciar de acordo com seu orçamento, assistência financeira necessária à 
execução das programações estaduais de saneamento básico, visando a atingir os 
objetivos e metas do PLANASA;
h) - estabelecer normas relativas as Sistema Financeiro de Saneamento (SFS);
i) - aplicar as penalidades e sanções estabelecidas pelo Ministro de Estado do Interior.
11 Segundo Jorge: “A montagem institucional para implantar a política do Governo Federal 
de Saneamento Urbano foi desencadeada sucessivamente: a criação do FGTS, sua 
passagem para controle do BNH, a formalização dos princípios a serem geridos pela política 
federal de saneamento, a criação do Fundo de Financiamento para o Saneamento - FISANE 
(agosto de 1967) e a passagem de seu controle para o BNH, a criação do Conselho Nacional 
de Saneamento (setembro de 1967). A origem dos Fundos de Financiamento para Água e 
Esgotos - FAE passou pela política do BNH, em estímulo à criação de fundos regionais para 
saneamento (agosto de 1968). Finalmente em 1969, o BNH foi autorizado a aplicar os 
recursos do FGTS em sistemas de água e esgoto. Portanto, já  tendo como objetivo a entrada 
no setor de saneamento, o Governo Federal, através do BNH, montou a estrutura 
institucional necessária para implantar sua política, em dois anos, de 1967 a 1969.”
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de esgotos, em núcleos urbanos, tendo por base 
planejamento, programação e controle sistematizados:
b) - a auto-sustentação financeira do setor de saneamento 
básico, através da evolução dos recursos a nível estadual, dos 
Fundos de Financiamento para Água e Esgotos (FAE);
c) - a adequação dos níveis tarifários às possibilidades dos 
usuários, sem prejuízo do equilíbrio entre receita e custo 
dos serviços, levando em conta a produtividade do capital 
e do trabalho;
d) - o desenvolvimento institucional das companhias 
estaduais de saneamento básico, através de programas de 
treinamento e assistência técnica;
e) - a realização de programas de pesquisas tecnológicas 
no campo do saneamento básico.

V iu -se  nas C om p an h ias E stad u a is  de S aneam en to  (C E S B s) a 
rea lização  de u m a  id e ia  que era  a co n cen tração  de esfo rços e recu rsos 
p ara  a ex p lo ração  dos serv iços locais. O s estudos d esen v o lv id o s n u m a 
etap a  p re lim in a r “ dem o n straram  que u m a  das cond ições b ásicas  de 
v iab ilização  dos o b je tivos do  P L A N A S A  rep o u sav a  n a  n ecessid ad e  da  
ex is tên c ia , em  cada estad o  da fed eração , de em p resa  de saneam en to , 
in cu m b id a  da  im p lan tação , operação  e m an u ten ção  dos sis tem as loca is  
de esgo tos san itário s e de ab astec im en to  de ág u a” .12

A  esco lh a  pelo  m o d elo  das C E S B s p asso u  p e la  p ercep ção  de 
que a em p resa  estadual perm itiria : a) a eco n o m ia  de escala  com  redução  
do custo  o p erac io n a l; b ) a m elh o ria  de adm in istração  e operação  dos 
sis tem as pe la  p o ssib ilid ad e  de m a io r ass is tên c ia  técn ica  p re s tad a  e; c) a 
v iab ilid ad e  de to d o s os p ro je to s , m esm o  das cidades e v ilas  m ais p obres, 
p e la  co m p en sação  in te rn a  p rop iciada. 13

O P L A N A S A  m arco u  a tran sição  de um  m o d elo  lo ca lis ta  para  
um  m o d elo  reg ionalista . O s m u n ic íp io s , titu la res  do saneam en to  b ásico , 

p assa ram  a rea liza r co n cessõ es de lo n g o  p razo  para  as com p an h ias

12 Plano Nacional de Saneamento -  PLANASA -  aspectos básicos. Estudo Especial. 
Revista Conjuntura Econômica. Rio de Janeiro. Março de 1974. p. 90-94.
13 Idem.
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estadua is  de san eam en to  b ásico  (C E S B s). O  m odelo  p rev ia  in cen tivos 
aos m un icíp ios, p o r m eio  de fin an c iam en to  estatal v ia  B N H  e fundos 
estaduais, com  v is tas  a o u to rg a  dos serv iços de água  e esgo to  p ara  as 
C o m p an h ias  E s tad u a is .14

A s C E S B s p o ssib ilita riam  o gan h o  de esca la  em  te rm o s de 
p restação  do serv iço  e u m a  m a io r espec ia lização  do  co rpo  técn ico , o que 
a m aio ria  dos m u n ic íp io s  não  co n seg u ia  rea liza r iso ladam en te . 

D estaq u e-se  que não  se co n stru iu  um  m o d elo  de holding nac ional com o 
em  ou tros ram o s de in fraestru tu ra . A  so lução  de p restação  de  serv iços 
p o r m eio  de  C o m p an h ias  E stad u a is  estab e leceu  u m a  cen tra lid ad e  do 
papel dos E stados, que se in te rpôs en tre  a U n ião , que d isp u n h a  dos 
recursos, e os M u n ic íp io s , que v iram  seu p o d er dec isão  d im in u íd o s15.

14 Embora com incentivos de recursos, muitos municípios não aderiram ao programa 
mantendo seus próprios sistemas sob administração direta e indireta. Vale destacar que: 
“O PLANASA estimulou a criação de companhias estaduais de saneamento básico 
(CESBs) (art. 7°, g da Lei n. 5.318/67), as executoras do programa. Paralelamente, 
incentivou que Municípios aderissem ao modelo mediante a concessão da prestação 
dos serviços { CESB (art. 7°, d da Lei n. 5.318/67) que, por sua vez, habilitava-se aos 
empréstimos do Banco Nacional da Habitação, único financiador do sistema (art. 7° do 
Decreto n. 82.587, de 6 de novembro de 1978). Os Municípios que não aderiram ao 
programa (autônomos) mantiveram seus próprios sistemas sob administração direta e 
indireta”. In: BRZEZINSKI, Maria Lúcia Navarro Lins. O serviço público de 
abastecimento de água e o acordo geral sobre comércio de serviços. Dissertação 
submetida a Universidade Federal de Santa Catarina para obtenção do título de Mestre 
em Direito. Florianópolis/2006. p. 64.
15 Até 1965 o Sistema Financeiro do Saneamento no BNH financiava tanto órgãos 
estaduais, quanto os serviços municipais. O PLANASA restringiu o acesso aos recursos 
do SFS tornando-os exclusivos às Companhias Estaduais de Saneamento Básico 
(CESB). Exigiu ainda a unificação dos vários órgãos estaduais em uma única CESB. 
Com estas medidas os municípios que estavam esvaziados após a Reforma Tributária 
de 1965, foram forçados a aderir a este plano, passando aos poucos a conceder os 
serviços 'as companhias estaduais. Estes municípios perderam a partir daí, qualquer 
autonomia e poder decisório sobre prioridades para alocação de recursos, definição de 
tarifas etc. In: GLEIZER, Simone. Ordenamento institucional da gestão dos serviços 
de saneamento: o caso do município de Angra dos Reis. Dissertação (Mestrado em 
Administração) - Escola Brasileira de Administração Pública e de Empresas, Fundação 
Getúlio Vargas - FGV, Rio de Janeiro, 2000. Disponível em: http://hdl.handle.net/104 
38/3429. Acesso em: 26 abr. 2021.
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A  p o lítica  de in v estim en to  p ú b lico  nas com p an h ias de 
eco n o m ia  m ista  en co n tro u  o seu p o n to  in tran sp o n ív e l no  am bien te  
h ip erin flac io n ário  da  décad a  de 1980. O E stad o  b rasile iro  p erd eu  sua 
cap ac id ad e  de in v estim en to  o que afe tou  a v iab ilid ad e  econôm ico- 
fin an ce ira  das com panhias.

A  u tilização  das ta rifa s  p a ra  co n tro le  in flac io n á rio  se revelou  
um  in stru m en to  eco n ô m ico  de en fraq u ecim en to  da  cap ac id ad e  de 

in v estim en to s  das C E S B s e a ting iu  o p o n to  estru tu ra l do  P L A N A S A  que 
era  au to  su sten tab ilid ad e  do s is tem a .16_17 O subsíd io  c ruzado  com o 
m ecan ism o  da u n iv ersa lização  foi p re ju d icad o , p o is  com  a d im inu ição  
de recu rso s p riv ileg io u -se  os in v estim en to s  nas reg iõ es de m aio r 
ren tab ilid ad e  em  d e trim en to  d aq u e las defic itárias.

3 O FIM DO PLANASA E A TRANSIÇÃO PARA UM NOVO 
REGIONALISMO

E m  que pese te r sido form alm ente extinto em  1992, desde a década 
de 1980 já  havia um  esvaziam ento  do plano  pelas razões já  expostas. N o  
entanto, há  um  reconhecim ento  de que o P L A N A S A  avançou na questão  da 
cobertura de água potável, m as não foi capaz de avançar de fo rm a definitiva 
na  prestação dos serviços de esgotam ento  sanitário.

16 Art. 3°, a) do Decreto n° 82.587/78.
17 O modelo iniciado na década de 1970 se esgotou em consequência da crise 
econômica e da hiperinflação dos anos 1980, que afetaram gravemente a viabilidade 
econômico-financeira das companhias de saneamento. O controle do reajuste de tarifas, 
entendido como medida anti-inflacionária relevante, passou a ser adotado, levando a 
situações de receitas de serviços insuficientes para cobrir os custos operacionais, de 
acordo com Motta e Moreira (2004). O ambiente hiperinflacionário enfraqueceu a 
capacidade de investimento do SFS, culminando com a extinção do BNH em 1986. In 
SANTOS, Gesmar Rosa dos e outros. Regulação e investimento no setor de 
saneamento no Brasil: trajetórias, desafios e incertezas. Texto para discussão / 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. Rio de Janeiro: Ipea, 2020. p. 13. Disponível 
em: http://repositorio.ipea.gov.br/handle/11058/10222. Acesso em: 26 abr. 2021.
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A  ed ição  da L ei 8 .987 /95 , que n o rm atizo u  no  âm bito  
in fraco n stitu c io n a l o art. 175 da C o n stitu ição  F edera l não  foi capaz  de 
im p u ls io n ar a en trada  m ac iça  de ag en tes  p riv ad o s  no  se to r de 
san eam en to  no  país. A  lei de co n cessõ es in ic io u  u m  m o v im en to  de a tra ir 
o cap ita l p riv ad o  p ara  o se to r de in fraestru tu ra  n o  país. N o  en tan to , a 
p e rm an ên c ia  das C E S B s com  os con tra tos de lo n g o  prazo, a in ex is tên c ia  
de u m a  estru tu ra  reg u la tó ria  ad eq u ad a  e a in d a  in certezas  ju ríd ic a s  quan to  

a titu la rid ad e  do san eam en to  afastou  a en trad a  de no v o s p restad o res  dos 
serv iços de ág u a  e esgoto.

A  C o n stitu ição  F ed era l p ro m u lg ad a  em  1988 ao não  d efin ir 
tax a tiv am en te  que o m u n ic íp io  seria  o en te  fed era tiv o  titu la r  do 
san eam en to  não  tro u x e  a seg u ran ça  ju r íd ic a  n ecessá ria  a p restação  do 
serv iço  p ú b lico  de ág u a  e esgoto .

V ale  destacar, que a A D I 1.842 p ro to co lad a  em  1998 pe lo  P D T  

q u estio n o u  d iversos d isp o sitiv o s da  L ei C o m p lem en ta r n° 87 /89  que 

in stitu iu  a reg ião  m etro p o litan a  do R io  de Jan e iro  e a m icro rreg ião  dos 
lagos. O s d isp o sitiv o s q u estio n ad o s atribu íam  ao  E stad o  do  R io  de 
Jan e iro  co m p etên cias p róp rias dos m un icíp ios.

O q u estio n am en to  sobre a leg a lid ad e  da  criação  da  reg ião  
m etro p o litan a  tro u x e  consigo , portan to , a d iscussão  sobre a titu la rid ad e  
dos serv iços p ú b lico s  de  ág u a  e esgoto . O  ju lg am en to  som en te  foi 
co n c lu íd o  em  2013 com  en ten d im en to  do STF de que  a titu la rid ad e  é dos 
m un icíp ios, d evendo  ser co m p artilh ad a  en tre  o E stad o  e os m u n ic íp io s  
nas reg iões m etropo litanas. V e ja  que  o p ro n u n c iam en to  da  m ais alta  

co rte  do país  sobre  a co m p etên c ia  no  san eam en to  se deu  25 anos após a 
p ro m u lg ação  da C o n stitu ição  F ederal, sendo  certo  que o ju lg am en to  da 
A D I lev o u  15 anos p ara  ser co n c lu íd o .18

18 Decisão na ADI 1842: Por maioria, julgou parcialmente procedente a ação para 
declarar a inconstitucionalidade da expressão “a ser submetido à Assembleia 
Legislativa”, constante do inciso I do art. 5°; além do § 2° do art. 4°; do parágrafo único 
do art. 5°; dos incisos I, II, IV e V do art. 6°; do art. 7°; do art. 10; e do § 2° do art. 11, 
todos da LC n° 87/1997-RJ, bem como dos artigos 11 a 21 da Lei n° 2.869/1997-RJ.
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4 A LEI N° 11.445/2007 E O MARCO LEGAL DO SANEAMENTO

A pós o fim  do P L A N A S A , com  in d icad o res  n ad a  an im adores 
p ara  a p restação  dos serv iços de água  e esgoto , não  h av ia  u m a  d ire triz  
sobre o saneam en to  no  país  que o rien tasse  o p lan e jam en to  e a execução  
de u m a  p o lítica  p ú b lica  capaz de u n iv ersa liz a r os serv iços. P erm an eciam  
as C E S B s e a lgum as in ic ia tiv as  iso lad as de d esesta tização  co nv ivendo  

com  os S erv iços de Á g u a  e E sg o to s  loca is  (SA E s).
N este  cenário  fo i ed itad a  a L ei n° 11 .445 /2007  que criou  o 

cham ado  M arco  L ega l do  Saneam ento . S egundo  R agazzo , “ O P apel da 
L ei de D ire trizes  N ac io n a is  (ou  seja, a L ei n° 11 .445 /2007) seria  o de 
e lab o ra r um  m arco  ju ríd ico  p ara  o B rasil que p o ssa  to rn a r co n c re ta  a 
rev ersão  do  q uadro  de in seg u ran ça  ju r íd ic a  do setor, v iab ilizan d o  não  só 
m ais in v estim en to s, m as tam b ém  in cen tiv an d o  efic iência , accountability 
e qu alid ad e  p ara  os serv iços p restad o s para  o u suário . C om  isso , o 

a rcabouço  ju ríd ico  te ria  o condão  de cria r u m a  estru tu ra  ju r íd ic a  e 
eco n ô m ica  (e, lóg ico , reg u la tó ria ) p a ra  m itig a r as fa lh as de m ercad o  e de 
g o v ern o  no  setor. O  d esafio  tam b ém  p resen te  é o de fazer isso  tudo , 
re sp e itan d o  a ad o ção  de m éto d o s que p rese rv em  as necessid ad es 
deco rren tes das pecu lia rid ad es loca is  e /ou  reg io n a is .” 19

N o  en tan to , o m arco  reg u la tó rio  do  san eam en to  - Lei 
11 .445/2007 - não  criou  um  am b ien te  ju ríd ic o  capaz de a tra ir o 
in v estim en to  p riv ad o  em  m assa. O s con tra tos de p ro g ram a de longo  
p razo  e u m a  certa  d isp ersão  reg u la tó ria  a in d a  eram  im p ed itiv o s de 

in v estim en to s  p rivados. P o r ou tro  lado , a b a ix a  cap ac id ad e  de 
in v estim en to  p ú b lico  n ão  foi capaz  de ex p an d ir o sis tem a de fo rm a 
susten tável. A ssim , o o b je tivo  do  m arco  reg u la tó rio  p rev is to  n a  redação  
o rig inal da  lei n° 11 .445/2007, que foi a criação  de um  am bien te  ju ríd ico  

p ara  u n iv ersa lização  da p restação  do  serviço, não  foi a lcançado .

19 RAGAZZO, Carlos Emmanuel Joppert. Regulação Jurídica, Racionalidade 
Econômica e Saneamento Básico. Rio de Janeiro: Ed. Renovar, 2011. p. 302.
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5 O NOVO MARCO LEGAL DO SANEAMENTO E A 
PRESTAÇÃO REGIONALIZADA

A  L ei n° 11 .445/2007, n a  sua red ação  o rig inal, tro u x e  p ara  o 
âm bito  legal a defin ição  de p restação  reg iona lizada , com o  aq u e la  em  que 
um  ú n ico  p restad o r serv iço  de saneam en to  b ásico  a tende a do is ou  m ais 
titu la re s .20-21

N a  sua an tig a  red ação  o art. 14, in c iso  I da  L ei n° 11 .445/2007 
d isp u n h a  que:

Art. 14. A prestação regionalizada de serviços públicos de 
saneamento básico é caracterizada por: (Revogado pela 
Lei n° 14.026, de 2020)
I - um único prestador do serviço para vários Municípios, 
contíguos ou não;
II - uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, 
inclusive de sua remuneração; (Revogado pela Lei n° 
14.026, de 2020)
III - compatibilidade de planejamento. (Revogado pela Lei 
n° 14.026, de 2020)

O d isp o sitiv o  foi in te iram en te  revogado , e o tem a  foi tra tad o  no 
art. 7° d a  L ei n° 14 .026 /2020  deu  n o v a  red ação  ao m en c io n ad o  art. 3° 
es tru tu ran d o  o conceito  de  p restação  reg io n a lizad a  da segu in te  form a:

VI - prestação regionalizada: modalidade de prestação 
integrada de um ou mais componentes dos serviços 
públicos de saneamento básico em determinada região 
cujo território abranja mais de um Município, podendo ser 
estruturada em:

20 Art. 3°, VI da Lei 11.445/2007.
21 O texto original do inciso IV do art. 2° foi revogado pela Lei n° 14.026/2020, que 
incluiu como princípio fundamental dos serviços públicos de saneamento básico, o 
inciso XIV no art. 2° da Lei n° 11.445/2007 que assim dispõe: XIV - prestação 
regionalizada dos serviços, com vistas à geração de ganhos de escala e à garantia da 
universalização e da viabilidade técnica e econômico-financeira dos serviços.
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a) região metropolitana, aglomeração urbana ou 
microrregião: unidade instituída pelos Estados mediante 
lei complementar, de acordo com o § 3° do art. 25 da 
Constituição Federal, composta de agrupamento de 
Municípios limítrofes e instituída nos termos da Lei n° 
13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole);
b) unidade regional de saneamento básico: unidade instituída 
pelos Estados mediante lei ordinária, constituída pelo 
agrupamento de Municípios não necessariamente limítrofes, 
para atender adequadamente às exigências de higiene e saúde 
pública, ou para dar viabilidade econômica e técnica aos 
Municípios menos favorecidos;
c) bloco de referência: agrupamento de Municípios não 
necessariamente limítrofes, estabelecido pela União nos 
termos do § 3° do art. 52 desta Lei e formalmente criado 
por meio de gestão associada voluntária dos titulares; 22_23

A  red ação  o rig inal da  L ei n° 11 .445 /2007  tro u x e  do P lan asa  a 

id e ia  de u m a  p restação  reg io n a lizad a  fo cad a  n a  fig u ra  do  p restado r. N o  
P lanasa , com o m en cio n ad o , o fo co  da  p o lítica  p ú b lica  e ra  a 
reg io n a lização  p o r m eio  do fo rta lec im en to  das C E SB s. E n tão , a lei n° 
11 .445/2007 m an tev e  o conceito  de reg io n a lização  n a  a tu ação  do 
p restad o r q u e  a ten d esse  a m ais de um  titu la r .

A  in o v ação  traz id a  p e la  L ei n° 14 .026/2020 é a fo rm ação  de 
estru tu ras ju ríd ico -ad m in is tra tiv as  a p a rtir dos en tes fed era tiv o s p ara  a 
p restação  do  serviço. O s arran jos en tre  m u n ic íp io s  e estado  p ara  fo rm ar 

reg iõ es foi p restig iad o  pe lo  no v o  m arco  regu la tó rio .
M as não só isso, no  exercício da titularidade, no  que tange as regiões 

m etropolitanas, h á  tam bém  outro elem ento im portante para definição da 
prestação regional que é o com partilham ento de infraestruturas.

22 Podemos incluir como mais uma estrutura jurídico-administrativa a prestação 
regionalizada por meio da Região Integrada de Desenvolvimento (Ride) com a inclusão 
do §5° no art. 3° da Lei n° 11.445/2007 feita pela Lei n° 14026/2020.
23 Em que pese estar no art. 8° da Lei n° 11.445/2007, com a redação dada pela Lei n° 
14.026/2020, a gestão associada, por meio de consórcios intermunicipais, também 
constitui estruturas jurídico-administrativas para a prestação regionalizada.
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A  lei faz  u m a  d istinção  en tre  serv iços p ú b lico s  de saneam en to  
b ás ico  de in te resse  com um  e de in te resse  local.

Art. 3° Para fins do disposto nesta Lei, considera- 
se: (Redação pela Lei n° 14.026, de 2020)
XIV - serviços públicos de saneamento básico de interesse 
comum: serviços de saneamento básico prestados em regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões 
instituídas por lei complementar estadual, em que se verifique 
o compartilhamento de instalações operacionais de 
infraestrutura de abastecimento de água e/ou de esgotamento 
sanitário entre 2 (dois) ou mais Municípios, denotando a 
necessidade de organizá-los, planejá-los, executá-los e operá- 
los de forma conjunta e integrada pelo Estado e pelos 
Munícipios que compartilham, no todo ou em parte, as 
referidas instalações operacionais; (Incluído pela Lei n° 
14.026, de 2020).
XV - serviços públicos de saneamento básico de interesse 
local: funções públicas e serviços cujas infraestruturas e 
instalações operacionais atendam a um único 
Município; (Incluído pela Lei n° 14.026, de 2020).

O bserve que a defin ição  de serv iço  p ú b lico  de in te resse  com um  
é aque le  p restad o  em  reg iõ es  m etropo litanas, ag lom erações u rb an as e 
m icro rreg iõ es  em  que h a ja  co m p artilh am en to  de in fraestru tu ras. A  L ei 
n° 14 .026/2020 p o sitiv o u  o que o STF j á  h av ia  dec id id o  no  âm bito  da 
A D I 1.842-R J. P a ra  M arcaren h as, a dec isão  do  STF sobre a titu la rid ad e  
en g lo b a  o co n ceito  de c ic lo  do san eam en to :24

“Pois bem, tal Adin foi julgada e, a nosso ver, o que decidiu 
o STF foi o seguinte: quando o ciclo do saneamento básico 
se der no território de um mesmo município, o titular será o 
município. Quando isso não for possível, o titular será o 
colegiado representativo da região metropolitana ou

24 MASCARENHAS, Rodrigo Tostes de. A Ana e a Federação por Água Abaixo: notas 
sobre o novo marco legal do saneamento, Direito do Estado, 31/8/20, disponível em: 
http://www.direitodoestado.com.br/colunistas/rodrigo-tostes-mascarenhas/a-ana-e-a- 
federacao-por-agua-abaixo-notas-sobre-o-novo-marco-legal-do-saneamento. Acesso 
em: 27 abr. 2021.
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microrregião na qual os municípios estiverem inseridos. Por 
“ciclo” do saneamento consideramos a captação, tratamento 
e distribuição da água e a coleta, transporte, tratamento e 
disposição do esgoto.”

É  fa to  que a p restação  reg io n a lizad a  a lcançou  n a  n o v a  lei o 
status de p rin c íp io  fundam en tal, con fo rm e d ispõe o art. 2° X IV  da L ei n° 
11 .445/2007 com  red ação  dada  p e la  L ei n° 14 .026/2020.

Art. 2° Os serviços públicos de saneamento básico serão 
prestados com base nos seguintes princípios fundamentais: 
XIV - prestação regionalizada dos serviços, com vistas à 
geração de ganhos de escala e à garantia da universalização e 
da viabilidade técnica e econômico-financeira dos 
serviços; (Incluído pela Lei n° 14.026, de 2020).

O in c iso  X IV  do  art. 3°, m en cio n ad o  acim a, in c lu iu  n a  red ação  
do d ispositivo , além  da p restação  reg iona lizada , os seus ob je tivos que 
são : g eração  de gan h o s de escala, g a ran tia  da  u n iv ersa liz ação  e 
v iab ilid ad e  técn ica  e econôm ico-financeira .

E sses  o b je tivos tam b ém  estavam  en tre  os do P L A N A S  A 25. E m  

re lação  aos g an h o s de escala, a L ei n° 11 .445/2007, n a  sua redação  
o rig inal, som ente m en c io n av a  o te rm o  ao tra ta r  dos subsíd ios para  
u su ário s  sem  cond ições de p ag am en to  e p ara  as lo ca lid ad es não

25A idéia do Planasa era de que os “estados apresentariam “maior capacidade técnica e 
financeira que os municípios, e a operação por uma mesma empresa de um conjunto de 
sistemas municipais seria mais eficiente e viável economicamente. Haveria ganhos com 
economias de escala e escopo. As empresas estaduais estariam mais próximas das 
fronteiras tecnológicas, do “estado das artes” das políticas públicas, e ofereceriam 
melhores remuneração e possibilidades de carreira, o que atrairia profissionais 
qualificados”. In: CANÇADO, Vanessa Lucena e Costa, Geraldo Magela. A Política 
de Saneamento Básico: Limites e Possibilidades de Universalização. Artigo. X 
Seminário sobre Economia Mineira. Disponível em: https://core.ac.uk/download/pdf/ 
6519824.pdf. Acesso em: 29 abr. 2021.
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au to ssu sten táv e is .26 A  L ei n° 14 .026/2020, deu  n o v a  red ação  ao §2° do 
art. 29  que tra ta  d a  su sten tab ilid ad e  do  sistem a e re tiro u  a assoc iação  
en tre  subsíd io  (ta rifá rio  ou  n ão ) e fa lta  de escala.

Tal m edida, se co ad u n a  com  a id e ia  de au to  su sten tab ilid ad e  do 
sistem a p o r m eio  da  reg io n a lização  p ro p o sto  no  no v o  m arco  legal. A  
id e ia  do  m o d elo  é de que a reg io n a lização  v iab iliz a rá  a esca la  e o 
m ecan ism o  do subsíd io  cruzado , to rn an d o  o sistem a au tossusten táve l.

O g an h o  de esca la  n a  L ei n° 14 .026/2020 tam b ém  aparece no 
no v o  tex to  da lei co m o  um  dos o b je tivos da  p o lítica  federal de 
san eam en to  p o r m eio  do  in c iso  X IV  do art. 49, n a  qual a u n iv ersa lização  
p re ten d id a  será  a lcan çad a  p o r m eio  gan h o s de escala  n a  fo rm ação  de 
b lo co s de re ferência. 27

A  id e ia  geral de reg io n a lização  p ro p o sta  no  no v o  m arco , 
po rtan to , p arece  ser um  p ro cesso  irrev ersív e l de asso c iação  fed era tiv a  
p ara  a p restação  dos serv iços, p o r m eio  de gan h o s de escala, subsíd ios 

cruzados e in cen tiv o s a u m a  m aio r u n ifo rm id ad e  regu la tó ria .

6 CONCLUSÃO

A  p restação  reg io n a lizad a  de serv iço  p ú b lico  de saneam ento , 
esp ec ia lm en te  de água e esg o tam en to  san itário , d esde sua o rigem  secu lar 
foi u m a a tiv id ad e  p red o m in an tem en te  local. S om ente  a p a rtir  da década  
de 1970, h á  o su rg im en to  de u m a p o lítica  nac ional de p restação  reg ional 
de água  e esg o to  p o r m eio  das C om p an h ias E stad u a is  de S aneam ento  

B ásico  (C E S B ), o P L A N A S A . A  reg io n a lização  p o r m eio  da  criação  de 
fu n d o s estaduais  som ado  ao en fraq u ec im en to  fiscal dos m u n ic íp io s

26 Art. 29, § 2° Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários 
e localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente 
para cobrir o custo integral dos serviços.
27 Art. 49. São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico: (...) XIV - 
promover a regionalização dos serviços, com vistas à geração de ganhos de escala, por 
meio do apoio à formação dos blocos de referência e à obtenção da sustentabilidade 
econômica financeira do bloco; (Incluído pela Lei n° 14.026, de 2020).
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v iab ilizo u  um  m o d elo  de reg io n a lização  b asead o  no  fin an c iam en to  
p ú b lico  p ara  ex p an são  da in fraestru tu ra  de p restação  dos serv iços e 
fo rta lec im en to  das sociedades de eco n o m ia  m is ta  p restad o ras  de serviço.

C o n tu d o , esse m o d elo  estag n o u -se  com  o fim  da cap ac id ad e  de 
in v estim en to  do p o d er púb lico . A  p artir  de u m a  n o v a  n ecessid ad e  de 
rearran jo  in stitu c io n a l co m eço u -se  a p en sa r num  no v o  m o d elo  de 
reg io n a lização  a p artir  da  L ei n° 11 .445/2007. M esm o  com  avanços, a 

m an u ten ção  da id e ia  de reg io n a lização  a p a r tir  de um  ú n ico  p restad o r 
a liado  a m an u ten ção  de um  am b ien te  de neg ó c io s  que im p ed e  a en trada  
de n o vos a to res não  foi capaz de a tra ir in v estim en to s  p riv ad o s de 
m an e ira  susten tável.

A ssim , o no v o  m arco  reg u la tó rio  p ro p õ e  um  m o d elo  de 
reg io n a lização  que p riv ileg ia  a a rticu lação  en tre  os titu la res  e a fo rm ação  
de estru tu ras ju ríd icas-ad m in is tra tiv as  en tre  os titu la res  do  saneam ento . 
V e jam o s se esse no v o  m o d elo  será  capaz de p ro d u z ir um  sistem a 

au to ssu sten táv e l capaz de traz e r a tão  esp e rad a  un iversa lização .
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O MUNICÍPIO E OS IMPACTOS DA LEI FEDERAL n° 
14.026/2020

A p arec id o  H ojaij* 
F ran c isco  dos Santos Lopes*

A  L ei F ederal 14 .026/20  causou  u m a  g ran d e  m o v im en tação  do 

cenário  do san eam en to  b rasile iro , p rin c ip a lm en te  en tre  os g esto res dos 
p restad o res  m u n ic ip a is  e os titu la res  das resp ec tiv as  p refe itu ras. Tal 
in q u ie tação  tem  com o m o te  a d ú v id a  sob re  com o  os d itam es da  n o rm a 
serão  ap licados em  cad a  m un icíp io , v is to  que não  foi rea lizad o  um  
p ro cesso  de debate  e lev an tam en to  de in fo rm açõ es que p o ssib ilitasse  
aferir a real co n d ição  p ara  co lo ca r em  p rá tica  a L ei em  questão . Tal 
in seg u ran ça  resta  m ate ria lizad a  nas d iversas A D Is -  A ção  D ire ta  de 
In co n stitu c io n a lid ad e  a ju izadas no  STF -  S uprem o  T ribunal F ederal 

sobre o no v o  m arco  legal do saneam ento , sendo, inc lusive , a A D I 6583 
de au to ria  desta  en tidade.

C o m o  se p ode  perceber, as questões m u n ic ip a is  têm  g anhado  
destaq u e  p o r co n ta  da  escassez  de recu rso s dos p ró p rio s  en tes federados, 
e a co n seq u en te  d ep en d ên c ia  da  U n ião  e dos E stados, não  só  no  que se 
re fere  ao  saneam ento , m as tam b ém  a ou tros aspectos, con ferindo  
co m p lex id ad e  à g estão  dos M un ic íp ios. O s desafio s d iários en fren tados 
p o r estes en tes fed erad o s são re fle tid o s n a  p o p u lação  local, v is to  que a 
sa tisfa tó ria  es tru tu ração  das p re fe itu ras  é  n ecessá ria  p a ra  g a ran tir  o 

fu n c io n am en to  dos serv iços púb licos, p rio rizan d o  a qualid ad e  de v id a  
dos m unícipes. Tal consta tação  é co m en tad a  p o r C osta  (2015), 
re ssa ltan d o  que o M u n ic íp io  p ode  ser en ten d id o  com o a b ase  da 
o rg an ização  p o lítica  dem ocrática , pois, é aí que  está  o elo  en tre  a 

soc iedade  e o p o d er público .

*
*

Presidente da Assemae.
Advogado Secretário executivo da Assemae.
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Para aprofundar um  pouco m ais sobre a origem  do M unicípios, 
citem os o que ensina C osta (2015). O autor lem bra que o term o 
M unicípio teve origem  com  o municípium ou municipia rom ano. Lúcio 
Cornélio Sila (138-78 a. C.) foi o responsável pela prim eira legislação 
que definiu as características dessa entidade. O riginalm ente, existia um  
Conselho M unicipal, com eleições periódicas para a escolha dos 
integrantes, os cham ados decuriões. Já as leis, que disciplinavam  a vida 
local, ficava a cargo da Curia. O autor relata que o caráter definitivo do 
M unicípio foi desenhado pelo governo de Júlio César (100-44 a.C.), com 
o célebre Julia Municipalis, que estendeu este sistem a de governo local 
para as colônias rom anas da Itália e, depois, para os países conquistados, 
com o a Gália, a Grécia, a África, e a H ispânia.

A  queda do M unicípio com o instituição, de acordo com o autor, 
veio junto com o enfraquecim ento da v ida urbana durante o período 
feudal (século V I ao século X V), pois o poder político passou a ser 
sediado no castelo do barão, e a dinâm ica da econom ia, por sua vez, 
estava voltada para a agricultura.

N a sequência histórica, o reaparecimento da cidade autônoma 
aconteceu no período denom inado standestaat, definido por Poggi (1981) 
como com unidade política de estados, com classes sociais representadas nas 
antigas assembleias (ou cortes). As cidades, assim estruturadas, forma 
introduzidas nas Américas pelos europeus quando a decadência já atingia 
os M unicípios deste povo. É  importante ressaltar que os M unicípios tiveram 
um  grande papel nas nações europeias durante o período colonial. N a 
Inglaterra e nos Estados Unidos, os M unicípios contaram com pleno 
desenvolvimento, e chegaram a servir de base para o desenvolvimento das 
instituições democráticas norte-americanas.

Costa é enfático ao afirmar que o M unicípio teve grande 
desenvolvimento na Europa, com destaque para a França após a reforma de 
1804 (com Napoleão Bonaparte). N o caso da Grã-Bretanha, o 
fortalecimento do M unicípio se deu com as evoluções políticas entre os anos 
de 1832 a 35, levando outras nações a adotarem o M unicípio como forma
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de governo  local. S egundo o autor, “ as instituições m unicipais estão hoje 
presentes no m undo  m oderno  e, cada v ez m ais, ganham  espaço com o 
vetores do desenvolvim ento  político-institucional, com o escola da 
dem ocracia e da responsabilidade cívica” . (C O STA , 2015, p. 29).

D ando continuidade, este aponta que o M unicípio tem  a 
possibilidade de construir patrim ônio próprio, adm inistrando interesses 
próprios, podendo adquirir direitos e obrigações, sendo o responsável pelos 

bens públicos e serviços de interesse local, e os encargos destes. N a 
sequência, C osta cita que o M unicípio  pode ser considerado com o um a 
organização política pessoa jurídica de D ireito  Público  interno, com  território 
definido, “englobando um  conjunto de vizinhos com  interesses locais e 
com uns, com  autonom ia política, adm inistrativa e financeira garantida pela 
Constituição que lhe define a com petência” . (CO STA , 2015, p. 11-12).

Já  M ello  é  claro sobre o fato  de que a ideia original de autogoverno 
sobre determ inadas m atérias de interesse da respectiva com unidade que 

culm inou com  a criação, pelos rom anos, das estruturas conhecidas com o 
m unicípios é  a m esm a que m otiva os governos locais da atualidade.

[...] a possibilidade de participação política, inerente à ideia 
de governo local, também contribui não só para a 
continuidade da instituição municipal como também para o 
grande número de unidades de governos locais em muitos 
países. Isso explica em boa parte as 600 mil vilas da Índia, 
com os seus conselhos ou panchayats; os quase 80 mil 
governos locais dos EUA; as 38 mil comunas francesas; as 
9 mil municipalidades espanholas; as sete mil comunas 
italianas e os quase 4 mil Municípios brasileiros. A principal 
lógica desses números está na resistência à supressão do 
mais concreto e acessível canal de participação do cidadão 
na vida política (MELLO, 1987, p. 797).

A tu a lizan d o  a in fo rm ação  o fe rec id a  p o r M ello  sobre o núm ero  

de M u n ic íp io s  b rasile iro s, fo i fe s ta  p esq u isa  no  sítio  in stituc iona l do 
IB G E  -  In stitu to  B rasile iro  de G eo g rafia  e E sta tís tica
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(h ttp s://w w w .ib g e .g o v .b r/c id ad es-e -estad o s.h tm l), e lá  co n sta  que, no 

ano  de 2016, fo ram  co n tab ilizad o s 5 .570  M u n ic íp io s  (IB G E , 2016).
N a  m esm a d ireção , T o cq ev ille  (1977) id en tifico u  c inco  

cond ições p ara  o d esen v o lv im en to  dos E stad o s U nidos. O p rin c íp io  da  
d iv isão  da au to rid ad e  po lítica ; a g ran d e  a tração  das in stitu içõ es locais, as 
com unas (M un icíp ios); o sis tem a federal de g o v ern o  oposto  ao  g o v ern o  
cen tra lizador; a in d ep en d ên c ia  d a  im prensa , tid a  com o  sím bo lo  da 

lib erd ad e  p o lítica  da  sociedade, e po r ú ltim o , a lib erd ad e  de assoc iação , 
com o  fo rm a de d iv ers ificação  do v ín cu lo  social. É  im p o rtan te  re ssa lta r 
que o au to r deu  destaque , em  seus estu d o s sobre a co m p reen são  das 
in stitu içõ es no rte -am erican as, ao  papel do M unicíp io .

P onto  im portantíssim o percebido  por este autor é  o fato  que a 
po lítica norte-am ericana é  fundam entada n a  v id a  local e seus problem as, o 
que serve de lição para todo  o m undo, inclusive para o B rasil, ou  seja, é  
necessário  repensar a po lítica enxergando o M unicíp io  com o escola de vida.

M eire lle s  (2006) co n sid era  que o M u n ic íp io  tem  sofrido, no 
m u n d o  m oderno , d iversas m o d ificaçõ es no  que d iz re sp e ito  às 
a trib u içõ es e à estru tura . O que não  se p o d e  negar, de aco rdo  com  o autor, 
é que o M u n ic íp io  é o resp o n sáv el p e la  o rd en ação  da cidade, in c lu in d o - 
se aí os serv iços p ú b lico s  loca is  e, tam b ém  a p ro teção  am bien ta l, que 
sofre a ten tados co n stan tes p o r con ta  da  u rb an ização  que acaba  in v ad in d o  
ba irro s , cau san d o  a d eg rad ação  com  hab itaçõ es clandestinas, sem  os 
serv iços p ú b lico s  essen c ia is  ao  b em -es ta r da popu lação .

D e  aco rdo  com  B raz  (2 0 0 3 ) o M u n ic íp io  é u m a criação  ju r íd ic a  

que se assen ta  no  p rin c íp io  de d ire ito  natural, co n sis tin d o  n a  m en o r 
u n id ad e  territo ria l da  F ederação . A  origem  dos M u n ic íp io s , em  sua 
abordagem  socio lóg ica , vem  do esp írito  asso c ia tiv o  do h om em  e de suas 
re laçõ es de v iz inhança. B raz  (2003) d estaca  que

Como instituição das modernas organizações políticas, o 
Município teve suas atribuições originárias condensadas em 
normas de direito positivo. Com o advento do Estado moderno,
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o direito natural transmudou-se para uma delegação de poderes, 
como uma benesse do poder estatal (BRAZ, 2003. p. 30).

A  p artir  destes con to rnos, p artim o s p ara  o que d e term in a  a 
C o n stitu ição  F ederal de 1988 sobre a qu estão  dos m un icíp ios. Segundo  
C o sta  (2015), “ O s d iv erso s  aspec tos e p ecu lia rid ad es fize ram  com  que 
fo ssem  fin a lm en te  reco n h ec id as  no  tex to  con stitu c io n a l suas 
s ingu laridades e au to n o m ias” . (C O S T A , 2015, p. 74)

O  au to r expõe que o m ais re lev an te  asp ec to  foi c lassificá-lo  
com o  in teg ran te  da  F ed eração  b rasile ira , isso  no  1° a rtigo  da 

C o n stitu ição  d este  país, onde se define  a fo rm ação  d a  R ep ú b lica  
F ed e ra tiv a  do B rasil: “ [...] fo rm ad a  p e la  u n ião  in d isso lú v e l dos E stad o s 
e M u n ic íp io s  e do  D is trito  F ederal, co n stitu i-se  em  E stad o  D em o crá tico  
de D ire ito .” . E  no  seu 18° artigo , está  ex p resso  que a “ o rgan ização  
p o lítico -ad m in is tra tiv a  da  R ep ú b lica  F ed era tiv a  do  B rasil co m p reen d e  a 
U n ião , os E stados, o D istrito  F ederal e os M u n ic íp io s , to d o s au tô n o m o s” .

P o r sua vez , M eire lle s  (2006) apon ta  que a C F de 1988 corrige 
fa lhas constan tes n as  ed ições an terio res, ao  in c lu ir o M u n ic íp io  com o 
en te federado , j á  que o m esm o  seria  p eça  p rim ord ia l da o rg an ização  

p o lítico -ad m in is tra tiv a  do país.

A característica fundamental da atual Carta é a ampliação da 
autonomia municipal no tríplice aspecto político, 
administrativo e financeiro, conforme estabelecido nos arts. 
29-31, 156, 158 e 159, outorgando-lhe, inclusive, o poder de 
elaborar sua lei orgânica (Carta Própria) [...]. Extinguiu 
também a nomeação de prefeitos para qualquer Município, 
manteve a eleição direta para vereadores (art.29), e vedou a 
criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas 
municipais (art. 31, § 4°) (MEIRELLES, 2006, p. 44-45).

L evando em  consideração a definição de M unicíp io  na  CF, Silva 
(2013) destaca que o ente federado consiste em  “ entidade estatal in tegrante 
da Federação, com o entidade político-adm inistrativa, do tada de autonom ia 
política, adm inistrativa e financeira” , (SILV A , 2013, p. 646). A pós isso, ele
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cita os arts. 18, 29 e 34 da C.F. para trata r de autonom ia dos M unicípios, 
que é en tendida com o a condição de gerir os próprios negócios, dentro  de 
um  círculo pré-fixado p o r entidade superior. A  au tonom ia em  questão 
englobaria quatro  vertentes: auto-organização com  lei orgânica própria; 
autogoverno; autogoverno, pela  eleição do prefeito  e dos vereadores; auto 
legislação m edian te com petência de elaboração de leis m unicipais sobre as 
áreas que são reservadas à sua com petência exclusiva e suplem entar; e ainda 

a capacidade auto adm inistrativa com  o objetivo de m anter e prestar os 
serviços de in teresse local.

M eirelles (2006) considera que, sociologicam ente, o M unicíp io  é 
o agrupam ento  de pessoas, num  m esm o território , com  interesses com uns, 
que, reunidos em sociedade, buscam  satisfazer as necessidades individuais, 
além  de desem penhar atribuições coletivas de in teresse local. N o  aspecto 
político, o M unicíp io  pode ser entendido com o entidade estatal com  
atribuições próprias e governo  autônom o, ligado ao E stado-m em bro  por 

laços constitucionais indissolúveis, o que está previsto  nos arts. 18, 29, e 34, 
V II, c, da C arta M agna. E, po r últim o, o M unicíp io  é pessoa ju ríd ica de 
direito público  interno, de acordo com  a CF, art. 14, III, com  capacidade 
civil p lena para exercer direitos e contrair obrigações em  seu próprio  nom e, 
respondendo por todos os atos de seus agentes.

N esta  m esm a direção, M achado  re itera que entre os deveres da 
U nião  está o de preservar a au tonom ia m unicipal, de acordo com  o previsto  
no art. 34, VII, ‘c ’, da  C.F., tendo  a obrigação de in terv ir nos E stados para 
“ [...] assegurar esse princípio  constitucional, com o entre outros m otivos, 

para assegurar a entrega pelos E stados aos M unicípios, das receitas 
tributárias fixadas n a  C onstituição, com  a observância dos prazos fixados 
em  lei (art. 34, V, ‘b ’, da C F)” . (M A C H A D O , 2016, p. 446).

E m  análise  deta lhada, en ten d e-se  c la ram en te  que os 

M u n ic íp io s, com  as in o v açõ es n a  C F/88  am pliaram  a sua au to n o m ia  e 
fo ra  e levado  à ca teg o ria  de en te  federado . A  ex p ressão  m áx im a  desta  
au to n o m ia  e a p ro m u lg ação  de sua L ei O rgânica.
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A  id e ia  de au to n o m ia  é traço  fun d am en ta l que o M u n ic íp io  
p rec isa  assu m ir p a ra  que p o ssa  ser id en tificad o  com o u m a  o rgan ização  
po lítica . S obre isso , C o sta  id en tifica  que  esta  au to n o m ia  po d e  ser 
adm in istra tiva , financeira , p o lítica  e de au to -o rgan ização .

D an d o  seg u im en to  a isso , im p o rtan te  frisa r que a au to n o m ia  
ad m in is tra tiv a  fo i a p rim eira  a se r a trib u íd a  ao  M u n ic íp io , co n sistindo  
em  lhe co n ced er cond ições p ara  ex ecu ção  de serv iços locais. E sta  

p erm ite  que seja  e lab o rad a  u m a  lis tagem  in icial de n ecessid ad es e e leger 
as p rio rid ad es n a  condução  dos in te re sses  p ú b lico s  locais. Já  a au to n o m ia  
fin an ce ira  s ig n ifica  a a trib u ição  de receitas e a lib e rd ad e  p ara  gerir. Já  a 
au to n o m ia  po lítica  consiste  n a  e le tiv id ad e  dos d irigen tes po líticos. P o r 
fim  a au to n o m ia  de au to -o rg an ização  perm ite  ao  M u n ic íp io  a 
co n stitu ição  de le is locais. A ssim , define  C o sta  os M unicíp ios:

[...] município pode ser entendido com a organização política, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, com base 
territorial determinada, englobando um conjunto de vizinhos 
com interesses locais comuns, com autonomia política, 
administrativa e financeira garantida pela Constituição, que 
lhe define a competência (COSTA, 2014, p. 85-86).

É  co nsenso  que o M u n ic íp io  tem  a cap ac id ad e  de erg u er 
p a trim ô n io  p róprio , ad m in is trá -lo  de aco rdo  com  as suas n ecessid ad es e 
in teresses, a lém  de p o d er ad q u irir d ire ito s e co n tra ir ob rigações, sendo, 
ao  m esm o  tem po , o responsável p o r to d o s os bens p úb licos e serv iços de 
in te resse  local den tro  da  sua territo ria lid ad e . T am b ém  são  da  

resp o n sab ilid ad e  do M u n ic íp io  os encargos destes serviços.
A  C o n stitu ição  de 1988 a trib u iu  aos M u n ic íp io s  co m petências 

que o co lo ca  no  m esm o  p lan o  que os d em ais en tes federados. (C O S T A , 
2015. p. 86). N este  sen tido , a atual C arta  M ag n a  ado tou  o s is tem a de 

estab e lece r as co m p etên cias exc lusivas à  U n ião  e aos M un ic íp ios, 
fican d o  os rem an escen tes  p ara  os E stad o s-m em b ro s. T ais poderes
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reserv ad o s p odem  ser exp líc ito s, q uando  d ev id am en te  en u m erad o s e 
im p líc ito s  q uando  destes resu ltam .

Na verdade, o sistema é complexo e exige algumas regras 
básicas. Em primeiro lugar, a competência municipal 
expressa e exclusiva barra a competência federal e 
estadual, sendo tais consideradas exorbitantes. Em 
segundo, a competência municipal implícita prevalece 
sobre os poderes remanescentes dos Estados, mas é 
afastada pela competência estadual explícita e federal 
expressa ou implícita. Em terceiro, a competência 
concorrente da União prevalece sobre a estatal e esta sobre 
a municipal, sendo o único caso em que há tal 
escalonamento (COSTA, 2014, p. 87).

E vidente que a com petência do M unicíp io  é  d irecionada para os 
assuntos de in teresse local, devendo se sobrepor sobre as com petências 

federais e estaduais. O s incisos I e II do  art. 30 da CF diz que o M unicípio  
é com petente para “leg islar sobre assuntos de in teresse local” e suplem entar 
a legislação federal e estadual no  que couber”  (C O STA , 2015. p. 87).

O teo r do art. 30 d a  C F é essencial p a ra  asseg u ra r a au tonom ia  
m un icipal, pois, o d isp o sitiv o  atribu i ao  en te  da fed eração  o p o d er de 
in s titu ir  e a rrecad ar trib u to s  de sua com petência , a lém  de ap lica r as 
rendas. O M u n ic íp io  tam b ém  po d e  fix a r os im p o sto s  te rrito ria is  e 
p red ia is  u rbanos, sobre a tran sm issão  de títu los, e serv iços de v en d as de 
q u a lq u er natu reza. “P ode , a inda, fix a r taxas, em  razão  do ex erc íc io  do 

p o d er de p o líc ia  ou p e la  u tilização , e fe tiv a  ou po tencia l, de serv iços 
p ú b lico s  espec íficos e d iv isíve is , p restad o s ao  co n trib u in te  ou p o sto s  à 
sua  d isp o sição .” (C O S T A , 2014. p. 89). É  im p o rtan te  lem b ra r que os 
M u n ic íp io s  tam b ém  têm  a p re rro g a tiv a  de  c ria r d istritos, sendo  que o 
o b je tivo  da  su bd iv isão  g eo g rá fica  b u sca  a ad m in is tração  localizada. E m  

o u tro  pon to , o au to r frisa  que:

Compete ao Município, nos termos do inciso V do art. 30 
da Constituição Federal, organizar e prestar, diretamente
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ou sob o regime de concessão ou permissão, os serviços 
públicos de interesse local, incluindo o transporte público, 
que tem caráter essencial (COSTA, 2015, p. 90).

N a  m esm a d ireção , ao  d isco rre r sobre as co m p etên cias 
m un ic ipa is , F errari (2014) rea firm a  que a C F d e te rm in a  que os en tes 
fed erad o s têm  cap acid ad e  de au togoverno , au to leg islação , 
au toadm in istração , e au to -o rgan ização , lem b ran d o  que a au to n o m ia  
m u n ic ip a l se re fere  aos aspec tos po líticos, ad m in is tra tiv o s e fin an ce iro s . 
N o  to can te  à  au to n o m ia  adm in istra tiva , a co m p etên cia  está  d ire tam en te  
lig ad a  à  o rg an ização  e p restação  de  serv iços p ú b lico s  de in te re sse  local, 
de aco rdo  com  o art. 30 da C arta  M agna , que tam b ém  d ete rm in a  que a 

co m p etên cia  da  U n ião  é  ex p ressa  e en u m erad a  e a dos M u n ic íp io s  está  
lig ad a  aos in te re sses  lo ca is . J á  a dos E stad o s é fo rm ad a  p o r aqu ilo  que 
rem an esce  do que é p rev is to  para  os M u n ic íp io s  e a U nião .

No plano horizontal, a Constituição, além de enumerar as 
competências da União e dos Municípios, deixa aos 
Estados-membros as remanescentes, cujo significado leva 
a aceitar que cada uma de nossas esferas federativas possui 
competências legislativas e administrativas, que devem ser 
exercidas com exclusão das demais, exceto no caso, 
expresso, de possibilidade de delegação, previsto no 
parágrafo único de seu art. 22 (FERRARI, 2014, p. 172).

S o b re  o p lan o  vertical, a au to ra  fa z  os segu in tes ap o n tam en to s:

No plano vertical, propriamente dito, tem-se uma área 
comum de competências, na qual tanto podem atuar a 
União como os demais entes federativos, tomando por 
base o princípio da preponderância do interessem ou seja: 
cabe à União tratar das matérias de interesse nacional, aos 
Estados das de interesse regional e aos Municípios das de 
interesse local (FERRARI, 2014, p. 173).

E m  se tra tan d o  de in te re sse  local, este  está  d ire tam en te  
re lac io n ad o  à  c ircu n scrição  da  co m p etên cia  do M u n ic íp io , porém , surge,
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a partir desta delim itação, o questionam ento sobre a possibilidade de 
determ inar um  interesse que seja exclusivam ente local, sem que o 
m esm o esteja ligado aos interesses das dem ais esferas (regional e União). 
Sobre isso, Ferrari afirm a que:

A expressão interesse local deve ser reconhecida dentre 
aquelas que indicam o que se denomina de conceito jurídico 
indeterminado, vale dizer, ao falar em interesse local, 
quando se analisa a estrutura do Estado federal brasileiro, se 
está frente a dois pontos de certeza: um de certeza positiva, 
quando se reconhece que aqui existe a predominância do 
interesse local; no lado oposto, porém, reside a certeza 
negativa, ou seja, neste caso não existe a predominância do 
interesse local (FERRARI, 2014, p. 175).

É  certo que entre as duas certezas há a possibilidade de surgirem 
diversas hipóteses onde não se aplica nenhum a das duas certezas, só 
sendo possível a análise de casos concretos. H á de se registrar que nas 
Constituições anteriores à da CF de 1988, a com petência m unicipal era 
tratada com o “peculiar interesse” , o que poderia ser entendido com o 
interesse exclusivo do M unicípio, sem que isso pudesse estar ligado aos 
interesses regional e da U nião.

Ferrari afirm a que “N ão há antinom ia entre interesses locais e 
interesses gerais. O traço que torna diferente o interesse local do interesse 
geral é a predominância, jam ais a exclusividade” . (FERRARI, 2014, p. 
175). Segundo a autora, aquilo que seria “peculiar interesse” , assunto de 
interesse local, se refere ao agrupam ento de pessoas em determ inada 
delim itação territorial, mas tam bém  se refere aos interesses dos Estados e 
de toda a União. Para M eirelles (2006), o interesse local é traduzido na 
predom inância do interesse m unicipal sobre aquele de interesse do Estado 
ou da União. Ferrari reitera que o art. 30, 1 da CF atribui ao M unicípios a 
com petência de legislar sobre aquilo que s refere ao interesse local, 
podendo, ainda, “organizar e prestar, diretam ente ou sob regim e de 
concessão ou perm issão os serviços públicos de interesse local” .
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Costa (2015) reitera que a autonom ia m unicipal está ligada à 
sua com petência, e que quando este poder foi garantido ao M unicípio, 
na CF de 1891, houve a necessidade de estabelecer o lim ite de sua 
atuação, sendo que o term o “peculiar in teresse” foi substituído por 
“interesse local” na CF de 1988, m as m antendo o m esm o sentido de 
entendim ento. A ssim , define:

A expressão anterior, peculiar interesse, já  tinha merecido 
longa e laboriosa análise dos mais importantes juristas 
brasileiros, de modo que cedo seu verdadeiro sentido foi 
encontrado. O vocábulo peculiar, assim, não era entendido 
como excludente, posto que a Federação faz com que o 
interesse local não se choque com o interesse regional ou 
o geral, ainda que seja uma preocupação de todas as 
entidades federadas (COSTA, 2015, p. 99).

Por fim , este autor define os interesses locais com o “aqueles 
relacionados ao cotidiano da v ida m unicipal, que dizem  respeito 
diretam ente aos problem as vizinhos sendo predominantemente, a 
com petência do M unicípio sobre tais m atérias” . (CO STA , 2015, p. 99).

Para Puccinelli Júnior (2014), o critério fundamental para a 
definição daquilo onde o M unicípio pode atuar está ligado diretamente ao 
interesse local. “Obviamente, não se cuida de um  interesse exclusivo, até 
porque todo assento afeto a um a comunidade local, acabará, com maior ou 
menor intensidade repercutindo também nos interesses das comunidades 
regionais e nacional” . (PUCCINELLI JÚNIOR, 2014, p. 493).

Sobre o assunto, M endes reitera que:

Consideram-se interesse local as atividades e a respectiva 
regulação legislativa, pertinentes a transportes coletivos 
municipais, coleta de lixo, ordenação do solo urbano, 
fiscalização das condições de higiene de bares e 
restaurantes, entre outros (MENDES, 2014, p. 830).
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M eire lle s  (2006) d efen d e  que o c rité rio  do in te re sse  local é 
sem pre re la tiv o  ao  das dem ais en tidades estata is, e que se sobre 
d e te rm in ad a  m até ria  p red o m in a  o in te resse  do M u n ic íp io  em  re lação  ao 
do E stad o -m em b ro  e d a  U nião , tal m até ria  é da  co m p etên cia  do 
M u n ic íp io , ind iscu tive lm en te .

D e  aco rdo  com  M eire lle s  (2006) In teresse  local não  é sinôn im o  
de in te resse  ex c lu siv o  do  M u n ic íp io , não  sendo, tam bém , in te resse  

p riv a tiv o  da localidade , nem  in teresse  ú n ico  dos M un icíp ios. O  au to r 
lem b ra  que não  h á  in te re sse  m un ic ipa l que não  seja  tam b ém  da u n ião  e 
do E stad o -m em b ro , assim  com o não  h á  in te re sse  reg ional ou nac ional 
que não  ten h a  re flex o  nos M u n ic íp io s, com o  partes in teg ran tes  da 
F ed eração  b rasile ira , sendo  o que define  e ca rac te riza  o in te resse  local, 
com o  d o g m a constitucional, é a p red o m in ân c ia  do in te re sse  dos 
M u n ic íp io s  sob re  o do estado, ou da  U nião . S egundo  o au tor, o serv iço  
de co m p etên cia  m u n ic ip a l é to d o  aque le  que  se en q u ad ra  n a  a tiv idade 

social reco n h ec id a  do M u n ic íp io , de aco rdo  com  o c rité rio  da 
p red o m in ân c ia  de seu in te re sse  em  re lação  a ou tras a tiv idades estatais.

A  respeito  da au tonom ia do M unicípio , B raz (2003) afirm a que tal 
constitui-se n a  faculdade de trata r sobre os assuntos de seu interesse, através 
de suas próprias leis, e a au tonom ia parte do princípio  natural de um a norm a 
legal. O princípio que se base ia  no direito  natural é o fundam ento  da norm a, 
a base de sustentação dos preceitos que ela estabelece. O M unicíp io  nasceu 
antes do estado e originou-se, ativas os clãs patriarcais, constitu indo-se na  
base da organização adm inistrativa do Estado.

B raz  (2003) re ite ra  que a C o n stitu ição  B ras ile ira  es tab e lece  as 
fo rm as de re lac io n am en to  en tre  os en tes fed era tiv o s, con h ecid o  com o o 
fed era lism o  cooperativo . O s n íve is  de co m p etên cias  se en tre laçam  
v isan d o  o equ ilíb rio  do d esen v o lv im en to  e do b em -es ta r de todos.

A  CF d estaca  nos arts. 21 e 22 as co m p etên cias da  U nião . O s 
E stad o s-m em b ro s tem  suas co m p etên cias  e len cad as no  art. 25. Já  no  art. 
30, estão  as co m p etên cias m un icipais . P o r sua  vez, o a rtigo  23 tra ta  da 
co m p etên cia  com um  das três esferas e do  D istrito  F ederal, e o art. 24
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en u m era  as co m p etên cias com uns reserv ad as à U n ião , aos E stad o s- 
m em b ro s e ao  D is trito  F ederal. A p esa r da  h ie ra rq u ia  a ser observada, o 
M u n ic íp io  po d e  leg is la r em  to d o s os assun tos de in te resse  local, desde 
que não  u ltrap asse  os lim ites im p o sto s  pelas n o rm as gerais ed itadas p ela  
u n ião  e pe lo  estado.

E is que d iz  o tex to  co n stitu c io n al:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, 
bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos 
prazos fixados em lei;
IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação estadual;
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão 
ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído 
o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, programas de educação infantil e de 
ensino fundamental; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 53, de 2006);
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Sobre a au to n o m ia  adm in istra tiva , C o sta  esc la rece  que esta  
com preende  a g estão  dos serv iços p ú b lico s  locais, onde o in te resse  
m un icipal se sob repõe  ao federal ou  estadual, lem b ran d o  que o 
M u n ic íp io  está  den tro  do P aís, e n ão  ex iste  p o sição  o p o sta  en tre  os dois 

in teresses. “ C abem  à m u n ic ip a lid ad e  os serv iços p ú b lico s  locais, em  que 
ex iste  um  in teresse  p rep o n d erad am en te  local sob re  o estadual e o federal, 
in c lu siv e  os serv iços de u tilid ad e  p ú b lica” . (C O S T A , 2015, p. 128).
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A  predom inância dos interesses dos habitantes de determ inada área 
é requisito prim eiro para a determ inação do interesse local. O M unicípio, por 
sua vez, tem  m aiores condições de resolver as questões locais e im plem entar 
ações nessas localidades que as dem ais entidades federadas.

É  im en sa  a g am a  de a tiv id ad es a trib u íd as aos ag en tes p úb licos 
do M unic íp io , sendo-lhes fix ad as co m p etên cias  de n a tu reza  
adm in istra tiva , m as tam b ém  po lítica , onde se re ssa lv a  sua au tonom ia, 

o bservados os crité rio s de co n v en iên c ia  e oportun idade , que nem  sequer 
o Ju d ic iá rio  po d e  v io la r (C O S T A , 2015 , p. 127).

E m  seguida, o au tor ressalta que a organização dos serviços 
públicos locais está d irecionada para aqueles que dizem  respeito  à  v ida 
urbana, em  especial naquilo  que é relativo a transporte, instrução prim ária, 
saúde, água, saneam ento, pronto-socorro, sinalização das v ias públicas, 
logradouros de uso  com um  do povo, assistência social e m uitos outros que 
atendam  às necessidades com uns e ao bem -estar dos m unícipios.

C o sta  d esc reve com o  serv iços p ú b lico s  do  M u n ic íp io  aqueles 
exerc idos d ire ta  ou  ind ire tam en te , re lac io n ad o s ao  in te re sse  local, que  se 
en tende  não  com o exc lusiv idade , m as com o  a p red o m in ân c ia  do 
in te resse  m un icipal sob re  o in te re sse  federa l ou  estadual. O  au to r dá  
destaq u e  ao  serv iço  de água  e esgo to :

O serv iço  de ág u a  e esg o to  é do âm bito  do  M u n ic íp io , sendo 
que de m u ita  im portância . O ab astec im en to  de água, em  geral, dev e  ser 
p restad o  a través de delegação , cab en d o  à  m u n ic ip a lid ad e  o con tro le  do 
m esm o. N o  m esm o  sen tido , o serv iço  de esg o to  deve ser fe ito  com  

m áx im a caute la, p a ra  im p ed ir que h a ja  a p o lu ição  dos m an an c ia is  
h íd rico s  (C O S T A , 2015, p. 229).

O art. 21 da  C F d e te rm in a  que com pete  à U n ião  in s titu ir  as 
d ire trizes n ac io n a is  p a ra  o saneam en to  básico . P orém , lem b ra  C osta , no  

art. 30, es tá  determ in ad o  que com pete  ao  M u n ic íp io  leg is la r sob re  os 
in te re sses  loca is  e o rgan izar, p re sta r d ire tam en te  ou sob co n cessão  ou 
perm issão , os serv iços p ú b lico s  de in te resse  local. O  au to r re ite ra  que a 
L ei F ederal n° 11 .445/07  fix a  as d ire trizes  n ac io n a is  para  o saneam en to
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básico . D e  aco rd o  com  o tex to  legal, san eam en to  b ás ico  é en tend ido  
com o o co n ju n to  de serv iços, in fraestru tu ras  e in sta laçõ es operac ionais  
de ab astec im en to  de água  (in c lu in d o -se  aí as ativ idades, in fraestru tu ras  
e in sta laçõ es necessá ria s  ao  ab astec im en to  p ú b lico  de ág u a  po tável, 
d esde a cap tação  até lig açõ es p red ia is  e m ed ição ) e esg o tam en to  
san itário  (coleta, tran sp o rte , tra tam en to  e d isp o sição  final).

C osta  in fo rm a que a p restação  de serv iços de san eam en to  p o r 

en tidades alheias à  ad m in is tração  p ú b lica  d ep en d e  de con tra to , con fo rm e 
es tab e lec id o  em  n o rm a legal, não  sendo  possível sua  rea lização  p o r m eio  
de parceria , ou  ou tros in stru m en to s precários. N esse  sentido, h á  tam b ém
0 estab e lec im en to  de  reg ras p ara  a v a lid ad e  do contra to , a saber: 
ex is tên c ia  do  p lan o  de saneam en to  b ás ico ; estudo  de v iab ilid ad e  técn ica  
e eco n ô m ico -fin an ce ira  da  p restação  do  serviço; ex is tên c ia  de n o rm as de 
reg u lação  que estabe leçam  fo rm as p ara  o cu m p rim en to  das d ire trizes da 
re fe rid a  lei; rea lização  de co n su lta  p ú b lica  sobre o ed ital de lic itação  e o 

con tra to  de concessão .

1 A LEI 14.026/20 E O SANEAMENTO MUNICIPAL

A p ó s a v as ta  rev isão  b ib lio g rá fica  acim a, p assam o s à  aná lise  da  
L ei 14026/20. A  A sso ciação  N ac io n a l dos S erv iços M u n ic ip a is  de 
S aneam en to  (A ssem ae) a ju izou  no  d ia  15 de ou tubro , no  S uprem o 
T rib u n al F ederal, ação  d ire ta  de in co n stitu c io n a lid ad e  (A D I) con tra  
d isp o sitiv o s da  L ei n° 14.026, de 15 de ju lh o , que "a tualiza  o M arco  

L ega l do Saneam ento". Tal ação  a ten d e  à fin a lid ad e  in stituc iona l da 
en tidade  p rev is ta  em  seu estatu to , que é, p rin c ip a lm en te , 'lu ta r p ela  
m an u ten ção  da titu la rid ad e  m un ic ipa l e p e la  g es tão  p ú b lica  dos serv iços 
de saneam ento , d e fen d en d o  o seu ca rá ter essencial". Isso  se deu  pelo  

en ten d im en to  in stituc iona l, m u n id a  de am plos estu d o s acerca  da  norm a, 
de que a au to n o m ia  m un ic ipa l está  so frendo  am eaça  pe las  im p o siçõ es 
legais, a fe tan d o  o d ire ito  legal ao  saneam ento .
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L em b ran d o  que o o b je tiv o  da A D I 6583 /20  tem  fo co  na 
p reserv ação  da titu la rid ad e  m un ic ipa l dos serv iços de saneam ento , em  
co n so n ân c ia  com  as co n sid eraçõ es dos au to res citados n a  rev isão  
b ib liog ráfica . O p ed id o  da A ssem ae  se ju s tif ic a  po is a n o v a  leg is lação  
d esresp e ita  d ire tam en te  a C o n stitu ição  F ederal b rasile ira , com  d estaque 
p ara  a ex trap o lação  de co m p etên c ia  da U nião , esv az iam en to  de 
co m p etên cia  m un icipal, abuso  de p o d er econôm ico , in te rv en ção  federal 

sobre a au to n o m ia  m un ic ipa l e v io lação  ao p ac to  federa tivo .
E n tre  os v ário s  en traves im p o sto s  p e la  L ei 14 .026/20  é a 

im p o sição  de u m a  ú n ica  fo rm a p ara  d e leg a r o serv iço  de saneam ento , 
sendo  esta  a concessão , o que o b v iam en te  ex trap o la  a co m p etên c ia  da 
U n ião , p ro ib in d o  a gestão  co m p artilh ad a  dos serv iços de saneam en to  p o r 
consó rc io  ou convên io , m ed ian te  au to rização , o que n a  p rá tica  sign ifica  
que a lei rasg o u  o a rtigo  241 da C o n stitu ição  F ederal. A  lei, de fo rm a 
equ ivocada, im pôs um  m o d elo  ú n ico  de p riv a tização : ou o m un ic íp io  

p resta  sozinho  o serv iço  ou, se ele d ec id ir co o p era r com  qu alq u er 
m un icíp io , vai te r  que co n ced er o serviço.

2 PRINCIPAIS PONTOS DA ADI 6583

P ara  fu n d am en ta r a dec la ração  de in co n stitu c io n a lid ad e  da  Lei 
14.026/20, a A D I 6583 está  b asead a  em  artigos da  C o n stitu ição  F ederal 
b ra s ile ira  e n a  ju risp ru d ên c ia  do S T F  sobre assun tos re lac io n ad o s ao 
tem a  do saneam ento . S en d o  assim , a p e tição  d em o n stra  que: 1

1) A  co m p etên cia  p ara  regu lar, o rg an iza r e p re s ta r serv iço  de 

in te resse  local é do m u n ic íp io  (a rtigo  23, IX  c/c a rtigo  30, 
inc isos I e V /C F).

2) O saneam en to  b ás ico  é serv iço  de  in te re sse  local (A D I n° 
2 .340 /S C );

3) A  "essência  da  au to n o m ia  m un icipal con tém  p rim o rd ia lm en te  
au to -adm in istração , que  im p lica  capac idade  de d ec isó ria  quan to
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aos in te re sses  locais, sem  d eleg ação  ou ap ro v ação  h ierárqu ica" 
(A D I n° 1 .842/R J);

4) A  autonom ia m unicipal para serviços de interesse local não pode ser 
afastada ou elim inada, seja quando se criam  regiões m etropolitanas 
-  hipótese na  qual a autonom ia m unicipal deve ser exercida pelo 
voto  no conselho deliberativo, seja quando são utilizados recursos 
dos dem ais entes para a construção e m anutenção dos referidos 
serviços (A D I n° 1.842/RJ c/c A D I n° 2.077/BA);

5) A  essência  do  co n teú d o  m ateria l da  co m p etên c ia  reg u la tó ria  
m un ic ipa l envo lve  quatro  v ariáv e is  básicas: a) en trad a  no 
m ercado ; b ) qualidade; c) preço. e d) in fo rm ação  (a rtig o  23, IX  
c/c a rtigo  30, inc isos I e V /C F);

6) O s E stad o s só p o d em  "in stitu ir reg iõ es m etropo litanas, 
ag lom erações u rb an as e m icro rreg iões"  q uando  o in te re sse  local 
se tran sfo rm ar em  in te resse  com um  dos "ag rupam en tos de 

m u n ic íp io s  lim ítro fes" (§3°, a rtigo  25 /C F);
7) O §3° do artigo  25 /C F  não  constitu i u m a  au to rização  p ara  o 

E stad o  en cam p ar o serv iço  m un icipal, m as apenas p ara  c ria r um  
m ecan ism o  de co o rd en ação  p ara  que os en tes envo lv idos 
po ssam  co o rd en ar suas ações, sem  ja m a is  su b ju g ar o m u n ic íp io  
(A D I n° 1 .842/R J, A D I n° 2 .340 /S C  e A D I n° 2 .077 /B A );

8) O E stad o  não  possu i co m p etên cia  co nstituc ional p a ra  c ria r áreas 
de p restação  reg io n a lizad a  de saneam en to  b ás ico  q uando  os 
m u n ic íp io s  en v o lv id o s j á  estab e leceram  g estão  associada;

9) O E stad o  não  possu i co m p etên cia  co nstituc ional p a ra  c ria r áreas 
de p restação  reg io n a lizad a  de saneam en to  b ás ico  n a  au sên cia  de 
in te resse  com um  e a U n ião  não  possu i esta  co m p etên c ia  m esm o  
n a  p re sen ça  do in te resse  com um ;

10) O artigo  175/C F p erm ite  ao  m u n ic íp io  d e leg a r q u a lq u er serv iço  
púb lico , m esm o  essencial, p o r m eio  de co n cessão  ou  perm issão ;
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11) O artigo  241 /C F  perm ite  ao  m u n ic íp io  rea liza r a gestão  
asso c iad a  de q u a lq u er serv iço  p ú b lico  p o r m eio  de consó rcio  
p ú b lico  ou convên io  de cooperação  com  ou tros en tes federados;

12) A  concessão  ou a perm issão , com  exc lusiv idade , requerem  a 
rea lização  de lic itação  (a rtigo  175/C F), en quan to  a gestão  
co m p artilh ad a  p o r con só rc io  ou co nvên io  de coo p eração  req u e r 
apenas au to rização  (a rtigo  241); no  en tan to ,

13) A  Lei n° 14.026/20 im põe unilateralm ente aos m unicípios a decisão 
da U nião, por m eio da A gência N acional de Á gua (AN A), sobre 
todas as variáveis regulatórias relevantes na  prestação do serviço de 
saneam ento básico, esvaziando por com pleto a com petência 
m unicipal (artigo 23, IX, c/c artigo 30, incisos I e V/CF);

14) A  Lei n° 14.026/20 im põe que a ún ica  fo rm a de delegar o serviço 
de saneam ento  básico  seja por m eio  de concessão (artigo 175/CF), 
extrapolando a com petência da  U nião  ao  pro ib ir a gestão  

com partilhada do serviço de saneam ento p o r consórcio  ou 
convênio, m edian te autorização, esvaziando o artigo 241/C F; e

15) A  L ei n° 14.026/20  v io la  d ire ito s fu n d am en ta is  ao  p re ju d ica r 
con tra tos em  v ig o r e, po rtan to , a tos ju ríd ic o s  perfeitos.

E, p o r fim , ac red itam o s que os m u n ic íp io s  b rasile iro s  p ossam  
g o za r de seus d ire ito s p lenam en te , com  cond ições de o fe recer qualidade 
de v id a  e saúde à popu lação , p o r m eio  da  g estão  p ú b lica  de qualidade 
dos serv iços m u n ic ip a is  de saneam ento , rum o  à un iversa lização .
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O NOVO MARCO LEGAL REGULATÓRIO DO 

SANEAMENTO BÁSICO: as inovações trazidas pela Lei 
14.026/2020

B en ed ito  G o n ça lv es* * 
R en a to  C esar G uedes Grilo*

1 INTRODUÇÃO

O no v o  M arco  L egal do S aneam en to  B ásico  foi m ateria lizad o  

p o r m eio  da  L ei 14.026, de 15 de ju lh o  de 2020, a lte ran d o  a red ação  de 
d iversas le is an terio res q u e  tra tav am  sobre  o tem a.

A  n o v a  lei a tu a lizo u  o m arco  legal do saneam en to  básico , 
p ro m o v en d o  p ro fu n d as a lte rações n a  L ei 9 .984, de 17 de ju lh o  de 2000, 
p a ra  a trib u ir à A g ên c ia  N ac io n a l de Á guas e S aneam en to  B ásico  (A N A ) 
co m p etên cia  p ara  in s titu ir  n o rm as de re fe rên c ia  para  a reg u lação  dos 
serv iços p ú b lico s  de saneam en to  básico .

A lém  disso , a L ei 14 .026 /2020  a ltera  tam bém : (i) a L ei 10.768, 

de 19 de n o v em b ro  de 2003, para  a lte ra r o n o m e e as a trib u içõ es do cargo  

de E sp ec ia lis ta  em  R ecu rso s H íd ricos; (ii) a L ei 11.107, de 6 de abril de 
2005 , p a ra  v ed a r a p restação  p o r con tra to  de p ro g ram a dos serv iços 
p ú b lico s  de que tra ta  o art. 175 da C o n stitu ição  F ed era l; (iii) a L ei 
11.445, de 5 de ja n e iro  de 2007, p a ra  ap rim o ra r as cond ições estru tu ra is 
do saneam en to  b ásico  no  País; (iv ) a L ei 12.305, de 2 de agosto  de 2010, 
p a ra  tra ta r  de p razo s p ara  a d isp o sição  final am b ien ta lm en te  ad eq u ad a  
dos re je itos; (v ) a L ei 13.089, de 12 de ja n e iro  de 2015 (E sta tu to  da

* Mestre em Direito, Especialista em Direito Processual Civil, Bacharel em Direito pela 
UFRJ. Membro Honorário do IAB. Ministro do STJ. Ministro Substituto do TSE.
* Doutorando e mestre em Direito pelo Centro Universitário de Brasília. Professor da 
pós-graduação lato sensu da Faculdade Presbiteriana Mackenzie - Brasília. Procurador 
da Fazenda Nacional (PGFN/AGU). Assessor de Ministro do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ).
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M etró p o le), p a ra  es ten d e r seu âm bito  de ap licação  a u n id ad es reg ionais; 
e (v i) a L ei 13.529, de 4 de dezem b ro  de 2017, p a ra  au to riza r a U n ião  a 
p artic ip a r de fu n d o  com  a fin a lid ad e  ex c lu siv a  de fin an c ia r serv iços 
técn ico s especia lizados.

N esse  artigo , fa rem os u m a  exposição  geral sobre cada u m a  das 
leg is laçõ es alteradas, n aq u ilo  q u e  fo r m ais re lev an te  p ara  as fin a lid ad es 
p erseg u id as  pe lo  no v o  M arco  L egal do S an eam en to  B ásico  (Lei 
14 .026/2020).

2 ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI N° 9.984, DE 17 DE 
JULHO DE 2000: a nova Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico

A  A g ên c ia  N acio n al de Á g u as (A N A ), au ta rq u ia  em  reg im e 
especial, era a en tidade  da  A d m in is tração  In d ire ta  F ederal responsável 

p e la  im p lem en tação  d a  P o lítica  N acional de R ecu rso s  H ídricos.
A gora , com  as a lte raçõ es p ro m o v id as pe lo  N o v o  M arco  do 

S an eam en to  B ásico , a au ta rq u ia  p assa  a ser ch am ad a de A g ên c ia  
N acional de Á g u as e S an eam en to  B ásico  (que p erm an ece  com o A N A ), 
com  co m p etên cia  p ara  ed ita r n o rm as de re fe rên c ia  p ara  a reg u lação  dos 
serv iços p ú b lico s  de saneam en to  básico .

A s n o rm as a serem  ed itadas p e la  A g ên c ia  N acional de Á g u as e 
S an eam en to  B ásico  serão  in stitu íd as  de fo rm a p rog ressiva , de m o d o  a 
e fe tiv a r a p ro m o ção  de u m a  p restação  ad eq u ad a  dos serv iços, com  

a ten d im en to  p len o  aos u su ário s , asseg u ran d o  a p restação  co n co m itan te  
dos serv iços de ab astec im en to  de ág u a  e de esg o tam en to  san itário . N os 
te rm o s do  N o v o  M arco  do  S an eam en to  B ásico , serão  firm ad o s 
p arâm etro s  de fisca lização  do  cu m p rim en to  das m etas de co b e rtu ra  e dos 

in d icad o res  de q u a lid ad e  e aos pad rõ es de p o tab ilid ad e  da  água, além  de 
crité rio s lim itad o res  de custos a serem  p agos pe lo  u su ário  final.

D e  aco rdo  com  o art. 4°-A  da L ei 9 .984 /2000 , in serido  p e la  L ei 
14 .026/2020, as n o rm as de re fe rên c ia  e serem  estab e lec id as  p e la  A N A ,
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deverão , den tre  ou tros p o n to s  re lev an tes  es tim u la r a liv re  concorrência , 
a com petitiv idade, a e fic iên c ia  e a su sten tab ilid ad e  eco n ô m ica  na  
p restação  dos serv iços, bem  co m o  estim u la r a coo p eração  en tre  os en tes 
fed era tiv o s com  v is tas  à p restação , à co n tra tação  e à reg u lação  dos 
serv iços de fo rm a ad eq u ad a  e efic ien te , a fim  de b u sca r a u n iv ersa lização  
dos serv iços e a m o d ic id ad e  tarifária .

A  n o rm as de re fe rên c ia  da  A N A  tam b ém  deverão  in cen tiv ar a 

reg io n a lização  da p restação  dos serv iços, p a ra  co n trib u ir para  a 
v iab ilid ad e  técn ica  e eco n ô m ico -fin an ceira , a criação  de gan h o s de 
esca la  e de e fic iên c ia  e a u n iv ersa lização  dos serv iços, e deverão  tratar, 
en tre  o u tros assun tos, sobre pad rõ es de qu alid ad e  e efic iência , reg u lação  
tarifá ria , red u ção  p ro g ress iv a  e co n tro le  da  p erd a  de ág u a  e reu so  dos 
efluen tes san itário s tra tados, em  co n fo rm id ad e  com  as no rm as 
am b ien ta is  e de saúde pública.

N a  esfera da  regulação tarifária, serão estabelecidos m ecanism os 

de subsídios para as populações de baixa  renda, para possib ilitar a 
un iversalização dos serviços, e, quando couber, o com partilham ento  dos 
ganhos de produtiv idade das em presas com  os usuários.

C om  a fin a lid ad e  de fix a r as n o rm as de re ferência , a A N A  
d ev erá  av a lia r as m elh o res  p rá ticas  reg u la tó rias  do setor, rea liza r 
co n su ltas e aud iênc ias p ú b licas  e co n stitu ir g rupos de trab a lh o  com  a 
p artic ip ação  das en tid ad es reg u lad o ras  e fisca lizad o ras  e das en tidades 
rep resen ta tiv as  m un icipais.

C ab erá  à A N A  estab e lece r e fisca liza r o cu m p rim en to  de regras 

de u so  da  água, a fim  de asseg u ra r os u so s m ú ltip lo s  du ran te  a v ig ên c ia  
da situação  c rítica  de escassez, bem  com o d ec la ra r a situação  c rítica  de 
escassez  qu an tita tiv a  ou qua lita tiv a  de recu rso s h íd ricos em  rio s de 
d o m ín io  da  U nião .

Poderá haver o destacam ento de servidores de órgãos e de entidades 
da adm inistração pública federal para a A N A  pelo M inistério da Econom ia.
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3 ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI N° 10.768, DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 2003: disposições sobre o quadro de pessoal da ANA

A  L ei 10.768/2003 d ispõe sobre o quadro  de pessoa l da  an tiga  
A g ên c ia  N ac io n a l de Á guas (A N A ), au tarq u ia  em  reg im e  especial, que 
p assa  a ser ch am ad a de A g ên c ia  N acio n al de Á guas e S aneam ento  
B ásico  (A N A ).

O N o v o  M arco  do S aneam en to  B ásico  a lterou  esp ec ificam en te  
as d isp o siçõ es n o rm ativ as  re la tivas ao  cargo  de E sp ec ia lis ta  em  
R eg u lação  de R ecu rso s H íd ricos, que p assa  a ser cham ado  de 
E sp ec ia lis ta  em  R eg u lação  de R ecu rso s H íd rico s e S aneam en to  B ásico .

A  L e i p re v ê  as a tr ib u içõ e s  do  ca rg o  de E sp e c ia lis ta  em  
R e g u la ç ã o  de R e c u rso s  H íd ric o s  e S an ea m e n to  B á s ic o  -  o qual, an tes  
do  N o v o  M arco  do  S an eam en to , e ra  ch a m a d o  de E sp e c ia lis ta  em  
R e g u la ç ã o  de R e c u rso s  H íd rico s . C o m  a n o v a  re d açã o  d ad a  p e la  L ei 

1 0 .0 2 6 /2 0 2 0 , e s tão  d en tre  as a tr ib u içõ e s  de  re fe r id o  ca rg o  (art. 3° da  
L ei 1 0 .7 6 8 /2 0 0 3 ): a e lab o raçã o  das n o rm as  de  re fe rê n c ia , re g u lação , 
o u to rg a , in sp eçã o , f is c a liz a ç ã o  e co n tro le  do  u so  de  re c u rso s  h íd rico s  
e d a  p re s ta ç ã o  de  se rv iç o s  p ú b lic o s  n a  á rea  de  san e am en to  b ás ico ; 
im p le m e n ta ç ã o  e av a lia ção  d o s in s tru m e n to s  d a  P o lít ic a  N a c io n a l de 
R e c u rso s  H íd rico s ; d e se n v o lv im e n to  de  p ro je to s  so b re  d e sp o lu iç ã o  de 
b a c ia s  h id ro g rá f ic a s , ev e n to s  c r ítico s  em  re c u rso s  h íd r ic o s  e 
p ro m o ç ã o  do  u so  in teg ra d o  de so lo  e água; e p ro m o ç ã o  de açõ es 
e d u c a c io n a is  e de  p e sq u isa s  c ie n tíf ic a s  e te cn o ló g ica s .

O cargo  de E sp ec ia lis ta  em  R eg u lação  de R ecu rso s  H íd rico s e 
S aneam en to  B ásico  tem  p o d er de po lícia , no  ex e rc íc io  das fisca lizações, 
p a ra  in te rd ita r estab e lec im en to s, in sta laçõ es ou  equ ipam en tos, bem  
com o ap reen d er b en s  ou  p rodu tos, e para  req u is ita r o aux ílio  de fo rça  

po lic ia l, q u an d o  n ecessário  (A rt. 3°, §2°, da L ei 10 .768/2003, com  a 
red ação  dada  p e la  L ei 14.026/2020).
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4 ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI 11.107, DE 6 DE 
ABRIL DE 2005: normas de contratação de consórcios públicos

A  L ei n° 11.107, de 6 de abril de 2005 , tra ta  sobre n o rm as gerais 
de con tra tação  de co n só rc io s  púb licos, ten d o  tam b ém  sido a lte rad a  p ela  
L ei 14 .026/2020.

A s n o rm as gera is  de co n tra tação  de  co n só rc io s  p úb licos 

tam b ém  pod erão  ser ap licadas aos co nvên ios de cooperação , que 
p o d erão  ser firm ad o s p o r b lo co s de m u n ic íp io s  para  a co n tra tação  dos 
serv iços de san eam en to  de fo rm a  co letiva.

D e acordo com  o §8° do  art. 13 da Lei 11.107/2005, inserido pela 
nova Lei 14.026/2020, estão  proibidos os cham ados contratos de program a 
para prestação dos serviços públicos de saneam ento  básico. N o  m odelo  dos 
contratos de program as, até então em  vigor, prefeitos e governadores 
poderiam  firm ar term os de parceria d iretam ente com  as em presas estatais, 

sem  licitação. C om  a nova Lei, que constitui o M arco  Legal do  N ovo  
Saneam ento B ásico, será obrigatória a abertura de licitação, na  qual poderão 
concorrer prestadores de serviço públicos ou  privados.

5 ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI N° 11.445, DE 5 DE 
JANEIRO DE 2007: diretrizes nacionais para o saneamento 
básico no País

A  L ei n° 11.445, de 5 de jan e iro  de 2007, es tab e lece  as d ire trizes 

n ac io n a is  p a ra  o san eam en to  b ás ico  no  país, e foi o d ip lo m a n o rm ativo  
m ais a lte rado  p e la  L ei 14 .026/2020.

A  L ei de D ire tr izes  p a ra  o S aneam en to  B ásico  tra ta  d ire tam en te  
sobre as cond ições estru tu ra is  do  saneam en to  básico , a p a rtir dos 

segu in tes p rin c íp io s  fundam en ta is , con fo rm e d isp o sição  do  seu art. 2° 
(com  a red ação  dad a  p e la  L ei 14.026/2020): u n iv ersa lização  do acesso  e 
e fe tiv a  p restação  do serv iço ; in teg ra lidade , co m p reen d id a  com o  o 
con ju n to  de a tiv idades e co m p o n en tes de cad a  um  dos d iversos serv iços
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de san eam en to  que p ro p ic ie  à p o p u lação  o acesso  a eles em  
co n fo rm id ad e  com  suas necessid ad es e m ax im ize  a eficác ia  das ações e 
dos resu ltados; ab astec im en to  de água, esg o tam en to  san itário , lim p eza  
u rb an a  e m an ejo  dos re síd u o s só lidos rea lizad o s de fo rm a  ad eq u ad a  à 
saúde púb lica , à co n serv ação  dos recu rso s na tu ra is  e à p ro teção  do  m eio  
am bien te; d ispon ib ilidade , nas áreas u rbanas, de serv iços de d ren ag em  e 
m an ejo  das águas p luv ia is , tra tam en to , lim p eza  e f isca lização  p rev en tiv a  

das redes, adequados à saúde púb lica , à p ro teção  do  m eio  am b ien te  e à 
seg u ran ça  da  v id a  e do  p a trim ô n io  p ú b lico  e p rivado ; ad o ção  de m étodos, 
técn icas  e p ro cesso s que co n sid erem  as pecu lia rid ad es loca is  e reg ionais; 
a rticu lação  com  as p o líticas  de d esen v o lv im en to  u rb an o  e reg ional, de 
h ab itação , de com bate  à p o b reza  e de sua errad icação , de p ro teção  
am bien ta l, de p ro m o ção  da saúde, de recu rso s h íd rico s  e ou tras de 
in te resse  social re levan te , d estin ad as à m elh o ria  da qualid ad e  de v ida, 
p a ra  as quais o san eam en to  b ás ico  se ja  fa to r d eterm inan te ; e fic iên c ia  e 

su sten tab ilid ad e  econôm ica; es tím u lo  à pesqu isa , ao  d esen v o lv im en to  e 
à u tilização  de tecn o lo g ias  ap rop riadas, con sid erad as a cap ac id ad e  de 
p ag am en to  dos usuário s, a ad o ção  de so lu çõ es g rad u ais  e p ro g ressiv as  e 
a m elh o ria  da  q u alid ad e  com  gan h o s de e fic iên c ia  e red u ção  dos custos 
p ara  os u suário s; tran sp a rên c ia  das ações, b asead a  em  sistem as de 
in fo rm açõ es e p ro cesso s d ec isó rio s in stitu c io n a lizad o s; con tro le  social; 
segurança , qualidade , reg u la rid ad e  e con tinu idade; in teg ração  das 
in fraestru tu ras  e dos serv iços com  a g estão  efic ien te  dos recu rsos 
h íd ricos; red u ção  e co n tro le  das perdas de água, in c lu siv e  n a  d is trib u ição  

de ág u a  tra tada, es tím u lo  à rac io n a lização  de seu  co n su m o  pe los u su ário s  
e fo m en to  à e fic iên c ia  energética , ao  reu so  de e fluen tes san itário s e ao 
ap ro v e itam en to  de águas de chuva .

F o ram  in c lu íd o s p e la  L ei 14 .026/2020 os segu in tes princíp ios: 

p re s tação  reg io n a lizad a  dos serv iços, com  v is tas  à g eração  de gan h o s de 
esca la  e à g a ran tia  da  u n iv ersa liz ação  e da  v iab ilid ad e  técn ica  e 
eco n ô m ico -fin an ce ira  dos serviços; se leção  co m p etitiv a  do  p restad o r dos
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serv iços; e p restação  co n co m itan te  dos serv iços de ab astec im en to  de 
água  e de  esg o tam en to  sanitário .

A s d ire triz es  da  L ei n° 11 .445 / 2 0 0 7  fu n c io n am  com o 

re fe rên c ia s  p a ra  a A N A  n a  e lab o ração  das n o rm as de re g u lação  dos 
se rv iço s p ú b lico s  de  san eam en to  b ásico . P e la  n o v a  red ação  d ad a  p e la  
L ei 1 4 .026 /2020 , aos a rtig o s 14 a té  1 8 -A  (q u e  tra tam  da p re s tação  
re g io n a liz ad a  de  serv iço s p ú b lico s  de san eam en to  b ásico ), o s is tem a de 

san eam en to  p o d e  ser e s tru tu rad o  p o r reg iõ e s  m e tro p o litan as , p o r 
u n id ad es  reg io n a is , in s titu íd as  p e lo s  es tad o s e co n stitu íd a s  p o r 
m u n ic íp io s  n ão  n ecessa ria m e n te  lim ítro fes , e p o r b lo co s  de re fe rê n c ia  
c riad o s p e lo s  m u n ic íp io s  de  fo rm a  v o lu n tá ria  p a ra  g es tão  a sso c ia d a  dos 
se rv iço s (A rt. 3°, in c iso  V I, d a  L ei 11 .4 4 5 /2 0 0 7 , com  a red ação  dad a  
p e la  L ei 14 .026 /2020).

D e  aco rdo  com  o art. 11-B da L ei 11 .445/2007, as em presas 
devem  am p lia r o fo rn ec im en to  de água  p ara  99%  da p o p u lação  e da 

co le ta  e tra tam en to  de esg o to  p ara  90%  da popu lação , até o final de 2033. 
E n tre tan to , h á  a p o ssib ilid ad e  de ex tensão  desse  p razo  até 2040 , caso  se 
co m p ro v e  a in v iab ilid ad e  técn ica  ou financeira .

Im p o rtan te  destacar que fo i criado  o C om itê  In term in is te ria l de 
S aneam en to  B ásico  (C IS B ), que será p resid id o  pelo  M in isté rio  do 
D esen v o lv im en to  R eg ional, p a ra  asseg u ra r a im p lem en tação  da po lítica  
(A rtigo  53-A  da L ei 11.445/2007).

6 ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI N° 12.305, DE 2 DE 
AGOSTO DE 2010: Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos

A  Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a Política 
N acional de R esíduos Sólidos, tam bém  foi alterada pela Lei 14.026/2020.

C onfo rm e o in c iso  X IX , do art. 19 da  L ei 12 .305/2010, in c lu ído  
p e la  L ei 14 .026/2020, os p lan o s m u n ic ip a is  de gestão  in teg rad a  de 
resíd u o s só lidos deverão  ser rev isados, no  m áx im o , a cada dez anos.
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P ela nova redação dada ao artigo 54, a Lei 12.305/2010 estabelece 
um  prazo para o fim  dos lixões no país. Para m unicípios que não elaboraram  
planos de resíduos sólidos, esse prazo é 31 de dezem bro de 2020. Para os 
m unicípios com  planos elaborados, o prazo é 2 de agosto de 2021 para 
capitais e regiões m etropolitanas; 2 de agosto de 2022, para cidades com  m ais 
de 100 mil habitantes. Já em  cidades entre 50 e 100 mil habitantes, os lixões 
devem  ser elim inados até 2 de agosto 2023; e em  cidades com  m enos de 50 

mil habitantes, o prazo é 2 de agosto de 2024.
C onfo rm e d isp o sição  do §2°, do  art. 54 da  L ei 12 .305/2010, nos 

casos em  que a d isp o sição  de re je ito s em  aterros san itário s fo r 
eco n o m icam en te  inv iável, p oderão  ser ad o tad as ou tras so luções, 
observadas n o rm as técn icas  e op erac io n ais  para  ev ita r danos ou riscos à 
saúde p ú b lica  e à seg u ran ça  e m in im iza r os im p ac to s  am bientais.

7 CONCLUSÃO

O no v o  m arco  legal do  saneam en to  b ásico  p ro m o v eu  m ú ltip las 
a lterações em  d iv erso s  d ip lom as n o rm ativos, com  a fin a lid ad e  de 
m o d ern iza r a p restação  do  serv iço  p ú b lico  no  país.

A s d isp o siçõ es n ovas m erecem  ser estudadas e enfren tadas 
pe los adm in istra tiv istas, que pesq u isam  a qu estão  da  m o d ern ização  e 
a tu a lização  da p restação  de serv iços p ú b lico s  no  B rasil.

D e in ício , nos parece que as novas alterações têm  o g rande m érito  
de estim ular a concorrência  en tre agentes econôm icos, de m odo  a 

in crem en tar e qualificar o am bien te regulatório . A o  enfatizar a p restação  
reg ionalizada do serviço, bem  com o com  a prev isão  de m etas de 
desem penho  e das am biciosas m etas de un iversalização , cu ida-se de um  
desafio  im portan te  para  ten tar reso lver os p rob lem as h istó ricos do  setor.

A  rea lid ad e  que  se b u sca  a lcan çar está  n a  m ate ria lização  da 
u n iv ersa lid ad e  do  saneam en to  b ás ico  p ara  todas as fam ílias  brasileiras. 
E sp eram o s que  essa rea lid ad e  se a lcance, o m ais b rev em en te  possível, a 
p a rtir  das n ovas d isp o siçõ es n o rm ativ as  da  L ei 14 .026/2020.
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REGIÕES METROPOLITANAS E O NOVO MARCO DO 

SANEAMENTO

B ern a rd o  Santoro* 
D o u g las  Estevam *

RESUMO: O tex to  tem  p o r escopo  an a lisa r os n o vos d ispositivos 
in tro d u zid o s n o  M arco  do S aneam en to  B ásico  no  que tan g e  às reg iões 
m etro p o litan as , p o r m eio  de p esq u isa  docum en ta l a tex to s  leg a is , 
dec isões ju d ic ia is  e a rtigos cien tíficos. Segundo  o exam e das n o rm as em  
com ento , ap resen ta r-se -á  a n ecessid ad e  de in te rp re tá -las  co n fo rm e a 
C o n stitu ição  F ederal, a A D I n.° 1 .842/R J e o E sta tu to  da  M etrópo le . 
C on tudo , ap esar da  co n so lid ação  fe ita  p e la  L ei n.° 14 .026/2020, p ercebe- 
se que o tem a  m etro p o litan o  a in d a  carece  de  m elh o r co m p reen são  pela  
d o u trin a  e pelo  P o d er L eg isla tivo .

H á  a lgum as décadas, a em erg ên c ia  das m etró p o les  enquan to  
fen ô m en o  p o lítico -ad m in is tra tiv o 1 tem  cham ado  a a tenção  da c lasse 
ju r íd ic a * 1 2. C om  a crescen te  u rban ização , as cidades p assa ram  a 
co m p artilh a r serv iços e fu n çõ es p ú b licas  num  con tín u o  espaço  de 
re lev ân c ia  social, p o lítica  e econôm ica.

* OAB/RJ 145.938. Mestre em Teoria e Filosofia do Direito pela Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro -  UERJ. Presidente do Instituto Rio Metrópole -  IRM.
* OAB/RJ 229.341. Mestrando em Direito da Cidade pela Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro -  UERJ. Assessor Técnico da Diretoria de Planejamento e Projetos do 
Instituto Rio Metrópole -  IRM.
1 GRAU, Eros Roberto. Regiões metropolitanas: uma necessária revisão de concepções. 
Revista dos Tribunais, São Paulo, v. 68, n. 521, p. 13, mar. 1979.
2 DALLARI, Dalmo de Abreu. Novos polos administrativos afetando a federação brasileira. 
In: BONAVIDES, Paulo. As tendências atuais do direito público: estudos em homenagem 
ao professor Afonso Arinos de Melo Franco. Rio de Janeiro: Forense, 1976. p. 86.
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N a  C o n stitu ição  F ed era l de 1988, foi p rev is ta  a p o ss ib ilid ad e  de 
estados fed erad o s cria rem  reg iões m etro p o litan as , co n d ic io n ad as à 
ex is tên c ia  de fu n çõ es p ú b licas  de in te re sse  co m u m :

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os 
princípios desta Constituição.
§ 1° São reservadas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição.
§ 2° Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, 
vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. 
§ 3° Os Estados poderão, mediante lei complementar, 
instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas 
e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
municípios limítrofes, para  integrar a organização, o 
planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum.3

C om  efeito , essa  p rev isão  esp e lh a  um  “fed era lism o  de 
in teg ração ” 4, ca rac te rís tico  de um  q uadro  con stitu c io n al em  que as 
co m p etên cias com uns e co n co rren tes  são m ais re lev an tes  q u e  as 
co m p etên cias exc lusivas, ju stam en te  com  o o b je tiv o  de in teg ra r os 

in te re sses  p ú b lico s  locais, reg io n a is  e nacionais.
N a  p e rsp ec tiv a  constituc ional, portan to , a gestão  co m p artilh ad a  

de fu n çõ es p ú b licas  g aran te  a m a io r sa tisfação  e efic iên c ia  dos in te resses 
com uns dos en tes federa tivos, de m o d o  que a au to n o m ia  m un icipal 
en co n tra-se  cond icionada, desde sua origem , ao  estab e lec im en to  das 
reg iõ es m etro p o litan as .

3 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil.
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompil 
ado.htm. Acesso em: 24 jan. 2021.
4 ALVES, Alaôr Caffé. Regiões Metropolitanas, Aglomerações Urbanas e 
Microrregiões: Novas Dimensões Constitucionais da Organização do Estado 
Brasileiro. Disponível em: http://www.pge.sp.gov.br/centrodeestudos/revistaspge/revi 
sta/tes1.htm. Acesso em: 24 jan. 2021.
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Sendo o planejamento metropolitano um processo 
logicamente necessário à realização das funções públicas de 
interesse comum, legitimado por força do art. 25, § 3°, da 
Constituição Federal, não é possível, em nenhum momento, 
alegar-se a incompatibilidade daquele planejamento com a 
autonomia municipal. O planejamento é expressamente 
citado no texto constitucional. Neste sentido, ao conceber-se 
juridicamente a autonomia municipal, no âmbito de nosso 
ordenamento positivo, está implícito, de imediato, o dever de 
o Município acatar as diretrizes e prioridades metropolitanas, 
aliás fixadas com a sua indispensável participação nas 
decisões em nível regional-metropolitano. Deste modo, 
quanto aos Municípios metropolitanos, não há uma 
autonomia originária eventualmente restringida, mas sim uma 
autonomia condicionada, desde a origem, ao possível 
estabelecimento de regiões metropolitanas, nos termos da 
disposição constitucional, quando houver condições objetivas 
que justifiquem a medida.5

A  p artir dos anos 2000, com  a p ro m u lg ação  do  E sta tu to  da 
C id ad e6, a criação  do M in isté rio  das C id ad es7, a ap rovação  da L ei dos 

C o nsó rc ios P ú b lico s8 e a C am p an h a  P lan o  D ire to r P a rtic ip a tiv o 9, o tem a

5 Idem.
6 BRASIL. Estatuto da Cidade: Lei n.° 10.257, de 10 de julho de 2001. Regulamenta 
os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03 
/leis/leis_2001/l10257.htm. Acesso em: 17 fev. 2021.
7 BRASIL. Lei n.° 10.683, de 28 de maio de 2003 (Conversão da Medida Provisória 
n° 103, de 2003). Dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos 
Ministérios, e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/cciv 
il_03/LEIS/2003/L10.683.htm#:~:text=LEI%20No%2010.683%2C%20DE%2028%2 
0DE%20MAI0%20DE%202003.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20organiza 
%C3%A7%C3%A3o%20da,Minist%C3%A9rios%2C%20e%20d%C3%A1%20outra 
s%20provid%C3%AAncias. Acesso em: 17 fev. 2021.
8 BRASIL. Lei dos Consórcios Públicos: Lei n.° 11.107, de 6 de abril de 2005. Dispõe 
sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004- 
2006/2005/lei/l11107.htm. Acesso em: 17 fev. 2021.
9 MINISTÉRIO DAS CIDADES. Plano Diretor Participativo. Brasília: Ministério 
das Cidades, 2005. 92 p. Disponível em: http://planodiretor.mprs.mp.br/arquivos/plan 
oparticipativo.pdf. Acesso em: 17 fev. 2021.
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m etro p o litan o  v o lto u  à tona, po is  os p ro b lem as de m uitos m u n ic íp io s  j á  
não  pod iam  m ais ser re so lv id o s iso ladam en te . S om ado a isso , a defin ição  
de reg iões m etro p o litan as  com o  crité rio  de p ro g ram as fed era is  fe z  su rg ir 
ou tras n ovas pe lo  B rasil afora, sem  q u e  um  debate  es tru tu rad o  sobre o 
tem a  ainda tiv esse  sido estabelecido .

C on tudo , o assun to  só v o lta ria  à d iscussão  com  m ais 
in ten sid ad e  a p a rtir  de 2013 , com  o P ro je to  de L ei do  E sta tu to  da 

M etró p o le  (P L  2 .4 6 0 /2 0 0 4 ) e a dec isão  do  S uprem o  T ribunal F edera l na  
A ção  D ire ta  de In co n stitu c io n a lid ad e  n.° 1 .8 4 2 /R J10 11, sobre u m a  lei 
flu m in en se  de 19 9 7 11 que d efin ia  reg ras  p ara  os serv iço s de saneam en to  
b ás ico  e tran sp o rte  m e tro v iá r io 12

D en tro  desse  duelo  fed era tiv o  em  sede de co n tro le  abstra to  de 
co n stitu c io n alid ad e , suscitou -se , a fav o r do M u n ic íp io  do R io  de Jane iro , 
a v io lação  à au to n o m ia  m un icipal, ao  pac to  fed era tiv o  e às co m petências 
co n stitu c io n a lm en te  asseg u rad as p ara  leg is la r e g e r ir  in te re sses  locais, 

in c lu siv e  a d isc ip lin a  dos serv iços p ú b lico s  de in te resse  m unicipal, 
den tre  os quais o de  saneam en to  b ás ico  faz ia  parte.

10 Apesar de ter sido ajuizada em 10.6.1998, transitou em julgado apenas em 
15.12.2020. BRASIL. Supremo Tribunal Federal. ADI n.° 1.842/RJ. Relator Ministro 
Luiz Fux. Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes. Tribunal Pleno. Julgado em 
28 fev. 2013. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp7inridenteM 
714588. Acesso em: 17 fev. 2021.
11 RIO DE JANEIRO. Lei Complementar n.° 87, de 16 de dezembro de 1997. Dispõe 
sobre a Região Metropolitana do Rio de Janeiro, sua composição, organização e gestão, 
e sobre a Microrregião dos Lagos, define as funções públicas e serviços de interesse 
comum e dá outras providências. Disponível em: http://alerjln1.alerj.rjgov.br/contlei. 
nsf/a99e317a9cfec383032568620071f5d2/eb26342129c7ae9203256571007be153?Op 
enDocument. Acesso em: 17 fev. 2021.
12 RIO DE JANEIRO. Lei n.° 2.869, de 18 de dezembro de 1997. Dispõe sobre o 
regime de prestação do serviço público de transporte ferroviário e metroviário de 
passageiros no Estado do Rio de Janeiro, e sobre o serviço público de saneamento 
básico no Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. Disponível em: 
http://alerjln1.alerj.rjgov.br/contlei.nsf/69d90307244602bb032567e800668618/nf08 
nce731f9c103256572005919bb?OpenDocument#:~:text=DISP%C3%95E%20SOB 
RE%20O%20REGIME%20DE,JANEIRO%2C%20E%20D%C3%81%20OUTRAS 
%20PROVID%C3%8ANCIAS. Acesso em: 17 fev. 2021.
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P o r o u tro  lado , o E stad o  do  R io  de Jan e iro  susten tou  que a 
co m p etên cia  p ara  a in stitu ição  de reg iõ es m etro p o litan as , p o r lei 
com plem en tar, ab so rv eria  co m p etên cias m un ic ipa is , que en tão  
passa riam  a ser m etro p o litan as . A lém  disso , as m atérias cu jo  in te resse  
com um  u ltrap assasse  o âm b ito  local reclam ariam , necessa riam en te  para  
sua d isc ip lina , u m a  in stân c ia  ad m in is tra tiv a  d is tin ta  da m unicipal.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITU CIONALIDADE. 
INSTITUIÇÃO DE REGIÃO METROPOLITANA E 
COMPETÊNCIA PARA SANEAMENTO BÁSICO.
1. Ação direta de inconstitucionalidade contra Lei 
Complementar n. 87/1997, Lei n. 2.869/1997 e Decreto n. 
24.631/1998, todos do Estado do Rio de Janeiro, que 
instituem a Região Metropolitana do Rio de Janeiro e a 
Microrregião dos Lagos e transferem a titularidade do 
poder concedente para prestação de serviços públicos de 
interesse metropolitano ao Estado do Rio de Janeiro.
2. Preliminares de inépcia da inicial e prejuízo. Rejeitada 
a preliminar de inépcia da inicial e acolhido parcialmente 
o prejuízo em relação aos arts. 1°, caput e § 1°; 2°, caput; 
4°, caput e incisos I a VII; 11, caput e incisos I a VI; e 12 
da LC 87/1997/RJ, porquanto alterados substancialmente.
3. Autonomia municipal e integração metropolitana. A 
Constituição Federal conferiu ênfase à autonomia 
municipal ao mencionar os municípios como integrantes 
do sistema federativo (art. 1° da CF/1988) e ao fixá-la junto 
com os estados e o Distrito Federal (art. 18 da CF/1988). 
A essência da autonomia municipal contém 
primordialmente (i) autoadministração, que implica 
capacidade decisória quanto aos interesses locais, sem 
delegação ou aprovação hierárquica; e (ii) autogoverno, 
que determina a eleição do chefe do Poder Executivo e dos 
representantes no Legislativo. O interesse comum e a 
compulsoriedade da integração metropolitana não são 
incompatíveis com a autonomia municipal. O 
mencionado interesse comum não é comum apenas aos 
municípios envolvidos, mas ao Estado e aos municípios 
do agrupamento urbano. O caráter compulsório da 
participação deles em regiões metropolitanas, 
microrregiões e aglomerações urbanas já foi acolhido 
pelo Pleno do STF (ADI 1841/RJ, Rel. Min. Carlos
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Velloso, DJ 20.9.2002; ADI 796/ES, Rel. Min. Néri da 
Silveira, DJ 17.12.1999). O interesse comum inclui 
funções públicas e serviços que atendam a mais de um 
município, assim como os que, restritos ao território de 
um deles, sejam de algum modo dependentes, 
concorrentes, confluentes ou integrados de funções 
públicas, bem como serviços supramunicipais.
4. Aglomerações urbanas e saneamento básico. O art. 23, 
IX, da Constituição Federal conferiu competência comum 
à União, aos estados e aos municípios para promover a 
melhoria das condições de saneamento básico. Nada 
obstante a competência municipal do poder concedente do 
serviço público de saneamento básico, o alto custo e o 
monopólio natural do serviço, além da existência de várias 
etapas -  como captação, tratamento, adução, reserva, 
distribuição de água e o recolhimento, condução e 
disposição final de esgoto -  que comumente ultrapassam 
os limites territoriais de um município, indicam a 
existência de interesse comum do serviço de saneamento 
básico. A função pública do saneamento básico 
frequentemente extrapola o interesse local e passa a ter 
natureza de interesse comum no caso de instituição de 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões, nos termos do art. 25, § 3°, da 
Constituição Federal. Para o adequado atendimento do 
interesse comum, a integração municipal do serviço de 
saneamento básico pode ocorrer tanto voluntariamente, 
por meio de gestão associada, empregando convênios de 
cooperação ou consórcios públicos, consoante o arts. 3°, II, 
e 24 da Lei Federal 11.445/2007 e o art. 241 da 
Constituição Federal, como compulsoriamente, nos termos 
em que prevista na lei complementar estadual que institui 
as aglomerações urbanas. A instituição de regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas ou 
microrregiões pode vincular a participação de 
municípios limítrofes, com o objetivo de executar e 
planejar a função pública do saneamento básico, seja 
para atender adequadamente às exigências de higiene 
e saúde pública, seja para dar viabilidade econômica e 
técnica aos municípios menos favorecidos. Repita-se 
que este caráter compulsório da integração 
metropolitana não esvazia a autonomia municipal.
5. Inconstitucionalidade da transferência ao estado- 
membro do poder concedente de funções e serviços
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públicos de interesse comum. O estabelecimento de região 
metropolitana não significa simples transferência de 
competências para o estado. O interesse comum é muito 
mais que a soma de cada interesse local envolvido, pois 
a má condução da função de saneamento básico por 
apenas um município pode colocar em risco todo o 
esforço do conjunto, além das consequências para a 
saúde pública de toda a região. O parâmetro para 
aferição da constitucionalidade reside no respeito à divisão 
de responsabilidades entre municípios e estado. É 
necessário evitar que o poder decisório e o poder 
concedente se concentrem nas mãos de um único ente para 
preservação do autogoverno e da autoadministração dos 
municípios. Reconhecimento do poder concedente e da 
titularidade do serviço ao colegiado formado pelos 
municípios e pelo estado federado. A participação dos 
entes nesse colegiado não necessita de ser paritária, desde 
que apta a prevenir a concentração do poder decisório no 
âmbito de um único ente. A participação de cada 
Município e do Estado deve ser estipulada em cada região 
metropolitana de acordo com suas particularidades, sem 
que se permita que um ente tenha predomínio absoluto. 
Ação julgada parcialmente procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da expressão “a ser submetido à 
Assembleia Legislativa” constante do art. 5°, I; e do § 2° 
do art. 4°; do parágrafo único do art. 5°; dos incisos I, II, 
IV e V do art. 6°; do art. 7°; do art. 10; e do § 2° do art. 11 
da Lei Complementar n. 87/1997 do Estado do Rio de 
Janeiro, bem como dos arts. 11 a 21 da Lei n. 2.869/1997 
do Estado do Rio de Janeiro.
6. Modulação de efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade. Em razão da necessidade de 
continuidade da prestação da função de saneamento básico, 
há excepcional interesse social para vigência excepcional das 
leis impugnadas, nos termos do art. 27 da Lei n. 9868/1998, 
pelo prazo de 24 meses, a contar da data de conclusão do 
julgamento, lapso temporal razoável dentro do qual o 
legislador estadual deverá reapreciar o tema, constituindo 
modelo de prestação de saneamento básico nas áreas de 
integração metropolitana, dirigido por órgão colegiado com 
participação dos municípios pertinentes e do próprio Estado 
do Rio de Janeiro, sem que haja concentração do poder 
decisório nas mãos de qualquer ente.
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(ADI 1842, Relator: LUIZ FUX, Relator p/ Acórdão: 
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 
6.3.2013, publicado em 16.9.2013)

P elo  ac ó rd ão 13, a titu la rid ad e  dos serv iços com uns deveria  
p erten cer ao  co leg iad o  fo rm ad o  pe los M u n ic íp io s  e pe lo  E stado , ao  passo  
q u e  o in te re sse  com um  e a o b rig a to ried ad e  de in teg ração  m etro p o litan a  
seriam  co n stitu c io n a lm en te  co m p atív e is  com  a au to n o m ia  m u n ic ip a l.

E m  sua decisão , o P len ário  do S u p rem o  T rib u n al F ederal 
estab e leceu  q u e  as fu n çõ es p ú b licas  de in te resse  com um , nas reg iões 
m etro p o litan as  do país, in c lu siv e  os serv iços de saneam en to  básico , 
deveriam  ser o rg an izad as p o r u m a en tidade  m etro p o litan a , que, p o r sua 

vez, co n g reg aria  o estad o  federado , os d iversos m u n ic íp io s  en v o lv id o s e 
a soc iedade  civil.

E m  sum a, o ju lg ad o  co n stitu iu  p arâm etro s  p ara  to d as as reg iões 
m etro p o litan as, e sc la recen d o  apenas que, em b o ra  a p artic ip ação  dos 
en tes no  co leg iado  não  d evesse  ser n ecessa riam en te  paritá ria , o p o d er 
d ec isó rio  e o p o d er co n ced en te  não  po d eriam  se co n cen tra r nas m ãos de 
um  ú n ico  en te fed era tiv o .

A o  lad o  da decisão , o d ire ito  b rasile iro  tam b ém  co n ta  com  o 

E sta tu to  da M e tró p o le 14, que define  as d ire trizes que regem  to d as as 
reg iõ es m etro p o litan as  do  país. A lém  dos p rin c íp io s  que deverão  ser 
resp e itad o s p e la  g o v ern an ça  in te rfedera tiva , o d ip lo m a n o rm ativo  
tam b ém  estab e lece  sua estru tu ra  b á s ic a 15.

13 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade n.° 
1.842/RJ. Diário da Justiça Eletrônico, Brasília, n. 181, 16 set. 2013.
14 BRASIL. Estatuto da Metrópole: Lei n.° 13.089, de 12 de janeiro de 2015. Institui 
o Estatuto da Metrópole, altera a Lei n.° 10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras 
providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015- 
2018/2015/lei/l13089.htm. Acesso em: 14 abr. 2021.
15 A questão acerca do melhor modelo institucional às regiões metropolitanas segue em 
discussão na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.° 5.155/BA, cujos autos estão 
conclusos ao Ministro Relator Kassio Nunes desde 5.11.2020, quem substituiu o 
Ministro Celso de Mello. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp? 
incidente=4614803. Acesso em: 14 abr. 2021.
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Entretanto, apesar da novidade legislativa trazida pela Lei n.° 
14.026/202016, cum pre ressaltar que alguns de seus dispositivos precisam  
ser in terpretados de acordo co m  o direito m etropolitano  consolidado  nos 
ú ltim os anos. D e início, verifica-se a existência de u m a nova entidade 
jurídica, incluída no E statu to  da M etrópole, que não  se confunde com  região 
m etropolitana, aglom eração u rbana nem  m icrorregião:

Art. 1° Esta Lei, denominada Estatuto da Metrópole, 
estabelece diretrizes gerais para o planejamento, a gestão 
e a execução das funções públicas de interesse comum em 
regiões metropolitanas e em aglomerações urbanas 
instituídas pelos Estados, normas gerais sobre o plano de 
desenvolvimento urbano integrado e outros instrumentos 
de governança interfederativa, e critérios para o apoio da 
União a ações que envolvam governança interfederativa 
no campo do desenvolvimento urbano, com base nos 
incisos XX do art. 21, IX do art. 23 e I do art. 24, no § 3° 
do art. 25 e no art. 182 da Constituição Federal.
§ 1° Além das regiões metropolitanas e das aglomerações 
urbanas, as disposições desta Lei aplicam-se, no que couber:
I -  às microrregiões instituídas pelos Estados com 
fundamento em funções públicas de interesse comum com 
características predominantemente urbanas;
II -  (VETADO).
III - às unidades regionais de saneamento básico

16 BRASIL. Marco Legal do Saneamento Básico: Lei n.° 14.026, de 15 de julho de 
2020. Atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei n° 9.984, de 17 de 
julho de 2000, para atribuir à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) 
competência para editar normas de referência sobre o serviço de saneamento, a Lei n° 
10.768, de 19 de novembro de 2003, para alterar o nome e as atribuições do cargo de 
Especialista em Recursos Hídricos, a Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005, para vedar a 
prestação por contrato de programa dos serviços públicos de que trata o art. 175 da 
Constituição Federal, a Lei n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar as 
condições estruturais do saneamento básico no País, a Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 
2010, para tratar dos prazos para a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos, a Lei n° 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole), para estender 
seu âmbito de aplicação às microrregiões, e a Lei n° 13.529, de 4 de dezembro de 2017, 
para autorizar a União a participar de fundo com a finalidade exclusiva de financiar 
serviços técnicos especializados. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_0 
3/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art6. Acesso em: 14 abr. 2021.
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definidas pela Lei n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 
(Incluído pela Lei n° 14.026, de 2020).

A  m esm a entidade encontra-se agora prevista no M arco Legal 
do Saneam ento Básico. Entretanto, segundo a decisão na A D I n.° 
1.842/RJ, a titularidade do serviço de saneam ento básico é 
originariam ente dos entes m unicipais e, onde houver a instituição de 
região m etropolitana por lei com plem entar, a titularidade será de seu 
órgão deliberativo. Isto é, nem  o estado federado nem  a U nião possuem  
com petência sobre tal serviço mas, a contrario sensu, preceituam  os 
dispositivos introduzidos pela nova lei:

Art. 3° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
[...]
VI - prestação regionalizada: modalidade de prestação 
integrada de um ou mais componentes dos serviços 
públicos de saneamento básico em determinada região 
cujo território abranja mais de um Município, podendo ser 
estruturada em:
a) região metropolitana, aglomeração urbana ou 
microrregião: unidade instituída pelos Estados mediante 
lei complementar, de acordo com o § 3° do art. 25 da 
Constituição Federal, composta de agrupamento de 
Municípios limítrofes e instituída nos termos da Lei n° 
13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole);
b) unidade regional de saneamento básico: unidade 
instituída pelos Estados mediante lei ordinária, 
constituída pelo agrupamento de Municípios não 
necessariamente limítrofes, para atender 
adequadamente às exigências de higiene e saúde 
pública, ou para dar viabilidade econômica e técnica 
aos Municípios menos favorecidos;
c) bloco de referência: agrupamento de Municípios não 
necessariamente limítrofes, estabelecido pela União nos 
termos do § 3° do art. 52 desta Lei e formalmente criado 
por meio de gestão associada voluntária dos titulares;
[...]
XIV - serviços públicos de saneamento básico de interesse 
comum: serviços de saneamento básico prestados em 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e
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microrregiões instituídas por lei complementar estadual, 
em que se verifique o compartilhamento de instalações 
operacionais de infraestrutura de abastecimento de água 
e/ou de esgotamento sanitário entre 2 (dois) ou mais 
Municípios, denotando a necessidade de organizá-los, 
planejá-los, executá-los e operá-los de forma conjunta 
e integrada pelo Estado e pelos Munícipios que 
compartilham, no todo ou em parte, as referidas 
instalações operacionais.
[•••]
§ 5° No caso de Região Integrada de Desenvolvimento 
(Ride), a prestação regionalizada do serviço de 
saneamento básico estará condicionada à anuência dos 
Municípios que a integram.

Isto  é, o art. 3.°, VI, b, atribui aos estados federados o poder de 
institu ir un idade regional de saneam ento básico  por m eio  de lei ordinária. 
Porém , com o j á  m encionado, som ente os entes m unicipais ou o órgão 
deliberativo da região m etropolitana possuem  com petência sobre a m atéria 
de saneam ento básico  e, portanto, jam ais  poderiam  estar sob o ju g o  do ente 
estadual, com  quem  não  têm  nenhum a relação de h ierarquia federativa.

A  m esm a qu estão  se rep e te  n a  a lín ea  seguin te , d an d o  o p o d er à 
U n iã o 17 de estab e lece r b lo co  de re ferência . M esm o  que se tra te  de u m a 

en tidade  fo rm a lm en te  c riad a  p o r m eio  de g estão  asso c iad a  e vo lun tária , 
seu  estab e lec im en to  ja m a is  p o d eria  es ta r n a  esfera  ju r íd ic a  da  U nião , 
afinal de contas, som ente  os en tes m u n ic ip a is  ou o órgão  de lib era tiv o  da 
reg ião  m e tro p o litan a  p o ssu em  co m p etên cia  sobre a m atéria .

T an to  assim  o é que, do  art. 3.°, X IV , deve-se  d ep reen d er que a 
o rgan ização , o p lane jam en to , a ex ecu ção  e a operação  dos serv iços 
p ú b lico s  de san eam en to  b ás ico  de in te re sse  com um  devem  ser 
co m p artilh ad o s den tro  da  estru tu ra  de g o v ern an ça  in te rfed era tiv a  da

17 v. BRASIL. Marco Legal do Saneamento Básico: Lei n.° 14.026, de 15 de julho de 
2020. “Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do 
Desenvolvimento Regional: § 3° A União estabelecerá, de forma subsidiária aos 
Estados, blocos de referência para a prestação regionalizada dos serviços públicos de 
saneamento básico”.
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reg ião  m etropo litana. Q u a lq u e r le itu ra  d iv ersa  co n tra ria  fro n ta lm en te  o 
art. 25, §3.°, da  C o n stitu ição  F ederal.

P o r ú ltim o , co n sig n e-se  que R eg ião  In teg rad a  de 
D esen v o lv im en to  -  R ID E  é en tidade  ju r íd ic a  d is tin ta  da  reg ião  
m e tro p o litan a18. A o  co n trá rio  desta, que é c riad a  p o r lei co m p lem en ta r 
estadual, a R ID E  po d e  ser in stitu íd a  pe la  U nião , com  o escopo  de g erir 
p o líticas  de d esen v o lv im en to  reg ional e red u z ir d esig u ald ad es sociais.

N esse  sen tido , é possível en co n tra r no v o s d isp o sitiv o s no 
M arco  L egal do S an eam en to  que n ecessitam  de u m a  le itu ra  m ais atenta , 
a fim  de adequá-los às n o rm as que regem  as reg iõ es m etropo litanas, 
ten d o  a C o n stitu ição  F ed era l com o  parâm etro , j á  que é a ca rta  de d ire ito  
que o rg an iza  as co m p etên cias  de cad a  en te  federa tivo .

Art. 8° Exercem a titularidade dos serviços públicos de 
saneamento básico:
I - os Municípios e o Distrito Federal, no caso de interesse local;
1 1 - 0 Estado, em conjunto com os Municípios que 
compartilham efetivamente instalações operacionais 
integrantes de regiões metropolitanas, aglomerações 
urbanas e microrregiões, instituídas por lei complementar 
estadual, no caso de interesse comum.
§ 1° O exercício da titularidade dos serviços de saneamento 
poderá ser realizado também por gestão associada, 
mediante consórcio público ou convênio de cooperação, 
nos termos do art. 241 da Constituição Federal, observadas 
as seguintes disposições:
I - fica admitida a formalização de consórcios 
intermunicipais de saneamento básico, exclusivamente 
composto de Municípios, que poderão prestar o serviço 
aos seus consorciados diretamente, pela instituição de 
autarquia intermunicipal;
II - os consórcios intermunicipais de saneamento básico terão 
como objetivo, exclusivamente, o financiamento das

18 cf. CAVALCANTE, Luiz Ricardo. Regiões Metropolitanas e Regiões Integradas 
de Desenvolvimento: em busca de uma delimitação conceitual. Brasília: Núcleo de 
Estudos e Pesquisas/CONLEG/Senado, abril/2020 (texto para discussão n.° 273). 
Disponível em: https://www12.senado.leg.br/publicacoes/estudos-legislativos/tipos- 
de-estudos/textos-para-discussao/td273. Acesso em: 7 abr. 2021.
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iniciativas de implantação de medidas estruturais de 
abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, 
limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos, drenagem e 
manejo de águas pluviais, vedada a formalização de contrato 
de programa com sociedade de economia mista ou empresa 
pública, ou a subdelegação do serviço prestado pela autarquia 
intermunicipal sem prévio procedimento licitatório.
§ 2° Para os fins desta Lei, as unidades regionais de 
saneamento básico devem apresentar sustentabilidade 
econômico-financeira e contemplar, preferencialmente, 
pelo menos 1 (uma) região metropolitana, facultada a sua 
integração por titulares dos serviços de saneamento.
§ 3° A estrutura de governança para as unidades regionais 
de saneamento básico seguirá o disposto na Lei n° 13.089, 
de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole).
§ 4° Os Chefes dos Poderes Executivos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderão 
formalizar a gestão associada para o exercício de funções 
relativas aos serviços públicos de saneamento básico, 
ficando dispensada, em caso de convênio de cooperação, a 
necessidade de autorização legal.
§ 5° O titular dos serviços públicos de saneamento básico 
deverá definir a entidade responsável pela regulação e 
fiscalização desses serviços, independentemente da 
modalidade de sua prestação.
Art. 8°-A. É facultativa a adesão dos titulares dos serviços 
públicos de saneamento de interesse local às estruturas das 
formas de prestação regionalizada.
Art. 8°-B. No caso de prestação regionalizada dos 
serviços de saneamento, as responsabilidades 
administrativa, civil e penal são exclusivamente 
aplicadas aos titulares dos serviços públicos de 
saneamento, nos termos do art. 8° desta Lei.

N as  reg iõ es m etro p o litan as, a titu la rid ad e  do serv iço  de 
san eam en to  b ás ico  p erten ce  à in stân c ia  d e lib e ra tiv a  fo rm ad a  pe lo  estado  
federado , pe los m u n ic íp io s  m etro p o litan o s e p e la  sociedade civil, nos 

te rm o s do  art. 8.°, II, do  E sta tu to  da  M etrópo le . É  p o r esse m o tiv o  que, 
ao  se tra ta r  a u n id ad e  reg ional de saneam en to  b ás ico  com o  no v o  in stitu to  
legal, surgem  a lg u m as qu estõ es que n ecessitam  de so lução  ju ríd ica .
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A  reboque, o art. 8.°, II, do  M arco  L egal do  S aneam en to  B ásico  
deve ser in te rp re tad o  em  co n so n ân c ia  com  o co m p artilh am en to  de 
re sp o n sab ilid ad es e ações no  âm bito  da  reg ião  m etropo litana. P o r ou tro  
lado , além  da in co n stitu c io n a lid ad e  do art. 3.°, V I, b, j á  m encionada, os 
§§2.° e 3.° do art. 8.° tam b ém  estabe lecem  a n ecessid ad e  de in teg ração  
da u n id ad e  reg ional de  san eam en to  b ás ico  n a  o rgan ização , no 
p lan e jam en to  e n a  execução  do  serv iço  p ú b lico  -  cu ja  an tin o m ia  se 

repete  no  art. 47, §§1.° e 2.°.
À  v is ta  d isso , q u estio n a-se  se (i) a u n id ad e  reg ional de 

san eam en to  b ás ico  p o ssu iria  in s tân c ia  d e lib e ra tiv a  p róp ria , ou  (ii) se os 
en tes m u n ic ip a is  que a com p u sessem  in teg ra riam  a in s tân c ia  delib era tiv a  
de reg ião  m etro p o litan a  j á  existen te . O ra, ju s tam en te  em  razão  da 
assis tem atic id ad e  re su ltan te  da in tro d u ção  do  n o v o  in stitu to , reconduz- 
se à desco o rd en ação  do o rd en am en to  ju r íd ic o  b rasile iro , trazen d o  m ais 
p ro b lem as do  que so luções p ráticas.

Todo profissional do direito, ao interpretar ou aplicar uma 
norma que não esteja de acordo com o restante do sistema, 
procurará adaptá-la de modo a conformá-la com as outras. 
Ocasionalmente, os profissionais do direito, em seu conjunto, 
podem assim, na verdade, até anular a intenção do legislador, 
não por desrespeito ao direito, mas porque sua técnica os leva 
a privilegiar o que ainda é a parte predominante do direito e a 
inserir nele um elemento estranho, transformando-o de modo 
a harmonizá-lo com o conjunto.19

A lém  disso , no  que d iz resp e ito  ao  art. 8.°-B, co n sid eran d o  que, 
nas reg iõ es m etro p o litan as, o titu la r do serv iço  de  saneam en to  b ás ico  é 
o ó rgão  deliberativo , co m u m en te  sem  p erso n alid ad e  ju r íd ic a  -  e, 
po rtan to , sem  cap acid ad e  ju r íd ic a  p ara  co n tra ir ob rig açõ es - ,  q u estiona- 
se a quem  seria  possível im p u ta r cu lpa  em  ta is  casos.

19 HAYEK, Friedrich A. Direito, legislação e liberdade: normas e ordem -  vol. I. 
Tradução de Henry Maksoud. São Paulo: Visão, 1985. p. 166.
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N o  caso  da  R eg ião  M etro p o litan a  do  R io  de Jane iro , o In stitu to  
R io  M etró p o le , p esso a  ju r íd ic a  de d ire ito  p ú b lico  co n stitu íd a  sob a fo rm a 
au tárqu ica , é o rep resen tan te  legal da reg ião  m etro p o litan a20 e o ú n ico  
ó rgão  cap az  de ad q u irir d ire ito s e co n tra ir ob rigações, em b o ra  n ão  se 
co n fu n d a  com  o C o n se lh o  D e lib era tiv o , que é o ó rgão  d e ten to r da 
titu la rid ad e  do serv iço  de  saneam en to  b ás ico .

N as  reg iõ es  m etro p o litan as  desp ro v id as de q u a lq u er ó rgão  com  

p erso n alid ad e  ju ríd ica , a ap licação  do art. 8.°-B -  bem  com o a do art. 45, 
§7.°, do  M arco  L ega l do S aneam en to  B ásico  -  e s ta ria  ad strita  à 
resp o n sab ilid ad e  so lid ária  de to d as as p esso as que v ierem  a co m p o r seu 
ó rgão  deliberativo , in c lu siv e  os rep resen tan tes  d a  sociedade civ il, p o r 
an a lo g ia  ao  p rin c íp io  d a  resp o n sab ilid ad e  ilim itad a  e so lid ária  nas 
sociedades em  com um , p rev is ta  no  art. 990, do C ód igo  C ivil.

L o g o  em  segu ida, en co n tra -se  ou tro  d isp o sitiv o  v io lad o r de 
n o rm as m etropo litanas:

Art. 11-A. Na hipótese de prestação dos serviços públicos 
de saneamento básico por meio de contrato, o prestador de 
serviços poderá, além de realizar licitação e contratação de 
parceria público-privada, nos termos da Lei n° 11.079, de 
30 de dezembro de 2004, e desde que haja previsão 
contratual ou autorização expressa do titular dos serviços, 
subdelegar o objeto contratado, observado, para a referida 
subdelegação, o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do contrato.
[•••]
§ 4° Os Municípios com estudos para concessões ou 
parcerias público-privadas em curso, pertencentes a 
uma região metropolitana, podem dar seguimento ao

20 RIO DE JANEIRO. Lei Complementar n.° 184, de 27 de dezembro de 2018.
Dispõe sobre a Região Metropolitana do Rio de Janeiro, sua composição, organização 
e gestão, define as funções públicas e serviços de interesse comum, cria a autoridade 
executiva da Região Metropolitana do Rio de Janeiro e dá outras providências. 
Disponível em: http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=52&url=L2Nv 
bnRsZWkubnNmL2E5OWUzMTdhOWNmZWMzODMwMzI1Njg2MjAwNzFmN 
WQyLzE4NjVlMmM1NjVlMWU1NDc4MzI1ODNkMTAwNWRhOTlmP09wZW5 
Eb2N1bWVudA==. Acesso em: 17 fev. 2021.
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processo e efetivar a contratação respectiva, mesmo se 
ultrapassado o limite previsto no caput deste artigo, desde 
que tenham o contrato assinado em até 1 (um) ano.

Ora, se a co m p etên c ia  m u n ic ip a l sobre san eam en to  b ásico  está  
co n d ic io n ad a  à in stitu ição  de reg ião  m etro p o litan a , con fo rm e 
en ten d im en to  n a  A D I n.° 1 .842/R J, portan to , após sua criação , a 
titu la rid ad e  fica  a cargo  do ó rgão  d e lib era tiv o  fo rm ad o  pe lo  estado  
federado , pe los m u n ic íp io s  m etro p o litan o s e pe los rep resen tan tes  da 
soc iedade  civil. A ssim , se os m u n ic íp io s  p erten cen tes  a reg iões 
m etro p o litan as  deixam  de ser titu la res  do  serv iço  de san eam en to  básico , 
logo , o art. 11-A , §4.°, v io la  co m p etên cia  constituc ional, segundo  

en ten d im en to  do S uprem o T ribunal F ederal.
N o  caso da R egião M etropolitana do R io  de Janeiro, existe previsão 

expressa na Lei C om plem entar n.° 184, de 27 de dezem bro de 2018, em 
perfeita harm onia com  as diretrizes m etropolitanas, cuja leitura é elucidativa:

Art. 27 A assunção das atribuições do Conselho 
Deliberativo da Região Metropolitana em relação a 
saneamento poderá ser parcialmente postergada, por 
decisão do próprio Conselho, pelo prazo máximo de 04 
(quatro) anos, a contar da data de entrada em vigor desta 
Lei, com o objetivo de garantir a continuidade e a 
qualidade dos serviços, observados o direito adquirido, o 
ato administrativo perfeito e a coisa julgada, nos termos do 
art. 5°, XXXVI, da Constituição da República.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não afasta a 
possibilidade de imediata assunção dos serviços, quando 
determinada pela ausência de soluções consensuais ou por 
manifesta necessidade e interesse público.

D e  m ais a m ais, é im p o rtan te  re ssa lta r q u e  a d efin ição  dos 
subsíd ios d estinados a u su ário s  de b a ix a  renda, no  caso  de reg iões 

m etro p o litan as, d ev e rá  ser dec id ida  em  sua in s tân c ia  deliberativa:
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Art. 31. Os subsídios destinados ao atendimento de 
usuários determinados de baixa renda serão, dependendo 
da origem dos recursos:
I - (revogado);
II - tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou 
fiscais, quando decorrerem da alocação de recursos 
orçamentários, inclusive por meio de subvenções; e
III - internos a cada titular ou entre titulares, nas 
hipóteses de prestação regionalizada.
[ . ]
Art. 45. As edificações permanentes urbanas serão 
conectadas às redes públicas de abastecimento de água e 
de esgotamento sanitário disponíveis e sujeitas ao 
pagamento de taxas, tarifas e outros preços públicos 
decorrentes da disponibilização e da manutenção da 
infraestrutura e do uso desses serviços.
[•••]
§ 9° Para fins de concessão da gratuidade prevista no § 8° 
deste artigo, caberá ao titular regulamentar os critérios 
para enquadramento das famílias de baixa renda, 
consideradas as peculiaridades locais e regionais.

P o r fim , m as não  m enos im portante, cum pre consignar que a 
Política Federal de Saneam ento  B ásico, dentro  do diplom a norm ativo  em  
análise, está condicionada à gestão  p lena da  região m etropolitana -  art. 14, 
caput, do E statu to  da M etrópole: (i) institu ição m edian te lei com plem entar 

estadual; (ii) estru tura de governança in terfederativa própria; e (iii) p lano  de 
desenvolvim ento  urbano  integrado aprovado m edian te lei estadual, nos 
term os do art. 2.°, III, do E statu to  da M etrópole.

Art. 50. A alocação de recursos públicos federais e os 
financiamentos com recursos da União ou com recursos 
geridos ou operados por órgãos ou entidades da União 
serão feitos em conformidade com as diretrizes e objetivos 
estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com os planos 
de saneamento básico e condicionados:
[...]
§ 4° Os recursos não onerosos da União, para subvenção 
de ações de saneamento básico promovidas pelos demais
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entes da Federação, serão sempre transferidos para 
Municípios, o Distrito Federal ou Estados.

Q uan to  às tran sfe rên c ias  m en c io n ad as no  art. 50, §4.°, estas 
p ro v av elm en te  serão  fe ita s  à p esso a  ju r íd ic a  v in cu lad a  ao  ó rgão  
delib era tiv o  da  reg ião  m etro p o litan a  e en carreg ad a  de  ex ecu ta r as 
p o líticas  p ú b licas  afe tas ao  saneam en to  básico .

D esse m odo, feitas as análises aos dispositivos m encionados ao 
longo deste texto, percebe-se que alguns enunciados norm ativos incluídos 
no M arco  Legal do Saneam ento  B ásico  deverão sofrer controle de 

constitucionalidade, o que dem onstra a necessidade da devida atenção ao 
tem a m etropolitano p o r parte da doutrina ju ríd ica, a fim  de com patibilizá-lo  
às recentes alterações do ordenam ento  ju ríd ico  brasileiro.

C onclui-se, portanto, que de todos os dispositivos analisados, seis 
deverão ser declarados inconstitucionais, ora por usu rpar com petência 
m unicipal de in teresse local ora por v io lar titu laridade do serviço de 
saneam ento p o r parte do órgão deliberativo m etropolitano. Isto  posto, 
contrariam  a C onstitu ição  Federal os seguintes enunciados norm ativos 
in troduzidos no M arco  L egal do Saneam ento Básico: art. 3.°, VI, b; art. 
3.°, VI, c; art. 8.°, §2.°; art. 8.°, §3.°; art. 11-A, §4.°; e art. 52, §3.°.

P o r o u tro  lado , a lguns d isp o sitiv o s do m esm o  d ip lo m a legal 
deverão  so fre r co n tro le  de co n stitu c io n alid ad e  p o r m eio  da  técn ica  de 
in te rp re tação  co n fo rm e a C o n stitu ição , a fim  de h arm o n izá-lo s  ao  reg im e 
ju r íd ic o  das reg iõ es m etro p o litan as, quais sejam : art. 3.°, XIV; art. 8.°, 
II; art. 8.°-B; art. 31, III; art. 45, §7.°; art. 45, §9.°; art. 47, §1.°; art. 
47, §2.°; e art. 50, §4.°.

A ssim , co n sid eran d o  que a co m p etên c ia  sob re  saneam en to  

b ás ico  foi a questão  cen tral an a lisad a  pe lo  S uprem o  T ribunal F ederal na  
A ção  D ire ta  de In co n stitu c io n a lid ad e  n.° 1 .842/R J, em  que se defin iram  
p arâm etro s  para  a o rg an ização  das reg iõ es  m etro p o litan as, v is lu m b ra-se  
a n ecessid ad e  de in te rp re tação  do M arco  L egal do S aneam en to  B ásico  à 

luz  dos p rece ito s  constitucionais .
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UNIVERSALIZAÇÃO DA REGULAÇÃO E OS DESAFIOS DO 

NOVO MARCO DO SANEAMENTO

C arlos R o b erto  de O liveira*

1 INTRODUÇÃO

A  L ei F ederal n° 11.445, de 05 de ja n e iro  de 2007, in stitu iu  as 
d ire trizes n ac io n a is  p a ra  o san eam en to  b ásico  e p ara  a p o lítica  F ederal 
de san eam en to  básico , rep resen tan d o  im p o rtan te  in stru m en to  de avanço  
ju r íd ic o  e de tecn ic id ad e  p ara  o se to r de san eam en to  b ásico , criando  
reg ras o b je tivas p ara  tem as reco rren tem en te  ap on tados com o 
defic iên c ias se to ria is: p lane jam en to , reg u lação  e co n tro le  social.

N o  tocan te  ao  p lan e jam en to  da  p restação  de serv iços de 
san eam en to  (art. 19), subm ete  o m u n ic íp io  à o b rigação  de p lan e ja r suas 

ações no  âm b ito  local (a través do p lan o  m u n ic ip a l de san eam en to )1 ou 
no  âm b ito  reg ional (com  o p lan o  de d esen v o lv im en to  u rb an o  in teg rad o  -  
P D U I)* 1 2, em  se tra tan d o  de reg iões m etropo litanas, ag lo m erad o s u rb an o s 
ou m icro rreg iões. E m  linhas gerais, o p lan e jam en to  do saneam en to  
básico , q u e  sem pre teve p o u ca  a tenção  da A d m in is tração  P úb lica , p assou  
a f ig u ra r com o  elem en to  essencial p a ra  o p ro cesso  de con stru ção  da 
u n iv ersa lização  e do serv iço  adequado.

* Doutor e Mestre pela Faculdade de Direito da USP. Pesquisador-Doutor da Escola Nacional 
de Administração Pública -  ENAP. Diretor da Agência Reguladora ARES-PCJ (SP).
1 O conceito de plano municipal de saneamento básico pode ser extraído da Portaria n° 
118, de 14 de fevereiro de 2012, da Fundação Nacional da Saúde -  FUNASA que define 
como “O Plano Municipal de Saneamento Básico, nos termos da Lei n° 11.445, de 05 
de janeiro de 2007 e Decreto n° 7.217, de 21 de junho de 2010, tem como diretrizes a 
promoção da equidade social, o estímulo à adequada regulação dos serviços, o 
planejamento com base em indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social, 
a qualidade de vida e o desenvolvimento urbano e regional dentre outros fatores focados 
na qualidade dos serviços, visando sua universalização”.
2 Cf. art. 12 da Lei Federal n° 13.089/2015 -  Estatuto da Metrópole.
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N o  to can te  ao  aco m p an h am en to  da  qualid ad e  dos serv iços e 
reg ras tarifá ria , que m u itas das v ezes  estavam  subm etidas a dec isões 
m eram en te  p o líticas  e sem  estudos claros que av a liassem  as reais 
n ecessid ad e  de u n iv ersa liz ação  e de m elho rias, a n o rm a F edera l in o v a  e 
su b o rd in a  o p re s ta d o r aos aco m p an h am en to s técn ico s e eco n ô m ico s de 
u m a  ag ên cia  reg u lad o ra  in d ep en d en te3.

O m odelo  ju ríd ico  de regulação dos serviços públicos de 

saneam ento básico  difere da estruturação de outros m ercados e serviços 
públicos regulados, em  especial pela titularidade m unicipal para os serviços 
de água, esgotam ento sanitário, resíduos sólidos e drenagem  pluvial urbana.

Esse reconhecim ento advém  do próprio texto constitucional, por 
interpretação de interesse local para os serviços de saneam ento básico  (art. 
30, I, da C onstituição Federal), com  exceção das hipóteses em  que o 
M unicípio integre região m etropolitana, aglom erado urbano ou m icrorregião, 
o que transform a a titularidade local em  titularidade com partilhada com  os 

dem ais integrantes da região m etropolitana e com  o Estado4.
A  titu la rid ad e  m un icipal p o ss ib ilita  v a riad as  fo rm as ju ríd icas  

p ara  os reg u lad o res  in fran ac io n a is5, com o  destaca  F lo rian o  de A zev ed o  
M arq u es N e to 6:

3 Cf. art. 21 e seguintes da Lei Federal n° 11.445/2007.
4 Cf. ADI 1.842/RJ - Supremo Tribunal Federal, publicada em 16/09/2013.
5 A nomenclatura infranacional tem sido adotada para designar as agências reguladoras que 
não foram criadas pela União. São as agências reguladoras de saneamento básico, que 
podem ser constituídas no âmbito do município (agências municipais), por união de 
municípios formando consórcios públicos (agências intermunicipais) ou no âmbito do 
Estado da Federação (agências estaduais). Essa particularidade na modelagem da agência 
decorre da titularidade municipal dos serviços públicos de saneamento básico e teve 
tratamento disciplinado pelo art. 31 do Decreto Federal n° 7.217/2010. A tese da titularidade 
municipal dos serviços de saneamento básico resulta de interpretação do art. 30, inc. V, da 
Constituição Federal, segundo o qual: “Compete aos Municípios: [...] V - organizar e 
prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de 
interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; [...]”
6 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. A regulação no setor de saneamento. In: 
CORDEIRO, B. S. (coord.). Lei Nacional de Saneamento Básico: perspectivas para
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Importante lembrar que a Lei abre várias alternativas de 
configuração do ente que exercerá a regulação. A mais 
importante, pelo seu caráter inovador, talvez seja a delegação 
das competências regulatórias pelo titular do serviço para um 
ente de administração indireta de outra esfera da federação. É 
o que vem previsto no § 1° do art. 23. Por este dispositivo, 
alguns requisitos devem ser observados. O primeiro requisito 
é que a entidade reguladora delegatária pertença à 
administração indireta de um ente situado dentro dos limites 
territoriais do estado. Isso significa que, sendo os serviços de 
saneamento municipais, o poder local poderá delegar a 
regulação para um ente de outro município do mesmo estado, 
para um consórcio de municípios situados nos lindes 
estaduais ou para ente regulador do respectivo estado. 
Remanescería a dúvida quanto a saber se poderia haver 
delegação da regulação de um município para um ente da 
administração Federal. Na minha opinião, isto não se põe 
conveniente ou legalmente possível. É inconveniente porque 
a regulação do saneamento pressupõe proximidade com as 
circunstâncias locais (urbanísticas, ambientais, sociais) que 
são incompatíveis com um ente de abrangência mais ampla. 
É legalmente inviável, pois, do ponto de vista legal, interpreto 
o art. 23, § 1° (“entidade reguladora constituída dentro dos 
limites do respectivo Estado”) de forma a excluir os entes da 
administração Federal, pois ela é constituída com limites 
obviamente mais amplos do que os estaduais.

E m  que p ese  a reg u lação  co n sta r com o  ob rig ação  a trib u íd a  aos 
m u n ic íp io s  pe la  L ei F ederal n° 11 .445/2007, a in d a  en fren ta  d esa fio s para  
a sua conso lidação , com o se v e rá  adiante.

O utro  avanço fo i a partic ipação da sociedade no saneam ento 
básico, nom inada pela  L ei com o controle social, que deve ser entendido 
com o o acom panham ento  e verificação  das ações e m etas da gestão  pública 
na  execução das políticas públicas, através da  avaliação dos objetivos, 
processos e resultados. O  m odelo  de acom panham ento  da sociedade está 

exposto no art. 47 da P olítica N acional de Saneam ento  Básico.

as políticas e gestão dos serviços públicos. Brasília: Secretaria Nacional de Saneamento 
Ambiental, 2009. v. 1, p. 179-180.
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A  p ro p o sta  foi e lo g iad a  desde  o seu in íc io  em  v irtu d e  da  tím id a  
tran sp a rên c ia  p ara  os atos de g estão  no  saneam ento , j á  que, 
h isto ricam en te , ex iste  um  d éfic it de p artic ip ação  social n a  fo rm u lação  e 
fisca lização  das p o líticas  p ú b licas  de saneam en to  b ásico .

O  p ro cesso  de am p la  tran sp a rên c ia  e a in se rção  dos u su ário s  e 
dos c idadãos n a  d iscu ssão  dos rum os do san eam en to  a in d a  ca recem  de 
ap rim oram en tos, porém , o curso  e a ro ta  das ações m erecem  elogios.

C om  a L ei n° 11 .445 /2007  e o seu D ecre to  reg u lam en tad o r 

tiv em o s o in íc io  de um  ciclo  v irtu o so  de m u d an ças no  setor, com  a b u sca  
p e la  p ro fiss io n a lização  -  em  co n trap o n to  à an te rio r p o litização  - ,  
in s tru m en to s p ara  h arm o n ia  en tre  o p lan e jam en to  e a reg u lação  da 
p restação  destes serv iços p ú b lico s  e o co n tro le  social p a ra  g aran tir  a 
tran sp a rên c ia  das ações.

M esm o  em  p ro cesso  de conso lidação , a P o lítica  N acio n al de 
S aneam en to  B ásico  foi a lv o  de u m a g ran d e  cam p an h a  de rev isão , e o 

p ro p ó sito  e ra  rev is ita r m u ito s  po n to s  da  L ei F ederal n° 11 .445/2007, 
sendo  d en o m in ad o  de “n o v o  m arco  reg u la tó rio  do  saneam en to  b ás ico ” .

A  id e ia  de rev isão  da  n o rm a  fracasso u  em  duas oportun idades: 
com  a M ed id as P ro v isó rias  n° 844, de 06 de ju lh o  de 2018  e, 
posterio rm en te , com  a M ed id a  P ro v isó ria  n° 868, de 27  de dezem b ro  de 
2018, que p erderam  v ig ên c ia  p o r fa lta  de consenso .

A pós m u itas  n eg o c iaçõ es n a  C âm ara  e Senado, o tex to  do 
P ro je to  de L ei -  P L  n° 4 .1 6 2 /2 0 1 9  foi ap rovado , com  a d eco rren te  sanção  
da L ei F ed era l n° 14 .026/2020, que a lte rou  s ig n ifica tiv am en te  a Lei 
F edera l n° 11.445/2007.

A s alterações traz id as  com  a L ei tro u x eram  sign ificativas 
m udanças em  p ilares j á  co n so lid ad o s n a  P o lítica  N acio n al de 
S aneam ento , que p o d em  ser d iv id idas em  três  b lo co s de con teúdo  

n o rm ativo , en ten d id o s com o: i) N o v as a trib u içõ es re la tiv as  a recu rsos 
h íd rico s  p ara  a A g ên c ia  N acio n al de Á guas (que p assa  a ser n o m in ad a  
com o A g ên c ia  N ac io n a l de Á guas e S aneam en to  B ásico); ii) D e leg ação  
de co m p etên cias  p ara  ed ição  de n o rm as de re fe rên c ia  re la tivas à
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reg u lação  do saneam en to  b ásico  à A g ên c ia  N ac io n a l de Á g u as e 
S aneam en to  B ásico ; e iii) R eg ram en to s re fe ren tes  à co n tra tu a lização  da 
p re s tação  de serv iços de saneam en to  b ás ico , com  d estaque p ara  a 
fo rm ação  de b lo co s reg io n a is7 p ara  g an h o  de esca la8.

N esse cenário ainda de grande acom odação dos novos conceitos 
juríd icos é gestado o presente artigo, com  o propósito de aprofundar o debate 
em  relação ao papel do ente regulador infranacional na nova form atação do 

setor, com  especial ênfase para a universalização da regulação.

2 A REGULAÇÃO COMO POLÍTICA PÚBLICA INDUTORA 
DE SEGURANÇA JURÍDICA, PREVISIBILIDADE E 
TECNICIDADE PARA O SANEAMENTO BÁSICO

A  reg u lação  chega  ta rd iam en te  ao  san eam en to  b ás ico  -  ao 
con trá rio  de  ou tros serv iços regu lados, com o  energ ia  e lé trica  e 

te leco m u n icaçõ es - ,  n o tad am en te  p ela  opção  co nstituc ional consag rada 
de reco n h ecer ao  serv iço  de saneam en to  b ásico  a titu la rid ad e  local, com  
dec isão  m un ic ipa l n a  esco lh a  do  p re s tad o r (art. 175 da C o n stitu ição  
F ed era l) e a defin ição  do  reg u lad o r q u e  deve fazer o aco m p an h am en to  e 
fisca lização  desses serv iços (art. 31 do  D ecre to  F ederal n° 7 .217 /2010).

M esm o  d ian te  de críticas d irec io n ad as aos reg u lad o res  
in franac ionais , em  especial p e la  fa lta  de p ad ro n ização  reg u la tó ria  -  
c lass ificad a  com o  in seg u ran ça  ju r íd ic a  - ,  devem os d estacar que a

7 Nesse sentido o Decreto Federal n° 10.588/2020: “Art. 2°. A prestação regionalizada 
de serviços de saneamento visa à geração de ganhos de escala e à garantia da 
universalização e da viabilidade técnica e econômico-financeira dos serviços, com 
uniformização do planejamento, da regulação e da fiscalização” .
8 A ideia de ganho de escala com agrupamento de município para prestação 
regionalizada tem sido incentivada e bastante estudada, sendo um dos fomentadores o 
Banco Mundial. Cf. WORLD BANK GROUP. 2017. Joining Forces for Better 
Services: when, why, and how water and sanitation utilities can benefit from working 
together. World Bank, Washington, DC. Disponível em: https://openknowledge.world 
bank.org/handle/10986/28095. Acesso em: 13 maio 2021.
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reg u lação  do  san eam en to  é in stru m en to  ab so lu tam en te  positivo . A  
reg u lação  in d ep en d en te  tro u x e  tecn ic idade , tran sp a rên c ia  e con tro le  
social para  um  se to r h is to ricam en te  d esreg u lam en tad o  e p au tad o  em  
dec isões loca is  e po líticas.

N e sse  sen tid o , p re o c u p o u -se  a L ei em  a s se g u ra r  g a ran tia s  
in s titu c io n a is  ao  re g u la d o r  in fra n a c io n a l, co m o  in d e p e n d ê n c ia  
d ec isó ria , au to n o m ia  f in a n c e ira  e m a n d a to  f ix o  ao s  seu s d irig en tes , 

co m  v is ta s  a e n fre n ta r  tem as  sen s ív e is , n o ta d a m e n te  n as  p o lític a s  
ta r ifá r ia s  e q u a lid a d e  d o s se rv iço s  p ú b lico s , q u e  têm  im p a c to  d ire to  
n o s  u su á r io s -c o n su m id o re s .

H á  de se destacar, ainda, q u e  a o b rig a to ried ad e  de in d icação  de 
reg u lad o r p ara  o con tra to  (art. 11, III, da  L ei F edera l n° 11 .445 /2007) ou 
para  a p restação  d ire ta  dos serv iços, a trav és de au ta rq u ia  ou secretaria  
m un icipal (art. 8°, §5°, da  L ei F ederal n° 11 .445/2007), serve p ara  
in c rem en ta r segurança  ju r íd ic a  e estab ilid ad e  às re laçõ es ex isten tes nos 

serv iços p ú b lico s  de saneam en to  básico , que são p restad o s em  reg im e  de 
m o n o p ó lio 9 n a tu ra l10 e p resc in d em  de superv isão  regu la tó ria , 
in d ep en d en tem en te  do m o d elo  ju ríd ico  de p restação  -  se pe lo  p riv ad o  ou 
pe lo  p o d er público .

9 Nos dizeres de Carlos Roberto de Oliveira: “Enquanto delegatária de atribuições 
inerentes ao poder público, a concessionária submete-se a um regime rígido de deveres, 
que devem ser pautados sempre pela continuidade dos serviços. Evidente que grande 
parte do atrativo para a empreitada das empresas em tais atividades é a interessante 
retribuição por atuar em ramo de atividade -  na maioria dos casos - , acobertada pela 
exploração de atividades estatal em regime de monopólio natural, o que incentiva 
muitos a assumirem o risco de operação”. Cf. OLIVEIRA, Carlos Roberto de. 
Contratos de concessão e terceirização: tensões entre o público e o privado. Rio de 
Janeiro: Lumen Juris, 2020, p. 30.
10 Os monopólios naturais, como ressalta Richard Posner: “ [...] tem relação direta com 
a tecnologia de produção, pois a redução do custo da tecnologia ou mesmo sua 
modificação é capaz de minorar os efeitos da economia de escala, possibilitando a 
quebra do monopólio”. Cf. POSNER, Richard. Natural monopoly and its regulation. 
Washington: Cato Institute, 1999. p. 1.
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P o r fim , a reg u lação  in c rem en ta  p rev is ib ilid ad e  e tecn ic id ad e  na  
m ed id a  em  que, d ian te  do  seu p o d er n o rm a tiv o 11, reco n h ec id o  pe lo  art. 
23 da  L ei F edera l n° 11 .445/2007, cria  reg ras se to ria is  e im p õ e  p ad rões 
e reg u lam en taçõ es até en tão  inex isten tes.

3 A UNIVERSALIZAÇÃO DA REGULAÇÃO

À  p rim eira  v is ta  o tem a  da defin ição  do en te reg u lad o r pode 
p arece r u m a  d iscussão  ex tem porânea , j á  que p assad a  m ais de u m a 
décad a  desde  a ed ição  da  L ei das D ire tr izes  N ac io n a is  p a ra  o 
S aneam en to  B ásico . O tem a, in fe lizm en te  é b as tan te  atual, po is  m u itos 
m u n ic íp io s  a in d a  não  d ispõem  de ag ên c ia  reg u lad o ra  in franac ional 
in d ep en d en te  e deixam  de a ten d e r ao  co m an d o  da L ei F edera l n° 
11 .445/2007, o que to rn a  a d iscussão  do assun to  atual e obrigatória .

O s recen tes  deba tes que envo lveram  o no v o  m arco  reg u la tó rio  

do saneam en to  b ás ico  sem pre  d estacaram  a re lev ân c ia  de p ad ro n ização  
das p rá ticas n o rm ativ as  dos en tes reg u lad o res  in franacionais , 
en carreg an d o  a A g ên c ia  N acio n al de  Á guas e S aneam en to  B ásico  -  
A N A  dos esfo rços p ara  a u n id ad e  n o rm ativ a  nac iona l, d o tando  a 
soc iedade  de  seg u ran ça  ju r íd ic a  e p rev isib ilidade. 11

11 Destacam Wladimir Antônio Ribeiro e Ivan César Ribeiro11: “[...] a posição hoje 
hegemônica é a que reconhece o poder normativo das agências, entendendo que a 
Constituição permite à lei reconhecer essa competência. Não se confunde o poder 
regulamentar, do chefe do Poder Executivo, com a competência de editar normas, 
muitas delas de conteúdo técnico ou previstas em contratos ou outros instrumentos. A 
lei genérica e abstrata do constitucionalismo clássico é insuficiente para os desafios 
sociais e econômicos atuais, sendo natural que se reconheça a órgãos do Executivo o 
poder de editar normas que completem o seu sentido, inclusive garantindo que 
alcancem eficácia”. Cf. RIBEIRO, Wladimir Antônio; RIBEIRO, Ivan César. Análise 
de impacto regulatório no Brasil. Migalhas, 21 set. 2010. Disponível em: 
http://www.migalhas.com.br/dePeso/16,MI117582,31047- Analise+de+impacto+regu 
latorio+no+Brasil. Acesso em: 20 maio 2021.
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E ntre tan to , tem a  de p o u ca  v is ib ilid ad e  e n eg lig en c iad o  nos 
debates dos ú ltim o s anos foi a b a ix a  adesão  b ra s ile ira  à reg u lação  do 
san eam en to  básico .

E sta tís tica  p o u co  ex p lo rad a  e com  re la tiv a  fa lta  de p rec isão  
num érica , ap o n ta  que ap ro x im ad am en te  1.700 m u n ic íp io s12 b rasile iro s 
a in d a  não  con tam  com  um  en te reg u lad o r para  fisca liz a r e n o rm atiza r a 
p restação  de serv iços p ú b lico s  de saneam en to  b ás ico  (água, esgoto , 

res íd u o s só lidos e d renagem  u rb a n a 13). E m  se tra tan d o  de reg u lação  
esp ec ífica  de serv iços de resíd u o s só lidos a au sên cia  de reg u lação  está  
p ró x im a  de 99%  das cidades b rasile iras, com  ra ríss im o s casos.

A  fa lta  de adesão  à reg u lação  não  está  lig ad a  à desestru tu ração , 
tam p o u co  à fa lta  de  recu rso s fin an ce iro s  do E stad o  ou dos M un ic íp ios, 
po is  tem o s casos em blem áticos, com o  ocorre  com  o E stad o  de S ão  P aulo , 
que som a m ais de 250  cidades que não  têm  en te reg u lad o r p ara  o 
san eam en to  b ásico , ou  seja, quase  40%  do  E stad o  m ais d esen v o lv id o  da 

nação  sem  en tidade  técn ica  de regu lação .
A dem ais, a qu estão  da b a ix a  adesão  à in d icação  da reg u lação  

não  está  lig ad a  som en te  ao  d esin teresse  pelo  cu m p rim en to  de um a 
norm a, e sem pre ex istiu  deba te  ju ríd ico  -  a no sso  v e r de fácil superação  
- ,  que q u estio n av a  a v iab ilid ad e  de reg u lação  p ara  os casos de p restação  
dos serv iços de fo rm a d ire ta  (p o r S ecre ta ria  ou D ep artam en to ) ou p o r 
en te  da A d m in is tração  In d ire ta  do p ró p rio  P o d er P ú b lico  (a trav és  de 
au tarq u ia  ou em p resa  p ú b lica )14.

12 Nesse sentido, conferir: OLIVEIRA, Carlos Roberto de. A regulação infranacional e 
o novo marco regulatório. In: OLIVEIRA, Carlos Roberto de; GRANZIERA, Maria 
Luiza Machado (org.). Novo marco do saneamento básico no Brasil. São Paulo: 
Editora Foco, 2021, p. 75-77.
13 Cf. art. 3°, da Lei Federal n° 11.445/2007.
14 Ao discorrer sobre a hipótese de regulação de prestadores públicos de serviços 
públicos, destaca André Saddy: “É certo que tal modelo possui vantagens em relação 
àqueles em que o ente se autorregula sozinho, afinal, é uma pessoa externa em 
comparação com o prestador que impõe, restringe e permite determinadas condutas. 
Mas é bem verdade que esse tipo de regulação não costuma surtir efeito satisfatório à 
população. O problema dessa forma de regulação é que a Administração direta não
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P o r essa  lóg ica, m u ito s  eram  os defen so res de que  a reg u lação  
p ú b lica  som en te  cab eria  d ian te  de u m a  de legação  de u m a  ativ idade 
estata l, a través de con tra to , p a ra  u m a  em p resa  p riv ad a  (concessionária ). 
N esse  sen tido , o P o d er P ú b lico  (C o n ced en te ) tran sfe re  e d e leg a  ao 
p riv ad o  a p restação  dos serv iços p ú b lico s  p o r determ in ad o  perío d o  
(m ed ian te  con tra to  de concessão ) e re se rv a  p ara  si a fisca lização  da 
qualidade , das m etas e req u is ito s  financeiros, o que se faz  p o r en tidade 

regu ladora , d o tad a  de in d ep en d ên c ia  d ec isó ria  e au to n o m ia15.
R esp e itad as  as p o siçõ es defend idas, a tese  sem pre  nos p areceu  

equ ivocada, po is  dá  a im p ressão  que a reg u lação  do saneam en to  só deve 
o co rre r em  con tra tos, d esp rezan d o  que o v erd ad e iro  ob je tivo  da  L ei é 
in s titu ir  u m a  po lítica  p ú b lica  p ara  ap rim o ram en to  do  saneam en to  
b á s ic o 16, com  fisca lização  dos serv iços, m etas a serem  observadas e c lara  
p o lítica  tarifá ria , p en sad a  p ara  acesso  aos m ais pobres, p o rém  com

possui a especialização técnica devida e, pior, é titularizada por agentes políticos, o que, 
em muitos casos, ocasiona uma grande instabilidade e pouca racionalidade ao setor 
regulado. E tal ocorrência costuma levar a uma incapacidade de predizer cenários e de 
desenhar políticas e diretrizes. Em suma, o mercado regulado pela Administração 
direta, em geral, fica sem instrumentos de coordenação e de controle e, por isso, acaba 
por possibilitar abuso dos prestadores”. Cf. SADDY, André. Regulação do saneamento 
básico: obrigatoriedade da existência de uma entidade que preste e outra que regule e 
fiscalize os serviços de saneamento básico. In: SADDY, André; CHAUVET, Rodrigo 
da Fonseca (Coord.). Aspectos jurídicos do saneamento básico. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2017, p. 140-141.
15 Cf. art. 21, da Lei Federal n° 11.445/2007.
16 Tais dificuldades são realçadas por Carlos Ari Sundfeld: “Em outra oportunidade, 
deixei registrada a complexidade da regulação do setor apontando para três aspectos: 
“(a) as enormes externalidades (positivas e negativas) dos serviços de saneamento 
ambiental, que tornam dificultoso seu tratamento como atividade meramente 
econômica; (b) o fato de estarem envolvidas atividades indivisíveis, dificultando a 
delegação da prestação diretamente ao usuário final; e (c) as peculiaridades na definição 
do ente público titular do serviço”. Cf. SUNDFELD, Carlos Ari. As parcerias público- 
privadas no saneamento ambiental, In: SUNDFELD, Carlos Ari (coord.). Parcerias 
Público-Privadas. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 311.
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ev iden te  eixo  de su sten tab ilid ad e  p ara  os in v estim en to s  n ecessário s  à 
u n iv ersa lização  e m e lh o ria  dos sis tem as ex is ten te s17.

P en sa r a reg u lação  não  apenas p ara  os con tra tos, m as p ara  a 
p restação  dos serv iços p ú b lico s  de saneam en to  b ásico  -  
in d ep en d en tem en te  da  m o d elag em  ju ríd ica  ad o tad a  p ara  a p restação  dos 
serv iços, se p ú b lica  ou  p riv ad a  -  p ressu p õ e  reco n h ecer u m a  u n id ad e  de 
a tuação  para  to d o s os b rasile iro s, g aran tin d o  q u e  os serv iços sejam  

reg u lad o s e fisca lizados, com  tarifas  técn icas, e não  dec isões p o líticas  e 
ele ito re iras, o que  tan to  se alm eja.

N esse  sentido, a ex p ressão  que cu nham os e tan to  d efendem os 
nos ú ltim o s anos, a ch am ad a “u n iv ersa liz ação  da reg u lação ” , foi 
a ten d id a  pelo  n o v o  m arco  reg u la tó rio  e in se rid a  com  a L ei F edera l n° 
14 .026/2020, a través do §5° do  art. 8°:

Art. 8° [...]
§ 5° O titular dos serviços públicos de saneamento básico deverá 
definir a entidade responsável pela regulação e fiscalização 
desses serviços, independentemente da modalidade de sua 
prestação. (Incluído pela Lei n° 14.026, de 2020).

Sob essa  n o v a  perspec tiva , com  v is tas  ao  ap rim o ram en to  da 
p o lítica  p ú b lica  de reg u lação  dos serv iços p ú b lico s  de saneam en to  
básico , p assa  a ser ob rig ação  de to d o  m u n ic íp io  b rasile iro  e sc o lh e r18 o

17 Na avaliação de Verônica Cruz: “A instauração de aparato regulatório capaz de 
prevalecer sobre os vícios detectados anteriormente na administração pública ganhou 
corpo e assim as agências se multiplicaram e, atualmente no Brasil, controlam os mais 
distintos setores, de audiovisual a vigilância sanitária, passando por telecomunicações, 
saúde, energia e transportes”. Cf. CRUZ, Verônica. Estado e regulação: fundamentos 
teóricos. In: RAMALHO, Pedro Ivo Sebba (Org.) Regulação e agências reguladoras: 
governança e análise de impacto regulatório, Brasília: Anvisa, 2009. p. 56.
18 Nos termos do art. 31 do Decreto Federal n° 7.217/2010, foi definido: “As atividades 
administrativas de regulação, inclusive organização, e de fiscalização dos serviços de 
saneamento básico poderão ser executadas pelo titular: I - diretamente, mediante órgão 
ou entidade de sua administração direta ou indireta, inclusive consórcio público do qual 
participe; ou, II - mediante delegação, por meio de convênio de cooperação, a órgão ou

112



en te reg u lad o r p a ra  os seus serv iços p ú b lico s  de água, esgoto , res íd u o s 
só lidos e d renagem  u rbana, in d ep en d en tem en te  da  m o d elag em  da 
p restação  dos serv iços -  se g eren ciad o s pe lo  p ú b lico  ou pe lo  privado .

O desafio  para  a u n iv ersa liz ação  da reg u lação  está  posto , 
cabendo  ag o ra  u m a  p o lítica  de in cen tiv o s e de esc la rec im en to s sobre as 
b en é ficas  ações q u e  serão  d esen cad ead as com  a esco lh a  de um  órgão  
técn ico  e in d ep en d en te  p ara  aco m p an h am en to  dos serviços.

E spera-se , com  a reg io n a lização  da p restação  dos serv iços 
púb licos, q u e  m u ito s  m u n ic íp io s  -  sem  q u a lq u e r espéc ie  de reg u lação  
d efin id a  -  b u sq u em  ad e rir à  regu lação , p o r m eio  de convên io  de gestão  
asso c iad a  com  a ag ên cia  reg u lad o ra  estadual ou p o r m eio  de consó rcio  
p ú b lico  de reg u lação  fo rm ad o  p o r m u n ic íp io s  p erten cen tes  ao  m esm o  
estado  da federação , p o ssib ilitan d o  a g eração  de gan h o s de esca la  e a 
g a ran tia  da  u n ifo rm ização  das fu n çõ es ad m in is tra tiv as  da  reg u lação  e da 
fisca lização  dos serv iços p ú b lico s  de saneam en to  básico .

4 O S  D E S A F IO S  R E G U L A T Ó R IO S  D O  N O V O  M A R C O  D O  
S A N E A M E N T O

C o m o  destacado , a p re rro g a tiv a  de in d icação  do en te  reg u lad o r 
in fran ac io n al p o r p arte  do E x ecu tiv o  M u n ic ip a l se dá pe lo  com ando  
co n stitu c io n a l19 que define  o M u n ic íp io  com o  titu la r  (resp o n sáv el) p elas 
p o líticas  p úb licas loca is  v in cu lad as ao  saneam en to  básico . N esse  sen tido  
d isp õ e  a P o lítica  N acional de S an eam en to  B ásico :

entidade de outro ente da Federação ou a consórcio público do qual não participe, 
instituído para gestão associada de serviços públicos”.
19 A competência legislativa para instituir “diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
incluindo habitação, saneamento básico e transporte urbano” pertence à União, 
conforme art. 21, inc. XX, da Constituição Federal; já no tocante à titularidade e 
execução de serviços públicos de interesse local, conforme art. 30, inc. IV, da Carta 
Magna, é de competência o Município, notadamente para: “organizar e prestar, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial”.
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Art. 9° O titular dos serviços formulará a respectiva política 
pública de saneamento básico, devendo, para tanto:
[ . ]
II - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos 
serviços e definir o ente responsável pela sua regulação e 
fiscalização, bem como os procedimentos de sua atuação.

D ian te  d essa  m o d elag em  de com petências, cabe ao  M u n ic íp io - 
T itu la r e leg er o m o d elo  m ais ad eq u ad o 20 p ara  a fo rm a tação  ju r íd ic a  do 

seu  ente reg u lad o r21, p o d en d o  o p tar p o r u m a au ta rq u ia  m un icipal 
(au ta rq u ia  in teg ran te  da ad m in is tração  in d ire ta  do  M u n ic íp io ), p o r 
in teg ra r u m a  ag ên cia  de a tuação  reg iona l, com  fo rm a to  de consó rcio  
p ú b lico  de d ire ito  púb lico , co n fig u ran d o  u m a  au ta rq u ia  in te rfed era tiv a  
(con fo rm e L ei F edera l n° 11 .107 /2005) ou através de convên io  de 
coo p eração  com  en te reg u lad o r estadual (tam b ém  resp a ld ad o  pe la  L ei 
F edera l n° 11 .107/2005).

A liás , c o n s id e ra -se  co m o  en tid ad e  de  reg u la ção , q u a lq u e r  

ó rg ão  ou  en tid ad e  de  d ire ito  p ú b lico  q u e  p o ssu a  c o m p e tê n c ia s

20 Rememora, com precisão, Ricardo Dip: “Não há um tipo uniforme ou modelo de ente 
regulador no direito brasileiro vigente, e ausência de previsão da natureza jurídica do 
instituto empolgou ao ponto de pretender-se admiti-lo sob o regime de uma pessoa 
jurídica de direito privado, ou seja, ao modo de uma descentralização social ou até a 
privatização. A experiência foi repulsada pelo STF (no julgamento plenário da ADI 
1.717), que, declarando a inconstitucionalidade de vários dispositivos da Lei 
9.649/1998, assentou conclusão no sentido da indelegabilidade, a uma entidade 
privada, de atividade típica do Estado, que abrange até poder de polícia, de tributar e 
de punir”. Cf. DIP, Ricardo Henry Marques. Os entes reguladores estaduais e 
municipais no Brasil. In: FREITAS, Vladimir Passos de; SILVA, Fernando Quadros 
da (coord.). Agências reguladoras no direito brasileiro. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2014, p. 294.
21 Preconiza o art. 31 do Decreto Federal n° 7.217/2010 (que regulamentou a Lei 
Federal n° 11.445/2007): “As atividades administrativas de regulação, inclusive 
organização, e de fiscalização dos serviços de saneamento básico poderão ser 
executadas pelo titular: I - diretamente, mediante órgão ou entidade de sua 
administração direta ou indireta, inclusive consórcio público do qual participe; ou, II - 
mediante delegação, por meio de convênio de cooperação, a órgão ou entidade de outro 
ente da Federação ou a consórcio público do qual não participe, instituído para gestão 
associada de serviços públicos”.
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p ró p r ia s  de  n a tu re z a  re g u la tó ria , in d e p e n d ê n c ia  d e c isó r ia  e não  
ac u m u le  fu n ç õ es  de  p re s ta d o r  dos se rv iç o s  re g u la d o s  ( in c iso  IV , art. 
2°, do  D e c re to  n° 7 .2 1 7 /2 0 1 0 )22.

P o rtan to  as en tidades reg u lad o ras  con tinuam  sendo  defin idas 
p o r leg is lação  do  titu lar, p o d en d o  in c lu siv e  o ex erc íc io  da  função  
reg u lad o ra  e fisca lizad o ra  da p restação  do serv iço  p ú b lico  de saneam ento  
b ás ico  ser d e leg ad a  p ara  en tidade  reg u lad o ra  de o u tro  en te  da  federação , 

e no  caso  de g estão  asso c iad a  ou  p restação  reg io n a lizad a  dos serv iços, 
os titu la res  p o d erão  ad o tar os m esm o s crité rio s econôm icos, sociais e 
técn ico s da reg u lação  em  to d a  a á rea  de ab ran g ên c ia  da  asso c iação  ou  da 
p restação  (art. 24  da L N S B ), razão  p e la  qual p o d erão  co ex is tir m ais de 
u m a  agência  reg u lad o ra  atuando , no  âm b ito  da m esm a prestação  
reg io n a lizad a  dos serv iços p ú b lico s  de san eam en to  básico .

C om  o adven to  da  L ei F ederal n° 14 .026/2020, a co m p etên cia  
m un icipal p a ra  a esco lh a  do ente reg u lad o r in fran ac io n al foi re fo rçad a  -  

apenas re se rv ad a  a exceção  da reg ional m etro p o litan a , com  titu la rid ad e  
co m p artilh ad a  - ,  p o rém  alguns cenário s fu tu ro s p odem  ser p ro je tad o s 
sob a p ersp ec tiv a  do  no v o  m arco.

O p rim eiro  cenário  é que os conceito s de g an h o  de escala  e de 
reg io n a lização  p ara  p restação  dos serv iços ten d em  a en fraq u ecer o 
m o d elo  m un icipal de p restação  e regu lação , j á  que as le is o rd inárias 
estadua is  criam  u n id ad es reg io n a is  (art. 8°, §2°, da  L ei F edera l n° 
14 .026 /2020) e p restig iam  p lan e jam en to  e p restação  de serv iços com  
g an h o  de escala. A  ten d ên c ia  natu ra l será a co n so lid ação  das agências 

reg u lad o ras  estaduais  e o c resc im en to  s ig n ifica tiv o  de consó rc ios 
p ú b lico s  p ara  a tuação  nas u n id ad es reg ionais, em  sua co n d ição  de 
au tarqu ias in terfedera tivas.

22 Logo, as entidades reguladoras continuam sendo criadas por lei, sob a forma de 
autarquia especial ou de associação pública, sendo que sua atuação, no território de 
cada município, dar-se-á por definição do titular dos serviços públicos de saneamento 
básico, no âmbito de sua política pública de saneamento básico (art. 9°, II da LNDSB).
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O segundo  cenário  é que os en tes reg u lad o res  a in d a  em  fase  de 
estru tu ração  te rão  u m a  p ressão  p o r p arte  dos p restad o res  e titu la res  para  
ad eq u ação  às n o rm as de  re fe rên c ia  ed itadas p e la  A N A 23, sob p en a  de 
p re ju ízo  à fon te  de fin an c iam en to s p ú b lico s  federa is  p a ra  os 
in v estim en to s  de u n iv ersa lização . N esse  sen tido , to d as  as agências com  
b a ix a  n o rm atização  e com  p ro cesso s a in d a  in c ip ien tes  de fisca lização  e 
reg u lação  dos serv iços ten d em  a p erd er esp aço . E ssa  adap tação  não  será 

ta re fa  fácil p a ra  as en tidades reg u lad o ras  in franac ionais , m u itas  em  fase 
de am ad u rec im en to  in stituc iona l, porém , u m a  p artic ip ação  a tiv a  na  
e lab o ração  dessas n o rm as fac ilita rá  o p ro cesso  de  in teg ração .

O te rce iro  cenário  en v o lv e  o fu tu ro  da  reg u lação  local d ian te  
das p ressõ es leg is la tiv as  p ara  um  no v o  m o d elo  de p restação  e reg u lação  
p au tad o s no  g an h o  de esca la  e reg io n a lização . A  ten d ên c ia  é b u sca r 
arran jos de  reg u lação  que sa tisfaçam  o no v o  m o d e lo  de co n tra tu a lização  
reg iona lizada , com  v is tas  a g a ran tir  aos p restad o res  dos serv iços a 

p o ssib ilid ad e  de acesso  a recu rso s fed e ra is24. E sse  m o d elo  de in d u ção  
p arece  en fraq u ecer do cenário  de p o ssib ilid ad es a criação  de n ovas 
agências reg u lad o ras  m unicipais.

P o r fim , o quarto  cenário , b astan te  co n tro v erso  para  a 
regu lação , tem  a v e r com  a p o ssib ilid ad e  e a tu ação  de um  reg u lad o r em  
o u tro  E stad o  de F ed eração  (art. 23, §1°-A, da  L ei F ed era l n° 
11.445/2007). A o  n o sso  v e r a n o rm a ap resen ta  m u ito s  p ro b lem as 

ju ríd ic o s  e po u co s re su ltad o s p rá ticos, j á  que  a co n d ic io n an te  de adesão  
ao reg u lad o r de ou tro  E stad o  d epende da  in ex is tên c ia  de reg u lad o r no 

E stad o  ou  que não  a ten d a  à n o rm a de re ferência . A s agências reg u lad o ras  
estadua is  estão  p resen tes  em  m ais de 90%  do  te rritó rio  nac ional, o que 
to rn a  a n o rm a p o u co  p rovável de p ro d u z ir efe ito s prá ticos.

P o r fim , in d ep en d en tem en te  do m o d elo  ju ríd ico  de fo rm atação  

do reg u lad o r in fran ac io n al, p erceb em o s um  c írcu lo  v irtu o so  para

23 Cf. art. 23, caput, da Lei Federal n° 11.445/2007.
24 Cf. art. 50, § 1°, da Lei Federal n° 14.026/2020.
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seg u ran ça  ju r íd ic a  e p ad ro n ização  d a  regu lação . A liás, a p ró p ria  A N A , 
tem  ag ido  com  tran sp a rên c ia  e fran co  d iá lo g o  com  as agências estaduais, 
reg io n a is  e m u n ic ip a is  e to d o s estão  co n v en cid o s da  n ecessid ad e  de 
ap o iar a co n cre tização  da A g en d a  R eg u la tó ria  (R eso lu ção  n° 64 /A N A , 
de 1° de m arço  de 2 0 2 1 25).

A  partic ipação da reguladora federal será decisiva nesse processo 
e aguardam os que as “norm as de referência” estim ulem  a cooperação entre 

os entes federativos, a livre concorrência, a com petitividade, a eficiência e 
a sustentabilidade econôm ica na prestação dos serviços, bem  com o 
possibilite a adoção de m étodos, técnicas e processos adequados às 
peculiaridades locais e regionais, incentivem  a regionalização da prestação 
dos serviços com  o estabelecim ento  de m etas de cobertura e do atendim ento  
aos indicadores de qualidade, p rom ovam  a prestação adequada dos serviços, 
com  atendim ento  p leno aos usuários, observados os princípios da 
regularidade, da continuidade, da eficiência, da segurança, da atualidade, da 

generalidade, da  cortesia, da m odicidade tarifária, da utilização racional dos 
recursos h ídricos e da  universalização  dos serviços, estabeleça critérios 
lim itadores da sobreposição de custos adm inistrativos ou gerenciais a serem  
pagos pelo usuário  final, independentem ente da configuração de 
subcontratações ou de subdelegações e assegure a prestação concom itante 
dos serviços de abastecim ento  de água e de esgotam ento  sanitário (art. 4-A, 
§3°, da  Lei Federal n° 9.984/2000).

5 CONCLUSÃO

A  p ro p o sta  do  artigo  fo i ap resen ta r os im p acto s  do  n o v o  m arco  
reg u la tó rio  do saneam en to  (Lei F ederal n° 14 .026 /2020) nas agências 
reg u lad o ras  in fran ac io n a is  setoriais.

25 Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/retificacao-307010471. Acesso 
em 20 abr. 2021.
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A s novas perspectivas alm ejadas de padronização  regulatória 
(através de norm as de referência), regionalização da prestação de serviços 
por m eio  de un idades regionais -  com  vistas ao ganho de escala n a  prestação 
dos serviços - ,  e a indução  ao m odelo  reg ionalizado  de regulação, tendem  
a ganhar espaço nos debates ju ríd icos a partir de agora.

R eceb eu  ên fase  a im p o rtân c ia  do  fo rta lec im en to  da  reg u lação  
in fran ac io n al, po is  m esm o  d ian te  do  curto  p erío d o  de im p lan tação  da 

reg u lação  do saneam en to  básico , p o d e-se  p erceb e r a in d u ção  de b o as 
p rá ticas, p ro fiss io n a lização  do setor, p rev is ib ilid ad e  e tecn ic id ad e  p ara  o 
san eam en to  básico .

Foi reg istrado , a inda, o p ro b lem a a in d a  não  so lu c io n ad o  da 
u n iv ersa lização  da regu lação , e se q u erem o s p ad ro n ização  p rec isam o s 
p a rtir  da p rem issa  q u e  a reg u lação  é u m a  rea lid ad e  p re sen te  em  to d o s os 
m u n ic íp io s  b rasile iro s, o que não  oco rre  a tualm ente. N esse  sen tido  a Lei 
n° 14 .026/2020 deu  passo  d ec is iv o  e ex istindo  in stru m en to s de incen tivo , 

te rem o s u m  m o d elo  reg u la tó rio  u n ifo rm e p ara  o saneam en to  b rasile iro .
P au ta  de g ran d e  re lev ân c ia  deve surgir, a inda, com  a 

aco m o d ação  das m ú ltip las  m o d elag en s de en tes reg u lad o res  
in fran ac io n a is  de  san eam en to  (m un icipais , in te rm u n ic ip a is  e estaduais) 
fren te  ao  no v o  m arco , que a ltera  co n sid erav e lm en te  os conceitos 
h is tó rico s  de dec isões loca is  e p re rro g ativ as  m u n ic ip a is  para  os serviços. 
A  n o v a  leg islação , ao  ap o sta r em  reg io n a lização  e g an h o  de escala, 
p ro p õ e  n o v a  o rdem  de defin ição  p a ra  as p o líticas  p ú b licas  de  saneam en to  
b ás ico  (água, esgoto , res íd u o s só lidos e d renagem  p luv ia l u rbana), o que 

traz  re flex o  d ire to  n a  m o d elag em  ju r íd ic a  dos reg u lad o res  setoriais.
P o r fim , é im p o rtan te  d estacar q u e  as a lterações in troduzidas 

p e la  L ei F ederal n° 14 .026/2020, não  re tiram  a trib u içõ es e tam p o u co  
b u scam  e lim in ar a reg u lação  setorial. O que se esp era  é u m a  m aio r 

tecn ic id ad e  das ag ên cias setoriais, que in co rp o ra rão  u m a  série  de 
ob rig açõ es im p o stas  e que  im p licam  em  m u d an ças n a  fo rm a de atuação, 
sendo  que  m u itas  ag ên cias p rec isarão  ad eq u ar sua  o rg an ização  
ad m in is tra tiv a  e suas estru tu ras técn icas  de  pessoa l, p ro m o v en d o
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m elh o rias  no  aspecto  da g o v ern an ça  reg u la tó ria  e n a  fo rm a de fisca lizar 
a p restação  dos serv iços p ú b lico s  de san eam en to  básico .
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A IMPLEMENTAÇÃO DO NOVO MARCO LEGAL DO 

SANEAMENTO BÁSICO SOB A PESRSPECTIVA DA 

REGULAÇÃO CONTRATUAL

C h ris tian n e  D ias  F e rre ira* * 
C in tia  L eal M arinho*

RESUMO: O desafio  da  reg u lação  do saneam en to  b ás ico  perp assa  
necessa riam en te  p e la  re flex ão  acerca  da  n ecessid ad e  de  estru tu ra r de 
fo rm a clara  e p rec isa  a m atriz  de risco  dos con tra tos. A  fixação  de m etas, 

in v estim en to s  e p en a lid ad es desen h ad o s sob a ég id e  de um  arcabouço  
m eto d o ló g ico  e ju ríd ico  é  im p o rtan te  p ara  traz e r p rev is ib ilid ad e  p ara  os 
con tra tan tes. P o rém , é  p rec iso  q u e  ao  lad o  da es tab ilid ad e  os con tra tos 
trag am  consigo  ce rta  m argem  de flex ib ilid ad e  p ara  aco m o d ar os 
in te re sses  do E stado , dos co n cessio n ário s  e da  sociedade d ian te  de 
even tos ex trao rd in ário s  que ense jem  um  even tua l reeq u ilíb rio  
econôm ico-financeiro .

Palavras-chave: R eg u lação  con tra tual. F lex ib ilidade . R eeq u ilíb rio  
econôm ico-financeiro .

1 INTRODUÇÃO

Q uando  se fa la  em  m elhoria  do am biente de negócios e segurança 
ju ríd ica, é  p reciso  se fa lar necessariam ente em  regulação. E stab ilidade de 
norm as, segurança nos contratos e regras claras são o que se espera de um a 
boa  regulação, além  de transparência e previsibilidade. E sses elem entos 

contribuem  para um  am biente atrativo para os investidores do setor privado,

* Diretora-Presidente da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico.
* Assessora da Diretoria e Economista de carrier da Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico.
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especialm ente num  m om ento  em  que o vo lum e de investim entos precisa 
fazer frente às necessidades da população, os quais não podem  ser 
suportados tão  som ente por recursos fiscais.

A  dem anda da sociedade ex ige que se avance em  d iversos 
setores, m orm ente  o do  saneam ento  básico . N esse  contexto, to rna-se  ainda 
m aio r o desafio  das agências regu ladoras de incen tivar o desenvo lv im ento  
econôm ico  com  segurança e estab ilidade, estim ulando  os investim entos 

no  País, de m odo  a p rop ic ia r aos b rasileiros o am plo  acesso  aos bens e aos 
serviços regulados, com  qualidade e equilíb rio  n a  ju sta  d istribuição.

É, po is, de ex trem a im portância , n este  m o m en to  em  que a água 
assum e o p ro tag o n ism o  no  com bate  à p an d em ia  que tem  causado  
m ilh a res  de m ortes em  to d o  o m u n d o  e nos a le rtado  acerca  de sua 
essen cia lid ad e  p ara  a v id a  h um ana, que o acesso  à ág u a  e ao  saneam en to  
se ja  ex p an d id o  p ara  a popu lação . Á g u a  tra tad a  e co le ta  e tra tam en to  de 
esg o to  p rev in em  doenças, p ro m o v em  a saúde, p ro p ic iam  p ro d u tiv id ad e  

no  trab a lh o  e p ro teg em  o m eio  am bien te , sendo, po rtan to , fu n d am en ta is  
p a ra  o d esen v o lv im en to  eco n ô m ico  das nações, ao  tem p o  em  que 
co n stitu em  in d icad o res  de b em -es ta r das sociedades.

E m b o ra  o B rasil d e ten h a  12%  (doze p o r cen to ) da água  doce do 
m undo , sabem os que sua d is trib u ição  no  te rritó rio  é desigual. S om a-se  a 
isso  a freq u en te  o co rrên c ia  de even tos h id ro ló g ico s críticos, con fo rm e 
o bservam os pe los recen tes perío d o s de rac io n am en to  no  co n su m o  de 
água. A  qu alid ad e  dos rio s tam b ém  vem  sendo  cad a  d ia  m ais 
co m p ro m etid a  p e la  po lu ição  cau sad a  p o r lan çam en to  de esgo tos 

d o m éstico s  sem  tra tam ento .
N esse cenário, é preciso aum entar a disponibilidade hídrica em 

term os quantitativos e qualitativos e am pliar a eficiência do seu uso  na 
alocação entre os diferentes usuários. D ecisões de investim ento do setor 

privado e políticas públicas interferem  na disponibilidade e dem anda hídrica.
O co rre  que o B rasil ap resen ta  g rande d éfic it de a ten d im en to  da 

p o p u lação  no  que se re fe re  a co le ta  e tra tam en to  de esgoto . U m  em  cada 
dois b rasile iro s  não  tem  co le ta  de esgoto . São 35 m ilh õ es de p esso as sem
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acesso  a ág u a  tratada. M en o s da  m etad e  do  esgo to  g erad o  é tra tado , e 
con tam os com  p erd a  de ág u a  da  o rdem  de 37%  (trin ta  e sete p o r cento).

A p esa r de o san eam en to  b ás ico  p o ssu ir u m a  in terface  
d ire tam en te  re lac io n ad a  com  a saúde p ú b lic a 1, este  se to r foi, ao  longo  
dos anos, o se to r da  área  de in fraestru tu ra  com  as m en o res  tax as  de 
investim en to . P o d e-se  o b serv ar q u e  o se to r in v estiu  m en o s da m etad e  
que os seto res de te leco m u n icaçõ es e tran sp o rte s  en tre  2017  e 2018 , e 

m en o s de um  te rço  que  o se to r de en e rg ia .2
A  lacu n a  de in v estim en to s  d eco rre  p arc ia lm en te  de u m a 

o rg an ização  frag m en tad a , de frág il g o v ern an ça  e de en traves lega is  que 
d ificu ltam  a co m p etição  pe lo  m ercad o  e a a tração  de n o vos players. N o s  
te rm o s da  L ei n° 11.445, de 2007 , a g ran d e  m aio ria  dos m u n ic íp ios 
d e leg a  a p restação  de serv iços de ab astec im en to  de água  e esgo tam en to  
san itário  às com p an h ias estadua is  de saneam ento . E n q u an to  70%  das 
operad o ras são em presas estaduais, o se to r p riv ad o  está  em  apenas 6%  

dos m un icíp ios.
N esse  aspecto , co n sid eran d o  que ex istem  p restad o res  p úb licos 

e p riv ad o s efic ien tes e v ice-v ersa , fa to  é que p red o m in a  nos cham ados 
con tra tos de p ro g ram a a au sên cia  de m etas claras, in d icad o res  de 

qualid ad e  e reg ras ta rifá rias, facu ltan d o  u m a  reg u lação  m ais

1 Estudos mostram que a redução na incidência de coliformes reduz as mortes de 
crianças com menos de 1 ano de idade em um para cada dez mil nascidos vivos. 
GIAMBIAGI,
2 Tabela 2: Evolução da taxa de investimento anual (fluxo) em infraestrutura. em % do PIB

SETOR 1970-1980 1981-1990 1991-2000 2001-2010 2011-2016 2017-20181

Telecomunicações 0,93 0,38 0,71 0,63 0,47 0,45

Energia 2,47 1,26 0,68 0,57 0,68 0,65

Saneamento 0,53 0,2 0,15 0,17 0,19 0,2

Transportes 2,36 1,26 0,57 0,59 0,85 0,47

Total 6,29 3,1 2,11 1,96 2,19 1,77

Fonte: Série de 1970-2016 de IPEA. Desafios da nação: artigos de apoio, volume 1. 2018. 
Série 2017-2018 de Pezco. Infrawatch novembro de 2018. 2018.
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d isc ric io n á ria  que con tra tual, o que to rn a  im p erio sa  a p re sen ça  de 

reg u lad o res  efic ien tes, com  grau  de m atu rid ad e  e au to n o m ia  cond izen tes 

com  a ta re fa  de a lav an car o se to r ru m o  à d isp o n ib ilização  dos serv iços 

p ara  to d o s os cidadãos.

A tua lm en te , a ex is tên c ia  de ap ro x im ad am en te  70 agências 

reg u lad o ras  in fran ac io n ais , com  p ro d u ção  d iv ersa  de norm as, contribu i 

p a ra  um  am bien te  de in certezas  e im p õ e e levados custos aos operadores, 

os quais m u itas v ezes  são su bm etidos a d iferen tes n o rm as regu la tó rias.

N esse  sentido, é  louvável o esfo rço  do no v o  m arco  legal do 

san eam en to  de  te r  en co n trad o  um  m o d elo  de g o v ern an ça  que p reserv e  a 

titu la rid ad e  m u n ic ip a l3, m as que ao  m esm o  tem p o  co n tem p le  in cen tivos 

p ara  u m a p restação  reg io n a lizad a  dos serv iços, os quais devem  ser 

subm etidos a u m a  u n ifo rm ização  e p ad ro n ização  de reg ras  m ed ian te  a 

p ro d u ção  de n o rm as de re fe rên c ia  p o r u m a  ag ên cia  de âm b ito  nacional, 

n a  p ersp ec tiv a  do  ex erc íc io  de fed era lism o  co o p era tiv o  p o r to d o s os 

en tes federa tivos.

2 OS TRÊS PILARES DO NOVO MARCO LEGAL DO 
SANEAMENTO BÁSICO: universalização, competição e regulação

O novo  m arco do saneam ento  básico  (Lei n° 14.026, de 2020) tem  

com o m issão  a universalização  do serviço de saneam ento básico  no  Brasil. 

A s novas regras alteram  sete leis que estão  in terconectadas e, em  conjunto, 

buscam  criar um  am biente favorável para atrair vultosos investim entos que 

não podem  ser suportados tão  som ente pelo  setor público.

3 Ação Direta de Inconstitucionalidade 1842 RJ.
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Figura 1: In te rre laçõ es L eg a is  do N o v o  M arco  do S aneam en to  B ásico

Regulação
• Lei 9.984/2000
• Lei 10.789/2003

r  ^
Contratação do Serviço

r  ^
Estruturação do Serviço

• Lei 11.445/2007 • Lei 13.089/2015
• Lei 11.107/2005 • Lei 12.305/2010

• Lei 13.529/2017

h__________________________________________ A

• Lei 14.026/2020

k__________________________________________ á

Fonte: E lab o ração  P ró p ria

A  fig u ra  1 ac im a ap resen ta  com o as a lterações leg a is  traz id as  
pe lo  no v o  m arco  se estru tu ra ram  e se fu n d am en ta ram  para  a a tração  de 
in v estim en to s  que  p erm itam  a u n iv ersa lização  do se to r. E sses 
fu n d am en to s p odem  ser trad u z id o s p o r três g randes b lo co s , que 
in te rag em  co n stan tem en te  n a  b u sca  p o r alterações e avanços que  outros 
seto res da  in fraestru tu ra  j á  a lcançaram .

O p rim eiro  b lo co  é rep resen tad o  p e la  R eg u lação  e as alterações 

n a  L ei n° 9 .984, de 17 de ju lh o  de 2000, que a tribuem  à A g ên c ia  N acio n al 
de Á guas e S aneam en to  B ásico  -  A N A  a co m p etên c ia  p ara  ed ita r n o rm as 
de re fe rên c ia  p ara  o serv iço  de saneam en to  básico ; e as alterações n a  Lei 
n° 10.788, de 19 de n o v em b ro  de 2003, que a lteram  o n o m e e as 
a trib u içõ es do cargo  de E sp ec ia lis ta  em  R ecu rso s H íd ricos, in c lu in d o  e 

ex p lic itan d o  a a tiv id ad e  de reg u lação  e de  san eam en to  no  n o m e do  cargo, 
o que asseg u ra  que os serv idores da  A N A  exerçam  suas atribu ições 
tam b ém  re lac io n ad as à reg u lação  de san eam en to  básico .
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O segundo b loco  trata  de um a m aior abertura do  m ercado  p o r m eio 
da exigência de procedim ento  licitatório  para  a seleção dos prestadores de 
serviços, em  substituição aos cham ados contratos de program a, acordo 
firm ado diretam ente entre entidades públicas. A s alterações foram  inseridas 
na  Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005, em  atenção ao art. 175 da 
C onstitu ição Federal, e n a  Lei n° 11.445, de 5 de jane iro  de 2007, para 
aprim orar as condições estruturais do saneam ento básico.

E m  conjunto , os re ferid o s norm ativos, ao  p erm itirem  a en trada  
do p arce iro  p riv ad o  de fo rm a  m ais en fá tica  no  se to r a p a r tir  da  v ed ação  
da ren o v ação  dos con tra tos de p rog ram a, cu lm in aram  p o r in c lu ir 
tam bém , p ara  to d o s os p restado res, a p a rid ad e  de req u is ito s  com o 
c láusu las essencia is, m etas de u n iv ersa lização  e av a liação  da  capacidade 
eco n ô m ico -fin an ce ira .4

O utro  p o n to  de d estaq u e  é  a in c lu são  das n o rm as de re ferên c ia  
e da reg io n a lização  com o req u is ito  p ara  a a lo cação  de recu rso s p úb licos 

federa is  e p a ra  fin an c iam en to s com  recu rso s da  U nião , ou p o r ela 
geridos, o que g aran te  m aio r capac idade  de adesão  às regras, v in cu lan d o  
sua observância.

E m  com plem entação, o veto  do § 6° do  art. 13 da  Lei n° 11.107, 
de 2005, foi de extrem a im portância, pois acaba com  a extinção do contrato 
de program a em  caso de alienação do controle do prestador público. E sse 
parágrafo, quando em  vigor, im pedia a privatização das com panhias 
públicas pois o valo r da  em presa subsiste, essencialm ente, nos contratos de 
prestação do serviço, sendo um  ativo intangível que representa quase a 

to talidade do v alo r das com panhias prestadoras do serviço.
D essa  form a, ao p rever a extinção do contrato de prestação do 

serviço de saneam ento em  caso de alienação da em presa estatal, esta  perde

4 Entende-se que a avaliação da capacidade econômico-financeira do prestador privado 
já é realizada no momento do processo licitatório, o que não ocorre para o prestador 
público. Assim, a lei vem equiparar esses dois prestadores para garantir os 
investimentos necessários para a universalização do serviço.
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a atratividade, pois seu valo r reside, essencialm ente, na  capacidade de 
geração de receita pela  oferta do serviço. P o r outro lado, o contrato de 
program a é um  instrum ento  para pactuação de atividades entre dois entes 
públicos e não  pode ser continuado norm alm ente caso um  privado  assum a 
a operação. P ara  solucionar essa questão, a Lei n° 14.026, de 2020, traz  no 
art. 14 a previsão de que, no  caso de alienação de controle acionário, esses 
contratos serão substituídos pelos contratos de concessão, pela  absorção da 

responsabilidade de prestar o serviço após procedim ento  licitatório, e 
garantindo a continuidade e o atendim ento  da  população.

O te rce iro  b lo co  d e ta lh a  e estab e lece  um  arcab o u ço  p ara  que a 
p rem issa  da  u n iv ersa lização  seja  a lcançada. O  no v o  m arco  traz  a 
p ro p o sta  da reg io n a lização  com o u m a  re sp o sta  ao  su p o sto  fim  do 
su b síd io  cruzado , do qual não  se tem  a re sp ec tiv a  co n tab ilid ad e  e 
conhecim ento . C om  efeito , para  v iab iliz a r o gan h o  de escala  com  a 
ag lu tin ação  de m u n ic íp io s  superav itá rio s e d efic itá rio s, nos m o ldes do 

p ro cesso  de concessão  pe lo  qual os aeroportos passaram , a 
reg io n a lização  te ria  a fin a lid ad e  de p ro m o v er um  arran jo  onde nen h u m  
m u n ic íp io  fo sse  d e ixado  p ara  trás.

C ontudo , esse p ro cesso  de reg io n a lização  d epende da  
so b rep o sição  de in d icad o res técn ico s de v iab ilid ad e  e re feren c ia is  de 
co m p artilh am en to  de in fraestru tu ra , n ú m ero  de hab itan tes, capacidade 
de p ag am en to  da  popu lação , den tre  ou tros, m as so b re tu d o  do aporte  
p o lítico  dos G o v ern ad o res  no  p ro cesso  de co n v en cim en to  dos p refe ito s 
e g esto res acerca  da  n ecessid ad e  e das v an tag en s do m odelo .

A ssim , in c lu iu -se  n a  L ei n° 13.089, de 12 de ja n e iro  de 2015, 
que tra ta  do E sta tu to  da  M etrópo le , a fig u ra  da  u n id ad e  reg ional de 
san eam en to  básico , p a ra  p e rm itir  ao  E stad o  um  desen h o  com  v iab ilid ad e  
eco n ô m ica  e técn ica , p o d en d o  in c lu ir m u n ic íp io s  que não  sejam  

necessa riam en te  lim ítrofes.
A  Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, foi alterada para  tra ta r de 

novos prazos para  a disposição final am bientalm ente adequada dos rejeitos.
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A lém  disso, grande parte das regras para o serviço de abastecim ento de água 
e esgotam ento  sanitário  tam bém  se aplica ao setor de resíduos sólidos.

A  Lei n° 13.529, de 4 de dezem bro de 2017, foi ajustada para 
re tirar o lim ite para  a partic ipação da U nião  em  fundo com  a finalidade de 
financiar serviços técn icos profissionais especializados. O lim ite anterior, 
de R $  180 m ilhões, lim itava a estruturação de projetos de concessões e 
parcerias p o r m eio  do FEP-C aixa. A  retirada desse lim ite possibilitará 

v iab ilizar diversos projetos, não  som ente da área de saneam ento básico.
C om plem entando os ajustes do novo m arco, as alterações da 

própria Lei n° 14.026, de 15 de ju lh o  de 2020, nos artigos 12 a 24, 
com plem entam  a estruturação do serviço às alterações citadas 
anteriorm ente. E sses pontos são de sum a im portância pois, além  de 
proporcionarem  a estruturação da A N A  pelo rem anejam ento  de cargos, 
indicam  a fo rm a com o a U nião  prestará  apoio técnico e financeiro  para 
adaptação dos serviços às disposições da  Lei, inclu indo  tam bém  a previsão 

de u m a transição para  o caso de alienação do controle acionário da em presa 
pública ou sociedade de econom ia m ista, e de prazo para a U nião  publicar 
os B locos de R eferência para  a prestação reg ionalizada do serviço.

E m  con jun to , todas essas a lte rações traz idas pe lo  no v o  m arco  
b u scam  a lcan çar segurança  ju ríd ica , p rev is ib ilid ad e  e au m en to  dos 
in v estim en to s  no  se to r de saneam en to  b ás ico  para  p e rm itir  a 
u n iv ersa lização  do serviço.

3 A REGULAÇÃO CONTRATUAL

D e aco rdo  com  o D iag n ó stico  do S istem a N acio n al de 
In fo rm açõ es sob re  S aneam en to  B ásico  -  SN IS de 2 0 1 9 5, o ín d ice  m éd io  
de a ten d im en to  com  red e  no  B rasil é de 8 3 ,7 % 6 p ara  a ten d im en to  to tal

5 Consultado em http://app4.mdr.gov.br/serieHistorica/.
6 IN055.
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de ab astec im en to  de água, de 54 ,1% 7 p ara  co le ta  de esgo tos e de 4 9 ,1 % 8 
p ara  tra tam en to  de esg o to  gerado .

E sse  p an o ram a ap resen ta  u m a  evo lução  p o u co  s ig n ifica tiv a  em  
re lação  aos d ados do ano  an terio r (2018), com  um  cresc im en to  de 0,1 
p o n to  p ercen tual no  ín d ice  de a ten d im en to  to ta l co m  red e  de 
ab astec im en to  de ág u a  (IN 055) e um  cresc im en to  de 0,9 pon to  
p ercen tual no  ín d ice  to ta l p a ra  o a ten d im en to  to ta l com  rede de  esgo tos 

(IN 056). Já  no  in d icad o r m éd io  nac ional de tra tam en to  dos esgo tos 
gerad o s (IN 046), o b serv o u -se  um  aum en to  de 2 ,8  po n to s percen tu a is  em  
re lação  ao observ ad o  em  2018.

O s dados m ostram  que, ap esar de v erif ica rm o s u m a  evo lução  
no  a ten d im en to  dos serv iços de san eam en to  básico , esse av an ço  é 
p eq u en o  e aquém  do  n ecessário  p a ra  a tin g ir as m etas de in v estim en to  
traz id as  pe lo  no v o  m arco  do  saneam en to  básico .

A  tab e la  aba ixo  ap resen ta  os in v estim en to s  rea lizados em  2019, 

de acordo  com  as in fo rm açõ es de serv iços dos p artic ip an tes  do  SNIS.

Tabela 1: In v estim en to s  rea lizad o s em  2019

Macrorregiâo
Despesas

cap ita lizáveis Água Esgotos Outros

(RS mi) (RS mi) (R$ mi) (R$ mi}

Norte 2,5 391.6 142,8 52,4
Nordeste 227,2 1.224,9 870,7 1.381,8
Sudeste 317,1 2.607,1 2.680,0 2.225,4

Sul 37,0 901,0 1.148,2 192,9
Centro-O este 83,4 635,9 491,3 116,0

Brasil
667,2 6.760,5 5.333,0 3.968,5
4,2% 36,6% 33,9% 25,2%

589,3
3.704.5
7.829.6 
2.279,0
1.326.7

16.729,2
100,0%

3,7%
23,6%
49,8%
14,5%
8,4%

F onte: D iag n ó stico  SN IS 2019

C onfo rm e v erificado  na tab e la  1, os investim entos realizados no 
ano de 2019 são da  ordem  de R $  15,7 b ilhões, v a lo r m uito  abaixo  da m éd ia

7 IN023.
8 IN046.
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do P lano  N acional de S aneam ento  B ásico  (P L A N S A B )9, necessário  à 
un iversa lização  do setor, cuja m eta  é de R $  25,5 b ilhões. N esse  ritm o, a 
un iversa lização  do setor só oco rrerá  em  2 0 5 5 10 11, 22 anos após a m eta  de 
2033, estabe lecida pelo  P L A N S A B  e p ela  L ei n° 14.026, de 2020.

P a ra  g a ran tir  q u e  esses in v estim en to s  sejam  realizados, o novo  
m arco  tro u x e  a o b rig a to ried ad e  de que essas m etas este jam  p rev is tas  nos 
con tra tos para  g a ran tir  a efe tiv idade, além  de p rev e r a p o ssib ilid ad e  de 

cad u cid ad e  do co n tra to  caso  se v erif iq u e  seu d escu m p rim en to  em  pelo  
m en o s três  anos num  in te rv a lo  de cinco  anos.

U m  pon to  im p o rtan te  e que p ode  co n trib u ir co n tra  o 
a tin g im en to  dessas m etas é a g rande  q u an tid ad e  de o perações com  
d eleg ação  v en c id a  ou m esm o  sem  contra to . C o n sid e ran d o  com o da ta  de 
co rte  o ano  de 2018  p ara  os d ados con su ltad o s no  SN IS, em  2018  foram  
id en tificad o s 698 con tra tos com  delegação  v encida , ou  seja, ce rca  de 
20%  (v in te  p o r cen to ) dos operad o res que  p o ssu em  con tra to  de p ro g ram a 
operam  de fo rm a  irregu lar. O utros 1.780 que p restam  serv iço  

d ire tam en te  não  p o ssu em  u m a  p ac tu ação  c la ra  acerca  da n a tu reza  da 
av en ça  e de seus re sp ec tiv o s desdobram en tos.

N esse  cenário , é destaq u e  a im p o rtân c ia  de que as regras, 
q u a isq u er que sejam , v en h am  p re fe ren c ia lm en te  p ac tu ad as no  b o jo  do 
co n tra to  de p restação  do serviço, u m a  v ez  que é sab ido  que os con tra tos 
são  silen tes e in co m p le to s11 p o r natu reza. A in d a  que se leve  em  
co n sid eração  não  ser possível p rev er to d o s os even tos que podem  
aco m eter a re lação  en tre  as partes co n tra tan tes  du ran te  a v ig ên c ia  de um  

co n tra to  de longo  prazo, sem pre é possível co n ta r com  a p o ssib lid ad e  de 
um  reeq u ilíb rio  ex trao rd in ário  do contrato .

9 Disponível em: https://antigo.mdr.gov.br/images/stories/ArquivosSDRU/ArquivosP 
DF/Versao_Conselhos_Resolu%C3%A7%C3%A3o_Alta_-_Capa_Atualizada.pdf.
10 KPMG/Abcon. Quanto custa universalizar o saneamento no Brasil? (2020).
11 HOLMSTROM, B. Moral Hazard and Observability. The Bell Journal of 
Economics, 10(1), 74, 1979. https://doi.org/10.2307/3003320.
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P ara  tan to , é de sum a im p o rtân c ia  que a m atriz  de risco  este ja  
bem  delim itada, p a ra  ev ita r a rep e tição  de u m a  cu ltu ra  de reeq u ilib ra r 
con tra tos em  deco rrên c ia  de p restad o res  que não  p o ssu em  u m a  real 
cap ac id ad e  de in v estim en to  confo rm e v en tilad o  no  m o m en to  do le ilão  
ou, p o r o u tro  lado , que u m a  ren eg o c iação  de ix e  de  ser fe ita , im p o n d o  um  
ô n u s d esn ecessário  ao  u su ário  do  serv iço  p o r fo rça  de b rech as 
con tra tuais. U m a  m atriz  de risco  bem  eq u ac io n ad a  po d e  ser g a ran tia  da 

co n tin u id ad e  da  p restação  do  serviço.
Se por um  lado contratos bem  desenhados proporcionam  m aior 

segurança ju ríd ica  para que os investim entos sejam realizados, por outro, a 
regulação do setor e as norm as de referência podem  colaborar para o alcance 
das m etas de universalização, estabelecendo norm as e incentivos, m orm ente 
por m eio de um a regulação tarifária que perm ita a ju s ta  rem uneração do 
investim ento. A m bos constituem  instrum entos para garantir que as m etas 
estabelecidas na  lei sejam  alcançadas em  prol de um a disponibilização de 

bens e serviços essenciais ao exercício dos direitos fundam entais.

4 A RELAÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
COM A REGULAÇÃO CONTRATUAL

A  m en ção  ao equ ilíb rio  eco n ô m ico -fin an ce iro  está  p rev is ta  nas 
n o rm as de re fe rên c ia  q u an d o  se tra ta  do tem a  de reg u lação  ta rifá ria , e 
q uando  se fa la  n a  p ad ro n ização  dos in stru m en to s negoc ia is  que p recisam  
traz e r os m ecan ism o s de m an u ten ção  desse  equ ilíb rio  econôm ico- 

fin an ce iro  das ativ idades.
S o b re  a m an u ten ção  do  equ ilíb rio  eco n ô m ico -fin an ceiro  no 

con tra to  de concessão , é im p o rtan te  destacar que a C o n stitu ição  F ederal 
de 1988 não  reco n h ece  o p rin c íp io  da p ro teção  do  eq u ilíb rio  econôm ico- 

fin an ce iro  das concessões de serv iço  púb lico , nem  da ju s ta  rem uneração , 
ten d o  d e ixado  ao leg is lad o r o rd inário  o estab e lec im en to  de n o rm as sobre 
o reg im e eco n ô m ico -fin an ce iro  desses con tra tos, no  b o jo  de um a 
d e te rm in ad a  p o lítica  ta rifá ria , con fo rm e o art. 175 da C onstitu ição .
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N esse  aspecto , a re fe rên c ia  que traz  a C o n stitu ição  F ed era l de 
m an u ten ção  da p ro p o sta  orig inal re s id e  no  art. 37 da  L ei n° 8 .666, de 
1993, e as reg ras p ara  as concessões de serv iço  p ú b lico  estão  postas pelo  
art. 175 da C onstitu ição , reg u lam en tad as p e la  L ei n° 8 .987, de 1995. 
P o rtan to , a teo ria  d a  im p rev isão  im p õ e ao p o d er p ú b lico  con tra tan te  um  
d ev er de reco m p o sição  apenas parcia l das p rem issas  econôm icas 
v ig en tes  an tes da  su p erv en iên cia  do  ev en to  que deve ser p au tad a  p ela  

n ecessid ad e  de a ten d e r à co n tin u id ad e  do  serv iço  p ú b lic o 12 13.
A final, “o dimensionamento da medida de recomposição tem 

por guia e limite o quanto necessário para uma contínua e adequada 
prestação do serviçopúblico”n . D essa  form a, essa  reco m p o sição  deve 
ser p au tad a  pe la  n ecessid ad e  de co n tin u id ad e  do serv iço  púb lico , sendo  
a reco m p o sição  a m ed id a  su fic ien te  p ara  isso.

N esse  sentido, a m atriz  de risco  é um  co m p o n en te  essencial do 
arran jo  eco n ô m ico -fin an ceiro  de concessões p ara  a lo ca r os risco s en tre  

o co n cessio n ário  e o p o d er conceden te , e sp ec ifican d o  d ian te  de quais 
even tos fu tu ro s o bem  ju r íd ic o  esta rá  p ro teg ido , ao  tem p o  em  que 
con tribu i para  u m a  ad eq u ad a  p restação  do serv iço  p úb lico  de 
san eam en to  v o ltad a  p ara  a m o d ic id ad e  ta rifá ria  e para  p reserv ar o 
co n cessio n ário  de te r  que su p o rta r a o co rrên c ia  de q u a lq u er fa to r que 
im p acte  a co n cessão  p o r m eio  da  reco m p o sição  tarifária .

E n tre tan to , em  con tra tos de lo n g o  p razo , com o  as concessões 
para  saneam en to  básico , esp ec ia lm en te  de p restação  dos serv iços de 
ab astec im en to  de ág u a  e esg o tam en to  san itário , a su b sis tên c ia  de u m a 

T ax a  In te rn a  de R e to rn o  (T IR ) p ré -fix ad a  p ode  onerar 
d esp ro p o rc io n a lm en te  o usuário , g erando  lucros ex trao rd in ário s  para  o 
con tra tado . Isso  p o rq u e  o m éto d o  da T IR  p ré -fix ad a  po d e  co lab o ra r para

12 KAERCHER LOUREIRO, Gustavo. Estudos sobre o Regime Econômico- 
Financeiro de Contratos de Concessão. São Paulo: Quartier Latin, 2020.
13 KAERCHER LOUREIRO, Gustavo. Estudos sobre o Regime Econômico- 
Financeiro de Contratos de Concessão. São Paulo: Quartier Latin, 2020.

134



a defin ição  de um  eq u ilíb rio  in icial, m as não  tem  o condão  de g aran tir a 
re lação  en tre  encargos e reco m p en sa  da TM A .

A ssim , em  não  h av en d o  c láu su la  con tra tual p rev en d o  a 
im u tab ilid ad e  da  tax a  in te rn a  de re to rno , não  h á  resp a ld o  p ara  m an te r a 
T IR  o rig inal p o r to d a  a v ig ên c ia  do  contra to , e u m  even tua l excesso  de 
ren tab ilid ad e  deco rren te  do p ag am en to  de ta rifa s  p ú b licas  p o d e  e deve 
ser rev isto . A final, a ta rifa  n ão  po d e  esta r d isso c iad a  das cond ições 

econôm icas de um  d e term in ad o  contex to .
L ogo , as lacu n as co n tra tu a is  que deixam  em  aberto  p rev isão  de 

m ecan ism o s de rev isõ es o rd inárias p odem  v iab iliz a r que a 
im p rev is ib ilid ad e  p ro v en ien te  de u m a  área  eco n ô m ica  que com um en te  
acom ete  con tra tos de lo n g o  p razo  sejam  g atilh o s p ara  que o con tra to  
fiq u e  susce tível à s  v a riaçõ es das cond ições in ic ia is  de equilíb rio .

O  m esm o  rac io c ín io  ap licado  p ara  d efen d er rev isão  de ta rifa  
p a ra  rep assa r os gan h o s ex trao rd in ário s  de  um  lu cro  d esp roporcional 

tam b ém  é  ap licado  às a lte raçõ es no  custo  de o p o rtu n id ad e  do negóc io  
p ara  o operador. N esse  sen tido , é  im p o rtan te  g aran tir um  con tra to  
equ ilib rado , que aco m p an h e  as m u d an ças oco rrid as no  p erío d o  da 
concessão , com  p rev is ib ilid ad e  de reg ras  pac tuadas, que p odem  ser 
m eto d o ló g icas , su je itas  às v ariaçõ es do  am bien te  de negócios, de fo rm a 
a p erm itir  a co n tin u id ad e  da  p restação  dos serviços.

C om  o ob je tiv o  de g a ran tir  u m a  reg u lação  tran sp a ren te  e com  
seg u ran ça  ju ríd ica  p ara  p ro p o rc io n ar o aum en to  dos in v estim en to s  no 
setor, a in co rp o ração  da m atriz  de riscos no  con tra to  é  elem en to  

im p resc in d ív e l p a ra  d ar p rev is ib ilid ad e  e p e rm itir  ao  reg u lad o r a tu ar de 
fo rm a m ais tran sp a ren te , p erm itin d o  a iso n o m ia  n esse  processo .

5 CONCLUSÃO

O  aum en to  de in v estim en to s  p ara  o se to r de saneam en to  básico  
b u sca  a u n iv ersa lização  dos serv iços e p assa  p e la  n ecessid ad e  de
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estab e lece r um  am bien te  p ro p íc io  e atra tivo  p ara  que  se ja  possível con tar 
com  o aporte  do cap ita l p riv ad o  nesse  processo .

A  estab ilidade das regras postas e a segurança ju ríd ica  andam  de 
m ãos dadas e devem  ser pré-requ isitos para  que essa transfo rm ação  no 
setor ocorra. A  regu lação  do setor, especialm ente por m eio  das norm as de 
referência, deve incen tivar que os contra tos tragam  não  som ente cláusulas, 
m as as m etodo log ias que serão u tilizadas em  cada p rocesso  regulatório . 

E ssa  p rev isib ilidade reduz a in segurança ju ríd ica  e aum enta a atra tiv idade 
dos investim entos para se alcançar a universalização .

A  n ecessid ad e  de u m a  reg u lação  m ais con tatua l tem  sido cada 
v ez  m ais m encionada. C o m o  o p róp rio  nom e diz, a reg u lação  con tra tual 
deve ser v is ta  com o  u m  m ecan ism o  no  qual as reg ras estão  postas, 
pac tuadas no  co n tra to  assinado , esp ec ia lm en te  as m eto d o lo g ias  que 
serão  ap licadas pe la  ag ên cia  regu ladora.

P o r  re g ra s  p ac tu a d as  em  co n tra to  d e v e m o s  e n te n d e r  co m o  

m e to d o lo g ia s . P o r  ex em p lo , a m e to d o lo g ia  que  se rá  u sa d a  p a ra  
in d e n iz a ç ã o  dos in v e s tim e n to s  n ão  am o rtiz a d o s ; a fó rm u la  q u e  será  
ap lic a d a  a n u a lm e n te  p ara  os re a ju s te s  ta r ifá r io s ;  ou  a fó rm u la  u sa d a  
p a ra  c á lc u lo  do  W A C C 14 (weighted average cost o f capital), com  

p a râm e tro s  p ré -d e fin id o s .
E ssa  pactuação estabelecida no in ício  do contrato não significa 

necessariam ente um a T IR  pré-fixada, com o m encionado  acim a, pois é 
possível prever ou v incu lar com  taxas pós-fixadas, de acordo com  as 
condições da  econom ia. O  im portante nesse caso é a previsibilidade, pactuar 

as regras no in ício  do contrato, e dar ao investidor as regras claras perante 
as quais ele irá  estabelecer sua estratégia para  decidir entrar no  negócio.

D essa  form a, tam b ém  se faz necessário  an a lisa r os casos de 
reeq u ilíb rio  eco n ô m ico -fin an ce iro  à  luz  dos con tra tos e de u m a  possível 

m eto d o lo g ia  que se ja  capaz  de traze r u m a  certa  u n ifo rm id ad e  e 
co n fo rm id ad e  na  b u sca  de u m a  estab ilid ad e  para  o am bien te  de negócios.

14 O custo médio ponderado do capital determina a remuneração do capital investido.
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A ssim , o p ro cesso  dev e  ser separado  em  duas fases: a p rim eira , que 
av a lia  a d is trib u ição  dos riscos; e a segunda, que im p lem en ta  a 
m eto d o lo g ia  para  aju ste  do con tra to , p rev iam en te  pactuada.

E m  sum a, ressa lta -se  que o reequ ilíb rio  econôm ico-financeiro  
som ente pode ser requerido  em  caráter extraord inário , d ian te  de um  evento  
adverso  que m odifique as re lações o rig inalm ente contratadas, de m odo  a 
im por um  ônus a u m a das partes, que não  estava in ic ia lm en te  previsto.

L ogo , u m a reg u lação  efic ien te  d em an d a  in d ep en d ên c ia  do 
reg u lad o r fren te  ao  conceden te , estab ilid ad e  de norm as, p rev is ib ilid ad e  
nos p rocessos de trab a lh o , tran sp a rên c ia  e accountability. P o rém , m ais 
im p o rtan te  ainda, u m a  reg u lação  eficaz  tra z  con tra tos bem  elaborados, 
com  p rev isão  c la ra  de rep artição  de riscos e flex ib ilid ad e  p ara  aco m o d ar 
ad ap taçõ es p o r reeq u ilíb rio  econôm ico-financeiro .
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A REGIONALIZAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO: 
instrumento para promover a universalização e 

fortalecer o federalismo cooperativo

C ristian e  Braz*

Partindo  do pressuposto  de que a m aioria  da população  brasileira 
não usufrui do direito hum ano à água e ao saneam ento, na  fo rm a prevista 
na  R esolução  A /R es/64/292 da O N U  e v isando  atender ao O bjetivo de 

D esenvolv im ento  Sustentável (O D S 6), a Lei n° 11.445/2007, que 
estabelece as d iretrizes nacionais e para  a po lítica federal do  saneam ento  no 
Brasil, passou  p o r m odificações significativas, m orm ente no que tange aos 
instrum entos direcionados à prom oção  da universalização  do  acesso a tais 
direitos, culm inando na edição da Lei n° 14.026/2020.

A  Lei n° 14.026/2020, denom inada com o N ovo  M arco  Legal do 
Saneam ento, tem  com o fim  precípuo garan tir o acesso ao saneam ento 
básico  a todas as pessoas, ou seja, to rnar possível a sua un iversalização  de 
fo rm a progressiva, com  destaque para os com ponentes de abastecim ento  de 

água potável e esgotam ento  sanitário, os quais, respectivam ente, devem  
alcançar os percentuais de 99%  e 90% , até 31/12/2033.

P a ra  tan to , fo ram  e le ito s  alguns p ilares fundam en ta is , quais 
sejam , o in crem en to  de no v o s cap ita is  p a ra  in v estim en to  no  setor 
adv indos da área  p rivada , em  razão  da lim itação  dos recu rso s públicos; 
a segurança  ju ríd ica , m ed ian te  a co n tra tação  com  a defin ição  de 
ob rig açõ es e m etas claras, cu jo  d escu m p rim en to  en se ja  co n seq u ên cias  
aos con tra tados, assim  com o a u n ifo rm id ad e  de regu lação , v isan d o  à 

m itig ação  de riscos; a p ro teção  am bien ta l, h a ja  v is ta  a im p o rtân c ia  dos

* Procuradora Federal da AGU, em exercício na FUNASA. Especialista em 
Saneamento pelo Instituto de Ciências Jurídico-Políticas da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa.
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recu rso s h íd ricos p ara  su sten tab ilid ad e  do p ró p rio  serv iço  de fo rm a 
efic ien te  e, p o r fim , a reg ionalização .

N o  p resen te  artigo , tra ta rem o s do  p ila r da  reg io n a lização  com o 
um  in stru m en to  in d isp en sáv el para, além  de g en e ra liza r o acesso  aos 
serv iços de saneam ento , enq u an to  m ed id a  de  co rreção  de d isto rção  
social, em  face  da  im p o ssib ilid ad e  ou in cap acid ad e  social de g rande 
p arce la  da  p o p u lação  em  arcar com  os custos sem  p re ju ízo  do go zo  de 

ou tros d ire ito s tam b ém  fundam en ta is , m as tam b ém  com o fo rm a de 
co rro b o ra r a adoção  do  fed era lism o  co o p era tiv o  n o  B rasil.

C o n ceitu a lm en te , no  co n tex to  em  que estam o s abordando, 
p o d em o s a firm ar que reg io n a lização  é  u m a  agregação , u m a  ju n ç ã o  de 
M u n ic íp io s, ten d o  com o escopo  o d esen v o lv im en to  de u m a  função  
p ú b lica  reco n h ec id a  com o  de in te re sse  com um  re la tiv a  ao  saneam en to  
básico , cu jo  serv iço  deve  ser p restad o  de fo rm a  efic ien te  e com  
su sten tab ilid ad e  econôm ica.

A  defin ição  de função  p ú b lica  de in te resse  com um  foi, 
in ic ia lm en te , d esen v o lv id a  p e la  ju risp ru d ên c ia  do  S T F , n a  ação  
parad igm ática , que  é a A D I 1842/R J, que, co n q u an to  v o ltad a  às reg iões 
m etro p o litan as, tam b ém  o fe rece  su sten tácu lo  p ara  ou tras m o d alid ad es de 
reg iona lização . S eriam  aque las a tiv idades que atendam  a m ais de um  
M u n ic íp io  ou  que, em b o ra  restrita s  ao  te rritó rio  de um  ú n ico  ente, sejam  
dependen tes, concorren tes, co n flu en tes ou  in teg rad o s de funções que 
ex trapo lam  o seu territó rio . E m  d eco rrên c ia  d esta  decisão , foi ed itad a  a 
L ei n° 13.089/2015 (E sta tu to  da  M etró p o le), que a define  com o a po lítica  

p ú b lica  ou ação, cu ja  rea lização  seja  inv iável de  fo rm a iso lad a  ou  que 
cause  im p acto  em  M u n ic íp io s  lim ítrofes.

N o  saneam ento , em b o ra  h a ja  um  p o sic io n am en to  m ais 
assen tado  de que o M u n ic íp io  se ja  o titu la r  do  serviço, o d éfic it h istó rico  

n a  sua p restação  e a rea lid ad e  nac ional fize ram  com  que o leg is lad o r 
in d u z isse  a a tuação  in teg rad a  dos en tes federa tivos. Isso  deco rre  do 
reco n h ec im en to  de que a im p lan tação  da in fraestru tu ra  ex ig ida  p ara  o 
fu n c io n am en to  do  serv iço  de saneam en to  ex ige altos in v estim en to s, não
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suportados p ela  m aio ria  dos M u n ic íp io s  b rasile iro s, a liada às 
defic iên c ias da  cap ac id ad e  técn ico -o p erac io n a l ex ig idas p ara  a sua 
concreção . A lém  de tal cond ição  do  en te federado , não  se po d e  o lv id ar a 
p ecu lia rid ad e  dos serv iços em  com ento , cu jas a tiv idades nas quais  se 
d esm em bram  quase  sem pre ex trapo lam  os lim ites  te rrito ria is  das 
u n id ad es geopo líticas, bem  co m o  pe lo  fa to  de que a fo rm a  de sua 
rea lização  ou o m issão  de sua p restação  em  d e te rm in ad a  á rea  in te rfe re  

d ire tam en te  em  outras, ex ig indo-se , po rtan to , um  o lh ar m ais ab rangen te  
n a  rea lização  d esta  p o lítica  pública.

E m  tal cenário , a reg io n a lização  se d estaca  com o  in stru m en to  
p ara  fo rta lecer o ex erc íc io  das co m p etên cias  do  M unic íp io , h a ja  v is ta  que 
p ro m o v e  a rac io n a lização  dos custos, m ed ian te  o seu co m p artilh am en to  
en tre  os en tes federados, o que inclu i as estru tu ras ad m in is tra tiv as  para  a 
rea lização  da g estão  e p lane jam en to . D a  m esm a fo rm a, em  razão  da 
in teg ração , to rn a-o  v iável sob os p rism as eco n ô m ico  e técn ico , situação  

que con tribu i p a ra  o aum en to  da  co m p etitiv id ad e  dos in te ressad o s na  
p restação  do serv iço  e para  equ a lização  da re lação  ju r íd ic a  entre 
conceden te  e concessionário . O u tro  p o n to  a se re ssa lta r é o seu 
d irec io n am en to  p ara  a o b serv ân cia  do  p rin c íp io  re lac io n ad o  à 
m o d ic id ad e  de tarifas e, sobretudo , p a ra  p ro m o ção  de gan h o s de cunho  
am bien ta l e de saúde púb lica , co n sid eran d o  os im p acto s  da  po lítica  
p ú b lica  em  to d a  a reg ião , o que re fo rça  a ex is tên c ia  do in te re sse  com um .

C om  fu lcro  em  ta is  realidades, o leg is lad o r nac iona l fo m en ta  a 
reg io n a lização  das fu n çõ es do san eam en to  b ásico  no  B rasil, assim  com o 

eleva, a p restação  do serv iço  de fo rm a reg iona lizada , ten d o  com o 
o b je tivos a g eração  de g an h o s de escala, a g a ran tia  da  u n iv ersa lização  e 
a v iab ilid ad e  técn ica  e eco n ô m ico -fin an ce ira  dos serv iços, à cond ição  de 
p rin c íp io  fundam ental. O atin g im en to  destes o b je tiv o s deve ser lastreado  

em  estudos técn icos, que p odem  co m b in ar d iv erso s  c rité rio s com o 
econôm icos, geo g ráfico s, de engenharia , b ac ias  h id ro g rá ficas, 
in fraestru tu ra , den tre  ou tros, que conduzam  à conc lusão  de que a 
in teg ração  p ro p o sta  é a que  se rev e la  m ais adequada.
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D esd e  já , em  face  das rep ercu ssõ es adv indas da  in te rp re tação  
da lei do  saneam en to  e do  seu regu lam en to , h á  que se d is tin g u ir a 
reg io n a lização  da p restação  reg iona lizada , eis que esta  é  apenas um  dos 
desd o b ram en to s da  reg ionalização .

E n q u an to  a reg io n a lização  é m ais am p la  e ab arca  a função  
p ú b lica  de p lanejar, fisca lizar, reg u la r e p resta r o serviço , a p restação  
reg io n a lizad a  é m o d a lid ad e  de p restação  in teg rad a  de um  ou m ais 

com p o n en tes do  serv iço  de san eam en to  em  m ais de um  M unic íp io . O 
efe ito  p rá tico  e d ire to  de tal d ife ren c iação  en co n tra-se  a tua lm en te  
estam p ad o  n a  ex ig ên c ia  de reg io n a lização  p ara  se te r  acesso  aos recu rsos 
federa is  n ão -o n ero so s ou de operação  de créd ito , o que não  im p lica  a 
o b rig a to ried ad e  da  p restação  reg io n a lizad a  do serviço.

P oder-se -ia  até d izer que o ideal buscado  p ela  lei é reg ionalizar, 
inclusive a prestação  do  serviço, m as a realidade d istin ta  de cada 
m odalidade de reg ionalização , cu jos critérios de agrupam ento  não  são 

co incidentes, em  d eco rrência  das particu laridades dos entes envolv idos e 
do h istó rico  do saneam ento  em  cada localidade, com  form as de prestação  
distintas, não  se perm ite  in terp re tar que ha ja  u m a  im posição  em  tal 
sentido. O  objetivo  é in tegrar, m as não  ocorre de fo rm a autom ática, 
dependendo  de decisão  das respectivas estru turas de governança.

A  reg iona lização , em b o ra  bastan te  a la rd ead a  nos ú ltim o s 
tem pos, em  face  do  p razo  es tab e lec id o  aos E stad o s-m em b ro s p ara  sua 
co n fig u ração  (1 5 /07 /2021), não  é tem á tica  n o v a  no  no sso  o rdenam en to  
ju r íd ic o  nem  tam p o u co  no  âm bito  do saneam en to  básico . C om  efeito , de 

m o d o  geral, a C o n stitu ição  F edera l de 1988 p rev iu  a reg iona lização , no 
§° do art. 25, no  que tan g e  à in stitu ição  de  reg iõ es  m etropo litanas, 
m icro rreg iõ es  e ag lo m eraçõ es u rbanas, assim  com o a g estão  assoc iada  
de serv iços púb licos, sob a fo rm a  de consó rc ios e co nvên ios de 

cooperação , no  seu art.241 . C om o não  p o d eria  ser d iferen te , a 
reg io n a lização  p rev is ta  n a  lei deve d eriv a r deste  m o d elo  constitucional, 
que e lenca  as p o ssib ilid ad es de rep artir  as funções de in te re sse  com um .
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N o  setor do saneam ento , a p restação  reg ionalizada, ou seja, o 
agrupam ento  de M unicíp ios para  g erar escala  advém  desde a década de 
70, com  o P L A N A S A  (P lano  N acional de Saneam ento), possib ilitando  
que as com panhias estaduais de saneam ento  realizassem  a p restação  do 
serv iço  nos M unicíp ios, u tilizando-se  do subsíd io  cruzado . Tal 
reg ionalização  era restrita  à p restação  do serviço, ten d o  cunho m ais 
desenvolv im entista , ou  seja, era  vo ltada  à u rban ização  das cidades 

b rasile iras e não  hav ia  um  p lanejam en to  com um  envo lvendo  os 
M unicíp ios, que con tinuavam  a exercer as com petências de fo rm a isolada.

N a  m esm a toada, an tes da ed ição  da  L ei n° 14 .026/2020, a 
red ação  da L ei n° 11 .445 /2007  j á  p rev ia  a reg io n a lização  da p restação  
dos serv iços (um  ú n ico  p restad o r p ara  v ário s  M u n ic íp io s, con tíg u o s ou 
não), o que j á  rep resen to u  um  g ran d e  avanço  em  re lação  ao reg im e 
an terior, eis que tam b ém  se ex ig ia  a u n ifo rm id ad e  de fisca lização  e 
reg u lação  e a co m p atib ilid ad e  do p lanejam en to .

C onfo rm e foi dito , a tualm en te , a reg io n a lização  é um  conceito  
m ais ab ran g en te  e v isa  à in teg ração  d a  fu n ção  p ú b lica  de in te resse  
com um , en g lo b an d o  o p lane jam en to , a fisca lização , a reg u lação  e a 
p restação  do  serv iço , cab en d o  à cad a  estru tu ra  de g o v ern an ça  d efin ir as 
a tiv idades que serão  efe tiv am en te  com partilhadas.

Sob o p o n to  de v is ta  estritam en te  ju ríd ico , a reg io n a lização  é 
u m a  fo rm a de ex erc íc io  con ju n to  de co m p etên cias constitucionais . 
D estarte , com  fu lc ro  no  art.23 , IX , da  CF, o leg is lad o r nac ional elegeu  a 
reg io n a lização  no  saneam en to  com o  m eio  de rea lização  da co m p etên cia  

com um  da U nião , E stados, D istrito  F edera l e M u n ic íp io s  para  
p ro m o v erem  as m elh o rias  nas cond ições de saneam ento , cu ja  
co m p etên cia  p ara  a p restação  do serv iço  é do M u n ic íp io , nos m o ld es do 
art.30 , V , da  C arta  M agna.

N o  seto r do saneam ento , a a tuação  co n ju n ta  e co lab o ra tiv a  dos 
en tes federados se m o stra  im p resc in d ív e l p a ra  v iab iliz a r os avanços 
a lm ejados com  o no v o  m arco  legal, destacando-se , inc lusive , que  na  
p o lítica  federa l, u m a  das d ire trizes é o estím u lo  à im p lem en tação  de
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in fraestru tu ras  e serv iços com uns a M u n ic íp io s, m ed ian te  m ecan ism os 
de coo p eração  en tre  en tes federados, assim  co m o  um  dos o b je tivos é 
p ro m o v er a lte rn a tiv as de g estão  que v iab ilizem  a au to ssu sten tação  
eco n ô m ica  e fin an ce ira  dos serv iços de saneam ento , com  ên fase  na  
coo p eração  fed era tiv a .

N o  con tex to  das com petências, res to u  assen tado  pe lo  S T F , na  
A D I 1842/R J, que se to rn o u  parad igm a, a co m p etên cia  dos M u n ic íp io s  

p ara  a p restação  do serv iço  de in te re sse  local, cu jo  ex erc íc io  é fe ito  de 
fo rm a co n ju n ta  no  caso  de reg iona lização , a qual em  n ad a  fere  a 
au to n o m ia  do  en te m unicipal. Tal en ten d im en to  foi, inclusive, 
confirm ado , em  dezem b ro  de 2020, após a ed ição  da L ei n° 14 .026/2020, 
q uando  do  ju lg am en to  dos E m b arg o s de D ec la ração  n a  m esm a ação, 
o co rrido  em  sessão  v irtual de 13 a 20 de n o v em b ro  de 2020.

U m a vez que as dem ais form as de regionalização previstas no  novo 
m arco devem  ser pautadas no interesse com um , a A D I 1842/RJ continua a 

ser o parâm etro para interpretação das estruturas derivadas dos com andos 
constitucionais. C om  efeito, em  breve síntese, pode-se afirm ar que é 
caracterizado um  interesse com um  no saneam ento, que não se identifica com  
o sim ples som atório dos interesses locais, quando a sua condução por um  
M unicípio possa colocar em  risco todo  o esforço do conjunto, bem  com o 
ensejar consequências negativas para a saúde e m eio am biente de toda a 
região. E sta atuação com partilhada e em  cooperação pelos entes federados 
não transfere a com petência dos M unicípios para o Estado, nem  tam pouco 
fere a autonom ia daqueles, o que se garante m ediante a criação de órgão 

colegiado, que, em bora não se exija a participação paritária, não pode 
concentrar o poder de decisão em  um  único ente.

E m  co tejo  com  a dec isão  do STF, no  que se re fe re  à defin ição  
de in te resse  com um  p ara  a p restação  dos serv iços, o b serv a-se  que o novo  

m arco  ado tou  um  p o sic io n am en to  d istin to , h a ja  v is ta  que o lim ita  àquele 
p restad o  nas reg iõ es m etro p o litan as, ag lo m eraçõ es u rb an as e 
m icro rreg iões; ex ige  que M u n ic íp io s  com partilhem , no  to d o  ou  em  parte , 
de in sta laçõ es o p erac io n ais  de in fraestru tu ra  e se re fere  apenas aos
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com p o n en tes de ab astec im en to  de água  e esg o tam en to  san itário . E m  
con trapon to , define  o serv iço  de in te resse  local com o  fu n çõ es p ú b licas  e 
serv iços, cu jas in sta laçõ es atendam  a um  ú n ico  M unic íp io . O  leg islador, 
fazen d o  um  p ara le lo  com  ta is  conceitos, es tab e lece  a titu la rid ad e  pelo  
serviço, es ta tu indo  que, n a  p rim eira  situação, será  dos M u n ic íp io s  em  
con ju n to  com  o E stad o  e, no  segundo, ex c lu siv am en te  do  M unicíp io .

T ais  d isp o siçõ es da  lei m erecem  d iversas críticas, eis que, além  

de não  a tenderem  aos in d icad o res  co n stitu c io n ais  j á  es tab e lec id o s pelo  
S T F  para  v erificação  do in te re sse  com um , não  ab rangem  to d as as fo rm as 
de reg iona lização , assim  com o não  tra tam  dos dem ais co m p o n en tes dos 
serv iços de saneam ento , sendo  re str ito  ao  ab astec im en to  de água  e ao 
esg o tam en to  san itário . D o  m esm o  m odo, tam b ém  se v e rif ic a  u m a 
d iscrep ân cia  com  a L ei n° 13 .089/2015, que é especial no  que tan g e  ao 
tra tam en to  do  in te re sse  com um  nas reg iõ es  m etro p o litan as  e em  
ag lo m eraçõ es u rbanas, cu jos co n flito s id en tificad o s p odem  frag iliza r e 
até d ificu lta r a ap licação  da L ei n° 11 .445/2007.

1 D A S  M O D A L ID A D E S  D E  R E G IO N A L IZ A Ç Ã O

C onsoan te  já  foi d ito  alhures, a reg io n a lização  é u m a  ag regação  
de M unic íp ios, cu ja  ú ltim a  fin a lid ad e  é a lcan çar a un iversa lização . 
O corre  que, com o  sig n ifica  o co m p artilh am en to  de co m p etên cias 
constitucionais , o seu substra to  p ara  te r  v a lid ad e  deve ser p rev is to  na  
C o n stitu ição  F ederal.

N este  cenário , a C arta  M ag n a  adm ite  o ex erc íc io  con jun to  
destas co m p etên cias  dos en tes fed erad o s em  duas situações: reg iões 
m etro p o litan as, ag lo m eraçõ es u rb an as e m icro rreg iõ es  (§3° do  art.25 ) e 
g estão  asso c iad a  de serv iços, a través de co n só rc io s  e con v ên io  de 

coo p eração  (art.241). C om  efeito , as estru tu ras p rev is tas  n a  L ei n° 
11 .445/2007, a lte rada  p e la  L ei n° 14 .026/2020 devem  ser derivadas 

destes m o d elo s  constitucionais .
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N o  âm bito  legal, as co m p etên cias que p odem  ser 
co m p artilh ad as n a  reg io n a lização  são aquelas p ró p rias do titu lar, ao 
fo rm u la r a p o lítica  p ú b lica  do saneam ento , as quais  ganham  d im ensão  
te rrito ria l p a ra  a lcan ce  de to d o s os M un icíp ios, den tre  outras, 
d estacan d o -se  as seg u in tes: a e lab o ração  do p lan o  de saneam ento , com  
p red o m ín io  do  p lan o  reg ional sobre o m un icipal, a ser o b serv ad o  n a  
ex ecu ção  do  serviço; a p restação  d ire ta  do serv iço  ou  sua concessão , bem  

com o a defin ição  da en tidade  reg u lad o ra  e de fisca lização , in d ep en d en te  
da m o d a lid ad e  de p restação ; o es tab e lec im en to  dos m ecan ism o s de 
co n tro le  social e a im p lem en tação  do sistem a de in fo rm açõ es acerca  dos 
serv iços e, p o r fim , a p o ssib ilid ad e  de in te rv en ção  e de re to m ad a  da 
operação , q uando  ex ecu tad o  em  d esco n fo rm id ad e  com  as n o rm as 
p rev iam en te  estabe lecidas.

R essalta-se, todavia, que nem  todas as com petências precisam  ser 
com partilhadas, cabendo à  estru tura de governança defini-las, inclusive 

com  a possib ilidade de realizá-las de fo rm a progressiva, com o deve 
acontecer p rincipalm ente no que tange à  p restação  dos serviços, em  face da 
d iversidade existente nos M unicípios. F undam ental é o direcionam ento  para 
um a in tegração das funções públicas, com  planejam ento  e defin ição de ente 
regulador único, sendo as decisões vo ltadas ao atendim ento  do interesse 
com um , que deve prevalecer sobre o local.

N o  âm bito  da  reg iona lização , os estudos de v iab ilid ad e  técn ica  
e eco n ô m ico -fin an ce ira  são de g ran d e  re levo , tan to  para  se d efin ir os 
fa to res de ag regação  dos M u n ic íp io s , ou  seja, p a ra  a p ró p ria  fo rm ação  

da reg ião , assim  com o p ara  fo rm u la r o p lan e jam en to  da ex ecu ção  das 
fu n çõ es em  cada um  dos co m p o n en tes do  serviço. A lém  deste  fa to r 
técn ico , a d im ensão  po lítica , ou  seja, o d iá logo  in terfed era tiv o , capaz  de 
co n d u z ir a u m a co n v erg ên c ia  de in te re sses  e à  p a rtic ip ação  e fe tiv a  dos 

M u n ic íp io s, é o p o n to  fu lcral do  qual d ep en d e  a am p liação  dos serv iços 
p ara  p ro m o ção  da un iversa lização .

S eg u n d o  a L ei do S an eam en to , a reg io n a lização  po d e  ser 
es tru tu rad a  nas segu in tes m o d a lid ad es: a) reg ião  m etropo litana ,
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ag lo m eração  u rb an a  ou  m icro rreg ião ; b ) u n id ad es  reg ionais; c) b lo co  de 
re fe rên c ia  e d) reg iõ es  in teg rad as de d esen v o lv im en to  eco n ô m ico  (R ide). 
A lém  destas, o D ecre to  n° 10.588, de 24 de dezem b ro  de 2020  ainda 
reco n h ece  com o  tal o con só rc io  in te rm u n ic ip a l para  os serv iços de 
lim p eza  u rbana, de m an e jo  de resíd u o s só lidos u rb an o s ou de d renagem  
u rb an a  e m an ejo  de águas p luviais.

D etalhando tais estruturas, tem os a região m etropolitana, 

aglom eração urbana ou m icrorregião, que é instituída pelos Estados, 
m ediante lei com plem entar, nos term os do §3° do art. 25 da Constituição 
Federal e se refere a um  agrupam ento de M unicípios lim ítrofes, estando 
atualm ente reguladas pelo E statuto da M etrópole, originado da A D I 1842/RJ.

A  ju n ç ã o  dos M u n ic íp io s  neste  tip o  de reg io n a lização  deve ser 
p reced id a  d a  rea lização  de estudos técn icos, p o r m eio  dos quais devem  
ser ex p lic itad o s os c rité rio s ado tados p ara  a defin ição  dos en tes e das 
fu n çõ es p ú b licas  de in te resse  com um , assim  com o de aud iênc ias 

púb licas, com  am p la  p artic ip ação  das p o p u laçõ es envolv idas.
A pós sua conclusão , ed ita -se  lei co m p lem en ta r pe lo  E stad o  ou 

pe los E stad o s aos quais  p erten cem  os M u n ic íp io s  d ev idam en te  
iden tificados, cu ja  p artic ip ação  é com pu lsó ria , sem  co m p ro m etim en to  
da au tonom ia, n a  fo rm a j á  d efin id a  pe lo  STF, n a  A D I 1841/R J e na  
1842/R J. A  re fe rid a  lei tam b ém  deve in d ica r quais são  as funções 
p ú b licas  de in te re sse  com um  que ju s tif ic am  a criação  da u n id ad e  
te rrito ria l; os m eio s de con tro le  social do  ex erc íc io  de ta is  funções, assim  
com o a co n fo rm ação  da estru tu ra  de g o v ern an ça  in terfedera tiva .

A  regionalização im põe a governança interfederativa, que consiste 
basicam ente neste com partilham ento  de responsabilidade e ações entre os 
entes da  federação, para organização, p lanejam ento  e execução da função 
pública de in teresse com um . D entre  seus princípios e diretrizes, im portante 

ressaltar que deve ser reg ida pela  prevalência do in teresse com um  sobre o 
local e observância das peculiaridades regionais e locais; deve prezar pela  
au tonom ia m unicipal, bem  com o deve haver m eio  de com partilham ento  da 
organização adm inistrativa, com  rateio  dos custos.
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P ara  a sua m ateria lização , ou  seja, para  a a rticu lação  e to m ad a  
de dec isões deve ser c riad a  u m a  estru tu ra  de g o v ern an ça  própria , que é 
um  órgão  co leg iado , co m p o sto  p o r rep resen tan tes  dos en tes po lítico s 
(in stân c ia  execu tiva), p o r rep resen tan tes  da sociedade civ il (in stân c ia  
co leg iada); o rg an ização  p ú b lica  com  fu n çõ es técn ico -co n su ltiv as; e 
s is tem a in teg rad o  de a lo cação  de recu rso s e de p restação  de con tas.

P o n tu a -se  que, co n so an te  d estacado  nos v o to s  p ro ferid o s pelos 

M in istro s, n a  A D I 1842/R J, a p a rtic ip ação  dos en tes fed erad o s neste  
ó rgão  co leg iado  não  n ecess ita  ser paritá ria , p o d en d o  ser p roporc ional à  
im p o rtân c ia  eco n ô m ico -so c ia l de cad a  um , sendo  re levan te , no  en tan to , 
que não  h a ja  a co n cen tração  do p o d er dec isó rio  em  ú n ico  ente.

A dem ais, d efin iu -se  que esta  es tru tu ra  n ão  assum e id en tid ad e  
po lítico -in stitu c io n al p rópria , ou  seja, não  ex erce  n en h u m a co m p etên cia  
própria , m as sim  derivada, ten d o  n a tu reza  m eram en te  adm in istra tiva . 
S eg u n d o  o v o to  do M in istro  R icard o  L ew an d o w sk i, a reg ião  

m etro p o litan a  co rresp o n d e  a u m a  au ta rq u ia  territo ria l, 
in te rg o v ern am en ta l e p lu rifu n cio n a l, sem  p erso n a lid ad e  política . A  lei 
co m p lem en ta r p ode  lhe  co n ferir p erso n a lid ad e  ju ríd ica , de n a tu reza  
te rrito ria l-au tá rq u ica  e lh e  a trib u ir a titu la rid ad e  dos serv iços p ú b lico s  de 
in te resse  com um . N o  m esm o  sen tido , o M in is tro  Joaqu im  B arb o sa  se 
m an ife sta  no  sen tido  de que a titu la rid ad e  do ex erc íc io  das funções 
p ú b licas  de in te resse  com u m  p assa  para  a n o v a  en tidade p ú b lico - 
te rrito ria l adm in istra tiva , de ca rá ter in te rgovernam en ta l.

A  o u tra  es tru tu ra  é a d en o m in ad a  u n id ad e  reg ional de 

san eam en to  básico , in stitu íd a  p o r lei o rd in ária  estadual, a qual define  a 
reu n ião  de um  g ru p o  de M u n ic íp io s  não  n ecessa riam en te  con tínuos 
te rrito ria lm en te . A  sua estru tu ra  de g o v ern an ça  dev e  segu ir o d isp o sto  na  
L ei n° 13 .089/2015 e tem  p o r fin a lid ad e  a ten d e r ad eq u ad am en te  às 

ex igênc ias de h ig ien e  e saúde púb lica , ou  p ara  d ar v iab ilid ad e  eco n ô m ica  
e técn ica  aos M u n ic íp io s  m en o s favo rec idos, es tan d o  em  consonância , 
portan to , com  o ob je tivo  da  reg io n a lização  p rev is to  n a  A D I 1842/R J.
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A  u n id ad e  reg ional advém  do  art. 241, da  CF, de m o d o  que, 
m ed ian te  a lei estadual, c ria -se  um  co n so rc iam en to  en tre  os M un ic íp ios, 
cu ja  p artic ip ação  e fe tiv a  depende  d a  adesão  v o lu n tá ria  de cada ente. 
P o n tu a -se  que a ed ição  da  lei ju n tam en te  com  a dec la ração  fo rm al do 
P re fe ito  M u n ic ip a l ad erin d o  à estru tu ra , con fo rm e p rev isto  no  D ecre to  
n° 10 .588/2020, j á  é su fic ien te  p a ra  a p erfec tib ilização  desta  m o d a lid ad e  
de reg iona lização , p a ra  fin s de a locação  de recu rsos públicos. 

C o n sid e ran d o  que o d isp o sitiv o  constituc ional, do  qual d e riv a  a u n id ad e  
reg ional, ex ige que a fo rm ação  de consó rcio  ou co n v ên io  de cooperação  
seja  p reced id a  de au to rização  leg is la tiv a  do ente, a ex igênc ia  de m era  
dec la ração  do P refeito , para  adesão , po d e  ev en tu a lm en te  ser ob je to  de 
q u estio n am en to  n a  v ia  ju d ic ia l.

P a ra  a sua in stitu ição , é fundam en tal que seja  d em o n strad a  a 
su sten tab ilid ad e  eco n ô m ico -fin an ceira , a lém  de o D ecre to  n° 
10 .710/2021, co rrig in d o  a o b rig a to ried ad e  p rev is ta  no  D ecre to  n° 

10 .588/2020 estab e lece r que, p re feren cia lm en te , d ev e rá  in teg rá -la , pelo  
m enos, u m a reg ião  m etropo litana . E m b o ra  não  seja  u m a  im posição  
in tran sp o n ív e l, o b serv a-se  que, nas situações em  que a reg ião  
m etro p o litan a  co m p u ser a u n id ad e  reg ional, po d e  g era r u m a  in seg u ran ça  
ju ríd ica , caso  não  h a ja  u n ifo rm id ad e  en tre  as le is  co m p lem en ta r e 
o rd in ária  do E stado .

P o r  d isposição  legal, as regras a tinen tes à reg ião  m etro p o litan a  
e às ag lo m eraçõ es u rbanas, p rev is tas  no  E sta tu to  da  M etrópo le , tam bém  
são  ap licáveis  às u n id ad es reg ionais, sendo  certo  que aqui devem  resso a r 

as m esm as observações q uan to  à p erso n alid ad e  ju r íd ic a  e à es tru tu ra  de 
g o v ern an ça  in te rfed era tiv a  j á  abo rdadas an terio rm ente .

O b lo co  de re ferência , p o r sua vez, é u m a ag lu tin ação  de 
M u n ic íp io s  não  necessa riam en te  con tíguos, d eco rren te  de ato  do  P o d er 

E x ecu tiv o  federa l, a p a r tir  de d e lib eração  do C o m itê  In term in is te ria l de 
S aneam en to  B ásico  - C isb , a tuando  a U n ião  apenas de fo rm a  su b sid iá ria  
ao  E stado , q uando  não  fo r  c riad a  estru tu ra  reg io n a lizad a  até o p razo  de 
um  ano  da p u b licação  da L ei n° 14 .026/2020, po rtan to , até 15/07/2021.
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D iferen te da un idade regional, o b loco de referência só se to rna 
perfeito  após a criação pelos M unicípios, previstos no ato da U nião, de um  
consórcio  ou de um  convênio  de cooperação, am bos to talm ente regidos pela 
Lei n° 11.107/2005, inclusive quanto  às estruturas de governança.

C om o se percebe , o ato  da  U n ião  traz  apenas um  
d irec ionam en to , u m a  o rien tação  p a ra  o ad en sam en to  te rrito ria l dos en tes 
m un ic ipa is , o qual d ev erá  ser p au tad o  em  crité rio s técn icos, que 

in d iq u em  as v an tag en s e a v iab ilid ad e  da in teg ração  p roposta . C ab erá  à 
U n ião , no  P lan o  N acio n al de S aneam ento , estab e lece r os o b je tivos e 
m etas tan to  n ac io n a is  q u an to  as reg io n a lizad as de curto , m éd io  e longo  
p razo s p ara  a u n iv ersa lização , o que fo rta lece  a ex ig ên c ia  de um  
p lan e jam en to  co n stan te  q uan to  ao  tem a.

O s consórcios, n a  fo rm a  p rev is ta  n a  L ei n° 11 .107/2005, 
adqu irem  p erso n alid ad e  ju r íd ic a  de asso c iação  p ú b lica  ou de p esso a  
ju r íd ic a  de d ire ito  p riv ad o  sem  fin s econôm icos, sendo  que, no  âm bito  

do saneam en to  básico , ad m ite-se  apenas os de n a tu reza  púb lica , os quais 
p o d erão  p re s ta r o serv iço  de fo rm a d ire ta  aos con so rc iad o s p ela  
in stitu ição  de au ta rq u ia  in te rm un ic ipa l, que in teg ra  a adm in istração  
in d ire ta  de todos.

O consó rcio  p ú b lico  é co n stitu íd o  p o r contra to , que deve ser 
an teced id o  p e la  subscrição  do  p ro to co lo  de in tenções, no  qual deverá  
constar, den tre  ou tras, a p rev isão  de que a a ssem b le ia  geral é a in stân c ia  
m áx im a do con só rc io  púb lico , o n ú m ero  de v o to s  p ara  as suas 
delib eraçõ es e o n ú m ero  de v o to s  de cada en te da  federação , g a ran tin d o - 

se a p a rtic ip ação  efe tiva  dos M un icíp ios.
C on q u an to  a L ei n° 14 .026/2020 não  ten h a  p rev is to  a R eg ião  

In teg rad a  de D esen v o lv im en to  (R ide) fo rm a lm en te  en tre  as m o d alid ad es 
de reg iona lização , h á  d isp o sição  no  sen tido  de se ap ro v e ita r aquelas 

estru tu ras já  criadas, n a  fo rm a do art.43 da  C o n stitu ição  F ederal, para  
p ro m o v er a p restação  reg io n a lizad a  do serv iço  de  saneam ento , d esde que 
h a ja  a an u ên cia  dos M u n ic íp io s  in teg ran tes da  m esm a. A dem ais, 
v e rif ica -se  que, no  P lan o  N ac io n a l de S aneam ento , j á  d ev erá  co n ter os
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p lan o s reg io n a is  de saneam en to  básico , e lab o rad o s e execu tados em  
articu lação  com  os E stados, D is trito  F ederal e M u n ic íp io s  envolv idos.

E m  re lação  aos co n só rc io s  p ú b lico s  e os co nvên ios de 
cooperação , reg u lad o s p e la  L ei n° 11 .107/2005, com o  fo rm as v o lu n tárias  
de ag ru p am en to  de en tes fed erad o s p ara  rea lização  de o b je tivos de 
in te resse  com um , o N o v o  M arco  e o D ecre to  n° 10 .588/2020, no  âm bito  
do saneam en to  básico , esta tu íram  reg ram en to s específicos.

D e  in ício , tem -se  que os consó rc ios ad m itid o s são 
ex c lu siv am en te  os in te rm u n ic ip a is , os quais p o d erão  p resta r os serv iços 
d ire tam en te , m ed ian te  a in s titu ição  de u m a au ta rq u ia  in te rm un ic ipa l, ou 
p o r con tra tação , p reced id a  de lic itação .

T ais en tes se d iferenciam , para  efe ito  de reco n h ec im en to  da 
reg iona lização , no  âm bito  da p o lítica  federa l de saneam ento , a dep en d er 
de o ob je to  en v o lv er os co m p o n en tes ab astec im en to  de água  e 
esg o tam en to  san itário  (p rim eiro  g ru p o ) ou  aqueles co n cern en tes  aos 

serv iços de lim p eza  púb lica , de m an ejo  de resíd u o s só lidos u rb an o s ou 
de d renagem  e m an ejo  de águas p lu v ia is  (segundo  grupo).

O s consó rcios p ú b lico s  ou co nvên ios de  co o p eração  deste  
segundo  g ru p o  de serv iços são reco n h ec id o s com o  m o d alid ad es de 
reg iona lização , m ed ian te  a fo rm a lização  p rev is ta  n a  L ei n° 11 .107/2005, 
d esde que a reu n ião  v ise  à g eração  de gan h o s de escala, à g a ran tia  de 
u n iv ersa lização  e da  v iab ilid ad e  técn ica  e eco n ô m ico -fin an ceira , com  
u n ifo rm ização  do p lan e jam en to , da reg u lação  e da fisca lização . E m  se 
tra tan d o  de consó rcio  a tinen te  aos serv iços de resíd u o s só lidos u rbanos, 

d everá  te r  a destinação  am b ien ta lm en te  ad eq u ad a  com o crité rio  
o rien tad o r da reg ionalização .

Já  em  se tra tan d o  de consó rc ios p ú b lico s  ou co nvên ios de 
coo p eração  do p rim eiro  g ru p o  in stitu ídos, an tes da ed ição  do D ecre to  n° 

10 .588/2020, não  são reco n h ec id o s com o  estru tu ras de reg io n a lização  de 
fo rm a au tônom a. P ara  tan to , dependem  da ed ição  de lei o rd in ária  
estadual ou  de ato  da  U nião , in stitu in d o  u n id ad e  reg ional ou  b lo co  de 
re ferência , resp ec tiv am en te , estando  co n d ic io n ad o s ainda à consta tação
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de que não  p re ju d iq u em  a v iab ilid ad e  eco n ô m ico -fin an ce ira  da 
u n iv ersa lização  e a reg io n a lização  da p arce la  residua l dos M u n ic íp io s  do 
E stado , assim  com o n ão  os com ponham  M u n ic íp io s  in teg ran tes  de 
reg ião  m etropo litana.

O D ecre to  n° 10 .710/2021, p o r sua  vez , p asso u  a reco n h ecê-lo s  
com o  m o d alid ad e  de reg iona lização , de fo rm a au tônom a, desde que 
ten h a  sido fe ita  a reg io n a lização  de to d o  o te rritó rio  do E stad o  e as 

estru tu ras ap resen tarem  v iab ilid ad e  econôm ico-financeira .
A in d a  no  con tex to  d a  p o lítica  federa l de saneam en to , a 

reg io n a lização  se d esp o n ta  com o  d ire triz  e com o  ob jetivo , sendo  u m a 
das co n d ic io n an tes  p ara  a a locação  de recu rso s p ú b lico s  federa is  e para  
fin an c iam en to s com  recu rso s g erid o s ou  operados p o r órgãos ou 
en tidades da  U nião , o que acab a  rep resen tan d o  um  estím u lo  p ara  a 
adesão  v o lu n tá ria  às estru turas.

A ssim , p ara  se te r  acesso  aos recu rso s federa is, é im presc ind íve l 

d em o n stra r a es tru tu ração  da reg io n a lização , com  a co n stitu ição  da 
en tidade  de g o v ern an ça  e a adesão  à es tru tu ra  de g overnança , no  caso  de 
u n id ad e  reg ional, b lo co  de re fe rên c ia  e n a  h ip ó tese  de consó rcio  de 
ab astec im en to  de ág u a  e esg o tam en to  san itário , q uando  o E stad o  não  
estiv e r to ta lm en te  reg ionalizado .

A  co m p ro v a ção  d a  e s tru tu ra ç ã o  d a  re g io n a liz a ç ã o  v a r ia  a 
d e p e n d e r  d a  m o d a lid ad e , sen d o  a e d içã o  d a  le i c o m p lem en ta r , n o  caso  
de re g iã o  m e tro p o litan a , ag lo m e ra ç ã o  u rb a n a  ou  m ic ro rreg ião ; a 
d e c la ra ç ã o  fo rm a l do  P re fe ito  do M u n ic íp io  de ad e são  ao s te rm o s  da  

g o v e rn a n ç a  e s ta b e le c id a  n a  lei o rd in á ria , n o  ca so  d as  u n id a d e s  
re g io n a is , e a a s s in a tu ra  do  c o n v ê n io  de  c o o p e raç ão  ou  com  a 
ap ro v açã o  do  c o n só rc io  p o r  le i do  M u n ic íp io , em  se tra ta n d o  de b lo co  
de re fe rê n c ia ; co n só rc io  re la tiv o  aos se rv iç o s  de  lim p e z a  p ú b lica , de 

m an e jo  de re s íd u o s  só lid o s  u rb a n o s  ou de  d re n ag em  e m a n e jo  de 
ág u as  p lu v ia is  ou  c o n só rc io  p a ra  ág u a  e esg o to , q u an d o  o E s ta d o  j á  
e s tiv e r  to ta lm e n te  re g io n a liz ad o .
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A  ex ig ên c ia  da  reg iona lização , p a ra  fin s de a locação  de 
recursos, foi d isp en sad a  n a  h ip ó tese  de em en d a  p arlam en ta r p o r m eio  de 
tran sfe rên c ia  especia l p rev is ta  no  inc iso  I do  cap u t do a r t.1 6 6 -A  da 
C o n stitu ição  F ederal e, tem p o ra riam en te , no  p razo  p rev is to  no  §1° do 
art.11-B  da L ei n° 11 .445/2007, ou  seja, até 31 /03 /2022 , p a ra  os 

M u n ic íp io s  em  que ainda não  estejam  reg iona lizados.
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n a tu r e z a  e a p r e s e n te m  s in to n ia  com  as á g u a s , q u e  p o te n c ia liz a m  os
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c o m p o n e n te s  d a  p re s e rv a ç ã o  d o s e c o ss is tem a s  h íd r ic o s  p o r  
v a lo r iz a re m  a  d iv e rs id a d e , as  e sp e c ific id ad e s  e c o m p le m e n ta r id a d e s  
in e re n te s  às d in â m ic a s  eco ss is têm ica s  d o s c o rp o s  h íd r ic o s , 
a p e r fe iç o a n d o  os a sp e c to s  d a  L e i n° 14 .026 , d e  15 d e  ju lh o  d e  2020 , 
em  esp e c ia l, n o  m a n e jo  d a s  á g u a s  p lu v ia is .

C onsidera , den tre  as m eto d o lo g ias  o d esen v o lv im en to  das 
cap ac id ad es h u m an as em  ad o tar e p ro m o v er as b ases  para  partic ipação , 

m ob ilização , d isce rn im en to  e a co n sc ien tização  dos m oradores, dos 
agen tes, ana listas, especia listas, to m ad o res  de decisões, para  
considerarem  a p len itu d e  dos corpos h íd ricos em  o fertarem  os serv iços 
eco ssis têm ico s com  am plas m elh o rias das cond ições h íd ricas, em  
quan tidade , qualidade , reg u la rid ad e  e em  d in âm ica  de flu x o , 
p o ten c ia lizan d o  a seg u ran ça  h íd rica  p e las  fu n çõ es in trín secas , das b ac ias  
h id ro g rá ficas  e dos aqu íferos, em  serv ir com  cond ições de h ig ien e  e 
salubridade , que d issem inem  saúde  em  p len itu d e .

D esp e rta  a im p o rtân c ia  do respeito , da co n tem p lação  e 
p ercep ção  ao m o d o  dos ecossistem as, d estaca  que a a tu ação  ‘com o 
sentir’ e o ‘estar em sintonia com as águas’, p o ssib ilita  o a flo ram en to  da 

p ercep ção  do dom  em  serv ir dád ivas que os ecossistem as h íd ricos 
po ssu em  em  servir. In sp ira  sobre a n ecessid ad e  em  resp e ita r os serv iços 
o fe rtados pe los en tes da  natu reza , sobre a im p o rtân c ia  das fo rm as de 
co n v iv er em  h arm o n ia  com  a n a tu reza  e sobre  a percepção  da p len itu d e  
dos c ic los da n atu reza , de m o d o  h a ja  in te rn a lização  clara, im ed ia ta  e 
espon tânea, am p lian d o  as o rien taçõ es e a lcan ce  das dec isões so b re  os 

o b je tivos e fin a lid ad es deco rren tes da a tu a lização  do m arco  legal do 
san eam en to  b ásico , c o n fo rm e  o r ie n ta d o s  p e la  L e i n° 14 .026 , d e  15 d e  
ju lh o  d e  2020. E m  sum a oferece  fu n d am en to s p ara  que as co n cep çõ es e 
o m anejo  das águas p luv ia is, oco rram  com  d iscern im en to  e consc iência , 

com  p ro p ó sito s  co le tivos e d ed icação  ao bem  com um .
A b o rd a g e m  c o n tr ib u i ,  c o m p le m e n ta rm e n te  à  L e i n° 14.026 , 

d e  2020 , ao  a te n d im e n to  à  A g e n d a  2 030 , em  esp e c ia l, ao  sex to  
O b je tiv o  d o  D e se n v o lv im e n to  S u s te n tá v e l /  O D S , q u e  v isa  a
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a s s e g u ra r  a  d is p o n ib il id a d e  e g e s tão  s u s te n tá v e l d a  á g u a  e 
s a n e a m e n to  p a r a  to d o s  -  m e ta  6.1. acesso universal e equitativo à 
água potável, segura e acessível para todos; m e ta  6 .4 . aumentar 
substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e 
assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para 
enfrentar a escassez de água, e reduzir substancialmente o número de 
pessoas que sofrem com a escassez de água; e m e ta  6 .6 . proteger e 
restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, 
florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos.

O s aspectos tra tad o s coadunam , tam bém , com  as m etas: 6.1. 
acesso universal e equitativo à água potável, segura e acessível para 
todos; 6 .2 . acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para 
todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção 
para as necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de 
vulnerabilidade; 6 .3 . melhorar a qualidade da água, reduzindo a 
poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos 
químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade a proporção de 
águas residuais não tratadas, e aumentando substancialmente a 
reciclagem e reutilização segura globalmente; e 6 .5 . implementar a 
gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via 
cooperação transfronteiriça, conforme apropriado; e 6.6. proteger e 
restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, 
florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos.

2 A  P E R S P E C T IV A  D O  M A N E J O  D A S  Á G U A S  P L U V IA IS  S O B  
A  L E I  N° 14.026 /  2020

A s experiências m undiais, que apresentam  resultados benéficos às 

iniciativas associadas a orientações em  preservação de ecossistem as hídricos, 
possuem  propósitos com uns e com plem entares, lastreados no pleno respeito 
aos conceitos relacionados com  a percepção integral do significado em 
considerar “A Diversidade na Unidade e a Unidade na Diversidade”.
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E ssa  form a, am p liad a  e lev ad a  de olhar, d eco rren te  da  sabedoria, 

da am p liação  da co n sc iên c ia  do p rep ara  e d isp õ e  o Ser, para, com  

d iscern im en to , v a lo riza r e realizar, de fo rm a p rio ritária , do is C on jun tos 

am plos de P rio ritá rio s  de P ropósitos:

2.1 U m  p r im e iro  c o n ju n to  d e  P ro p ó s ito s  “ P ”, com  os p rin c íp io s  de 

P recaução , P rese rv ação  e P ro teção , atuando , com  o rien tações, cu idados 

e a tribu tos co nceb idos com  m ed id as estru tu ra is  e estru tu ran tes, que 

incluem , nos p lan e jam en to s das ocu p açõ es an tróp icas, nos u rb an ism o s 

das n ovas cidades, bairros, setores, lo team en to s, co n d o m ín io s  e espaços, 

p ro p o sto s  à  ocupação  hum anas, a titudes co n stitu íd as  p o r arranjos, 

com posições, o rien tações, cód igos de obras e po stu ras  em  q u e  são 

ado tados v a lo res  in trín seco s e de ex is tên c ia  e considerações p ara  com  os 

en tes da  natu reza, em  suas essências, de m o d o  a evo lu írem  em  suas 

p len itudes, p o r elos a sensib ilidades ecossistêm icas, deco rren tes  de um  

m o d o  de ag ir co o p era tiv o  e harm ôn ico , que: •

•  C ria condições propícias à in tegração dos projetos urbanísticos 

com  as especificidades e dinâm icas da natureza e das águas nas 

regiões onde são im plem entados os em preendim entos: com  

atividades resultantes que contem plam  com plem entaridades 

decorrentes do observar e aprender com  a natureza, percebendo os 

sinais do que é  apropriado a que a criação das infraestruturas 

artificiais (as cinzas), possam , de fo rm a inteligente, servir-se do 

ofertado pelo m eio  natural. U m a in tuição que leve a obter, com  

absoluta e elevada certeza, a existência de m uitas vantagens da 

conexão, que resu lta  da parceria entre as “infraestruturas cinza”, 
com  a natureza, po r m eio  de suas “infraestruturas verde e azul”, 
proporcionando garan tia  de segurança h ídrica e am pliação da 

conexão aos conceitos de desenvolvim ento  seja sustentável;
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•  A m p lia  de fo rm a p rév ia , p e la  d iv ers id ad e  de alternativas 

p reex isten tes, as p o ssib ilid ad es de ad eq u ad as to m ad as de 

dec isão  sob re  o ‘uso e ocupação do solo’, p a ra  que desde  as 

fases in iciais, de ap rovação  dos p ro je tos u rb an ís tico s , dos de 

saneam ento , dos de in fraestru tu ra  h íd rica  e v á rio s  ou tros, que 

in te rfe rem  nos co rpos h íd ricos, sejam  n a  fa se  de  concepção , 

p e la  p recau ção  com  as m ed id as  p rév ias assoc iadas à 

u rban ização , se ja  p e la  adoção  de opções assoc iadas aos 

conceito s de c idades susten táveis , sejam  ado tados 

p lan e jam en to s que  v a lo rizem  m o d o s de sensíve is  às águas, que 

repercu tem  p ara  que  as criações artific ia is  sejam  co o p era tiv as  e 

in teg rad as ao  ex isten te  e o fe rtado  p e la  n a tu reza ;

•  A d o ta  com o  essencial que  a concepção , a m o d ern ização  e a 

im p lem en tação  dos sis tem as de san eam en to  (d e sd e  o 

fo rn ec im en to  de  água  po tável, a so lução  so b re  os esgotos 

san itários, o m an ejo  dos resíd u o s líqu idos, o m anejo  das águas 

p luv ia is, o m an ejo  dos resíd u o s só lidos, e a o fe rta  de seus 

co rresp o n d en tes  serv iços), sejam  ado tados in strum en tos, 

m ecan ism o s e medidas estruturais (bacias de detenção , 

re tenção , lag o s e lagoas, p oços de in filtração , superfíc ies 

p erm eáveis , en tre  ou tros) e medidas não estruturais 
(p lane jam en to , norm as, in ic ia tiv as  de in d u ção  à inovações, 

tecno log ias, com  p rem iações, p ro je tos d em o n stra tiv o s e de 

créd itos para  fin an c iam en to  p ara  im p lem en ta r estru tu ras físicas, 

educação , desen v o lv im en to  de capacidades, m ob ilização , 

d ifusão  de b o as p rá ticas, p ro je to s  dem onstra tivos, in stru m en to s 

econôm icos, fo rm as in d u to ras  de b o as p rá ticas, leg islações, 

in stru m en to s in d u to res  e in cen tiv ad o res , que  em  con ju n to  com  

os reg u lad o res  e os de com an d o  e co n tro le  e de  fisca lização  

p ro p o rc io n em  resu ltad o s b en é fico s ao  bem  com um  e estejam  

em  sin ton ia  com  as águas e a n a tu reza  e apo iem  a p ro m o v er
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m odos susten táveis  de rea liza r o m an e jo  susten tável das águas 

p luv ia is, am p lian d o  a reg u la rização  da o fe rta  de água  duran te 

as chuvas, pelas m ed id as  que a tuem  b asead as  n a  v isão  de 

“ ab u n d ân cia” , ev itando  a ‘e sc assez ’ h íd rica  reco rren te  em  

nossas cidades e ativ idades p ro d u tiv as;

•  G era  n o vos m odos de p lan e ja r a co n cep ção  dos espaços 

u rbanos, p e la  m elh o ria  n a  com preensão  dos em preend im en tos, 

de  suas conexões e in te rd ep en d ên c ias  com  os ecossistem as 

aquáticos e suas c ircunv iz inhanças, on d e  o en tend im en to  

essencial, a se r p erceb ido , está  ligado  aos ciclos de  v id a  e a 

d in âm ica  dos p rocessos h íd ricos natu ra is que in teragem  em  

re lac io n am en to s tem pora is , de loca lização  e de  seus reg im es, 

que con tribuem  p ara  as cond ições v ita is  dos corpos h íd rico s;

•  Ind ica que os p lanejadores devem  considerar, desde as fases 

iniciais dos em preendim entos, o m odo de defin ir e criar as 

unidades constituintes do sistem a, considerando as especificidades 

e características de un idades ‘parcelares’, dos lotes individuais, 

condom ínios, contem plando m odos baseados no conhecim ento  de 

harm onização com  a natureza para  que sejam  adotadas m edidas 

desde ‘a fon te’, ou seja, a adoção de atitudes e estratégias de 

soluções inteligentes, desde a fase de prim eiro contato das águas 

da  chuva, com  a superfície cinza receptora;

•  A d o ta r com o reg ra  que os em preendim entos devem  seguir, com o 

base  fundam ental, os princípios de precaução, de m odo  a 

p roporcionar a preservação  das condições dos ecossistem as, 

evolu indo  para  co nsiderar a inclusão  de com ponentes que 

possib ilitem  o fertar p ro teção  ao am bien te u rbano  e aos 

ecossistem as circunvizinhos correlatos, in fluenciando  

favoravelm ente  n a  regu laridade d a  d ispon ib ilidade quantitativa, 

qualitativa, no  regim e, n a  d in âm ica  das águas, p roporcionando  

conservação  da in tegridade dos panoram as estéticos das
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paisagens, sejam  em  espaços rurais, sejam  nos urbanos, nas áreas 

de sensíveis de influência, incen tivando , p rom ovendo , com  

instrum entos econôm icos, de persuasão , p rem iações e outros 

incentivos, m étodos e m ecan ism os o fom en to  à  partic ipação  da 

popu lação  e do setor privado, n a  adoção  de m edidas protetivas, 

seja n a  criação  de parques u rbanos, m argeando  os corpos 

h ídricos, seja com  áreas de am ortecim ento  e de recarga  hídrica, 

de m odo  a g erar condições propícias, a segurança hídrica, com  

base  no  m anejo  sustentável das em  águas p luv ia is; e 

•  P rom ove cond ições para  que os cidadãos se iden tifiquem  com  os 

‘serv iços’ o fertados pelos corpos h ídricos, valo rizando  as águas, 

atuando de fo rm a com prom etida, m obilizando , partic ipando  e 

am pliando  os cu idados para  com  águas p luviais, para  que 

atendam , em  plen itude, os desafios decorren tes em  todos os 

com ponen tes dos serv iços de águas p luviais, c o n fo rm e  c itad o s  

n a  L e i n° 14.026, d e  2020 , em  seu  a r tig o  3° - D , q u e  a f irm a : 

“Consideram-se serviços públicos de manejo das águas 
pluviais urbanas aqueles constituídos por 1 (uma) ou mais das 
seguintes atividades: I - drenagem urbana; II - transporte de 
águas pluviais urbanas; III - detenção ou retenção de águas 
pluviais urbanas para amortecimento de vazões de cheias; e IV 
- tratamento e disposição final de águas pluviais urbanas. ”

2 .2  U m  se g u n d o  c o n ju n to  d e  P ro p ó s ito s  “ R ” que deco rre  das situações 

de e lev ad a  d eg rad ação  dos co rpos h íd rico s  e dos seus p ro b lem as 

decorren tes, em  que ex iste  n ecessid ad e  desse  segundo conjunto de ações 

assoc iadas às necessid ad es de reabilitação, recuperação, revitalização, 
tan to  da  d renagem  natu ra l, q uan to  da  d ren ag em  artific ia l im p lan tad a  

pe los m éto d o s co n v en cio n ais  (F ig u ra  1).

161



Marco Regulatório do Saneamento Básico: Lei n° 14.026/2020

F ig u r a  1: O s P ro p ó sito s  assoc iados à p reserv ação  dos co rpos h íd ricos

E ssas  o rien tações, m ed id as  estru tu ra is  e de  gestão , são 
co m p atív e is  ao  que é m u n d ia lm en te  co n ceitu ad o  com o restauração de 
co rpos h íd rico s  ou de b ac ia s  u rbanas, e são defin id o s com o  “auxílios à 
recuperação da integridade ecológica em uma bacia hidrográfica, por 
meio do reestabelecimento dos processos naturais hidrológicos, 
geomorfológicos e ecológicos, e pela recuperação de elementos 
biológicos perdidos, danificados ou ameaçados ”. C om preendendo: •

•  A ções de ‘R e v isã o ’ em  m o d o  u ltrap assad o  de a tu ar req u eren d o  
u m a R ev ersão  das a titu d es de su b m issão  an tró p ica  das águas 
p luv ia is  deco rren tes  em  um  m o d o  de ag ir que p ro v o ca  as 

in ad eq u ad as co n d içõ es de ‘escassez  h íd ric a ’, em b o ra  n a tu reza  
v en h a  o fe rtando  águas em  ‘ab u n d ân c ia ’, rev en d o  o p reco n ce ito  
p red o m in an te  ado tado  com  as águas ‘p lu v ia is ’;
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•  O s p ro p ó sito s  “R ” , que envo lvem  a restau ração , parcia l ou  to tal, 
das cond ições d inâm icas, fluxos, o scilações dos n íve is  natu ra is 

e v azõ es das fases an terio res à ocupação , que p lan e jad a  ou 
desordenada , ho je  é co n sid erad a  in ad eq u ad a  à rea lid ad e  atual e 
qu a lid ad e  de v id a  desejada.

•  O  aprendizado que provém  da experiência proporcionada aos 
especialistas e acadêm icos, observando as inadequações dos 
sistem as tradicionais e de suas falhas no  realizar a drenagem  
urbana e coleta e disposição final das águas pluviais, e, a partir das 
lições apreendidas, passaram  a adotar novas orientações que 
levaram  ao aperfeiçoam ento  dos com ponentes, inserindo 
aprim oram entos, nom inados, in icialm ente, com o o 'retrofit’, aos 
itens constituintes dos sistem as de coleta de águas p luviais e das 
redes de escoam ento  de drenagem  pluvial, para  m in im izar as 

inadequações e falhas que os sistem as convencionais apresentam ;

•  O s avanços inseridos que possibilitam  elevar os n íveis das 
instalações de tratam ento  de esgotos, para serem  com patíveis com  

as capacidades de depuração dos corpos h ídricos receptores e 
passaram  a ser m ais efetivos nas norm as e fiscalizações das redes 
de sistem as de esgotos prediais e condom iniais v isando  redução de 
ligações clandestinas de resíduos líquidos e realizaram  orientações 
e prem iações para a restauração das m argens e das áreas lim ítrofes 
que se m ostravam  sensíveis à restauração, quando a m anutenção 
ofertada era p lena e havia respeito  a d inâm ica natural dos corpos 
hídricos. C riaram , assim , condições para  que as populações 

pudessem  usufru ir os espaços, os corpos h ídricos com  condições 
de v ida  aquática, lazer e redução de riscos à saúde em  geral; e

•  O b serv am -se , ho je, em  d iversas reg iõ es  do m undo , onde 
o co rreram  ap e rfe iço am en to s b enéficos, que  fo ram  aco lhedores 
das sina lizações e dos cam in h o s que a n a tu reza  ta lh o u  ao longo  
de longos períodos, em  tra je tó rias, de u m a  co n stan te  u n ião
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co n stru tiv a  com  a n atu reza , m inera l e vege ta l, dos ‘cam inhos 
das ág u a s’, que natu ra is, estáve is e seguros, m o d o s de m o ld ar 
em  con jun to , que po d e  nos en sin ar a fo rm a ta r os cam inhos 
adequados um  m u n d o  susten tável, pe lo  m o d e lam en to  de u m a 
‘en g en h aria  de seg u ran ça  h íd rica ’ .

3 A PERSPECTIVA ECOHIDROLÓGICA NA GESTÃO DA ÁGUAS

A s so luções robustas, efetivas, du ráveis, m u ltip licad o ras  e 

susten táve is  asso c iad as co rpos h íd rico s  são constitu idas, em  parte , p o r 

m ed id as  não  estru tu ra is, co m o : in fo rm ação , conhecim en to , educação , 

partic ipação , m ob ilização , to m ad a  de co n sc iên c ia  = >  hidroconciência, 
sen tido  de p erten c im en to  e resp o n sab ilid ad e  = >  hidrocidadania, de 

coo p eração  = >  hidrocooperação, é tica  = >  hidroética.
H á u m a  abordagem  no  m an ejo  susten tável dos recu rsos 

h íd ricos, b aseada, no  que F a lk en m ark  e R o ck stro m  (2004) denom inaram  

p o r gestão ‘ecohidrológica’, co n sid erad a  a g estão  eficaz, p o r p o ssib ilita r 

m aio r segurança  e m e lh o r in co rp o ração  de d iv ersas funções (serv iços, 

fin a lid ad es) p ara le las  que a ág u a  possu i n a tu ra lm en te  e que supre, tan to  

a soc iedade  com o aos ecossistem as.

N o  referente a com patib ilização das abordagens social, ecológica 

e econôm ica, os referidos autores, destacam  que; ‘para alcance de um 
futuro positivo na disponibilidade de águas, existe uma série de 
perspectivas à analisar; a perspectiva social sobre o que a população 
necessita e o que ela está predisposta a aceitar; a perspectiva ecológica 
que implica em lidar com ecossistemas sadios onde existem áreas 
protegidas de valoração específica; e com resiliência e a capacidade de 
absorver alterações inevitáveis e imprevistas sem que haja alteração de 
seus estados originais ”.

Sob a perspectiva social sugerem  que “pelo menos três frentes de 
ação devem ser desenvolvidas: (1) a redução da morbidade por meio do

164



suprimento seguro de água potável e de saneamento; (2) a segurança 
alimentar; e (3) a garantia da renda familiar” Tais objetivos podem  ser 

alcançados, segundo F alkenm ark  e R ockstrom  (2004), concentrando os 

esforços de gestão, em  conjunto  com  a perspectiva ecológica, para  entre 
outros, possib ilitar a:

- Eliminação de conflitos: Com uma estratégia de
compartilhamento das águas, reconciliação de disputas entre 
usuários (hidrofraternidade) e uso de aspectos associados à 
ética da água universalmente aceitos;

- Redução da poluição: Com adequado manejo dos resíduos 
líquidos e sólidos e dos resíduos químicos agrícolas; e

- Eliminação da degradação da fertilidade dos solos: Integrando 
gestão de solo, água e nutrientes.

Falkenm ark  e R ockstrom  (2004), esclarecem  que “deve existir 
uma declaração de princípios e um processo de participação legitimado 
uma vez que todas as diversas finalidades de água podem não apresentar 
condições para serem amplamente atendidas ao mesmo tempo ”. A firm am  

que “a complexidade que envolve os meios e os instrumentos para que os 
objetivos comuns, coletivos e as finalidades sejam alcançados, no 
relacionamento entre a necessidade humana de água e a segurança 
ambiental, deve existir uma nova geração de pessoas responsáveis e 
comprometidas, que são os ‘hidrocidadãos’ ou seja, tem que ocorrer o que 
denominaram por ‘hidrocidadania’, inspirada em princípios éticos de 
compartilhamento das águas e de não de existência de rivalidades. ”

P ara  F a lk en m ark  e R o ck stro m  (2004) "as diretrizes para que a 

‘hidrosolidariedade ’ ocorra e seja desenvolvidas com sucesso, tem como 
base, os princípios de direitos humanos, de imparcialidade, de equidade, 
e de igualdade”.
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4 A PERSPECTIVA DA HIDROÉTICA

C h ris to f id is  (2 0 0 9 ), ap resen ta , em  te x to  que tra ta  de 

‘educação e mobilização social em saneamento, os co n ce ito s , as 

c a ra c te rís tic a s , as in te rfa c e s  e se is  “eixos holísticos” com o propósito 
de facilitar aos que cuidam das águas e aos agentes de saneamento 
básico a internalização da necessidade de adotarem um padrão de 
parceria, de cooperação, de integração e uma dinâmica criativa”. 
E ssas , su g es tõ es  au x iliam  n a  o rie n ta ç ã o  d as  d ec isõ e s  so b re  d iv e rso s  

a sp e c to s  e em  esp e c ia l n a  im p le m e n ta ç ã o  d a  re g io n a l iz a ç ã o  que  

co m p õ e  o m arc o  leg a l do  san e am en to  b á s ic o  d e f in id o  p e la  L ei n° 
14 .026 , de  15 de  ju lh o  de  2 0 2 0 , a lém  de p ro p o rc io n a r  o a lc a n c e  dos 

o b je tiv o s  d as  d iv e rsa s  p o lític a s  p ú b lic a s  q u e  lid am  com  a água, 

su g e rin d o  que e ssas  p o lític a s  ten h am  n a  ‘participação o combustível 
para uma dinâmica hídrica criativa.

C h ris to f id is  (2 0 0 9 ) su g ere  q u e  su g e rin d o  q u e  as p o lític a s  
seg u in te s  p o lític a s  ten h am  n a  ‘participação o combustível para uma 
dinâmica hídrica criativa; a P o lí t ic a  N a c io n a l do  M e io  A m b ien te , a 

P o lít ic a  N a c io n a l de  R e c u rso s  H íd ric o s , in c lu in d o  as p o lític a s  

e s ta d u a is  e D is tr ita l de  re c u rso s  h íd rico s ; a P o lít ic a  N a c io n a l de 

E d u c a ç ã o  A m b ien ta l, o E s ta tu to  das C id ad es , e o a rcab o u ç o  leg a l e 

re g u la m e n ta r  do  se to r de  saú d e  e p o ta b ilid a d e  das ág u as). D e sta co u , 

tam b ém , q u e  h á  e fe tiv a  n e c e ss id a d e  d a  c o m p le m e n ta r id a d e  en tre  os 

se to re s , en tre  os p la n o s  e as açõ es se to ria is  d as  ág u as, te n d o  co m o  elo  

a ed u c açã o  am b ien ta l.

N a  o p o rtu n id a d e  (C h ris to fid is , 2 0 0 9 ), ap re se n to u  um  
co n ju n to  de  “princípios orientadores em forma de olhares que se 
complementam e se potencializam”, d e s tac an d o  que; “desde que a 
integração das esferas de olhares ocorresse de forma plena, haveria 
a formação de territórios de ampliação da compreensão, favorecendo 
a educação e o desenvolvimento de capacidades resultando em
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m elhorias na  partic ipação , p ro p o rc io n a n d o  as bases de um  novo  
m odo de entender, de fo r m a s  elevadas de ag ir  e de va lorizar a  vida, 
que m od ificam  o percurso , hum ano, que p a ssa  a  ser o de um cam inhar  
conscien te  e um  m odo  de o lhar am pliado  sobre o va lor das águas  
p e lo s  agen tes de g estão  h íd rica  ”.

S u g ere  “um  p erc u rso  p a ra  a  h idroconsc ien tização  ”, 
c o m p o n d o  as e s tra té g ia s  de  cu id a r  d as ág u as e v a lo r iz a r  os rio s 

u rb a n o s : A firm a  que: “a  p e rcep çã o  p le n a  p o r  cada agen te  envo lv ido  
com  as águas, de um  específico  setor, em  cada ciclo  e em  cada  
‘con jun to  de p r in c íp io s  orien tadores ’, depende, a lém  de técn icos com  
experiência , conhecim en to  e n ív e l de fo rm a ç ã o  adequados, tam bém , 
do  ‘h idroagen te  ’ atuando  com  ‘sabedoria  ’ p a r a  encon trar os 
cam inhos idea is  de construção  de um a ‘p a r tic ip a çã o  c o n sc ie n te ’, de  
olhar p resen te , com prom etido  e cria tivo: seres com  ‘um  saber e um  
querer ’ cu idar con jun to  das águas ’. ”

C o m o  os rio s  u rb a n o s  e su as  ág u as  são  e sse n c ia is  p a ra  

su p o rta r  a v id a , p a ra  p ro p o rc io n a re m  saú d e  p len a , n u tr iç ã o  sad ia , 

p ro d u ç ã o  de a lim en to s , g e ra ç ã o  de p ro d u ç ã o  e re n d a , e x is tê n c ia  das 

fu n ç õ es  d o s e c o ss is tem a s  te r re s tre s  e aq u á tic o s , d e v e -se  d e d ic a r  a que 

h a ja  a in te rn a liz a ç ã o  de u m a  c u ltu ra  de  "h idroso lidariedade"  que  

re p re se n te  a p re d isp o s iç ã o , a b o a  v o n tad e , a v o lu n ta r ie d a d e , a 

co o p e raç ão , a p e rc e p ç ã o  do  sen tid o  in d iv id u a l e p lu ra l de 

p e r te n c im e n to  co m  a titu d es  p ro a tiv a s , de  p re v e n ç ã o /p re c a u ç ã o , de  um  

m o d o  de S er e de  E s ta r  p re d isp o s to  p a ra  en te n d e r a ló g ic a  dos o u tro s  

(d o s  ag en te s , d o s eco ss is tem a s , d a  f lo ra , d a  fau n a ), co m p re en d en d o , 

em  v a lo riz a n d o  e o fe rec en d o  p re fe rê n c ia  em  açõ es que p o ten c ia liz e m  

e o fe reç am  a lib e rd a d e  dos "outros" p a ra  e x e rc íc io  p len o  de su as 

fu n ç õ es  e su as v o c a ç õ e s .

A s o rie n ta ç õ e s  e m o d o  d e  v a lo r iz a r  as ág u as  e o am b ien te , 

d e fe n d id a s  de  F a lk e n m a rk  e R o ck s tro m  (2 0 0 4 ), lev a ram  a c o n c e itu a r  

a ' a titude  h id r o é tic a ’, q u e  é en te n d id a  p o r  C h ris to f id is  (2 0 1 8 );
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“tomada consciência do que acontece com a água em condições de 
efetiva presença dos agentes, com comprometimento, não-omissão, 
com consciência do valor da utilização coletiva da água, conhecendo 
profundamente as águas resultantes das utilizações que serviram 
para atendimento à certas funções específicas. ”

N a  re fe rê n c ia  Hidroética: Água, ética e ambiente
(C h ris to fid is , 2 0 1 8 ), são  d e s tac ad o s  a sp e c to s  e sse n c ia is  e ú te is  a 

se rem  co n s id e ra d o s  em  in ic ia tiv a s  d e d ica d as  à re c u p e ra ç ã o  e 

p re se rv a ç ã o  de rio s  u rb an o s .
Hidroética “é uma atitude de atenção, de presença e de 

cuidado com a água, visando que haja o alcance de harmonia nos 
ecossistemas em todos os níveis de realidade ”. E  co m p lem en ta : “O 
conceito de hidroética, amplia-se com a percepção humana das 
características que as águas devem possuir, para possibilitar as 
necessárias funções (em quantidade, em qualidade, em oportunidade, 
em fluxo, em dinâmica ...), para possibilitar as necessárias funções e 
condições para servirem saúde aos outros” (C h ris to f id is  (2018), 

c o n fo rm e  ilu s tra d o  (F ig u ra  2).

O  c o n c e ito  de  hidroética, co n s id e ra , p o rta n to , a co n sc iê n c ia , 

o sab e r p len o , a a titu d e  re sp o n sá v e l e su s ten táv e l co m  o q u e  aco n te ce  

co m  a á g u a  ap ó s a te n d e r  as n e c e ss id a d e s  de  cad a  co rp o , d o s d iv e rso s  

co rp o s, p o r  tu d o  q u e  co n s titu i u m a  c e r ta  c o n s titu iç ã o  f ís ic a  e 

fu n c io n a l, o co n ju n to  de u m  ce rto  c ic lo  de  in f lu ê n c ia  (e sp aço  fís ico , 

p ro p r ie d ad e , m o rad ia , e sp a ço  de re la çõ es , fa m ília , am ig o s, co leg as, 

a tiv id ad es , o b je to s , d ese jo s , fu n ç õ es , se rv iço s , ...), e que  co n d içõ e s  

h íd r ic a s  são  ‘o fe re c id a s ’ ao s  “outros". S en d o  “os outros"; o m e io  

am b ien te ; os eco ss is tem a s; a fau n a; a flo ra , os seres  re la c io n a d o s  à 

ág u a , a in f lu e n c ia m  em  su a  q u an tid ad e , em  su a  q u a lid ad e , em  seu  

reg im e , em  sua d in âm ica .
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F ig u r a  2: O conceito  de h id ro é tica  ap licad o  ao o lh ar s is têm ico

5 O R IE N T A Ç Õ E S  E  C O M P O N E N T E S  D E  R E S T A U R A Ç A O  E  
D E  Á G U A S  P L U V IA IS

N as so luções que trad ic io n a lm en te  têm  sido ado tadas nos 
em p reen d im en to s que lidam  com  os corpos h íd ricos, e águas p luv ia is  
p redom inam , as m ed id as  estru tu ra is  (ob ras e equ ipam en tos), 
com p o n en tes assoc iados, redes de tu b u laçõ es de águas, sistem as 

co le to res e condu to res de resíd u o s líq u id o s.
A s a lternativas ad o tad as p ara  os co rpos h íd rico s  e as águas 

p lu v ia is  u rb an as ca rac te rizam -se  p o r serem  “reativas ” e não  cond izen tes 
com  a rac io n a lid ad e  de a titudes “proativaS" e das que resp e itam  os 
p rin c íp io s  da  p recau ção  e do  d esen v o lv im en to  su sten táv e l.

O m odo  u ltrap assad o  de ten ta r  lid a r com  os co rpos h íd ricos, em  

geral, causa; a in te rn a lização  de lu cro s  e b en e fíc io s  p ara  po u co s e 
ex tern a lização  de custos e p re ju ízo s p ara  a co le tiv id ad e .
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P ara  lid a r com  as águas p lu v ia is  e os corpos h íd ricos, p recon iza- 
se um  o lh ar m ais am plo , que considere: (1) a transdisciplinaridade (o 
d iá logo  en tre  as d isc ip lin as) e (2) a integração interinstitucional; (3 ) o 
desenvolvimento de capacidades, educação, informação, mobilização, e 
conscientização, como bases de um olhar sistêmico, ado tando-se , 

com p lem en tarm en te , d iversas m ed id as  não  estru tu ra is  assoc iadas às 
m ed id as  estru tu ra is  (C h risto fid is , 2009).

E ssas  m ed id as  têm  com o fu n d am en to s o a ten d im en to  ao  ciclo  
natu ra l, de coo p eração  e de d iálogo  com  o sentir a natureza e com  o viver 
as águas de m o d o  a o co rrer a ‘ hidroconvivência’.

O s sustentáculos m ais robustos dessas m edidas são: a m aior 
participação da população; a am pliação da inform ação, o conhecim ento  das 
desvantagens de não alterar a situação tendencial de degradação das águas; 
a com unicação am pla sobre os benefícios das soluções verdes; as m edidas 
proativas do poder público na  área de p lanejam ento  e na legislação que 

valorize os ecossistem as e o coletivo; as regulam entações que am pliem  os 
incentivos; as prem iações; a difusão de boas práticas; os planos preventivos 
e de respeito  à d inâm ica da natureza; os cuidados com  os ecossistem as 
aquáticos; a valorização  e a adm iração pela  estética dos espaços urbanos.

A s p r in c ip a is  m e d id a s  q u e  o P o d e r  P ú b lic o  p o d e  c o n s id e r a r ,  
c o n d iz e n te s  ao s  n o v o s p a r a d ig m a s  a sso c ia d o s  aos r io s  u rb a n o s  e às 
á g u a s  p lu v ia is , são : •

•  E laborar, ap ro v ar e fazer cu m p rir le is espec ia is  de  o cu p ação  do 
u so  solo  e em  p articu la r das áreas sensíveis  h id ricam en te  e das 
áreas de  risco;

•  P ro m o v er estudos de n ovas áreas p ara  o cu p ação  que sejam  m ais 
seguras e p o ssib ilitem  cu id ar de fo rm a eficaz  do m eio  am bien te  

e das águas, fav o recen d o  e in cen tiv an d o  as loca lizaçõ es dos 
assen tam en tos, b asean d o -se  no respe ito  e n a  m a io r 
sen sib ilid ad e  à v a lo rização  das co n d içõ es h íd ricas,
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considerando : quan tidades, qualidades, reg im es, d inâm icas e 
pu lsaçõ es das águas;

•  A dotar instrum entos que levem  a harm onização e respeito à 
natureza, ofertando consentim ento, estando em “sentimento com ” a 
plenitude dos seres constituintes dos ecossistem as hídricos; e

•  C o n sc ien tiza r e d esen v o lv e r cap ac id ad e  h u m an a  p ara  um  o lh ar 

e levado  aos am bien tes h íd ricos, su perando  a v isão  de tu rp ad a  da 
fo rm a convencional de rea liza r o ‘uso e ocupação ’ dos solos.

6 P R O G R A M A S  D E  R E S T A U R A Ç Ã O  D E  C O R P O S  H ÍD R IC O S  
E  D A S  Á G U A S  P L U V IA IS

A s p r in c ip a is  p ro p o s ta s  p a r a  P r o g ra m a s  d e  su cesso  n a  
r e s ta u r a ç ã o  e re c u p e ra ç ã o  d o s c o rp o s  h íd r ic o s  u rb a n o s  e d a s  á g u a s  

p lu v ia is , o r ie n ta m  p a r a  os se g u in te s  a sp e c to s  b ás ico s :

•  A  recuperação das águas pluviais e dos rios im plica na  recuperação 
das bacias de hidrográficas de influências (a recíproca é verdadeira), 
devendo haver a prom oção da valorização e adm iração pela estética 
e pelo panoram a paisagístico hídrico-urbano, com  um  olhar cíclico 
e contínuo que alterne e com patibilize; “água-na-cidade” O  
“água-na-bacia-hidrográfica” O  “água-na-cidade”, v isando 
“água para o bem viver!"

•  S ão  sugeridas duas esferas de ação  essencia is, co m p lem en tares 
e cooperativas: A  esfera  ‘Técnica’ v in cu lad a  aos aspectos 
fís ico s dos p ro je to s de engenharia , as d en o m in ad as “soluções 
cinzas” cu jo  d esen v o lv im en to  req u e r adequações, construções 
e desconstruções, co m p atib ilizan d o  am b ien te -so lo s-v eg e tação - 
água-hom em , em  co n ju n to  com  “as soluções verdes”, v isan d o  

a rev ita lização , o reestab e lec im en to  do  reg im e fluv ia l e sua
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d in âm ica  as v azõ es eco lóg icas, am bien ta is , o “hidrograma 
ecológico” , e outras.

•  A  seg u n d a  esfera  é a ‘Política’, que deve ap o ia r a esfera  T écn ica  
e, am bas, assum irem  os no v o s p arad ig m as assoc iados aos rios 
urbanos d irec io n an d o  p ara  que as to m ad as  de dec isão  sobre a 
ocupação  e u so  dos solos respe item  a sen sib ilid ad e  dos 
am bien tes aquáticos, com  m elh o rias n a  gestão , inclu indo  
p ro m o ção  das m u d an ças de v a lo res  da  co m u n id ad e  da b ac ia  e 
da  cidade, en v o lv en d o  os u so s das águas, to rn an d o  
dem ocrá ticas e p lu rais  as dec isões p o líticas  que venham  

in te rfe rir n a  d in âm ica  natu ra l do  am b ien te  e d a  água.

•  D ev e  h av e r um  en v o lv im en to  cooperativo , responsável, 
p artic ip a tiv o  tran sp aren te , p rec iso  e efetivo , no  u so  e ap licação  
dos p oderes do  E sta tu to  das C idades, dos P lan o s D ire to res 

M u n ic ip a is , dos in stru m en to s das p o líticas  estaduais  e nac ional 
de recu rso s h íd ricos, da  p o lítica  am bien ta l, das p o líticas  de 
saneam en to  b ásico  e de resíd u o s só lidos, com  os p lan o s (d e  
águas, e setoriais), das ou to rg as (d e  cap tação , de lan çam en to  e 
de a lteração  reg im e  das águas), de in fo rm açõ es sob re  as águas, 
do  en q u ad ram en to  (co m  m etas p rog ressivas), do  con tro le  das 
fin a lid ad es e fu n çõ es das águas e dos usos, da efic iência , da 
racionalização , do  reu so  das águas, dos p rece ito s  p ara  ev ita r os 

abusos, co rre lac io n an d o  m etas com  os p o ten c ia is  lim ites  de 
ren o v ação  das águas, p rev a lecen d o  a sen sib ilid ad e  dos 
u rb an is tas  e agen tes dos dem ais seto res envo lv idos, p a ra  com  
os ecossistem as e os co rpos h ídricos.

•  A  orientação deve ser no  sentido de gerar as condições de um  olhar 
m ais am plo alcance, e que observe além  dos rios urbanos, ou do 
corpo hídrico, m as seja capaz de um a v isão  que observe o papel 
que os corpos hídricos representam  e aprofundar a percepção de
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m odo que os ecossistem as hídricos sejam  vistos com o valiosos e 
provedores de m uitas vantagens que, em  geral, não são percebidas.

•  D estacam -se  os v erd ad e iro s  teso u ro s e lis tan d o  a enorm e 
q u an tid ad e  de b en e fíc io s  que co rpos h íd rico s  o fe recem  e que 
são in eren tes  à cidade, à saúde hum ana, à fauna, à flo ra , ao  m eio  
am bien te , p ro m o v en d o  as a titudes que levam  a que  h a ja  saúde 
e d isp o n ib ilid ad e  quan tita tiva , qua lita tiv a  e re sp e itan d o  o 
reg im e das ág u as u rbanas, co n trap o n d o -se  às a titudes de 
om issão , de d esco n h ecim en to  de sua ex is tên c ia  e de 
desco n sid e ração  ev itan d o  que sejam  v is to s  apenas com o locais 

para  lan çam en to  de  resíd u o s ou com o co rpos p ara  ca rream en to  
de resíd u o s líq u id o s e só lidos de d iversas origens.

•  C om  b ase  n essa  realidade, deve-se, tam bém , an a lisa r os 
con tex tos socia is e eco n ô m ico s das recuperações, p o r exem plo , 

seja  em  p arceria  com  a p o p u lação  local, os m oradores, ou  em  
con ju n to  com  u m a  p arceria  p ú b lico  p rivada , que com  os 
p ro p rie tá rio s  lev aria  a valo rizar, cu id ar ou  co n ced er espaços às 
m argens co rpos h íd rico s  recu p erad o s de  fo rm a  que após a 
re s tau ração  h o u v esse  a in d u ção  p ara  que assoc iações, en tidades 
e ou em presas, p u d essem  rea liza r a g estão  desses espaços 
rev ita lizados, co rresp o n d en tes  as reg iõ es h íd ricas  e suas 
c ircunv izinhanças, com  a criação  de espaços de  conv ivência , 

com  co m p o n en tes estéticos, re sp e itan d o -se  os crité rio s de 
su sten tab ilid ad e  p ara  m elh o ria  da qualid ad e  de v ida.

•  S u g ere -se  que as ações po ssam  ev o lu ir para  ir além  da 
recu p eração  /  re s tau ração  /  rev ita lização  dos co rp o s h íd ricos, 
p o d en d o  in flu en c ia r n a  g eração  de u m a  nova, p u jan te  e 
agradável cidade, con tem plando , nos casos de loca is  de risco  ou 
su jeitos a in u n d açõ es periód icas, o pções com  com p o n en tes e 
subprogram as de rea lo cação  de pessoas. P ro p õ e-se  seja  

rea lizad o  de fo rm a p ro p o sitiv a  com  in stru m en to s in d u to res à
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redução  do  custo  em  no v o s lo team en tos, situados em  locais 
m ais seguros e m en o s p re ju d ic ia is  ao  am b ien te  aquá tico  urbano .

•  U m  in stru m en to  in d u to r m ais com um  é o da  red u ção  de p arce la  
do Im p o sto  p red ia l U rb an o  -  IP T U  p ara  os n o vos lo team en to s e 
e levação  de im p o sto  n aq u e les  loca is  que ap resen tam  riscos m ais 
e levados ou  altas p o ssib ilid ad es de danos am bien tais. H á  
tam bém , a lte rna tivas asso c iad as à  seguros, que seriam  p agos 
aos m o rad o res  dos lo ca is  sensíve is  a aciden tes. O b v iam en te  o 
seguro  seria  m ais o n ero so  p ara  ocu p açõ es em  loca is  com  altos 
riscos, in d u z in d o  o pções p o r loca is  seguros.

•  F ina lm en te , um  g ran d e  in d u to r à  m u d an ça  que deve  ser 
co n sid erad o  é a o fe rta  de d iversas fac ilid ad es aos novos 
lo team en tos, de m o d o  a cria rem  cond ições de v id as  m elho radas 
(esco las, h o sp ita is , p ostos de saúde, m etrô , sis tem as u rbanos, 

com ércios, laze r e tc .) gerando , assim , m a io r p red isp o sição  e 
a tra tiv id ad e  p ara  que a p o p u lação  d ec id a  a sair das áreas de 
risco , que são  a lcan çad as perio d icam en te , p elas cheias, e u m a 
atra tiv id ad e  das n o v as áreas, que re su lta  em  u m a  cooperação  
am pla, para  a m elh o ria  dos corpos h íd rico s , co n trib u in d o  para  
m elh o ria  da  d isp o n ib ilid ad e  das águas, em  quan tidade , 
qu a lid ad e  e regu la ridade, no  a lcance de u m a  c idade susten tável 
e em  tran sfo rm açõ es que geram  m elh o rias n a  qualidade de v ida.
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SANEAMENTO BÁSICO E O PLANEJAMENTO 

BRASILEIRO: uma breve análise da legislação pátria
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1 IN T R O D U Ç Ã O

N o  B rasil apenas 45%  do  esg o to  passa  p o r a lgum  p ro cesso  de 
tra tam en to , o que sig n ifica  que 55%  dos deje tos são e lim in ad o s na  
n a tu reza  sem  q u a lq u er cu idado , o que eq u iv a le  a 5,2 b ilh õ es de m etros 
cúb icos ao  ano  (S N IS , 2016), trazen d o  m u ito s  p ro b lem as tan to  sociais 
com o  de saúde p ara  a p o p u lação  b rasile ira . F az -se  necessário , então , o 
estudo  do d ire ito  ao  saneam ento , es tab e lec id o  p o r leg islações 
in te rn ac io n a is  e p e la  P o lítica  N ac io n a l de S aneam en to  B ásico .

A  R ep ú b lica  F ed e ra tiv a  do  B rasil, p o r m eio  de seus governos, 
co m u n id ad e  acad êm ica  e p arte  da  sociedade civil, têm  em penhado  
esfo rços no  sen tido  de so lu c io n ar os g rav es p ro b lem as resu ltan tes  da 
fa lta  ou  in e fic iên c ia  em  m até ria  de san eam en to  básico . C ontudo , apesar 
dos p rece ito s e d ire trizes estabe lec idos p e la  n o ssa  carta  m aior, no ssa  
rea lid ad e  a in d a  está  m u ito  d is tan te  dos re su ltad o s d ese jados pe lo  p e la  
n o ssa  C o n stitu ição  F ed era l de 1988 e dem ais leg islaçõ es v igen tes. Isso  
se dá esp ec ia lm en te  p o r qu estõ es po líticas, n o rm alm en te  asso c iad as aos
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in te re sses  g o v ern am en ta is  que co locam  o tem a  em  segundo  p lan o  de 
p rio ridades, e cu ltu ra is  p o r p arte  de n o ssa  p o p u lação  que d em o n stra  
p o u co  ou  n enhum  in te resse  pe lo  assun to , se não  p ro v o cad o  p e la  gestão  
púb lica , e sp ec ia lm en te  p e la  im p lem en tação  dos P lan o s de M obilização , 
C o m u n icação , C o n tro le  e P artic ip ação  S o c ia l. S en d o  este  m ecan ism o  
u m a  re lev an te  fe rram en ta  de ap ro x im ação  do  c id ad ão  e da  soc iedade  p o r 
m eio  de seus rep resen tan tes  para  a a tu ação  e p artic ip ação  n a  c riação  de 

crité rio s e n a  im p lem en tação  de ações e do  serv iço  p ro p riam en te  d ito .
C o m o  qu estão  de p esq u isa  p ro cu ra -se  en ten d e r com o  se 

constitu i a leg is lação  b ra s ile ira  sobre S an eam en to  B ásico .
N este  a rtigo  ap resen tarem o s os p rin c ip a is  m arco s lega is  que 

estabe lecem  o saneam en to  b ás ico  com o  direito , em  especial, com o  este  
m arco  legal p rev ê  a p artic ip ação  social com o  um  asp ec to  in eren te  às 
po líticas p úb licas para  a g aran tia  do  d ire ito  à  ág u a  e ao  saneam en to , o 
m arco  reg u la tó rio  b rasile iro , ex p lo ran d o  as d e term in açõ es da 

C o n stitu ição  F ederal de 1988, as D ire tr izes  N ac io n a is  p a ra  o 
S aneam en to  B ásico  (L ei n° 11 .445 /07) e o P lan o  N acio n al de 
S aneam en to  B ásico .

2 O  S A N E A M E N T O  B Á S IC O  N A  C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L

O saneam en to  b ás ico  é tra tad o  p e la  C o n stitu ição  da  R ep ú b lica  
F ed era tiv a  do B rasil (C R F B /8 8 ) e p e la  L ei 11 .445 /2007  (P o lítica  
N acio n al de S aneam en to  B ásico ), sendo  co m p lem en tad a  in ic ia lm en te  

p e la  M ed id a  P ro v isó ria  M P  844 /2018 , que in co rp o ra  os p rece ito s  
constituc ionais , n a  qual a tu a lm en te  se en co n tra  em  fase  de a tua lização  
p o r m eio  do P ro je to  de L ei n° 3 .261 /2019 , de au to ria  do  S enador T asso  
que, após a d ev id a  ap rovação  su b stitu irá  co m p lem en tará  a n o rm a  citada.

O Art. 6° de n o ssa  ca rta  m a io r v e rsa  sobre  os d ire ito s sociais 
com o  g aran tias  fu n d am en ta is  a to d as as pessoas, n ac io n a is  ou 
estran g eiras que se encon trem  em  te rritó rio  b rasile iro .
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Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição.

O s d ire ito s sociais são in tran sm issív e is , irrenunciáveis , 

im p rescritív e is , im penhoráveis , irred u tív e is  e inegociáveis . E m b o ra  não  
façam  q u a lq u er m en ção  à exp ressão  “ água” , tam p o u co  ao “ saneam ento  
b ás ico ” , cabe o b serv ar que as g aran tias  à “ saúde” “ a lim en tação ” e 
“p ro teção  à m ate rn id ad e  e a in fân c ia” assim  co m o  a assis tên c ia  aos 
desam parados, dep en d em  dos b en e fíc io s  traz id o s  pelo  saneam en to  
básico , com o  g a ran tid o r da  saúde das pessoas, d ire tam en te , e p o r 
consegu in te , a m an u ten ção  dos dem ais b en e fíc io s  do  artigo.

H á  tam b ém  o artigo  21 (v in te  e u m ) da  C F/88 , acerca  da 

co m p etên cia  da  U n ião , d estacan d o  o in c iso  X X , no  q u a l d e te rm in a  a 
in stitu ição  de d ire trizes p ara  o d esen v o lv im en to  u rb an o  q u an to  ao 
san eam en to  básico , bem  com o a h ab itação  e o tran sp o rte  u rbano , a saber:

Art. 21 -  Compete à União:
XX -  instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico e transportes 
urbanos. (BRASIL, Constituição da Republica Federativa).

N este  aspecto , a in d a  sobre a co m p etên cia  p ara  reg u lam en ta r e 
ex ecu ta r os serv iços sob re  a m atéria , tem o s o Art. 23, que estab e lece  a 
p ro m o ção  dos p ro g ram as de con stru ção  de m orad ias, bem  com o, 
a tre lado  a este  benefíc io , a m elh o ria  das cond ições de san eam en to  b ásico  
p ara  ta is  re s id ên c ias . V e jam o s:

Art. 23 -  É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios:
IX -  promover programas de construção de moradia e a 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico. (BRASIL, Constituição da Republica Federativa).
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A s n o rm as co n tid as  no  art. 30 e seus incisos, e sp ec ificam en te  o 
in c iso  V , atribu i ao  M u n ic íp io  a co m p etên c ia  p ara  leg is la r sobre  os 
assun tos de in te re sse  locais, e n este  âm bito  se in sere  a qu estão  do 
san eam en to  básico , no  que  se re fere  a o rg an ização  e p restação  de fo rm a 
d ire ta  ou ainda, sob a fo rm a  de concessão  ou perm issão , estes serv iços 
p ú b lico s  de in te resse  co letivo , in verbis:

Art. 30 -  Compete aos Municípios:
I -  legislar sobre os assuntos de interesse local;
V -  organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluindo o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial. (BRASIL, Constituição da República 
Federativa).

N o  to can te  ao  d isp o sitiv o  con tido  no  art. 182, re feren te  à 
p o lítica  de d esen v o lv im en to  u rbano , que será ex ecu tad a  pe lo  P o d er 
P ú b lico  m un icipal, es ta  sendo  m ais u m a  co m p etên cias  p ró p ria  do m esm o  
e em  co n fo rm id ad es com  as d ire trizes gerais  fix ad as p o r m eio  de lei 

p ró p ria  de cad a  reg ião , ten d o  a in d a  com o ob je tiv o  o rd en ar o p leno  
d esen v o lv im en to  das fu n çõ es socia is de cada cidade, g aran tin d o  o bem - 
esta r da  p o p u lação  local, vejam os:

Art. 182 -  A política de desenvolvimento urbano, 
executada pelo Poder Público municipal, conforme 
diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
garantir o bem-estar de seus habitantes.
Parágrafo primeiro -  O plano diretor, aprovado pela 
Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de 
vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e expansão urbana. (BRASIL, 
Constituição da República Federativa).

A in d a  sobre o art. 182, o seu p arág ra fo  ún ico , co n ceitu a  e nos 
rev e la  u m a im p o rtan te  ca rac te rís tica  acerca  do P lan o  D ire to r, sendo  o
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m esm o  o in stru m en to  fun d am en ta l que a sseg u ra  e c ria  as d ire trizes para  
o d esen v o lv im en to  e ex p an são  u rbana, d evendo  ser ap ro v ad o  p e lo  p o d er 
leg is la tiv o  m un ic ipa l (C âm ara  M u n ic ip a l) p a ra  os m u n ic íp io s  com  
p o p u lação  su p erio r a 20 .000  (v in te  m il) hab itan tes.

P ro sseg u in d o  a d esc rição  dos a rtigos co n stitu c io n ais  sobre a 
m até ria  do  saneam en to  básico , tem o s o art. 196 da C F/88 , que reconhece 
o d ev er do  E stad o  n a  g aran tia  deste  d ire ito  p o r m eio  de p o líticas  sociais 

e econôm icas, o b je tiv an d o  a red u ção  dos riscos de doenças e de ou tras 
consequências, asseg u ran d o  a in d a  a to d o s o acesso  un iversa l e ig u a litá rio  
às ações e serv iços destin ad o s à  sua p rom oção , p ro teção  e recuperação , 
p artim o s ao  tex to  legal:

Art. 196 -  A saúde é um direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. (BRASIL, 
Constituição da Republica Federativa).

N ão  d iv o rc ian d o  do art. 196, trazem o s em  co n tin u id ad e  a reg ra  
e len cad a  no  art. 198 da C F/88 , sobre a m esm a d ire triz  leg isla tiva , 
e sc la recen d o  acerca  das re ferid as ações e serv iços p ú b lico s  m en cio n ad as 
no  artigo  an terior, sendo  defin idas com o  um  sistem a ú n ico  e 
h ie ra rq u izad o  sendo  o rg an izad o  p o lítica  e ju rid icam en te  em  
co n fo rm id ad e  com  três  d ire trizes fu n d am en ta is , ta is  com o  a 
d escen tra lização  da ação, sendo  d irig id a  in d iv id u a lm en te  em  cada esfera  
de govern am en ta l, a in teg ra lid ad e  do atend im en to , p rio rizan d o  as 
a tiv idades e ações p rev en tiv as  além  das assis ten c ia is  e p o r fim , porém  
não  m en o s im portan te , p reco n izan d o  a p artic ip ação  social da 
co m u n id ad e  com o fo rm a  de in teg ra lização  n a  som a dos esfo rços ou 

m esm o  a o b serv ação  p o p u la r sobre a q u alid ad e  e eficác ia  do serv iço  
p ú b lico  p restado . P artim o s p ara  a aná lise  do  d isp o sitiv o :
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Art. 198 -  As ações e serviços públicos de saúde integram uma 
rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema 
único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
I -  descentralização, com direção única em cada esfera 
de governo;
II -  atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;
III -  participação da comunidade.
(BRASIL, Constituição da Republica Federativa).

E  p o r derrade iro , ch eg am o s ao art. 200  da C F/88 , que tra ta  pelo  
aspec to  constitucional de u m a das d iversas a trib u içõ es do S istem a Ú n ico  
de Saúde -  SU S, em  que d estacam o s o reco n h ec im en to  do saneam en to  
b ás ico  p o r m eio , não  só  da  CF, m as in c lu siv e  p elas leg islaçõ es que 

n o rm atizam  o S istem a Ú n ico  de Saúde, com o  um  d ire ito  fun d am en ta l e 
um  serv iço  essencia l p a ra  a m an u ten ção  e qu alid ad e  da  v id a  h u m an a . 
A ssim , o art. 200  da CF, em  seu caput, d e te rm in a  a co m p etên cia  e 
a trib u ição  do SU S, e lencando  em  seus artigos cad a  d ire triz  n o rm ativ a  e 
an a lisan d o  o in c iso  IV , in se rin d o  a p artic ip ação  do  SU S n a  fo rm u lação  
da po lítica  e da  e fe tiv a  ex ecu ção  do san eam en to  básico , V ejam os:

Art. 200 -  Ao sistema único de saúde compete, além de 
outras atribuições nos termos da lei:
IV -  participar da formulação da política e da execução das 
ações de saneamento básico; (BRASIL, Constituição da 
República Federativa).

A ssim , v erificam o s os aspec tos co n stitu c io n ais  do saneam en to  
básico , sob a ó tica  dos d ire ito s h u m an o s p rin c íp io  b as ila r p reco n izad o  
p o r no ssa  leg is lação  m aior, n a  qual p o s ic io n a-se  firm em en te  com o 
d ire triz  p a ra  as dem ais leg islaçõ es e n o rm as sob re  a m atéria . N este  

sen tido , as leg is laçõ es p ertin en tes  ao  san eam en to  b ásico  estabe lecem  e 
determ inam  as diretrizes específicas e especializadas sobre o estudo, 
todavia, não seria possível estabelecer qualquer ensinam ento  ou com ando 
legal sem  a devida e indispensável orientação de nossa carta m agna 

conform e estudam os neste tópico.
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3 D IR E T R IZ E S  N A C IO N A IS  P A R A  O  S A N E A M E N T O  B Á S IC O

O conceito  m ais atualizado sobre o saneam ento  básico  foi 
instituído com  o advento  da Lei n° 11.445/07, D iretrizes N acionais de 
Saneam ento B ásico, que é o instrum ento  legislativo devidam ente atualizado 
que conceitua am plam ente este serviço, estabelecendo os eixos e suas 
respectivas definições, especialm ente no tocante à  un iversalização do 

serviço sobre o saneam ento  básico.
E ste instrum ento  legal estabeleceu tam bém  certas com petências 

quanto  à  coordenação e atuação dos inúm eros entes e agentes envolvidos 
no p lanejam ento  e execução da P olítica de Saneam ento  B ásico  no país. N o  
bojo  do Art. 52, o d ispositivo legal atribui ao G overno Federal, sob a 
coordenação do M inistério  das C idades, a responsabilidade pela elaboração 
do P lano  N acional de Saneam ento B ásico  (Plansab).

Já o caput da Lei apresenta sua finalidade legal e seus instrum entos 

operacionais para o alcance efetivo do benefício, bem  com o atualiza a 
legislação vigente acerca da m atéria em  questão. A  m esm a redação com põe o 
artigo inicial da Lei (Art. 1°), dando início a esta estrutura legislativa, vejamos:

Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, 
cria o Comitê Interministerial de Saneamento Básico, altera a 
Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei n° 8.036, de 
11 de maio de 1990, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e a Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e revoga a Lei n° 
6.528, de 11 de maio de 1978. (Redação dada pela Medida 
Provisória n° 844, de 2018)
Art. 1°. Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o 
saneamento básico e para a política federal de saneamento 
básico. (planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007- 
2010/2007/lei/11.445).

Tom ando com o ponto de partida o teo r do Art. 2°, buscam os através 
do m esm o com preender em  seu bojo  os princípios basilares do saneam ento 
básico, passando a um a análise sistem atizada do m esm o, in verbis:

183



Marco Regulatório do Saneamento Básico: Lei n° 14.026/2020

Art. 2°. Os serviços públicos de saneamento básico serão 
prestados com base nos seguintes princípios fundamentais:
I - universalização do acesso;
II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as 
atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de 
saneamento básico, propiciando à população o acesso na 
conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia 
das ações e resultados;
III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza 
urbana e manejo dos resíduos sólidos realizados de formas 
adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente;
IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de 
drenagem e de manejo das águas pluviais adequados à saúde 
pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado;
V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem 
as peculiaridades locais e regionais;
VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e 
regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua 
erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e 
outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da 
qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator 
determinante;
VII - eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a 
capacidade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções 
graduais e progressivas;
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de 
informações e processos decisórios institucionalizados;
X - controle social;
XI - segurança, qualidade e regularidade;
XII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão 
eficiente dos recursos hídricos;
XIII -  adoção de medidas de fomento à moderação do 
consumo de água.

O artigo  2° traz  em  seu caput os p rin c íp io s  fu n d am en ta is  do 

san eam en to  b ásico  in ic ian d o  pe lo  in c iso  p rim eiro  (I) que fa la  da 
“u n iv ersa lização  do  acesso ” com o  sendo  o ob je tivo  p rincipa l da  L ei, ou 
seja, asseg u ra r a to d o s os c idadãos o acesso  ao  saneam en to  básico . O 
alcan ce  a todas as m o rad ias  d este  serv iço  a través de  todos os seus eixos:
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fo rn ec im en to  de água, co le ta  de esgo tos, lim p eza  u rb an a  e cap tação  e 
d estin ação  das águas p luviais.

P artin d o  p ara  o in c iso  segundo  (II), este  asseg u ra  a 
in teg ra lid ad e  do  san eam en to  b ás ico  em  seus q u atro  eixos. E stes  são 
en ten d id o s com o o co n ju n to  de a tiv idades ineren tes ao  saneam ento  
básico , g aran tin d o  à p o p u lação  a m áx im a e ficác ia  da  qu alid ad e  dos 
serv iços p restados, u m a  v ez  que h av e ria  d efic iên c ia  do serv iço  em  

fu n ção  de sua não  to ta lid ad e  n a  au sên cia  de q u a lq u er um  dos eixos 
com p reen d id o s n a  L ei.

A in d a  den tro  do art. 2° e suas defin ições p rim ária s  e p rin c ip a is  
sobre o saneam en to  básico , tem o s o in c iso  IV , que d e te rm in a  a 
d isp o n ib ilid ad e  do  serv iço  em  to d as as áreas u rbanas, dos serv iços de 
d renagem  e de m anejo  das águas p lu v ia is  ad eq u ad o s à saúde p ú b lica  e à 
seg u ran ça  da  v id a  e do p a trim ô n io  p ú b lico  e p rivado . E  não  d ivo rc ian d o  
dos en sin am en to s e len cad o s nos d isp o sitiv o s an terio res, o in c iso  V  

estab e lece  a ad o ção  de m étodos, técn icas  e p ro cesso s ad eq u ad o s que 
considerem  as pecu lia rid ad es loca is  e reg ionais.

S egu indo  as o rien tações e lencadas no  in c iso  an terior, tem o s a 
d e term in ação  do in c iso  V I, que estab e lece  e d e te rm in a  u m a  articu lação  
com  as p o líticas  de d esen v o lv im en to  u rb an o  e reg ional, de hab itação , de 
com bate  à p o b reza  e de sua errad icação , b em  com o de p ro teção  
am bien ta l, de p ro m o ção  da saúde e tam b ém  ou tras de re lev an te  in te resse  
social v o ltad as  p ara  a m elh o ria  da  qualid ad e  de v ida, p a ra  as quais o 
san eam en to  b ás ico  se ja  fa to r de term inan te . D en tro  desse  con tex to , tem - 

se com o p arâm etro  p ara  a rea lização  destes p rece ito s  a e fic iên c ia  e 
su sten tab ilid ad e  econôm ica, con fo rm e apo n tad o  pe lo  in c iso  V II, do 
re ferid o  d ip lo m a legal.

N o ta -se  a p ro p ried ad e  d o u trin ária  do  artigo  segundo, e 

ig u a lm en te  com o  a es tru tu ra  d este  sis tem a legal é bem  am arrada , ten d o  
com o re fe rên c ia  o te o r  do  inc iso  V III, que estab e lece  e o rien ta  a 
u tilização  de tecn o lo g ias  apropriadas, co n sid eran d o  a cap ac id ad e  de 
p ag am en to  dos u su ário s  e a adoção  de so luções g rad u ais  e p rog ressivas,
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e no  com an d o  do  in c iso  IX , d ev en d o -se  ap lica r p rio rita riam en te  a 
tran sp a rên c ia  das ações, b asead a  em  sistem as de in fo rm açõ es e 
p ro cesso s d ec isó rio s  in stituc iona lizados.

A d em ais, tem o s a d ire triz  e len cad a  no  in c iso  X , re feren te  ao 
co n tro le  social, p o d en d o  ser in te rp re tad a  com o  u m a  p artic ip ação  da 
soc iedade  no  sen tido  de fisca lização  e aco m p an h am en to  de to d o  o 
p ro cesso  de p lan e jam en to  e ex ecu ção  do serviço. E  com o crité rio  de 

fin a lid ad e  deste  serv iço  e a g a ran tia  da u n iv ersa lid ad e  do m esm o , tem os 
as d ire trizes e len cad as no  in c iso  X I, no  que se re fere  à segurança, 
qua lid ad e  e regu laridade.

P o r fim , v is lu m b ram o s no  in c iso  X II a in teg ração  das 
in fraestru tu ras  e serv iços, com  a g estão  efic ien te  dos recu rso s h íd ricos, 
sendo  este  com an d o  um  esfo rço  co n ju n to  e in teg rad o  das duas po líticas 
p ú b licas  com  o ob je tiv o  com um  de fo rn ece r ág u a  segura  e constan te , 
bem  com o a d ev id a  co le ta  e tra tam en to  do esgo to , de fo rm a 

u n iv e rsa liz ad a  e in in terrup ta .
P o r  d e rra d e iro , o co m an d o  do  in c iso  X III, n o s  tra z  co m o  

p a râ m e tro  a ad o ção  de m e d id a s  de  fo m en to  à m o d e ra ção  do  co n su m o  
de ág u a , co m o  fo rm a  de ed u c açã o  p a ra  o co n su m o  co n sc ie n te  e seg u ro  
d es te  re c u rso  fu n d a m e n ta l, co n tro la n d o  e ev itan d o  o d e sp e rd íc io  p o r 
p a r te  d o s u su á r io s  e tam b ém  p o r  o ca s iã o  de  re d es  de á g u a s  an tig a s  e 
m al c o n se rv ad a s , o b se rv a n d o  ig u a lm e n te  q u an to  às am ea ças  das 
lig a ç õ e s  c lan d e s tin a s .

A  P olítica N acional de Saneam ento B ásico, no Art. 3° destaca a 

“universalização  do acesso” , que vem  claram ente especificada no  inciso 
prim eiro  do referido artigo. Tal dispositivo, aqui exposto  n a  fo rm a de 
com ando legal, tem  sum a im portância no  contexto ju ríd ico  e social, v isto  
que a universalização é preceito  de que todos têm  direito ao saneam ento 

básico , com preendendo este em  seus eixos, atendendo às prerrogativas 
fundam entais de disponibilidade, segurança, qualidade e preços acessíveis.

A  L ei tam b ém  o rien ta  q uan to  à p restação  reg io n a lizad a  de 
serv iços p ú b lico s  de san eam en to  básico , que se ca rac te riza  p ela
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p o ssib ilid ad e  de p restação  do serv iço  p o r um  ú n ico  p restado r, a tendendo  
v ário s  m u n ic íp io s  ou não, bem  com o a u n ifo rm id ad e  de fisca lização  e 
reg u lação  dos serv iços, in c lu siv e  de sua rem uneração , a co m p atib ilid ad e  
de p lane jam en to , no  qual tra ta rem o s com  m ais p ro fu n d id ad e  ad iante, 
n este  traba lho , em  re lação  aos efe ito s da  lei em  seus aspectos reg ionais.

T ran screv o  aba ixo  os e ixos defin idos p e la  P o lítica  N acional de 
S aneam en to  B ásico  (Lei 11 .445/2007), co m p lem en tad o s e atualizados 

p e la  n o v a  red ação  d efin id a  p o r m eio  da  M ed id a  P ro v isó ria  M P  844/2018, 
no  qual es tab e lece  os segu in tes co n ceito s acerca  deste  serviço , a saber:

I) Abastecimento de água potável, constituído pelas atividades, 
pela disponibilização, pela manutenção, pela infraestrutura e 
pelas instalações necessárias ao abastecimento público de água 
potável, desde a captação até as ligações prediais e os seus 
instrumentos de medição;
II) Esgotamento sanitário, constituído pelas atividades, pela 
disponibilização e pela manutenção de infraestrutura e das 
instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e 
disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as 
ligações prediais até a sua destinação final para a produção de 
água de reuso ou o seu lançamento final no meio ambiente;
III) Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, constituídos 
pelas atividades, pela infraestrutura e pelas instalações 
operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e 
destino final dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos 
de limpeza urbanas; e
IV) Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, 
constituídos pelas atividades, pela infraestrutura e pelas 
instalações operacionais de drenagem de águas pluviais, de 
transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de 
vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas 
pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização 
preventiva das redes;

C om p reen d em o s que estes e ix o s/d ire trizes  são a esp in h a  dorsal 

da P o lítica  N acio n al de S aneam en to  B ásico . E m b o ra  o saneam en to  
b ás ico  seja  co m p reen d id o  com o um  serv iço  e um  d ire ito  d istin to  do 
d ire ito  à  água  po tável, no  operacional e leg isla tivo , am bos estão
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in tim am en te  lig ad o s e dependem  tecn icam en te  um  do  outro . Se não  
tem o s ág u a  potável, n ão  cum prim os u m a  das d ire trizes da  P N S B , sem  
ela  é im p o ssív e l a a lim entação , a d essed en tação  de p esso as e an im ais e, 
é pe la  m esm a que cu idam os de n o ssa  h ig iene  pessoa l e hab itac iona l, 
p rev en in d o  a co n tam in ação  e tran sm issão  de doenças. A ssim , fa la r em  
água  po tável é fa la r em  saneam en to  e v ise  versa.

O saneam ento  básico  é um  fator indispensável ao

desenvolvim ento  econôm ico e social de qualquer país, a b o a  execução dos 
serviços de tratam ento  da água, da coleta e tratam ento  dos esgotos 
m elhoram  a qualidade de v ida  das populações, especialm ente no que se 
refere a saúde infantil, redução os riscos de m ortalidade nesta  fase da  vida, 
m elhorando a educação, aum entando a saúde do trabalhador e 
consequentem ente a sua capacidade de auferir renda, valorização  de 
im óveis e logradouros habitacionais, p o r m eio  da despoluição dos rios e 
preservação dos recursos hídricos, e p o r fim , aum entando a qualidade dos 

recursos naturais, fa tor este que in fluencia especialm ente o ram o do turism o.
A  P olítica N acional de Saneam ento B ásico  estabelece no C apítulo 

II, “D o  E xercício  da T itu laridade” , em  seu artigo 9° que “o titu lar dos 
serviços form ulará a respectiva po lítica pública de saneam ento  básico, 
devendo, para  tan to” , com o define o inciso I, “ elaborar os planos de 
saneam ento básico, nos term os desta L ei” . N o  C apítu lo  IV, que trata  sobre 
o P lanejam ento , apresenta o artigo 19, com  cinco incisos e nove parágrafos:

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento 
básico observará plano, que poderá ser específico para 
cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo:
I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições 
de vida, utilizando sistema de indicadores sanitários, 
epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando 
as causas das deficiências detectadas;
II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para 
a universalização, admitidas soluções graduais e 
progressivas, observando a compatibilidade com os 
demais planos setoriais;
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III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os 
objetivos e as metas, de modo compatível com os respectivos 
planos plurianuais e com outros planos governamentais 
correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento;
IV - ações para emergências e contingências;
V - mecanismos e procedimentos para a avaliação 
sistemática da eficiência e eficácia das ações programadas. 
§ 1° Os planos de saneamento básico serão aprovados por 
ato dos titulares e poderão ser elaborados com base em 
estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço. 
(Redação dada pela Medida Provisória n° 868, de 2018).
§ 2o A consolidação e compatibilização dos planos 
específicos de cada serviço serão efetuadas pelos 
respectivos titulares.
§ 3o Os planos de saneamento básico deverão ser 
compatíveis com os planos das bacias hidrográficas em 
que estiverem inseridos.
§ 4o Os planos de saneamento básico serão revistos 
periodicamente, em prazo não superior a 4 (quatro) anos, 
anteriormente à elaboração do Plano Plurianual.
§ 5o Será assegurada ampla divulgação das propostas dos 
planos de saneamento básico e dos estudos que as 
fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou 
consultas públicas.
§ 6o A delegação de serviço de saneamento básico não 
dispensa o cumprimento pelo prestador do respectivo plano 
de saneamento básico em vigor à época da delegação.
§ 7o Quando envolverem serviços regionalizados, os 
planos de saneamento básico devem ser editados em 
conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei.
§ 8o Exceto quando regional, o plano de saneamento 
básico deverá englobar integralmente o território do ente 
da Federação que o elaborou.
§ 9°-A Os Municípios com população inferior a vinte mil 
habitantes poderão apresentar planos simplificados com 
menor nível de detalhamento dos aspectos previstos nos 
incisos I ao V do caput, conforme regulamentação do 
Ministério das Cidades. (Incluído pela Medida Provisória 
n° 868, de 2018).
Art. 20. (VETADO).
Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladora e 
fiscalizadora dos serviços a verificação do cumprimento dos 
planos de saneamento por parte dos prestadores de serviços, 
na forma das disposições legais, regulamentares e contratuais.
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O con tro le  social das ações de san eam en to  é p rev is to  em  v ário s  
artigos da  P o lítica  N acio n al de S aneam en to  B ásico . Já  no  A rtig o  2°, 
in c iso  IV , a lei define  co n tro le  social, com o:

conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à 
sociedade informações, representações técnicas e 
participação nos processos de formulação de políticas, de 
planejamento e de avaliação relacionados com os serviços 
públicos de saneamento básico; (Redação dada pela 
Medida Provisória n° 868, de 2018).

A  ex is tên c ia  do  co n tro le  social é u m a  das cond ições p ara  a 
v a lid ad e  dos con tra tos que ten h am  p o r ob je to  a p restação  de serv iços 

p ú b lico s  de saneam en to  básico , com o  estab e lece r o A rtig o  11. H á  
tam b ém  um  C ap ítu lo  da  P N S B  esp ec ia lm en te  ded icado  à p artic ip ação  de 
ó rgãos co leg iados no  co n tro le  social, que v isib ilizam  a cen tra lid ad e  da 
m o b ilização  social p a ra  as p o líticas  de saneam ento .

CAPÍTULO VIII
DA PARTICIPAÇÃO DE ÓRGÃOS COLEGIADOS NO 
CONTROLE SOCIAL
Art. 47. O controle social dos serviços públicos de 
saneamento básico poderá incluir a participação de órgãos 
colegiados de caráter consultivo, estaduais, do Distrito 
Federal e municipais, assegurada a representação:
I - dos titulares dos serviços;
II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de 
saneamento básico;
III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;
IV - dos usuários de serviços de saneamento básico;
V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil 
e de defesa do consumidor relacionadas ao setor de 
saneamento básico.
§ 1o As funções e competências dos órgãos colegiados a 
que se refere o caput deste artigo poderão ser exercidas por 
órgãos colegiados já existentes, com as devidas adaptações 
das leis que os criaram.
§ 2o No caso da União, a participação a que se refere o 
caput deste artigo será exercida nos termos da Medida
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Provisória no 2.220, de 4 de setembro de 2001, alterada 
pela Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003.

4 P L A N O  N A C IO N A L  D E  S A N E A M E N T O  B Á S IC O

O P lan o  N ac io n a l de S aneam en to  B ásico  -  P N S B , foi 
d ev id am en te  in stitu íd o  p o r m eio  da L ei 11.445 de 2007, de ca rá ter 
o b rig a tó rio  cu ja  resp o n sab ilid ad e  p e la  sua e lab o ração  e coo rdenação  
cabe ex c lu siv am en te  ao  M in isté rio  das C id ad es .

E m  seu bojo, o PN SB  traz  as diversas m etas e objetivos a serem 

alcançados, incluindo os respectivos tem pos para o devido cum prim ento que 
podem  ser de curto, m édio e longo prazo. A presenta igualm ente projetos, 
program as e tarefas necessárias ao cum prim ento de tais metas, bem  com o 
identifica as respectivas fontes financiadoras das ações m encionadas.

A dem ais, o P N S B  in fo rm a os resp ec tiv o s p ro ced im en to s de 
av a liação  p erió d ica  anual de seu cum prim en to , d ev en d o  ser reav aliad o  
em  um  p e río d o  de cada q u a tro  anos.

O E sta tu to  das C id ad es tra z  define  no  art. 2o, in c iso s  I  e X V III, 
que é d ev er do E stado : “ o rd en ar o p len o  d esen v o lv im en to  das funções 

socia is da c id ad e  e da p ro p ried ad e  u rbana, m ed ian te  as segu in tes 
d ire trizes g era is :

I -  garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido 
como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento 
ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos 
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes 
e futuras gerações; (CIDADES, Lei n° 10.257/01).
XVin - tratamento prioritário às obras e edificações de 
infraestrutura de energia, telecomunicações, abastecimento de 
água e saneamento,” (CIDADES, Lei n° 10.257/01).

C abe destacar tam bém  o Art. 3o, inciso III, que transfere a 

com petência à União, além de outras atribuições de interesse da política urbana,

[...] promover, por iniciativa própria e em conjunto com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, programas de
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construção de moradias e melhoria das condições 
habitacionais, de saneamento básico, das calçadas, dos 
passeios públicos, do mobiliário urbano e dos demais 
espaços de uso público. (CIDADES, Lei n° 10.257/01).

A in d a  sobre os p rin c íp io s  que dão  re lev an te  fu n d am en to  ao 
p lan e jam en to  e g estão  sobre o serv iço  de saneam en to  b ásico  diz respe ito  
à d em o cra tização  d esta  g estão  dos re ferid o s serv iços p o r m eio  da 
“P artic ip ação , C o m u n icação  e do  C o n tro le  S ocia l” . T rad ic io n alm en te  a 
g estão  de serv iços de san eam en to  b ásico  está  a tre lad a  a u m a  a tm o sfe ra  
técn ico -ad m in istra tiv a , es tan d o  a in d a  v irtu a lm en te  iso lad o  de p rocessos 
p o lítico s  e so c io eco n ô m ico s que leg islam , estru tu ram  e estabe lecem  o 
m o d o  de operação  e o rg an ização  destes serv iços.

N este  sentido, estabelecer relações entre o cidadão com o 

individuo, a população  com o um  todo  e o poder público  é  um  procedim ento  
no tadam ente com plexo, trabalhoso  e longo, u m a vez que estes se situam  em  
posições de extrem idade tendo  com o centro e linha de conexão a esfera 
técn ica m ediando  os contrapontos existentes de cada lado.

P a ra  se co n c re tiza r a m ateria lid ad e  ao  p rin c íp io  em  qu estão  e a 
sua  ap licab ilid ad e  ao  p ro cesso  de e lab o ração  do P L A N S A B , são 
estab e lec id as d iversas d ire trizes em  co n fo rm id ad e  com  a necessidade, 
tem p o  e as ca rac te rís ticas  locais. E stas  d ire trizes são subd iv id idas em  

p ro cesso s que tem  com o etapas reun iões, d iscussões, co n su ltas p opu lares 
den tre  o u tras . N o  P L A N S A B , p o r ex em p lo  chegou-se  a d iv isão  em  
qu inze m acrod ire trizes, d estacan d o -se  a P artic ip ação  e con tro le  social, 
ob je to  deste  estudo  com o v erem o s agora .

O  P lan o  N acio n al de S an eam en to  B ásico , ou  P L A N S A B , 
d e te rm in a  em  seu tex to  a ex ig ên c ia  de da  estru tu ração  de m ecan ism o s e 
fe rram en tas  de p artic ip ação  e con tro le  social n a  in co rp o ração  das ações 

de p o líticas  p ú b licas  sobre san eam en to  b ás ico . E s ta  ex ig ên c ia  j á  estava  
p rece itu ad a  p e la  C o n stitu ição  F ed era l de 1988, sendo  a in d a  co n so lid ad a  
pe lo  tex to  da L ei no  11 .445/2007, que reg u la  as D ire trizes  N ac io n a is  para  
o S aneam en to  B ásico .
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V ale  re ssa lta r que a p artic ip ação  e C o n tro le  social são  m aneiras 
d is tin tas  de a tuação  da sociedade e do  c idadão  p eran te  as P o líticas  
p ú b licas  e n o rm alm en te  estes p ro ced im en to  g eram  confusão  p o r se 
assem elharem , con tudo , a P artic ip ação  re fe re -se  ao  e lem en to  de 
ap rox im ação , deba te  e deba te  en tre  o c id ad ão  e d em ais rep resen tan tes  da 
soc iedade  com  o E stado , d evendo  ser p arte  in teg ran te  do  p ro cesso  de 
e lab o ração  das po líticas, bem  com o do  p ro cesso  de dec isão  fazen d o  u so  

dos recu rso s n ecessário s  p ara  ag reg ar o m aio r n ú m ero  de com ponen tes, 
de aco rdo  com  as ca rac te rís ticas  loca is  e fazen d o  u so  de v ariad as  
tecn o lo g ias  ad equadas p a ra  este  fim  esp ec ífico .

Já  o con tro le  social tra ta -se  de u m a  fo rm a de a tuação  p o p u la r 
cu jo  ob je tivo  é es tab e lec id o  no  aco m p an h am en to  e fisca lização  da gestão  
púb lica , com o  tam b ém  das ações g o v ern am en ta is  e dos en tes p úb licos 
en v o lv id o s. P a ra  tan to , n o rm alm en te  ex ig e-se  um  g rau  m ais e lev ad o  de 
fo rm ação  e co n h ecim en to  dos seus m ecan ism o s.

S o b re  esse pon to , lem b rem o s que o san eam en to  b ásico  com o 
setor, possu i desde  suas o rigens eno rm es e v ariad as  d ificu ld ad es no  que 
se re fere  a im p lem en tação  dos m ecan ism o s de p artic ip ação  e con tro le  
social, p o r d iversos m o tiv o s : d esco n h ecim en to  d a  p u lação  pe lo  tem a; 
au sên cia  de u m a  cu ltu ra  só lida  de p artic ip ação  da soc iedade; 
d esig u ald ad es sociais e reg ionais, e com o  ag rav an te  in teresses 
co rp o ra tiv o s e a su p erv a lo rização  da d im ensão  técn ica  e p o r fim , as 
ca rac te rísticas e ritm os d ife ren tes de cad a  região.

A  ú ltim a versão  rev isada e atualizada do PL A N S A B  apresenta o 

elem ento  da partic ipação e do controle social no  setor saneam ento num  
contexto histórico, traçando u m a com paração com  os dados e inform ações 
disponíveis e levantados ao tem po da revisão com  as m esm as inform ações 
obtidas ao  tem po  da edição da  versão  original do P lano, tendo  com o 

objetivo perceber a d inâm ica e o desenvolvim ento  desta dim ensão. V ale 
in fo rm ar ainda que o cenário da  partic ipação e do controle social se 
m odificou  m uito  desde a publicação do PL A N SA B . D e  acordo com  a 
M unic 2017, podem os no tar que são poucos os m unicíp ios brasileiros cujo
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os m ecanism os de partic ipação e controle social não  estão im plem entados, 
o estudo acredita que esse fenôm eno se dá  p o r causa de um a possível 
desorganização da prestação dos próprios serviços.

Q uatro  anos após a p u b licação  da L ei no  11 .445/2007, m ais 
ex a tam en te  no  ano  de 2011, ex istiam  no  te rritó rio  b rasile iro  som ente  195 
co n se lh o s m u n ic ip a is  sobre saneam en to  básico . N o  ano  de 2017  po d e-se  
co n sta ta r um  aum en to  sig n ifica tiv o  do  n ú m ero  de conse lhos, ch egando  a 

958, ou seja, um  cresc im en to  de ap ro x im ad am en te  c inco  v ezes  se 
co m p arad o  ao n ú m ero  de co n se lh o s no  p e río d o  de 2011. E ste  re levan te  
aum en to  de conse lhos com  a fin a lid ad e  de a tu ar no  con tro le  social da 
p restação  de serv iços de saneam en to  po d e  ser a trib u íd o  ao D ecre to  no 
7 .217 /2010 , que estab e leceu  em  seu tex to  o ano  lim ite  de 2014 , para  
acesso  e receb im en to  de recu rsos federa is, para  a e lab o ração  p o r p arte  
dos resp o n sáv eis  pe los serv iços, bem  com o, de en tidades co leg iad as com  
fin a lid ad e  ao  con tro le  social.

A dem ais, se co n sid eram o s a no  B rasil tem o s 5 .570  m un icíp ios, 
este  nú m ero  nos p arece  baixo , d istan te  do ideal em  term os de nação , 
todavia, são  in ú m ero s conse lhos que in serem  o san eam en to  b ás ico  en tre  
suas p rio ridades, em  especial os conse lhos de saúde, m eio  am b ien te  e 
d esen v o lv im en to  u rbano . P ara  co rroborar, no  ano  de 2011 j á  se 
con tavam  em  to rn o  de 3 .582  e no  ano  de 2017  estes p assa ram  p ara  3 .650, 

isso  sem  m en c io n a r os p ró p rio s  co n se lh o s m u n ic ip a is  de saneam ento . 
P o r esta  análise , a M u n ic  2017  deduz que a m an e ira  m ais p rá tica  e cé lere  
en co n trad a  p o r alguns titu lares dos serv iços p ara  im p lem en ta r o con tro le  

social nas ativ idades de san eam en to  acabou  sendo  o de esten d e r as 
co m p etên cias e a tribu ições dos conse lhos j á  ex isten tes e im p lem en tados. 
T al p ro ced im en to  foi ú til, em  particu lar, n a  reg ião  N o rd este . A ssim , o 
estudo  conclu i que a in stitu c io n a lização  destes co n se lh o s está  p resen te  e 

b as tan te  co n so lid ad a  em  g ran d e  p arte  dos m u n ic íp io s  b rasile iro s, 
con tudo , n ecessita -se  de um  aco m p an h am en to  destes in d icad o res  para  
fazer u m a an á lise  m ais c rite rio sa  sob re  o efe tivo  fu n c io n am en to  dos 
co n se lh o s ex isten tes.
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O utro  dado  re lev an te  traz id o  p e la  M u n ic  20 1 7  é que a 
m acro rreg ião  Sul é a que p ro p o rc io n a lm en te  possu i um  m aio r n ú m ero  de 
co n se lh o s de san eam en to  no  país, em  co n trap artid a  a N o rd es te  é a que 
possu i o m en o r núm ero , ou trossim , no  que se re fere  aos conse lhos 
transversa is , ex iste  um  eq u ilíb rio  m a io r en tre  as m acro rreg iõ es, estando  
to d as com  índ ice  de m ais de 60% . E  p o r fim , a M u n ic  esc la rece  a inda 
que den tre  os co n se lh o s sobre san eam en to  estab e lec id o s no  ano  de 2017, 

16,1%  eram , co n co rren tem en te  de ca rá te r no rm ativo , d e lib era tiv o  e 
fisca lizad o r e apenas 83 ,9%  com o sendo  consu ltivos. P o r fim  esta  
d is trib u ição  da  a tu ação  em  m até ria  de san eam en to  b ás ico  en tre  os 
d iversos conse lhos ex isten tes é dem o strad a  n a  T ab e la  4 .34. do  re ferido  
docum en to , onde p o d em o s o b serv a-se  que  os C o n se lh o s M u n ic ip a is  de 
S aneam en to  e de S aúde concen tram  reg ional e n ac io n a lm en te  a 
p a rtic ip ação  no  setor. A baixo , u m a  tab e la  d em o n stran d o  os M u n ic íp io s  
com  C o n se lh o  atuan tes em  S aneam en to  B ásico :

A inda segundo a M unic 2017, existem  alguns m ecanism os de 
participação, que estão m enos consolidados, neste sentido, som ente 45,6%  
dos m unicípios u tilizaram  algum  m ecanism o de partic ipação não sendo 
colegiado em  período relativo de um  ano, contando com  audiências 
públicas, debates e consultas públicas, ou  ainda realizaram  algum a 
conferência das cidades dentro  de um  período  de quatro anos até 2017.

A dem ais, além  dos m ecan ism o s citados an terio rm ente , 
d estacam o s ainda dois m ecan ism o s que  tiv eram  re lev an te  a tribu to  tan to  
no  aspecto  da  p artic ip ação  q u an to  do  con tro le  social. P rim eiram en te  

re fe rim o -n o s a p artic ip ação  da p o p u lação  n a  criação  dos p lan o s de 
saneam ento , to rn ad a  o b rig a tó ria  pe lo  adven to  da  L ei no  11 .445/2007, 
bem  co m o  do  D ecre to  no  7 .2 1 7 /2 0 1 0  que reg u lam en ta  a m esm a.

E  em  segundo  são os C o n se lh o s das C idades, es tab e lec id o s no 

ano  de 2004, sendo  os m esm o s in teg rad o s à es tru tu ração  do  M in isté rio  
das C idades, en tão  ex isten tes à  época, com  ca rac te rís tica  co n su ltiv a  e 
deliberativa , e cu ja  finalidade , den tre  ou tras, é a de e lab o ra ra  e 
aco m p an h ar a im p lem en tação  e execução  da p o lítica  nac iona l de
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d esen v o lv im en to  u rb an o  no  asp ec to  geral e a do  san eam en to  b ás ico  em  
sen tido  m ais direto.

A dem ais, sobre o C o n se lh o  das C idades, este  foi b astan te  
p artic ip a tiv o  no  se to r a té  o ano  de 2017, re su ltan d o  n a  to ta lid ad e  de 
c in q u en ta  e c inco  reu n iõ es  (o rd in árias e ex trao rd inárias), sendo  cenário  
de deb a tes ca lo rosos en tre  os p rin c ip a is  ato res en v o lv id o s no  tem a 
saneam ento , a e lab o ração  de dezenas de re so lu çõ es acerca  dos m ais 

v a riad o s assun tos in eren tes  às p o liticas  execu tadas sob a ég ide do en tão  
ex isten te  M in isté rio  das C idades, sendo  esp ec ia lm en te  p o r m eio  destas 
reu n iõ es  do C o m itê  T écn ico  de S aneam en to  A m b ien ta l (C T SA ). P o r 
derrade iro , d ese jam o s que u m a fu tu ra  C o n ferên c ia  N acional das C idades 
se ja  rea lizad a  a in d a  no  ano  de 2019, de aco rdo  com  o es tab e lec id o  pelo  
D ecre to  no  9 .076 /2017 .

5 C O N S ID E R A Ç Õ E S  F IN A IS

O presente trabalho teve com o escopo a análise do P lano  de 
M obilização  e partic ipação Social, a luz do  P lano  M unicipal de D uque de 
Caxias, observando a efetiva realização dos procedim entos previstos na  
legislação e sua devida aplicabilidade no processo de elaboração do 
docum ento  em  questão. A ntes de m ais nada, cabem os ressaltar que o P lano  
de M obilização  e Partic ipação  Social é um a im portan te ferram enta de 
in tegração da sociedade ju n to  ao poder público  em  m atéria de saneam ento 
básico. Trata-se, contextualm ente com o um  dos critérios fundam entais para 

a elaboração e im plem entação dos P lanos M unicipais de Saneam ento 
B ásico, cujo fundam ento  encontra-se no  tex to  da  C onstitu ição da R epública 
Federativa do B rasil (C R FB /88), sendo relevantem ente tratado  com o um a 
das d iretrizes e garantias fundam entais trazidas pelo  texto  m aior. P artindo 

da norm a constitucional com o fonte principal e p rim aria  de to d a  legislação 
v igente sobre o tem a, tem os ainda as legislações derivadas e pertinentes à  
m atéria  com o a Lei 11.445/2007 que estabelece o P lano  M unicipal de 
Saneam ento B ásico  (PL A N SA B ), a Lei n° 12.305/2010, que regula a
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Política N acional de R esíduos Sólidos e a Lei 10.257/2001 que tra ta  do 
E statu to  das C idades e o D ecreto  n° 7.217/2010.
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ANOTAÇÕES SOBRE O NOVO MARCO REGULATÓRIO 

DO SANEAMENTO BÁSICO

H u m b erto  M artins*

R E S U M O : O trab a lh o  p re ten d e  ap o n ta r os po n to s de m a io r re lev ân cia  

nas a lte rações do  M arco  R eg u la tó rio  do  S aneam en to  B ásico  b rasile iro , 
deco rren tes das m u d an ças p ro m o v id as p e la  L ei n. 14.026, de 17 de  ju lh o  
de 2020, sob o p o n to  de v is ta  da  A g en d a  2030  e dos O b je tiv o s de 
D esen v o lv im en to  S usten tável (O D S). R essa ltad a  a im p o rtân c ia  da 
u n iv ersa lização  de acesso  ao  saneam ento , esp ec ia lm en te  à  água  po tável 
e ao  serv iço  de esgoto , perpassam  as n o v id ad es reg u la tó rias  em  n ível 
federal, com  a n o v a  co m p etên c ia  da  A g ên c ia  N ac io n a l de A guais  
(A N A ), b em  com o a reg io n a lização  do  serv iço  de saneam en to  com  seu 
no v o  m o d elo  con tra tual e tarifá rio . O d esen v o lv im en to  susten tável com

0 qual o B rasil se co m p ro m eteu  p rin c ip io lo g icam en te  n a  C o n stitu ição  
F edera l de 1988 en co n tra  co n so n ân c ia  nos O b je tivos de 
D esen v o lv im en to  S usten tável (O D S), p re ten d en d o  rea lizar-se  no  âm bito  
fá tico  em  deco rrên c ia  das a lterações do  no v o  M arco  do Saneam ento .

P a la v ra s -c h a v e :  S aneam en to  b á s ic o . D esen v o lv im en to  su s ten táv e l. 
A lte ração  do m arco  le g a l. U n iv e rsa liz açã o . R eg u laç ão . U n id ad es 
reg io n a is . C o n cessão . M o d elo  tarifário .

1 IN T R O D U Ç Ã O

O N o v o  M arco  R eg u la tó rio  do S aneam en to  B ásico , in tro d u zid o  
p e la  L ei n. 14.026, de 17 de ju lh o  de 2020 , p ro m o v eu  sign ificativas 

m u d an ças n a  L ei n. 9 .984 , de 17 de ju lh o  de 2000, p a ra  a trib u ir à A g ên c ia  
N acio n al de Á g u as e S aneam en to  B ásico  (A N A ) co m p etên c ia  para

* Ministro e Presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ).
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in s titu ir  n o rm as de re fe rên c ia  para  a reg u lação  dos serv iços p ú b lico s  de 
san eam en to  básico , assim  com o n a  L ei n. 10.768, de 19 de n o v em b ro  de 
2003, para  a lte rar o n o m e e as a tribu ições do ca rgo  de esp ec ia lis ta  em  
recu rso s h ídricos.

A  a tu a lização  leg is la tiv a  não  p aro u  p o r ai, po is  tam b ém  alterou  
a L ei n. 11.107, de 6 de abril de 2005 , para  v ed a r a p restação  p o r con tra to  
de p ro g ram a dos serv iços p ú b lico s  de que tra ta  o art. 175 da C o n stitu ição  

F ederal; a L ei n. 11.445, de 5 de ja n e iro  de 2007, para  ap rim o ra r as 
cond ições estru tu ra is  do saneam en to  b ás ico  no  P aís; a L ei n. 12.305, de 
2 de agosto  de 2010 , para  tra ta r  de p razo s p ara  a d isp o sição  final 
am b ien ta lm en te  ad eq u ad a  dos re je ito s; a L ei n. 13.089, de 12 de jan e iro  
de 2015 (E sta tu to  da  M etró p o le), p a ra  es ten d e r seu  âm bito  de ap licação  
a u n id ad es reg ionais; e a L ei n. 13.529, de 4 de dezem b ro  de 2017, para  
au to riza r a U n ião  a p artic ip a r de fu n d o  com  a fin a lid ad e  ex c lu siv a  de 
fin an c ia r serv iços técn ico s especia lizados.

D o  m esm o  m odo , a a lv issare ira  d iv isa  reg u la tó ria  tam bém  
g ero u  im p acto s  em  ou tros tex to s  n o rm ativ o s com o  o D ecre to  n. 8.141 de 
20 de n o v em b ro  de 2 0 1 3 1; a P o rta ria  In term in iste ria l n. 571 de 5 de 
dezem b ro  de 2 0 1 3 1 2; e o D ecre to  n. 7 .217  de 21 de ju n h o  de 2 0 1 0 .3

N o ssa  p roposta , nessas ano tações, será a an á lise  pon tal da  L ei 
14 .026/2020 sob o p rism a  da A g en d a  2030  e dos O b je tiv o s de 
D esen v o lv im en to  S usten tável (O D S )4. P a ra  isso , no sso  p o n to  de p artid a  
será a id en tificação  das p rin c ip a is  n o v id ad es traz id as  p e la  lei, sob re tudo  
no  que se re fere  à u n iv ersa lização  da água  po tável, à co le ta  e ao 

tra tam en to  do esgoto ; à A g ên c ia  N acio n al de Á guas e S aneam ento  
B ásico ; à m aio r e fe tiv id ad e  das p o líticas  p ú b licas  e o no v o  m o d elo  de

1 Dispõe sobre o Plano Nacional do Saneamento Básico -  PNSB, institui o Grupo de 
Trabalho Interinstitucional de Acompanhamento da Implementação do PNSB e dá 
outras providências.
2 Aprova o Plano Nacional de Saneamento Básico (PNSB).
3 Regulamenta a Lei n  11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes 
nacionais para o saneamento básico, e dá outras providências.
4 Http://www.agenda2030.com.br/ods/6/.
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san eam en to  básico ; às u n id ad es reg iona is  ou os b lo co s de re ferência ; e, 
p o r fim , ao  no v o  m o d elo  con tra tual e à n o v a  ta rifa  de serviço.

2 D A  U N IV E R S A L IZ A Ç Ã O  D A  À G U A

O principa l con tex to  do N o v o  M arco  L egal do S aneam ento  
B ásico  (Lei n. 14 .026 /2020) é o ob je tiv o  de v iab iliz a r a u n iv ersa lização  

dos serv iços de fo rn ec im en to  de ág u a  e de co le ta  e tra tam en to  dos 
resíd u o s até o d ia 31 de m arço  de 2022, a sseg u ran d o  o a ten d im en to  de 
99%  da p o p u lação  com  água  po tável e de 90%  da p o p u lação  com  co le ta  
e tra tam en to  de esgo to  (a rtig o s 10-B e 11-B da L ei n. 11 .445/2007).

A  re sp e ito  do p rim eiro  pon to , faz-se  v e r fac ilm en te  que a m eta  
de u n iv ersa lização  de ág u a  po tável, co le ta  e tra tam en to  de esgoto , além  
de ou tras m etas  q u an tita tiv as  re feren tes à n ão  in te rm itên c ia  do 
abastecim en to , de red u ção  de perd as e de  m e lh o ria  dos p ro cesso s de 

tra ta m e n to 5, está  in se rid a  en tre  os 17 O b je tiv o s de D esen v o lv im en to  
S usten tável da  A g en d a  20 3 0  da O N U , m ais esp ec ificam en te  o O b jetivo  
n. 6, “ água  po tável e san eam en to ” , que tra ta  da gestão  susten tável da 
água  e do  saneam en to  p a ra  todos.

E m  re lação  aos con tra tos em  v ig o r que não  po ssu em  m etas de 
u n iv ersa lização  de água  po tável, a n o v a  lei deu  tra tam en to  específico , 
u m a  v ez  que esses con tra tos deveriam  ser ad itados p ara  inclu ir, n a  fo rm a 
do § 1° d o  a r t .  11-B , re fe rê n c ia s  a  p ra z o s  d e  a b a s te c im e n to  e c o le ta  
d e  re s íd u o s  d e  m o d o  u n iv e rs a liz a d o . A  exceção  à ad eq u ação  dos 

con tra tos em  v ig o r à no v a  p o lítica  p ú b lica  (§ 2° do  m esm o  tex to  legal) 
f ica  p o r co n ta  dos con tra tos firm ad o s p o r m eio  de p roced im en to s 
lic ita tó rio s  que p o ssu am  m etas d iversas daq u e las p rev is tas  n a  n o v a  lei,

5 Confira arts. 10-B e 11-B, Lei n. 11.445/2007, com a redação alterada pela Lei n. 
14.026/2020.
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m as que, de to d o  m odo , estão  su jeitos a m ed id as  a lte rna tivas para  
v iab iliz a r o a tin g im en to  dos o b je tiv o s6.

D en tro  desse con tex to , a u n iv ersa lização  do ab astec im en to  de 
água  e co le ta  de resíd u o s lig a -se  ao  p ró p rio  p rin c íp io  da  d ig n id ad e  da 
p esso a  h u m an a  (art. 1°, in c iso  III, da  CF), ao  acesso  a um  m eio  am bien te  
eco lo g icam en te  eq u ilib rad o  (art. 225 da CF), à saúde (art. 200, in c iso  IV , 
da CF), en tre  ou tras co n d içõ es ad equadas à sad ia qu alid ad e  de v ida , na  

qual os serv iços p ú b lico s  ou  p riv ad o s de saneam en to  b ásico , com o 
ab astec im en to  de água  po tável, esg o tam en to  san itário , lim p eza  u rb an a  e 
m an ejo  de resíd u o s só lidos, e d renagem  e m an e jo  de águas p luv ia is  
u rb an as se rev e lam  im p resc in d ív e is  à v id a  saudável e digna.

P o r certo , o saneam en to  b ás ico  e o d esen v o lv im en to  u rb an o  são 
com o gêm eo s siam eses, um  conectado  ao outro . D esse  m odo , o art. 21, 
in c iso  X X , da  CF, quando  em p reg a  o advérb io  “ in c lu s iv e” para  se re ferir 
ao  san eam en to  básico , o faz com o  p arte  in teg ran te  das d ire trizes p ara  o 

d esen v o lv im en to  u rbano .
A té aqui, porém , podem os concluir que o saneam ento  básico, 

enquanto  serviço essencial, deve ser prestado  de fo rm a adequada, eficiente, 
segura e contínua, nos term os do art. 22  da Lei n. 8.078/1990, consoante 
ju risp rudência  do Superior Tribunal de Justiça, valendo  destacar:

Aplicação do Código de Defesa do Consumidor às 
relações entre usuários e concessionárias de serviço 
público. (...) II - Aplica-se o Código de Defesa do 
Consumidor às relações mantidas entre usuário e 
concessionara de serviços públicos, nos termos do art. 7° 
da Lei 8.987/95. Agravo regimental improvido. (AgRg no

6 De acordo com um estudo recente da KPMG Brasil, elaborado em conjunto com a 
ABCON SINDCON, o investimento total necessário para atingir a meta de universalização 
dos serviços de saneamento até 2033 é estimado em R$ 753 bilhões. Isso significa mais de 
R$ 50 bilhões de investimentos anuais - mais de quatro vezes o investimento médio anual 
de R$ 12 bilhões no setor nos últimos cinco anos. Disponível em: 
https://www.linkedin.com/posts/sindcon_brasil-busca-futuro-com-%C3%A1gua-limpa- 
activity-6797517139050840065-n6iK. Acesso em: 10/05/2021.
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Ag n. 1.022.587-RS, relator Ministro Sidnei Beneti, 
julgamento em 21/8/2008.)7

E nfim , a lém  dessas lig açõ es com  o D ire ito  do  C on su m id o r, o 
serv iço  de fo rn ec im en to  de água  e co le ta  de re síd u o s tam b ém  está  afeto  
ao  D ire ito  A m bien ta l, ao  D ire ito  S anitário , com o  p o r v ezes  reco n h ec id o  
pe lo  S uperio r T ribunal de Ju s tiç a8.

3 D A  A G Ê N C IA  N A C IO N A L  D E  Á G U A S  E  S A N E A M E N T O

A g o ra  é tem p o  de p assa r ao  segundo  pon to , q u er d izer, tra ta r da 

a lte ração  o co rrid a  a rtigo  1° da  L ei n. 9 .984 /2000 , que es tab e leceu  a 
criação  da  A g ên c ia  N ac io n a l de Á guas e S aneam en to  B ásico  (A N A ), 
en tidade  federa l de im p lem en tação  da P o lítica  N acio n al de R ecursos 
H íd ricos, in teg ran te  do S istem a N ac io n a l de G eren ciam en to  de R ecu rso s 
H íd rico s (S ing reh ) e responsável p e la  in stitu ição  de n o rm as de re ferên c ia  
p ara  a reg u lação  dos serv iços p ú b lico s  de saneam en to  básico , a través da 
ed ição  de n o rm as de re fe rên c ia  para  a reg u lação  dos serv iços p úb licos 
de saneam en to  básico .

D esd e  então, a A g ên c ia  N acio n al de Á guas e S aneam ento  

B ásico  (A N A ) g an h o u  n o v a  fo rm a tação  e se to rn o u  responsável p e la  
in stitu ição  de n o rm as de re fe rên c ia  que  reg u la rão  os serv iços p ú b lico s  de 
san eam en to  b ásico , observ an d o  os p rin c íp io s  da  regu la ridade, 
con tinu idade, efic iência , segurança, a tualidade , generalidade , 
m o d ic id ad e  tarifá ria , u tilização  racional dos recu rso s h íd rico s  e 
u n iv ersa lização  dos serv iços (a rtigo  4°-A , § 3°, I, da  L ei n. 9 .984 /2000).

E m  segundo  lugar, tam b ém  fico u  claro  no  tex to  legal que a 
reg u lação  está  su b o rd in ad a  aos p rin c íp io s  de tran sp arên c ia , tecn ic idade , 

ce le rid ad e  e o b je tiv id ad e  das dec isões, de  fo rm a a es tab e lece r pad rõ es

7 MARQUES, Claudia Lima et al. Comentários ao Código de Defesa do
Consumidor. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010. p. 543.
8 REsp n. 1.833.349-RJ (2019/0248836-1).
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de a tuação  p ara  asseg u ra r o cu m p rim en to  das m etas e cond ições 
p rev is tas  nos contra tos, p lan o s m u n ic ip a is  ou  de p restação  reg ionalizada; 
p rev en ir e rep rim ir o abuso  do p o d er econôm ico ; e d e fin ir ta rifa s  v isan d o  
ao equ ilíb rio  con tra tual e à m o d ic id ad e  ta rifá ria  (a rtigos 21 e 22  da  L ei 
n. 11 .445/2007).

L ogo , a fim  de estab e lece r u m a  ordem , o N o v o  M arco  L egal 
p ro ced eu  a p ro fu n d as tran sfo rm açõ es no  sistem a de fo rm u lação  de 

p o líticas  p ú b licas  de saneam ento , in stitu in d o  um  ó rgão  co leg iado  
responsável p e la  co n c re tização  das in ic ia tivas.

O C om itê  In term in is te ria l de S aneam en to  B ásico  (a rtigo  53-A  
da L ei n. 11 .445 /2007) é um  ó rgão  co leg iado  que, sob a p resid ên c ia  do 
M in isté rio  do  D esen v o lv im en to  R eg ional, tem  a fin a lid ad e  de asseg u rar 
a im p lem en tação  da p o lítica  federa l de saneam en to  b ásico  e de a rticu la r 
a a tuação  dos órgãos e das en tidades fed era is  n a  a locação  de recu rsos 
fin an ce iro s  em  ações de san eam en to , ou  seja, com  resp o n sab ilid ad e  de 

coordenar, em  esca la  federal, o P lan o  N acio n al de S aneam en to  B ásico , 
além  de e lab o ra r estudos técn ico s que subsid iem  as dec isões q uan to  a 
a lo cação  de recu rso s fed era is  e p ro m o v er a o b serv ân c ia  das n o rm as de 
re fe rên c ia  ed itadas p e la  A N A  (a rtigo  53-B  da L ei n. 11 .445/2007 e 
artigos 2° e 3° do D ecre to  n. 10 .430/2020), sem pre com  o o lh ar v o ltado  
às pecu lia rid ad es reg ionais.

4 D A S  D IS T IN T A S  M O D IF IC A Ç Õ E S  D A  L E I

A s a lterações d eco rren tes  da  L ei F edera l n. 14 .026 /2020  ao 
M arco  L ega l do S aneam en to  B ásico  B rasile iro  p re tendem , além  de 
superar os défic its  n a  im p lem en tação  de serv iços p ú b lico s  e suprir 
qu estõ es regu la tó rias, a tra ir cap ita l, n a  b u sca  de m aio r e fe tiv id ad e  da 

p o lítica  p ú b lica  de saneam ento .
N o  que se re fere  às m o d ificaçõ es da  L ei n. 11 .445/2007 

deco rren tes da  L ei 14 .026/2020, o rol de p rin c íp io s  reg en tes  d a  po lítica  
de saneam en to  b ásico  foi exp an d id o  com  a in c lu são  da  p restação
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reg io n a lizad a9 p ara  g aran tia  de gan h o s de escala, u n iv ersa lização  e 
v iab ilid ad e  eco n ô m ico -fin an ceira , in cen tiv o  à co m p etitiv id ad e  dos 
serv iços e p restação  co n ju n ta  dos serv iços de ág u a  e esgo tam en to  
san itário . E sses  e lem en to s são fu n d ad o res  do  no v o  m o d e lo  do 
san eam en to  b rasile iro .

P ara com preender o direito ao saneam ento básico, é  preciso 
conceituar o próprio  saneam ento. T rabalhos em  engenharia c iv il10 11 trazem  o 

conceito da O rganização M undial da S aúde (O M S ) segundo o qual 
“ saneam ento  é o controle de todos os fatores do m eio  físico do hom em , que 
exercem  ou podem  exercer efeitos nocivos sobre seu bem -estar físico, 
m ental e social” 11. E m  outra obra sobre “A bastecim ento  de água para 
consum o hum ano", H eller e P ádua conceituam  tam bém  o saneam ento 
am biental com o algo m ais abrangente que saneam ento básico, u tilizando de 
conceito elaborado pela FU N A SA , que o define com o:

[...] o conjunto de ações socioeconômicas que têm por 
objetivo alcançar níveis de salubridade ambiental, por 
meio de abastecimento de água potável, coleta e 
disposição sanitária de resíduos sólidos, líquidos e 
gasosos, promoção da disciplina sanitária do uso do solo, 
drenagem urbana, controle de doenças transmissíveis e 
demais serviços e obras especializadas, com finalidade de 
proteger e melhorar as condições de vida urbana e rural.12

9 Embora a prestação regionalizada não seja uma novidade, ela era realizada sem uma 
institucionalização legislativa.
10 BARROS, Raphael Tobias de Vasconcelos; CHERNICHARO, Carlos Augusto de 
Lemos; HELLER, Léo; SPERLING, Marcos Von. Manual de Saneamento e 
Proteção Ambiental para os Municípios. 1. ed. Belo Horizonte: Escola de Engenharia 
da UFMG, 1995. v. 2, p. 13.
11 ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE -  OMS. [World Health Organization -  
WHO]. Guidelines On Sanitation and Health. Geneva: World Health Organization; 
2018. Disponível em: https://portal.fiocruz.br/noticia/oms-lanca-diretrizes-sobre- 
saneamento-e-saude. Acesso em: 12 maio 2021.
12 HELLER, Léo; PÁDUA, Valter Lúcio de (org.). Abastecimento de água para consumo 
humano. 2. ed. rev. e atual. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2010. v. 1, Cap. 1. p. 33.
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L ega lm en te , o saneam en to  b ásico  fo i d efin id o  no  art. 3° da  Lei 
11 .445/2007, conhecida  com o M arco  do  Saneam ento .

O  conceito  legal de san eam en to  b ás ico  tam b ém  se to rn o u  m ais 
espec ífico  e técn ico  ao  serem  elen cad as e d ife ren c iad as as a tiv idades de 
cada um  dos e lem en tos do serv iço  de  san eam en to  b ás ico  (ab astec im en to  
de água, esg o tam en to  san itário , lim p eza  u rb an a  e m anejo  de resíd u o s 
só lidos, m an ejo  de águas p lu v ia is  u rb an as) no  art. 3° da  L ei 14.026/2020. 

N o  en tan to , re ssa lta -se  do re ferid o  d isp o sitiv o  legal a in c lu são  do te rm o  
“p restação  reg io n a lizad a” , an terio rm en te  co m p reen d id a  com o  o 
a ten d im en to  de um  p restad o r a do is ou  m ais titu la res  do serviço, 
p assan d o  a ser en carad a  com o:

[...] modalidade de prestação integrada de um ou mais 
componentes dos serviços públicos de saneamento básico 
em determinada região cujo território abranja mais de um 
Município, podendo ser estruturada em região 
metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, 
unidade regional de saneamento básico ou bloco de 
referência, conceito este a ser definido pela reguladora.13

N esse  sen tido , o E sta tu to  da  M etró p o le  rep ercu te  n a  p o lítica  de 
san eam en to  com  a ad o ção  da id e ia  de reg ião  m etro p o litan a , u m a  v ez  que 
a mens legis dese jo u  in cen tiv a r a p restação  em  u n id ad es reg ionais, 
co n g lo b an d o  ag lo m eraçõ es u rb an as e m icro rreg iõ es, as quais costum am  
esta r em  u m a  m esm a b ac ia  h id rog rá fica , de m o d o  que um  m u n ic íp io  
afete  o ou tro , e sp ec ia lm en te  se estiverem  conurbados. O ob jetivo  do 
N o v o  M arco  do  S aneam en to  é cria r u n id ad es reg io n a is  ou  b lo co s de 

re ferência. Tal p rá tica  j á  tem  sido in co rp o rad a  em  le ilõ es recen tes de 
concessão , com o o da  C E D A E .

13 GOMES. Camila Nicolai. Os modelos público e híbrido de prestação dos serviços 
de saneamento básico: uma análise comparativa de eficiência do saneamento nos 
estados de Goiás e Tocantins. 2020. 288 f. Mestrado -  Universidade Federal de Goiás, 
Faculdade de Direito (FD), Programa de Pós-Graduação em Direito e Políticas 
Públicas, Goiânia, 2020. f. 45.
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O corre  n este  p o n to  que, em  caso  de adoção  da reg iona lização , 

a lei p revê a a lte ração  da titu la rid ad e  do  serviço, que d e ix a  de ser 

m un icipal e p assa  a ser es tad u a l14, con fo rm e a n o v a  red ação  do art. 8° da 

L ei 11 .445/2007, u m a  v ez  que o serv iço  d e ix ará  de ser de in te resse  

em in en tem en te  local, p assan d o  a ser reg ional.

O m o d elo  con tra tual das concessões em  san eam en to  tam bém  

foi alterado , sendo  p o r um  lad o  v ed ad a  a rea lização  de con tra tos de 

p rog ram a, convên io , te rm o  de p arceria  ou  q u a lq u er in stru m en to  de 

n a tu reza  p recária , e, p o r ou tro , p e rm itid a  a rea lização  de su b d eleg ação  

de p arte  do  serviço. A ssim , n a  v ig ên c ia  do N o v o  M arco , to d o s os 

serv iços de p restação  de san eam en to  b ás ico  p o r en tidades que não  

in teg rem  a ad m in is tração  do  titu la r  estarão  co n d ic io n ad o s à rea lização  

de co n co rrên cia  p ara  que h a ja  concessão , havendo , en tre tan to , 

p o ssib ilid ad e  de que o p róp rio  en te  p reste  o serv iço  com o ú n ica  opção  

sem  a ce leb ração  de co n tra to  de concessão .

A  in o v ação  ve io  aco m p an h ad a  da  p rev isão  de um  rol de 

c láusu las co n tra tu a is  essen cia is  no  art. 10-A  do  N o v o  M arco , sob pena  

de n u lid ad e  con tra tual, p rev en d o  in c lu siv e  o estab e lec im en to  de m etas 

de a ten d im en to  e a p rev isão  fin an ce ira  de p o ssív e is  fon tes de receitas 

a lternativas, co m p lem en tares ou acessó rias, m eto d o lo g ia  de cá lcu lo  de 

even tua l in d en ização  re la tiv a  aos bens rev ersív e is  n ão  am ortizados p o r 

ocasião  da  ex tinção  do con tra to  e rep artição  de riscos en tre  as partes, o 

que gera  um  am bien te  de segurança  ju ríd ica .

P o r  fim , a q u e la  m u d an ça  q u e  m ais  in te re ssa  ao  c o n su m id o r é 

fo rm a  de ta r ifa ç ã o  do  se rv iço . O  N o v o  M a rc o  p re te n d e  s u b s titu ir  o 

m o d e lo  de  ta r ifa  c ru zad a , n o  qual o lu c ro  p ro v e n ie n te  d a  a tiv id ad e  em

14 A alteração da titularidade do serviço de saneamento já está sendo debatida no 
Supremo Tribunal Federal quanto à possível inconstitucionalidade por violar a regra de 
competência. Tramitam no STF a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.492, 
apresentada ao STF pelo PDT (STF, 27/7/2020), e a ADI n. 6.536, proposta pelos 
partidos PC do B, PSOL, PSB e PT (STF, 1710/2020).
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c id ad e s  re n tá v e is  co m p en sa  o p re ju íz o  das c id ad e s  d e fic itá ria s , 

g e ra n d o  u m a  ta r ifa  ú n ic a  n o s  es tad o s  o n d e  im p era m  as co n c essõ es  

co m  em p re sa s  e s tad u a is . A  re g io n a liz a ç ã o  b em  e s tru tu ra d a  e a 

p re v isã o  d a  c r ia ção  de  um  fu n d o  co m p e n sa tó r io  f in a n c ia d o  p e lo  P o d e r  

P ú b lic o  F ed e ra l, a c o m p a n h ad as  d a  p r io r iz a ç ã o  de re g iõ e s  co m  m en o r 

ín d ic e  de  d e se n v o lv im en to , p re te n d e m  g a ra n tir  a ex p a n são  da 

u n iv e rsa liz a ç ã o  do  san eam en to .

A  fo rm a ta ç ã o  do  n o v o  m o d e lo  ta r ifá r io  d isp o s ta  n o s  arts. 29  

e 30  d a  L ei 1 1 .4 4 5 /2 0 0 7  p re v ê  a c o b ra n ç a  de ta r ifa  em  c o n fo rm id a d e  

co m  o p r in c íp io  d a  su s te n ta b ilid a d e  ec o n ô m ic o -f in a n c e ira , sen d o  

m a n tid o  o s u b s íd io 15 n o  p a rá g ra fo  2° do  art. 29  e n o  art. 31 , tam b ém  

c h a m a d o  de ta r ifa  so c ia l, p a ra  g a ra n tir  o ac esso  ao  se rv iço  p e lo s  

h ip o ssu fic ie n te s  eco n ô m ico s .

A  L ei F edera l n. 14 .026/2020 ap resen ta  d iversas v an tag en s com  

a a lteração  do m arco  reg u la tó rio  do saneam en to  básico , m as cab erá  à 

soc iedade  civ il a co b ran ça  do  acesso  ao  serv iço  enq u an to  d ireito  

fun d am en ta l à v id a  d igna, esp ec ia lm en te  no  con tex to  da  p an d em ia  de 

cov id -19 , em  que o acesso  ao  serv iço  b ás ico  de saneam en to  con tribu i 

p a ra  ev ita r a p ro life ração  da  doença, p e rm itin d o  a h ig ien ização  ad eq u ad a  

p ara  g aran tia  d a  saúde.

5 C O N S ID E R A Ç Õ E S  F IN A IS

É  um  im p era tiv o  ao  d esen v o lv im en to  do  B rasil b u sca r a 
in o v ação  in stitu c io n a l em  prol de en co n tra r so luções p ara  tem as tão  
com p lex o s com o  o saneam en to  b ásico  e a u n iv ersa lização  do acesso  a 

água  po tável den tro  de um  am b ien te  eco lo g icam en te  equ ilib rado . O 
d en o m in ad o  M arco  L eg a l do S aneam en to  B ásico  tro u x e  s ig n ifica tiv as

15 Lei n. 11.445/2007. Art. 3° - “VII -  subsídios: instrumentos econômicos de política 
social que contribuem para a universalização do acesso ao saneamento básico por parte 
de populações de baixa renda”.
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m u d an ças em  to d o  o sis tem a de gestão , con tro le  e reg u lação  das po líticas 
federa is  de san eam en to  básico .

A  água  está  no  cen tro  do  desenvo lv im en to  susten tável. Os 
recu rsos h íd rico s e os serv iços a eles assoc iados susten tam  os esfo rços 
p ara  a e rrad icação  da pobreza, bem  com o para  o cresc im en to  econôm ico  
e a susten tab ilidade am biental. O acesso  à ág u a  e ao saneam en to  im p o rta  
p ara  to d o s os aspectos da  d ign idade hum ana: da  segurança  a lim en tar e 

en erg é tica  à saúde hum ana e am b ien ta l16.
A  adoção  dos d ezesse te  O b je tivos de D esen v o lv im en to  

S usten tável (O D S), d esd o b rad o s em  169 m etas e 231 in d icad o res  
es tab e lec id o s pelas N açõ es U n id as n a  A g en d a  2030 , es tá  em  p erfe ita  
co n fo rm id ad e  com  a E stra tég ia  N acio n al de u n iv ersa lização  da ág u a  e 
co le ta  de resíduos, u m a v ez  q u e  está  d ire tam en te  re lac io n ad a  à d ign idade 
da p esso a  hum ana, à saúde e à cidadan ia . D ev em o s av an çar 
co n tin u am en te  n a  d ian te ira  das ações q u e  irão  re fle tir  em  sign ificativas 

m elh o rias  para  o c idadão , que é sem pre n o sso  ob je tiv o  m aior.
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REFLEXÕES SOBRE A MANUTENÇÃO AO VETO DO ART. 
21 NO NOVO MARCO LEGAL DO SANEAMENTO BÁSICO

Jo e lm a  G onçalves R ibeiro*

R E S U M O : E ste  a rtigo  tem  p o r ob je tiv o  d iscu tir  a dec isão  do  C ongresso  

N acio n al em  m an te r o v e to  p residencia l ao  n o v o  m arco  de saneam ento . 
E ssa  d iscussão  p erp assa  p e la  m an u ten ção  do v e to  ao  art. 21, d isp o sitiv o  
q u e  d e term in av a  a co m p etên c ia  do M u n ic íp io  para  o L icen c iam en to  
A m b ien ta l das a tiv idades, em p reen d im en to s e serv iços de S an eam en to  
B ásico , bem  com o pe lo  d isp o sitiv o  em  d isso n ân cia  com  a Lei 
C o m p lem en ta r 140/11, que determ in o u  a co m p etên c ia  com um  dos en tes 
federa tivos. A  conc lusão  v is lu m b ra  m u itas  d iscussões, p rinc ipa lm en te , 
sobre a “ situação  ex cep c io n a l” que n ão  tran sp a rece  o conceito  e nem  os 
lim ites  de ap licab ilidade .

P a la v ra s  ch a v es : V e to  art. 21, N o v o  M arco  S aneam en to  B ásico , 
L icen c iam en to  A m bien ta l.

1 IN T R O D U Ç Ã O

D esd e  os p rim ó rd io s  das c iv ilizações en fren tam o s p ro b lem as de 
o rigem  b ás ica  e in eren te  a u m a  salu tar q u a lid ad e  de v ida. P ro b lem as 

san itário s que não  são ex c lu siv o s do B rasil. A  fa lta  de san eam en to  básico  
se to rn o u  pa lco  de  g ran d es d iscu ssõ es m u n d ia is  onde m etas e ações 
g lo b ais  são  tem as de ca rá ter hum an itário .

* Advogada. Mestranda em Ciências Ambientais pela Universidade de Vassouras/RJ. 
Presidente da Comissão Especial de Governança dos Oceanos da OAB/RJ. Presidente 
da Comissão de Direito Ambiental da 14° OAB/RJ. Presidente do COMDEMA Levy 
Gasparian/RJ.
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N o  B rasil m esm o  em  m eio  a u m a  crise  san itá ria  m undial 
cau sad a  pelo  v íru s  S ars-C ov-2  que re su lto u  n a  en ferm id ad e  n o m ead a  
C O V ID -19 , foi sanc ionado  o N o v o  M arco  de S aneam en to  B ásico , 
ed itado  através da  L ei 14 .026/2020, que v isa  a u n iv ersa liz a r o acesso  à 
água  tra tada, esg o tam en to  san itário , lim p eza  u rb an a /m an e jo  de resíduos 
só lidos e d renagem  e m an ejo  das águas p lu v ia is  p e la  popu lação .

P o rém  alguns d isp o sitiv o s da  L ei 14 .026 /2020  fo ram  vetados, 

con fo rm e m ensagem  p resid en cia l n° 396 de 15 de  ju lh o  de 2020. D ev id o  
a esse veto , abordare i a m anu tenção , p e la  C âm ara  dos D ep u tad o s 
F ederais , ao  v e to  do art. 21 que d erru b a  a co m p etên c ia  do  en te M u n ic ip a l 
p a ra  a rea lização  do  L icen c iam en to  A m bien ta l dos em p reen d im en to s de 
S aneam en to  B ásico  fren te  à L ei C o m p lem en ta r 140/11.

A  L ei C o m p lem en ta r 140/11 p o r fo rça  do  P arág ra fo  Ú n ico  do 
art. 23 da  C o n stitu ição  F ederal v e io  tra ta r  das n o rm as de coo p eração  
en tre  os en tes federa tivos p ara  a p ro teção  do  m eio  am bien te  e o com bate  

da q u a lq u er fo rm a  de po lu ição .
O L icen c iam en to  A m b ien ta l fo i in co rp o rad o  ao o rden am en to  

ju r íd ic o  p o r m eio  da  P o lític a  N acio n al de M eio  A m bien te , L ei 6 .938/81 
e reg u lam en tad o  p e la  R eso lu ção  C o n am a n° 237/97 , com o  um  
im p o rtan te  in stru m en to  de com an d o  e co n tro le  das ativ idades com  
po tencia l cap ac id ad e  de causar deg rad ação  ao M eio  A m bien te.

E ste  artigo , po rtan to , d iscu te  os d ip lom as lega is  que cu idam  da 
m atéria , trazen d o  à luz  a p ro b lem ática  em  esfera  d o u trin á ria  e 
ju risp ru d en c ia l, além  da exposição  da m in h a  p ersp ec tiv a  sobre o assunto .

2 M A N U T E N Ç Ã O  D O  V E T O  P R E S ID E N C IA L  A O  A R T . 21 

P E L A  C A M A R A  D O S  D E P U T A D O S

O no v o  m arco  do S aneam en to  B ásico  fo i sanc ionado  em  ju lh o  
de 2020. O  P resid en te  da  R ep ú b lica  vetou , en tre  ou tros pon tos, o 
d isp o sitiv o  que reg u lav a  a co m p etên cia  do en te m u n ic ip a l para  ex e rce r
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licen c iam en to  am bien ta l das ativ idades, em p reen d im en to s e serv iços de 
san eam en to  básico .

O C ongresso N acional m anteve os vetos presidenciais, e isso deve 
acelerar a regulam entação da legislação, visto que se to rna im portante atração 
de investim entos no pós-pandem ia, pois o saneam ento básico é o últim o setor 
de infraestrutura que não havia sido liberalizado.

A  decisão do C ongresso foi acertada, pois o veto traz conform idade 

à obrigatoriedade da própria dicção da norm a constitucional, com o condição 
para a cooperação entre os entes federativos.

C om o cediço , n ão  h á  h ie ra rq u ia  en tre  L ei C o m p lem en ta r e Lei 
O rd inária , no  en tan to  a n o rm a legal in v o cad a  no  P arág ra fo  Ú n ico  do art. 
23, não  poden d o  o leg is lad o r em  n o rm a o rd in ária  p rev e r m até ria  a fe ta  a 
o u tro  d isp o sitiv o  legal tax a tiv am en te  e lencado  n a  C o n stitu ição  F ederal, 
sob p en a  de in co rre r em  flagran te a fro n ta  ao  P rin c íp io  D em o crá tico  e ao 
D ev id o  P ro cesso  L egal, es tam p ad o s nos arts. 1°, caput, p arág ra fo  ún ico , 

2°, caput, 5°, caput, e L IV , da C o n stitu ição  da R epúb lica .
N o  entanto, por força da alínea a do art. 9° da L C  140/11, o alcance 

e a lim itação de atuação dos M unicíp ios para  licenciarem  saneam ento 
básico  estão n itidam ente delim itadas, levando em  consideração os critérios 
de porte, potencial po lu idor e natureza da  atividade.

3 L E I  C O M P L E M E N T A R  140/11

A pós 23 anos de lacu n a  n o rm ativ a  e um a g am a de conflito s no 

d esem p en h o  da p ro teção  ao m eio  am bien te , a L ei C o m p lem en ta r 140/11 
v e io  reg u lam en ta r e fix a r as n o rm as de coo p eração  en tre  os en tes da 
federação , ev itan d o  a sob rep o sição  de  a tu açõ es e com petência.

C ertas estipu lações dadas p e la  L C  140/11, con tudo , afron tam  

alguns p ro p ó sito s  co n tem p lad o s n a  C o n stitu ição  F ederal, com o  à 
v io lação  ao P ac to  F ed era tiv o  e à liv re  lib erd ad e  do  ex erc íc io  de a tiv idade 
eco n ô m ica  dos en tes da  federação .
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N o  que tan g e  ao  licen c iam en to  am bien ta l, n o tad am en te  quan to  
à co m p etên cia  dos M u n ic íp io s  p ara  o re ferid o  exercíc io , o art. 9° X IV , 
d eixou  a cargo  dos C o n se lh o s E stad u a is  a resp o n sab ilid ad e  p o r 
d e te rm in a r a tip o lo g ia  do que é  im p ac to  am bien ta l de âm b ito  local.

Q uestiona-se: o E stad o  ficou  responsável p o r fazer o 
reg ram en to  das a tiv idades de licen c iam en to  do M u n íc ip io ?  O s 
C o n se lh o s E stad u a is  fo ram  leg a lm en te  co n stitu íd o s para  d efin ir o que é  

im p acto  am bien ta l em  âm b ito  local?
O art. 9°, X IV  da L C  140/11 é n itid am en te  in co n stitu c io n al, a 

p re tex to  de so lu c io n ar es ta  celeum a, esse g arg a lo  do licen c iam en to  
am bien ta l no  B rasil, com eteu  g rav e  e in to leráve l a ten tad o  à C onstitu ição , 
ao  d e term in a r que o M u n ic íp io  se su je itasse  de  m o d o  su b alte rn o  e 
sub ju g ad o  aos E stad o s-m em b ro s.

N o ta -se  q u e  o p ila r  p a ra  a d e te rm in a ç ã o  do  L ic e n c ia m e n to  
am b ien ta l do  en te  m u n ic ip a l tra ta d o  p e la  L C  140/11 e s tá  em  fla g ra n te  

v io la ç ã o  ao  art. 1° d a  C o n s titu iç ã o  F ed e ra l, q u e  e s tip u la  o P rin c íp io  
d a  S o b eran ia .

4 L IC E N C IA M E N T O  A M B IE N T A L

O s anos 70 e 80 fo ram  palco s de in ten sas  transfo rm ações, 
p rin c ip a lm en te  com  o fim  do reg im e  m ilita r e foi nesse  cenário  que foi 
san c io n ad a  a P o lítica  N acio n al de M eio  A m bien te , L ei 6 .938/81 , 
re fle tin d o  um  sen tim en to  de m a io r equ ilíb rio  en tre  o d esen v o lv im en to  

eco n ô m ico  e a p rese rv ação  do  M eio  A m bien te.
A  C o n stitu ição  F edera l p ro m u lg ad a  em  88 a lice rço u  esta  

in sp iração  nos arts. 225 e 170, d irig in d o  a n o v a  sociedade, im b u íd as de 
u m a  v isão  pan te ísta , p a ra  um  h o rizo n te  tran sfo rm ad o r anco rados nos 

P rin c íp io s  da liv re  in ic ia tiv a  e da  d ig n id ad e  hum ana.
A  principal intenção da Política N acional do M eio  A m biente é a 

preservação do m eio  am biente natural, assegurando condições dignas para
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um a v ida saudável, associadas ao desenvolvim ento sustentável e econôm ico, 
bem  com o estabelecer m ecanism os voltados ao equilíbrio ambiental.

O L icen c iam en to  A m b ien ta l o rig in o u -se  com o  um  in stru m en to  
da P o lítica  N acional de M eio  A m b ien te  com  o ob je tivo  de d isc ip lin a r o 
u so  dos recu rso s n a tu ra is  de a tiv idades con sid erad as e fe tivas ou 
p o ten c ia lm en te  po lu ido ras, con fo rm e conceito  red ig id o  p e la  R eso lu ção  
C o n am a n° 237, em  seu  art. 1°, in c iso  I.

V e jam o s o a rcabouço  legal b rasile iro  responsável pela  
d is trib u ição  re lac io n ad a  ao  L icen c iam en to  A m bien ta l:

Lei 6.938/81
Art. 10 - A construção, instalação, ampliação e 
funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras 
de recursos ambientais, considerados efetiva e 
potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão 
de prévio licenciamento de órgão estadual competente, 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA, e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em caráter 
supletivo, sem prejuízo de outras licenças exigíveis.
§ 1° - Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a 
respectiva concessão serão publicados no jornal oficial do 
Estado, bem como em um periódico regional ou local de 
grande circulação.
§ 2° Nos casos e prazos previstos em resolução do 
CONAMA, o licenciamento de que trata este artigo 
dependerá de homologação do IBAMA.
§ 3° O órgão estadual do meio ambiente e o IBAMA, esta 
em caráter supletivo, poderão, se necessário e sem prejuízo 
das penalidades pecuniárias cabíveis, determinar a redução 
das atividades geradoras de poluição, para manter as 
emissões gasosas, os efluentes líquidos e os resíduos 
sólidos dentro das condições e limites estipulados no 
licenciamento concedido.
§ 4° Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA o licenciamento 
previsto no caput deste artigo, no caso de atividades e 
obras com significativo impacto ambiental, de âmbito 
nacional ou regional (grifo nosso).
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D estaca-se  que a reg u lam en tação  q uan to  à a tuação  dos 
m em b ro s in teg ran tes do  S IS N A M A  coube ao C O N A M A  (C onse lho  
N acio n al do M eio  A m bien te), ó rgão  co n su ltiv o  e d e lib era tiv o  do qual 
p artic ip am  rep resen tan tes  das três esferas de  governo .

Tal ato  se firm o u  com  a ed ição  d a  R eso lu ção  n° 237/97 , que 
v e io  a d isc ip lin a r os crité rio s para  o exerc íc io  d a  co m p etên cia  p a ra  o 
licen c iam en to  a que  se re fe re  o art. 10 da  L ei 6 .938/81 .

A  rep artição  dessas atribu ições, p o r sua  vez, res to u  fu n d ad a  no 
crité rio  da “p red o m in ân c ia  do  in te re sse” , com  b ase  nos im pactos 
am b ien ta is  das a tiv idades ou em preend im en tos.

N e ssa  senda, a R eso lu ção  237  do C O N A M A  atribu i 
co m p etên cia  ao  IB A M A  p ara  o licen c iam en to  dos segu in tes 
em p reen d im en to s e ativ idades:

Art. 4° - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 
órgão executor do SISNAMA, o licenciamento 
ambiental, a que se refere o artigo 10 da Lei n° 6.938, de 
31 de agosto de 1981, de empreendimentos e atividades 
com significativo impacto ambiental de âmbito 
nacional ou regional, a saber:
I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em 
país limítrofe; no mar territorial; na plataforma continental; na 
zona econômica exclusiva; em terras indígenas ou em unidades 
de conservação do domínio da União.
II- localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados;
III- cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os 
limites territoriais do País ou de um ou mais Estados;
IV- destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, 
transportar, armazenar e dispor material radioativo, em 
qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em 
qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da 
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;
V- bases ou empreendimentos militares, quando couber, 
observada a legislação específica.
§ 1° - O IBAMA fará o licenciamento de que trata este artigo 
após considerar o exame técnico procedido pelos órgãos 
ambientais dos Estados e Municípios em que se localizar a
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atividade ou empreendimento, bem como, quando couber, o 
parecer dos demais órgãos competentes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no 
procedimento de licenciamento.
§ 2° - O IBAMA, ressalvada sua competência supletiva, 
poderá delegar aos Estados o licenciamento de atividade 
com significativo impacto ambiental de âmbito regional,
uniformizando, quando possível, as exigências.

A o órgão Estadual, conform e art. 5° da m esm a R esolução, a saber:

Art. 5° - Compete ao órgão ambiental estadual ou do 
Distrito Federal o licenciamento ambiental dos 
empreendimentos e atividades:
I - localizados ou desenvolvidos em mais de um Município 
ou em unidades de conservação de domínio estadual ou do 
Distrito Federal;
II - localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais 
formas de vegetação natural de preservação permanente 
relacionadas no artigo 2° da Lei n° 4.771, de 15 de setembro 
de 1965, e em todas as que assim forem consideradas por 
normas federais, estaduais ou municipais;
III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os 
limites territoriais de um ou mais Municípios;
IV- delegados pela União aos Estados ou ao Distrito 
Federal, por instrumento legal ou convênio.
Parágrafo único. O órgão ambiental estadual ou do Distrito 
Federal fará o licenciamento de que trata este artigo após 
considerar o exame técnico procedido pelos órgãos 
ambientais dos Municípios em que se localizar a atividade 
ou empreendimento, bem como, quando couber, o parecer 
dos demais órgãos competentes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no 
procedimento de licenciamento.

N a  m esm a toada, ao  en te  M u n ic ip a l o art. 6° d a  R eso lu ção  
C O N A M A  237  estabeleceu:

Art. 6° - Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos 
os órgãos competentes da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de
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empreendimentos e atividades de impacto ambiental local 
e daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por 
instrumento legal ou convênio.
Art. 7° - Os empreendimentos e atividades serão 
licenciados em um único nível de competência, conforme 
estabelecido nos artigos anteriores.
[ . ]
Art. 16 - O não cumprimento dos prazos estipulados nos 
artigos 14 e 15, respectivamente, sujeitará o licenciamento 
à ação do órgão que detenha competência para atuar 
supletivamente e o empreendedor ao arquivamento de seu 
pedido de licença.

O b serv a -se  p e la  tran sc rição  dos d isp o s itiv o s  que  o leg is lad o r 
d is tr ib u iu  as a trib u içõ es  licen c ia tó r ia s  p e lo  c rité rio  da  ex ten são  im p ac to  
am bien ta l.

Im p o rtan te  ao  d es tacar a d ife ren ça  en tre  co m p etên c ia  com um  
am bien ta l e co m p etên cia  p ara  licen c iam en to  am bien ta l, po is  o art. 23, V I 
da C o n stitu ição  F ederal, p reco n iza  a co m p etên cia  com um  dos en tes da 

fed eração  p ara  p ro teg e r o m eio  am bien te  e co m b ate r a po lu ição , 
con sag ran d o  assim  o P rin c íp io  da M áx im a P ro teção .

N ão  há com o confundir-se com  a com petência para  licenciam ento  
am biental que foi preconizada n a  Lei 6.938/81 e na  R esolução  237/97, 
estabelecendo os casos da  atribuição do ente federativo para  proceder ao 
licenciam ento  am biental, u tilizando-se da predom inância do interesse, 
consubstanciado n a  extensão do im pacto  seja ele a nível nacional, regional 
ou local da atividade ou em preendim ento .

É  possível a firm ar que  a defin ição  do ó rgão  am bien ta l 

co m p eten te  p ara  p ro m o v er o licen c iam en to  am bien ta l de de term inada  
a tiv idade  ou  em p reen d im en to  d everá  le v a r em  co n ta  o c rité rio  da  
e x te n sã o  dos im p a c to s  d e c o r re n te s  d o  d a n o  a m b ie n ta l ,  consoan te  
d e term in ad o  p e la  L ei 6 .938/81  e R eso lu ção  237  do C O N A M A .

A o  refletir, porém , co m o  ficam  os em p reen d im en to s de 
S aneam en to  B ásico?
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C om o bem  asseverado F ranco  (2020), o novo m arco alterou o § 1° 
do artigo 44 da Lei n° 11.445/2007, passando a d ispor que o licenciam ento  
am biental de un idades de tratam ento  de esgotos sanitários, de efluentes 
gerados nos processos de tratam ento  de água e das instalações integrantes 
dos serviços públicos de m anejo  de resíduos sólidos deverá ser priorizado 
pela  autoridade am biental que estabelecerá procedim entos sim plificados em  
função  do porte das unidades, dos im pactos am bientais esperados e da 

resiliência de sua área de im plantação.
E  é nesse  con tex to  que assum e im p o rtân c ia  o debate  acerca  do 

P ro je to  de L ei n° 3 .729 /2004 , N o v a  L ei G eral do L icen c iam en to  
A m bien ta l, que d ispõe sob re  o licen c iam en to  am bien ta l e reg u lam en ta  o 
in c iso  IV , do  § 1° do artigo  225 da C o n stitu ição  F ederal, que cu id a  do 
E stu d o  de Im pac to  A m bien ta l -  E IA , u m a  v ez  que o no v o  m arco  de 
san eam en to  p rec isa  ser co m p atib ilizad o  com  as reg ras em  d iscussão .

A  propósito, a 4a versão do Texto B ase prevê no artigo 11 que o 

licenciam ento sim plificado e prioritário para as atividades ou 
em preendim entos de saneam ento básico, e, no seu parágrafo único, 
estabelece que a exigência de E studo de Im pacto Am biental (EIA -R im a) 
som ente se dará em  situações excepcionais, devidam ente justificadas pela 
autoridade licenciadora. A ntevem os, portanto, um  intenso debate sobre o 
conceito de “situação excepcional”, justificadora da dispensa de E IA - Rim a.

Im prescindível que o licenciam ento am biental traga ao 
em preendedor um  m ínim o de segurança ju ríd ica  a fim  de m inim izar os riscos 
de questionam entos adm inistrativos e jud iciais de projetos dessa natureza.

A  prioridade e a relevância que o novo m arco de saneam ento e o 
processo de licenciam ento devem  guardar estão em  consonância com  os 
princípios da celeridade e eficiência, tidos no art. 37 da Constituição Federal.

6 C O N C L U S Ã O

A  L ei C o m p lem en ta r que  su rg iu  com  o ob je tivo  de m itig a r os 
co n flito s de co m p etên cia  com um  d iscu tid o s nos 23 anos an tes de sua
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p ro m u lg ação  foi in e ficaz  ao  d efin ir a co m p etên cia  do  en te m un icipal 
p a ra  licen c ia r a tiv idades e em p reen d im en to s p assív e is  de o casio n a r 
apenas im p acto  local.

M esm o  com  a ed ição  da  L ei 14.026/20 , n o v o  m arco  de 
san eam en to  b ás ico  tal co n flito  a in d a  será p a lco  de g randes d iscussões. A  
m an u ten ção  do  v e to  pe lo  C o n g resso  N acional som ente  g uarda 
co n so n ân c ia  com  os ato s n o rm ativos, po is  a p ro p o sta  o fe rtad a  se 

su je itav a  à ap rovação  p o r L ei C om plem entar.
O  no v o  m arco  de licen c iam en to  am bien ta l pode, a p rim eiro  

m om en to , so lu c io n ar p arte  do  p ro b lem a co n ceitu an d o  o q u e  é  im pacto  
am bien ta l no  âm b ito  local, u m a  v ez  q u e  a aferição  da  ex tensão  do dano  
am bien ta l an tes do  efe tivo  d esen v o lv im en to  da a tiv id ad e  ob je to  da 
licença, nos em p reen d im en to s q u e  n ecessitam  de E IA /R IM A , são 
d e term in ad o s “ em  ab stra to ” . C on tudo , não  v is lu m b ra  a “ situação  
ex cep c io n a l” , u m a  v ez  que não  tran sp a rece  o co n ceito  e nem  os lim ites  

de ap licab ilidade .
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NOVO MARCO LEGAL DO SANEAMENTO BÁSICO: 
considerações iniciais sobre a possibilidade de prestação 

regionalizada dos serviços públicos e seus impactos em 

relação aos Municípios de pequeno e médio porte

Jo sé  P aes N e to * * 

V ân ia  S ic iliano  Aieta*

R E S U M O : O foco  do p resen te  a rtigo  será  com o  as n ovas reg ras  fixadas 
pe lo  no v o  m arco  legal do saneam ento , que não  apenas au to rizam , com o 
estim ulam , den tre  ou tros, a fo rm ação  de b lo co s  de m u n ic íp io s  para  
co n tra tação  dos serv iços de fo rm a co le tiva , p odem  au x ilia r n a  a tração  de 
n o vos in v estim en to s  p ara  u n iv e rsa liz a r e q u a lifica r a p restação  dos 
serv iços no  setor, em  especial nas peq u en as e m éd ias  cidades b rasile iras . 

A  p resen te  p esq u isa  é im p o rtan te  e se ju s tif ic a  d ian te  da  situação  que o 
B rasil a in d a  ex p e rim en ta  no  d esen v o lv im en to  dos serv iços de 
san eam en to  b ás ico . H á  um  g rande défic it n a  u n iv ersa lização  dos 
serv iços, ag ravado  sen siv e lm en te  p e la  d ificu ld ad e  que os en tes 
federa tivos, em  especial os m u n ic íp io s  de m éd io  e p eq u en o  porte, 
po ssu em  para  in v es tir  n a  co n cre tização  de um  serv iço  m in im am en te  de 
qualid ad e  à  p o p u lação . O ob je tiv o  p rincipa l é co m p reen d er se o novo
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m arco  reg u la tó rio  do san eam en to  b ásico  no  B rasil, no  que to ca  às reg ras 
de p restação  reg io n a lizad a  e co le tiva  dos serv iços, é ad eq u ad o  para  
es tim u la r a p a rtic ip ação  do se to r p riv ad o  n a  p restação  dos serv iços de 
san eam en to  básico , com o  m ecan ism o  p ara  o en fren tam en to  do 
fin an c iam en to  escasso .

1 IN T R O D U Ç Ã O

E m  lin h as gerais, o tem a  da p esq u isa  é a p restação  reg io n a lizad a  
dos serv iços p ú b lico s  de saneam en to  b ásico , à luz  da  lei n° 14 .026/2020, 
que a lterou  as reg ras  do  setor. O fo co  de estudo  desse  tem a  será com o  as 
n ovas reg ras fix ad as p e lo  no v o  m arco  legal do saneam ento , que não  
apenas au to rizam , co m o  estim ulam , den tre  ou tros, a fo rm ação  de b lo co s 
de m u n ic íp io s  para  con tra tação  dos serv iços de fo rm a co letiva, podem  
au x ilia r n a  a tração  de no v o s in v estim en to s  p ara  u n iv e rsa liz a r e q u alifica r 

a p restação  dos serv iços no  setor, em  especial nas peq u en as e m éd ias 
cidades b rasile iras.

T am bém  é fo co  de estudo  com o o no v o  papel da  an tig a  A g ên cia  
N acio n al de  Á guas, ag o ra  ren o m ead a  com o A g ên c ia  N acio n al de Á guas 
e S aneam en to  B ásico  -  A N A , in flu en c ia rá  no  d esen v o lv im en to  da 
p restação  dos serv iços reg io n a lizad o s de saneam en to  básico .

O ob jeto  p esq u isad o  é p erceb id o  em  co n fo rm id ad e  com  a 
d o u trin a  sobre a ex is tên c ia  de um  v ín cu lo  in d isso c iáv e l en tre  saneam en to  
b ás ico  e d ire ito s fundam en ta is , ex ig in d o -se  do E stado , em  razão  disso, 

u m a  atuação  ativa, o rien tad a  no  sen tido  de g a ran tir  p len a  fru ição  da 
cond ição  hum ana. C o n so an te  Ju sten  F ilh o  (2005, p. 17):

[...] Nesse contexto, é evidente o vínculo indissociável 
entre saneamento básico e direitos fundamentais. Os 
direitos fundamentais se traduzem na atribuição a todo e 
qualquer indivíduo de condições de sobrevivência como 
“sujeito” (e não como “objeto”) da vida. Isso envolve o 
fornecimento de utilidades materiais e imateriais que
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assegurem a existência saudável e a proteção possível 
contra os fatores nocivos do meio-ambiente circundante, 
de modo a propiciar o desenvolvimento de todas as 
potencialidades individuais e coletivas.

O utrossim , o tem a  da p esq u isa  tam b ém  p ressu p õ e  o acerto  da 
d o u trin a  p ara  a qual a p e rtin ên c ia  d ire ta  dos serv iços de saneam en to  
b ás ico  com  os d ire ito s fu n d am en ta is  im p ed e  a re s trição  de sua 
titu la rid ad e  ex c lu siv am en te  a u m a  ca teg o ria  de en tes fed era tiv o s .

E ssa questão já  foi problem atizada por Justen F ilho (2005, p. 20):

A relação direta e imediata entre saneamento básico e 
direitos fundamentais gera a impossibilidade de 
circunscrever competências federativas nesse tema. Não é 
cabível restringir exclusivamente a um dos entes federados 
a titularidade da competência para promover direitos 
fundamentais. Ou seja, deve prevalecer uma interpretação 
sistemática no sentido de que todos os entes federados são 
titulares de competências relativamente a saneamento 
básico, ainda que a organização e a prestação dos serviços 
públicos possam ser da titularidade do ente local. Portanto, 
a existência de dispositivos constitucionais indicando que 
certos entes federados são investidos em determinados 
poderes relativamente a atividades pertinentes ao 
saneamento básico não significa a exclusão da atuação dos 
demais entes no mesmo âmbito.

N o  m esm o  sen tido , é o en ten d im en to  de C h ieco  (2017, p. 304):

“a própria Constituição Brasileira impõe a todos os entes 
da Federação a obrigação de zelar pelo setor de 
saneamento básico, premeditando a prestação adequada e 
cooperada dos serviços públicos essenciais à população. 
Trata-se da chamada colaboração federativa, que 
estabelece a cada um dos entes federativos a obrigação de 
agir para que outro possa agir, possibilitando ainda a 
atuação conjunta voluntária”.
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Tam bém  é pressuposto da pesquisa relativa ao tem a do saneam ento 
básico a inquestionável insuficiência dos recursos e esforços isolados dos 
diversos entes federais locais para assegurar serviços satisfatórios nesse 
segm ento. O trabalho pressupõe o acerto da doutrina ao reconhecer que a 
dim ensão dos investim entos necessários ultrapassa a capacidade econôm ica 
da esm agadora m aioria dos m unicípios brasileiros.

N esse  sentido, a in d a  que se p o ssa  reco n h ecer a ex is tên c ia  de um  

serv iço  púb lico  cu ja  p restação  se lim ite  ao  te rritó rio  m un icipal, ex istem  
situações em  que o M u n ic íp io  n ão  d ispõe de cond ições eco n ô m icas para  
p ro m o ção  das a tiv idades pertinen tes.

D e  aco rdo  com  o S istem a N ac io n a l de In fo rm açõ es sobre 
S aneam en to  (SN IS), de 2010  até 2019 , a m éd ia  em  b ilh õ es de 
in v estim en to  ca iu  co n sid erav elm en te , p assan d o  de R $  13 b ilh õ es para  
R $  10,96 b ilh õ es em  2017, sendo  que o custo  p ara  u n iv ersa liz a r o acesso  
a quatro  serv iços do san eam en to  (água, esgo tos, res íd u o s e d renagem ) 

foi estim ado  em  R $  508 b ilhões, no  perío d o  de 2014  a 2033 , pe lo  P lan o  
N acio n al de S aneam en to  B ásico  (P N S B ), ex ig indo , po rtan to , u m a  m éd ia  
de ap ro x im ad am en te  R $  18 b ilh õ es anuais.

C om o exp lica , É d iso n  C arlos (2017 , p. 74),

um outro ponto importante quando estudamos os 
problemas ligados à infraestrutura de saneamento é a 
desproporcionalidade dos investimentos pelas regiões 
brasileiras. No último Ranking do Sanea mento do Trata 
Brasil, publicado em fevereiro de 2017, os levantamentos 
mostraram que num período de 5 anos (2011 a 2015), as 
26 capitais presentes no diagnóstico (com exceção de 
Palmas) investiram, juntas e em valores de 2015, a quantia 
de R$ 19,44 bilhões, ou seja, 63% do que investiram as 
100 maiores cidades (R$ 30,8 bilhões) e 32% do que o país 
todo investiu no mesmo período (R$ 60,6 bilhões). Apesar 
da concentração de investimentos nas capitais, em termos 
dos indicadores mais críticos, 24 capitais não tratam mais 
de 80% dos seus esgotos (somente Brasília 82% e Curitiba 
91%), e as grandes cidades do Norte ocupam as últimas
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colocações do Ranking do Saneamento com números bem 
abaixo da média nacional na maioria dos indicadores.

P ercebe-se , po rtan to , a ex is tên c ia  de su b fin an c iam en to  das 
p o líticas  p ú b licas  re la tivas ao  saneam en to  básico , em  especial nos 
m u n ic íp io s  de p eq u en o  e m éd io  porte. A s n ovas reg ras da  lei n° 
14 .026/2020 b u scam  estim u la r a p a rtic ip ação  do se to r p riv ad o  na 

p restação  dos serv iços de saneam en to  básico , com o  m ecan ism o  p ara  o 
en fren tam en to  do  fin an c iam en to  escasso , reconhecendo , de certo  m odo, 
a in cap acid ad e  fin an ce ira  do se to r público .

C ontudo , ainda não  está  claro  se ta is  reg ras  de p restação  
co le tiv a  e reg io n a lizad a  do  serv iço  e fe tiv am en te  asseg u rarão  u m a  m aio r 
p artic ip ação  da in ic ia tiv a  p riv ad a  no  setor, sendo  necessá rio  in te rp re tar 
a n o v a  leg is lação  de fo rm a  a g aran tir m a io r segurança  ju r íd ic a  para  
aqueles que dese jam  p re s ta r os serviços.

2 U M A  B R E V E  A N Á L IS E  S O B R E  O S  E N T R A V E S  J U R ÍD IC O S  

D A  G E S T Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  D E  S A N E A M E N T O  B Á S IC O  
N O  B R A S IL

R eco rren d o -se  às p a lav ras  de G ustin  (2006, p. 6), tem -se  que 
u m a  p esq u isa  “procura [...] respostas para perguntas ou problemas 
propostos que não encontram soluções imediatas na literatura 
especializada sobre o assunto” . N o  caso  do  p ro b lem a que o ra  se p ropõe 
pesqu isar, não  é d iferen te.

A  lite ra tu ra  esp ec ia lizad a  sobre os aspec tos ju ríd ic o s  atinen tes 
aos serv iços p ú b lico s  de saneam en to  b ás ico  é e ficaz  em  d isseca r e 
d esc rev e r os en traves ju ríd ic o s  e eco n ô m ico s da  g estão  dos serv iços de 
san eam en to  b ásico  no  B rasil e, conseq u en tem en te , os lim ites  da 

p artic ip ação  p rivada, co m o  em  C arv a lh o  (2010, p. 335):

Na verdade, à questão da competência federativa, somam- 
se: as características da indústria do saneamento básico; as
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funções relativas à saúde pública e ao meio ambiente que 
ele desempenha; e a dimensão intergovernamental que a 
sua gestão exige (principalmente nas grandes áreas 
urbanas), para compor um quadro que limita a constituição 
de um sistema baseado primordialmente na prestação 
privada desses serviços. Esse sistema deveria viabilizar a 
combinação do interesse público pela universalização e a 
qualidade dos serviços com retorno financeiro esperado 
pela iniciativa privada e, ao mesmo tempo, garantir ao 
poder público instrumento de regulação e controle da 
atividade privada. Enfim, não se trata apenas de 
resistências políticas ou da falta de ajustes institucionais 
para consolidar um novo modelo. Como observamos ao 
longo deste trabalho, no caso do saneamento básico, 
questões de natureza econômica, dilemas relacionados à 
regulação concorrencial e contratual, e como veremos 
neste capítulo, a forte dimensão social e institucional, 
ligada à sua caracterização como serviço público, impõem 
sérias restrições ao movimento ”privatizante” no setor.

N esse diapasão, tem -se que a literatura é  capaz de reconhecer a 
im portância de um a regulação m ais clara e coordenada, não apenas no cam po 
da execução dos serviços, m as tam bém  no  que diz respeito à  norm atização e 

estabelecim ento das políticas públicas de saneam ento básico, m erecendo 
anotação m ais um a vez as considerações de Carvalho (2010, p. 392):

Surge assim, uma nova dimensão cooperativa e 
coordenada coerente com os princípios constitucionais. 
Insere-se uma abordagem associativista que não se dirige 
apenas à execução de serviços públicos e respectivas 
concessões, mas também à normatização (como a 
disciplina regulamentar e administrativa do uso e 
ocupação do solo, a fixação de parâmetros, padrões, etc., 
ou seja, a regulação), o estabelecimento de políticas 
públicas (diretrizes, planos, projetos programas, bem 
como políticas de financiamento, operação de fundos, etc.) 
e os controles (medidas operacionais, licenças, 
autorizações, fiscalização, polícia administrativa, etc.). 
Para evitar que determinadas superposições ineficazes 
ocorram, os poderes públicos devem partilhar, mediante o 
exercício de funções complementares e coordenadas, a
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gestão dos serviços, controlando-os e fiscalizando-os em 
suas respectivas fases, etapas ou dimensões (local, micro- 
regional, regional, estadual ou nacional).

P or outro lado, a doutrina especializada é hábil em  descrever a 
natureza ju ríd ica  dos consórcios públicos, com o em  D i P ietro (2019, p. 602):

A lei n° 11.107/05 veio mudar a natureza jurídica do 
instituto ao estabelecer, no artigo 6°, que “o consórcio 
público adquirirá personalidade jurídica: I -  de direito 
público, no caso de constituir associação pública, mediante 
a vigência das leis de ratificação do protocolo de 
intenções; II -  de direito privado, mediante o atendimento 
dos requisitos da legislação civil”.
Se tiver personalidade de direito público, constitui-se 
como associação púbica (art. 6°, caput, inciso I) e “integra 
a Administração Indireta de todos os entes da Federação 
consorciados” (conforme §1° do art. 6°) [...] Se tiver 
personalidade jurídica de direito privado, o consórcio, que 
constituirá “mediante o atendimento dos requisitos da 
legislação civil” (artigo 6°, inciso II), “observará as normas 
de direito público no que concerne à realização de 
licitação, celebração de contratos, prestação de contas e 
admissão de pessoal, que será regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho -  CLT” (art. 6°, § 2°)

N ão  obstan te, a lite ra tu ra  é capaz de d isseca r as v an tag en s e 
lim itaçõ es dos consó rc ios p ú b lico s  no  que d iz resp e ito  aos serv iços de 
san eam en to  básico . V ide  as considerações de  C h ieco  (2017, p. 299):

Importante destacar que, com base na Lei n. 11.107/05, a 
perspectiva de cooperação entre as esferas de governo, seja 
vertical ou horizontal, através da formação de consórcios 
públicos, tende a oferecer um fortalecimento na resolução de 
problemas e na execução de ações de interesse gerais, 
garantindo respostas mais eficientes a questões ligadas à falta 
de recursos financeiros e estruturais, capacitação de recursos 
humanos estruturantes. Outrossim, a cooperação certamente 
confere aos municípios consorciados maior poder de pressão 
junto aos governos estadual e federal, possibilitando aos
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mesmos a execução de obras, serviços e outras atividades 
inerentes à sua função, mas que antes não poderiam ser 
realizados com recursos exclusivamente municipais. 
Todavia, apesar da previsão constitucional para a gestão 
associada de serviços públicos, bem como a edição da Lei 
n. 11.107, de 06 de abril de 2005, definindo as normas 
gerais para a contratação de consórcios públicos, pode-se 
afirmar que, ao menos até a entrada em vigor da Lei n. 
11.445/07, que estabelece as novas diretrizes nacionais 
para o saneamento básico nacional, não existiam muitos 
casos de consórcios públicos em tal setor, pelo menos se 
comparado com o setor da saúde.

T odavia , a p esq u isa  sob re  as n ovas reg ras a tinen tes a 
titu la rid ad e  e reg u lação  do serv iço  de saneam en to  b ás ico  e sua p restação  
de fo rm a reg io n a lizad a  e co letiva, fixadas p e la  lei n° 14 .026/2020, no 
que d iz  re sp e ito  a sua capac idade  de estim u la r a p a rtic ip ação  da in ic ia tiv a  
p riv ad a  n a  p restação  dos serv iços de saneam en to  básico , em  especial nas 
m éd ias e peq u en as c id ad es b rasile iras, a in d a  está  em  fase  em brionária , 

ten d o -se  c iên c ia  apenas de a rtigos e cap ítu los esparsos, em  co le tâneas de 
assun tos variados, que m u itas  vezes observam  o assu n to  apenas sobre o 
p rism a  da a tiv id ad e  reg u la tó ria  da  U nião .

D a  m esm a form a, a in d a  não  h á  co n h ec im en to  de p esqu isas 
sobre a in flu ên c ia  das n ovas reg ras da  lei n° 14 .026 /2020  n a  fo rm ação  de 
n o vos consó rcios p ú b lico s  p ara  o ex e rc íc io  da  titu la rid ad e  dos serv iços 
de saneam en to  p o r g estão  assoc iada, em  especia l nas peq u en as e m éd ias 
cidades b rasile iras .

P o rtan to , tra ta -se  de au sên cia  de an á lise  lite rá ria  espec ífica  

sobre o tem a  e, m esm o  de fo rm a  m ais genérica , de aná lise  insu fic ien te , 
n a  m ed id a  em  que a leg is lação  ob je to  de estudo  a in d a  é b astan te  recente.

C om o G ustin  (2006, p. 56) explica, só existem  pesquisas 
científicas quando estas “são precedidas de uma situação-problema de real 
importância que não possa ser resolvida a partir de simples consultas 
bibliográficas, nem prescindir de toda sistematicidade que envolve uma 
investigação” . É  o caso da situação-problem a da pesquisa que o ra se propõe.
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C om  efeito , a s itu ação -p ro b lem a da p esq u isa  p ro p o sta  po d e  ser 
rep resen tad a  p elas segu in tes indagações: A  lei n° 11 .445/2007, an tes das 
a lterações da lei n° 14.026, não  era  capaz de reg u lam en ta r com  segurança  
e e fic iên c ia  a p restação  dos serv iços de saneam en to  b ásico , de m o d o  a 
a tra ir a p a rtic ip ação  da in ic ia tiv a  p rivada? A s n o v as reg ras a tin en tes  a 
titu la rid ad e  do serv iço  de san eam en to  b ás ico  e sua  p restação  de fo rm a 
reg io n a lizad a  e co le tiva , fix ad as p e la  lei n° 14 .026/2020, têm  o condão  

de estim u la r a p a rtic ip ação  da in ic ia tiv a  p riv ad a  n a  p restação  dos 
serv iços de saneam en to  b ásico , em  especial nas m éd ias e pequenas 
cidades b rasile iras?  Se a U n ião  não  é a titu la r dos serv iços de 
saneam en to , quais são  os im pactos da  sua ap resen tação , p e la  lei n° 
14 .026/2020, com o a p rincipa l resp o n sáv el p o r estab e lece r n o rm as sobre 
o tem a? A  fo rm ação  de consó rc ios in te rm u n ic ip a is , ten d o  em  v is ta  o 
no v o  m arco  legal do san eam en to  b ásico , é in stru m en to  ju r íd ic o  eficaz 
p ara  g aran tir a p restação  do  serv iço  de fo rm a reg iona lizada?

A s indagações são oportunas, em  razão  d a  defin ição  do 
exerc íc io  da  titu la rid ad e  dos serv iços p ú b lico s  de saneam en to  b ásico  
pe los m un icíp ios, no  caso  de in te re sse  local (art. 8°, I, da  L ei 
11 .445/2007), ou  do E stad o , em  con ju n to  com  os M u n ic íp io s  que 
co m p artilh am  efe tiv am en te  in sta laçõ es op erac io n ais  in teg ran tes  de 
reg iões m etro p o litan as, ag lom erações u rb an as e m icro rreg iões, 
in stitu íd as  p o r lei co m p lem en ta r estadual, no  caso  de in te re sse  com um  
(art. 8°, II, d a  L ei 11 .445 /2007), ficando  tam b ém  au to rizado  o exercíc io  
da titu la rid ad e  dos serv iços de san eam en to  p o r gestão  associada, 

m ed ian te  con só rc io  p ú b lico  ou  co n v ên io  de cooperação , nos te rm o s do 
art. 241 da C o n stitu ição  F ederal (art. 8°, § 1°, da L ei 11 .445/2007).

D en tre  desse con tex to , p arece  o p o rtu n o  av a lia r o a rtigo  4°-A , da 
L ei n° 9 .984 /2000 , segundo  o qual a an tig a  A g ên c ia  N acio n al de Á guas, 

ag o ra  ren o m ead a  com o A g ên c ia  N acio n al de Á guas e S aneam ento  
B ásico  -  A N A , in stitu irá  “n o rm as de re fe rên c ia” p ara  a reg u lação  dos 
serv iços p úb licos de san eam en to  b ás ico  p o r seus titu la res  e suas 
en tidades reg u lad o ras  e fisca lizad o ras, b em  com o av a lia r as
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co n seq u ên cias  ju ríd ica s  dessa  reg u lam en tação  no  p ro cesso  de p restação  
reg io n a lizad a  e co le tiv a  dos serv iços de san eam en to  básico , e o papel dos 
consó rc ios in te rm u n ic ip a is  n esse  cenário .

N este  ponto , v e ja -se  as p o n d eraçõ es que F ig u e ired o  (2017, p. 
435 ) faz a re sp e ito  da  n ecessid ad e  de um  o lh ar m ais a ten to  ao  esp írito  
fed era tiv o  no  âm b ito  do san eam en to  b ás ico :

A falta de uma preocupação normativa abrangente para 
conhecer, diagnosticar e enfrentar as políticas 
intersetoriais de saneamento básico, ambiental, e as 
políticas de saúde também, a nosso juízo contribui para 
uma anomia no setor.
Dir-se-á que temos leis que tratam do tema. É verdade, mas 
esparsas, e muitas sem a necessária conexão e 
interdependência para enfrentar o saneamento com uma 
visão holística.
Desse modo, de um lado, temos a segmentação das 
competências, com demarcação rígida de limites ao 
enfrentamento dos problemas. De outro, uma produção 
esparsa e segmentada de leis que tratam dos temas como 
saúde, água, saneamento, meio-ambiente, de forma não 
integrada. Tudo isso contribui para uma falta de 
cooperação mais efetiva entre as entidades políticas.

D essa forma, é pressuposto da pesquisa que a interpretação das 
regras do novo m arco legal do saneam ento básico conduza ao 

estabelecim ento de um  com preensivo sistem a que viabilize, além  da atração 
de investim entos ao setor, a m elhoria dos serviços de saneam ento.

C om o ex p lica  F ig u e ired o  (2017, p. 435):

[...] é preciso compreender que quando pensamos em solução 
para os problemas de saneamento básico no Brasil estamos nos 
referindo a um compreensivo sistema que atenda de forma 
conjugada os maiores desafios ligados a: (a) fornecimento e 
tratamento de água potável à população com adequada gestão 
de recursos hídricos e ambientais; b) adequada gestão de 
políticas de saúde ligadas ao saneamento; e c) adequada gestão, 
tratamento e destino final dos resíduos.
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A  in tep re tação  no  sen tido  de reco n h ecer a co n stitu c io n alid ad e  

dessas n ovas a tribu ições, com  ob jetivo  de co n ferir segu rança  ju r íd ic a  ao 

p ro cesso  de p restação  reg io n a lizad a  e co le tiv a  dos serv iços de 

san eam en to  b ásico  é de fundam en tal im p o rtân c ia  p ara  o avanço  do 

in v estim en to  p riv ad o  no  setor.

O u trossim , será im p o rtan te  co m p reen d er o papel que os 

consó rc ios p ú b lico s  assu m irão  d ian te da  n o v a  ló g ica  do p ro cesso  de 

p restação  reg io n a lizad a  e co le tiv a  fix ad o  p e la  L ei n° 14.026/2020.

3 O  D É F IC IT  N A  U N IV E R S A L IZ A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  D E  

S A N E A M E N T O  B Á S IC O  E  A  N E C E S S ID A D E  D E  A Ç Ã O  

IN T E G R A D A  D O S  E N T E S  F E D E R A T IV O S  P A R A  A T R A Ç Ã O  

D E  IN V E S T IM E N T O S  A O  S E T O R

C om o se vê, o ap ro fu n d am en to  dos estudos sobre o no v o  m arco  

legal é im p o rtan te  e se ju s tif ic a  d ian te  da  situação  que o B rasil a inda 

ex p erim en ta  no  d esen v o lv im en to  dos serv iços de saneam en to  básico .

H á  um  g ran d e  d éfic it n a  u n iv ersa lização  dos serv iços, ag ravado  

sensive lm en te  p e la  d ificu ldade  que os en tes fed era tiv o s, em  especia l os 

m u n ic íp io s  de m éd io  e p eq u en o  po rte , p o ssu em  p ara  in v estir  n a  

co n cre tização  de um  serv iço  m in im am en te  de qu a lid ad e  à popu lação .

E sse  quadro , ce rtam en te  foi ag rav ad o  em  razão  da in efic iên c ia  

da a tuação  da U n ião  e dos E stad o s no  que  d iz resp e ito  ao  in v estim en to  

no  d esen v o lv im en to  de in fraestru tu ra  e p ro g ram as eficazes no  se to r do 

san eam en to  b ásico , com  a tran sfe rên c ia  da re sp o n sab ilid ad e  

ad m in is tra tiv a  p e la  ex ecu ção  dos serv iços aos m un icíp ios.

N o  B rasil, a d in âm ica  g eo g rá fica  ap resen ta  in ú m ero s 

m u n ic íp io s  de m éd io  e, especia lm en te , de p eq u en o  po rte , se ja  em  term os 

esp ac ia is  ou  p o p u lac io n a is , fo rm ados, em  sua m aio ria , p o r p o p u laçõ es 

de b a ix a  renda, fa to  que, em  regra, in v iab iliza  a p restação  sa tisfa tó ria  dos 

serv iços de saneam en to  básico , em  razão  do  acen tuado  v o lu m e de
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in v estim en to s  em  in fraestru tu ra , os quais esses en tes fed era tiv o s 

costum am  não  te r  co n d içõ es de p rom over.

H á  que se verificar, p o r consegu in te , se e com o  o no v o  m arco  

legal do san eam en to  b ás ico  p erm ite  o tim iza r a cap tação  de in v estim en to  

p ara  p restação  dos serv iços nas m éd ias e peq u en as cidades b rasile iras, a 

p a rtir  do  estím u lo  à sua  p restação  reg io n a lizad a  e se e com o  os 

consó rc ios p ú b lico s  p odem  o cu p ar papel re lev an te  nesse  p rocesso .

O d esen v o lv im en to  do tem a, com o  v isto , d everá  ser tra tad o  

com o m eio  de se co n fe rir co n cre tu d e  aos d ire ito s fundam en ta is , que se 

trad u zem  n a  a tribu ição  a to d o  e q u a lq u er in d iv íd u o  de cond ições a um a 

ex is tên c ia  saudável e a p ro teção  possível co n tra  os fa to res no civ o s do 

m eio -am b ien te  circundan te , de m o d o  a p ro p ic ia r o d esen v o lv im en to  de 

to d as as p o ten c ia lid ad es in d iv id u a is  e coletivas.

N esse  d iapasão , a h ip ó tese  que se fo rm u la  é a de que as novas 

reg ras da  L ei n° 14 .026 /2020  ap resen tam  n ovas p o ssib ilid ad es de 

p restação  reg io n a lizad a  dos serv iços de saneam en to  b ásico  que, se p o r 

um  lad o  são capazes de au x ilia r a a tração  de in v es tim en to s  financeiros, 

em  especial p a ra  as m éd ias  e p eq u en as cidades, p o r outro , ex igem  um  

am bien te  reg u la tó rio  estável e com  seg u ran ça  ju ríd ica , p a ra  fin s da sua 

efetivação . E , p a ra  se co n ceb er esse cenário  de estab ilidade, é n ecessário  

reco n h ecer a im p o rtân c ia  do papel reg u la tó rio  A g ên cia  N ac io n a l de 

Á guas e S aneam en to  B ásico  -  A N A

O raciocínio  que se desenvolveu para  se chegar a essa hipótese nos 

parece sim ples. D e um  lado a Lei n° 14.026/2020 reconheceu  que o 

exercício da titu laridade dos serviços públicos de saneam ento básico  é dos 

m unicípios, no  caso de in teresse local, ou  do Estado, em  conjunto  com  os 

M unicíp ios que com partilham  efetivam ente instalações operacionais 

integrantes de regiões m etropolitanas, aglom erações urbanas e 

m icrorregiões, instituídas p o r lei com plem entar estadual, no  caso de 

in teresse com um , ficando tam bém  autorizado o exercício da titu laridade dos
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serviços de saneam ento  por gestão  associada, m edian te consórcio  público 

ou convênio  de cooperação, nos term os do art. 241 da Constituição.

C ontudo , p o r ou tro  lado , ex is tiria  a p o ssib ilid ad e  de regu lação  

dos serv iços p o r cada um  desses en tes federa tivos. E sses  reg ram en tos 

loca is  costum am  ser m ais susce tíveis  a in te rfe rên c ias  de cunho  p o lítico - 

eleito ra l. A lém  disso , so b re tu d o  nos p eq u en o s e m éd io s m u n ic íp io s  

b rasile iro s, h á  um  d éfic it de capac itação  técn ica  dos serv idores, o que 

p re ju d ica  a qu alid ad e  das regu lam en tações.

Isso  parece sign ificar a persistênc ia  de um  cenário  de insegurança 

ju ríd ica , com  a possib ilidade de conflito  en tre as norm as regu la tó rios da 

U n ião  e even tua is reg ram en tos locais, o que po d eria  in ib ir a p restação  

reg ionalizada dos serv iços e os investim entos p rivados no setor.

P o rtan to , a fim  de a fasta r essa  in segurança, necessá rio  que as 

n ovas reg ras da  L ei n° 14 .026 /2020  sejam  in terp re tad as a p a rtir  de um  

o lh ar m ais a ten to  ao  esp írito  federa tivo , de g o v ern an ça  com partilhada , 

p a ra  fin s de co n c re tização  dos d ire ito s fundam en ta is , o fe recendo  u m a 

n o v a  m an eira  de  en x e rg ar a p restação  reg io n a lizad a  e co le tiv a  dos 

serv iços de san eam en to  básico , b en e fic ian d o  em  especial as m éd ias e 

peq u en as cidades b rasile iras, que, em  regra, carecem  de recu rsos 

técn icos e fin an ce iro s  p ara  o d esen v o lv im en to  do setor.

É  ju stam en te  dentro  desse v iés cooperativo, que ganha relevo o 

papel regulatório  da U nião, através da A gência N acional de Á guas a partir 

da Lei n° 14.026/2020, m erecendo ser objeto de estudos m ais aprofundados 

a atuação que a agência passará a te r sobre o setor e os eventuais conflitos 

que surgirão em  razão dessa nova dinâm ica de regulação.

D o  m esm o  m odo , p arece  que a fo rm ação  de consó rc ios p úb licos 

p ara  a tuação  esp ec ífica  n a  área  de saneam en to  tam b ém  rep resen ta rá  

im p o rtan te  m ecan ism o  p ara  g estão  reg io n a lizad a  dos serv iços, poden d o  

v ir a ser in stru m en to  eficaz  p ara  a tração  de in v estim en to s  p rivados.
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4 C O N C L U S Ã O

C om o se vê, a in d a  h á  m u ito  a ser fe ito  no  se to r do saneam ento  

b ás ico  p ara  fins de u n iv ersa lização  dos serv iços, em  especial nas 
peq u en as e m éd ias c idades b rasile iras, em  especial em  razão  da escassez  
de recu rso s no  se to r.

O no v o  m arco  reg u la tó rio  do  setor, in stitu íd o  p ela  L ei n° 
14 .026/2020, ap o sta  n a  p restação  reg io n a lizad a  dos serv iços com o 
in stru m en to  fun d am en ta l p a ra  a tração  de no v o s in v estim en to s  privados.

A in d a  não  está  claro  se a n o v a  leg is lação  te rá  o condão  de 
ace lera r o p ro cesso  de u n iv ersa lização  e de m elh o ria  da q u alid ad e  dos 

serv iços. P arece , con tudo , que o no v o  papel reg u la tó rio  a ser exercido  
p e la  A g ên c ia  N ac io n a l de Á guas e S aneam en to  B ásico  -  A N A , será de 
fun d am en ta l im p o rtân c ia  para  g aran tir a n ecessá ria  segurança  ju r íd ic a  ao 
se to r e co n seq u en tem en te  estim u la r a p re sen ça  da  in ic ia tiv a  com o 
p restad o ra  dos serviços.

N o  m esm o  sen tido , p a rece  que a criação  de co n só rc io s  p úb licos 
p ara  fin s de p restação  reg io n a lizad a  dos serv iços de saneam en to  seja  o 
cam in h o  m ais adequado  para  fins de in teg ração  dos en tes federa tivos.

Contudo, diante da nova legislação ainda ser bastan te recente, 
necessário  aprofundar os estudos, com  a análise das novas experiências de 
prestação do serviço que certam ente advirão nos próxim os anos, a fim  de 
que eventuais ajustes de in terpretação das norm as do novo  m arco legal 
possam  ser form ulados, garantindo-se, assim , sua m aior efetividade.
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g aran tindo-se , até 2033 , o a ten d im en to  de 99%  da p o p u lação  com  água  
po tável e 90%  com  serv iços de co le ta  e tra tam en to  de esgoto . P a ra  tan to , 
den tre  ou tros m ecan ism o s regu la tó rio s, fo ram  estabe lecidos 
in stru m en to s lega is  p a ra  aum en to  da  co n co rrên c ia  p o r m eio  da 
d esesta tização  e das concessões púb licas. A  p a r dos desafio s que  estão  
p o r v ir  e da  ex p ecta tiv a  do  se to r sobre o in íc io  das rodadas de lic itação , 
o tem a  am bien ta l g an h a  re lev o  ao se co n sid era r os passiv o s am bien ta is  

que serão  receb id o s pe las  em presas co n cessio n árias  dos serv iços 
p ú b lico s  e que, não  raras vezes, são  n eg lig en c iad o s nos ed itais e duran te 
o p ro cesso  de concessão . C o n sid eran d o  esse con tex to , nesse  artigo  
p re ten d e-se  d isco rrer sobre  os lim ites  da  re sp o n sab ilização  civ il pelos 
passiv o s am bien ta is  do  saneam ento , o en ten d im en to  já  es tab e lec id o  nos 
T rib u n a is  P á trio s  sobre o tem a, a im p o rtân c ia  da  d e lim itação  dos danos 
p re té rito s nos in stru m en to s con tra tuais , considerando , ainda, as 
m o d ificaçõ es traz id as  p e la  n o v a  L ei de L ic itaçõ es n° 14.133/2021.

P a la v ra s -c h a v e :  R esp o n sab ilid ad e  civ il am b ien ta l. T ran sfe rên c ia  de 

passiv o s am b ien ta is . S aneam en to  b á s ic o .

S U M A R IO : 1 In tro d u ç ão . 2 O cenário  do  san eam en to  b ás ico  no  B rasil 

e os p assivos am b ien ta is  a serem  g e ren c iad o s . 3 P ressu p o sto s  da 

resp o n sab ilid ad e  civ il p o r p assiv o s am b ien ta is  do  saneam ento . 3.1 

C o n ceito  de dano  am bien ta l e en ten d im en to s sobre p resu n ção  de dano. 

3 .2  A to  ilíc ito : lic itu d e  da  co n d u ta  não  afasta  resp o n sab ilid ad e  civil 

am b ien ta l. 3.3 N ex o  de causalidade, lim ites  da  re sp o n sab ilização  e 

o b rig aç õ espropter rem. 4 D esa fio s  p ara  o setor: id en tificação  p rév ia  de 

passivos, de lim itação  nos in stru m en to s con tra tuais  e m od ificações 

traz id as  p e la  n o v a  L ei de L icitações. 5 C o n sid eraçõ es F in a is .
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1 IN T R O D U Ç Ã O

E m  2015, líderes de 193 países liderados p elas O rg an ização  das 

N açõ es U n id as p o r m eio  do P ro g ram a  das N açõ es U n id as p ara  o 

D esen v o lv im en to  (P N U D ) assum iram  o co m prom isso , co m p ilad o s na  

ch am ad a “A g en d a  2 0 3 0 ” , de a lcan çar 17 o b je tivos e 169 m etas de 

D esen v o lv im en to  S usten tável. D en tre  eles, o 6° ob jetivo , tam bém  

ra tificad o  pelo  B rasil, co n sis tiu  em , até 2030 , g aran tir o acesso  un iversa l 

e eq u ita tiv o  à ág u a  po tável e ao  san eam en to  b ásico , m e lh o ran d o  tam bém  

a qualid ad e  d a  água, a e fic iên c ia  e g estão  in teg rad a  de seu u s o 1.

A  rea lid ad e  atual, en tre tan to , ev id en c ia  que, tran sco rrid o s 5 

anos desde a ce leb ração  do co m p ro m isso  e re s tan d o  apenas m ais u m a 

décad a  p ara  a tin g ir sua  m eta, o B rasil a inda está  a lég u as de a lcan çar a 

u n iv ersa lização  e u so  racional da  água  no  País.

N esse contexto da necessidade de atingim ento de m eta 

internacionalm ente estabelecida e, tendo com o pano de fundo a total 

precariedade do serviço especialm ente evidenciada desde 2020 em  razão da 

crise pandêm ica do novo SARs C O V ID -19 (crise sanitária e de saúde 

púbica), a publicação da Lei n° 14.026, de 15 de ju lh o  de 2020, denom inada 

de “N ovo  M arco  do Saneam ento B ásico” , que em  breve com pleta 1 ano de 

vigência, prom oveu expressivas alterações estruturais e regulatórias para o 

setor, m odificando a m aior parte da sistem ática prevista na Lei n° 

11.445/2007 e em  dispositivos de legislação suplementar.

D en tre  ou tros aspectos, a novel regu lam en tação , que j á  possu i 

4 A ções D ire ta s  de  In co n stitu c io n a lid ad e  a ju izad as qu estio n an d o  a

1 Disponível em: https://nacoesunidas.oig/pos2015/agenda2030/, acesso em 12 set. 2020.
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co n stitu c io n a lid ad e2, in cen tiv a  a p riv a tização  dos serv iços p ú b lico s3, 
estab e lece  reg ras m ais ríg id as  para  o fim  dos lix õ es4 e define  m etas de 
u n iv ersa lização  p ara  até 31 de d ezem bro  de 2033, ten d o  sido ed itado  
recen te  D ecre to  n° 10.710, de 31 de m aio  de 2021, fix an d o  m eto d o lo g ia  
e p razo  p ara  co m p ro v ação  da cap ac id ad e  eco n ô m ico -fin an ce ira  pe los 
p restad o res  de serv iço  de saneam ento , com  o ob je tiv o  de g aran tir  o 
cu m p rim en to  das m etas de un iversa lização .

O pan o  de fu n d o  do  setor, en tre tan to , não  é favorável. A  fa lta  
de serv iços efic ien tes, os p assiv o s am b ien ta is  já  ex isten tes, a

2 ADI 6.492 - questiona suposto monopólio do setor provado nos serviços de 
saneamento, em prejuízo da universalização do acesso e modicidade de tarifas, 
enfraquecimento das empresas estatais de saneamento, além de ofensa ao princípio 
federal, por meio da atribuição de regulamentação tarifaria e padronização de 
instrumentos negociais pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA). 
ADI 6.536 - questiona a atribuição da competência para editar normas de referência 
nacional para prestação de serviços públicos, com a possibilidade de estabelecer 
regulação tarifária de serviços, padronização de instrumentos negociais e critérios de 
contabilidade regulatória à ANA.
ADI 6.583 - questiona extrapolação de competência da União ao fixar a delegação de 
serviço de saneamento básico exclusivamente por concessão, intervindo na autonomia 
municipal, violando o pacto federativo.
ADI 6.882 -  questiona a fixação da delegação de serviço de saneamento básico 
exclusivamente por concessão, violando competência municipal que permite ao ente 
organizar sob regime de concessão ou permissão, serviços públicos de interesse local.
3 Desde a publicação do marco legal, foram realizados 2 leilões para prestação de 
serviços de água e esgoto. O primeiro, em 09/2020, envolvendo 13 cidades da região 
metropolitana de Maceió- AL; e o segundo, em 04/2021 (leilão da CEDAE), 
envolvendo 35 municípios do Estado do RJ, incluindo a capital. Disponível em: 
https://g1.globo.com/al/alagoas/noticia/2020/09/30/empresa-vence-leilao-da-casal- 
com-lance-de-r-2-bilhoes.ghtml; e https://g1.globo.com/rj/rio-de- 
janeiro/noticia/2021/04/30/leilao-da-cedae-entenda-o-maior-e-mais-importante- 
projeto-de-infraestrutura-recente-no-pais.ghtml, acesso em 06 jun. 2021.
4 Entre 17/03 e 18/04/2021, a ANA promoveu consulta pública para a 1a norma de 
referência. O tema consultado visa a regulação do serviço público de manejo de 
resíduos sólidos urbanos, para a instituição instrumentos de cobrança nos municípios 
brasileiros, e abrange os aspectos de regime, estrutura e parâmetros de cobrança pela 
prestação dos serviços (art. 35). Disponível em: https://www.gov.br/ana/pt- 
br/assuntos/noticias-e-eventos/noticias/ana-abre-consulta-publica-sobre-norma-de- 
referencia-para-contribuir-para-o-fim-dos-lixoes, acesso em 06 jun. 2021.
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p recaried ad e  dos sis tem as de licen c iam en to  am bien ta l nos m u n ic íp io s  e 
os p ró p rio s  garga los de in fraestru tu ra  das cidades im p o rta rá  no 
receb im en to , p e la  in ic ia tiv a  p rivada , de im p o rtan tes  e sérios p ro b lem as 
am b ien ta is  que, in ev itav e lm en te , se ev id en c iam  co m o  danos p assív e is  de 
re sp o n sab ilização  pe la  leg islação .

D ian te  d isso , o o b je tivo  d este  trab a lh o  é an a lisa r e ex p o r o atual 
en ten d im en to  sobre a resp o n sab ilid ad e  civ il pe lo  dano  am bien ta l sob a 

ó tica  dos con tra tos de concessão  de serv iços púb licos, ev id en c ian d o  o 
en ten d im en to  de d o u trin a  e ju risp ru d ên c ia  sob re  a p o ssib ilid ad e  de 
tran sfe rên c ia  dos passiv o s e sua re sp ec tiv a  re sp o n sab ilização  p ara  o novo  
co n cessio n ário  do  serv iço , o que será aspecto  de ex trem a sensib ilidade 
p ara  as em presas que  assu m irão  a titu la rid ad e  dos serv iços, m esm o  
co n sid eran d o  as recen tes m o d ificaçõ es traz id as  p e la  n o v a  L ei de 
L ic itaçõ es n° 14 .133/2021.

2 C E N Á R IO  D O  S A N E A M E N T O  B Á S IC O  N O  B R A S IL  E  D O S  
P A S S IV O S  A M B IE N T A IS  A  S E R E M  G E R E N C IA D O S

S eg u n d o  dados do S is tem a  N acional de In fo rm açõ es sobre 
S aneam en to  (S N IS ), no  ano  de 2018, apenas 60 ,9%  da p o pu lação  
b ra s ile ira  e ra  a ten d id a  p o r red e  de esgoto . D o  quan tita tiv o  de esgo to  
gerado , apenas 46 ,3%  foi tra tado . N o  aspecto  da  g estão  de risco , os dados 
a in d a  ev id en c iam  que apenas 28 ,3 %  dos m u n ic íp io s  fazem  
m o n ito ram en to  de dados h id ro lóg icos, 67 ,7%  não  p o ssu em  m ap eam en to  

de áreas de risco  e som en te  15,1%  con tam  com  sistem as de a lertas de 
riscos h id ro ló g ico s5.

E ssa  p restação  de serv iços, segundo  dados do  Institu to  
B rasile iro  de G eo g rafia  e E s ta tís tic a  (IG B E ) de 2017, ocorre 

m ajo rita riam en te  p o r S ociedades de  E co n o m ia  M is ta  (46% ) ou  p e la

5 Disponível em: http://www.snis.gov.br/painel-informacoes-saneamento- 
brasil/web/painel-setor-saneamento, acesso em 13 set. 2020.
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A d m in is tração  D ire ta  do  m u n ic íp io  (26% ). A s em presas p rivadas 
possu íam , n aq u e le  ano, apenas 2 ,7 %  de p artic ip ação  no  se to r6.

A in d a  em  2017, o IB G E  rea lizo u  o lev an tam en to  dos 5 .570 
m u n ic íp io s  b rasile iro s, q u estio n an d o -o s sob re  a ex is tên c ia  de 
licen c iam en to  am bien ta l p a ra  as a tiv id ad es de ab astec im en to  de água, 
esg o tam en to  san itário , m an ejo  de ág u as p lu v ia is  e m an ejo  de resíd u o s 
sólidos. N esse  u n iv erso  de dados, a p esq u isa  ap on tou  que 2 .280  não  

p o ssu íam  licen ça  am bien ta l p a ra  to d as ou  a lgum as dessas a tiv idades. Isto  
é, ce rca  de 40%  das a tiv idades re lac io n ad as ao  san eam en to  b ás ico  podem  
esta r sendo  rea lizad as h á  anos sem  co n tro le  pelo  licen c iam en to  
am bien ta l e serão  assim  tran sfe rid as  p e la  in ic ia tiv a  p riv ad a7:

Municípios, total e com licenças ambientais relativas aos sistemas de saneamento básico, 
segundo as Grandes Regiões e as classes de tamanho da população dos municípios - 2017

Municípios

G randes  
Regiões e 
classes de 
tam anho  
da
população
dos
municípios

T o ta l

Com licença ambiental para pelo menos um dos sistemas

Sem
licença

Abastecimento 
de água

Esgotamento
sanitário

Manejo de 
águas pluviais

Manejo de
resíduos
sólidos

T o ta l

Acompa 
nha o 
prazo de 
vigência 
da
licença

T o ta l

Acomp 
anha o 
prazo 
de
vigênci 
a da 
licença

T o ta l

Acompa 
nha o 
prazo de 
vigência 
da
licença

T o ta l

Acompa 
nha o 
prazo de 
vigência 
da
licença

Norte 450 190 149 58 48 38 28 88 80 246
Nordeste 1794 532 383 276 201 108 92 300 247 1138
Sudeste 1668 1100 889 917 771 299 258 835 767 361
Sul 1191 660 504 351 288 201 167 583 519 357

6 Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/pesquisa/30/84366, acesso em 12 set 2020.
7 Vale ressalvar que, a depender da tipologia e classificação da atividade, tal poderá ser 
dispensada de licenciamento ambiental nos termos da Lei Complementar n° 140/2011 e 
respectiva legislação federal, estadual e municipal e, de toda forma, ter sido enquadrada no 
índice no IBGE como “desprovida de licença”. Independentemente dessa ressalva, os 
números absolutos são relevantes para compreensão do cenário do setor no País.
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Centro-
Oeste 467 248 173 142 102 98 84 127 106 178
Brasil 5570 2730 2098 1744 1410 744 629 1933 1719 2280

F onte: IB G E  (2017). A dap tad o

P ara  além  disso, dos 5.567 m unicíp ios brasileiros existentes 
(IBG E, 20108) apenas 1.116 estão devidam ente habilitados para licenciar 
(P rocedim entos de L icenciam ento  A m biental -  M M A , 20169), isto  é, 
som ente 20 ,01%  dos M unicípios, em  2016, encontravam -se aptos a 
desem penhar a atividade de licenciam ento  am biental em  seu território10 11.

E sses dados estatísticos, para  além  de dem onstrar a precariedade 
do setor no B rasil e a necessidade das alterações estruturais que serão 
im plem entadas a partir do N ovo  M arco, confirm am  o cenário de passivos 
am bientais a ser recepcionado  pela in iciativa privada, que abrangerá um a 
enorm idade de danos já  im plem entados a serem  sanados, tais com o 
lançam entos de esgoto in natura, contam inações de solo, água e o lençol 
freático, danos em  áreas especialm ente protegidas, incluindo as Á reas de 
P reservação  P erm anente (A PP) e as U nidades de C onservação.

O u seja, m u ito  em bora , o art. 44, §1°, do  m arco  le g a l11 ten h a  

d e term in ad o  que a au to rid ad e  am bien ta l licen c iad o ra  p rio rize  e 
es tab e leça  p ro ced im en to s s im p lificados p ara  o licen c iam en to  de 
u n id ad es de tra tam en to  de esgo tos san itários, de efluen tes g erados nos

8 Tabela 1.1. Sinopse Censo 2010. Disponível em: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/so 
ciais/saude/9662-censo-demografico-2010.html?=&t=resultados, acesso em 20 set. 2020.
9 Procedimentos de Licenciamento Ambiental No Brasil. Disponível em 
http ://pnla. mma. gov .br/images/2018/08/VERS%C3 %83O -FINAL-E-B OOK- 
Procedimentos-do-Lincenciamento-Ambiental-WEB.pdf, acesso em 20 set. 2020.
10 O levantamento do MMA considerou apenas como aptos a licenciar os municípios 
autorizados para tanto por meio de edição de regulamentações estaduais posteriores a 
LC n° 140/2011, que fixou normas de cooperação entre a União, Estados e Município 
nas ações de proteção ao meio ambiente, dentre elas, o licenciamento ambiental.
11 Art. 44. § 1° A autoridade ambiental competente assegurará prioridade e estabelecerá 
procedimentos simplificados de licenciamento para as atividades a que se refere 
o caput deste artigo, em função do porte das unidades, dos impactos ambientais 
esperados e da resiliência de sua área de implantação.
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pro cesso s de tra tam en to  de ág u a  e das in sta laçõ es in teg ran tes  dos 
serv iços p ú b lico s  de m anejo  de resíd u o s sólidos, os en traves com  re lação  
ao licen c iam en to  rem anescem , po is  além  de d ep en d er de u m a 
regu lam en tação , com o  destacado , a co m p lex id ad e  da  q u estão  u ltrap assa  
o in stru m en to  de regu lação , a lcan çan d o  o p assiv o  am bien ta l existen te .

A liás, sobre o tem a, fo i in c lu íd o  no  tex to  do  P ro je to  de L ei n° 
3 .729 /2004  da L ei G eral de L ice n c iam en to 12 a p o ssib ilid ad e  de d isp en sa  

de licen c iam en to  de sistem as e estações de tra tam en to  de água  e de 
esgoto . D ev id o  à  g rande p o lêm ica  q u e  o p ro je to  em  si, e a p ró p ria  
d isp en sa  estão  envo lv idos, even tua l reg ram en to  de d isp en sa  e/ou  
sim p lificação  p odem  ser ob je to  de q u estio n am en to , não  se rev e lan d o  
com o ferram en ta , a cu rto  e m éd io  p razo , p a ra  au x ílio  p ara  so lução  dos 
en traves do licen c iam en to  am biental.

A ss im , o d e sa fio  do  se to r se rá  não  ap en as  re la c io n a d o  à  
im p la n ta ç ã o  d a  in fra e s tru tu ra  n e c e s sá r ia  p a ra  a co n se c u ç ã o  do  

co n tra to  de  co n c essão , co m o  tam b ém  -  e p r in c ip a lm e n te  -, o de 
id e n tif ic a r  e g e r ir  os p a ss iv o s  a m b ien ta is  q u e  j á  e s te jam  
im p le m e n ta d o s  e, a ss im , se jam  p ass ív e is  de  açõ es  im ed ia ta s  de 
re cu p e ra ç ã o , re g e n e ra ç ã o  ou  in d en ização .

A  situação  fica  ag rav ad a  ao  v erif ica r as m atrizes  n o rm ativ as  e 
ju risp ru d en c ia is  em  m até ria  de resp o n sab ilid ad e  civ il am bien tal, 
e sp ec ia lm en te  d ian te  do conceito  ab rangen te  de dano, a p o ssib ilid ad e  de 
re sp o n sab ilização  d ian te  de ato  líc ito , a e lastic id ad e  do  nex o  causal, a 
tran sfe rên c ia  de p assiv o s sob ó tica  da  o b rig aç ão propter rem, bem  com o 

a so lidariedade  n a  recu p eração  do  dano.

12 Vide art. 8°, VII, do substitutivo aprovado pela Câmara dos Deputados em 
13/05/2021. Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostra 
rintegra;jsessionid=node0i1dbg69tn2321ur65r5elietw14000681.node0?codteor=2007 
884&filename=Tramitacao-PL+3729/2004. Acesso em: 05 jun. 2021.
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3 P R E S S U P O S T O S  D A  R E S P O N S A B IL ID A D E  C IV IL  P O R  

P A S S IV O S  A M B IE N T A IS  D O  S A N E A M E N T O

C onso lidou-se , no  âm bito  do P o d e r Jud ic iá rio , o en ten d im en to  
de que a resp o n sab ilid ad e  civ il am bien ta l é reg id a  p e la  teo ria  do risco  
in tegra l, p o r m eio  da  qual é d isp en sad a  a co m p ro v ação  da o co rrên c ia  do 
e lem en to  sub je tivo  (d o lo  ou cu lpa), h av en d o  n ecessid ad e  apenas de 

co m p ro v ação  da o co rrên c ia  do  ato  e do re sp ec tiv o  liam e de causa lidade  
com  o dano  am b ien ta l13. E ssa  teo ria , en tre tan to , não  d isp en sa  a 
dem onstração , no  caso  concreto , do  dano  im p lem en tad o  e do nex o  de 
cau sa lid ad e  com  a co n d u ta  p ra ticad a  pe lo  agente.

O co rre  que p e la  d in am ic id ad e  das situações e n a  ten ta tiv a  de se 
b u sca r o re su ltad o  p rá tico  de recu p eração  do  dano, ta is  conceito s de dano  
e nex o  são ob je to  de in ten so  debate  e d iv erg ên cias  no  Ju d ic iá rio  e nas 
ações in ten tadas pe lo  M in isté rio  P úb lico , o que to rn a  a d iscu ssão  no 

âm bito  das co n cessõ es do san eam en to  a in d a  m ais com plexa , con fo rm e 
p assa  a d iscorrer.

3.1 C o n c e ito  d e  d a n o  a m b ie n ta l  e e n te n d im e n to s  s o b re  p re s u n ç ã o  
d e  d a n o

A  te rm in o lo g ia  “ dano  am b ien ta l” não  é co n ceitu ad a  p ela  
leg is lação  b rasile ira , que  se lim ita  a d efin ir o que se en tende  p o r 
po lu ição , consisten te  n a  deg rad ação  da qu alid ad e  am bien ta l resu ltan te  

de a tiv idades que d ire ta  ou in d ire tam en te  p re ju d iq u em  a saúde, a 
seg u ran ça  e o b em -e s ta r  da popu lação , criem  cond ições ad v ersas às

13 Os danos ambientais são regidos pela teoria do risco integral, colocando-se aquele 
que explora a atividade econômica na posição de garantidor da preservação ambiental, 
sendo sempre considerado responsável pelos danos vinculados à atividade, descabendo 
questionar sobre a exclusão da responsabilidade pelo suposto rompimento do nexo 
causal (fato exclusivo de terceiro ou força maior). STJ. REsp 1612887/PR, Rel. 
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 28/04/2020, DJe 07/05/2020.
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a tiv idades socia is e econôm icas, afe tem  d esfav o rav e lm en te  a b io ta , as 
cond ições esté ticas ou san itárias do m eio  am b ien te  ou  lancem  m atérias 
ou energ ia  em  d esaco rd o  com  os pad rõ es am b ien ta is  e s tab e lec id o s14.

A  doutrina especializada, por sua vez, estabelece que dano 
am biental é o dano ao m eio  am biente ou o conjunto  de condições, leis, 
influências e in terações de ordem  física, qu ím ica e biológica, que perm ite, 
abriga e rege a v ida  em  todas as suas fo rm as15. A firm am , ainda, que a 

inex istência de prev isão  expressa do conceito  de dano am biental favorece 
um a construção d inâm ica de seu sentido n a  in teração entre a doutrina e os 
tribunais, atendendo à  necessária ponderação  dos interesses em  jogo  e à 
garantia da qualidade de v ida  assegurada constitucionalm ente16.

F ato  é que, in d ep en d en tem en te  do co n ceito  ju ríd ico , a 
ju risp ru d ên c ia  p á tria  m a jo ritá ria  co m u n g a o en ten d im en to  de que que 
não  h á  resp o n sab ilid ad e  sem  dano.

A  d iv erg ên cia  surge, en tão , sobre sua co n fig u ração  no  caso 

co n cre to : em b o ra  n a  m a io r p arte  dos ju lg ad o s se reco n h eça  a n ecessid ad e  
de co m p ro v ação  técn ica  do dano  en quan to  v u ln eração  ou  p erd a  da 
qualid ad e  am bien ta l em  razão  do ato  p ra ticad o  p o r aque le  que se 
p re ten d e  a condenação , a in d a  p ers is tem  p le ito s ju d ic ia is  em  que a 
re sp o n sab ilização  é p le itead a  e d e te rm in ad a  com  fu n d am en to  na  
p resu n ção  do dano :

APELAÇÃO CÍVEL. LICENCIAM ENTO  AM BIENTAL. 
ATERRO SANITÁRIO. NÃO ATENDIMENTO DE 
EXIGÊNCIAS NORMATIVAS. ATIVIDADE DE 
DESCARTE DE RESÍDUOS QUE OPERA HÁ 07 ANOS 
SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO. Os elementos 
contidos nos autos demonstram que desde o vencimento 
de sua última licença de operação, em 2012, o município 
opera o aterro municipal sem licenciamento. As

14 Art. 3°, III da Lei 6.938/1981.
15 ANTUNES. Paulo de Bessa. Direito Ambiental. 18 ed. São Paulo: Atlas, 2016. p. 608.
16 CARVALHO. Delton Winter de. Dano Ambiental Futuro: a responsabilização civil 
pelo risco ambiental. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2013. p. 102.
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informações prestadas pela FEPAM apontam a existência 
de diversas irregularidades que não foram atendidas pelo 
Município, impedindo a concessão de licença. Operando 
o aterro sem a devida autorização, com diversas não 
conformidades relacionadas, é presum ido  o dano  
am bien ta l causado, cabendo ao responsável a sua 
reparação. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA 
MANTIDA EM REMESSA NECESSÁRIA.17

[...] 7. Responsabilidade civil ambiental, objetiva e 
integral. O poluidor responde integralmente pelos danos 
causados, tendo por consequência a prescindibilidade da 
investigação de culpa, a irrelevância da licitude da 
atividade e a inaplicabilidade das excludentes de 
ilicitude, devendo ainda ser considerada a potencialidade 
de danos que a atividade traz ao meio ambiente. [...] 9. 
Incontrovérsia a respeito da ineficiência do sistema de 
tratamento de esgoto sanitário no grupamento de 
prédios que pertencem ao Complexo Penitenciário de 
Gericinó, que apesar de possuir 05 (cinco) estações de 
tratamento, despejava diariamente toneladas de esgoto 
não tratado no Rio Cabral.18

P ara  en fren tam en to  d essa  p resunção , h á  necessidade, pois, de 
u m a  c lara  d istinção  en tre  im p acto s  am b ien ta is  que, in ev itav e lm en te  
deco rrem  do exerc íc io  da  a tiv idade, de danos am bien ta is, este  sim  
p assív e is  de re sp o n sab iliz ação 17 18 19.

D e  p ron to , a p rem issa  que  se dev e  estab e lece r é  que im pacto  

am bien ta l é  o p ressu p o sto  da  a tiv id ad e  p o ten c ia lm en te  p o lu id o ra  ou

17 TJRS. Apelação e Reexame Necessário N° 70081640294, Vigésima Primeira 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira, Julgado 
em: 19-06-2019.
18 TJ-RJ - APL: 02798749620108190001, Décima Sexta Câmara Cível, Relator: 
Des(a). Marco Aurélio Bezerra de Melo, Data de Julgamento: 18/02/2020.
19 A esse respeito, o TJSP: Dano ambiental. Não cabe confundir o impacto com o dano 
ambiental; o primeiro decorre da própria atividade humana em qualquer grau, o 
segundo decorre de agravos mais sérios ao ambiente. TJSP; Apelação Cível 0143810­
58.2008.8.26.0000; Relator (a): Torres de Carvalho; Órgão Julgador: 1a Câmara 
Reservada ao Meio Ambiente; Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes - 11a. Vara da 
Fazenda Pública; Data do Julgamento: 31/01/2013; Data de Registro: 22/02/2013.
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u tilizad o ra  de recu rso s n a tu ra is  passível de licen c iam en to  am bien tal, 
ava liado  p o r m eio  de E stu d o  de Im p ac to  A m b ien ta l e respec tivo  
R e la tó rio  de Im p ac to  de  Im p ac to  A m bien ta l (E IA /R IM A ) nos casos de 
em p reen d im en to s ou a tiv idades de sig n ifica tiv o  im p acto  am bien ta l, nos 
te rm o s do  artigo  225 da C R F B /8 8 20:

Se somente estão sujeitos ao licenciamento aquelas 
atividades consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras, como as que se utilizam dos recursos 
ambientais ou que simplesmente são capazes de causar 
degradação ambiental, o importante para determinar se 
uma atividade deve se sujeitar ao licenciamento ambiental 
ou não está no aferimento do seu impacto ambiental. Logo, 
impacto ambiental é o conceito-chave para a determinação 
das atividades sujeitas ao licenciamento.21

Isto  é, havendo  im pacto  am biental decorrente do exercício 
ativ idade e, de acordo com  classificações de porte e potencial poluidor, 

sendo passível de prév ia licença am biental, o processo de licenciam ento  
afigura-se com o o instrum ento  pelo qual são avaliados os im pactos 
causados ao m eio  socioam biental e a v iab ilidade do em preendim ento, sendo 
estipuladas as m edidas de controle, m itigação  e com pensação  necessárias.

E m  ou tras palavras: p artin d o -se  da  p rem issa  q u e  o im p acto  é  o 
“ co n ce ito -ch av e” p a ra  que a a tiv id ad e  seja  licenc iada , av a lia -se  no 
p ro cesso  de licen c iam en to  as m ed id as  ad eq u ad as e su fic ien tes para  
im p ed ir q u e  tal im p acto  não  rep resen te  dano  am biental:

20 Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
[...] IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade.
21 FARIAS. Talden. Licenciamento Ambiental: aspectos teóricos e práticos. 6. ed. 
Belo Horizonte: Fórum, 2017. p. 51.
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É exatamente por este instrumento, o licenciamento 
ambiental, que o Poder Público, ao examinar os projetos a ele 
submetidos, verifica sua adequação aos princípios da Política 
Nacional do Meio Ambiente. Para tanto, avalia, em termos 
ambientais, as consequências positivas e negativas de sua 
implantação tendo em vista o bem comum e decide pela 
autorização ou não da sua implantação, formulando as 
exigências cabíveis para minimização de seus impactos 
ambientais negativos ou maximização de seus impactos 
positivos, inclusive do ponto de vista socioeconômico.22

Já  o dano  am bien ta l, com o  an terio rm en te  conceituado , 
u ltrap assa  a esfera  dos im p acto s  deco rren tes da  a tiv idade, co n sis tin d o  em  
v e rd ad e ira  v u ln eração  dos recu rso s n a tu ra is  e re su ltan d o  em  p re ju ízo s ao 
m eio  am b ien te  ou  à  saúde da  popu lação , p o d en d o  d eco rre r tan to  da 
au sên cia  de m ed id as m itig ad o ras  dos im p ac to s  (q u an d o  a a tiv id ad e  não  

é subm etida  ao  licenc iam en to , p o r exem plo ) com o  de fa tos excep cio n ais  
não  p rev is to s  no  licen c iam en to .

O u  seja, dano  d ifere  de im p acto  am b ien ta l e n ão  po d e  ser 
p resu m id o  p e la  m era  o p eração  sem  licen ça  ou p o r d escu m p rim en to  de 
m ed id as de co m p en sação  ou m itig ação . D ev e  ser d em o n strad o  n a  
p rá tica, p o r p ro v a  técn ica  esp ec ífica .

T ra ta -se  de u m a  d iferen ça  q u e  em b o ra  p o ssa  p arece r sim ples, 
a in d a  é ob je to  de in ten sa  con fusão  no  âm b ito  do P o d er Ju d ic iá rio  e 

ó rg ão s de fisca lização , re ssa lv ad o s alguns casos q u e  a d is tin ção  é 
rea lizad a  de fo rm a n ítida , con fo rm e se ev id en c ia  nos ju lg ad o s  aba ixo  
em en tados, g rifo s  n o s s o s :

[...] A responsabilidade civil objetiva por dano ambiental 
não exclui a comprovação da efetiva ocorrência de dano e 
do nexo de causalidade com a conduta do agente, pois 
estes são elementos essenciais ao reconhecimento do 
direito de reparação. 3. Em regra, o descumprimento de 
norma administrativa não configura dano ambiental

22 OLIVEIRA. Antonio Inagê de Assis. Introdução à Legislação Ambiental 
Brasileira e Licenciamento Ambiental. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2005. p. 287.
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presumido. 4. Ressalva-se a possibilidade de se manejar 
ação própria para condenar o particular nas sanções por 
desatendimento de exigências administrativas, ou eventual 
cometimento de infração penal ambiental. 5. Recurso 
especial não provido.23

APELAÇÃO CÍVEL -  AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
AMBIENTAL -  LANÇAMENTO IRREGULAR DE 
ÁGUA RESIDUAL DE LAVAGEM DE VEÍCULOS EM 
CÓRREGO E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS SEM A 
RENOVAÇÃO TEMPESTIVA DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO - ATIVIDADE POTENCIALMENTE 
CAUSADORA DE DEGRADAÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE -  CONDENAÇÃO EM OBRIGAÇÃO DE 
FAZER DE PROVIDENCIAR A LICENÇA DE 
OPERAÇÃO -  DANO AMBIENTAL NÃO 
EVIDENCIADO -  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
PREJUÍZO E NEXO DE CAUSALIDADE -  
IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS COLETIVOS - RECURSO 
DESPROVIDO. Em que pese a comprovação do ato ilícito, 
consubstanciado no despejo de efluentes não tratados 
diretamente em córrego, em decorrência da lavagem de 
veículos, bem como a continuidade às atividades de 
comércio de Combustíveis sem a renovação tempestiva da 
Licença de Operação, não restou demonstrada a 
degradação ao meio ambiente, o que afasta o nexo causal, a 
surgir, objetivamente, o dever de indenização na forma do § 1° 
do art. 14 da lei n. 6.938/8124.
[...] 26. Nesse contexto, observa-se que a condenação da 
recorrente em compensação se operou por ter deixado de 
demonstrar o recolhimento diário e a efetiva e adequada 
dos resíduos por ele gerados, e não por ter gerado um dano 
ambiental, este, durante todo o decurso processual, nunca 
foi comprovado. 27. O r. Acórdão sustenta que a falta de 
demonstração do recolhimento e destinação dos 
resíduos produzidos pela recorrente durante o período 
de 2006 a 2009, já configuraria, por si só. dano 
ambiental, passível de indenização. Em outras

23 STJ. REsp 1140549 MG 2009/0175248-6. DJe 14/04/2010.
24 TJ-MT - AC: 00080382320188110055 MT, Relator: HELENA MARIA BEZERRA 
RAMOS, Data de Julgamento: 14/09/2020, Primeira Câmara de Direito Público e 
Coletivo, Data de Publicação: 17/09/2020.
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palavras: o descumprimento de norma administrativa 
configura dano ambiental presumido. 28. Ocorre que esse 
pensamento não encontra respaldo no atual 
ordenamento jurídico. 29. A própria Constituição 
Federal, no § 3o do art. 225, prevê a possibilidade de o 
agente poluidor se submeter, de forma independente, 
às sanções administrativas e penais e ao dever de 
reparação civil, sendo que no caso da reparação civil, 
conforme já dito, é fundamental que se comprove a 
ocorrência de dano, o que não aconteceu na hipótese. 
30. No caso dos autos, repisa-se, não há comprovação de 
dano ambiental, não sendo cabível a responsabilização da 
recorrente conforme conta no r. Acórdão25.

E ssa discussão sobre a ocorrência presum ida do dano am biental 
quando há operação sem  licença tam bém  acontece, especialm ente no âm bito 
das atividades de saneam ento, em razão de lançam entos de efluentes em  solo 
ou curso d ’água em  desconform idade com  lim ites de em issão estabelecidos 
na  legislação nacional e norm as técnicas correlatas. U tilizando-se de 

interpretação literal no  supracitado artigo 3°, III da Lei n° 6.938/198126 há 

ações em que se defende que o sim ples lançam ento em  desconform idade é 

suficiente para configuração do dano e, consequentem ente, da 
responsabilização civil, com o exem plifica o ju lgado  abaixo:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL. LEI 
6.938/81. ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 
IRREGULARIDADE COMPROVADA. DESPEJO IN 
NATURA NA REDE PLUVIAL. CONDUTA 
OMISSIVA DA PARTE RÉ. ART. 6°, VIII DO CDC E 
ART. 21 DA LEI 7.347/85. DESPROVIMENTO. 3. A 
autonomia e elevada proteção ao meio ambiente garantida 
pela nova ordem constitucional fizeram com que a 
responsabilidade civil nessa seara fosse instituída como

25 STJ - REsp 1463864 RN 2014/0155822-4, Decisão monocrática, Min. Assusete 
Magalhães, DJe, 14/06/2016.
26 Artigo 3°. Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: III - poluição, a degradação 
da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente: e) lancem 
matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos.
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objetiva pelo ordenamento jurídico, sendo desnecessário 
aferir o elemento subjetivo do agente poluidor, conforme 
se verifica do art. 14, §1° da Lei 6.938/81. [...] 6 . Em que 
pese a ausência de realização de perícia, fato é que, com 
fundamento nos princípios da precaução e da 
prevenção, aquele que cria ou assume o risco de danos 
ambientais tem o dever de repará-los. transferindo-se 
a ele o encargo de provar que sua conduta não foi 
lesiva. [...] 7. Resta comprovada a conduta de esgotamento 
sanitário irregular, in natura nas redes pluviais, bem como 
o prejuízo ambiental, tendo em vista que a parte ré em 
nenhum momento desincumbiu da demonstração do 
contrário. 8. Recurso de apelação desprovido27. 
“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
AMBIENTAL. CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
MUNICÍPIO DE VAZANTE X COPASA. SERVIÇO DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO. PRESTAÇÃO 
INCOMPLETA, DANO AMBIENTAL E NEXO DE 
CAUSALIDADE. [...] Comprovados, na espécie, que o 
serviço de esgotamento sanitário é prestado de forma 
incompleta - com emissão de efluentes não totalmente 
tratados. espuma e gases odoríferos -. há dano ambiental e 
o nexo de causalidade. sendo correta a condenação da 
COPASA a regularizar o funcionamento da Estado de 
Tratamento de Esgoto. a se abster de não lançar efluentes 
e gases. a revitalizar o rio e a indenizar o dano ambiental28.

P ortan to , em  se tra tan d o  de p assiv o s am b ien ta is  deco rren tes de 
a tiv idades de saneam en to , a p rim eira  p rem issa  que deve ser 
co m p reen d id a  pe los fu tu ro s  e a tuais co n cessio n ário s  é  q u e  o conceito  de 
dano  am b ien ta l a in d a  é  ob je to  de debate  no  Jud ic iá rio , in c lu siv e  sobre a 
p o ssib ilid ad e  de ser p resu m id o  d ian te  da  operação  sem  licença, de 
irreg u la rid ad e  em  lan çam en to s, en tre  ou tros casos esp ec ífico s.

27 TRF-2 - AC: 01111883820144025101 RJ 0111188-38.2014.4.02.5101, Relator: 
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 21/03/2018, 
VICE-PRESIDÊNCIA, Data de Publicação: 23/03/2018.
28 TJ-MG - AC: 10710110006917002, Relator: Alberto Vilas Boas, Data de 
Publicação: 06/08/2019.
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3 .2  A to  ilíc ito : l ic i tu d e  d a  c o n d u ta  n ã o  a f a s ta  re s p o n s a b i lid a d e  civ il 
a m b ie n ta l

E m b o ra  ainda h a ja  d iv erg ên c ia  nos T ribunais , a p rem issa  para  
re sp o n sab ilização  civ il é de que o d escu m p rim en to  de n o rm a 
ad m in is tra tiv a  ou a sim p les operação  sem  licen ça  não  g era  o dano  
passível de rep aração  civ il, da  m esm a fo rm a  que a reg u la rid ad e  ou 

lic itu d e  da  co n d u ta  não  afasta  a p o ssib ilid ad e  de resp o n sab ilização  do 
agen te  que cau sar p re ju ízo  am biental.

O u  seja, a ex is tên c ia  de licen ça  am bien ta l n ão  ex o n era  o 
em p reen d ed o r de rep ara r o dano , caso  o ten h a  cau sad o :

A licença ambiental não libera o empreendedor licenciado 
de seu dever de reparar o dano ambiental. Essa licença, se 
integralmente regular, retira o caráter de ilicitude 
administrativa do ato, mas não afasta a responsabilidade 
civil de reparar. A ausência de ilicitude administrativa irá 
impedir a própria Administração Pública de sancionar o 
prejuízo ambiental, mas nem por isso haverá 
irresponsabilidade civil. 29

T ra ta -se  de situação  em  que oco rre  o cham ado  abuso  de d ire ito  
p rev is to  no  art. 187 do C ód igo  C iv il30, que se carac teriza , segundo  a 
d o u trin a  civ ilista , q uando  h á  ex trap o lação  do exerc íc io  do d ire ito  -  no  
caso, da  au to rização  p ara  o p eração  de u m a ativ id ad e  - “causando 
prejuízo a outrem, pratica ato ilícito, ficando obrigado a reparar” 31.

N esse  con tex to , m esm o  co n sid eran d o  um  ríg id o  p ro cesso  de 
licen c iam en to  am bien ta l, n a  h ip ó tese  de um  im pacto  g erad o  p e la  
a tiv idade  p o lu id o ra  não  ser so lucionado  p e la  m ed id a  m itig ad o ra  p rev is ta

29 MACHADO, Paulo Afonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro. Malheiros 
Editores, 2013. p. 420.
30 Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede 
manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou 
pelos bons costumes.
31 RODRIGUES, Silvio. Direito Civil. Responsabilidade Civil. Saraiva, 2007. p. 49.

261



Marco Regulatório do Saneamento Básico: Lei n° 14.026/2020

nos estudos am bien ta is , e p ro v o car um  dano  am bien ta l, cab erá  a 
re sp o n sab ilização  do p o lu id o r (art. 3°, IV , da  L ei n° 6.93 8/198 132), seja  
ele p esso a  fís ica  ou ju ríd ica , sendo  ex ig id a  a rep aração  do  p re ju ízo  
p ro v o cad o  ao m eio  am b ien te33 e /ou  terceiros.

A  re sp o n sab ilização  civ il am bien ta l (teo ria  do risco  in teg ra l34 - 
a m ais ace ita  n a  ju risp ru d ên c ia  atual), n essa  h ipó tese , está  lig ad a  
d ire tam en te  a re ssa rc ir a v io lação  de um  d ireito  

(d ifu so /in d iv id u a l/co le tiv o ) re su ltad o  do  abuso  de seu  exercíc io , o que 
in d ep en d e  de v o n tad e  do agen te  ou da  reg u la rid ad e  do a to /fa to  g erad o r 
do dano  passível de reparação .

É  o que se o b serv a  em  p reced en te  do S uperio r T ribunal de 
Ju stiça  (“ STJ”)35, p o r m eio  do qual u m a  co n cessio n ária  de energ ia  
e lé trica  no  R io  P a ran ap an em a /P R  foi co n d en ad a  a p ag a r in d en ização  a 
um  g ru p o  de pescadores. M u ito  em b o ra  d esem p en h asse  concessão  
regu la rm en te , ten d o  im p lem en tad o  m ed id as p ara  g a ran tir  a m an u ten ção  

de fau n a  aquática, de aco rd o  com  o ju lg ad o , a operação  da a tiv id ad e  te ria  
re su ltad o  n a  a lte ração  da  b io ta  m arinha , o que p ro v o co u  d im in u ição  no 
v a lo r do pescado , e ju s tif ic o u  o dever de in d en iza r os ating idos.

A inda que o precedente acim a trate  de ação indenizatória, o 
racional u tilizado pela  C orte Superior tam bém  se aplica a situações

32 Art 3° - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: [...] IV - poluidor, a pessoa 
física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, 
por atividade causadora de degradação ambiental.
33 Na seara ambiental, a reparação se dá por meio da restauração natural, 
preferencialmente, adoção de medida compensatória, ou indenização pecuniária, senão 
vejamos: “Assim, uma vez impossibilitada a reparação (ou restauração) em espécie, 
que é prioritária, dever-se-á partir para uma compensação ambiental ou, em último 
caso, para a indenização em pecúnia”. (AMADO, Frederico Augusto Di Trindade. 
Direito ambiental esquematizado. Forense, 2011, p. 346).
34 A adoção da teoria do risco integral traz como consequências principais a facilitar o 
dever ressarcitório: (a) a prescindibilidade de investigação de culpa; (b) a irrelevância 
da licitude de atividade; e (c) a inaplicabilidade de excludentes de causalidade. 
(MILARE, Edis. Direito do ambiente. Revista dos Tribunais, 2015. p. 434).
35 REsp 1371834/PR, Rel. Ministra Maria Isabel GaUotti, Quarta Turma, julgado em 
05/11/2015, DJe 14/12/2015.
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sem elhantes ocorridas no desem penho das atividades de saneam ento, com o 
já  pronunciaram  o TJR S e o T JM G  ao condenarem  as concessionárias em 
razão da instalação de estado de tratam ento  de efluentes:

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL 
DO ESTADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE EFLUENTES PELA CORSAN. 
BAIRRO PARQUE MARINHA. MUNICÍPIO DE RIO 
GRANDE. MAU CHEIRO E PROLIFERAÇÃO DE 
MOSQUITOS EM ÁREA PRÓXIMA E NO ENTORNO. 
DANO MORAL IN RE IPSA. [...] Evidenciado que a 
CORSAN, ao instalar Estação de Tratamento de Efluentes 
- ETE no Município de Rio Grande, causou danos morais 
aos moradores de área próxima, daí resulta o dever de 
indenizar. Danos morais \in re ipsa\, decorrentes das 
condições insalubres de moradia a que ficou exposta a 
parte autora em face do mau cheiro e da proliferação de 
mosquitos e outros insetos em área lindeira e adjacente a 
da ETE, produzidos pelo sistema inicialmente adotado 
pela CORSAN para o tratamento do esgoto.36 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE 
DANOS MORAIS E MATERIAIS - ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO - MAU CHEIRO - 
FATO INCONTROVERSO - CONCESSIONÁRIA - 
RESPONSABILIDADE - FIXAÇÃO DO QUANTUM - 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. - São 
notórios os constrangimentos, transtornos e abalos 
provocados à pessoa que convive por anos com forte mau 
cheiro em sua própria casa, restando, pois, nítida a 
configuração do dano moral puro, que deve ser reparado - 
Nestes casos, segundo o Superior Tribunal de Justiça, em 
recente julgado, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de prova, sendo suficiente a prova da ocorrência de 
ato ilegal, uma vez que o resultado danoso é presumido.37

36 TJ-RS - AC: 70071991178 RS, Relator: Miguel Ângelo da Silva, Data de 
Julgamento: 22/02/2017, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: 02/03/2017.
37 TJ-MG - AC: 10470090588133002, Relator: Paulo Balbino, 8a Câmara Cível, Data 
de Publicação: 30/10/2017.
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E ste  en ten d im en to  ev id en c ia  aos fu tu ro s co n cessio n ário s  que o 
fa to  de o se rv iço /em p reen d im en to  ob je to  d a  concessão  te r  sido 
p rev iam en te  licen c iad o  não  im p lica  n a  isen ção  de re sp o n sab ilid ad e  caso 
h a ja  dano  am b ien ta l. E m  v erd ad e , o que se b u sca  n a  re sp o n sab ilid ad e  
civ il am bien ta l é  a recu p eração  e /o u  in d en ização  do m eio  am bien te  
d ian te  da  o co rrên c ia  do dano, seja  ele d eco rren te  -  ou  não  -  de ato  ilíc ito , 
o que to rn a  a in d a  m ais co m p lex a  a tem á tica  am bien ta l nesse  aspecto .

3 .3  N exo  d e  c a u s a l id a d e , lim ite s  d a  re s p o n sa b iliz a ç ã o  e o b r ig a ç ã o  
propter rem

F ix ad a  a p rem issa  de que a re sp o n sab ilid ad e  civil am bien tal 
ind ep en d e  se o ato  p ra ticad o  foi líc ito  ou não, bem  com o que h á  
n ecessid ad e  de co m p ro v ação  do  dano  ao m eio  am bien te  (em b o ra  h a ja  
d iv erg ên cia  ju risp ru d en c ia l sobre sua p resu n ção  em  determ inados 

casos), no  que se re fere  ao  nex o  de causalidade, a d ificu ld ad e  em  se 
e stab e lece r b a lizas  seguras sobre os req u is ito s  da  co n d en ação  p o r dano  
am bien ta l tam b ém  p arece a in d a  não  e s ta r reso lv ida .

P re lim in a rm en te , em b o ra  a in d a  ex istam  d ivergências, vale 
p o n tu ar que p au la tin am en te  a ju risp ru d ên c ia  tem  ap rim o rad o  o 
en ten d im en to  de que em  m até ria  de re sp o n sab ilid ad e  civ il am biental, 
em b o ra  o b je tiva  e reg id a  p e la  teo ria  do risco  in tegral, é  cogen te  a 
co m p ro v ação  do  nex o  de causalidade, id en tificad o  q uando  o dano  é  
e fe ito  n ecessário  e ad eq u ad o  de u m a  causa  (ação  ou om issão).

Isto  é, assim  com o n a  reg ra  geral da resp o n sab ilid ad e  civ il, o 
nex o  de causa lidade  deve ser ap rec iad o  à  lu z  da  teo ria  da  causa lidade  
adequada, re cep c io n ad o  no  d ire ito  b rasile iro  pe lo  art. 403 do  C ódigo  
C iv il ao  p rever, no  T ítu lo  IV , que a co n d en ação  em  perd as e d anos só 

p o d erá  in c lu ir os p re ju ízo s e fe tiv o s e os lu cro s  cessan tes p o r e fe ito  dela  
d ire to  e im ediato .

N o  âm bito  do S T J o caso parad igm a sobre o tem a foi proferido em  
sede de ações indenizatórias propostas contra adquirentes de carga
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transportada pelo N av io  V icuna em  razão de acidente p o r ele causado no 
P orto  de P aranaguá prejudicando negativam ente a b io ta  aquática local e 
consequentem ente, im plicando  n a  vedação  da atividade pesqueira no local.

A p ó s dec isão  pe lo  T JP R  p e la  co n d en ação  das em presas 
req u erid as  ao  p ag am en to  de inden ização , a d em an d a  foi su b m etid a  ao 
ST J sob re la to ria  do M in. V ilas B o as C uêva, ten d o  firm ad o  o 
en ten d im en to  que não  h av e ria  nex o  de causa lidade  en tre  o ato  de ad q u irir 

a ca rg a  tran sp o rtad a  e a o co rrên c ia  do fa to  danoso , con fo rm e se v erifica  
pe lo  trech o  aba ixo  em en tad o :

É dizer, a lei é coerente com o direito comparado e com o 
escólio doutrinário acerca de que "[a] obrigação de reparar 
o dano surge tão somente do simples exercício da atividade 
que, em vindo causar danos a terceiros, fará surgir, para o 
agente que detenha o controle da atividade, o dever de 
indenizar" (MELO, Nehemias Domingos de. Da culpa e do 
risco como fundamentos da responsabilidade civil. 2 ed. São 
Paulo: Atlas, 2012, p. 30). A teoria da equivalência das 
condições (teoria da conditio sine qua non) atribui a toda e 
qualquer circunstância, que haja concorrido para produzir o 
dano, a qualidade de uma causa. Assim, qualquer das causas 
pode ser considerada capaz para gerar o dano. A abalizada 
doutrina especializada em responsabilidade civil é uníssona 
ao afirmar que, na seara da responsabilidade civil, inclusive 
no tocante ao risco integral, para aferir se um dano pode ser 
imputado a outrem em razão de sua conduta, não há falar 
em invocação da teoria da equivalência das condições, de 
índole generalizadora, admitida apenas no âmbito penal. A 
teoria da causalidade adequada revela-se a mais adequada 
para justificar o nexo de causalidade no plano jurídico. Isso 
tanto pelo exame do direito positivo, mas também pela 
concepção de que a causalidade adequada "constitui o 
retrato mais próximo do modelo nomológico científico da 
explicação causal". (CARPES, Artur Thompsen. A prova do 
nexo de causalidade na responsabilidade civil. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2016, p. 53-55) Com efeito, na 
aferição do nexo de causalidade, "a doutrina majoritária de 
Direito Civil adota a teoria da causalidade adequada ou do 
dano direto e imediato, de maneira que somente se considera
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existente o nexo causal quando o dano é efeito necessário e 
adequado de uma causa (ação ou omissão). (...).38

N a  esfera  dos T ribunais  In ferio res v erif ica -se  ju lg a d o s  segu indo  
a m esm a linha, ex ig in d o -se  o liam e de cau sa lid ad e  en tre  o ato  p ra ticado  
pe lo  R éu  e o dano  que se b u sca  rep aração  c iv i l39:

RECURSO DE APELAÇÃO -  DIREITO 
AMBIENTAL -  AÇÃO CIVIL PÚBLICA -  
OBRIGAÇÃO DE FAZER -  RESPONSABILIDADE 
CIVIL AMBIENTAL -  TEORIA DO RISCO 
INTEGRAL -  NEXO DE CAUSALIDADE. 1. Trata-se 
de ação civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, a partir do 
Inquérito Civil n.° 09/1996 e n.° 09/1999, em que se 
constatou a irregularidade do escoamento de esgoto, 
bem como a inadequação do sistema de drenagem de 
águas pluviais do Loteamento "Presidente Collor", 
ocasionando danos ambientais no local. 2. Afastada a 
responsabilidade do SAAE de São Carlos, porquanto 
não se constatou qualquer problema em relação ao 
sistema de esgoto. Inteligência do art. 1° da Lei 
Municipal n.° 17.444/2015. 3. A responsabilidade civil 
por dano ambiental é objetiva e informada pela teoria 
do risco integral. Precedentes do C. Superior Tribunal 
de Justiça. Imprescindível a constatação do nexo de 
causalidade entre o dano ambiental observado e o 
comportamento do agente. Recurso do SAAE provido. 38 39

38 STJ. REsp 1602106/PR, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, 
julgado em 25/10/2017, DJe 22/11/2017.
39 “O dano só pode gerar responsabilidade quando seja possível estabelecer um nexo 
de causalidade entre ele e o seu autor”. TRF-2. APELAÇÃO CÍVEL 
200751010012787. 5a Turma. Des. Fed. Fernando Marques. DJe 22/12/2010. 
“ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. [...] NEXO DE 
CAUSALIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. O nexo de causalidade entre o fato 
gerador do evento danoso, o dano e o sujeito a quem se pretende atribuir a 
responsabilidade se revela elemento indispensável para que possa surgir o dever de 
indenizar”. TRF-2. APELAÇÃO CÍVEL 200051010211376 RJ 2000.51.01.021137-6. 
DJe 23/11/2010.
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Recursos do Ministério Público e de Airton Garcia 
Ferreira desprovidos.40
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO. 
Responsabilidade civil. Indenização por danos materiais e 
morais. Município de Assis. Autores que exploravam um 
pesqueiro ('pesque-pague') ao lado de estação de tratamento de 
esgoto da SABESP. [..] 2. Dano causado pelo fluxo intenso e 
imprevisto de chuvas no dia, caracterizada a força maior que 
funciona como causa excludente da responsabilidade estatal. 
Inexistência de nexo de causalidade entre a atividade 
realizada pela apelada SABESP e os danos sofridos pelos 
embargantes. Manutenção da r. sentença de improcedência41.

D e to d o  m odo , v ale  re ssa lta r que o p o sic io n am en to  tam b ém  não  
é pac ificado . A in d a  ex istem  ju lg ad o s , não  raros, que flex ib ilizam  
ex cessiv am en te  o liam e de cau sa lid ad e  p ara  que a re sp o n sab ilid ad e  
p o ssa  reca ir sobre  q u a lq u er agen te  que ten h a  en v o lv im en to  com  o dano, 
se ja  p o r p artic ip ação  em  sua o co rrên c ia  (m esm o  que in d ire ta ) ou d ian te 
da ob tenção  de b en e fíc io s  em  razão  do even to  d an o so .

T am b ém  no  S T J, an terio rm en te  ao  caso  do  N av io  V icunã , o 
M in is tro  H erm an  B en jam in  re la to u  caso  que  a té  ho je  é ap licado  em  
ju lg ad o s  da  p ró p ria  C o rte  e pelos dem ais T rib u n ais , no  qual o conceito  
de p o lu id o r p ara  fins de  co n d en ação  civ il pe lo  dano  am bien ta l foi 
am p liad o  p ara  as m ais d iversas espécies de ativ idades v in cu lad as ao 
dano , tran sc rev e -se :

PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. NATUREZA 
JURÍDICA DOS MANGUEZAIS E MARISMAS. 
TERRENOS DE MARINHA. ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE. TERRO ILEGAL DE 
LIXO. DANO AMBIENTAL. RESPONSABILIDADE 
CIVIL OBJETIVA. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 
NEXO DE CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE

40 TJ-SP 00060606220088260566 SP 0006060-62.2008.8.26.0566, Relator: Nogueira 
Diefenthaler, 1a Câmara Reservada ao Meio Ambiente, Data de Publicação: 06/04/2018.
41 TJ-SP - EMBDECCV: 1001362-49.2018.8.26.0047, Relator: Oswaldo Luiz Palu, 
Data de, 9a Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 10/06/2020.
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PREQUESTIONAMENTO. PAPEL DO JUIZ NA 
IMPLEMENTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL. 
ATIVISMO JUDICIAL. MUDANÇAS CLIMÁTICAS. 
DESAFETAÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO JURÍDICA 
TÁCITA. SÚMULA 282/STF. VIOLAÇÃO DO ART. 397 
DO CPC NÃO CONFIGURADA. ART. 14, § 1°, DA LEI 
6.938/1981. [...] 13. Para o fim de apuração do nexo de 
causalidade no dano ambiental, equiparam-se quem faz, 
quem não faz quando deveria fazer, quem deixa fazer, quem 
não se importa que façam, quem financia para que façam, e 
quem se beneficia quando outros fazem. 14. Constatado o 
nexo causal entre a ação e a omissão das recorrentes com o 
dano ambiental em questão, surge, objetivamente, o dever 
de promover a recuperação da área afetada e indenizar 
eventuais danos remanescentes, na forma do art. 14, § 1°, da 
Lei 6.938/81. [...]42

Portanto, nos casos das novas concessões dos serviços de 

saneam ento básico  para  além  da identificação da regularidade da  conduta e 
da ocorrência de dano am biental, será fundam ental verificar qual ato 
praticado causou a degradação da qualidade am biental, de fo rm a a delim itar 
fatos e ordem  cronológica de responsáveis por sua ocorrência, m in im izando 
eventual im pugnação  generalizada de responsabilidade para os novos 
titu laridades dos serviços que não tenham  praticado a conduta danosa.

E ste  é o en ten d im en to  de É d is  M ila ré  e R ita  M aria  B o rg es 
F ranco , que esc la recem  que oco rre  a tran sfe rên c ia  de re sp o n sab ilid ad e  

sobre os p assiv o s am b ien ta is  re lac io n ad o s à  o p eração  p re té rita  de ativos 
tran sfe rid o s p o r m eio  de con tra to  de co n cessão  q u an d o : ( i)  in trín seco s ao 
ob je to  da co n cessão ; (ii)  co n sisten tes em  obrig açõ es p rev is tas  no  edital 
e no  con tra to  de concessão , bem  com o; (iii) re la tiv o s a fa tos que o novo  
co n cessio n ário  ten h a  c iên c ia  an tes da  assunção  do  con tra to  e que 
im p o rtaram  n a  valo ração  do  p reço  da  p roposta , c ite -se :

Dentre esses pontos que devem ser lembrados e que 
configuram verdadeiro impasse à viabilidade das novas

42 STJ. REsp 650.728/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 23/10/2007, DJe 02/12/2009.
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concessões está a discussão quanto à transferência dos 
passivos ambientais relacionados à operação pretérita do 
ativo, que podem estar relacionados tanto a pendências de 
licenciamento ambiental como a danos propriamente ditos. 
(...) É preciso também que o contrato de concessão 
delimite os riscos e as responsabilidades que acompanham 
o ativo, impedindo que o novo concessionário responda 
por obrigações alheias ao objeto específico do contrato, de 
forma a não ser surpreendido por pretensões que, pela sua 
natureza, acarretam, senão o dever de reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. [...]Com isso em vista, 
é necessário destacar que nem todos os riscos relativos à 
prestação de serviço público devem ser atribuídos ao novo 
concessionário. O contrato de concessão delimita esses 
riscos e a responsabilidade que os acompanha. Essa é a 
consequência da manutenção da titularidade pública do 
serviço. Em outras palavras, o novo concessionário, em 
regra, não responderá por obrigações alheias ao objeto 
específico da delegação produzida no contrato de 
concessão, nem mesmo será responsável por passivos 
ambientais causados pelo concessionário anterior pelo 
simples fato de lhe suceder na gestão do ativo.43

E ste  tam b ém  foi o en ten d im en to  ap licado  pe lo  STF, den tre  as 
razõ es de  dec isão  m o n o crá tica  do  M in. R icard o  L ew an d o w sk i44, 
a firm ando  p e la  in ad m issib ilid ad e  da  tran sfe rên c ia  de ob rig ação  ao 
co n cessio n ário  cau sad a  an tes da  concessão , n o tad am en te  q u an d o  
in ex isten te  p rev isão  ex p ressa  no  in stru m en to  co n tra tu a l.

A liás, a d iscu ssão  sobre a tran sm issib ilid ad e  das ob rigações 
a lcan ça  to d a  a cad eia  de sucessão  da  concessão , ocasio n an d o  enorm e 
in seg u ran ça  ju ríd ica . E x em p lo  d isso , são  as reco rren tes  ações ju d ic ia is  
en v o lv en d o  a leg itim id ad e  en tre  as co n cessio n árias  sucesso ras e

43 MILARE, Edis e FRANCO, Rita Maria Borges. Concessão e Passivos Ambientais. 
Publicado no Valor Econômico em 09 maio 2019. Disponível em: https://www.valo 
r.com.br/legislacao/6246301/concessoes-e-passivos-ambientais.
44 STF. ACO n° 2042 -  DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Decisão monocrática 
proferida em 04.04.2017.
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suced idas para  co m p o r o po lo  p assiv o  de ações c iv is p ú b licas  v isan d o  a 
re sp o n sab ilização  p o r d anos am bien tais.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Meio ambiente Substituição 
processual Extinção do contrato de concessão de serviço 
público da demandante com o Poder Público no curso do 
processo Ingresso da nova empresa concessionária 
contratada Cabimento Intimação Admissibilidade 
Proteção ao interesse público Manutenção do objeto da 
ação Recurso provido.
Voto
Compulsando os autos, verifica-se que foi ajuizada a 
presente ação civil pública pela ora agravante em período 
que figurava como concessionária de serviço público, 
almejando a recuperação ambiental e a reintegração de 
posse devido a uma ocupação irregular de área que fora 
declarada de utilidade pública para a formação de 
reservatório artificial. No entanto, no transcurso do 
processo, sobreveio a rescisão do contrato de 
concessão, seguida de contratação de nova empresa 
através de licitação. [...] A aludida Lei n° 8.987/95, ao 
dispor sobre a concessão e prestação de serviços públicos, 
estabelece que às concessionárias incumbe zelar pela 
integridade dos bens ligados ao serviço que será prestado, 
assim como que, quando houver extinção da concessão, 
“haverá a imediata assunção do serviço pelo poder 
concedente”, o que mostra a manutenção do interesse 
público e a possibilidade de sua proteção pela agora 
contratada. Diante do interesse coletivo que se está 
buscando proteger, bem como considerando que são 
diversas as ações envolvendo esta concessionária, ora 
agravante, e incontroversa a legitimidade da empresa que 
a substituiu, merece acolhimento o pedido de intimação 
para seu ingresso no polo ativo da ação.45

C om o se evidencia do ju lgado , acim a, obrigações relacionadas ao 
objeto da concessão, tais com o, gestão  e conservação das áreas no entorno 
do reservatório  e, p o r conseguinte, eventual responsabilidade am biental por

45 TJSP - AI n° 2111969-64.2015.8.26.0000, Rel. Des. Álvaro Passos, 2a Câmara 
Reservada ao Meio Ambiente. Julgamento em 17/09/2015.
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recuperação de prejuízos ao m eio  am biente oriundos dessas obrigações, são 
transm itidos ao concessionário  sucessor, o que confirm a a legitim idade da 
concessionária sucessora em  substituição à  sucedida.

O co rre  que em  se tra tan d o  de dano  am bien ta l, para  além  dos 
conceito s de ato, dano  e nex o  causal, ap lica -se  o en ten d im en to  do  STJ 
de que as ob rig açõ es am b ien ta is  po ssu em  n a tu re zapropter rem, poden d o  
ser co b rad a  do p ro p rie tá rio  ou  p o ssu id o r atual e /ou  dos an terio res, à  

esco lh a  do  c red o r (S ú m u la  623 do ST J46).
A v a lian d o  o enu n c iad o  em  questão , R o b erta  Ja rd im 47 esc la rece  

que as ob rig açõ es propter rem e a resp o n sab ilid ad e  civ il am bien ta l se 
tra tam  de in stitu to s  d iferen tes, v ez  que n a  resp o n sab ilid ad e  civil 
am bien ta l h á  n ecessid ad e  de co m p ro v ação  do  dano  e do nex o  de 
cau sa lid ad e  en tre  a a tiv id ad e  ex e rc id a  pe lo  su je ito  e o dano  em  questão , 
ao  passo  que ob rig açõ es propter rem recaem  em  re lação  ao bem  sobre o 
qual o titu la r  do  d ire ito  exerce  dom ín io  exc lusivo , m o tiv o  pe lo  qual o 

d o m ín io  se m o stra  im p resc in d ív e l p a ra  sua incidência .
E m  razão  disso, p a ra  fin s de tran sm issão  das ob rigações 

am b ien ta is  -  dada  a n a tu reza  propter rem -  m ais que a sim ples aferição  
dos e lem en tos ca rac te rizad o s da  resp o n sab ilid ad e  civ il, h av e ria  que se 
es tab e lece r d is tin çõ es em  razão  do m o m en to  da  o co rrên c ia  do  d an o : se 
an tes ou depo is d a  tran sm issão  do d ire ito  real sobre a coisa.

Isto  é, para danos causados em  im óvel antes de eventual alienação 
do im óvel (ou transferência da concessão) a obrigação de restabelecer as 
condições do  im óvel é  transm itida ao adquirente. Todavia, não sendo 

possível a recuperação do dano e/ou se entenda pela  indenização

46 As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo admissível cobrá-las 
do proprietário ou possuidor atual e/ou dos anteriores, à escolha do credor.
47 MORAIS. Roberta Jardim. Obrigações Ambientais possuem natureza propter rem, 
sendo admissível cobrá-las do proprietário ou possuidor atual e/ou dos anteriores, à 
escolha do credor. In: Súmulas do STJ em Matéria Ambiental Comentadas. Org. 
JACCOUD. Cristiane. GIL Luciana. MORAIS. Roberta Jardim. Londrina: Thoth, 2019.
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concom itan tem ente48 (Súm ula 629 do STJ49), essa eventual indenização  é 
devida pelo  proprietário  anterior, vez  que a obrigação pecuniária tem  por 
fundam ento  apenas a responsabilidade civil am biental.

S ituação  d iferen te  é q u an d o  o dano  oco rre  após a a lienação , em  
que a re sp o n sab ilid ad e  é d ire ta  daque le  que possu i o im ó v e l. P o r fim , 
ten d o  o dano  o co rrido  p o r p ro p rie tá rio  ou p o ssu id o r an te rio r e, 
tran sm itid o  a te rce iro  que  não  o recu p era  e o tran sfe re  p ara  u m a  quarta  

pessoa, a resp o n sab ilid ad e  é tran sm itid a , sendo  even tua l in d en ização  
d ev id a  pelo  cau sad o r do dano .

E m  se tra tan d o  de concessões de san eam en to  b ásico , a equação  
se to rn a  a in d a  m ais co m p lex a : sabe-se  que p o d em  ex is tir casos em  que 
em b o ra  o dano  seja  cau sad o  em  razão  da p restação  de serv iço , foi 
p erp e trad o  em  im óvel de te rce iro  (cu ja  titu la rid ad e  não  é nem  do  titu la r 
an terio r do serv iço  -  n o rm alm en te  o P o d er P ú b lico  -  nem  pelo  novo  
co n cessio n ário  -  a in ic ia tiv a  privada).

P arece  que n esse  caso, as ob rig açõ es am b ien ta is  deverão  ser 
reg id as apenas p elas reg ras da  resp o n sab ilid ad e  civil, sendo  n ecessá ria  a 
co n firm ação  do  dano  e nex o  causal com  a co n d u ta  do agente . Isto  é, se a 
ob rig ação  am bien ta l propter rem p arte  do p ressu p o sto  da  ex is tên c ia  de 
um  d ire ito  real sob re  a coisa, som ente  p o d erá  ser ap licad a  nos casos em

48 A hipótese de indenização mesmo na hipótese de recuperação ambiental tem origem na 
interpretação do vocábulo “ou” do art. 3° da Lei de Ação Civil Pública como sendo aditivo, 
e na abrangência do conceito de dano indenizável (dano interino/intermediário, dano moral 
coletivo e dano residual), na forma do acórdão de relatoria do Ministro Herman Benjamin 
(REsp 1.180.078/MG) norteada pela teoria da reparação integral dos danos ambientais, e a 
dificuldade de se identificar os limites para tal reparação. Embora essa interpretação tenha 
sido objeto de súmula pelo STJ, não é unanimidade na própria Corte, já que remanescem 
decisões afirmando o cabimento de indenização na hipótese de impossibilidade de 
regeneração total da área degradada. (DIAS. Patrícia Mendanha. GIL. Luciana. SANTOS. 
Julia Bahera Rabinovici. Cumulatividade das obrigações de indenização e recuperação 
ambiental. In: Súmulas do STJ em Matéria Ambiental Comentadas: um olhar 
contemporâneo do direito ambiental no judiciário. Coordenadoras: GIL, Luciana. 
JACCOUD. Cristiane. MORAIS. Roberta Jardim. Editora Thoth, 2019).
49 Quanto ao dano ambiental, é admitida a condenação do réu à obrigação de fazer ou 
à de não fazer cumulada com a de indenizar.
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que o dano  é causado  a um  im óvel de titu la r do co ncessionário , sob pena  
de se d esv irtu a r a ap licação  do  institu to , tal qual v e rif ic a -se  do  v erb e te  
su m u lar 623 do STJ, e acaba re fle tin d o  n a  Ju risp ru d ên c ia  P átria , j á  que 
o tem a  está  lo n g e  de ser p ac ificad o  ou  firm ad o  em  p rem issas coeren tes.

D en tre  os casos ava liados pe lo  Jud ic iário , h á  p reced en tes  com  
fu n d am en to s co m p le tam en te  d istin tos, se ja  p a ra  a fasta r a 
resp o n sab ilid ad e  do no v o  co ncessionário , se ja  para  confirm á-la .

E m  2016, no  âm bito  do T R F da 3a R eg ião , sob re la to ria  da 
D esem b arg ad o ra  M ô n ica  N o b re , a leg itim id ad e  p assiv a  da  S A B E SP  -  
en quan to  co n cessio n ária  de serv iço  p ú b lico  de  saneam en to  -  foi 
co n firm ad a  d ian te  da  n a tu reza  propter rem da  re sp o n sab ilid ad e  
am bien ta l, sendo  afirm ado , ad ic iona lm en te , que o sim ples fa to  de, após 
assu m ir o im óvel e o passivo , te r  sido om itido  em  sua recuperação , j á  
seria  su fic ien te  para  ca rac te riza r o nex o  causal:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ÁREA 
DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DANO 
AMBIENTAL. RECUPERAÇÃO. PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SABESP REJEITADA. 
[...] A COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP é parte legítima da 
ação. Nesse sentido, quanto ao cometimento de danos 
ambientais e ao dever de repará-los, tem-se que as obrigações 
decorrentes de eventuais prejuízos ou interferências negativas 
ao meio ambiente são propter rem, possuindo caráter 
acessório à atividade ou propriedade em que ocorreu a 
poluição ou degradação. Está claro que o 
adquirente/possuidor é responsável pelo passivo ambiental do 
imóvel adquirido. Caso contrário, a degradação ambiental 
dificilmente seria reparada, uma vez que bastaria cometer-se 
a infração e desfazer-se do bem lesado para que o dano 
ambiental estivesse consolidado e legitimado, sem qualquer 
ônus reparatório - Cabe reconhecer, na realidade, que o 
simples fato de o novo proprietário/possuidor se omitir no que 
tange à necessária regularização ambiental é mais do que 
suficiente para caracterizar o nexo causal. Ademais, sua ação 
ou omissão, além de não garantir a desejada reparação,
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permitirá a continuidade do dano ambiental iniciado por 
outrem. Daí, ser inegável sua responsabilidade civil. [...]50.

D estaca-se  que n esse  ju lg ad o , h á  con fusão  en tre  os institu tos, 
que são  d istin tos, co n fo rm e tra tad o  acim a. Isto  é, se a tran sm issão  fosse  
em  razão  da ob rig ação  ser propter rem em  re lação  ao im óvel, o nex o  de 
cau sa lid ad e  que seria  ex ig id o  p a ra  fin s de re sp o n sab ilização  seria  a 
assunção  do im óvel e seu  re sp ec tiv o  dom ín io , não  necessa riam en te  a 
p rá tic a  e fe tiva  do d an o . Isto , é claro, apenas em  re lação  às ob rig açõ es de 
recuperação , j á  que  no  asp ec to  da  in d en ização  (caso  a recu p eração  não  

seja  v iável), a resp o n sab ilização  d ev e ria  ser im p u tad a  ao  seu causador, 
h ip ó tese  em  que a cond en ação  da S A B E S P  d ev e ria  ser afastad a .

E ste  foi o m esm o  en ten d im en to  do T R F da 1a R eg ião  ao  m an te r 
n o v a  titu la r  do  im óvel tran sfe rid o  p o r m eio  de T erm o  de C essão  de U so  
de A terro  S anitário . N o  caso  concreto , sob a R e la to ria  do 
D esem b arg ad o r K ássio  N unes, a p o ssu id o ra  do im óvel q uando  do 
a ju izam en to  da  ação  fo i m an tid a  em  razão  da co n tin u id ad e  da ag ressão  
ao  m eio  am b ien te  e da  ex is tên c ia  de p ed id o s a tuais de ab sten ção  de 
lan çam en to  de eflu en tes:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL 
E AMBIENTAL. ATERRO SANITÁRIO. MANEJO DE 
RECURSOS SÓLIDOS. PARCERIA PÚBLICO 
PRIVADA. CHAMAMENTO AO PROCESSO DA 
EMPRESA QUE FIRMOU TERMO DE CONCESSÃO 
DE USO. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO 
PROVIDO. 1. A ação civil pública em questão versa 
sobre responsabilidade ambiental pela poluição do corpo 
hídrico identificado como Igarapé Sabino ou da Ribeira 
e da faixa de manguezal que se interliga com a 
comunidade de Tibiri, na capital do Estado do Maranhão, 
os quais estão sendo afetados pelo lançamento de 
efluentes provenientes do Aterro Sanitário da Ribeira. 2.

50 TRF-3 - ApCiv: 00061841620104036106 SP, Relator: DESEMBARGADORA 
FEDERAL MÔNICA NOBRE, Data de Julgamento: 30/05/2019, QUARTA TURMA, 
Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1, 18/06/2019.
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Segundo o Município de São Luís, foi firmado Termo de 
Concessão de Uso do Aterro da Ribeira com a SLEA 
Engenharia Ambiental através do contrato n.° 46/2012, 
pelo qual a empresa assumiu a responsabilidade pelo 
manejo de recursos resíduos sólidos urbanos da cidade e 
pela adequação recuperação e encerramento do Aterro da 
Ribeira. 3. A empresa alega a inexistência de 
responsabilidade sua na presente demanda, 
argumentando que os documentos relativos ao dano 
ambiental são prévios ao seu contrato e que eventual 
responsabilização só poderia ocorrer caso houvesse 
imputação de descumprimento do contrato. 4. A 
agravante deve permanecer no polo passivo da demanda, 
haja vista que a ação diz respeito não somente a danos 
causados em período anterior a 2012, mas, ao contrário, 
discute também sobre a continuidade da agressão ao meio 
ambiente, tanto que um dos pedidos consiste na 
abstenção de lançamento de poluentes. 5. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento.51

P o r fim , no  âm bito  do TR F da 4a R eg ião , em  análise  de dano  
tran sfe rid o  em  razão  de co n cessão  de U s in a  H id re lé trica , sob re la to ria  do 
D es. R o g ério  F av re to , foi co n firm ad a  a leg itim id ad e  p assiv a  de n o v a  

co n cessio n ária  da  U s in a  sob o fu n d am en to  da ob rig ação  propter rem, 
ain d a  q u e  e la  não  ten h a  causado  o dano, sem  p re ju ízo  da so lidariedade  
en tre  os v ário s  cau sad o res do  dano .

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. DANO AMBIENTAL. MATA CILIAR. 
OBRIGAÇÃO PROPTER REM. NOVA 
CONCESSIONÁRIA RESPONSÁVEL PELO 
EMPREENDIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA. - O 
meio ambiente é um direito fundamental revestido da 
efetividade da tutela constitucional ambiental, pelo que a 
responsabilidade civil por danos ao meio ambiente 
encontra respaldo nos arts. 37, § 6°, e 225, § 3°, da 
Constituição Federal, art. 14, § 1°, da Lei n.° 6.938/81, art.

51 TRF-1 - AI: 00279182320144010000, Relator: Desembargador Federal Kassio Nunes 
Marques, Data de Julgamento: 29/02/2016, Sexta Turma, Data de Publicação: 04/03/2016.
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7° da Lei n.° 7.661/88, e art. 2°, § 1°, do Código Florestal, 
e ostenta natureza objetiva e solidária, independentemente 
de culpa, porquanto fundada nos princípios do poluidor- 
pagador, da prevenção e da precaução. - Com esteio no 
princípio da reparação integral do dano ambiental, deve o 
dano ocasionado ao meio ambiente ser recuperado em sua 
integralidade, mercê da proteção maior ao bem jurídico 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, mesmo diante 
da eventual dificuldade de identificação do causador, 
devendo-se escolher, entre todas as opções possíveis, por 
aquela que mais possibilita alcança tal finalidade. - A 
obrigação de recompor o meio degradado, inerente à 
função socioambiental da propriedade, é propter rem e 
acompanha o imóvel, podendo ser exigida da nova 
concessionária responsável pelo empreendimento, ainda 
que, pessoalmente, não tenha causado o dano ecológico, 
sem prejuízo da solidariedade entre os vários causadores 
do dano, sendo inviável qualquer alegação de direito 
adquirido à degradação.52

D esse  ju lg ad o , sa lien ta-se  que ap esar de não  v e rsa r sobre 
concessão  re la tiv a  ao  san eam en to  b ásico , h á  con fusão  não  apenas em  
re lação  ao in stitu to  da  ob rig ação  propter rem e das reg ras  da 

resp o n sab ilid ad e  civil am bien ta l, com o  da p ró p ria  so lid aried ad e  em  se 
tra tan d o  de dan o  am bien ta l, n o rm alm en te  las tread a  nos sup racitados 
v erb e tes  sum ulares 623 e 629 da C orte  Superior. T ra ta -se  de con ju g ação  
de fa to res  que não  é  ra ro  no  âm b ito  dos p le ito s  em  A çõ es C iv is  P úb licas, 
e que tam b ém  p o d erá  ser a leg ad a  p ara  p re ten sõ es em  face  fu tu ros 
co n cessio n ário s  p o r danos p re té rito s  e j á  ex isten tes q uando  da concessão , 
o casio n an d o  g rande in certeza  q uan to  aos lim ites  das ob rig açõ es das 
co n cessio n árias  sucesso ras e suced idas.

D e  fato, não  se n eg a  a n ecessid ad e  de que o m eio  am bien te  
eq u ilib rad o  p ara  as p resen tes  e fu tu ras g erações se ja  a lin h a  n o rtead o ra  
d essa  tip o  de ação, o que se questiona, en tre tan to , é a d e tu rp ação  de

52 TRF4, AG 5006762-02.2017.4.04.0000, Terceira Turma, Relator Rogerio Favreto, 
juntado aos autos em 20/07/2017.
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in stitu to s  para  que, em  q u a lq u er caso  e in d ep en d en tem en te  da  ex is tên c ia  
de titu la rid ad e  de im óvel ou de nex o  de cau sa lid ad e  com  condu ta  
p ra ticada, se ja  im p u tad a  ao  co n cessio n ário  atual a resp o n sab ilid ad e  p o r 
danos que não  causou , o que apenas g era  in seg u ran ça  ju r íd ic a  e p o d erá  
d ificu lta r ou  im p ed ir um  sistem a efetivo.

4 D E S A F IO S  P A R A  O  S E T O R : id e n tif ic a ç ã o  p ré v ia  d e  p a ss iv o s , 

d e lim ita ç ã o  n o s in s t ru m e n to s  c o n tr a tu a is  e a  n o v a  le i d e  lic ita çõ es

E m  síntese, d ian te  d a  co m p lex id ad e  dos req u is ito s  da  
resp o n sab ilid ad e  civ il p o r dano  am bien ta l, po d e-se  d ize r que, do  pon to  
de v is ta  am bien ta l, os p rin c ip a is  desafio s p ara  a im p lem en tação  das 
concessões estão  re lac io n ad o s a id en tificação  p rév ia  dos passivos 
am bien ta is  (an á lise  ro b u sta  dos ativos e riscos p ara  e fe tivação  do 
negóc io ), e a fix ação  dos lim ites  d a  resp o n sab ilização  dos 

co n cessio n ário s  pelos p assivos d ev id am en te  m apeados.
O p rim eiro  d esafio  d iz resp e ito  a a ten ção  d isp en sad a  ao 

m ap eam en to  dos riscos am bien ta is  (p a ssiv o s) que envo lvem  o ob je to  de 
co n co rrên c ia  pública.

N esse  aspecto , a due diligence53 p rév ia  à assunção  do serv iço  
m o stra -se  fun d am en ta l p a ra  in v estig ação  das questões am bien ta is, 
e sp ec ia lm en te  suas co n seq u ên cias  n a  execução  d a  p restação  de  serviço, 
não  poden d o  se lim ita r  à co n fe rên c ia  de licen ças/au to rizaçõ es e ap o n ta r 
ex is tên c ia  de ações civ is p ú b licas  am b ien ta is  en v o lv id as54.

53 Auditoria em português. “No entanto, uma due diligence nada mais é do que uma 
auditoria, uma investigação, uma análise detalhada da situação de uma empresa ou de 
um projeto”. (VENTURA, Luiz Henrique. Contratos Internacionais: dicionário 
jurídico bilíngue: português -inglês/ inglês-português: terminologia jurídica: modelos 
de cláusulas e contratos. Edipro, 2011, p. 57).
54 A Lei Geral de Concessões (Lei 8.987/4995) nada trata sobre o tema, nem mesmo 
sobre a necessária obtenção de licença ambiental para execução da obra/serviço público 
pela concessionária. Somente com a edição da legislação sobre Parceria Público- 
Privada (PPP), por meio da Lei n° 11.079/200454 que a emissão de licença e/ou a
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A  prática, en tre tan to , ev id en c ia  que  a m a io r parte  das 
concessões são p reced id as  da  sim ples in c lu são  em  data room, quando  
m uito , das licen ças ex isten tes, ações ju d ic ia is  ou p ro ced im en to s 
ad m in is tra tiv o s sanc iona tó rio s re feren tes ao  serv iço .

Entretanto, considerando o grande volum e de serviços que serão 
transferidos para a iniciativa privada e da enorm idade de passivos am bientais 
envolvidos, é  apenas pela realização de com plexa auditoria am biental prévia 

ao cham am ento público que poderão ser m inim izadas as chances de 
“ surpresas” ao longo do procedim ento de licenciam ento am biental ou, até 
m esm o, do desequilíbrio econôm ico-financeiro do contrato55.

Isso  porque , q u a lq u er situação  não  av a liad a  p ode  im p lica r no 
a traso  de ob tenção , p o r exem plo , da licen ça  am bien ta l p a ra  a a tiv idade, 
im p ac tan d o  no  cro n o g ram a fin an ce iro  (a traso  no  receb im en to  de 
co n trap artid a  pecun iá ria ), o casio n an d o  d eseq u ilíb rio  e p leitos 
ad m in is tra tiv o s e ju d ic ia is  de reco m p o sição  do  co n tra to 56.

N esse  sen tido , com o  re fo rço  p ara  o en fre tam en to  desse  p rim eiro  desafio , 
a n o v a  L ei de L ic itaçõ es n° 14.133, de 1° de abril de 2021 , p revê

expedição de diretrizes para o licenciamento do empreendimento, “sempre que o objeto 
do contrato exigir”, foi incluída na legislação pertinente a temática das concessões. A 
esse respeito: RIBEIRO, Maurício Portugal. Riscos Ambientais em Concessões e PPPs. 
In: RIBEIRO, Maurício Portugal (org.). 20 anos da Lei de Concessões e 10 anos da
Lei de PPPs. Disponível em: file:///E:/artigo%20saneamento/Lei_PPP___Lei_Conces
soes_Prova03.indd.pdf. Acesso em: 27 set. 2020.
55 Equação econômico-financeira do contrato é a relação de adequação entre o objeto e 
o preço, que deve estar presente ao momento em que se firma o ajuste. Quando é 
celebrado qualquer contrato, inclusive o administrativo, as partes se colocam diante de 
uma linha de equilíbrio que liga a atividade contratada ao encargo financeiro 
correspondente. Mesmo podendo haver certa variação nessa linha, o certo é que no 
contrato é necessária a referida relação de adequação. Sem ela pode dizer-se, sequer 
haveria o interesse dos contratantes no que se refere ao objeto do ajuste. (CARVALHO 
FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. Atlas, 2014, p. 199).
56 A recomposição é o procedimento destinado a avaliar a ocorrência de evento que 
afeta a equação econômico-financeira do contrato e promove adequação das cláusulas 
contratuais aos parâmetros necessários para recompor o equilíbrio original. (JUSTEN 
FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 
Dialética, 2004, p. 389).
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m o d ificaçõ es re lac io n ad as ao  p ro ced im en to  de licen c iam en to  am bien ta l 
das concessões, den tre  elas, a n ecessid ad e  de descrição  de 
p o ssív e is  im p acto s  am b ien ta is  e re sp ec tiv as  m ed id as  m itig ad o ras  (e tapa 
p re lim in ar a lic ita ção 57), que p odem  au x ilia r n a  iden tificação  de riscos 
p ara  o n eg ó c io . T am b ém  em  razão  d isso , surge o segundo  desafio  p ara  
os n o vos con tra tos de concessão , co n sis ten te  n a  defin ição  ex p ressa  e 
o b je tiv a  das re sp o n sab ilid ad es do no v o  co n cessio n ário .

C om  re lação  a esse ú ltim o  desafio , inclusive , a n o v a  L ei de 
L ic itaçõ es a tribu iu  ao  P o d er P úb lico , a ob rigação  de ob tenção  de licen ça  
prév ia , “quando cabível”, an tes do  edital, nas con tra taçõ es de  obras e 
serv iços de en g en h aria  “sempre” que a resp o n sab ilid ad e  pelo  
licen c iam en to  am bien ta l se ja  da  ad m in is tração  p ú b lica58. E , a inda, caso  
não  sejam  cum pridas ob rig açõ es am b ien ta is  a trib u ív e is  à adm in istração  
p ú b lica  re lac io n ad as ao  licen c iam en to  am bien ta l, o co n tra tad o  tem  
d ire ito  a req u ere r a ex tin ção  do co n tra to 59.

57 Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento 
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: (...) § 1° O estudo técnico preliminar a que se 
refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a 
sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica 
da contratação, e conterá os seguintes elementos: (...) XII - descrição de possíveis 
impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento 
e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
58 Art. 115. (...) §4°. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, sempre que a 
responsabilidade pelo licenciamento ambiental for da Administração, a manifestação prévia 
ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtidas antes da divulgação do edital. Esse 
dispositivo havia sido vetado pelo Presidente da República, contudo, o Congresso Nacional 
rejeitou o veto na sessão do dia 01/06/2021. Disponível em: https://www.congressonacional. 
leg.br/materias/vetos/-/veto/detalhe/14085. Acesso em: 06 jun. 2021.
59 Art. 137. (...) § 2° O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes 
hipóteses: (...) V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, 
local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
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N ada obstante a im portante inovação, o tex to  trouxe circunstâncias 
não esclarecidas que prejudicam  a in terpretação da norm a e/ou depende de 
regulam entação: quais seriam  as h ipóteses a licença p rév ia não  seria cabível 
(especialm ente considerando o tex to  do P L  da Lei geral de L icenciam ento, 
j á  com entado aqui, é um  tem a torm entoso), quais as situações a 
adm inistração seria considerada a responsável pelo licenciam ento?

T ra ta -se  de q u estionam en tos, que p rec isam  ser re spond idos, até 

porque , a lei tam b ém  p rev ê  que o ed ital p o d erá  a trib u ir ao 
co n tra tad o /co n cessio n á rio  a re sp o n sab ilid ad e  p e la  ob tenção  de 
licen c iam en to  am b ien ta l60, e que o atraso  da  licen ça /im p o ssib ilid ad e  de 
ob tê -la61, ocasio n a  a ex tinção  do  co n tra to 62.

A d ic io n alm en te , a lei in c lu iu  o im p ed im en to  da  ex ecu ção  de 
ob ra /serv iço , em  razão  de a traso  n a  co n c lu são  de p ro ced im en to s 
re lac io n ad o s ao  licen c iam en to  am bien ta l, “por circunstâncias alheias ao 
contratado” , com o  situação  p assíve l de reeq u ilíb rio  fin an ce iro  do 

co n tra to 63. M ais  u m a  vez, a co m p le ta  in te rp re tação  da norm a, depende

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas 
a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
60 Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, 
ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização 
e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. (...) § 5° O 
edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela: I - obtenção do 
licenciamento ambiental.
61 Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as seguintes situações (...) VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou 
impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, 
ainda que obtida no prazo previsto.
62 BURMANN, Alexandre; DE BRITO, Felipe. Desenvolvimento nacional sustentável
e aspectos ambientais na Lei de Licitações. Revista Consultor Jurídico, 15 abr. 2021. 
Disponível em: https://www.conjur.com.br/2021 -abr-15/burmann-brito-aspectos-
ambientais-lei-licitacoes. Acesso em: 06 jun. 2021.
63 Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: (...) II - por acordo entre as partes (...) d) para restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
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de m a io r esc la rec im en to  sobre as espécies de c ircu n stân c ias  não  serão 
co n sid erad as de resp o n sab ilid ad e  do concessionário .

E m  lin h a s  g e ra is , a n o v a  L e i de  l ic i ta ç õ e s  c e r ta m e n te  a ju d a  

a d ir im ir  d ú v id a s  re la c io n a d a s  à re s p o n sa b ilid a d e  p e lo  l ic e n c ia m e n to  

a m b ie n ta l e seu s  d e sd o b ra m e n to s , n o  e n ta n to , c o n s id e ra n d o  o 

c e n á r io  a tu a l, m e sm o s  e sse s  im p o rta n te s  d is p o s itiv o s , q u a n d o  

v ig e n te s , n ã o  so lu c io n a rã o  to d a s  as q u e s tõ e s  re la tiv a s  à 

re s p o n sa b iliz a ç ã o  d o  n o v o  c o n c e s s io n á rio . I s so  p o rq u e , a lém  d a  

d if ic u ld a d e  d e  id e n tif ic a ç ã o  d o s  r is c o s /p a s s iv o s  a m b ie n ta is  

e n v o lv id o s , d e v id o  à p ró p r ia  n a tu re z a  d o s im p a c to s  e n v o lv id o s  n as  

a tiv id a d e s  de  s a n e a m e n to  a m b ie n ta l, co m o  v is to , h á  c r ité r io s  em  

ab e rto , q u e  p re c isa m  de e s c la re c im e n to / re g u la m e n ta ç ã o .

A lém  d isso , a d e sp e ito  d as  p o ss ív e is  co n tr ib u iç õ e s  d a  n o v a  

L ei de  L ic ita ç õ e s , co n s id e ra n d o  a vacatio legis de  2 anos, o im p ac to  

d e ssa s  m o d ific aç õ es , so m en te  p o d e rá  se r p e rc e b id o  n o s  ce rtam es  

ed itad o s , a p a r tir  de  ab ril/2 0 2 3 .

E m  sen d o  assim , em b o ra  se re c o n h e ç a  o e n ten d im en to  

ju r isp ru d e n c ia l  de  q u e  a c lá u su la  co n tra tu a l so b re  re sp o n sa b ilid a d e  

n ão  v in c u la  o P o d e r  Ju d ic iá r io  que, c o n fo rm e  v is to  an te r io rm en te , 

p o d e rá  ex ig ir  d as n o v as  c o n c e ss io n á ria s  as m e d id as  p a ra  c e s sa ç ã o  de 

d an o s, a d e lim ita ç ã o  de re sp o n sa b iliz a ç ã o  p e rm ite  q u e  a em p re sa  

p r iv a d a  ac io n e  o P o d e r  P ú b lic o  e /o u  te rc e iro s  p a ra  re ssa rc im e n to  dos 

g a s to s  e fe tiv ad o s  com  a ssu n ç ão  de p a ss iv o  am b ien ta l n ão  en g lo b ad o  

n o s  a ju s te s  da  co n cessão .

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. (...) § 
2° Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações 
de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão 
de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 
licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.
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5 C O N S ID E R A Ç Õ E S  F IN A IS

A s alterações do  n o v o  m arco  do san eam en to  b ás ico  no  B rasil, a 
p a r das a lte rações reg u la tó rias  em  re lação  aos no v o s con tra tos de 
concessão , im p licam  n a  n ecessid ad e  de a tenção  especial p elas em presas 
q u e  p re ten d em  in g ressa r no  m ercad o  e n as  ro d ad as de lic itação  acerca  
dos p assiv o s am b ien ta is  q u e  serão  assu m id o s com  a co n cessão .

E sp ec ia lm en te  porque , a s is tem ática  d a  re sp o n sab ilização  
am bien ta l d e lin ead a  p e lo  a rcabouço  d o u trin ário  e ju risp ru d en c ia l 
e sposado  deixa  c lara  que  os crité rio s de re sp o n sab ilid ad e  civ il p o r dano  
am bien ta l são com p lex o s e im p licam  n a  p o ssib ilid ad e  de co n d en ação  p o r 
dano  p resum ido , in d ep en d en tem en te  de o rig in ad o  de ato  ilíc ito , bem  
com o ser tran sfe rid o  ao  no v o  titu la r  em  razão  da e lastic id ad e  do conceito  
do nex o  causal pe lo  Jud ic iá rio , bem  com o n a  ap licação  de reg ras  de 
resp o n sab ilid ad e  so lidária , propter rem (S ú m u la  623 da e. C orte  

S u perio r) e, a inda, a cu m u la tiv id ad e  das ob rig açõ es de  rep ara r e 
in d en iza r (S ú m u la  629 do  e. ST J) .

C om  isso, considerando todas as questões am bientais objeto de 
gerenciam ento  pelos novos concessionários, tais com o lançam entos de 
esgoto in natura, contam inações de solo, água e o lençol freático, danos em  
áreas especialm ente protegidas, incluindo as A PPs e U C s, a sensibilidade 
do setor não está adstrita  apenas à  im plantação da infraestru tura para 
execução dos serviços públicos, m as a identificação dos passivos 
am bientais p rev iam ente existentes e não tratados, os quais serão passíveis 

de ações im ediatas de recuperação, regeneração ou indenização.
D essa  fo rm a, p a ra  o en fre tam en to  p e lo  se to r dos desafios 

am b ien ta is  dem an d ad o s pe las  co n cessõ es n a  v ig ên c ia  do N o v o  M arco , 
m esm o  co n sid eran d o  as im p o rtan tes  m od ificações adv indas com  a novel 

leg is lação  de lic itações, rev e la -se  n ecessá ria  a re fo rm u lação  do  modus 
operandi do  co n tin g en c iam en to  dos passiv o s am bien ta is, p o r m eio  de 
due diligence, com plexas, que p erm itirão  a e lab o ração /n eg o c iação  de
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c láusu las con tra tuais  p a ra  lim itação  da re sp o n sab ilização  am bien ta l no  
caso  a caso, sob p en a  de inv iab ilização  da ex ecu ção  do  p ro je to  vencedor.
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EXTINÇÃO DO REGIME PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO & O DESAFIO DA 

INDENIZAÇÃO DOS BENS REVERSÍVEIS

M arco s P au lo  M arq u es Araújo*

R E S U M O : O N M R S B  p ro m o v eu  a m ig ração  do  reg im e  p ú b lico  para  
p rivado , sem  d efin ir a m o d elag em  da in d en ização  dos b en s reversíveis  
deco rren tes dos serv iços fo rm a lizad o s no  tem p o  do P L A N A S A . O 

o b je tivo  deste  artigo  é  ex am in a r a tran sição  en tre  estes reg im es, e ap o n ta r 
estra tég ias p ara  a superação  do  d esafio  inden iza tó rio . A  m eto d o lo g ia  
u tilizad a  fo i a rev isão  b ib liog ráfica . E sp e ra -se  co n trib u ir para  o debate  
desta  in d en ização  do  reg im e  público .

P a la v ra s -c h a v e s : S aneam en to  básico . R eg im e púb lico . R eg im e privado . 
Inden ização . B en s reversíveis .

A B S T R A C T : T he N M R S B  p ro m o ted  th e  m ig ra tio n  from  the  p u b lic  to  

th e  p riv a te  reg im e, w ith o u t d efin in g  th e  m odel fo r th e  in d em n ifica tio n  o f  
th e  rev ersib le  asse ts  re su ltin g  from  th e  serv ices fo rm a lized  at th e  tim e  o f  
P L A N A S A . T he p u rp o se  o f  th is  artic le  is to  exam ine  th e  tran sitio n  
b e tw een  th ese  reg im es, and  to  p o in t ou t stra teg ies fo r overco m in g  the  
in d em n ity  challenge. T he m eth o d o lo g y  u sed  w as  th e  b ib lio g rap h ic  
rev iew . It is expected  to  con tribu te  to  th e  debate  on th is  in d em n ity  from  
th e  pub lic  regim e.

K e y w o rd s : S anitation. P u b lic  regim e. P riv a te  regim e. Indem nity . 
R e tu rn ab le  assets.

* Advogado; Assessor Jurídico junto à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro 
(ALERJ). Mestre em Direito da Cidade (UERJ); Especialista em Direito da Administração 
Pública (UFF); e, Especialista em Direito Ambiental Brasileiro (PUC-Rio).
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S U M A R IO : 1 In trodução . 2 R eg im e p ú b lico  da  p restação  dos serv iços 
de saneam en to  b ásico  an tes do adven to  do  no v o  m arco  reg u la tó rio  do 
san eam en to  básico . 2.1 G estão  A ssociada. 2 .2  C o n v ên io  de cooperação .
2.3 C o n tra to  de p rogram a. 3 A  ex tinção  do  reg im e  p ú b lico  p ara  p restação  
dos serv iços de san eam en to  b ásico  com  o adven to  do no v o  m arco  
reg u la tó rio  do  san eam en to  básico . 3.1 V ed ação  à p restação  p recária  dos 
serv iços de san eam en to  b ás ico  p o r m eio  de con tra to  de p rog ram a. 3.2 

M an u ten ção  da v ig ên c ia  do con tra to  de p ro g ram a n a  da ta  d a  ed ição  do 
no v o  m arco  reg u la tó rio  do saneam en to  básico . 4 O desafio  da  
in d en ização  dos b en s rev ersív e is  n a  tran sição  do  reg im e p ú b lico  p ara  o 
p riv ad o  da p restação  dos serv iços de san eam en to  básico . 5 
C o n sid eraçõ es finais. R efe rên c ia  b ib liog ráfica .

1 IN T R O D U Ç Ã O

O B rasil ap resen ta  um  q u ad ro  crítico  n a  g estão  dos serv iços de 
san eam en to  básico , e a p o p u lação  so fre  com  a au sên cia  da  cobertu ra  
destes serviços. N e sta  q u ad ra  atual, o cenário  p io ria , po is  a p o p u lação  se 
v ê  im p ac tad a  pe lo  risco  da  co n tam in ação  pe lo  n o v o  co ronav írus 
(C O V ID -1 9 ) dada  a fa lta  de acesso  à ág u a  p ara  h ig ien ização , 
esp ec ia lm en te  os m en o s ab astad o s re sid en tes  nas p erife rias  das C idades 
em  crise  que não  são a tend idos p o r estes serviços.

O S istem a N acio n al de In fo rm açõ es sobre S aneam en to  (SN IS), 
da S ecretaria  N ac io n a l de S aneam en to  (S N S ), do M in isté rio  do 

D esen v o lv im en to  R eg io n al, da  U nião , em  seu D iag n ó stico  dos Serv iços 
de Á g u a  e E sg o to s  de 2 0 1 8 1, aponta, com  resp a ld o  no  con ju n to  de 
m u n ic íp io s  cu jos p restad o res  de serv iços resp o n d eram  ao SN IS, re lev a  
que, n a  m éd ia  do país, o ín d ice  de a ten d im en to  com  red e  de

1 BRASIL - Ministério do Desenvolvimento Regional - Secretaria Nacional de 
Saneamento - Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNS.): 24°
Diagnóstico dos Serviços de Água e Esgotos -  2018. Brasília: SNS/MDR, 2019.
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ab astec im en to  de água  é de 83,6% , enq u an to  o ín d ice  de a tend im en to  
to ta l com  red e  p ara  co le ta  de esgo to  a m éd ia  do país  é de 53,2% .

E m  re lação  ao in d icad o r m éd io  nac ional de tra tam en to  de 
esgo tos, que rep resen ta  a p a rce la  dos esgo tos gerad o s que é tra tad a  a 
p a rtir  do  v o lu m e de água  consum ido , o ín d ice  é de 46,3% . P o r o u tro  lado, 
o índ ice  m éd io  de  tra tam en to  dos esgo tos co le tados, que rep resen ta  a 
p a rce la  do  v o lu m e de esgo tos tra tad o s em  re lação  ao v o lu m e de esgo tos 

co letado , é de 74,5% .
N o  to can te  à  g estão  dos resíd u o s só lidos, o S N IS , p o r m eio  do 

D iag n ó stico  do  M an e jo  de R esíd u o s  S ó lidos U rb an o s de 2 0 1 8 2, apon ta  
que, em  2018 , o país  co n tav a  com  75 ,6%  de a terros san itário s p ara  um  
to ta l de 5 .570 M u n ic íp io s  b rasile iro s, enq u an to  os lixões rep resen tav am  
13% , e os a terros co n tro lad o s 11,4% . E stes  ú ltim os, os aterros 
con tro lados, são, n a  v erdade, lixões que receb em  um  ap rim o ram en to  
técn ico  com  cobertura.

A  solução para  superação deste desafio  adveio com  a edição da 
Lei Federal n.° 14.026, de 15 de ju lh o  de 2020, designada de N ovo  M arco  
R egulatório  do Saneam ento B ásico  (N M R SB ), que realizou a 
reconfiguração da gestão  dos serviços de saneam ento básico  m ediante a 
adoção de um  processo de desregulação, flexibilização e liberalização com  
v ista  à com m otização destes serviços para  assentar o im perativo do capital.

E m  d esd o b ram en to  d isto , o N M R S B  p ro m o v eu  a ex tinção  do 
reg im e  p ú b lico  de p restação  dos serv iços de san eam en to  b ásico , que, até 
então, vigia, sem , porém , asseg u ra r g aran tias  m ín im as p ara  a tran sição  

p ara  o reg im e p riv ad o  da p restação  destes serv iços, in c lu sa  a ind icação  
de reg ras c laras sobre o p assiv o  das in d en ização  pe los b en s rev ersív e is  
que fo ram  co n stitu íd as n a  época  do P lan o  N ac io n a l de S aneam ento

2 BRASIL - Ministério do Desenvolvimento Regional - Secretaria Nacional de Saneamento 
(SNS) - Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS): Diagnóstico do 
Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos - 2018. Brasília: SNS/MDR, 2019.
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B ásico  (P L A N A S A ); o que, in v ariav e lm en te , acabou  p o r en se ja r 
q u estio n am en to  ju n to  ao  E g rég io  S uprem o  T ribunal F edera l (E. STF)..

N este  con tex to , é fun d am en ta l rev is ita r a a rq u ite tu ra  ju r íd ic a  do 
reg im e  p ú b lico  de p restação  dos serv iços de saneam en to  básico  
assen tad a  n a  g estão  asso c iad a  no  v iés  do  con v ên io  de coo p eração  
ag regado  ao co n tra to  de p rogram a. P o r consegu in te , faz-se  necessário  
aferir as reg ras  de b a rre ira  im postas, pe lo  N M R S B , p ara  en cerra r este  

reg im e  p ú b lico  sem  a d ev id a  transição ; o que, rep ita -se , sofre 
co n testação  ju d ic ia l. P o r fim , não  se po d e  d e ix ar de ap resen ta r o desafio  
im p o sto  p e la  in d en ização  pe los b en s rev ersív e is  da  p restação  p recária  
que advém  d esde a ép o ca  do P L A N A S A .

O utrossim , espera-se  que este  trab a lh o  p o ssa  co n trib u ir para  o 
in íc io  de re flexões, deb a tes e d iscussões críticas a resp e ito  da  tran sição  
do reg im e p ú b lico  p ara  o p riv ad o  es tab e lec id o  pe lo  N M R S B , 
esp ec ia lm en te  o desa fio  do p ag am en to  das in d en izaçõ es dos bens 

reversíveis. E ste  é o d esa fio  do p resen te  traba lho . 2

2 R E G IM E  P Ú B L IC O  D A  P R E S T A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  D E  

S A N E A M E N T O  B Á S IC O  A N T E S  D O  A D V E N T O  D O  N O V O  
M A R C O  R E G U L A T Ó R IO  D O  S A N E A M E N T O  B Á S IC O

2.1 G e s tã o  A s so c ia d a

A  g estão  asso c iad a  constitu i fo rm a  de coo p eração  federa tiva, 

que b u sca  im p lem en tar, p e la  v ia  da  consensualidade, as a tiv idades de 
g estão  dos serv iços púb licos, is to  é, p lane jam en to , regu lação , 
fisca lização  e p restação  de serv iços púb licos, p o d en d o  ser aco m p an h ad a  
ou não  da tran sferên cia , to ta l ou  parcial, de encargos, serv iços 

adm in istra tivos, pessoa l ou b en s a tin en tes  aos serv iços púb licos.
A  g estão  asso c iad a  tem  sede constitucional no  art. 241, da 

C o n stitu ição  da  R ep ú b lica  F ed e ra tiv a  do B rasil de 1988 (C R F B /1988), 
cu ja  red ação  foi a lte rad a  p e la  E m en d a  C on stitu c io n al n.° 19/1998 (E C  n.
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°19/98). E ste  d isp o sitiv o  con stitu c io n al tev e  a sua eficác ia  in teg rad a  p ela  
L ei F ederal n.° 11.107, de 06 de abril de 2015 , L ei de C onsó rcios 
P ú b lico s  (L C P), que, p o r sua vez, foi reg u lam en tad a  pe lo  D ecre to  
F edera l n.° 6 .017, de 17 de ja n e iro  de 2007.

O D ecre to  F ederal n.° 6 .017 /2007 , em  seu art. 2°, inc. IX, 
co n ceitu a  a gestão  asso c iad a  de serv iços p ú b lico s  da  segu in te  form a:

exercício das atividades de planejamento, regulação ou 
fiscalização de serviços públicos por meio de consórcio 
público ou de convênio de cooperação entre entes 
federados, acompanhadas ou não da prestação de serviços 
públicos ou da transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos 
serviços transferidos.

E m  um  v iés  v o ltad o  p ara  os serv iços de saneam en to  b ásico , o 
inc. IX , do art. 2°, do  D ecre to  F ed era l n .°7 .217, de 21 de ju n h o  de 2010, 
que reg u lam en to u  a L ei F ed era l n .°11.445, de 05 de jan e iro  de 2007, Lei 
D ire trizes  N ac io n a is  de S aneam en to  B ásico  (L D N S B ), define  a gestão  
asso c iad a  com o  “associação voluntária de entes federados, por convênio 
de cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da 
Constituição” . In teressa-nos, para  os fins deste  item , do p resen te  
traba lho , o ex am e estrito  e ob je tiv o  da g estão  asso c iad a  co n c re tizad a  p ela  
v ia  do con v ên io  de co o p eração  ag reg ad o  ao con tra to  de p rog ram a, que, 
ju n to s , con fo rm am  o reg im e  ju r íd ic o  p ú b lico  da p restação  dos serv iços 
de saneam en to  básico .

Im portante ressaltar que a Lei Federal n.°14.026, de 15 de ju lh o  de 

2020, designada de N o v o  M arco  R egulatório  do Saneam ento B ásico  

(N M R SB ), p rom oveu um a reconfiguração da gestão  dos serviços de 
saneam ento básico  para sua desregulação, flexibilização e liberalização com  
v ista  à  com m otização destes serviços para  atender ao im perativo
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extrativista3. C om  isso, o N M R S B  realizou u m a profunda alteração não só 
na  L D N SB , m as tam bém  em  outras políticas públicas intersetoriais que são 
influenciadas, e influenciam  o saneam ento  básico, a exem plo da LCP.

2 .2  C o n v ê n io  d e  c o o p e ra ç ã o

A ntes do adven to  do N M R S B , o convên io  de co o p eração  não  
tin h a  sido ob je to  d e ta lh am en to  p e la  L C P , que só fez  re fe rên c ia  a este  
in stru m en to  de coo p eração  fed era tiv a  nos §4° até §6°, do  art. 13, da  L C P.

O D ecre to  F ederal n.° 6 .017 /2007 , além  de te r  re ite rad o  o parco  
d e lin eam en to  legal ex p resso  n a  L C P  a re sp e ito  do con v ên io  de 

coo p eração  (arts. 31, §1° e §2°; e, 34, do  D ecre to  F ederal n.° 6 .017 /2007), 
e s tab e lec ia  que este  in stru m en to  ju r íd ic o  “não produzirá efeitos entre os 
entes da Federação cooperantes que não o tenham disciplinado por lei" 
(art. 31, §4°, do  D ecre to  F ederal n.° 6 .017 /2007).

N este  con tex to , o inc. V III, do  art. 2°, do  D ecre to  F ederal n° 
6 .017 /2007  defin ia  o co n v ên io  de co o p eração  com o o “pacto firmado 
exclusivamente por entes da Federação, com o objetivo de autorizar a 
gestão associada de serviços públicos, desde que ratificado ou 
previamente disciplinado por lei editada por cada um deles"".

T ratava-se , assim , de aco rdo  ad m in is tra tiv o  que co n cre tizav a  a 
re lação  ju r íd ic a  en tre  os en tes p o lítico s  com  a defin ição  das p re rro g ativ as 
e deveres. C om  isso , a sseg u rav a-se  a co n v erg ên c ia  de in te resses em  prol 
da gestão  de serv iço  p ú b lico  p ro p riam en te  dito , sem , porém , acarre ta r a 
fo rm ação  de n o v a  p esso a  ju ríd ica .

3 Trata-se, como pode-se compreender do pensamento de BAUMAN, de uma estratégia 
de derretimento dos “sólidos" para dar espaço para os “líquidos”, a fim de soltar o freio 
econômico do setor de saneamento básico com sua liberação e flexibilização para 
atender ao nexo do capital liberal e extrativista. Esta estratégia envolve, ainda, a 
conformação do pensamento da sociedade líquida para um viés unitarista que dê a 
impressão que a liberação do setor de saneamento constitui novos líquidos, mas, na 
verdade, continuam o mesmo sólidos reconfigurado pelo liberalismo. BAUMAN, 
Zygmunt. Modernidade Líquida. Rio de Janeiro: Zahar, 2001, p. 7 até 11.
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A  su sten tab ilidade  ju r íd ic a  e in stitu c io n a l do con v ên io  de 
coo p eração  era  a lcan çad a  m ed ian te  o d isc ip linam en to , p o r lei, da  sua 
m o d elag em  p o r cada en te p o lítico  convenen te , sob p en a  de não  serem  
p ro d u z id o s os efeitos no  o rd en am en to  ju ríd ico . A in d a  que não  ho u v esse  
leg is lação  de re fe rên c ia  do co nvên io  de coo p eração  ed itad a  pelos 
convenen tes, era m ais do que  reco m en d áv e l, que, depo is da  sua 
m o d elag em  a p a rtir  da  co n v erg ên c ia  de  v o n tad e  desses convenen tes, 

houvesse , pe lo  m enos, a ra tificação  pe lo  L eg is la tiv o , p o ssib ilitan d o  a 
adesão  fo rm al e ex p ressa  de  cada co n v en en te  em  pro l da  gestão  
asso c iad a  dos serv iços púb licos.

O N M R S B  inclu i o §4° ao  art. 1°, da  L C P , que p assa  a p rev er 
que “aplicam-se aos convênios de cooperação, no que couber, as 
disposições desta Lei relativas aos consórcios públicos” .

C om p lem en tarm en te , o §4°, do  art. 8°, da L D N S B  com  a 
red ação  dada  p e lo  N M R S B  p rev iu  que os C hefes do E x ecu tiv o  p oderão  
fo rm a liza r a “gestão associada para o exercício de funções relativas aos 
serviços públicos de saneamento básico, ficando dispensada, em caso de 
convênio de cooperação, a necessidade de autorização legal” .

P o r consegu in te , o N M R S B  conferiu  n o v a  red ação  ao §2°, do 
art. 11, da  L C P  p ara  s in a liza  que a “retirada ou a extinção de consórcio 
público ou convênio de cooperação não prejudicará as obrigações já 
constituídas, inclusive os contratos, cuja extinção dependerá do 
pagamento das indenizações eventualmente devidas” .

P ercebe-se , assim , que o N M R S B  reco n fig u ro u  in teg ra lm en te  o 

co nvên io  de  co o p eração  com  o seu esv az iam en to  p e la  v ia  da 
desregu lação .

T udo  lev a  a c rer que o con v ên io  de coo p eração  co n tin u a  a 
en se ja r u m a  co n v erg ên c ia  de  in te re sses  em  pro l da  g estão  d e  serv iço  

p ú b lico  p ro p riam en te  d ito; o que não  p o d eria  ser d iferen te, em  razão  da 
c la ra  p rev isão  con stitu c io n al p rev is ta  no  art. 241, d a  C R F B /1988 .

P o r um  lado, a equ iparação  do con v ên io  de co o p eração  ao 
consó rc io  p ú b lico  em  sede da  L C P  po d e  rep resen ta r um  avanço , v ez  que
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o co nvên io  de coo p eração  p asso u  a contar, no  que couber, com  u m a 
m o d elag em  m ín im a estab e lec id a  no  art. 4°, d a  L C P , in c lu sa  as 
re sp o n sab ilid ad es e d ire ito s  dos partíc ipes. D e  outro , o con v ên io  de 
coo p eração  p erd e  em  seg u ran ça  ju ríd ica , p o sto  que não  detém  m ais a 
ra tificação  leg islativa.

A dem ais, o con v ên io  de cooperação , ao  co n trá rio  do  consó rcio  
púb lico , p erm anece , sa lvo  m elh o r ju ízo , a não  en se ja r a fo rm ação  de u m a 

p esso a  ju ríd ica , em  razão  do afastam en to  da ra tificação  legal que é  um  
p ressu p o sto  essencia l p a ra  a fo rm ação  do consorciam ento .

R ep are -se  que a red ação  o rig inal do §2°, do  art. 11, da  L C P  se 
referia , som ente, a co n tin u id ad e  das ob rigações deco rren tes do  con tra to  
de p rog ram a, a in d a  que h o u v esse  a ex tinção  do  consórcio . A gora , o 
té rm in o  do con só rc io  ou do  con v ên io  de co o p eração  não  p re ju d ica  m ais 
as ob rig açõ es d eco rren tes  das re lações co n tra tu a is  p riv ad as constitu ídas 
n a  v ig ên c ia  destes instrum en tos. E m  caso  do té rm in o  do co n tra to  p rivado  

com  a v ig ên c ia  estend ida , dev e-se  p ro m o v er o p ag am en to  das 
in d en izaçõ es ex ig íveis.

O corre  que a re lação  estab e lec id a  en tre  o con só rc io  ou  o 
co nvên io  de co o p eração  com  o con tra to  de p ro g ram a tem  sede 
co nstituc ional p o r m eio  da  g estão  assoc iada, ense jando , assim , u m a 
re lação  p ú b lico -púb lico . P o rtan to , o té rm in o  do  consó rc io  p ú b lico  ou  do 
co nvên io  de co o p eração  não  tem  o condão  de esv az ia r es ta  re lação  
p ú b lico -p ú b lico , que p o d eria  p erm an ece r p o r in te rm éd io  do  con tra to  de 
p rog ram a, que, com o será v is to  adian te , en se ja  co n tra tação  direta.

E s ta  lóg ica, porém , p arece  não  se ap lica r aos con tra tos privados. 
P rim eiro , a fo rm a lização  destes con tra tos p ressu p õ e  p rév ia  lic itação  para  
a fo rm ação  de u m a  re lação  p úb lico -p rivada. S egundo  o encerram en to  da 
re lação  de o rigem  acarre ta  in v ariav e lm en te  o té rm in o  do  con tra to  

p rivado . T o m e-se  com o  ex em p lo  o caso  de um  con só rc io  p ú b lico  que 
co n ced e  a p restação  dos serv iços de um  co m p lex o  de tra tam en to  de 
resíd u o s sólidos. E x tin to  o consórcio , o con tra to  de co n cessão  d ev e rá  ser 
encerrado , sob p en a  de in sta la r-se  u m a  re lação  p recária  sem  a p rév ia
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lic itação ; o que v io la  do  art. 175, da  C R F B /1988 . A  n o v a  red ação  do §2°, 
do  art. 11, da  L C P , dad a  pe lo  N M R S B  parece, sa lvo  m elh o r ju ízo , querer 
v a lid a r estes tip o s de situações.

2 .3  C o n tr a to  d e  p r o g r a m a

O art. 13, §1° até §6°, d a  L C P  d e lin e ia  a fo rm a  do co n tra to  de 

p rog ram a, que, p o r sua  vez, foi ob je to  de d e ta lh am en to  pelo  D ecre to  
F edera l n.° 6 .017 /2007 , esp ec ia lm en te  do art. 30 até art. 36.

O art. 2°, inc. X V I, do  D ecre to  F ederal n.° 6 .0 1 7 /2 0 0 7  re ite ra  o 
d isp o sto  no  art.13 , caput, da L C P  e, m ais do que isso , co n ceitu a  o 
con tra to  de p ro g ram a com o o “ instrumento pelo qual devem ser 
constituídas e reguladas as obrigações que um ente da Federação, 
inclusive sua administração indireta, tenha para com outro ente da 
Federação, ou para com consórcio público, no âmbito da prestação de 
serviços públicos por meio de cooperação federativa” .

A  p artir da  aná lise  do  conceito  legal do con tra to  de p rog ram a, 
f ica  c laro  que a fo rm a lização  d esse  con tra to , cu jo  o b je to  é a p restação  de 
um  serv iço  púb lico , p ressu p õ e  a p rév ia  in sta lação  do am b ien te  de 
coo p eração  federa tiva , se ja  m ed ian te  co n tra tação  de con só rc io  p úb lico  
se ja  p o r m eio  de fo rm a lização  de con v ên io  de cooperação .

O con tra to  de p ro g ram a p o d erá  te r  com o  partes as in stâncias 
que seguem  atre ladas o ra  ao  co nvên io  de coo p eração  o ra  ao  consó rc io  
p ú b lico  (art.13 , caput, e §5°, da  L C P ; e, arts. 2°, incs. X V I, 30, caput e 
31, §1°, do  D ecre to  F ed era l n.° 6 .017 /2007), a saber:

>  Q uando  fo r fo rm a lizad o  o co nvên io  de  cooperação , p o d erão  ser 
partíc ipes: (1) en tes p o lítico s  conven iados; (2) en te  p o lítico  

con v en iad o  com  en tidade  da  A d m in is tração  P ú b lic a  in d ire ta  
que in teg re  en te  p o lítico  conven iado ; ou, (3) en tidades da 
A d m in is tração  P ú b lica  in d ire ta  que p erten çam  aos en tes 
p o lítico s  conven iados; e,
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>  Q uando fo r realizada a contratação de consórcio público, as partes 
serão: (1) entes políticos consorciados; (2) consórcio público  com  
ente político  consorciado; (3) consórcio público  com  entidade da 
A dm inistração  P úb lica ind ireta que in tegre ente político 
consorciado; (4) ente político  consorciado com  entidade da 
A dm inistração  P úb lica ind ireta que  pertença a ente político 
consorciado; ou, (5) entidades da  A dm inistração  P úb lica indireta 

que in tegrem  entes políticos consorciados.

O con tra to  de p rog ram a, p o r p ressu p o r a sua  fo rm a lização  em  
am bien te  de g estão  asso c iad a  m ate ria lizad a  p o r co n só rc io  p ú b lico  ou p o r 
co nvên io  de cooperação , estab e lece  um  v ín cu lo  q u e  g era  u m a 
co n v erg ên c ia  de in te re sses  com uns, em  q u e  as partes estabe lecem , em  
reg im e  con tra tual de d ire ito s e ob rig açõ es recíp rocos, m etas p a ra  o 
a lcan ce  desses in teresses. “Pela sua fisionomia e pelos fins a que se 
preordena, o contrato de programa ostenta a natureza jurídica de ajuste 
de caráter cooperativo, à semelhança da natureza que também qualifica 
os convênios e outros negócios jurídicos análogos'’"4.

A  fo rm a lização  do co n tra to  de p ro g ram a en tre  os en tes po lítico s 
e /ou  as en tidades da A d m in is tração  P ú b lica  in d ire ta  desses en tes não  
p rec isa rá  ser p reced id a  de  p rév io  p ro cesso  lic ita tó rio , porque, com o  está  
in sta lad o  o am b ien te  de gestão  assoc iada, não  h á  co m p etitiv id ad e  en tre  
as partes, m as, sim , o som ató rio  de esfo rços co n v erg en tes  em  pro l da 
ex ecu ção  dos serv iços púb licos.

D aí, o inc. X X V I, do art. 24, da L L C A , cu jo  co n teú d o  é 
re ite rad o  pelo  art. 32, do  D ecre to  n.° 6 .017 /2007 , asseg u ra  a con tra tação  
d ire ta  m ed ian te  d isp en sa  de lic itação  da  p restação  de serv iços p úb licos

4 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Consórcios Públicos (Lei n.° 11.107, de 
06.04.2005, Decreto n.° 6.017, de 17.01.2001). Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 
2009, p. 130.
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em  am bien te  de g estão  assoc iada, nos te rm o s au to rizad o s pelo  con tra to  
de consó rc io  p ú b lico  ou pelo  co nvên io  de cooperação .

A fo ra  a d e te rm in ação  do  con tra to  de p ro g ram a ser subm etido , 
no  que couber, ao  reg im e  ju ríd ic o  das co n cessõ es e perm issões, as 
c láusu las desse  con tra to  deverão  a ten d e r ao  d isp o sto  nos incs. I  e II, do 
§1°, do  artigo  13, da  L C P , que, p o r sua vez , fo ram  ob jeto  de am pliação  
pe los incs. I a X V I, do  art. 33, do  D ecre to  F ed era l n.° 6 .017 /2007 .

C aso  o con tra to  de p ro g ram a en v o lv a  a tran sferên cia , to tal ou 
parcial, de encargos, de serv iços adm in istra tivos, de pessoa l e de bens, 
d ev erá  a tender, a inda, aos co m an d o s dos in c iso s  I a VI, §2°, do  art. 13, 
da L C P , cu jo  co n teú d o  é rep e tid o  nos incs. I a V I, do  §1°, do  art. 33, do 
D ecre to  F edera l n.° 6 .017/2007.

O contrato de program a está proibido de trazer cláusulas que 
prevejam , ainda que indiretam ente, a transferência das funções de 
planejam ento, de regulação e de fiscalização inerentes ao titular dos serviços 

públicos para o prestador, segundo previsto no art. 13, §3°, da LC P, que, por 
sua vez, foi reiterado pelo art. 33, §3°, do D ecreto  Federal n.° 6.017/2007.

T rata-se, assim , de ap licação  d ire ta  e im p era tiv a  dos p rin c íp io s  
da seg regação  de ó rgãos e da irren u n c iab ilid ad e  de funções, em  que o 
titu la r dos serv iços púb licos, ao  ser d o tado  de au to n o m ia  deco rren te  da  
C R F B /1988  p ara  o rg an iza r e d irig ir os seus serv iços, está  im p ed id o  de 
ren u n c ia r aos po d eres  de d ireção  in eren tes  a eles, aos serviços. P o rtan to , 
o titu la r dos serv iços p ú b lico s  po d e  até d e leg á -lo s  para  te rce iros, os 
quais, p o r sua  vez, tem  a m era  in cu m b ên c ia  de p restá -lo s  sob a tu te la  

e /ou  a fisca lização  daquele , do  titu la r dos serviços.
A  ex tinção  do consó rc io  p ú b lico  ou do co nvên io  de cooperação , 

que in sta la ram  o am b ien te  da  g estão  assoc iada, não  im p o rta  no té rm in o  
do con tra to  do p ro g ram a (art.13 , §4°, da  L C P ; e, art. 34, do  D ecre to  

F edera l n.° 6 .017 /2007). O u seja, a in d a  que se ja  d esfe ito  o am bien te  de 
g estão  assoc iada, o co n tra to  de p ro g ram a não  so fre rá  as co nsequências 
do té rm in o  dessa  coo p eração  federa tiva , v ez  que a p eren id ad e  desse 
con tra to  tem  com o ob je tiv o  a co n tin u id ad e  da  p restação  dos serv iços
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púb licos, a ssegurando-se , assim , a m an u ten ção  dos d ire ito s e das 
ob rig açõ es assum idas p elas p artes em  pro l dos u suários.

S em  p re ju ízo  da  p ró p ria  c láu su la  de  v ig ên c ia  do con tra to  de 
p rog ram a, este  será au to m aticam en te  ex tin to  q u an d o  o p restado r, q u e  fo r 
en tidade  da  A d m in is tração  P ú b lica  in d ire ta  de en te  p o lítico  partic ip an te  
do am b ien te  de gestão  assoc iada, d e ix ar de in teg rá -la , seja  p o r ex tinção  
seja  m ed ian te  a lte ração  do  seu co n tro le  acionário .

C o n so an te  será v is to  e ap ro fu n d ad o  adian te , o N M R S B  
con sid ero u  o co n tra to  de p ro g ram a com o in s tru m en to  p recário  para  
p restação  p ara  os serv iços de saneam en to  b ásico , v ed an d o  a sua 
fo rm a lização  p ara  tanto .

3 A  E X T IN Ç Ã O  D O  R E G IM E  P Ú B L IC O  P A R A  P R E S T A Ç Ã O  

D O S  S E R V IÇ O S  D E  S A N E A M E N T O  B Á S IC O  C O M  O  
A D V E N T O  D O  N O V O  M A R C O  R E G U L A T Ó R IO  D O  
S A N E A M E N T O  B Á S IC O

3.1 V e d a ç ã o  à  p re s ta ç ã o  p r e c á r ia  d o s se rv iço s  d e  s a n e a m e n to  b ás ico  
p o r  m eio  d e  c o n tr a to  d e  p r o g r a m a

O N M R S B  conferiu  n o v a  red ação  ao art. 10, d a  L D N S B , e 
p asso u  a p rev er q u e  a p restação  dos serv iços p ú b lico s  de saneam en to  
b ás ico  p o r en tidade  q u e  não  in teg re  a ad m in is tração  p ú b lica  m un icipal 
d epende da ce leb ração  de con tra to  de concessão , p reced id o  de p rév ia  

lic itação , nos te rm o s do art. 175, da  C R F B /1988 . C om  isso , restou  
v ed ad a  a fo rm a lização  de co n tra to  de p rog ram a, convên io , te rm o  de 
p arceria  ou  o u tros in stru m en to s de n a tu reza  p recária  p a ra  a p restação  dos 
serv iços de saneam ento .

Ju stam en te  p o r isso , o N M R S B  a lte rou  a redação  do §8°, do  art. 
13, da  L C P  p ara  vedar, de fo rm a expressa , a fo rm a lização  de fu tu ros 
con tra tos de p ro g ram a p ara  ve icu la rem  a p restação  dos serv iços de 
san eam en to  básico . E stes  serv iços d ev e rão  ser ob je to  de p restação
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co n tra tad a  n a  m o d a lid ad e  concessão  p reced id a  de p rév io  p ro cesso  
lic ita tó rio , segundo  p rev is to  no  art. 175, da  C R F B /1988 .

Todavia, os dem ais serviços públicos, com o exem plo, saúde, 
podem  ser objeto de contrato de p rogram a precedido  da instalação da 
am biência da gestão  associada por m eio  de consórcio  público  ou convênio 
de cooperação, nos term os expostos no item  anterior, deste trabalho.

N este  m esm o sentido, o N M R SB  m odificou  in tegralm ente a 

redação do art. 8°, da L N D SB , e estabelece, no  §1°, do art. 8°, da  LN D SB , 
que o exercício da titu laridade dos serviços de saneam ento básico  poderá 
ocorrer por m eio  da gestão  associada, que, por sua vez, poderá ser 
im plem entada pelo  consórcio público  ou pelo  convênio  de cooperação, nos 
term os do art. 241, da C R FB /1988. Todavia, o N M R S B  condiciona a 
m odelagem  desta gestão  associada para os serviços de saneam ento básico.

P rim eiro , ad m ite-se  a fo rm a lização  de co n só rc io s  p úb licos 
in te rm u n ic ip a is  p a ra  g es tão  dos serv iços de san eam en to  b ásico , que 

deverão  ser p restados, d ire tam ente , p o r in te rm éd io  de au tarq u ia  
in te rm un ic ipa l, p a ra  os seus M u n ic íp io s  con so rc iad o s (inc. I, do  §1°, do 
art. 8°, da  L N D S B ).

E m  ou tras palavras, a p restação  dos serv iços de saneam en to  
básico , pe lo  consó rc io  p ú b lico  de D ire ito  P ú b lico  in te rm u n ic ip a l -  que, 
p o r sua vez, rep resen ta  asso c iação  p ú b lica  com  n a tu reza  ju r íd ic a  de 
au tarq u ia  in te rfed era tiv a  (art. 41, inc. IV , da L ei F edera l n.° 10.406, de 
10 de ja n e iro  de  2002, C ó d ig o  C ivil -  C .C .) -, d ev e rá  ocorrer, de fo rm a 
d ireta , p a ra  os M u n ic íp io s  consorciados.

O corre  que, an tes do adven to  do N M R S B , a p restação  dos 
serv iços de saneam en to  básico , pe los consó rc ios p úb licos 
in te rm u n ic ip a is , p a ra  os M u n ic íp io s  co n so rc iad o s oco rria  p o r m eio  de 
con tra to  de p rog ram a, que estab e lec ia  d ire ito s e resp o n sab ilid ad e  p ara  as 

partes, segundo  au to rizad o  pe lo  p ró p rio  co n tra to  de con só rc io  público . 
C om  a v ig ên c ia  do N M R S B , o con tra to  de p ro g ram a resto u  vedado , 
razão  p e la  qual n ão  h á  m ais in stru m en to  ju ríd ico  adequado  p ara  reg u la r 
a re lação  ju r íd ic a  trav ad a  en tre  as partes.
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S egundo  os consó rc ios in te rm u n ic ip a is  p a ra  a g estão  dos 
serv iços de san eam en to  b ás ico  deverão  te r  com o  objetivo , 
exc lusivam en te , o fin an c iam en to  das in ic ia tiv as  de im p lan tação  de 
m ed id as estru tu ra is  de saneam en to  básico . C ontudo , v ed a -se  a 
fo rm a lização  de con tra to  de p ro g ram a com  so cied ad e  de eco n o m ia  m ista  
ou em p resa  púb lica , assim  com o a sub d eleg ação  do  serv iço  p restad o  p ela  
au tarq u ia  in te rm u n ic ip a l sem  p rév io  p ro ced im en to  lic ita tó rio  (inc. II, do 

§1°, do  art. 8°, da  L N D S B ).
E m  sum a, o N M R S B  en quadrou  o con tra to  de p ro g ram a com o 

in stru m en to  de n a tu reza  p recária , e v ed o u  o seu  em p reg o  p ara  a execução  
do reg im e p ú b lico  de p restação  dos serv iços de  san eam en to  básico , 
ex tingu indo , assim , a m ate ria lização  da re lação  p ú b lico -p ú b lico  
reco n h ec id a  pelo  art. 241, da C R F B /1988 .

R essalte-se  que a precarização  do con tra to  de p rog ram a com  a 
vedação  ao seu em prego  para  a p restação  do serviços de saneam ento  

básico  pelo  N M R S B  é objeto  de con testação  p ela  A ção  D ire ta  de 
Inconstitucionalidade n.° 6492, do D istrito  Federal (A D I n.° 6492/D F), 
p roposta  pelo  P artido  D em ocrático  T rabalh ista  (PD T), e pe la  A ção  D ire ta  
de Inconstitucionalidade n.°6536, do D istrito  Federal (A D I n.° 6536/D F), 
p roposta  pelo  P artido  C om unista  do B rasil (PC  do B ), pelo  P artido  
S ocialism o e L iberdade (PSO L ), pelo  P artido  Socialista  B rasile iro  (PSB ) 
e pelo  P artido  dos T rabalhadores, am bas com  ped ido  de m ed ida  cautelar, 
peran te o E grég io  S uprem o T ribunal Federal (E. STF).

A  A D I n.° 6492/D F sustenta, dentre outros aspectos relativos à 

inconstitucionalidade do N M R S B , que a extinção abrupta do contrato de 
program a, que é firm ado entre os m unicípios e as em presas estaduais e 
m unicipais para  a p restação  dos serviços de abastecim ento  de água potável 
e esgotam ento  sanitário, im portaria em  enfraquecim ento  destas em presas 

públicas. Isso  porque, a ausência de previsão de um  período de transição 
acarretaria o esvaziam ento  do patrim ônio  destas em presas, levando-se em  
consideração a im possibilidade de am ortização gradual dos investim entos 
já  realizados. D aí, contesta-se, no  conjunto dos argum entos apresentados
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nesta ação, a constitucionalidade do arts. 3°; 5°; 7°; 11; 13, caput, V, V I e § 
2°; 14, caput e §§ 1° e 2°; e, 18, caput, do N M R SB .

E m  o u tro  v iés, a A D I n.° 6536 /D F  contesta , den tre  ou tros 
aspectos, a co n stitu c io n a lid ad e  da  ex c lu são  do  co n tra to  de p ro g ram a para  
a p restação  dos serv iços de san eam en to  básico , v in d o  a ser substitu ído  
pe lo  con tra to  de concessão . Isso  porque , im p o rta ria  u m a  m u d an ça  da 
ó tim a do  sistem a atual com  a p rev a lên c ia  do in te re sse  p rivado , 

co locando-se , assim , em  risco  con cre to  a d ig n id ad e  da  p esso a  hum ana, 
o com bate  à p o b reza  e a p rese rv ação  do  am b ien te  natu ra l, cu ja  
especia lização , p a ra  o se to r de saneam en to  básico , trad u z -se  na  
u n iv ersa lização  do  acesso  aos serv iços e n a  m o d ic id ad e  de tarifa . D aí, 
a lega-se, nesta  parte , a in co n stitu c io n a lid ad e  dos arts. 10; 10-A ; 10-B; 
11, II; e 11-B, §§ 2° e 8°, da L D N S B  e, a inda, do  art. 13, § 8°, da L C P.

O M in istro  L u iz  F uz, re la to r da A D I n.° 6492 /D F  e da  A D I n.° 

6536 /D F , considerou , em  sede de m ed id a  cau te lar, que a m até ria  v e rsad a  

n estas  ações d ire tas de in co n stitu c io n a lid ad e  detém  g rande re levância , e 
ap resen ta  especial s ign ificado  p ara  a o rdem  social e a seg u ran ça  ju d ic ia  
do país. D aí, o R el. M in . L u iz  F u x  in d efe riu  as m ed id as  cau te lares, e 
rem eteu , em  con jun to , estas ações d ire tas de in co n stitu c io n a lid ad e  para  
ju lg am en to  em  d efin itiv o  pe lo  P len ário  do T ribunal, observado , porém , 
o d ev ido  rito  p rocessual ab rev iado , nos te rm o s do art. 12, da  L ei F ederal 
n.° 9 .868, de 10 de n o v em b ro  de 1999.

A pós a in te rp o sição  da  A D I n.° 6492 /D F  e d a  A D I n.° 6536 /D F , 

a A sso ciação  M u n ic ip a l dos S erv iços de S aneam en to  (A S S E M A E ) 

in terp ô s a A ção  D ire ta  de In co n stitu c io n a lid ad e  n.° 6583, do  D istrito  
F edera l (A D I n.° 6583 /D F ), a qual, no  pon to  que in teressa , susten ta  que 
a U n ião , ao  im p o r que a ú n ica  fo rm a de d e leg ar o serv iço  de saneam en to  
b ás ico  seja  p o r m eio  de concessão  em  sede do N M R S B , (art. 175, da 

C R F B /1988), ex trap o lo u  a sua  co m p etên cia  com  a p ro ib ição  da 
fo rm a lização  da g estão  asso c iad a  do  serv iço  de saneam en to  p o r 
consó rc io  ou convên io , m ed ian te  au to rização ; o que rep resen tou  
esv az iam en to  do art. 241 , da C R F B /1988 . M ais  do  que isso , o N M R S B
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p ro m o v eu  a v io lação  dos d ire ito s fu n d am en ta is  ao  p re ju d ica r con tra tos 
em  p ro g ram a em  v ig o r e, po rtan to , a tos ju ríd ico s  perfeitos. D aí, a A D I 
n.° 6583 /D F  aleg a  a in co n stitu c io n a lid ad e  dos arts. 2°, 3°, 5°, 7°, 9°, 11, 
13 e 15, do  N M R S B , den tre  o u tros p o r arrastam ento .

A  A D I n.° 6583 /D F  foi ap en sad a  com  a A D I n.° 6492 /D F  e a 

A D I n.° 6536 /D F , e su b m etid a  ao  rito  p rocessua l ab rev iado , nos te rm o s 
do art. 12, da L ei F ederal n.° 9 .868 /1999 .

3 .2  M a n u te n ç ã o  d a  v ig ê n c ia  d o  c o n tr a to  d e  p r o g r a m a  n a  d a ta  d a  

e d içã o  do  n o v o  M a rc o  R e g u la tó r io  d o  S a n e a m e n to  B ásico

O N M R S B  fez in se rir  um  §3° no  art. 10, da  L D N S B , que 

asseg u ra  a v ig ên c ia  dos a tuais con tra tos de p ro g ram a até  o seu term o. 

Igua lm en te , o art. 17, do  N M R S B  prev iu  que os con tra tos de p rogram a, 

que po ssu am  com  ob jeto  a p restação  dos serv iços de saneam en to  básico , 

e estejam  em  v ig o r n a  d a ta  da sua pub licação , is to  é, 16 de ju lh o  de 2020, 

co n tin u arão  a v ig o ra r até o adven to  do seu te rm o  contra tual.

R essa lte -se  que o art. 16 e seu  p arág ra fo , do  N M R S B  

estab e lec iam  p razo  e co n d içõ es de tran s ição  do  reg im e  p ú b lico  p ara  o 

p riv ad o  de p restação  dos serv iços de saneam en to  básico . O d isp o sitiv o  

c itado  foi fru to  de n eg o c iação  p o lítica  trav ad a  no  C on g resso  N acio n al, a 

fim  de asseg u ra r u m a  tran sição  ad eq u ad a  e rev estid a  de segurança  

ju r íd ic a  en tre  os reg im es. T odavia , o E x ecu tiv o  fez v a le r  o seu v e to  à 

norm a, e o C on g resso  N ac io n a l m an tev e  o veto . R ep ita -se  que a au sên cia  

de um  p e río d o  de tran s ição  do  reg im e  p ú b lico  p ara  o p riv ad o  na 

p restação  dos serv iços de saneam en to  b ásico  é ob je to  de co n testação  na  

A D I n.° 6492 /D F , rep ita-se.

D e qualquer form a, os contratos de program a, considerados 

válidos nos term os do N M R S B , estarão condicionados à com provação da 

capacidade econôm ico-financeira da em presa estatal de saneam ento básico, 

por recursos próprios ou por contratação de dívida, com  v ista  a v iab ilizar a

308



universalização dos serviços até 31 de dezem bro  de 2033. E sta  m etodologia 

para com provação da capacidade econôm ico-financeira ainda depende de 

regulam entação  (art. 10-B e seu parágrafo  único, da LD N SB ).

Estes contratos de program a deverão veicular m etas de 

universalização dos serviços, que com preendem  o que segue: (i) garantia de 

atendim ento de 99%  da população com  água potável; e, (ii) cum prim ento de 

90%  da população com  coleta e tratam ento de esgotos, am bas devem  ser 

alcançadas até 31 de dezem bro de 2033. A fora isso, deve-se prever m etas 

quantitativa de não interm itência do abastecim ento, de redução de perdas e 

da m elhoria dos processos de tratam ento (art. 11- B, da LD N SB).

Se, porventura, o contrato de program a não contem plar estas m etas 

(§1°, do art. 11- B, da LD N SB ), deve-se prom over o devido aditivo contratual 

até 31 de m arço de 2022 para v iabilizar esta inclusão, sob pena de serem 

considerados irregulares e precários (§8°, do art. 11- B, da LD N SB).

A s m etas devem  ser v o ltad as  p ara  o âm bito  m un icipal (§6°, do 

art. 11- B , da  L D N S B ), e serem  ca lcu ladas de m an e ira  p ro p o rc io n al no 

p e río d o  com p reen d id o  en tre  a ass in a tu ra  do  te rm o  ad itivo  e o p razo  de 

31 de dezem b ro  de 2033, de fo rm a p rogressiva . E s ta  é a regra. T odavia, 

as m etas p odem  ser an tec ip ad as caso  as rece itas  adv indas da  p restação  

efic ien te  dos serv iços assim  o perm item , nos te rm o s da  reg u lam en tação  

a ser ed itad a  (§8°, do  art. 11- B , da  L D N S B ).

O utrossim , o contrato de program a, que estiver em  v igo r na  data 

da publicação  do N M R S B  em  16 de ju lh o  de 2020, continua válido. 

Todavia, deverá ser objeto de term o aditivo até 31 de m arço  de 2022 para 

adequar-se às m etas de universalização  dos serviços de abastecim ento  de 

água potável e esgotam ento  sanitário, sob pena de ser de considerado ilegal.
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4 O DESAFIO DA INDENIZAÇÃO DOS BENS REVERSÍVEIS NA 
TRANSIÇÃO DO REGIME PÚBLICO PARA O PRIVADO DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO

O art. 42, caput, da L D N SB  prevê que os valores investidos, pelos 

prestadores, em  bens reversíveis constitu ição em  crédito  perante o titular, 

podem  ser recuperados m edian te a exploração dos serviços de saneam ento 

básico, segundo v ier a d ispor as norm as regulam entares, contratuais e, 

quando fo r o caso, a legislação pertinente à  sociedade por ações.

N ão  constitui em  crédito  a ser suportado pelo  titular os 

investim entos feitos sem  ônus para  o prestador, sejam  aqueles decorrentes 

de exigências legais aplicáveis à  im plantação de em preendim entos 

im obiliários sejam  os provenientes de subvenções ou de transferências 

fiscais voluntárias, segundo prevê o §1°, do art. 42, da  LD N SB .

O s investim entos realizados, os valores am ortizados, a 

depreciação e os respectivos saldos serão anualm ente auditados e 

certificados pela  entidade de regulação (§2°, do art. 42, da LD N SB ). 

C om plem entarm ente, os créditos decorrentes destes investim entos 

certificados poderão represen tar em  garantia de operação financeira, isto  é, 

em préstim o, pelo prestador, desde que os recursos sejam  aplicados 

exclusivam ente na  prestação contratada dos serviços de saneam ento  básico.

L ogo , o M u n ic íp io 5, ao  fo rm a liza r a p restação  contra tada, 

deverá, em  tese, re ssa rc ir os in v estim en to s  fe ito s  pe lo  p restador, desde 

que estes in v estim en to s  não  ten h am  sido  recu p erad o s ao  lo n g o  da 

ex ecu ção  dos serviços. E s ta  é a reg ra  geral. E x cep cio n alm en te , os 

M u n ic íp io s  n ão  terão  que a rcar com  q u a lq u er inden ização , desde  que os

5 O inc. I, do art. 8°, da LDNSB, com a redação dada pelo NMRSB, positivou, com 
respaldo no interesse local, o Município e o Distrito como titulares dos serviços de 
saneamento básico. Se, porém, o interesse ultrapassar o local, e avançar para o comum, 
a titularidade será do Estado em conjunto com os Municípios integrantes da aglutinação 
municipal (leia-se, região metropolitana, aglomerados urbanos e microrregiões), em 
sede da gestão compartilhada, segundo prevê o inc. II, do inc. I, do art. 8°, da LDNSB.
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in v estim en to s  sejam  fe ito s  sem  ônus p ara  o p restador. P a ra  tan to , é 

in d isp en sáv el que os in v estim en to s  realizados, p e lo  p restador, tenham  

sido dev id am en te  ce rtificados e aud itados, p e la  en tidade  de regu lação , 

anualm ente , ao  longo  de to d a  a p restação  dos serv iços.

N este  contex to , os in v estim en to s  fe itos, p elas em presas 

p ú b licas  estaduais, ao  lo n g o  da v ig ên c ia  do con tra to  de p rog ram a, nos 

serv iços de san eam en to  básico , p o d erão  ser re ssa rc id o s pe lo  M u n ic íp io , 

se, po rven tu ra , h o u v er a sua  re tom ada.

Im p o rtan te  re ssa lta r que o N M R S B  acrescen to u  o §5° ao  art. 42, 

da L D N S B , que p asso u  a p rev er que a tran sfe rên c ia  dos serv iços de 

san eam en to  b ás ico  de um  p restad o r p ara  o ou tro  fica  cond icionado , em  

q u a lq u er h ipó tese , à in d en ização  dos in v estim en to s  v in cu lad o s aos bens 

rev ersív e is  a in d a  n ão  am o rtizad o s ou  depreciados. A d ic ionalm en te , 

facu lta -se  ao  titu la r  do serv iço  a tran sfe rên c ia  do  p ag am en to  desta  

in d en ização  p ara  no v o  p restador.

P o rtan to , o M u n ic íp io  só p o d erá  fazer a tran sfe rên c ia  dos 

serv iços de saneam en to  b ásico  da em p resa  estadual para  um  fu tu ro  

p restado r, se, po rven tu ra , h o u v er o p ag am en to  d a  in d en ização  p e los bens 

reversíveis. P a ra  tan to , o M u n ic íp io  p o d erá  a trib u ir o p ag am en to  desta  

in d en ização  ao n o v o  p restado r; o que, em  tese, p o d erá  co n stitu ir em  

e lev ação  dos v a lo res  das ta rifas  a serem  cobradas dos usuários, 

dep en d en d o  da fo rm a que fo r p ro m o v id a  a co m p o sição  tarifária .

N ão  obstan te, h á  um  d esafio  a ser superado  que tan to  o contra to  

de p ro g ram a q uan to  o N M R S B  não  reso lvem , a p rincíp io . T ra ta -se  da 

in d en ização  dos in v estim en to s  fe itos, pe las  em p resas estaduais, an tes da  

v ig ên c ia  do con tra to  de p rog ram a, em  pro l da  p restação  dos serv iços de 

san eam en to  básico , que p o d erá  ab a rca r desde o p erío d o  da criação  destas 

em presas, n a  décad a  de 70, n a  ed ição  do  ex tin to  P lan o  N acio n al de 

S aneam en to  B ásico  (P L A N A S A ). E xp lique-se .

N aq u e la  época, p ro m o v eu -se  u m a  en g en h o sa  articu lação  

in stitu c io n a l e ju ríd ica , m as im p o sta  d ita to ria lm en te , que im p o rto u  na
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fo rm a lização  de re lação  ju r íd ic a  en tre  os M u n ic íp io s  com  as com panh ias 

estaduais, com  a in te rv en iên c ia  dos E stados, p a ra  p ro m o v er a expansão  

dos serv iços de ab astec im en to  de ág u a  e de esg o tam en to  san itário . E stas 

re laçõ es ju ríd ica s  fo ram  fo rm a lizad as em  b ases  frágeis, que, em  regra, 

não  tra tav am  da in d en ização  dos b en s reversíveis , nem  sequer chegavam  

a rea liza r a iden tificação , a ce rtificação  e a aud itagem  deste  p a trim ô n io 6.

C om  o p assa r o tem po , estas re laçõ es ju ríd ic a s  fo rm alizad as sob 

a ég ide do P L A N A S A  caducaram , e tiv e ram  o p razo  de v ig ên c ia  

exp irado . A  p a rtir  da  ed ição  da  L D N S B , estas situações de fa to  fo ram  

suced idas pelo  con tra to  de p rog ram a, sem  te r  ocorrido , porém , a 

reso lu ção  da in d en ização  dos investim en tos.

A  re sp o sta  p ara  este  d esa fio  po d e  en co n tra r assen to  no  art. 42, 

caput, da  L ei F ederal n.° 8987, de 13 de fev ere iro  de 1995, L ei de 

C o n cessõ es e P erm issõ es (L C P ’s), que, p o r sua  vez, p rev ê  que as 

concessões de serv iços p ú b lico s  ou to rgadas an terio rm en te  à sua  en trada  

em  v igor, is to  é, 14 de fevere iro  de 1995, serão  consideras v á lid as  pelo  

p razo  fix ad o  no  co n tra to  ou no  ato  de ou torga. V en cid o  este  p razo , o 

serv iço  p o d erá  ser p restado , pe lo  titu la r  do  serviço, de fo rm a d ire ta  ou 

co n ta tad a  (§1°, do  art. 42, da  L C P ’s).

T odav ia , isso  só  será p o ssív e l se o serv iço  tiv e r sido  ou to rgado  

m ed ian te  p rév ia  lic itação  após a v ig ên c ia  da  C R F B /1988 . A o  revés, a 

p restação  do serv iço  será  co n sid erad a  ex tin to , a in d a  que p o ssu a  obras ou 

serv iços j á  in ic iad o s (art. 43 e seu  p arág ra fo  ún ico , da  L C P ’s).

Portanto, o M unicíp io  deveria te r declarado a extinção da 

prestação dos serviços de saneam ento básico  pela em presa estadual após a 

entrada em  v igo r da C R FB /1988, vez  que, salvo m elhor ju ízo , não  era

6 Para um aprofundamento sobre a historicidade da gestão e do gerenciamento dos 
serviços de saneamento básico, inclusive a implementação do PLANASA com o seu 
trágico desfecho, ver: TEIXEIRA, Raul. A Trajetória do Saneamento Básico no Brasil 
-  Aspectos Históricos, A Questão da Titularidade e o Novo Marco Regulatório do 
Setor. Fórum Municipal e Gestão de Cidades, Belo Horizonte, ano 2, n. 3, p. 14-31, 
set./out. 2013.
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objeto de licitação. Todavia, isso não  foi feito, n a  m aioria  dos casos. E, os 

serviços continuaram  a ser executados, e tornaram -se, assim , precários.

O §2°, do art. 42, da L C P ’s buscou  regularizar estas relações 

prestacionais precárias, e assegurou a validade delas pelo  prazo  necessário  

à realização dos levantam entos e das avaliações indispensáveis à 

organização dos processos licitatórios que precederiam  a outorga das 

concessões que as substituiríam . E ste  prazo não  poderia  ser in ferior a 24 

m eses. Isso  tam bém  não foi realizado, e a precariedade contínuo.

A in d a  assim , a v ig ên c ia  destes in stru m en to s p recário s restou  

esten d id a  até 31 de d ezem b ro  de 2010, desde que, an tes, até 30 de ju n h o  

de 2009, tiv essem  sido  to m ad as as p ro v id ên c ias  p rev is tas  nos incs. I até 

III, do  §3°, do  art. 42, da  L C P ’s, com  a red ação  d ad a  pe lo  art. 58, da  

L D N S B . F in d o  este  p razo  ou, antes, se o M u n ic íp io  tiv e r p erm an ecid o  

om isso , d ev e r-se -ia  b u sca r a fo rm a  de p restação  con tra tada.

V ale, aqui, abrir um  parêntese para  sinalizar que o art. 58, da 

L D N SB , que alterou a L C P ’s para convalidar as concessões precárias, foi 

objeto de contestação na  A ção  D ire ta  de Inconstitucionalidade n.° 4058, do 

D istrito  Federal (A D I 4058/D F) perante o E. STF. E ste C olendo Tribunal 

não conheceu da A D I n.° 4058/D F em  relação ao disposto  nos §3° até §5°, 

do art. 42, da L C P ’s, v ez  que o prazo m áxim o de convalidação destas 

concessões precárias j á  tinha expirado. Todavia, conferiu  in terpretação 

conform e à C onstitu ição quanto  ao  §1°, do art. 42, da L C P ’s para exigir a 

realização de p rév ia licitação para  nova delegação à terceiros.

O corre  que, ex tin tos to d o s estes p razos, os serv iços 

co n tin u aram  a ser p restados, e, rep ita -se , fo ram  suced idos pe lo  con tra to  

de p rog ram a, sem , po rém , co n tem p lar a in d en ização  d este  passivo . 

T ra ta-se, assim , de situações p recárias, cu jos in stru m en to s con tra tuais  

ex isten tes ou  não  rep resen tam  “ atos não  co n su m ad o s” , po is  não  se 

consum aram  p o r serem  desd o b ráv eis  no  tem po . D aí, ex ige-se  a ap licação  

d ire ta  e im ed ia ta  de reg ras  ju ríd ica s  que p ossam  co n ferir segu rança
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ju r íd ic a  p ara  um  fato, que, a p rincíp io , m erece, e p rec isa  de conva lidação  

ju ríd ica , sem  p re ju ízo  do  p ro n u n c iam en to  final p e lo  Ju d ic iá rio 7.

P ara  tanto, o §4°, do  art. 42, da  L C P ’s prevê que as indenizações 

dos investim entos realizados no período  da prestação precária devem  

ocorrer p o r avaliação do seu v alo r econôm ico ou reavaliação patrim onial, 

depreciação e am ortização dos ativos im obilizados definidos pelas 

legislações fiscal e das sociedades por ações, efetuada por em presa de 

auditoria independente escolhida de com um  acordo pelas partes.

O §5°, do  art. 42, da  L C P ’s estabe lece  que p ag am en to  desta  

in d en ização  será realizado , m ed ian te  g aran tia  real, p o r m eio  de 04 

p arce las anuais, igua is  e sucessivas, da  p arte  a in d a  não  am o rtizad a  de 

in v estim en to s  e de ou tras in d en izaçõ es re lac io n ad as à  p restação  dos 

serv iços, rea lizados com  capita l p ró p rio  do  co n cessio n ário  ou de seu 

con tro lador, ou  o rig in ário s de operações de financ iam en to , ou  ob tidos 

m ed ian te  em issão  de ações, deb ên tu res e o u tros títu lo s  m ob iliá rio s, com  

a p rim eira  p arce la  p ag a  a té  o ú ltim o  d ia  ú til do  exercíc io  fin an ce iro  em  

que o co rrer a reversão .

Se, po rven tu ra , h o u v er aco rd o  en tre  a partes, o p ag am en to  desta  

in d en ização  p o d erá  ser a rcado  pe lo  no v o  p restado r, segundo  v ie r  a ser 

d isp o sto  no  fu tu ro  co n tra to  (§6°, do  art. 42, da L C P ’s).

O u trossim , o v a lo r da  in d en ização  a ser su p o rtad a  pelo  

M u n ic íp io  em  face  dos in v estim en to s  realizados, p ela  em p resa  p ú b lica  

estadual, no  p erío d o  que abarque o tem p o  do P L A N A S A  até  a v ig ên c ia  

do con tra to  de p rog ram a, deve ser ca lcu lado  n a  fo rm a dos §4° até §6°, do 

art. 42, da  L C P ’s.

7 No mesmo sentido, ver: MOTTA, Carlos Pinto Coelho. Eficácia nas Concessões, 
Permissões e Parcerias. 2a ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2011. p. 226-234.
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5 C O N S ID E R A Ç Õ E S  F IN A IS

O N M R S B  reconfigurou in tegralm ente o convênio  de cooperação 
m aterializador da  gestão  associada, esvaziando-o pela  v ia  da  desregulação. 
O N M R S B  equiparou o convênio  de cooperação com  o consórcio público, 
im portando em  increm ento  da parca m odelagem  daquele, do convênio  de 
cooperação. T odavia, afastou a exigibilidade de ratificação legislativa do 

convênio  de cooperação, esvaziando a sua segurança ju ríd ica. A dem ais, o 
N M R S B , ao conferir nova redação  ao §2°, do art. 11, da LC P, parece querer 
validar a continuidade das concessões privadas m esm o após o encerram ento  
dos consórcios públicos, im plicando, assim , em  eventual relação  precária 
sem  a prévia licitação.

O N M R S B  categorizou o contrato de program a com o instrum ento  
de natureza precária, e vedou  a sua form alização para consecução do regim e 
público  da gestão  dos serviços de saneam ento  básico, encerram ento, assim , 

a m aterialização da relação  público-público  reconhecida pelo art. 241, da 
C RFB /1988. E, não  se estabeleceram  regras de transição  para  o regim e 
privado; o que é alvo de contestação pela  A D I n.° 6492/D F, pela  A D I n.° 
6536/D F e pela  A D I n.° 6583/D F, que, porém , tiveram  os pedidos de 

m edidas cautelares indeferidos, m as serão subm etidas à apreciação do 
Plenário, do E. STF, em  rito  processual abreviado.

C ontudo , o N M R S B  p rev iu  que o con tra to  de p rog ram a, que 
estiv e r em  v ig o r n a  da ta  da  p u b licação  do N M R S B  em  16 de ju lh o  de 
2020, co n tin u a  válido . C ontudo , este  con tra to  d ev erá  ser ob je to  de  te rm o  

ad itivo  até 31 de m arço  de 2022, a fim  de ad eq u ar-se  às m etas de 
u n iv ersa lização  dos serv iços de ab astec im en to  de água  po tável e 
esg o tam en to  san itário , sob p en a  de re s ta  inválido .

R essa lte -se  que ex istem  p restaçõ es de serv iços de  saneam en to  

b ás ico  p recárias que se p ro traem  no  tem p o  desde  a décad a  de 70, n a  
época  do P L A N A S A , e chegaram  a ser suced idos pe lo  con tra to  de 
p rog ram a, sem , porém , h av e r u m a defin ição  q uan to  ao  p assivo  da 
in d en ização  pe los b en s reversíveis . E n co n tra -se , assim , d ian te  de
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situações p recárias, cu jos in stru m en to s co n tra tu a is  ex isten tes ou não  
rep resen tam  “ atos não  co n su m ad o s” , po is  não  se consum aram  p o r serem  
desd o b ráv eis  no  tem po.

A  so lução  p ara  o desa fio  p o sto  p arece  en co n tra r assen to  dos §4° 
até §6°, do  art. 42, da  L C P ’s, que p o d erá  co n fo rm ar o v a lo r da 
in d en ização  a ser su p o rtad a  pe lo  M u n ic íp io  em  face dos in v estim en to s  
realizados, p e la  em p resa  p ú b lica  estadual, no  p erío d o  q u e  abarque  o 

tem p o  do P L A N A S A  até a v ig ên c ia  do co n tra to  de  p rogram a.
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QUAL A FINALIDADE DO NOVO MARCO REGULATÓRIO 

DO SANEAMENTO?

M aria  Isab e lle  S outo  L e ite * * 
L ean d ro  M ello  Frota*

R E S U M O : O N o v o  M arco  do  S aneam en to  B ásico  no  B rasil, ed itado  
a través da L ei 14 .026/2020, p re ten d e  reg u lam en ta r os serv iços p úb licos 
de ab astec im en to  de água  po tável, esg o tam en to  san itário , lim p eza  
u rb an a /m an e jo  de resíd u o s só lidos, além  da d renagem  e m anejo  das 
águas p luviais. D ian te  desta  ed ição  leg isla tiva , b u sca -se  aqui ap resen tar 
aspectos -  e im p acto s  -  das m u d an ças ap resen tadas, no  âm bito  nac ional 
e de seus d esd o b ram en to s fá tico s e ju ríd ic o s  no  m ercado .

P a la v ra s -c h a v e :  S aneam ento . Á gua. N o v o  M arco .

S U M A R IO : 1 H istórico . 2 D ados. 3 O novo  papel da A gência  N acional 
de Á guas. 4 T itu laridade e p restação  reg ionalizada. 5 C oncessão  dos 
serviços de saneam ento  básico . 6 A lteração  da  P o lítica  N acional de 
R esíduos Sólidos. 7 O bjetivos do D esenvo lv im en to  Sustentável -  O D S 6. 
8 C onclusão. R eferências.

1 H IS T Ó R IC O

E m  p len o  sécu lo  21 o país  p assa  p o r u m a  g rav e  crise  de 
san eam en to  básico . A  ap rovação  do no v o  m arco  regu la tó rio , depo is de 
um  lo n g o  consenso , v em  ten ta r  tra z e r um  p o u co  de esp eran ça  em

* Advogada. Especialista em Direito Público: Constitucional, Administrativo e Tnúutário. 
Membro da Comissão Especial de Assuntos Regulatórios da CFOAB. 
Advogada na Mello Frota Assessoria e Consultoria.
* Advogado. Doutorando em Ciência, Tecnologia e Inovação em Agropecuária- 
UFFRJ. Mestre em Ciência Política e Relações Internacionais-IUPERJ.
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re so lv e r um  p ro b lem a secu la r de no sso  país. O m u ndo  p assa  p o r g randes 
tran sfo rm açõ es n a  fo rm a de v e r e no  tra to  do  m eio  am bien te . Sob o 
slogan “ O g ran d e  re in ic io ” , o F ó ru m  E co n ô m ico  M u n d ia l reu n iu  líderes 
em presaria is , g o v ern am en ta is  e da sociedade p ara  d eb a te r a crise 
ad v in d a  da  C ov id -19  e a re to m ad a  da eco n o m ia  m undial. E  o que o 
san eam en to  b ás ico  tem  a v e r com  isso ?

S egundo  o re la tó rio  do F u n d o  das N açõ es U n id as p ara  a 

In fân c ia  (U N IC E F ) e da  O rg an ização  M und ia l da  S aúde (O M S ), cerca  
de 2 ,2  b ilh õ es de p esso as em  to d o  o m u n d o  não  têm  serv iços de água 
tra tada, 4 ,2  b ilh õ es de p esso as não  têm  serv iços de saneam en to  adequado  
e 3 b ilh õ es de p esso as não  po ssu em  in sta laçõ es b ásicas  p ara  a 
h ig ien ização  das m ãos.

O re la tó rio  a in d a  rev e la  que, em b o ra  ten h am  sido fe ito s 
im p o rtan tes  p ro g resso s p ara  a lcan çar o acesso  u n iversa l à  água, ao 
san eam en to  b ás ico  e a h ig iene, ex istem  lacunas n a  qu alid ad e  dos 

serv iços p restados. A  D ire to ra  asso c iad a  do  P ro g ram a  de Á gua, 
S aneam en to  e H ig iene, em  com unicado , sa lien tou  que: “M ero  acesso  não  
é o suficien te . Se a água  não  é lim pa, não  é segura  p ara  b e b e r  ou fica  
afastada, e se o acesso  ao  b an h e iro  é in seg u ro  ou lim itado , en tão  não  
estam os en tregando  o que é necessá rio  p ara  as crianças do m undo. A s 
crianças e suas fam ílias nas co m u n id ad es pobres e ru ra is  co rrem  o m aio r 
risco  de ser deixadas p ara  trás. O s g o v ern o s devem  in v estir  nas 
com u n id ad es delas, se q u iserm os u n ir  essas d iv isões eco n ô m icas e 
g eo g ráficas  e en treg ar esse d ire ito  h u m an o  essencial".

E m  resum o, u m a em  cada três  p esso as no  m u n d o  não  tem  acesso  
a água  potável. A  O rg an ização  das N açõ es U n id as (O N U ) j á  reco n h eceu  
que o acesso  à  água  po tável e ao  saneam en to  b ás ico  são d ireitos 
essencia is  hum anos, a través da  R eso lu ção  n. A /R E S /64 /292 . E m  2015, 

os 193 países m em b ro s aprovaram , p o r consenso , a ag en d a  2030, que 
tem  com o p rincipa l p ila r os 17 O b je tiv o s de D esen v o lv im en to  
S usten tável -  O D S, sendo  a ág u a  e o esgo to  a O D S6, com  a m eta  de 
u n iv ersa lização  no  ano  de 2030. M as, e a s ituação  do  B rasil?
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A  po lítica  p ú b lica  do saneam en to  fracasso u  em  todos os 
governos, o se to r é p red o m in an tem en te  púb lico . O E stad o  d em onstrou  
que sozinho  não  co n seg u e  fazer os in v estim en to s  n ecessário s  p ara  a 
u n iv ersa lização  dos serv iços de água  e esgoto . São ap ro x im ad am en te  
100 m ilh õ es de p esso as sem  acesso  ao  esg o to  e 35 m ilh õ es sem  acesso  à 
água. E m  2018 fo ram  reg is trad o s m ais de  230  m il in te rn açõ es p o r 
doenças de v e icu lação  h íd rica , sendo  gastos m ais de R $ 9 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  

(n o v en ta  m ilh õ es) com  in tern açõ es no  SUS.
O s in v estim en to s  fo ram  m u ito  aba ixo  do esperado , segundo  o 

estudo  “Burocracia e entraves no setor de saneamento'’", da 

C o n fed e ração  N acio n al da  In d ú stria  -  C N I, caso  o país  co n tin u asse  com  
o m esm o  ritm o  de in v estim en to s, a água  só seria  u n iv ersa lizad a  em  2043 
e o esg o to  em  2054.

2 D A D O S

E S G O T O

•  C erca de 53%  dos brasileiros têm  acesso à coleta de esgoto, ou sej a, 
quase 100 M ilhões de brasileiros não têm  acesso a este serviço;

•  C erca  de 13 m ilh õ es de c rianças e ad o lescen tes  não  têm  acesso  
ao  saneam en to  básico ;

•  3 ,1%  das crianças e dos ad o lescen tes  não  têm  san itá rio  em  casa;

•  36 m u n ic íp io s  nas 100 m aio res  c id ad es do  país  têm  m en o s de 
60%  da p o p u lação  com  co le ta  de esgoto;

•  N o  B rasil, a p ro p o rção  de m u n ic íp io s  com  serv iço  de 
esg o tam en to  san itário  p asso u  de 47 ,3% , em  1989, 
para  60 ,3% , em  2017;

•  E m  apenas 6 das 27 U n id ad es da  F ederação , a p ro p o rção  de 
resid en cia is  com  esg o tam en to  san itário  foi m a io r que 50%  em
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2017. São elas: São P au lo , D istrito  F ederal, M in as G erais, 
P araná, E sp írito  Santo  e G oiás;

•  N o  N o rte , 10,49%  d a  p o p u lação  têm  acesso  aos esgotos;

•  2 8 ,01%  dos n o rd estin o s têm  a ten d im en to  de esgotos;

•  79 ,21%  dos m o rad o res  reg ião  S udeste  têm  o esg o to  co letado;

•  A  p arce la  da  p o p u lação  com  co le ta  de esgo to  n a  reg ião  Sul é 
de 45 ,17% ;

•  Centro O este atende 52,89%  da população com  coleta de esgoto;

•  46%  dos esgo tos do  país  são  tra tados;

•  S om ente  21 m u n ic íp io s  nas 100 m aio res  cidades do país  tra tam  
m ais de 80%  dos esgotos;

•  E m  2017  o país  lan ço u  ap ro x im ad am en te  5.622 
p isc inas o lím p icas de esg o to  não  tra tad o  n a  natu reza;

•  O tra tam en to  de esg o to  é de 21 ,70%  n a  reg ião  N orte ;

•  O N o rd es te  tra ta  36 ,24%  dos esgotos;

•  O esg o to  tra tad o  no  S udeste  é de 50,09% ;

•  O Sul tra ta  4 5 ,44%  dos esgotos;

•  O ín d ice  de tra tam en to  de esg o to  é de 53 ,88%  no  C en tro  O este

Á G U A

•  83 ,62%  dos b rasile iro s  são a tend idos com  ab astec im en to  de 
água  tratada;

•  São q u ase  35 m ilh õ es  de b ra s ile iro s  sem  o acesso  a este  
serv iço  b ásico ;

•  E m  2016, 1 em  cada 7 m u lh eres  b rasile iras  não  tin h a  acesso  à 
água. N o  caso  dos hom ens, 1 em  cada 6 não  tin h am  água;

•  14,3%  das crianças e dos ad o lescen tes  não  têm  acesso  à água;

•  6 ,8%  das c rianças e dos ado lescen tes n ão  con tam  com  sistem a 
de ág u a  den tro  de suas casas;
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•  27  m u n ic íp io s  nas 100 m aio res c idades b rasile iras  possuem  
100%  da p o p u lação  a ten d id a  com  ág u a  potável;

•  Quase todos os m unicípios abasteciam  a população com  água 
tratada desde 2008 (93,4% ). E m  2017, esse percentual foi 94,9% ;

•  O co n su m o  m éd io  de água  no  país  é de 154,9 litro s p o r 
h ab itan te  ao  dia;

•  O E stad o  do R io  de Jan e iro  é o q u e  m ais co n so m e água, cerca  
de 2 54 ,9  litro s  de ág u a  é u sad a  p o r h ab itan tes;

•  110 litro s /d ia  é a quan tid ad es de ág u a  su fic ien te  p ara  a ten d er as 
n ecessid ad es b ásicas de u m a  pessoa , segundo  a O N U  
(O rg an ização  das N açõ es U nidas);

•  7 ,5%  das crianças e dos ado lescen tes têm  água  em  casa, m as 
não  é filtrad a  ou p ro ced en te  de fo n te  segura;

•  E m  2017, o v o lu m e m éd io  de ág u a  co n su m id a  p o r d ia  era 
de 420 ,1L , p o rém  com  g ran d e  v ariação  reg ional: em  geral, os 
v o lu m es con su m id o s fo ram  m aio res  n a  R eg ião  N orte , e 
m enores n a  R eg ião  N ordeste ;

•  N o  N orte , 57 ,05%  da p o p u lação  é ab astec id a  com  água  tratada;

•  O ab astec im en to  de  ág u a  aco n tece  p ara  74 ,21%  da p o p u lação  
no  N ordeste ;

•  A  região Sudeste abastece 91,03%  da população com  água tratada;

•  N o  Sul, o ín d ice  de a ten d im en to  to ta l de água  é de 90 ,19% ;

•  O Centro-O este, abastece 88,98%  da população com  água tratada;

•  A o  d is trib u ir ág u a  p ara  g a ran tir  consum o, os sistem as sofrem  
perdas n a  d istribu ição , que n a  m éd ia  nac ional 
a lcançam  38 ,45% ;

•  7,1 mil piscinas olímpicas de água potável são perdidas todos os dias;

•  O N o rte  p erd e  55 ,53%  d a  ág u a  potável;

•  A s perdas de  água  são  de 4 5 ,9 8 %  no  N ordeste ;

•  A n tes de ch eg ar as residências, 34 ,38%  d a  ág u a  é p erd id a  na  
reg ião  Sudeste;
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•  O ín d ice  de perd as n a  reg ião  Sul é de 37 ,14% ;

•  O C en tro  O este  p erd e  35 ,67%  da água  po tável an tes de chegar 
as residências;

•  O total de água extraída em  poços é de 17,580 M m 3/ano, volum e 
suficiente para abastecer a população brasileira por 1 ano;

•  18%  d a  á g u a  su b te rrâ n e a  é u ti liz a d a  p a ra  ab a s te c im e n to  
p ú b lic o  u rb an o ;

•  O s custos en v o lv id o s n a  p erfu ração  e in sta lação  de poços 
tu b u lares  som am  m ais de  R $  75 b ilhões, v a lo r eq u iv a len te  a 6,5 
anos de in v estim en to s  do  B rasil em  ág u a  e esgotos;

•  E x is tem  m ais de 2,5 m ilhões de p oços tubu lares;

•  88%  dos p oços tu b u lares  são c landestinos;

•  5 .570 m u n ic íp io s  b rasile iro s  são  abastec idos p o r águas 
subterrâneas;

•  O subsolo do país recebe cerca de 4.329 Mm3 de esgotos por ano;

•  C erca  de 6 m il áreas de aqu ífe ros e águas su b terrân eas estão  
co n tam in ad as no  estad o  de São Paulo .

A s d iscussões do  no v o  m arco  legal do san eam en to  básico  
tiv e ram  in íc io  no  G o v ern o  do  P resid en te  T em er com  as ed ições das 
M ed id as P ro v isó rias  n os. 844 e 868, am bas de 2018.

E m  que p ese  que os req u is ito s  da M ed id a  P ro v isó ria  são 
u rg ên c ia  e re levância , a m u d an ça  não  se fez v iável em  v irtu d e  de 
p ro v o car a lterações que atingem  m ilh ares de m u n ic íp io s  do país  e a v id a  

de m ilh õ es de pessoas, sem  um  p ro fu n d o  deba te  com  a sociedade. Sem  
o consenso  e apo io  popu lar, ta is m ed id as  perderam  a e ficác ia  d ian te  da 
p ro p o sta  de duas ações d iretas de in co n stitu c io n alid ad es, as A D Is n os 
5993 e 6006, ju lg ad as  ex tin tas  sem  a aná lise  do m érito .

A  u rg ên c ia  em  reso lv e r o p ro b lem a do san eam en to  fez  com  que 

fo sse  p ro p o sto  o P ro je to  de L ei n. 4162  de 2019, au to ria  da  C âm ara  dos 
D ep u tad o s, en ten d en d o  a im p o rtân c ia  d a  m atéria , rea lizo u  A ud iênc ias
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P ú b licas  n a  C âm ara  assim  com o em  to d as as reg iõ es  do país, in c lu siv e  
com  a p artic ip ação  do  C o n se lh o  F ederal da O rdem  dos A d v o g ad o s do 
B rasil, p o r m eio  da  sua C o m issão  E spec ia l de S an eam en to  e R ecu rso s 
H íd rico s . A pós lo n g o s debates h o u v e  a sua  ap rovação  n a  C âm ara  dos 
D ep u tad o s, segu indo  p a ra  o S en ad o  F ed era l.

O m u n d o  tev e  a n ecessid ad e  de se ad ap ta r à p an d em ia  do 
C ovid-19 . O  C o ngresso  N ac io n a l p asso u  a d eb a te r pau tas em ergencia is  

v o ltad as  à sua p rev en ção  e ao  seu com bate . O cen ário  e ra  p reo cu p an te  e 
p a rec ia  que o m arco  reg u la tó rio  seria  esquecido .

E m  razão  da n ecessid ad e  do iso lam en to , o S en ad o  F ederal 
ap rovou  o sistem a de d e lib eração  rem ota , u m a  in o v ação  fazen d o  com  
que os P arlam en ta res  vo tassem  o P L  n. 4 1 6 2 /2019  e ou tras m ed idas 
im p o rtan tes  de com bate  à pandem ia.

O M arco  R eg u la tó rio  do  S aneam en to  B ásico  foi sanc ionado  no 
d ia  15 de ju lh o  de 2020, ten d o  com o p rin c ip a is  m etas, u n iv ersa lizar, em  

até 99%  a ág u a  po tável e 90%  o tra tam en to  de esgo to  até o d ia  31 de 
dezem b ro  de 2033, p o d en d o  ser p ro rro g ad o  a té  2040 , ten d o  com o 
p rin c ip a is  a lte rações:

a. R eg u lação  dos serv iços de saneam en to  b ás ico ;
b. T itu la rid ad e  e p restação  reg io n a lizad a ;
c. C o n cessão  dos serv iços de saneam en to  b ás ico ;
d. A lte ração  n a  P o lítica  N ac io n a l de R esíd u o s Sólidos.

3 T IT U L A R ID A D E  E  P R E S T A Ç Ã O  R E G IO N A L IZ A D A

A  L ei n. 14 .026/2020, em  artigo  8o, tro u x e  o en ten d im en to  
p ro fe rid o  pelo  S uprem o  T ribunal F ederal, a quem  com pete  o exercíc io  

da titu la rid ad e  do  saneam en to  básico , assen tan d o  que a co m p etên cia  
sobre o serv iço  de saneam en to  b ás ico  é m un icipal, m as a função  p ú b lica  
deste  serv iço  freq u en tem en te  ex trap o la  o in te re sse  local e p assa  a te r 
n a tu reza  de in te re sse  com um .
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Art. 8° Exercem a titularidade dos serviços públicos de 
saneamento básico:
I - os Municípios e o Distrito Federal, no caso de interesse local;
II - o Estado, em conjunto com os Municípios que 
compartilham efetivamente instalações operacionais 
integrantes de regiões metropolitanas, aglomerações 
urbanas e microrregiões, instituídas por lei complementar 
estadual, no caso de interesse comum.

4 E X E R C ÍC IO  D A  T IT U L A R ID A D E

S erv iço s  d e  in te re s s e  lo ca l

•  In fraestru tu ras  atendem  a um  ú n ico  m unicíp io ;

•  A u to n o m ia  m un icipal plena.

S e rv iço s  d e  in te re s s e  c o m u m

•  In fraestru tu ras  co m p artilh ad as en tre  m ais de um  m un icíp io ;

•  P o d e  ser in s titu íd a  reg ião  m etro p o litan a , ag lom eração  u rb an a  

ou m icro rreg ião .

A  leg is lação  p rev iu  três fo rm as de p restaçõ es reg iona lizadas. A s 

reg iõ es m etro p o litan as, u n id ad e  reg ional de san eam en to  b ásico  criadas 

pe los estados e m ed ian te  a L ei O rd in á ria  e b lo co s de re ferência , 

es tab e lec id o s p e la  U n ião , p o r gestão  asso c iad a  v o lu n tá ria  dos 

m un icíp ios, som en te  sendo  ex e rc id a  caso  as u n id ad es  reg iona is  não  

sejam  criadas no  p razo  de um  ano .
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5 R E G IÕ E S  M E T R O P O L IT A N A S

•  In stitu íd as p o r lei co m p lem en ta r estadual;

•  E stu d o s técn ico s que com provem  o in teresse  com um  no 

saneam en to  básico ;

•  N ão  d ependam  da adesão  dos m un icíp ios;

•  P o d em  te r  ou não  p erso n alid ad e  ju ríd ica ;

•  N ão  são ó rgãos ou en tidades estaduais, m as in te rfedera tivos;

•  D ecisão  não  d ep en d e  de co nsenso  en tre  os m un icíp ios;

•  Q uem  adere  à u n id ad e  reg ional é a reg ião  com o um  to d o  e não  

cada m u n ic íp io  iso ladam en te .

6 C O N C E S S Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  D E  S A N E A M E N T O  B Á S IC O

O no v o  m arco  ex tin g u iu  a m o d a lid ad e  de co n tra to  de p rogram a, 

que era  o con tra to  fe ito  d ire to  p e la  co n cessio n ária  estadual com  os 

m u n ic íp io s  sem  a d ev id a  lic itação . A  p re s tação  dos serv iços será p o r 

concessão  e p reced id a  de lic itação , re sp e itan d o  as reg ras  da  L ei 

8 .666 /1993 , aco m p an h ad a  de co m p ro v ação  da capac idade  eco n ô m ica  e 

fin an ce ira  da  con tra tada, com  a o b rig a to ried ad e  de u n iv ersa liz a r no 

p razo  de dezem b ro  de 2033.

A  alte ração  v isa  im p o r a co n co rrên c ia  en tre  o se to r p ú b lico  e 

p rivado , fo can d o  em  efic iência , resp e ito  as m etas e trazen d o  m ais 

seg u ran ça  ju ríd ica .

S ão  cond ições de v a lid ad e  dos con tra tos a ex is tên c ia  de p lan o  

de saneam en to  b ásico , a ex is tên c ia  de n o rm as de reg u lação  e a rea lização  

p rév ia  de au d iên c ia  e de co n su lta  p úb licas sobre o ed ital de lic itação .
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7 ALTERAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS

A  P o lítica  N acio n al de R esíd u o s S ó lidos (P N R S ) tin h a  com o 
sua p rim eira  g ran d e  m eta  o fim  dos lix õ es em  to d o s os m un ic íp ios 
b rasile iro s  até 2014. O  no v o  m arco  legal tra to u  sobre o p razo  p ara  a 
d estin ação  final am b ien ta lm en te  adequada.

A  P N R S , em  seu artigo  3o, en tendeu  o ca rá ter m u ltid isc ip lin a r 

da gestão  dos resíduos, d efin in d o  com o o “ con ju n to  de ações v o ltad as  
p ara  a b u sca  de so luções p ara  os res íd u o s só lidos, de fo rm a a co n sid era r 
as d im en sõ es po lítica , econôm ica, am bien ta l, cu ltura l e social, com  
con tro le  social e sob a p rem issa  do  d esen v o lv im en to  su sten táv e l” .

O novo m arco estabeleceu com o regra, para o fim  dos fam igerados 
lixões, a data de 31 de dezem bro de 2020. A s exceções são os m unicípios que 
já  tenham  elaborado um  plano m unicipal de resíduos sólidos, tendo o prazo 

de 02 de agosto de 2021 e 02 de agosto de 2024, aplicáveis de acordo com  
critérios de tam anho e localização do m unicípio.

8 OBJETIVOS DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL -  ODS 6

O P acto  G lobal foi lançado  em  2000 pelo  secretário-geral das 
O rganizações das N ações U nidas -  ONU , K ofi Annan. Sua criação tem  
com o objetivo o alinham ento  do setor p rivado com  os princípios universais 
dos D ireitos H um anos, T rabalho, M eio  A m biente e A nticorrupção  para o 

com bate dos graves problem as da sociedade. E m  2015, os países m em bros 
aprovaram  a agenda 2030. O  papel das O D S é ten tar acabar com  a pobreza, 
pro teger o m eio  am biente e o clim a e garan tir que todos possam  desfrutar 
de paz e prosperidade. A  professora C atarina de A lbuquerque, p rofessora 

licenciada da U niversidade de L isboa, em  v isita  ao B rasil com o 
representante da O N U  D ireitos H um anos, nos ensina: “Sem água potável 
ou saneamento básico, muitos outros Direitos Humanos, inclusive o Direito 
à vida, não podem ser garantidos ”.
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A o to d o  são 17 O bjetivos, a O D S que tra ta  dos serv iços de água 

e esgo to  é a de núm ero  seis e tem  com o finalidade , con fo rm e a O N U , 

“Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento 
para todos”. A s m etas p rev eem  m elh o ra  n a  q u alid ad e  de água, fim  da 

defecação  em  loca is  inap ropriados, saneam en to  p ara  to d o s e d istribu ição  

de água  de  fo rm a igualitá ria .

São eles: i) até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a 

água potável e segura para todos; ii) até 2030, alcançar o acesso a 

saneam ento e h igiene adequados e equitativos para  todos, e acabar com  a 

defecação a céu aberto, com  especial atenção para  as necessidades das 

m ulheres e m eninas e daqueles em  situação de vulnerabilidade; iii) até 2030, 

m elhorar a qualidade d a  água, reduzindo a poluição, elim inando despejo  e 

m in im izando a liberação de produtos quím icos e m ateriais perigosos, 

reduzindo à m etade a proporção de águas residuais não tratadas e 

aum entando substancialm ente a reciclagem  e reutilização segura 

globalm ente; iv) até 2030, aum entar substancialm ente a eficiência do uso  

da  água em  todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o 

abastecim ento  de água doce para  enfrentar a escassez de água, e reduzir 

substancialm ente o núm ero  de pessoas que sofrem  com  a escassez de  água;

v) até 2030, im plem entar a gestão  in tegrada dos recursos h ídricos em  todos 

os níveis, inclusive v ia  cooperação transfronteiriça, conform e apropriado;

vi) até 2020, p ro teger e restaurar ecossistem as relacionados com  a água, 

incluindo m ontanhas, florestas, zonas úm idas, rios, aquíferos e lagos; vi. a) 

A té 2030, am pliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para 

os países em  desenvolv im ento  em  atividades e program as relacionados à 

água e saneam ento, inclu indo  a coleta de água, a dessalinização, a eficiência 

no uso  da  água, o tratam ento  de efluentes, a reciclagem  e as tecnologias de 

reuso; vi. b) A poiar e fortalecer a partic ipação das com unidades locais, para 

m elhorar a gestão  da  água e do saneam ento.
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9 C O N C L U S Ã O

A s p rev isõ es de in v estim en to s  apenas no  se to r de água  e esgo to  
estão  ca lcu lad as en tre  R $ 5 0 0  e R $ 7 0 0  b ilh õ es de reais, u m a  m éd ia  anual 
de R $ 5 0  b ilhões. São ap ro x im ad am en te  700 m il em pregos d ire tos e a 
criação  de cursos de fo rm ação  em  to d o s os n ív e is  para  su p o rta r a 
d em an d a  p o r qualificação .

A  o b rig a to ried ad e  de  con tra to  de concessão , p o ss ib ilid ad e  de 
co b ran ça  de  ta rifa  n a  co n ta  de consum o, reg u lação  p e la  A g ên c ia  
N acional de Á guas, fo rm ação  de consó rc ios p ú b lico s  e fim  dos lixões 
são  m u d an ças im p o rtan tes  traz id as  pe lo  no v o  m arco.

C om  o fim  do con tra to  de p rog ram a, a ten d ên c ia  é de le ilõ es em  
to d o  B rasil. D esd e  que o m arco  en trou  em  v ig o r j á  fo ram  três  g randes 
le ilõ es com  v a lo res  m u ito  ac im a do esperado . E s tá  em  an d am en to  a 
concessão  da  C edae, a m aio r do país  até o m om ento . O  g o v ern o  p re ten d e  

a rrecad ar R $ 1 0  b ilh õ es de reais  em  o u to rg a  e m ais R $ 3 0  b ilh õ es em  
in v estim en to s  em  duto , co le ta  e estação  de tra tam en to . O  B N D E S  tem  
em  sua ca rte ira  de in v estim en to s  R $55  b ilh õ es p ara  as p ró x im as rodadas 
de lic itação . V iv em o s o g rande  “b o o m ” das P P P s (P arceria  P ú b lico  
P riv ad a ) com  a re to m ad a  dos in v estim en to s  em  in fraestru tu ra . O m arco  
reg u la tó rio  do san eam en to  tem  a cond ição  de aq u ecer a eco n o m ia  e fazer 
com  que o país  c resça  de fo rm a susten tável, segu indo  os O b je tivos do 
D esen v o lv im en to  S usten tável - O D S. E stam o s d ian te  do no v o  “P ré  Sal” 
e com  chances rea is  de re so lv e rm o s p ro b lem as crô n ico s e secu la res de 

no sso  país. N in g u ém  m erece  fica r p a ra  trás.

R E F E R Ê N C IA S
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O CAMPO DE VIGÊNCIA DOS FUNDAMENTOS DECISÓRIOS 

DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N° 1.339.313/RJ 

FRENTE À LEI N° 14.026/20, QUE ATUALIZA O MARCO 

LEGAL DO SANEAMENTO BÁSICO BRASILEIRO

M au ro  C am pbell M arques*

R E S U M O : O p resen te  estudo  te r  p o r ob je to  o exam e da L ei n° 14.026/20  
— N o v o  M arco  L egal do S aneam en to  B ásico  B ras ile iro  sob a ó tica  da 
reg u lação , da  titu la rid ad e  dos serv iços e da  fo rm a  co m o  eles serão  
p restad o s, p a ra  ex am in a r o cam p o  de v ig ên c ia  do R ecu rso  E spec ia l 
R ep e titiv o  n° 1 .339.313/R J.

P a la v ra s -c h a v e :  N o v o  M arco  L e g a l. S aneam en to  B á s ic o . Im p ac to s . 

R ecu rso  E sp e c ia l. P o lítica  T arifária.

A B S T R A C T : T h is aim s the  ex am in a tio n  o f  L aw  N o. 14,026/20  — N ew  
L ega l F ram ew o rk  o f  B raz ilian  B asic  S an ita tion  from  th e  p ersp ec tiv e  o f  

regu la tion , ow nersh ip  o f  serv ices and  h o w  th ey  w ill b e  p rov ided , in  o rder 
to  exam ine  th e  fie ld  o f  v a lid ity  o f  T he Special R ep e titiv e  R eso u rce  n° 
1 .339 .313/R J.

K e y w o rd s : N e w  L eg a l F ram ew o rk . S an ita tio n . Im p ac ts . Special 

F e a tu re . T a r if f  Po licy .

* Bacharel em direito pelo Centro Universitário Metodista Bennett (Unibennett). Foi 
Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Amazonas e ex- 
Secretário de Segurança Pública do mesmo ente federativo. Foi Corregedor-Geral da 
Justiça Federal entre 2016-2017. É ministro do Superior Tribunal de Justiça e do 
Tribunal Superior Eleitoral.
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1 IN T R O D U Ç Ã O

E m  2020, ano  que  o m u n d o  en fren ta  a m ais g rav e  crise  san itária  
do sécu lo  -  p an d em ia  do C o ro n av íru s  (C O V ID -1 9 ) -  en tra  em  v ig ên c ia  
o no v o  m arco  legal do san eam en to  básico , a L ei n° 14 .026/20  (N M L S B ). 
O m arco  legal an tes v ig en te  para  o se to r de san eam en to  b ásico  b rasile iro  
e ra  determ in ad o  n a  L ei F ed era l n° 11 .445/2007 — co n h ecid a  com o  Lei 

de D ire trizes  N ac io n a is  de S aneam en to  B ásico  (L N S B ) — reg u lam en tad a  
pe lo  D ecre to  F ed era l n° 7 .217 /2010 .

E n tre  os p rin c íp io s  fu n d am en ta is  de am bas as norm as, 
so b re lev a-se  a u n iv ersa lização  do acesso  e e fe tiv a  p restação  dos serv iços 
de saneam ento . A  u n iv ersa lização , in ic ia lm en te  co n ce itu ad a  p e la  p ró p ria  
n o rm a com o a am p liação  p ro g ressiv a  do  acesso  de to d o s os dom ic ílio s 
ocupados ao  san eam en to  b ás ico  (art. 3°, III), após a a lterações 
p ro m o v id as pelo  no v o  m arco  legal do  san eam en to  b ás ico  (N M L S B ), 

receb eu  n o v a  roupagem , de fo rm a a e sp ec ifica r quais seriam  esses 
serviços: ab astec im en to  de água  e /ou  esg o tam en to  san itário , in c lu íd o s o 
tra tam en to  e a d isp o sição  final adequados dos esgo tos sanitários.

Sob a p ersp ec tiv a  do no v o  m arco  legal setorial, o saneam ento  
b ás ico  com põe o con ju n to  dos segu in tes serv iços p ú b lico s1: i) 
ab astec im en to  de água  po tável, ii) esg o tam en to  san itário , iii) lim peza  
u rb an a  e m an e jo  de resíd u o s só lidos e iv ) d renagem  e m an ejo  das águas 
p lu v ia is  u rbanas.

In teressam  ao p resen te  estudo  dois deles: o ab astec im en to  de 

água  po tável e o esg o tam en to  san itário . O  ú ltim o , co n stitu íd o  pelas 
a tiv idades e p e la  d isp o n ib ilização  e m an u ten ção  de in fraestru tu ras  e 
in sta laçõ es op erac io n ais  necessárias à co leta , ao  tran sp o rte , ao 
tra tam en to  e à d isp o sição  final ad eq u ad o s dos esgo tos san itários, desde

1 Nos termos do art. 2°, III, da Lei n° 11.445/2007, antes das alterações implementadas 
pela Lei n° 14.026/2020, o serviço público de saneamento básico englobava limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos.
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as lig açõ es p red ia is  a té  sua  d estin ação  final p a ra  p ro d u ção  de ág u a  de 
reuso  ou  seu lan çam en to  de fo rm a ad eq u ad a  no  m eio  am biente.

A o  lo n g o  do  estudo , tra ta r-se -á  do  no v o  m arco  setorial com o 
u m a  im p o rtan te  fe rram en ta  leg isla tiva , ap ta  a im p u ls io n ar po líticas 
p ú b licas  eficazes, em  pro l dos co m p ro m isso s assu m id o s pe lo  B rasil, no  
p lan o  in ternacional, en quan to  signatário  da A g en d a  2 0 3 0 2 .

Sobre a A g en d a  2030  cabe um  adendo: os serv iços re lac io n ad o s 

ao  saneam en to  b ás ico  co rre lac io n am -se  com  três  dos dezesse te  ob je tivos 
p ropostos, a saber: o O b je tiv o  1, que firm a  co m p ro m isso  com  o com bate  
à pobreza; o O b je tiv o  3 que v isa  asseg u ra r u m a  v id a  saudável e a 
p ro m o ção  ao b em -es ta r para  to d o s e o O b je tiv o  6 que asseg u ra  a 
d isp o n ib ilid ad e  e a gestão  susten tável de ág u a  e san eam en to  p ara  todos.

A  estru tu ra  do p resen te  estu d o  p erp assa  pe lo  ráp id o  exam e das 
n ovas co m p etên cias  n o rm ativ as  da  L ei n° 14 .026/20  e das m o d alid ad es 
dos serv iços de saneam en to  b ás ico  in eren tes  aos serv iços de 

ap ro v eitam en to  de água  po tável e esg o tam en to  san itário .
O pon to  nodal v isa  re sp o n d er u m a  indagação , ex tra ível de um  

debate  em  to rn o  de u m a  d em an d a  rep licável em  in ú m ero s litíg io s  nos 
quais co n su m id o res  qu estio n am  a não  u n iv ersa lização  dos serv iços de 
san eam en to  b ás ico  p restad o s p o r concessionárias: co n sid eran d o  o fa to  
de o N o v o  M arco  L egal do  S aneam en to  B ásico  en g lo b ar os serv iços de 
acesso  a ág u a  po tável e esg o tam en to  san itário , qual o cam po  de v ig ên c ia  
do R ecu rso  E spec ia l R ep e titiv o  n° 1 .339 .313/R J?

2 O Brasil é signatário da Agenda 2030 da ONU para o Desenvolvimento Sustentável, cujos 
objetivos e metas traçados foram reunidos no documento “Transformando o Nosso Mundo: 
a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável”. A agenda é composta por dezessete 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) a serem implementados até o ano de 
2030. Dentre eles, cita-se o Objetivo 6.1 quem tem como propósito: “Até 2030, alcançar o 
acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos.” Disponível em: 
http://www.rio20.gov.br/documentos/documentos-da-conferencia/o-futuro-que- 
queremos/at_download/the-future-we-want.pdf. Acesso em: 20 maio 2021.
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2 C O M P E T Ê N C IA S  L E G IS L A T IV A S  N O  N O V O  M A R C O  
L E G A L  D O  S A N E A M E N T O  B Á S IC O  B R A S IL E IR O

N o  atual E stad o  de D ire ito  C onstituc ional, o exerc íc io  do p o d er 
p o lítico  está  su b m etid o  a reg ras ju ríd ic a s  (C A N O T IL H O , 2 003) e para  
que essas sejam  trad u z id as  em  ações e fe tivas no  m u ndo  do  ser, quan to  
m ais c laro  fo r um  co m p ên d io  n o rm ativo , m elho res serão  os resu ltados 

a lcançados, sob re tudo  em  p o líticas  p ú b licas  re lac io n ad as a sensíveis 
seto res de g o v ern o .

A  norm a até então v igente -  Lei n° 11.445/2007 -  assentava-se na 
gestão  associada dos serviços, explicável pela  necessidade de cooperação 
in terfederativa dos entes públicos3; e na  regulação  dos serviços por 
entidades reguladoras locais. C ontudo, a despeito  de existir atividade 
regulatória, era patente a fa lta  de um a clara defin ição quantos aos lim ites de 
com petência dos entes reguladores, ocasionado, sobretudo pela ausência de 

um a entidade reguladora federal em  m atéria  de saneam ento.
A  exp eriên c ia  d em o n stro u  que essa  au sên cia  g erav a  um  

desco m p asso  nac ional, tan to  q uan to  aos crité rio s p ara  o

3 A gestão associada do serviço público de saneamento foi examinada pelo STF que a 
justificou: “O art. 23, IX, da Constituição Federal conferiu competência comum à União, 
aos estados e aos municípios para promover a melhoria das condições de saneamento 
básico. Nada obstante a competência municipal do poder concedente do serviço público de 
saneamento básico, o alto custo e o monopólio natural do serviço, além da existência de 
várias etapas -  como captação, tratamento, adução, reserva, distribuição de água e o 
recolhimento, condução e disposição final de esgoto -  que comumente ultrapassam os 
limites territoriais de um município, indicam a existência de interesse comum do serviço de 
saneamento básico. A função pública do saneamento básico frequentemente extrapola o 
interesse local e passa a ter natureza de interesse comum no caso de instituição de regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos do art. 25, §3°, da 
Constituição Federal. Para o adequado atendimento do interesse comum, a integração 
municipal do serviço de saneamento básico pode ocorrer tanto voluntariamente, por meio 
de gestão associada, empregando convênios de cooperação ou consórcios públicos, 
consoante o arts. 3°, II, e 24 da Lei Federal 11.445/2007 e o art. 241 da Constituição Federal, 
como compulsoriamente, nos termos em que prevista na lei complementar estadual que 
institui as aglomerações urbanas.” (ADI n° 1.842, Rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, 
Tribunal Pleno, DJe 13.09.2013).
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co m p artilh am en to  do ab astec im en to  de ág u a  po tável, q uan to  em  m atéria  
de p restação  ig u a litá ria  dos serv iços de esg o tam en to  san itário . A  
in d efin ição  reg u la tó ria  do  se to r era, inclusive , ap on tado  p o r m u itos 
es tu d io so s4 com o u n s dos g ran d es resp o n sáv eis  — consoan te  dados 
d iv u lg ad o s pelo  C o n se lh o  E m p resaria l B rasile iro  para  o 
D esen v o lv im en to  S u sten táv e l (C E B D S ) em  pub licação  lan çad a  no 
F ó ru m  da Á gua: gestão  estra tég ica  no  se to r em presaria l — pelo  fa to  de o 

país  o cu p ar o 112° lu g ar no  ranking das in fraestru tu ras  de saneam en to  
en tre  os 200  p a íses  p esq u isad o s5 e co n tar com  m ais de 35 (c inco ) m ilhões 
de b rasile iro s  sem  acesso  à ág u a  po tável d is trib u íd o s de fo rm a não  
equ ân im e en tre  as 100 m aio res  c id ad es do p a ís6 .

N o  in tu ito  de n o rm atiza r a questão  nac io n a lm en te , o N M L S B  
p ro m o v eu  sign ificativas m u d an ças n a  leg islação . E n tre  elas, sob re leva- 
se a am pliação  do  rol de co m p etên cia  da  j á  ex is ten te  A g ên c ia  N acional 
de Á guas (A N A ), do rav an te  A g ên c ia  N ac io n a l de Á g u a  e S aneam en to  

B ásico . R efe rid a  au ta rq u ia  assu m iu  a resp o n sab ilid ad e  p e la  in stitu ição  
de n o rm as de re fe rên c ia  p ara  a reg u lação  dos serv iços p ú b lico s  de 
san eam en to  b ásico  a n ível nacional. N a  q u alid ad e  de  in teg ran te  do 
S istem a N acio n al de G eren ciam en to  de R ecu rso s H íd rico s, recebeu  
a in d a  o munus de im p lem en ta r a P o lítica  N acio n al de R ecu rso s H íd rico s 
e de co n trib u ir para  a a rticu lação  en tre  o P lan o  N acio n al de S aneam ento  
B ásico , o P lan o  N acio n al de R esíd u o s S ó lidos e o P lan o  N acio n al de 
R ecu rso s H ídricos.

4 Sobre escolhas administrativas e a atividade regulatória estatal vide GUERRA, Sérgio. 
Discricionariedade, regulação e reflexividade. 5. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2018.
5 CEBDS -  Conselho Empresarial Brasileiro para Desenvolvimento Sustentável. 
Disponível em: https ://cebds.org/setor-empresarial-discute-gestao-estrategica-da-agua. 
Acesso em: 20 maio 2021.
6 Dados do Instituto Trata Brasil, junto ao Sistema Nacional de Informações sobre 
Saneamento -  SNIS 2019. Disponível em: http://www.tratabrasil.org.br/saneamento/p 
rincipais-estatisticas/no-brasil/agua. Acesso em: 20 maio 2021.
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À s agências reg u lad o ras  loca is  ficou  re serv ad o  o papel de sanar 
lacunas n o rm ativ as  de in te resse  local, com  ên fase  n a  esco lh a  e no 
p lan e jam en to  da  p restação  dos serv iços de sua titu laridade.

A  alte ração  leg is la tiv a  vai ao  enco n tro  do que determ in o u  o 
S uprem o T ribunal F ederal (ST F), n a  A D I n° 1.842. N o  citado  
p receden te , o STF firm o u  co m p reen são  no  sen tido  de que, em  m atéria  
de saneam en to  básico , as m atéria s  de in te re sse  local são  de co m p etên cia  

dos M u n ic íp io s, cabendo  à U n ião  e stab e lece r d ire trizes se to ria is7.
O u tra  questão  de a lta  re lev ân c ia  tra tad a  no  no v o  m arco  

reg u la tó rio  do se to r co n sis te  n a  defin ição  de  titu la rid ad e  dos serv iços 
p ú b lico s  que lhe  são co rre la to s que — em  deco rrên c ia  ló g ica  do 
fed era lism o  de co o p e ração 8 que p erm e ia  as re laçõ es en tre  o ente 
fed erad o s — segu iu  as m esm as b ases  es tru tu ra is  ado tadas pe la  defin ição  
de co m p etên cias  das ag ên cias reg u lad o ras  setoriais, e nas defin içõ es de 
quais en tidades re sp o n sab iliza r-se -ão  p e la  sua  operacionalização .

O N M L S B  trouxe u m a nova fo rm a de prestação dos serviços nas 
h ipóteses de com partilham ento  in term unicipal de infraestruturas: a  
p re s ta ç ã o  d ire ta  dos serv iços m e d ia n te  consó rc ios p ú b lico s  
in te rm u n ic ip a is  de saneam ento  básico  m ediante institu ição de a u ta rq u ia  
in te rm u n ic ip a l. A  adoção dessa m odalidade passa a im plicar vedação  da 
form alização de contrato de p rogram a com  sociedade de econom ia m ista  ou 
em presa pública, ou a subdelegação do  serviço prestado pela  autarquia 
interm unicipal sem  prév io  procedim ento  licitatório.

7 ADI n° 1.842, Rel. p/ Acórdão Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 13.09.2013. 
Especificamente em relação aos serviços de saneamento básico, a competência material 
para a sua prestação é do ente municipal, já que seu âmbito de incidência é, a priori, 
local. A tal respeito ver: BARROSO, Luís Roberto. Saneamento básico: competências 
constitucionais da União, Estados e Municípios. Revista Eletrônica de Direito 
Administrativo Econômico (REDAE), Salvador, n. 11, ago./out. 2007. Disponível e 
m: http://www.direitodoestado.com.br/redae.asp. Acesso em: 20 maio 2021.
8 Sobre federalismo de cooperação e sua adoção pelo Estado Brasileiro, vide 
BERCOVICI, Gilberto. Dilemas do Estado federal brasileiro. Porto Alegre: Livraria 
do Advogado, 2004.
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A  p restação  dos serv iços p ú b lico s  p o r en tidade  que não  in teg re  
a ad m in is tração  do  titu la r  re s ta  m antida , m ed ian te  ass in a tu ra  de con tra to  
de concessão . C ontudo , n ovas co n d ic io n an tes  são im p o stas  aos 
p artíc ip es  do  setor, p o r m eio  da  in c lu são  de n o v as c láusu las essenciais.

É  im p o rtan te  reg is tra r que  os con tra tos a in d a  em  v igência , em  
sua m aio ria , fo ram  firm ad o s pe los titu la res  dos serv iços (m un icíp ios) 
com  as em presas estadua is  de ág u a  e esgo to , sob os ausp íc ios do  con tra to  

de p rog ram a, que facu ltava, a té  então, às  en tidades da  adm in istração  
p ú b lica  in d ire ta  a  a s s u n ç ã o  d o s se rv iço s  sem  c o n c o r rê n c ia  (lic itação ).

O n o v o  m arco , v isan d o  to rn a r o se to r m ais a tra tiv o  à in ic ia tiv a  
p rivada , to rn o u  o b rig a tó rio  que nos n o vos con tra tos de concessão , sejam  
eles firm ad o s com  em presas p ú b licas  ou p rivadas, h a ja  reg u la r 
subm issão  a p ro cesso  lic ita tó rio , em  ig u ald ad e  de cond ições, na  
m o d a lid ad e  concorrência .

O exam e de to d o  o a rcabouço  n o rm ativ o  ev id en c ia  um a 

ap ro x im ação  do  leg is lad o r com  u m a  reg u lação  reflex iva, n a  qual o 
E stad o  “ deixa de ser u m  ad ju d icad o r de d ire ito s e p assa  a ser um  
m ed iad o r de in teresses, sem  p erd er a fu n ção  de tu to r das 
h ip o ssu fic iên c ia s  socia is” . (M A R Q U E S  N E T O , 2002).

3 BREVES NOTAS QUANTO À POLÍTICA TARIFÁRIA DO SETOR

A  n o rm a até en tão  v ig en te  facu ltav a  aos en tes púb licos, nas 
h ip ó teses  de opção  p e la  p restação  direta , a gestão  asso c iad a  do serv iço  

p o r m eio  de um  co n só rc io  púb lico , v ia  con tra to  de p rog ram a. A  L ei n° 
11.107/05, ao  estab e lece r que re ferid o  con tra to  d ep en d eria  de p rév ia  
subscrição  de p ro to co lo  de in tenções, fez  p rév ia  ex ig ên c ia  no  sen tido  de 
que a g estão  asso c iad a  dos serv iços tiv esse  crité rio s técn ico s para  o 

cá lcu lo  de ta rifa s  e de ou tros p reços p ú b lico s  re feren te  aos serv iços de 
ab astec im en to  de água  e esg o tam en to  sanitário .

N esse  in terregno , e ra  p o ssív e l que, p a ra  o cá lcu lo  do  v a lo r das 
ta rifas  fo sse  considerado , en tre  ou tros fa to res, a adoção  do m ecan ism o
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d en o m in ad o  “ subsíd io  c ru zad o ” 9 cu jo  p ro p ó sito  era  p o ssib ilita r a 
u n iv ersa lização  do serv iço  para  aqueles in d iv íd u o s que, em  tese, não  
te riam  cond ições de a rcar com  os custos n ecessário s  para  u su fru ir dos 
serv iços de ab astec im en to  de água  e de co le ta  de esg o to .10

N a  prá tica, re ferid o  crité rio  b u scav a  a eq u iv a lên c ia  na  
co m p o sição  do v a lo r d a  ta rifa  pe lo  custo  m éd io  da  to ta lid ad e  dos 
serv iços, o que en co b re  trech o s cu jo  m ercad o  não  co n seg u iria  su p o rta r 

seus custos reais, em  d e trim en to  de ou tros cu jos co n su m id o res  não  tão  
sensíveis  ao  p reço  (P O R T E R , 2005).

A  prática, até en tão  v igen te , d em o n stro u  que o d esafio  estaria  
em  cria r subsíd ios que in d u zissem  as co n cessio n árias de serv iço  de 
san eam en to  a a ten d e r tam b ém  os m ais pobres, j á  que a eles o serv iço  
p ú b lico  re feren te  a to d a  a cadeia  de ab astec im en to  de ág u a  e esgo tam en to  
san itário  não  a lcan çav a  (K E L M A N , 2003).

4 D O  C A M P O  D E  V IG Ê N C IA  D O  R E C U R S O  E S P E C IA L  

R E P E T IT IV O  N° 1 .3 3 9 .3 1 3 /R J

A  situação  p ro v o cad a  p e la  co m p lex id ad e  da  p o lítica  ta rifá ria  do 
se to r e p e la  não  u n iv ersa lização  dos serv iços de ág u a  e esg o to  ense jou  
in ú m eras  ações ju d ic ia is  p ro p o stas  p o r co n su m id o res  do  E stad o  do R io  
de Jan e iro  em  d esfav o r da  C o m p an h ia  E stadual de Á g u as e E sgo tos 
(C E D A E ). O tem a  foi a lçado  ao S up erio r T ribunal de Ju stiça  que o 
ju lg o u  sob o rito  do  art. 543-C  do C ód igo  de P ro cesso  C iv il de 1973, no 

R ecu rso  E sp ec ia l R ep e titiv o  n° 1 .339 .313/R J.

9 Subsídio é um instrumento econômico que tem como proposito estimular o consumo 
ou a produção de bens e serviços. Consiste basicamente na diferença entre o preço real 
de um bem ou serviço e o preço que é cobrado do consumidor por esse bem ou serviço.
10 A própria Lei n 11.455/2007 em seu art. 3°, VII, prevê o subsídio como “instrumento 
econômico de política social para garantir a universalização de acesso ao saneamento 
básico, especialmente para populações e localidades de baixa renda”.
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A p esa r de a qu estão  cen tral g ira r em  to rn o  da p o ssib ilid ad e  de 
co b ran ça  in teg ra l da ta rifa  de esg o to  nos casos em  que a co n cessio n ária  
apenas rea liza  a co le ta  e o tran sp o rte  dos dejetos, sem  p ro m o v er o 
tra tam en to  san itário  do m ateria l co le tado  an tes do deságue, ao  fim  e ao 
cabo, a causa  de p ed ir in d ire ta  re lac io n av a -se  ao  fa to  de a u n iv ersa lização  
dos serv iços esta r ou n ão  co n ectad a  com  a p o lítica  ta rifá ria  do seto r.

N o  re ferid o  ju lg ad o , o S up erio r T ribunal ex am in an d o  o art. 3° 
da L ei n° 11 .445 /2007  e o art. 9° do D ecre to  n° 7 .213 /2010 , ap esar de as 

v arian tes  n o rm ativ as  q u an to  à com p o sição  do p reço  da  ta rifa  não  terem  
sido ob je to  de exam e, assen to u  a tese  de que

a legislação que rege a matéria dá suporte para a cobrança 
da tarifa de esgoto mesmo ausente o tratamento final dos 
dejetos, principalmente porque não estabelece que o 
serviço público de esgotamento sanitário somente existirá 
quando todas as etapas forem efetivadas, tampouco proíbe 
a cobrança da tarifa pela prestação de uma só ou de 
algumas dessas atividades.

D esd e  então, a ju risp ru d ên c ia  do  S uperio r T ribunal de Ju stiça  
p ac ifico u -se  no  sen tido  de que

há que se considerar prestado o serviço público de 
esgotamento sanitário pela simples realização de uma ou 
mais das atividades arroladas no art. 9° do referido decreto, 
de modo que, ainda que detectada a deficiência na 
prestação do serviço pela ausência de tratamento dos 
resíduos, não há como negar tenha sido disponibilizada a 
rede pública de esgotamento sanitário.

N o  p resen te  estudo , p re tende-se , pois, ex am in a r se fren te  ao 
no v o  m arco  legal de saneam en to  b ásico  a in d a  h av e rá  espaço  legal para  

ap licação  desse en ten d im en to  do STJ. E m  ou tras palavras: é possível que 
o v a lo r da  ta rifa  de ág u a  e esgoto , m esm o  d ian te  da  não  in sta lação  de 
to d a  a cad eia  de a tiv idades in eren tes  ao  setor, con tin u e  sendo  u tilizad o  
com o fe rram en ta  ap ta  a a lcan çar a qu a lid ad e  do serv iço  em  si p restado?
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Sob os auspícios da redação  original da Lei n° 11.445/07, o serviço 
de saneam ento  poderia  ser prestado  diretam ente pelo titu lar do  serviço (ente 
da federação que  possua com petência para a prestação desse serviço 
público), m ediante contrato de program a (hipótese de gestão  associada) e, 
por fim , m ediante contrato de concessão firm ado v ia delegação à  in iciativa 
privada (arts. 9°, II, e 10 da referida lei). N essas hipóteses, o instrum ento  
contratual seria ou contrato concessão de serviços públicos (m ediante prévia 

licitação) ou o contrato de program a, este ú ltim o  quando se tra ta r de gestão  
associada, m edian te celebração de convênio  entre os entes públicos titulares 
do serviço. (arts. 8° e 11, § 2°, da  m esm a lei).

O art. 11, §2°, da  L ei n° 11.445/07  faz ia  p rev isão  ex p ressa  no 
sen tido  de que as n o rm as reg u lad o ras  deveriam  prever, além  das m etas 
p ro g ressiv as  e g rad u ais  de ex p an são  dos serv iços, as cond ições de 
su sten tab ilid ad e  e eq u ilíb rio  eco n ô m ico -fin an ce iro  da  p restação  dos 
serv iços, em  reg im e de efic iência , inclu indo , en tre  ou tras m edidas: o 

sis tem a de co b ran ça  e co m p o sição  de tax as  e ta rifas; a s is tem ática  de 
rea ju stes e de rev isõ es de tax as  e tarifas; a p o lítica  de su b s íd io s .11 * IV

P o r o u tro  lado , a leg is lação  até en tão  de reg ên c ia  com eteu  o 

eq u ívoco  de co n ferir aos in stru m en to s co n tra tu a is  a s is tem ática  de 

rea ju stes e de  rev isõ es de  tax as  e tarifas, a p o lítica  de subsíd ios e as m etas 

de un iversa lização .

C om  o ob je tivo  de co rrig ir a d isto rção  do sistem a, n o tad am en te  

q uan to  ao  v o lu m e de n o rm as de conceito s ju ríd ic o s  inde term inados, 

sob re tudo  q uan to  a de lim itação  de m etas as serem  alcançadas, 

p ad ro n ização  de serv iços a serem  prestados, po lítica  ta rifá ria  setorial e

11 Alguns estados da federação regulamentaram, via decreto, a estrutura do sistema tarifário
dos serviços a serem prestados pelos concessionários. A exemplo do Decreto n° 41.446, de 
16/12/1996, que dispõe sobre o regulamento do sistema tarifário dos serviços prestados pela 
SABESP. No cálculo do valor da tarifa, estabeleceu como critérios os seguintes fatores: I - 
categorias de uso; II - capacidade de hidrômetro; III - característica de demanda e consumo;
IV - faixas de consumo: V - custos fixos e variáveis; VI - sazonalidade; VII - condições 
socioeconômicas dos usuários residenciais.
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d elim itação  de resp o n sab ilid ad es en tre  p artíc ip es  de to d a  a cadeia, o 

no v o  m arco  legal im p lica  co n sid eráv eis  avanços, sendo  a m ais in o v ad o ra  

aquela, com o  já  an tec ipado , que confere  à A N A  a co m p etên cia  p ara  a tuar 

com o  en tid ad e  reg u lad o ra  a n ível nacional.

N esse  pon to , lo g o  de in ício , p erceb e-se  o esfo rço  leg is la tiv o  em  

cria r p arâm etro s  m ais só lidos aos fu tu ro s con tra tos de concessão . D e  um  

lado , a fo rça  n o rm ativ a  dos n o vos in stru m en to s co n tra tu a is  p erd e  espaço  

p a r a  o p o d e r  n o rm a tiv o  d o s n o v o s a g e n te s  re g u la tó r io s ;  de ou tro , fica  

claro  que, a  d e sp e ito  d e  as m e ta s  s e re m  im p le m e n ta d a s  d e  fo rm a  

p ro g re s s iv a , o seu  d e s c u m p r im e n to  p e lo  c o n t r a ta n te  d a r á  e n se jo  à  

im p o s iç ã o  d e  in ú m e ra s  e a d e q u a d a s  p e n a lid a d e s .

N o  n o v o  rol de co m p etên cias  das en tidades reg u lad o ras  locais, 

observadas as d ire trizes de term inadas p e la  A N A , a L ei n° 14.026/20 

estab e leceu  in o v açõ es no  cam po  norm ativo : a) p ad rõ es e in d icad o res  de 

qualid ad e  da  p restação  dos serv iços; b )  req u is ito s  o p erac io n ais  e de 

m an u ten ção  dos sistem as; c) m etas p ro g ressiv as  de ex p an são  e de 

qualid ad e  dos serv iços e os resp ec tiv o s prazos; d) re g im e , e s t r u tu r a  e 

n ív e is  ta r i f á r io s ,  e os p ro c e d im e n to s  e p ra z o s  d e  s u a  f ix a ç ã o , r e a ju s te  

e re v isã o ; e) m e d iç ã o , f a tu r a m e n to  e c o b r a n ç a  d e  se rv iço s; f) 

m o n ito ram en to  dos custos; g) av a liação  da  e fic iên c ia  e e ficác ia  dos 

serv iços p restad o s e h) subsíd ios ta rifá rio s  e não  tarifários.

N ão  h á  d úv ida q uan to  ao  in te resse  do  leg islado r, in té rp re te  

o rig in ário  da  norm a, em  fo rta lece r o papel do  E stad o  com o agente 

regu lador, e não  com o execu to r, do  serv iço  de san eam en to  básico .

E m  ou tras palavras, a v o n tad e  p ú b lica  atual é buscar, em  um  

am bien te  com  sérias b arre ira s  que  o m o n o p ó lio  natu ra l im p õ e  à liv re  

in ic ia tiv a  e à liv re  concorrência , a am p liação  do  sistem a de saneam en to  

b ás ico  p o r m eio  de recu rso  da  in ic ia tiv a  privada. P ara  to rn á -lo  um  seto r 

m in im am en te  atraen te, u m a  das so luções enco n trad as foi, n a  m aio r 

b rev id ad e  possível, e lim in a r d esa rrazo ad o s p riv ilég io s  u su fru íd o s p o r 

alguns agen tes do se to r (ex. con tra tos de p ro g ram a sem  lic itação ), j á  que
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seu  alto  custo  de in sta lação  e m anu ten ção , som ados à fa lta  de um  reg im e 

de co m p etição  e de lib e rd ad e  de in ic ia tiv a  te riam  afastado  o in te re sse  de 

re lev an tes  players e, p o r consequência , co m p ro m etid o  a 

o p erac io n alização  do acesso  u n iversa l dos serviços.

P o r fim , é  de se e sp e ra r que, com  as n ovas co n cessõ es setoriais, 

reg u lad as p o r n o v a  p o lítica  setorial de n ível nac iona l, a qu estão  da 

co b ran ça  in tegra l da  ta rifa  em  seto res sem  acesso  a to d a  a cadeia  de 

serv iços ten h a  u m a so lução  equ ân im e no  cam p o  norm ativo . E , se assim  

o for, o cam po  de ap licação  do R ecu rso  E spec ia l R ep e titiv o  n° 

1 .339 .313 /R J esta rá  c ircu n scrito  aos con tra tos de p ro g ram a em  v ig o r 

q uando  do  adven to  da N M L S B , que te rão  até 31 /3 /2022 , p a ra  in c lu ir as 

m etas de u n iv ersa lização  em  seu p ro toco lo , e até 2033 p ara  e fe tivam en te  

im p lem en tarem  o acesso  u n iversa l aos serv iços, tan to  de acesso  a água 

po tável, q uan to  a tra tam en to  de esgoto.

4 C O N C L U S Õ E S

O saneam en to  b ás ico  é d ire ito  p ú b lico  fundam en ta l, sendo 
d ev er do E stad o  co n cen tra r to d o s os esfo rço s para  p ro m o v er a 

u n iv ersa lização  de sua p restação , de fo rm a a asseg u ra r que todos, 
in d ep en d en tem en te  de c lasse  social ou  local de m orad ia , ten h am  acesso  
à in teg ra lid ad e  dos serv iços.

Sob o a rg u m en to  de que o m o d elo  atual não  fav o rec ia  a 
im p lem en tação  do acesso  u n iversa l e d a  in teg ra lid ad e  dos serv iços a 
serem  prestados, um  no v o  m arco  legal p a ra  o se to r foi aprovado . N esse  
no v o  m odelo , fica  c la ra  a in ten ção  do  leg is lad o r em  p ro m o v er estím u los 
p ara  que os serv iços sejam  p restad o s pe lo  se to r p rivado , cab en d o  ao 

E stad o  o papel de agen te  regulador.
É  esperado  que a p o lítica /reg u lação  seto rial a ser im p lem en tad a  

em p reen d a  os esfo rços n ecessário s  em  prol da  e fic iên c ia  do se to r de 
fo rm a a g a ran tir  o acesso  u n iv ersa l a to d o s os serv iços da  cadeia. Se, de
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fato , o ob je tiv o  fo r a lcançado , dem an d as ju d ic ia is  ta is  com o  as trav ad as 
no  R ecu rso  E spec ia l R ep e titiv o  n° 1 .339 .313 /R J perd erão  terreno .

A dem ais, co n sid eran d o  que a dec isão  ju d ic ia l p ro fe rid a  no 
R ecu rso  E sp ec ia l n° 1 .339 .313 /R J foi lav rad a  sob os ausp íc ios da  redação  
o rig inal da  L ei n° 11 .445 /07  e que e la  em  n ad a  im p ac ta  nas d ire trizes da  
L ei n° 14 .026/2020, tem -se  que o fu n d am en to  dec isó rio  ali firm ado  
p erm an ece  em  vigor.

Porém , no futuro, espera-se que, caso o Judiciário  seja instado a 
reso lver conflitos no cam po das m etas de universalização e integralização 
dos serviços de saneam ento básico, sejam  enfocadas a legalidade das 
norm as expedidas pelas agências reguladoras e questões inerentes aos 
contratos adm inistrativos, no tadam ente quanto a penalidades im postas aos 
concessionários descum pridores das regras contratuais, m as não sobre as 
regras técnicas relacionadas à po lítica tarifária  do  setor.
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PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DO SANEAMENTO 

BÁSICO NA LEI 14.026/2020: como assegurar a 

Dignidade Humana Constitucional

R afael L a ra  M artin s* * 
A rian a  G arc ia  do  N asc im en to  Teles*

S U M A R IO : 1 In trodução . 2 O acesso  à ág u a  e ao  san eam en to  b ásico  e 
a D ig n id ad e  H um ana. 3 P restação  reg io n a lizad a  de S aneam en to  B ásico  
an tes e depo is da  L ei 14 .026/2020. 4 E n tre laçam en to  da  D ig n id ad e  

H u m an a  com  os fo rm a to s n o vos de p restação  reg io n a lizad a  do serviço. 
5 C onclusão .

1 IN T R O D U Ç Ã O

A  L ei 14 .026/2020, d en o m in ad a  N o v o  M arco  R eg u la tó rio  do 
S aneam en to  B ásico , a lte rou  o se to r estru tu ra lm en te , n a  fo rm a 
p restacional, con tra tual e regu la tó ria . O  m o d elo  da  L ei 11 .445/2007 
ex isten te  a té  en tão  am p lia  a p restação  do  serv iço  p o r em presas p rivadas, 

ao  a rgum en to  da  n ecessid ad e  de e fe tiv a  un iv ersa lização .
D en tre  as d efin ições de saneam en to  da  n o v a  lei, este  a rtigo  

d estaca  o ab astec im en to  de água  e o tra tam en to  de esg o tam en to  san itário , 
p o n d eran d o  sobre a rea lização  da p o lítica  p ú b lica  in se rta  nos fo rm atos

* Advogado.
* Advogada. Procuradora Jurídica da Saneamento de Goiás S.A. Mestre em D. Agrário e 
Especialista em D. Constitucional pela Universidade Federal de Goiás, e em D. 
Administrativo Contemporâneo pelo Instituto de Direito Administrativo de Goiás em parceria 
com a Faculdade do Centro do Paraná. Conselheira Seccional e Presidente da Comissão da 
Mulher Advogada da OAB/GO (2016-2018 e 2019-2021). Membro da Comissão Nacional 
da Mulher Advogada (2017-2019 e 2020-2022) e da Comissão Especial de Saneamento, 
Recursos Hídricos e Sustentabilidade (2020-2022) do CF/OAB.
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de reg io n a lização  do  serv iço , p rev is to s  no  no v o  m arco , p a ra  a concreção  
da D ig n id ad e  H um ana.

A  im p o rtân c ia  deste  tex to  vai a lém  de u m a  re flex ão  sobre a 
novel leg is lação ; cond iz  tam b ém  com  a in trín seca  fin a lid ad e  da  O rdem  
dos A d v o g ad o s do  B rasil, p e la  defesa  dos d ire ito s hu m an o s, p e la  ju s tiç a  
social e a b o a  ap licação  das le is 1.

2 O  A C E S S O  À  Á G U A  E  A O  S A N E A M E N T O  B Á S IC O  E  A  
D IG N ID A D E  H U M A N A

O acesso a saneam ento básico não se desvencilha do acesso à água 
potável. E m  todo o m undo, segundo R elatório  da O N U 1 2 (O rganização das 
N ações Unidas), são 2 ,2  bilhões de pessoas sem  acesso a serviços seguros de 
água potável e 4,2 bilhões sem  acesso a saneam ento básico3.

A  água  não  é só um  elem en to  da natu reza , é tam b ém  um  recu rso  

h íd rico  e um  ativo  nos p ro cesso s p rodu tivos. O p rim eiro  co n ceito  não  
está  a tre lado  ao u so  da água, e sim  à sua ex is tên c ia  em  suas fon tes 
superfic ia is  ou sub terrâneas, bem  com o a ab u n d ân c ia  ou escassez  no 
m eio  am biente. E  is to  in flu en c ia  no  acesso  das sociedades e popu lações, 
em  te rm o s de q u an tid ad e  e qualidade .

C o m o  recu rso  h íd rico , a água  é bem  eco n ô m ico 4, asso c iad o  a 
m ú ltip lo s  usos, p a ra  os quais , deve-se  cobrar. L ogo , p ag a r p o r ela 
tam b ém  é fo rm a de d e te rm in a r o acesso  a esse bem .

C id  T o m an ik  P o m p e u 5 cita  conceito  g eo ló g ico  que exp lica  

s in g elam en te  que “ (...) água  re fere -se , reg ra  geral, ao  e lem en to  natural, 
d esv in cu lad o  de q u a lq u er u so  ou u tilização . P o r sua  vez, o te rm o  recu rso

1 Lei 8.906/1994: art. 44.
2 ONU lança o novo relatório sobre água. In: https://ideiasustentavel.com.br/relatorio- 
mundial-sobre-agua-2019. Acesso em: 22 maio 2021.
3 UMA em cada três pessoas em todo o mundo não tem acesso à água potável. I n : 
https://news.un.org/pt/story/2019/06/1676671. Acesso em: 24 maio 2021.
4 Lei 9.433/1997: art. 1°, inciso II.
5 Direito das Águas, 2010. p. 71.
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h íd rico  é a co n sid eração  da ág u a  com o bem  econôm ico , passível de 
u tilização  com  tal f im ” .

A  água  com o fa to r de d esen v o lv im en to  é o u tra  defin ição  que se 
in sere  no  con tex to  de d iscussões de sua u tilização  nos p rocessos 
p ro d u tiv o s e nos serv iços púb licos, A  co n cep ção  de su sten tab ilidade  
aco m p an h a  o sentido, no  artigo  de A rian a  G a rc ia  do N asc im en to  T e les  e 
R ild o  F erre ira  M o u rão 6:

Essa visão é na verdade cultural. A forma como o ser 
humano se apropria da natureza como recurso a lhe servir, 
sem se preocupar com sua renovação ou conservação, é um 
reflexo da forma como o homem se relaciona com o meio 
ambiente, dissociando-se dele, muito longe da concepção de 
pertencimento, e cedendo espaço para o paradigma 
exploratório e mercadológico dos processos de produção, 
ligados a essa concepção de desenvolvimento que, por sua 
vez, encaram a terra e seus recursos naturais, como 
propriedades individualizadas. Cumpre, todavia, ressaltar 
que a água representa, acima de tudo, além de dignidade 
humana, sob a análise do ponto de vista do desenvolvimento 
econômico e social, também saúde pública. Não só por gerar 
meios de viabilizar a vida saudável no planeta, como por 
estar umbilicalmente ligada a medidas de higiene e 
alimentação que perpassam o consumo humano.

É  a in d a  a tiv o  p a ra  o M e rc a d o  e n o s  p ro c e s s o s  p ro d u tiv o s  da 

in d ú s tr ia , a g ro n e g ó c io , g e ra ç ã o  de e n e rg ia , re a liz a ç ã o  de 
s a n e a m e n to  b á s ic o , c o m m o d itie s . R ic c a rd o  P e tre l la  c o m e n to u  em  
u m a  de su as  p u b lic a ç õ e s 7:

6 Sustentabilidade e uso da água nas atividades agrárias e a cultura desenvolvimentista. 
Revista da Faculdade de Direito do Sul de Minas, In: https://www.fdsm.edu.br/revi 
sta-da-faculdade-de-direito-do-sul-de-minas/artigo/?artigo=264&volume=33.2.
Acesso em: 22 maio 2021.
7 Água, “a commodity final”. In: https://eco21.eco.br/agua-a-commodity-final/. Acesso 
em: 22 maio 2021.
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A política energética da nossa sociedade não é 
primariamente decidida pelas autoridades públicas, mas 
pelo preço do petróleo bruto, estabelecido pelos mercados 
financeiros. Com sua inserção na Bolsa, o preço da água, 
cujo valor para vida vai muito além de sua utilidade 
econômica, em breve será um preço mundial. A política 
mundial da água, assim como nos níveis regional e 
“nacional”, será ditada pelos mercados financeiros 
(especulativos). (...)
Depois veio a privatização da água e sua monetização e 
financeirização (incluindo bancária).
As autoridades públicas não têm muito a declarar. Estão 
em uma posição subordinada em muitos países onde os 
poderes decisivos foram transferidos, seguindo a indústria 
de privatização dos serviços de água, para as mãos de 
companhias privadas para as quais a água é puramente um 
produto utilitário. Na União Europeia, com a adoção da 
Diretiva-Quadro da Água, em 2000, os reais poderes de 
decisão no assunto foram confiados aos stakeholders, 
cujas escolhas, especialmente para as corporações 
multisserviços e, em qualquer caso, de companhias de 
água cotadas na Bolsa de Valores, são avaliadas e julgadas 
pelo mercado de ações.

O cenário  do co m p o rtam en to  da  água  nas re laçõ es sociais, 
econôm icas, de d esen v o lv im en to  e de M ercado , sem  dúvida, im p o rta  não  
só p ara  p ro v e ito  e d isp o n ib ilid ad e  da ág u a  a todos, com o  tam b ém  para  
d e te rm in a r o acesso  ao  saneam en to .

O olhar pelo  v iés da D ignidade H um ana surge do reflexo desse 
panoram a, à  m edida que  a concreção do direito se dá  pelo  alcance ao 

m ín im o existencial, propiciado pela  saúde, o desenvolvim ento  e o b em - 
estar que o acesso à água potável e ao saneam ento básico  confere às pessoas.

L ogo , as a lte rações do  N o v o  M arco  de R eg u lação  do 
S an eam en to  B ásico  não  p odem  p erd er de v is ta  que o acesso  à água 
po tável e ao  san eam en to  sign ificam  cu m p rim en to  do fu n d am en to  

co nstituc ional da  D ig n id ad e  H u m an a8, e q u a lq u er que seja  a v o cação  da

8 CF/88: art. 1°, inciso III.
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lei, m esm o  que fo m en te  te rce irizaçõ es e p rivatizações, o in te resse  
p ú b lico  con tido  n a  d ire triz  da  “u n iv ersa lização  do acesso  e e fe tiva  
p re s tação ” do  san eam en to 9 ja m a is  deve d ar lu g ar ao  in te resse  privado. 
Se o a lcance p o r todos, e os m elho res in v estim en to s  em  san eam en to  são 
essencia is  p a ra  a v id a  p len a  e o desenvo lv im en to , a lei deve ser 
in te rp re tad a  com  o fim  de se fazer ch eg ar ág u a  e esgo to  à  popu lação , e 
não  sob o u tra  ótica.

M arcu s V in íc iu s  F u rtad o  C o ê lh o 10 11, ex -p resid en te  do  C onselho  
F edera l da O A B , m en c io n o u  a im p o rtân c ia  do  san eam en to  com o  po lítica  
p ú b lica  e não  com o in v estim en to , ao  c ita r a 8a C o n ferên cia  N acio n al de 
Saúde que d iscu tiu  a re fo rm a san itá ria  de  1986:

A Constituição da República (...) contrapõe à concepção 
do saneamento básico enquanto medida de infraestrutura, 
a concepção de saneamento básico enquanto medida de 
saúde pública. Na primeira, o saneamento apresenta-se 
como investimento necessário à reprodução do capital (...). 
A segunda, reflexo dos debates sanitaristas da década de 
80, encara o saneamento como medida de saúde pública 
integrante da agenda de política social.

A p esa r disto , a u n iv ersa lização  e fe tiv a  do  serv iço  até 2033 , nos 
p arâm etro s  lega is  de 99%  de ág u a  e 90%  de e sg o to 11 em  to d o  âm bito  dos 
m u n ic íp io s  ju s tif ic o u  para  o p arlam en to  a dec isão  de fav o recer g randes 
com panh ias p restad o ras  no  m ercad o  financeiro , a quem  os serv iços de 
água  in te ressam  p ara  o v a lo r das ações.

A  D ignidade H um ana, todavia, am parou o discurso  am plam ente 
d ivu lgado12, não  só do projeto  legislativo de que a Lei 14.026/2020 resulta,

9 Lei 11.445/2007 (aletrada pela 14.026/2020): art. 2o, inciso I.
10 Saneamento Básico como Direito Constitucional. Saneamento Básico. Temas 
fundamentais, propostas e desafios. 2017. p. 354-355.
11 Lei 14.026: Art. 11-B.
12 Cf. Instituto Trata Brasil: Ter saneamento básico é um fator essencial para um país 
poder ser chamado de país desenvolvido. Os serviços de água tratada, coleta e 
tratamento dos esgotos levam à melhoria da qualidade de vidas das pessoas, sobretudo
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com o os anteriores projetos e m edidas p rovisórias para o setor, razão a m ais 
para u m a v isão  crítica enquadrando a finalidade de acesso  ao saneam ento 
na  tôn ica das regionalizações determ inadas no  novo m arco. O u estarem os 
diante do silêncio das autoridades públicas ao v alo r que os serviços de água 
e esgoto  têm  para o m ercado  financeiro, com o dito por R iccardo  Petrella, 
em  detrim ento  da  po lítica pública de saneam ento que deve orientar, esta 
sim, a tom ada de decisões quanto ao  tem a.

3 P R E S T A Ç Ã O  R E G IO N A L IZ A D A  D E  S A N E A M E N T O  

B Á S IC O  A N T E S  E  D E P O IS  D A  L E I  14 .026 /2020

A ntes de tra ta r  da p restação  reg io n a lizad a  de san eam en to  básico  
d efin id a  n a  n o v a  lei, cabe re su m id a  d ig ressão  h is tó rica  sobre o 
san eam en to  no  país. O m arco  cen tral é  o P lan asa  (P lan o  N acio n al de 
S aneam ento), de 1968. A n tes  dele, ho u v e  u m a  fa se  d esregu lam en tada , e 

com  sua ex tinção  até o P lan sab  (P lan o  N ac io n a l de S aneam en to  B ásico ), 
o u tra  fase. A  L ei 11 .445 /2007  an tes das a lte rações do no v o  m arco  rege 
tam b ém  ou tra  etapa, e a L ei 14 .026 /2020  in stitu i no v o  m om en to , ainda, 
sem  dúvida.

C ad a  um  desses quatro  re tra to s  h is tó rico s  tro u x e  sua m arca  para  
o saneam ento , e levando  ín d ices de a ten d im en to  e m elh o ra  de v id a  às 
p o p u laçõ es com  acesso  a ab astec im en to  de ág u a  e esg o tam en to  sanitário .

Se os serv iços fo ram  p restad o s p o r en tidades do p o d er p úb lico  
ou p rivadas, is to  é som enos im portan te , po is  em  to d o s os perío d o s da 

h is tó ria  do saneam ento , re su ltad o s b en é fico s fo ram  ap resen tados, ora 
rea lizad o s p o r titu la res  ou em presas estatais, o ra  p o r en g en h eiro s  e 
em presas p riv ad as con tra tadas. M as estão  p resen tes  obras e inovações,

na saúde Infantil com redução da mortalidade infantil, melhorias na educação, na expansão 
do turismo, na valorização dos imóveis, na renda do trabalhador, na despoluição dos rios e 
preservação dos recursos hídricos, etc. Disponível em: http://www.tratabrasil.org.br/sanea 
mento/o-que-e-saneamento. Acesso em 24 maio 2020.
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am pliação  de acessos, c resc im en to  do percen tual de cobertu ra, e, assim , 
co n sag ração  d a  D ig n id ad e  H um ana.

A ris tid es  A lm eid a  R o c h a 13 n arra  co n q u is tas  estru tu ra is 
s ig n ifica tiv as14, nos sécu los passados, in ic iad as  p e los g randes 
m u n ic íp io s  no  B rasil. N a  c idade do R io  de jan e iro , o p rim eiro  po ço  de 
ab astec im en to  foi em  1561, a p rim eira  adutora , em  1723, linhas adu to ras 
in te rio rizadas, em  1746 , e o p rim eiro  sis tem a de ab astec im en to  de ág u a  

da capital, em  1876.
E m  São Paulo, os chafarizes entre 1744 a 1790, o S istem a do 

C antareira, n a  capital, entre 1857 a 1877, a p rim eira  E stação  de T ratam ento  
(E T A ) em  C am pinas, entre 1887 e 1891, a criação da  Sanesp 
(Superin tendência de Saneam ento de São Paulo), em  1967, e só em  1968, a 
da C om asp (C om panhia M etropolitana de Á guas), na  sequência, a Sabesp 
(C om panhia de Saneam ento  B ásico  do E stado  de São Paulo), em  1969.

E m  Porto Alegre, em 1871, deu-se o prim eiro sistem a de 

abastecim ento de água e em  1920, a prim eira E T A  cham ada M oinho de Vento.
C ontextualizando G oiás na história, G oiân ia e A nápolis contavam  

com  serviços de água e esgoto im plantados em  1934, pela  em presa H erbert 
P ere ira  &  Cia. A pós, com  o D ecreto-L ei 4.756/1941 de P edro  L udovico  
Teixeira, contratou-se a M elhoram entos de G oiás S.A., para obras e 
exploração dos serviços de esgoto, concluídas em  1948. E m  1950, o D A E  
(D ivisão de Á gua e E sgotos de G oiânia) encam pou os serviços e já  em  1960 
foi criado o D E S  (D epartam ento  E stadual de Saneam ento), cuja atuação 
durou até 1967, quando pela  Lei 6.680, a Saneago (Saneam ento  de G oiás 

S.A) foi criada para p restar os serviços no E stad o .15

13 Histórias do Saneamento, 2016.
14 Idem. p. 43-45.
15 Histórico da Companhia. In: https://ri-saneago.mz-sites.com/saneago/historico. 
Acesso em: 24/05/2021.
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R aul M iguel F re itas  de  O liv e ira16 a firm a que a té  1960, a 
p restação  do serv iço  de san eam en to  era  m ais local, fe ita  pe los D A E  
m u n ic ip a is  (D ep artam en to s de Á g u a  e E sgo to ), e a p a rtir  d esta  data, 
su rg iram  as in ic ia tiv as  reg io n a lizad as, p recu rso ras  das com panh ias 
estadua is  de saneam ento , cu ja  con so lid ação  em  to d o  o país, co inc ide  p o r 
sua  vez, com  a in stitu ição  do P L A N A S A , j á  n a  décad a  de 1970, não  
o bstan te  a p rim e ira  em p resa  p ú b lica  de san eam en to  te r  sido  c riad a  no 

E stad o  da P ara íba , em  1 9 6 2 .17
F o ram  u tilizad o s recu rso s do B N H  (B anco  N acio n al de 

H ab itação ), p a ra  obras de saneam en to  e operação  do serv iço . L eis  
ap rovavam  a exp lo ração , in stru m en ta lizad as p o r con tra tos, atos 
ad m in is tra tiv o s ou  convên ios. E m  1990, apareceram  as co n cessio n árias 
p riv ad as em  m en o r esca la .

O P L A N A S A  com eçou  a fu n c io n a r em  1971, fin an c iad o  pelo  
F A E  (F undo  p ara  fin an c iam en to  de água  e esgoto), a fu n d o  perd ido . A s 

arrecad açõ es das em presas esta ta is com  as ta rifa s  eram  reap licad as no 
p ró p rio  setor. O saneam en to  evo lu iu  fo rtem en te , e as inovações 
tecn o ló g icas  e a g eração  de em pregos fo rta leceram  a econom ia. O setor 
p riv ad o  tev e  tam b ém  im p u lso  com  a con tra tação  das obras e serv iços de 
en g en h aria  e outros.

V á lid o  o tes tem u n h o  de A ris tid es  A lm eid a  R o c h a 18:

(...) quinze anos depois de implantado o plano, em 1985, 
verificavam-se os grandes benefícios trazidos à população 
brasileira. (...) Muitas tentativas anteriores para equacionar 
o problema do saneamento básico no Brasil falharam, 
sendo preciso reconhecer que o Planasa foi o primeiro e 
único projeto implantado com abrangência nacional, que 
até aquela década ofereceu resultados satisfatórios durante 
o período em que esteve vigente (...).

16 A titularidade dos serviços de saneamento básico na lei de atualização do marco legal 
do saneamento básico. Novo Marco do Saneamento Básico no Brasil. 2021. p. 159.
17 Histórias do Saneamento, p. 46.
18 Histórias do Saneamento, p. 75-76.
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E m  1990, foi ex tin to  e após ele, o se to r p asso u  p o r um  perío d o  
de d esinvestim en to , até o P A C  (P ro g ram a de A celeração  do 
C resc im en to ), p rin c ip a lm en te  de 2011 em  diante.

A  Lei 11.445/2007 estabeleceu  diretrizes nac ionais para  o 
saneam ento  básico , v isan d o  o desenvo lv im ento  regional, ap rim orando  e 
am pliando  a cobertu ra de serviços locais, an tes encon trada apenas nos 
grandes m unicípios. In stitu iu -se  o P L A N S A B  (P lano  N acional de 

Saneam ento  B ásico), pelo  D ecreto  8 .141/2013, para  reger a po lítica  de 
saneam ento  p o r 20 anos, com  investim entos p rogram ados da ordem  de R $  
508,4 b ilhões para  un iversa lizar e fisca lizar os serv iço s19; além  do subsídio  
cruzado  para  p ro v er o desenvo lv im ento  regional; os contra tos de 
p rog ram a com  m etas de saneam ento  m unicipais defin idas pelos P M SB  
(P lanos M unicipais de S aneam ento  B ásico), que deveriam  ser rev istos de 
4 em  4 anos; e conso lidou  a gestão  assoc iada20, u n indo  os entes federados 
n a  p restação  reg ionalizada. E sse  m odelo  deu  um  sprint n a  un iversalização , 

p rincipa lm ente  nas reg iões subdesenvo lv idas e com  sérios p rob lem as de 
saúde decorren tes da ausência  de água e esgo to  tratados.

A  fo rm a reg io n a lizad a  da  p restação  de serv iços p o r em presas 
p ú b licas  ou  sociedades de eco n o m ia  m ista  estaduais  ou m u n ic ip a is  
ca rac te rizav a -se  an tes do  no v o  m arco , p o r um  ú n ico  p restad o r para  
d iversas c id ad es con tíguas ou não.

O s núm ero s do  san eam en to  b rasile iro  deste  m o m en to  estão  
sistem atizad o s no  SN IS 21 e os ú ltim o s dados co le tad o s são  de 2019, para  
água  e esgoto . F o ram  R $ 5 ,7 6  b ilh õ es em pregados, e in fo rm ação  do 

a lcan ce  de 83 ,7%  de co b e rtu ra  de ág u a  e a ten d im en to  de 97 ,1%  de to d a  
a popu lação , m éd ias n ac io n a is .22

19 Plano Nacional de Saneamento Básico -  PLANSAB, mais saúde, qualidade de 
vida e cidadania. In: https://antigo.mdr.gov.br/saneamento/plansab. Acesso em: 25 
maio 2021.
20 CF/88: art. 241.
21 Sistema Nacional de Informação Sobre Saneamento.
22 PAINEL DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. In: http://snis.gov.br/painel-informacoes- 
saneamento-brasil/web/painel-abastecimento-agua. Acesso em: 04 jun. 2021.
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P ara  esg o tam en to  san itário , os núm ero s são m enores: a m éd ia  
b ra s ile ira  de co b ertu ra  do  serv iço  é de 54 ,1%  e 75 ,9%  da p o pu lação  
atend ida, em  que p ese  os in v estim en to s  ten h am  sido  da  o rdem  de R $  5,33 
b ilh õ es de rea is .23

O B rasil tem  d im ensões co n tin en ta is  e aonde se v ê  os g ran d es 
m an an c ia is  de água  da reg ião  norte , estão  os m enores ín d ices  de 
cobertu ra. O “g ap ” in te r-reg io n al é o m a io r d esa fio  do saneam ento  

b rasile iro  e os in v estim en to s  são vu ltu o síss im o s, a tra indo  a in ic ia tiv a  
p riv ad a  p e la  rem u n eração  do  se to r pe los in v estim en to s. T odav ia , as 
d ife renças reg io n a is  h is tó ricas  se encon tram  n a  rea lidade  de ou tras 
p ersp ec tiv as  de  serv iços e fa to res  de d esenvo lv im en to . O s m u n ic íp io s  
são  os titu la res  dos serv iços e a g ran d e  p arte  deles não  tem  co n d ição  de 
fin an c ia r os serv iços, o fe recen d o  p o u ca  a tra tiv id ad e  às g randes 
com panh ias privadas.

N o  m o d elo  an terio r à L ei 14 .026/2020, o su b síd io  cruzado  

v isav a  red is trib u ir a ap licação  dos recu rso s nos in v estim en to s  que 
a tend iam  a to d o s os m un icíp ios, in c lu siv e  os m ais po b res  da  p restação  
reg ionalizada. E ssa  p o lítica  foi ro m p id a  com  o n o v o  m arco . O s subsíd ios 
passam  a ser es tab e lec id o s para  determ in arem  gan h o s de e sca la24, e, 
com o  in stru m en to s econôm icos, são  v o ltad o s p ara  p o p u laçõ es de b a ix a  
ren d a  e não  m ais p ara  lo ca lid ad es25.

A  L ei 14.026 define  a p restação  reg io n a lizad a  com o  aq u e la  fe ita  
de fo rm a in teg rad a  em  m ais de um  m un icíp io , nos fo rm ato s de: a) reg iões 
m etro p o litan as, ag lom erações u rb an as e m icro rreg iõ es ; b ) un id ad es 

reg io n a is  de saneam ento , que não  n ecessitam  esta r con tíguas e que n este  
caso, p ossam  a ten d e r m u n ic íp io s  m en o s fav o rec id o s; e c) b lo co s de 
re fe rên c ia  es tab e lec id o s p e la  U n ião .26

23 PAINEL DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO. In : http://snis.gov.br/painel-informacoes- 
saneamento-brasil/web/painel-esgotamento-sanitario. Acesso em: 04 jun. 2021.
24 Lei 11.445/2007 (após alteração): art. 2°, XIV.
25 Idem: art. 3°, VII.
26 Ib idem : art. 3°, VI, alíneas.
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4 E N T R E L A Ç A M E N T O  D A  D IG N ID A D E  H U M A N A  C O M  O S  

F O R M A T O S  N O V O S  D E  P R E S T A Ç Ã O  R E G IO N A L IZ A D A  
D O  S E R V IÇ O

C om o dito, o subsíd io  cruzado  da L ei 11 .445 /2007  to rn o u  
possível in v estim en to s  em  saneam en to  de fo rm a  a b en e fic ia r tam b ém  
m u n ic íp io s  defic itários. A  q u eb ra  d esta  p o lítica  com  o no v o  m arco  aflo ra  

o im pacto  do p re ju ízo  de acesso  de p arte  da p o p u lação  b rasile ira , 
e sp a lh ad a  p o r 5 .570 m u n ic íp io s  em  to d o  o país. Sem  saneam ento , 
co m p ro m ete -se  o m ín im o  ex istenc ia l de saúde, b em -e s ta r  e 
d esen v o lv im en to  das popu lações.

P a tríc ia  R eg in a  P in h e iro  S am p aio 27 esc la rece  que, segundo  o 
IB G E , a p o p u lação  b ra s ile ira  que e s tá  d isp o sta  em  m u n ic íp io s  com  m ais 
de 500 m il e com  m ais de 1 m ilh ão  de h ab itan tes  são, respec tivam en te , 
31 ,7%  e 21 ,9 %  do total. O que faz  co n c lu ir que 46, 4%  se co n cen tra  em  

m u n ic íp io s  com  m en o s de 500 m il hab itan tes.
B o a  p arte  desses m un ic íp io s, ap esar de deterem  a titu la rid ad e  

do serv iço  de saneam ento , não  têm  cond ição  de a tra ir in v estim en to s  à  
p restação  local. P o r es ta  razão , o fo m en to  às com p an h ias estaduais, nas 
décadas an terio res, p a ra  p resta rem  serv iços de ág u a  e esg o tam en to  
san itário , em  cenário  que re fle te  m o n o p ó lio  natural, ju s tam en te  pe lo  alto  
custo , ganhando , assim , com  eco n o m ia  de escala.

Sem  escala, a p o ssib ilid ad e  de d up lic idade  de estru tu ras e 
am o rtização  dos a ltos in v estim en to s  para  p o p u laçõ es loca is  to rn am  o 

serv iço  d em asiad am en te  caro, ro m p en d o  de v ez  o m o d elo  da m o d ic id ad e  
tarifá ria , co m p ro m eten d o  so b rem odo  o acesso  ao  saneam ento , seja  p ela  
fa lta  da co n trap artid a  a ser re in v estid a  no  se to r até cu m p rir os desafios 
dos déficits, seja  p e la  b a ix a  a tra tiv id ad e  dos p ró p rio s  in v estid o res p ela  

p restação  local.

27 A reforma do marco legal do saneamento básico e o incentivo à prestação regionalizada 
dos serviços. Novo Marco do Saneamento Básico no Brasil, 2021. p. 177.
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E sta  é a ex p licação  ló g ica  p ara  o m o d e lo  da  L ei 11 .445 /2007  de 
g estão  assoc iada, que p erm itiu  m u n ic íp io s  e E stad o s so lucionarem  o 
p rob lem a, ap licad a  a eco n o m ia  de escala  e o subsíd io  cruzado, 
co n tem p lan d o  n u m ero so s m u n ic íp io s  insu fic ien tes.

U m  ú n ico  ex p lo rad o r do serv iço  co m p artilh a  estru tu ras, gastos 
e in v estim en to s  e red istribu i b en e fíc io s  de m an e ira  m ais equân im e, a 
p ro m o v er o d esen v o lv im en to  reg ional e a cu m p rir o ob je tivo  

fun d am en ta l de e rrad icação  da p o b reza  e da  m arg in a lização  e redução  
das d esig u ald ad es socia is e reg ionais. 28

A s m aio res  d iscu ssõ es n o  m o d elo  an te rio r são  q uan to  ao  p o d er 
d ec isó rio  dos E stad o s das reg iões m etropo litanas, m as não  h á  p rob lem as 
na  ló g ica  de in v estim en to s  com  o subsíd io  cruzado , a to d o s os 
m u n ic íp io s  envo lv idos, ap esar de que é de se o b serv ar que os av an ço s na 
co b ertu ra  dos serv iços p o d eriam  te r  sido m aiores.

A  L ei 14 .026/2020 m an tém  este  fo rm ato  de reg iona lização , 

p o rém  o subsíd io  c ru zad o  não  tem  o v iés social de  an tes, ap resen tan d o  
fin a lid ad e  m eritó ria29, que tam b ém  está  p resen te  nas duas ou tras fo rm as 
de reg iona lização , não  co n su b stan c iad as na  co n tig u id ad e  de m un icíp ios, 
p o d en d o  ocorrer, inc lusive , in te rn am en te  a um  só titu lar.

A  L ei 14 .026/2020 cria  a in d a  as u n id ad es de saneam ento , 
fo rm ad as p o r lei o rd inária , que d ep en d e  da ad esão  v o lu n tá ria  dos 
m un icíp ios, e os b lo co s de re ferência , p o r criação  da U n ião , h av id o  o 
in su cesso  do  E stad o  na reg io n a lização  nos ou tros fo rm atos, portan to , 
subsid iária , tam b ém  in stitu íd o s com  a aderên c ia  dos m un icíp ios.

A  despe ito  dos q u estio n am en to s de in co n stitu c io n a lid ad e  dos 
resp ec tiv o s d isp o sitiv o s n a  L ei 14 .026/2020, o en fren tam en to  q uan to  a 
esses m o d elo s  de reg io n a lização  é a im p o tên c ia  de se ating ir, com  eles, 
o acesso  tão  p re ten d id o  ao  saneam en to  b ás ico  pe los m un ic íp ios 

h ipossu fic ien tes. M esm o  que o tex to  da n o v a  lei re sg u ard e  a au to n o m ia

28 CF/88: art. 3°, III.
29 A reforma do marco legal do saneamento básico..., p. 181.
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m unicipal, deix an d o  m arg em  p ara  a não  adesão  v o lu n tária , n a  p rá tica, se 
os titu la res  n ão  aderirem  a um  dos do is fo rm ato s p ropostos, j á  que o das 
m icro rreg iõ es  é co m p u lsó rio  p e la  con tigu idade, não  acessam  recu rsos 
federa is  ao  san eam en to .30 Se j á  é ex trem am en te  d ifícil desen v o lv er 
san eam en to  nos m u n ic íp io s  m ais v u lneráveis , com  essa  ressa lva , a 
s ituação  to rn a  fo rço sa  a adesão.

E  não  se po d e  p e rd e r de v is ta  o m ais possível dos p ro b lem as 

que são os m u n ic íp io s  m ais rico s n ão  aderirem , a d ep en d er dos dem ais 
que vai susten tar, sem  ser sequer lim ítro fe , e p o r isso  sem  co m p artilh ar 

ou tros traços de d esen v o lv im en to  in teg rado , p ró p rio s  dos p lan e jam en to s 
u rb an o s e m etropo litanos.

A ssim , se p o r um  lad o  a p rev isão  de u n id ad es de  saneam en to  e 
b lo co s de re fe rên c ia  s im u la  d em o n stra r in cen tiv o  da  L ei 14 .026/2020 a 
se fu g ir dos p ro b lem as j á  m en cio n ad o s das p restaçõ es locais, p o r outro , 
ta is  fo rm ato s arriscam  a op o rtu n id ad e  dos m u n ic íp io s  m en o s a traen tes e 

que concen tram  p arte  s ig n ifica tiv a  da  p o p u lação  do país  fica r den tro  da 
reg iona lização . E , assim , m esm o  a n o v a  lei p rev en d o  d ire triz  do  ganho  
de escala, e de estru tu ra  de p restação  reg iona lizada , a com p lex id ad e  
p o lítica  e o ritm o  dos p razo s d a  N o rm a  p a ra  a im p lem en tação  da 
reg iona lização , sem  p lan e jam en to  e sem  as re fe rên c ias  da  A N A  
(A g ên c ia  N acio n al de Á g u as) po d e-se  esta r d ian te  de quadro  que 
p ro m o v a  a m a io r ex c lu são  h is tó rica  de p o p u laçõ es a in d a  sem  acesso  a 
saneam ento , en fraq u ecen d o  a cam in h ad a  do saneam en to  b rasile iro , 
p rev a lecen d o  apenas m u n ic íp io s  ren táv e is  ao  p re s tad o r investidor.

Patrícia Regina Pinheiro Sampaio31, m ais um a vez, arremata a questão:

(...) a descentralização do tema ao âmbito dos municípios não 
teve o condão de trazer o desenvolvimento pretendido, 
tornando legítima a expectativa de que novos modelos de 
organização intermunicipal possam catalisar esforços e ser 
capazes de atrair investimentos privados. A possibilidade de

30 Lei 11.445/2007 (após alteração da Lei 14.026/2020): art. 50, VII.
31 A reforma do marco legal do saneamento básico ..., p. 176.
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se capturar as economias de escala decorrentes da prestação 
regionalizada do serviço pode ser um atrativo ao investidor.

O utro ponto  para  d ificultar a adesão dos m unicípios à 
regionalização nos m oldes novos é que aderido, o p lanejam ento  de 
saneam ento passa a ser regionalizado e não m ais m unicipal32. Todavia, o 
serviço é local. A s características de atendim ento  e as necessidades são de 
cada um , inclusive porque estarão associados m unicípios com  coberturas de 
serviço diferentes, dem andando m enos ou m ais estruturas que im pactam  a 
tarifa  etc. A  perspectiva do p lanejam ento  regionalizado em  detrim ento  das 

especificidades do m unicipal pode ser m elhor às prestadoras, m as nem  
sem pre atingirá o p rob lem a de cada m unicíp io  em  cheio, p rincipalm ente em  
relação à expansão de novos em preendim entos locais.

O s pon tos traz idos, en tão , caem  n a  m esm a  v a la  de p reo cu p ação  
que h av ia  an tes do no v o  m arco : com o  avançar os ín d ices de cobertura, 
p rin c ip a lm en te  em  re lação  ao esg o tam en to  san itá rio ?

A  no sso  en tender, sem  ap ro fu n d ar nos p o ssíve is  eq u ívocos da 
n o v a  lei q uan to  ao subsíd io  c ruzado  com  fin a lid ad es m eritó rias, p arece  
que a reg io n a lização  p o r m icro rreg iões, ag lo m eraçõ es u rb an as e reg iões 

m etro p o litan as  é o fo rm ato  que m ais se ju s tif ic a  im p lem en tar. E le  pode 
en se ja r d iscussões sob re  a co m p u lso ried ad e  dos m u n ic íp io s  ao m odelo , 
m as em  verdade  e ssa  o b rig a to ried ad e  ex iste  d iss im u lad a  nos dem ais 
m odelos. A  qu estão  é que a co n tig u id ad e  en tre  os m u n ic íp io s  ex p lica  
tam b ém  ou tros co m p artilh am en to s de fu n çõ es púb licas, ju s tif ic an d o  
m elh o r a gestão  asso c iad a  p a ra  o saneam ento , o desen v o lv im en to  
u rb an ís tico  reg ional e p erm itin d o  que as n ecessid ad es loca is  sejam  
atend idas, p o rq u e  já  se te rá  necessa riam en te  o co m p artilh am en to  de 

in fraestru tu ra , p o r se tra ta rem  de m u n ic íp io s  lim ítrofes.
A dem ais, o desenho  das m icro rreg iõ es  po d e  se ad eq u ar em  

ex ten são  e ag lom eração  de quan tos m u n ic íp io s  fo rem  n ecessário s  p ara  
ab ran g er o m áx im o  de cidades in su fic ien tes  possível em  to rn o  dos

32 Lei 11.445/2007 (alterado pela Lei 14.026/2020): art. 17.
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superav itá rio s, in c lu siv e  co n sid eran d o -se  a m esm a b ac ia  h id ro g rá fica  ou 
co rpos h íd ricos com unican tes.

E ssa  p ersp ec tiv a  p ro p ic ia  u m a  v isão  reg io n a lizad a  sem  
co m p ro m ete r as q u estõ es  loca is  de cada titu la r  e p ro m o v e com  m ais 
facilidade, o acesso  de to d o s ao  saneam en to  b ásico , realizando , assim , 
da m an e ira  m ais fiel possível, o d ire ito  fu n d an te  do  E stad o  D em o crá tico  
de D ire ito  à  D ig n id ad e  H um ana.

5 C O N C L U S Ã O

A  n o v a  lei tem , assim , m ais desafio s que a d ico to m ia  p ú b lico  X  
p riv ad o  po d e  reso lver. N ão  é o cap ita l p riv ad o  que  sa lva  o m undo. E  não  
é só o o p erad o r do en te p ú b lico  que deve a tu ar com  o v ié s  social do 
acesso  ao  saneam ento .

A  in terp re tação  da  L ei 14 .026 /2020  deve co n sag ra r um  m odelo  

efic ien te  p ara  a un iv ersa lização , co n sid eran d o  a rea lid ad e  co m p lex a  da 
p restação  dos serv iços de água  e tra tam en to  de esgoto . S u b stitu ir  
p restad o res  n ão  tem  com o co n seq u ên c ia  lóg ica, o acesso  ao  saneam ento , 
p o d en d o  ser que crianças e p o p u laçõ es pobres, sob re  quem  reca íram  os 
o lhares que defen d eram  as a lterações do no v o  m arco , con tinuem  à  
m argem  da D ig n id ad e  H um ana.

O no v o  m arco  tem  rac io c ín io s  im portan tes, m as ado tou  lóg icas 
co n trad itó rias p a ra  execu ta-lo s. A s vedações, as b ru scas  rup tu ras e a 
tô n ica  da p rivatização , com o  v isto , não  é o que traz  o b rig a to riam en te  os 

re su ltad o s p ara  quem  n ecessita  do  serv iço , re tiran d o  da cond ição  
ind igna, m ilh a res  de b rasile iros.

B astam  o cu m p rim en to  de p o líticas  rem u n era tó ria s  de escala, 
sem  p re ju ízo  da m o d ic id ad e  ta rifá ria  e sem  p re ju ízo  do  subsíd io  cruzado , 

bem  com o o ap erfe iço am en to  de in stitu to s  que já  ex istiam , com o  o 
m o d elo  m icro rreg ional da  p restação .

E m p resas  esta ta is têm  tan ta  expertise  e ren o m e quan to  
em presas privadas. O acesso  aos in v estim en to s  tam b ém  é o m esm o, v isto
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que n in g u ém  v iu  a inda com panh ias p riv ad as u sarem  capital 
in te rn ac io n al no  san eam en to  b rasile iro . D a r re lev ân c ia  aos m ecan ism o s 
im p o sto s  p o r lei p a ra  d ificu lta r a co n tin u id ad e  dos neg ó c io s  das esta ta is 
e sua  pen e tração  no  se to r po d e  m u ito  co n trib u ir com  a ab ertu ra  às 
p restad o ras  p riv ad as, ao  capital que o san eam en to  en v o lv e , m as isto  será 
tu d o , se não  co n c re tiza r o d ire ito  de acesso  à á g u a  po tável e ao  esgo to  
tra tad o  às pessoas, aonde q u er que estejam .
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A ESTRUTURA TARIFARIA NOS SERVIÇOS DE AGUA E 

ESGOTO

R o d rig o  Santos H o sk en * * 

G iovan i M orelli*

E m  2010, o d ire ito  à ág u a  foi alçado , p e la  O rg an ização  das 
N açõ es U n idas, à ca teg o ria  dos D ire ito s  H u m a n o s .1 D esta  fo rm a, cada 
v ez  m ais ev id en c ia-se  a im p o rtân c ia  de se p ro m o v er o am plo  acesso  à 
água  potável.

E m  con trapartida , dados do S istem a N acio n al de In fo rm açõ es 
sobre S aneam en to  (S N IS ) ind icam  que apenas 83 ,7%  da p o p u lação  é 
serv ida  dos serv iços de ab astec im en to  e 54 ,1%  p ossu i co le ta  e tra tam en to  
de esgo to , serv iço  este  fun d am en ta l p a ra  a m an u ten ção  da qualid ad e  da 
água  d is trib u íd a  à popu lação .

N este  contexto, recentem ente foram  prom ovidas profundas 
alterações na  legislação brasileira  n a  busca da tão  sonhada universalização 
dos serviços de água e esgoto, com  a definição de m etas ousadas para o 
atingim ento de tal fim . D e fato, a recente Lei Federal 14.026/2020,

* Membro Consultor da Comissão Especial de Saneamento, Recursos Hídricos e 
Sustentabilidade do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. Membro da 
Comissão Especial de Saneamento, Recursos Hídricos e Gás Encanado do Conselho 
Seccional da OAB do Estado do Rio de Janeiro. Coordenador Jurídico da Câmara 
Temática de Governança Corporativa e Jurídica da Associação Brasileira de 
Engenharia Sanitária (ABES). Representante da ABES-RIO como Subcoordenador da 
Câmara Técnica de Instrumentos Legais e de Gestão (CTILG) do Comitê da Bacia do 
Rio Guandu (Biênio 2021-2023). Pós Graduado em Direito Tributário pela 
Universidade Cândido Mendes (UCAM). Coordenador Consultivo Estratégico da 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos (Cedae).
* Advogado Público da Companhia Estadual de Águas e Esgotos (Cedae). Bacharel em 
Direito pela Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ).
1 MARQUES, Rui Cunha; MIRANDA, João. Sustainable tariffs for water and 
wastewater services. Utilities Policy, v. 64, 2020. Disponível em: https://www.scienc 
edirect.com/science/article/abs/pii/S0957178720300497. Acesso em: 15 jan. 2021.
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denom inada N o v o  M arco  Legal do Saneam ento B ásico, instituiu com o 
objetivo a un iversalização dos serviços até jan e iro  de 2040.

P a ra  que  estes o b je tivos sejam  a lcan çad o s serão  n ecessário s 
v u lto so s in v estim en to s  em  cu rto  espaço  de tem p o  e a so lução  traz id a  p e lo  
leg is lad o r foi p ro m o v er a ab ertu ra  do se to r à  p a rtic ip ação  p rivada . A  
ex p ecta tiv a  é de que  sejam  d isp o n ib ilizad o s m ais de 4 5  b ilh õ es de reais 
p a ra  o se to r.2 E n tre tan to , a a tuação  de q u a lq u er p restado r, esp ec ia lm en te  

o riu n d o  do  seto r p rivado , depende de um  con tex to  favo ráve l à  segurança 
no  re to rn o  dos altos in v estim en to s  que  necessa riam en te  deverão  ser 
destin ad o s à  p restação  do serviço.

N este  sen tido , a recu p eração  dos custos env o lv id o s n a  p restação  
do serv iço  e o lu cro  dese jad o  p o r q u a lq u e r p re s tad o r serão  o riundos, 
p rio rita riam en te , da  co b ran ça  aos u su ário s  p e los serv iços p restad o s ao 
lo n g o  do  tem p o  de contrato . E s ta  co b ran ça  será rea lizad a  p o r m eio  de 
taxas, p reço s p ú b lico s  ou ta rifas  (art. 29, §1°, L ei 11 .445/2007).

P a ra  fin s deste  estudo , in te re ssa  a aná lise  da ta rifa  e das reg ras 
p rev is tas  p a ra  a e lab o ração  da estru tu ra  ta rifá ria  susten tável q u e  define  o 
v a lo r a ser cob rado  dos usuário s. É  fundam en tal que a rem u n eração  do 
p restad o r v en h a  d esta  fo n te3, o que é, inclusive , reco n h ec id o  pelo  
leg is lad o r no  art. 2° da  L ei 11 .445/2007.

N este  con tex to , defin ida , pe los p oderes com peten tes, a fo rm a 
de cá lcu lo  da ta rifa  e o seu re sp ec tiv o  valo r, é necessá rio  que sua 
ap licação  seja  rea lizad a  sem  q u a isq u er p ercalços, de m o d o  a p o ssib ilita r 
que  seus efe ito s sejam  observados, com  a recuperação , p o r p arte  do 

p restado r, de to d o s os custos en v o lv id o s n a  p restação  do serviço.
T alvez p o r fa lta  de co m p reen são  acerca  d a  p resen te  tem ática , 

h á  ex cessiv a  ju d ic ia liz aç ão  de questões re la tiv as  à co b ran ça  da  ta rifa

2 BNDES dá prioridade ao saneamento com R$ 45,8 bilhões. Disponível em 
https://www.eosconsultores.com.br/saneamento- basico- bndes/. Acesso em: 15 abr. 2021.
3 MARQUES, Rui Cunha; MIRANDA, João. Sustainable tariffs for water and 
wastewater services. Utilities Policy, v. 64, 2020. Disponível em: https://www.scienc 
edirect.com/science/article/abs/pii/S0957178720300497. Acesso em: 15 jan. 2021.
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ap licável aos serv iços de  água  e esgoto . A p en as no  E stad o  do R io  de 
Jane iro , ex istem  m ais de 3 .000  (três m il) p ro cesso s em  an d am en to  em  
q u e  se d iscu te  este  tem a , sendo  q u e , h is to ricam en te , a ju risp ru d ên c ia  se 
m o stra  b astan te  re lu tan te  n a  ap licação  das reg ras  tarifárias.

A ssim , considerando  o con tex to  atual, em  q u e  se esp era  que 
h a ja  m aio res in v estim en to s  no  se to r de saneam en to  em  v is tas  da 
ex p an são  dos serv iços, m o stra-se  de ex trem a im p o rtân c ia  q u e  o P o d e r 

Ju d ic iá rio  ado te  p o s tu ra  de au to co n ten ção  em  re lação  às n o rm as 
ta rifá rias  o rig inárias dos reg u lad o res  setoriais. S om ente  dessa  fo rm a 
h av e rá  a n ecessá ria  seg u ran ça  ju ríd ica  e es tab ilid ad e  p ara  p ro m o v er um  
am bien te  seguro  p ara  q u e  os in v estim en to s  e fe tiv am en te  acon teçam .

1 O S  M O D E L O S  T A R IF Á R IO S  N O S  S E R V IÇ O S  D E  Á G U A  E  
E S G O T O

A  co b ran ça  pe los serv iços de ág u a  esg o to  possu i d iversos 
o b je tiv o s4, sendo  os p rin c ip a is  a serem  co n sid erad o s n a  e lab o ração  de 
u m a  estru tu ra  ta rifá ria  a recu p eração  de custos, a equ idade , a efic iên c ia  
econôm ica, a m o d ic id ad e  ta rifá ria  e a s im p lic id ad e .5

E sta  cobrança é realizada de acordo com  a estru tura tarifária  que 
pode ser defin ida com o um  conjunto  de regras e procedim entos que irá 
determ inar com o efetuar a cobrança de diferentes categorias de usuários.6

É  im p o rtan te  destacar que, in d ep en d en te  do m o d elo  ta rifá rio  
ado tado , a es tru tu ra  ta rifá ria  d ev e rá  se r su fic ien te  p ara  co b rir  os custos 

do serv iço  e p o ss ib ilita r o in v estim en to  em  m elh o rias  v isan d o  à expansão

4 FUENTE, David. The design and evaluation of water tariffs: a systematic review. 
Utilities Policy, v. 61, 2019. Disponível em: https://www.sciencedirect.com/science/a 
rticle/pii/S0957178719303285. Acesso em: 22 abr. 2021. p. 01-02 e 07.
5 KAYAGA, Sam; SMOUT, Ian. Tariff structures and incentives for water demand 
management. Proceedings of the ICE - Water Management, V. 167, 2014. 
p. 449. Disponível em: https://www.researchgate.net/publication/271340628_Tariff_s 
tructures_and_incentives_for_water_demand_management. Acesso em: 22 abr. 2021.
6 Idem.
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do sistem a de ab astec im en to  de água  e co le ta  de esgoto . A  
su sten tab ilid ad e  do p restad o r é im p o rtan te  para  o se to r de saneam en to  
em  fu n ção  do a lto  v a lo r dos in v estim en to s  necessário s, d evendo  a ta rifa  
p o ss ib ilita r o a tin g im en to  do equ ilíb rio  eco n ô m ico -fin an ce iro .7 8

P a ra  que esses o b je tiv o s sejam  alcançados, são  com um en te  
u tilizad as duas g randes espécies de m o d elo s  tarifá rio s. O m o d elo  de 
ta rifa  em  p arte  ú n ica  (single-part tariff) e o m o d elo  de ta rifa  em  duas 
partes (two-part tariff)%

O prim eiro  m odelo  m encionado  pode ser aplicado com  a cobrança 
tão som ente de u m a tarifa  fixa, norm alm ente quando não  h á  m edição, ou 
com  a cobrança baseada  apenas no vo lum e registrado no m edidor. D e cada 
um a dessas possibilidades, extraem -se algum as variações.

A  co b ran ça  da  ta rifa  fix a  in d ep en d e  do co n su m o  e p o d e  ser 
p ra tic ad a  com  b ase  n a  estru tu ra  do im óvel (n ú m ero  de quartos, 
qu an tid ad e  de po n to s  de água, se possu i alto  p ad rão  co n stru tiv o  ou  não, 

e tc .) ou  com  b ase  n a  estru tu ra  do  sistem a de ab astec im en to  d ispon ível 
(d iâm etro  do  ram al, geralm ente).

Já  a ta rifa  b a se ad a  no  m o d elo  ex c lu siv am en te  v o lu m étrico  
(v o lu m e reg is trad o  no  m ed id o r) po d e  se ap resen tar de três p rin c ip a is  
fo rm as d is tin tas: a ta rifa  u n ifo rm e, a ta rifa  em  b lo co s e a ta rifa  linear.

A  tarifa uniform e possui com o característica a aplicação de um  
valor uniform e para  cada m etro cúbico consum ido. A  conta será, portanto, a 
m ultiplicação do volum e consum ido pelo valo r do m etro cúbico.

A  ta rifa  em  b lo co s su b d iv id e-se  em  b lo co s c rescen tes e b lo co s 

decrescen tes. E m  am bos os casos, a es tru tu ra  ta rifá ria  é o rg an izad a  em

7 ONU. Water: a shared responsibility. The United Nations World Water Development 
Report 2. United Nations Educational, Scientific and Cultural Organization (UNESCO) 
and Berghan Books. 2006. p. 413. Disponível em: http://www.unesco.org/new/en/natura 
l- sciences/environment/water/wwap/wwdr/wwdr2-2006/. Acesso em: 09 maio 2020.
8 BOLAND, John; FOSTER, Vivien; WHITTINGTON, Dale. Water Tariffs and 
Subsidies in South Asia Paper 1: Understanding the Basics. Water and Sanitation 
Program. 2002. p. 4. Disponível em: https://www.wsp.org/index.php/library/water-tariffs- 
and-subsidies-south-asia-paper-1-understanding-basics. Acesso em: 02 maio 2020.
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b lo co s com  v alo res  esp ec ífico s  caso  o co n su m o  reg is trad o  a lcan ce  o 
b lo co  seguin te . N o  caso  dos b lo co s c rescen tes, o v a lo r do  m etro  cúb ico  
in ic ia  em  um  p a tam ar b a ix o  e au m en ta  n a  m ed id a  em  que o consum o 
reg is trad o  a lcan ça  os b lo co s seguin tes. Já  no  tocan te  aos b lo co s 
decrescen tes, o v a lo r do  m etro  cúb ico  in ic ia  em  p a tam ar e levado  e red u z  
n a  m ed id a  em  que o co n su m o  alcan ça  os b lo co s seguintes.

P o r fim , a ta rifa  lin ear ca rac te riza-se  p e la  m o d ificação  no  v a lo r 

cob rado  sem pre que h o u v e r q u a lq u er variação  no  consum o, de m o d o  que 
cad a  m etro  cúb ico  con su m id o  te rá  um  v a lo r d ife ren te  do anterior.

O m o d elo  ta rifá rio  em  duas partes, p o r sua vez , u tiliza -se  da 
co m b in ação  de u m a  p arte  f ix a  e de u m a  p arte  variável que d ep en d erá  do 
co n su m o  reg is trad o  no  m edidor. O u seja, é  a ju n ção  do m o d elo  de ta rifa  
f ix a  com  o m o d elo  vo lum étrico .

A  p rim eira  p arte  da  es tru tu ra  ta rifá ria  é fix a  e po d e  co rresp o n d er 
a u m a  espécie  de fran q u ia  p e rm itid a  para  o consum o, com um en te  

d en o m in ad o  de co nsum o m ín im o. P ode, tam bém , não  d isp o n ib iliza r 
q u a lq u er franqu ia , b asean d o -se , tão  som ente, n a  es tru tu ra  do im óvel, 
m o d elo  que vem  sendo d en o m in ad o  de ta rifa  fixa. E ssa  cobrança, com o 
já  exp licitado , in d ep en d e  do  v o lu m e de ág u a  con su m id o  e se m o stra  
fun d am en ta l p a ra  p ro p ic ia r a recu p eração  dos cu sto s .9

Já  a seg u n d a  p arte  d a  es tru tu ra  ta rifá ria  p ode  ser b ase ad a  em  
q u a lq u er dos m o d elo s  v o lu m étrico s  ap resen tados, a d ep en d er dos 
o b je tivos a serem  b u scad o s com  a p rec ificação  dos serv iços prestados.

Im p o rtan te  d es tacar que a ta rifação  em  duas p arte s  é o m odelo  

m ajo rita riam en te  u tilizad o  no  país  e rep resen ta  im p o rtan te  m eio  para  
co n c ilia r os o b je tivos eco n ô m ico s da  defin ição  do  p reço  com  a

9 KAYAGA, Sam; SMOUT, Ian. Tariff structures and incentives for water demand 
management. Proceedings of the ICE - Water Management, V. 167, 2014. 
p. 451. Disponível em: https://www.researchgate.net/publication/271340628_Tariff_s 
tructures_and_incentives_for_water_demand_managemen. Acesso em: 22 abr. 2021.
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recu p eração  to ta l dos custos n ecessá ria  p a ra  a ex p an são  dos serv iços e a 
n ecessá ria  u n iv e rsa liz açã o .10

2 O  M O D E L O  T A R IF Á R IO  A D O T A D O  N O  B R A S IL  A  P A R T IR  
D O  P L A N A S A

A n alisan d o -se  as estru tu ras ta rifá rias  das p restad o ras  dos 

serv iços de saneam en to  do B ras il, co n c lu i-se  p e la  adoção  p rincipa l do 
m o d e lo  de ta rifação  em  duas p arte s , sendo  a p rim eira  p arte  f ix a  co m  a 
p o ssib ilid ad e  de u m a  fran q u ia  de consum o (co n su m o  m ín im o ), e a 
seg u n d a  p arte  b asead a  no  m o d e lo  v o lu m étrico  de ta rifação  c rescen te  em  
b locos. S ubsid iariam en te , nos casos em  que não  h á  a in sta lação  de 
m ed ido r, a co b ran ça  é  b asead a  no  m o d e lo  de ta rifação  em  p arte  ú n ica  
com  a co b ran ça  de um  v a lo r fix o  em  função  da estru tu ra  do im óvel.

A  p rim eira  parte  da tarifa , fixa, se ja  em  fu n ção  de um  consum o 

m ín im o  seja  em  função  de crité rio s ou tros, ex iste  p a ra  p ro p ic ia r a 
recu p eração  dos custos fixos re lac io n ad o s ao  fu n c io n am en to  das 
em presas. Já  a seg u n d a  parte , v ariável em  fu n ção  do co nsum o em  b lo co  
crescen te  (a  ch am ad a  p ro g ressiv id ad e  tarifá ria ), v isa  a in cen tiv a r a 
rac io n alização  do consum o, d esestim u lan d o  desp erd íc io s e consum os 
supérfluos, e p rop ic ia r, parc ia lm en te , a im p lan tação  dos cham ados 
subsíd ios cruzados.

A  estru tu ra  ta rifá ria  setorial foi im p lan tad a  no  âm b ito  do P lan o  
N acio n al de S aneam en to  (P L A N A S A ), n a  décad a  de 1970, e assim  se 

m an tém  até hoje. D esta  form a, é im p o rtan te  d e ta lh a r o que fo i defin ido  
no  p assad o  p ara  se en ten d e r o p resen te.

N o  to can te  à  p o lítica  ta rifá ria , o P L A N A S A  tro u x e  com o 
o b je tivos a au to ssu sten tab ilid ad e  fin an ce ira  do  p re s tad o r dos serv iços e 

a im p lem en tação  de ta rifas  capazes de a ten d e r às p o ssib ilid ad es

10 Idem. p. 451.
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fin an ce iras  dos usu ário s, p reservando , ao  m esm o  tem po , o equ ilíb rio  
en tre  rece itas  e cu s to s11.

E ssa  p reo cu p ação  com  a su sten tab ilid ad e  das C o m p an h ias  de 
S an eam en to  deco rre  de u m a  rea lid ad e  no  p e río d o  an terio r à  in stitu ição  
do P L A N A S A  em  que o setor de saneam en to  no  B rasil e ra  a ltam en te  
defic itá rio , com  a n ecessid ad e  de  constan tes sub síd io s  d ire tos dos cofres 
púb licos. A s estru tu ras ta rifá rias  ex isten tes eram  in efic ien te s  e in cap azes 

de p ro p ic ia r cap ita l p a ra  expansão  dos serv iços e, a té  m esm o, p ara  cob rir 
os custos m ín im o s .11 12

E m  term o s leg isla tivos, o P L A N A S A  veio  a ser in stitu íd o  em  
1978, com  a ed ição  da  L ei F ederal 6 .528  e do  D ecre to  F edera l 82 .587, 
que u n ifo rm iza ram  as estru tu ras ta rifá rias  ad o tad as p elas C o m p an h ias  de 
S aneam en to  em  v is tas  ao  a tin g im en to  dos ob je tivos da po lítica  p ú b lica  
de expansão  dos serv iços d efin id a  para  o setor.

D a  le itu ra  da  L ei F ed era l 6 .528 /1978 , d estaca-se  o d isp o sto  em  

seu  art. 4°, que im p õ e a o b serv ân c ia  do  equ ilíb rio  eco n ô m ico -fin an ceiro  
das C om p an h ias de S aneam en to  n a  fix ação  tarifá ria , a lém  de in s titu ir  o 
m o d elo  de ta rifa  m ín im a  de m o d o  a a sseg u ra r o a ten d im en to  aos u su ário s  
de m en o r consum o.

Já  o D ecre to  F ederal 82 .587 /1978 , que v e io  a reg u lam en ta r a lei 
federa l ac im a  m encionada , traz , em  seu art. 3°, den tre  os ob je tivos 
p erm an en tes  do P L A N A S A , a e lim in ação  do défic it, a m an u ten ção  do 
equ ilíb rio  en tre  d em an d a  e oferta, a au to ssu sten tação  fin an ce ira  do setor 
e a ad eq u ação  dos n íve is  ta rifá rio s  às p o ssib ilid ad es dos usuário s, sem  

p re ju ízo  do  equ ilíb rio  en tre  rece ita  e custo  dos serviços.

11 COSTA, Álvaro José Menezes da Costa. Companhias Estaduais na prestação de 
serviços de saneamento básico. In: PHILIPPI JR., Arlindo (coord.). Gestão do 
Saneamento Básico: Abastecimento de água e esgotamento sanitário. São Paulo: 
Manole. 2012. p. 85.
12 BRASIL. Plano decenal de desenvolvimento econômico e social. Versão 
Preliminar. Rio de Janeiro: Ministério do Planejamento e Coordenação 
Econômica. 1967. Tomo VI, V. 3 e 4. p. 45 e ss. Disponível em: http://www2.senado.l 
eg.br/bdsf/handle/id/562935. Acesso em: 16 abr. 2020.
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A  p artir  do  art. 10 do D ecre to  F ederal 82 .587 /1978 , h á  um  m aio r 
d e ta lh am en to  da  estru tu ra  ta rifá ria  a ser segu ida, observando-se , 
novam en te , p reo cu p ação  com  o eq u ilíb rio  eco n ô m ico -fin an ce iro  das 
C o m p an h ias  E stad u a is  (art. 12). D estaca-se , tam bém , a n ecessid ad e  de 
co m p atib ilização  dos o b je tiv o s eco n ô m ico s com  os o b je tivos sociais 
a través da  im p lem en tação  dos su b síd io s cruzados (arts. 10 e 11).

A lém  disso, era exigência para o setor a existência de estrutura 

tarifária única, não sendo possível a diferenciação de estruturas de cobrança 
a depender da região. Assim , todos as localidades atendidas pelas 
C om panhias de Saneam ento deveriam  seguir a m esm a estrutura tarifária.13

M esm o  com  a rev o g ação  do D ecre to  F ederal 82 .587 /1978 , em  
1991, e da L ei F ed era l 6 .528 /1978 , a leg is lação  que se sucedeu  
p erm an ece  p au tad a  n a  m esm a ló g ica  in stitu íd a  pe lo  P L A N A S A .

D e fato, a Lei Federal 11.445, denom inada de M arco  R egulatório 
do Saneam ento Básico, m antém  as m esm as regras tarifárias previstas 

anteriorm ente. São m antidas, sobretudo, a preocupação com  a 
sustentabilidade e com  o equilíbrio econôm ico-financeiro da prestação dos 
serviços, além  das preocupações sociais decorrentes da estruturação tarifária.

M esm o  com  a p ro fu n d a  a lte ração  p ro m o v id a  p e la  L ei Federal 
14 .026/2020, o cerne dos reg ram en to s ta rifá rio s  se m antém , p o d en d o -se  
o b serv ar u m a  co n tin u id ad e  nas p reo cu p açõ es deco rren tes do  m o d elo  
ta rifá rio  a ser ado tado  no  se to r de ág u a  e esgo to  do  país.

Já  no  art. 2°, V II h á  a p rev isão  d a  e fic iên c ia  e da 
su sten tab ilid ad e  eco n ô m ica  com o  p rin c íp io s  fu n d am en ta is  p a ra  o setor. 

M ais  a fren te , d estaca-se  o d isp o sto  no  art. 22  que d isp õ e  que a reg u lação  
setorial terá , com o  um  de seus ob jetivos, a d efin ição  de ta rifas  que 
assegurem  o equ ilíb rio  eco n ô m ico -fin an ceiro  e a m o d ic id ad e  tarifária . 
Im p o rtan te  m encionar, tam bém , que as ta rifas  p o d erão  ser rev istas de

13 COSTA, Aroldo João. Metodologia para análise de tarifas de sistemas de 
abastecimento de água -  SAA com base nos custos de implantação e operação do 
sistema 2003. Dissertação (Mestrado em Engenharia Ambiental) - Universidade 
Federal de Santa Catarina, Florianópolis, 2003. f. 62.
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m an eira  ex trao rd in ária  caso  id en tificad o s fa to s não  p rev is to s  nos 
con tra tos, fo ra  do co n tro le  dos p restad o res  dos serv iços, que a lterem  o 
equ ilíb rio  econôm ico-financeiro .

A s reg ras g era is  p a ra  a e lab o ração  de estru tu ras ta rifá rias  que 
assegurem  a su sten tab ilid ad e  eco n ô m ico -fin an ce ira  dos serv iços de  água  
e esgo to  enco n tram -se  p rev is tas  nos arts. 29  a 31 do  M arco  R egu lató rio .

D e  in ício , o p arág ra fo  1° do  art. 29  traz  as d ire trizes p ara  a 

in stitu ição  das taxas, ta rifas  e p reços p ú b lico s  que irão  rem u n era r os 
serv iços de água  e esgo to , d estacan d o -se  a in stitu ição  dos d enom inados 
subsíd ios cruzados (art. 29, §1, II  e §2°), o que é m elh o r ex p lic itad o  no 
art. 31, e a au to ssu sten tab ilid ad e  (art. 29, §1°, III, V  e V I), re fo rçan d o  
to d a  a ló g ica  traz id a  no  co rpo  da lei.

Já  no  art. 30 h á  as reg ras  esp ec íficas  p ara  e lab o ração  da 
estru tu ra  ta rifá ria  setorial, p o n to  que sofreu  s ign ifica tiva  m od ificação  
p e la  L ei F ed era l 14 .026/2020.

N a  red ação  o rig inal do M arco  R eg u la tó rio  do Saneam ento , 
h av ia  a p o ssib ilid ad e  de esco lh a  do m o d elo  ta rifá rio  a ser ado tado , com  
a p rev isão  da  ta rifação  p o r b lo co s crescen tes (art. 30, I) e da  p arte  fix a  
da ta rifa  com  ou sem  fran q u ia  de co nsum o (30, III  e IV ), que poderiam  
ser ap licados iso lad am en te  ou em  conjunto .

H av ia , portan to , u m a  facu ld ad e  n a  esco lh a  de qual o m odelo  
ta rifá rio  a ser im p le m e n tad o .14 E  isso  se conclu i fac ilm en te  da  red ação  
o rig inal do  cap u t do art. 30. O com ando  u tilizad o  pe lo  leg is lad o r e ra  o 
“p o d erá  co n sid era r” . D e sta  fo rm a, a es tru tu ra  ta rifá ria  p o d eria  ser 

e lab o rad a  segu indo  q u a lq u er m o d elo  de ta rifação  eco n o m icam en te  
susten tável, o b serv an d o -se  os req u is ito s  do art. 29.

14 “A lei não determina um critério específico para o método de definição da tarifa, bem 
como para definição dos índices de reajuste ou revisão tarifária. A lei federal concedeu 
maior liberdade para o titular e o ente regulador definirem os critérios que julgarem 
mais adequados à sua realidade.” ARAÚJO, Flávia Camargo de; BERTUSSI, Geovana 
Lorena. Saneamento básico no Brasil: estrutura tarifária e regulação. Planejamento e 
políticas públicas, Brasília, n. 51, jul./dez. 2018. p. 175.
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C om  a ed ição  da  L ei F ed era l 14 .026/2020, não  h á  m ais qu alq u er 
facu ld ad e  n a  e lab o ração  da estru tu ra  tarifá ria . O co m an d o  “ d ev e rá” 
u tilizad o  p e lo  leg is lad o r a fasta  a facu ld ad e  e im p õ e  m o d e lo  ta rifá rio  
ú n ico  b asead o  n a  ta rifação  em  duas partes co m  fix ação  de fran q u ia  de 
co n su m o , o que rep resen ta  um  fre io  aos m o v im en to s rea lizad o s p o r 
d iversas p restad o ras  do  serv iço  n a  e lab o ração  de estru tu ras ta rifá rias  sem  
fran q u ia  de co n su m o .15

A ssim , observa-se que o atual M arco  R egulatório  do Saneam ento 
B ásico  institui d iretrizes para  a elaboração das estruturas tarifárias que se 
coadunam  com  o histórico  do setor no  país e possib ilitam  a m anutenção  das 
regras de cobrança já  existentes desde a época do PL A N A SA .

A s d ire trizes ta rifá rias  es tab e lec id as  n a  leg is lação  federal desde 
en tão  re fle tem -se  nas leg islaçõ es estadua is  que p assa ram  a d e ta lh a r com o 
deve ser rea lizad a  a co b ran ça  p e lo s  serv iços de ág u a  e esgoto .

A do tou -se , m ajo rita riam en te , o m o d elo  de ta rifação  em  duas 

partes, com  u m a  p arte  fix a  com  fran q u ia  m ín im a  de co n su m o  so m ad a a 
u m a  p arte  v o lu m étrica  c rescen te  em  b locos. P a ra  a defin ição  da  p arte  
fixa, ad o to u -se  o crité rio  de eco n o m ias16 ou u n id a d e s17 em  con traposição

15 COPASA, CAESB, SABESP e CASAN, entre outros, ou estão em estudos para 
implementar modelo tarifário sem franquia de consumo ou já o implementaram.
16 Economia pode ser definido como critério de caracterização das unidades prediais a ser 
considerado na definição da parte fixa da tarifa. Pode ser um imóvel domiciliar, tal como 
uma casa ou um apartamento, ou um conjunto de lojas ou salas comerciais, por exemplo.
17 No Rio de Janeiro, o Decreto Estadual 553/1976 assim dispõe: Art. 98 -  A tarifa 
mínima é o produto do consumo mínimo mensal, por economia, pela tarifa unitária. 
Parágrafo único -  A CEDAE fixará o consumo mínimo mensal de que trata este artigo. 
No Distrito Federal, a Lei Distrital 442/1993 prevê o seguinte: Art. 2° - As tarifas serão 
diferenciadas segundo as categorias de usuários e faixas de consumo, assegurando-se o 
subsídio dos grandes consumidores para os pequenos consumidores, de forma a 
compatibilizar os aspectos econômicos com os objetivos sociais. §1° - A conta mínima 
de água resultará do produto da tarifa mínima pelo consumo mínimo, que será de 10 
m3 mensais por economia, para todas as categorias de consumo. Em São Paulo, o 
Decreto 41.446/1996 traz a seguinte redação: Artigo 4.° - O consumo mínimo de água 
a ser cobrado por ligação ou economia residencial, nunca será inferior a 10m3 (dez 
metros cúbicos) por mês, podendo ser diferenciado por categoria de uso, capacidade de 
hidrômetro e características de demanda e consumo, conforme os critérios
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ao crité rio  da  ligação , o que  p restig ia  a rea lid ad e  dos u suário s, a iso n o m ia  
e a m o d ic id ad e  tarifária .

C om o já  exp lic itado , a co b ran ça  p e lo s  serv iços de ág u a  e esgo to  
deve ser su fic ien te  p ara  recu p era r os custos do p restado r, rep artin d o -o s 
en tre  os to d o s u su ário s  e re sp e itan d o  a m o d ic id ad e  ta rifá ria , bem  com o 
p o ss ib ilita r a tin g ir as m etas de u n iv ersa lização  p rev is tas  nos p lanos 
m u n ic ip a is  ou reg io n a is  de saneam en to  e a in d a  n as  m etas dos con tra tos 

de concessão  ou de p rogram a.
N este sentido, a adoção do critério de econom ias m ostra-se a m ais 

adequada, j á  que im plica na  divisão dos custos pelo m aior denom inador 
possível se com parado ao critério de ligações, o que im plica na  cobrança do 
m enor valo r possível dos usuários capaz de propiciar a recuperação dos 
custos. E  isto fica claro ao se im aginar o exem plo abaixo.

E m  um  dado local existem  um a casa e um  condom ínio  vertical 
com  09 (nove unidades) que custeiam  o prestador de serviço de água e 

esgoto. O  custo do serviço é X. A  casa representa 0 1  (um a) ligação e 0 1  
(um a) econom ia e o condom ínio  represen ta tam bém  01 (um a) ligação, m as 
com  09 (nove) econom ias. A o  d ividir o custo X  pelo  núm ero  de ligações, 
tan to  a casa com o o condom ínio  ficarão responsáveis p o r 50%  (cinquenta 
por cento) dos custos. Já  ao u tilizar-se o critério de econom ias, o custo X  
será repartido pelas 10  (dez) econom ias, fazendo com  que cada unidade seja 
responsável p o r apenas 10%  (dez p o r cento) do custo total.

P ercebe-se , então, que o crité rio  de fix ação  da p arte  fix a  da 
estru tu ra  ta rifá ria  a través do crité rio  de eco n o m ias rep resen ta  o m en o r 

v a lo r a ser cob rado  de cad a  u n id ad e  de consum o, a lém  de p o ssib ilita r 
tra tam en to  iso n ô m ico  en tre  os u su ário s  finais  dos serviços.

R espeitando-se a necessidade de uniform idade da estrutura tarifária, 
o critério de cobrança acim a descrito é aplicável a todos os usuários,

estabelecidos no artigo 3.°, na forma explicitada em norma interna da SABESP. 
Parágrafo único - Para prédios dotados de ligações de esgotos, o consumo considerado 
nunca será inferior a 10m3 por economia e categoria de uso. Entre outros.
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independente da localidade, do poder aquisitivo, se usuário individual ou em 
condom ínio. Todas as situações devem  ser tratadas por ela.

E n tre tan to , ig n o ran d o  to d o  o reg ram en to  específico , existen te , 
o P o d er Ju d ic iá rio  vem  a tu an d o  em  sen tido  to ta lm en te  op o sto  ao  p rev isto  
n a  leg islação , p ra ticam en te  criando  u m a  estru tu ra  ta rifá ria  p ró p ria  para  
co n d o m ín io s  e que v io la  a iso n o m ia  de tra tam en to  en tre  usuário s, 
c riando  p riv ilég io s  p ara  alguns em  detrim en to  da  co le tiv idade.

3 A  E S T R U T U R A  T A R IF Á R IA  D E  Á G U A  E  E S G O T O  N O  

J U D IC IÁ R IO  E  A  N E C E S S ID A D E  D E  A U T O C O N T E N Ç Ã O

N ão  é  n o v id ad e  que haja , no  B rasil, um  excesso  de 
ju d ic ia lização . E m  fu n ção  d este  fenôm eno , o B rasil a lcançou , no  final do 
ano  de 2019, a ex p ressiv a  m arca  de 77,1 m ilhões de p ro cesso s em  
tram itação  em  n o ssas cortes de ju s t iç a 18, o que cu lm inou  no  cenário  

d en o m in ad o  de trag éd ia  da  ju s t iç a .19
N atural, portan to , que oco rra  a ju d ic ia lizaç ão  de questões 

p ertin en tes  à  es tru tu ra  ta rifá ria  no  se to r de saneam en to , o que tem  se 
m o strad o  ex trem am en te  p re jud ic ia l. O  P o d e r Ju d ic iá rio  não  é o espaço  
adequado  p ara  que sejam  trav ad as ta is  d iscussões, j á  que não  h á  a 
fam ilia rização  dos m ag istrad o s com  as esp ec ific id ad es setoriais. D esta  
form a, even tua is  in te rv en çõ es ju d ic ia is  n a  p o lítica  ta rifá ria  p odem  
rep resen ta r g rav es riscos reg u la tó rio s  que p rec isam  ser m in im izad o s a 
fim  de que se ten h a  um  m ín im o  de segurança ju r íd ic a .20

18 De acordo com o Relatório Justiça em Números de 2020.
19 WOLKART, Erik Navarro. Análise Econômica do Processo Civil: Como a 
economia, o direito e a psicologia podem vencer a tragédia da justiça. São Paulo: 
Revista dos Tribunais. 2019. p. 85-89.
20 OLIVEIRA, Matheus Valle de Carvalho e. Judicialização da regulação dos 
serviços de água e de esgoto: aspectos jurídicos do modelo da tarifa com partes fixa e 
variável. Disponível em: https://tratamentodeagua.com.br/artigo/judicializacao-da- 
regulacao-servicos-agua-esgoto/. Acesso em: 18 abr. 2020.
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A  ju risp ru d ên c ia  b ra s ile ira  j á  en fren tou  d iversos tem as 
re lac io n ad o s à co b ran ça  nos serv iços de ág u a  e esgoto .

D estaca-se , in ic ia lm en te , a d iscu ssão  en v o lv en d o  a 
p o ssib ilid ad e  de co b ran ça  da  ta rifa  m ín im a , d en o m in ação  com um en te  
a trib u íd a  à co b ran ça  da  p arte  f ix a  com  fran q u ia  de consum o. H o u v e  
quem  en ten d esse  que, em  h av en d o  h id rô m etro  in sta lado , seria  ex to rsiv a  
a co b ran ça  com  crité rio s ou tros que não  o real co n su m o  reg is trad o  no 

m edidor. In stad o  a se m an ifesta r, o S T J  en tendeu , de fo rm a  re ite rada, 
p e la  p o ssib ilid ad e  da  cob ran ça  da  ta rifa  m ín im a21.

T am b ém  chegou-se  a d iscu tir  a co b ran ça  com  b ase  n a  ta rifação  
p o r b lo co s crescen tes, co m u m en te  d en o m in ad a  de p ro g ressiv id ad e  
tarifá ria . O s trib u n ais  en ten d iam  que, p o r h av e r h id rô m etro  in sta lado , 
não  p o d eria  ser p ra tic ad a  q u a lq u er espéc ie  de ex ação  que não  a que 
considere  apenas o v o lu m e co n su m id o 22. C h am ad o  a in te rv ir na  
d iscussão , o ST J se p o sic io n o u  de fo rm a re ite rad a23 p e la  p o ssib ilid ad e

21 Veja-se, por todos, o seguinte julgado: TARIFA DE AGUA - CONSUMO MINIMO 
- POSSIBILIDADE. A COBRANÇA DE TARIFA DE AGUA COM BASE EM 
VALOR MINIMO ENCONTRA APOIO LEGAL.RECURSO PROVIDO. (REsp 
150.137/MG, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 17/02/1998, DJ 
27/04/1998, p. 93).
22 Essa condenação da cobrança com base na progressividade tarifária demonstra a mais 
absoluta confusão conceitual. Ao condenar a tarifação por blocos crescentes, o Poder 
Judiciário determinava a tarifação em parte única por critérios exclusivamente 
volumétricos, como se fossem contrapostos, o que não é o caso.
23 Veja-se, por todos, o seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL.
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO PÚBLICO.
FORNECIMENTO DE ÁGUA. POLÍTICA TARIFÁRIA. TARIFA PROGRESSIVA. 
LEGITIMIDADE (LEI 6.528/78, ART. 4°; LEI 8.987/95, ART. 13). DOUTRINA. 
PRECEDENTES. PROVIMENTO. 1. O faturamento do serviço de fornecimento de 
água com base na tarifa progressiva, de acordo com as categorias de usuários e as faixas 
de consumo, é legítimo e atende ao interesse público, porquanto estimula o uso racional 
dos recursos hídricos. Interpretação dos arts. 4°, da Lei 6.528/78, e 13 da Lei 8.987/95. 2. 
"A política de tarifação dos serviços públicos concedidos, prevista na CF (art. 175), foi 
estabelecida pela Lei 8.987/95, com escalonamento na tarifação, de modo a pagar menos 
pelo serviço o consumidor com menor gasto, em nome da política das ações afirmativas, 
devidamente chanceladas pelo Judiciário (precedentes desta Corte)" (REsp 485.842/RS, 
Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 24.5.2004). 3. Recurso especial provido, para se
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da co b ran ça  de água  de fo rm a p rog ressiva , cu lm in an d o  n a  ed ição  do 
v erb e te  407  de sua súm ula24.

M esm o  h av en d o  p rev isão  legal p a ra  as co b ran ças da  ta rifa  
m ín im a25 e da  p ro g ressiv id ad e  ta rifá ria26, o Jud ic iário , com  b ase  em 
arg u m en to s rasos v in cu lad o s  tão  som en te  ao  d ire ito  do consum idor, 
re lu to u  p ara  ace ita r ta is  m éto d o s de tarifação . O  m esm o  não  se po d e  d izer 
da co b ran ça  com  b ase  no  reg im e de econom ias.

D ep o is  de m u ita  d iscussão  p rin c ip a lm en te  no  âm b ito  do 
T rib u n al de Ju stiça  do R io  de Jane iro , o S T J en tendeu  q u e  a cob rança  
não  po d e  ser pe lo  que se co m u m en te  d en o m in a  “ consum o m ín im o  
m u ltip licad o  pe lo  n ú m ero  de eco n o m ias” . E m  2010, no  ju lg am en to  do 
R ecu rso  E spec ia l 1 .166 .561/R J, p e la  s is tem ática  dos recu rso s especia is  
repetitivos, fo i fix ad o  o T em a 414  de sua ju risp ru d ên c ia  v ed an d o  tal 
m eto d o lo g ia  de cobrança.

O u seja, con d en o u -se  o crité rio  de estab e lec im en to  da  p arte  fixa  

da estru tu ra  ta rifá ria  com  b ase  no  nú m ero  de u n id ad es  co nsum idoras, o 
q u e  rep resen ta  p ro fu n d a  a lte ração  no  cá lcu lo  a tinen te  à  rep artição  dos 
custos n ecessário s  à p restação  do serviço.

C om  a im possibilidade da  cobrança pelo  critério  legal, as 
concessionárias, nos casos em  que  houve determ inação judicial, passaram  a 
calcular a parte fixa da tarifa  com  base no núm ero  de ligações, m antendo,

reconhecer a legalidade da cobrança do serviço de fornecimento de água com base na 
tarifa progressiva e para julgar improcedente o pedido. (REsp 861.661/RJ, Rel. Ministra 
Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 304).
24 “É legítima a cobrança da tarifa de água fixada de acordo com as categorias de 
usuários e as faixas de consumo.”
25 Lei Federal 6.528/78: Art. 4° - A fixação tarifária levará em conta a viabilidade do 
equilíbrio econômico-financeiro das companhias estaduais de saneamento básico e a 
preservação dos aspectos sociais dos respectivos serviços, de forma a assegurar o 
adequado atendimento dos usuários de menor consumo, com base em tarifa mínima.
26 Decreto Federal 82.587/78: Art. 14 - As tarifas da categoria residencial serão 
diferenciadas para as diversas faixas de consumo, devendo, em função destas ser 
progressivas em relação ao volume faturável. Lei Federal 8987/95: Art. 13. As tarifas 
poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e dos custos 
específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários.
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contudo, a concessão de franquia de consum o (agora com  base no  núm ero 
de 01 ligação) e a segunda parte crescente em  blocos tam bém  com  base no 
núm ero de ligações. E sta  providência adotada levou, n a  m aior parte dos 
casos, ao  aum ento  das faturas, sobretudo nos condom ínios residenciais, em  
função  da redução do  b loco  de entrada, com  a aceleração da  d istribuição do 
vo lum e consum ido nos dem ais blocos.

Inau g u ro u -se , aí, n o v a  d iscussão  acerca  da  co b ran ça  para  

condom ín ios, ten d o  sido ad o tad a  a tese  de que  a co b ran ça  deveria  
co n sid erar o n ú m ero  de econom ias apenas para  a d e lim itação  da 
ex ten são  dos b lo co s c rescen tes (p ro g ressiv id ad e  tarifá ria). Isso  im p lica  
no  cá lcu lo  da  p arte  fix a  da  ta rifa  com  b ase  no  n ú m ero  de ligações, m as 
com  os b lo co s  c rescen tes ca lcu lad o s com  b ase  no  nú m ero  de un idades. 
N a  p rá tica, a co b ran ça  dos co n d o m ín io s  p assa  a ser rea lizad a  em  v alo res 
aba ixo  do d efin id o  com o n ecessário  p ara  a recu p eração  dos custos fixos 
do serviço, o que é ex trem am en te  p re jud ic ia l ao  prestador.

N o  con tex to  atual, em  que fica  cad a  v ez  m ais ev id en c iad a  a 
n ecessid ad e  de se in v es tir  em  saneam ento , n ão  se po d e  ad m itir que 
dec isões ju d ic ia is  in te rfiram  de m an e ira  tão  ex p ressiv a  n a  po lítica  
ta rifá ria  setorial, sob p en a  de in v iab iliz a r a p restação  do serviço, se ja  p o r 
p restad o res  p ú b lico s  ou  privados.

A lém  d isso , a m o d if ic a ç ã o  d a  e s tru tu ra  ta r ifá r ia  p e la  v ia  
ju d ic ia l n ão  a lte ra  a re a lid a d e  de  q u e  a p re s ta ç ã o  do  se rv iç o  de  á g u a  e 
e sg o to  en v o lv e  cu s to s  e lev a d o s  que  n ão  se a lte ram  em  fu n ç ão  de u m a 
d e c isã o  ju d ic ia l, le v a n d o  à  n e c e ss id a d e  de  co m p en sa ção  p o r m e io  de 

re a ju s te s  ou  re v isõ e s  ta r ifá r ia s .27

27 “A instituição de uma tarifa reduzida para determinada situação ou para certa classe 
de usuários tem por pressuposto que o custo do atendimento dessa situação beneficiada 
seja repassado a um terceiro. Isso ocorre porque o serviço delegado é prestado da 
mesma maneira, havendo ou não a criação de distinções tarifárias como forma de 
proporcionar uma política pública. Em outras palavras, os custos de prestação do 
serviço não se alteram em função da instituição de benefícios tarifários. Assim, as 
reduções tarifárias derivadas de uma política pública do poder concedente 
necessariamente farão com que os custos derivados da prestação do serviço para a
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P o r se tra ta r  de fo rm a de v iab iliz a r a co n secu ção  de tão  
im p o rtan te  p o lítica  púb lica , a p o lítica  ta rifá ria  deve  ser p rese rv ad a  com o 
ap ro v ad a  pe lo  regu lador, que deve sem pre se p au ta r n a  leg islação . E  
n este  sen tido , a L ei F ederal 14 .026/2020 re fo rça  as esco lhas técn icas 
p assad as no  to can te  à  es tru tu ra  tarifá ria , b em  com o am plia  as 
co m p etên cias d a  A g ên c ia  N acional de Á g u as (A N A ) p ara  que  esta  
cu m p ra  o papel de reg u lad o r nac ional do setor, in cu m b in d o  a es ta  a 

resp o n sab ilid ad e  p o r estab e lece r n o rm as de re fe rên c ia  re la tivas, en tre  
ou tros, à  reg u lação  tarifá ria , ao  equ ilíb rio  eco n ô m ico -fin an ce iro  e à  
u n iv ersa lização  dos serviços.

E m  re lação  à  u n iv ersa lização  dos serv iços, re fe rid a  lei federal 
estab e lece  com o  m etas ob rig a tó rias dos con tra tos de concessão  o 
a ten d im en to  de 99%  (n o v en ta  e n o v e  p o r cen to) da p o p u lação  com  o 
ab astec im en to  de ág u a  e 90%  (n o v en ta  p o r cen to ) da  p o p u lação  com  
co le ta  e tra tam en to  de esg o to  até dezem b ro  2033, p razo  p ro rrogável até 

1° de ja n e iro  de 2040. O a tin g im en to  destas ousadas m etas só será 
possível a través de v u lto so s  in v estim en to s  que dependem , 
p rim o rd ia lm en te , da  recu p eração  dos custos p o r m eio  das ta rifas  
cob radas dos usuários.

P ara le lam en te  à a tuação  da A N A  com o órgão  reg u lad o r cen tral, 
agências reg u lad o ras  loca is  p e rm an ece rão  a tu an d o  n a  fisca lização  e na  
reg u lam en tação  dos p restad o res  do serv iço , p rom ovendo , no  to can te  ao 
tem a  tra tad o  no  p resen te  artigo , rea ju ste s  e rev isões ta rifá rio s  em  prol da 
m an u ten ção  do equ ilíb rio  eco n ô m ico -fin an ce iro  das concessões.

Percebe-se, assim , que a nova legislação valoriza o papel da 
regulação, em  prol do atingim ento  das m etas propostas. A ssim , caso as 
norm ativas oriundas das entidades reguladoras, especialm ente aquelas 
relativas à estrutura tarifária, não sejam  respeitadas pelo P oder Judiciário,

parcela de usuários beneficiados sejam compensados de outra forma.” SCHWIND, 
Rafael Wallbach. Remuneração do particular nas concessões e parcerias público- 
privadas 2010. Dissertação (Mestrado em Direito) - Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo, São Paulo, 2010. p. 113.
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as m etas de un iversalização do serviço previstas na lei correm  o risco de não 
serem  alcançadas. É  necessário , portanto, que o P oder Judiciário  preste 
deferência às norm as tarifárias oriundas dos órgãos com petentes para fixá- 
las, agindo apenas em  casos de flagrante ilegalidade, o que, até o m om ento, 
não vem  ocorrendo, com o pôde ser v isto  acima.

A  defin ição de u m a estru tura tarifária  adequada e sustentável tem  
se m ostrado  com o um  verdadeiro  desafio  g lobal28, tratando-se de m atéria 

altam ente com plexa. E  por se trata r de tem ática dotada de extrem a 
com plexidade técnica, o prestíg io  judicial às decisões técnicas proferidas 
pelos reguladores se im põe, já  que o P oder Judiciário  não  detém  a estrutura 
necessária para enfrentar tais tem as. C aso decisões jud ic ia is  se aventurem  
em  tem as com o o presente, o risco de desarranjos regulatórios provocados 
por um a in tervenção equivocada m ostra-se bastan te elevado.29

D esta  form a, m o stra -se  inconceb íve l que, d ian te  de tem a  tão  
re lev an te  e com plexo , um  ó rgão  do P o d er Jud ic iário , sem  p o ssu ir 

es tru tu ra  técn ica  e in stituc iona l p a ra  tan to , d e fin a  com o  será a 
m eto d o lo g ia  de co b ran ça  ap licável ao  serv iço  de água  e esgoto .

C um pre ressaltar que o S uprem o T ribunal Federal (S T F ) já  se 
m anifestou  acerca da necessidade de respeito  às decisões técnicas oriundas 
das entidades reguladoras. D e fato, nas h ipóteses em  que nossa C orte 
S uprem a analisou o m érito  das dem andas questionando decisões das 
agências reguladoras, prestou-se deferência às decisões técnicas em  88,7%  
dos casos.30 D entre elas, m erece m enção  o precedente do A gravo

28 MARQUES, Rui Cunha; MIRANDA, João. Sustainable tariffs for water and 
wastewater services. Utilities Policy, v. 64, 2020. p. 1- 2. Disponível em: https://www.scie 
ncedirect.com/science/article/abs/pii/S0957178720300497. Acesso em: 15 jan. 2021.
29 JORDÃO, Eduardo; CABRAL JUNIOR, Renato Toledo. (2018). A teoria da 
deferência e a prática judicial: um estudo empírico sobre o controle do TJ RJ à 
AGENERSA. REI - Revista Estudos Institucionais. v. 4. p. 541.
30 JORDÃO, Eduardo Ferreira; REIS, Vinícius Cardoso; CABRAL JÚNIOR, Renato 
Toledo. O controle das agências reguladoras federais no STF como instância recursal: 
um estudo empírico. Revista de Direito Econômico e Socioambiental, Curitiba, v. 
11, n. 1, p. 122-155, jan./abr. 2020.
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R egim ental no  R ecurso  E xtraordinário  1083955, de relatoria do M inistro  
L u iz Fux. E m  função  de sua clareza, destaca-se o seguinte trecho da em enta 
da decisão, que  já  se m ostra  suficiente para  corroborar o que  ora se defende:

(...)1. A capacidade institucional na seara regulatória, a 
qual atrai controvérsias de natureza acentuadamente 
complexa, que demandam tratamento especializado e 
qualificado, revela a reduzida expertise do Judiciário para 
o controle jurisdicional das escolhas políticas e técnicas 
subjacentes à regulação econômica, bem como de seus 
efeitos sistêmicos. 2. O dever de deferência do Judiciário 
às decisões técnicas adotadas por entidades reguladoras 
repousa na (i) falta de expertise e capacidade institucional 
de tribunais para decidir sobre intervenções regulatórias, 
que envolvem questões policêntricas e prognósticos 
especializados e (ii) possibilidade de a revisão judicial 
ensejar efeitos sistêmicos nocivos à coerência e dinâmica 
regulatória administrativa. 3. A natureza prospectiva e 
multipolar das questões regulatórias se diferencia das 
demandas comumente enfrentadas pelo Judiciário, mercê 
da própria lógica inerente ao processo judicial. 4. A 
Administração Pública ostenta maior capacidade para 
avaliar elementos fáticos e econômicos ínsitos à regulação. 
Consoante o escólio doutrinário de Adrian Vermeule, o 
Judiciário não é a autoridade mais apta para decidir 
questões policêntricas de efeitos acentuadamente 
complexos (VERMEULE, Adrian. Judging under 
uncertainty: An institutional theory of legal interpretation. 
Cambridge: Harvard University Press, 2006, p. 248-251). 
5. A intervenção judicial desproporcional no âmbito 
regulatório pode ensejar consequências negativas às 
iniciativas da Administração Pública. Em perspectiva 
pragmática, a invasão judicial ao mérito administrativo 
pode comprometer a unidade e coerência da política 
regulatória, desaguando em uma paralisia de efeitos 
sistêmicos acentuadamente negativos. (...)
(RE 1083955 AgR, Relator(a): LUIZ FUX, Primeira Turma, 
julgado em 28/05/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe- 
122 DIVULG 06-06-2019 PUBLIC 07-06-2019).
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A  alta  esp ec ia lização  das agências reg u lad o ras  m en c io n ad a  na  
em en ta  destacada, é um  dos fa to res leg itim ad o res  da  au tonom ia  
reg u la tó ria  que fu n d am en ta  a n ecessid ad e  de au to co n ten ção  do 
Jud ic iário . E  é essa  au to n o m ia  que garan te  a seg u ran ça  n ecessá ria  para  
os in v estim en to s  dos p restad o res  de serv iço .31

S e  dec isões ju d ic ia is  con tinuarem  afastan d o  as n o rm as técn icas 
re feren tes à  es tru tu ra  tarifá ria , h á  g rav e  risco  de que os in v estim en to s  

n ecessário s  à  u n iv ersa lização  dos serv iços não  sejam  rea lizad o s e as 
m etas p ro p o stas  não  sejam  cum pridas.

P o rtan to , deno ta-se  que a rev isão  ad v in d a  do Ju d ic iá rio  ense ja  
em  q uebra  da  segurança  ju ríd ica  e da  p rev is ib ilid ad e  do re to rn o  dos 
in v estim en to s  e custos dos serv iços de san eam en to  básico , sendo  sem pre 
p ru d en te  que o ex e rc íc io  da  tu te la  ju risd ic io n a l se dê de m an eira  
ab so lu tam en te  su b sid iá ria  e som en te  em  face  de flag ran te  ilegalidade, 
com o  p o r exem plo , em  au sên cia  de  rito s  essencia is  com o  consu ltas 

p ú b licas  ou au sên cia  de p o ssib ilid ad e  do ex erc íc io  das g aran tias  de 
am p la  defesa  e co n trad itó rio  p o r p arte  dos p restad o res  de serviço.

4 C O N C L U S Ã O

O  p resen te  a rtigo  d ispôs de fo rm a  d id á tica  e h is tó rica  acerca  da  
im p o rtân c ia  da  estru tu ração  ta rifá ria  p a ra  a fin a lid ad e  de p ro m o v er os 
n ecessário s  e v u lto so s in v estim en to s  em  cu rto  espaço  de tem p o  de m odo  
a u n iv ersa liz a r os serv iços de saneam en to  básico . D esd e  o P L A N A S A  a 

estru tu ração  ta rifá ria  tem  o condão  de au to  su sten tar sua p restação  e 
p o ss ib ilita r o a tin g im en to  das m etas constan tes nos p lan o s m u n ic ip a is  de 
saneam ento , bem  com o nos con tra tos de concessão .

A  fo rm a atual de estru tu ração  ta rifá ria  lev a  em  con sid eração  

duas partes, u m a  fix a  e o u tra  variáv e l (in c lu siv e  com  p ro g ressiv id ad e

31 SILVA, Leonardo Oliveira da. Autonomia Regulatória. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2019. p. 53-54.
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tarifá ria ), sendo  que a p rim e ira  co rresp o n d e  a u m a  espécie  de  fran q u ia  
p erm itid a  p ara  o consum o, e a seg u n d a  p arte  da  estru tu ra  ta rifá ria  pode 
ser b asead a  em  m o d elo s  v o lu m étrico s , a d ep en d er dos o b je tivos a serem  
b u scad o s com  a p rec ificação  dos serv iços p restados.

C o n fo rm e dem onstrado , o no v o  m arco  legal do  saneam en to  
a tua lizou  o com an d o  leg is la tiv o  de m o d o  que não  m ais se facu lta  aos 
p restad o res  do  serv iço  de  san eam en to  b ás ico  a esco lh a  do  m o d elo  a ser 

seguido . O com an d o  “ d ev e rá” u tilizad o  pe lo  leg is lad o r afasta  a 
facu ld ad e  e im p õ e m o d elo  ta rifá rio  ú n ico  b asead o  n a  ta rifação  em  duas 
partes com  fix ação  de fran q u ia  de consum o, o que  rep resen ta  um  fre io  
aos m o v im en to s rea lizad o s p o r d iversas p restad o ras  do  serv iço  na  
e lab o ração  de estru tu ras ta rifá rias  sem  fran q u ia  de consum o.

D ian te  desse no v o  q u ad ro  leg is la tiv o  d iversas estru tu ras 
ta rifá rias  deverão  ser re fe itas  p a ra  se adequarem  ao  n o v o  m arco  legal do 
san eam en to  e, n esse  m om en to , d ev erá  h av e r u m a  d eferên cia  p o r p arte  

dos d iversos a to res en v o lv id o s no  se to r às d ec isõ es  técn icas  o b je tivando  
a lcan çar o eq u ilíb rio  eco n ô m ico -fin an ce iro  em  pro l da u n iv ersa lização  
dos serv iços de água  e esg o tam en to  sanitário .

Isso , in ex o rav elm en te , po d e  lev a r d iversas d em an d as ao  P o d er 
Jud ic iá rio , o qual vem  a tu an d o  de m o d o  m ais in c is iv o  que o necessário , 
m u itas v ezes  c riando  situações de q u eb ra  da  isonom ia , fazen d o  com  que 
u su ário s  com  m ais cap ac id ad e  de p ag am en to  ou  u tilização  dos serv iços, 
tenham , após dec isões ju d ic ia is , um  d ev er de co n trap restação  com  as 
p restad o ras  de serv iços p ú b lico s  m en o r do  que o n ecessário  p ara  a 

m an u ten ção  dos serviços.
D ian te  desse quadro , to rn a-se  n ecessá ria  a re flex ão  de que os 

agen tes que rea lizam  a estru tu ração  tarifá ria , p o r po ssu írem  os 
in stru m en to s técn ico s adequados p ara  a lcan çar o v a lo r co rre to  da  tarifa , 

devem  ser alvo  de d eferên cia  p o r p arte  do  P o d e r Jud ic iário .
D e  m odo  algum , isso  sign ifica  um  salvo  co ndu to  para  atos de 

cap tu ra  das A g ên c ias  R eg u lad o ras  p o r p arte  das C on cessio n árias , sejam  
elas p ú b licas  ou p rivadas, m as sig n ifica  d izer que as en tid ad es técn icas
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que po ssu am  com o u m a  de suas fin a lid ad es esp ec íficas a defin ição  da 
estru tu ra  ta rifá ria  resp o n sáv el p e la  p rec ificação  dos serv iços devem  ser 
valo rizadas. D esta  m aneira , o P o d er Ju d ic iá rio  es ta rá  g aran tin d o  u m a 
m aio r seg u ran ça  ju ríd ica  p ara  to d o s os env o lv id o s no  se to r de 
san eam en to  básico , sejam  eles os titu la res  dos serv iços, os 
co n cessio n ário s  ou os u suários.

R E F E R Ê N C IA S

A R A Ú JO , F láv ia  C am arg o  de; B E R T U S S I, G eo v an a  L orena. 
S aneam en to  b ás ico  no  B rasil: es tru tu ra  ta rifá ria  e regu lação .
P la n e ja m e n to  e p o lític a s  p ú b lic a s , B rasília , n. 51, ju l./d ez . 2018.

B O L A N D , John; F O S T E R , V iv ien ; W H IT T IN G T O N , D ale. W a te r  
T a r if f s  a n d  S u b s id ie s  in  S o u th  A s ia  P a p e r  1: U n d erstan d in g  the  

B asics. W a te r and  S an ita tion  P rog ram . 2002. D isp o n ív e l em: 

h ttp s://w w w .w sp .o rg /in d ex .p h p /lib ra ry /w ate r-ta riffs-an d -su b sid ies- 
so u th -as ia -p ap er-1 -u n d ers tan d in g -b as ics . A cesso  em : 02 m aio  2020.

BRA SIL. P lan o  d ecen al de  desenvo lv im en to  econôm ico  e social. Versão 
Prelim inar. R io  de Janeiro: M inistério do Planejam ento e C oordenação 
Econôm ica. 1967. T om o VI, V. 3 e 4. D isponível em: 
http://w w w 2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/562935. A cesso em: 16 abr. 2020.

C O S T A , Á lv aro  Jo sé  M en ezes da  C osta. C o m p an h ias  E stad u a is  na  
p restação  de serv iços de saneam en to  básico . In: P H IL IP P I JR ., A rlindo  
(coord.). G e s tã o  do  S a n e a m e n to  B ásico : A b astec im en to  de água  e 
esg o tam en to  san itário . São P aulo : M anole. 2012.

C O STA , A roldo João. M eto d o lo g ia  p a r a  an á lise  d e  ta r ifa s  d e  s is tem as 
d e  ab a s te c im e n to  d e  á g u a  -  SA A  com  b a se  nos custos d e  im p la n ta ç ã o  e

385

https://www.wsp.org/index.php/library/water-tariffs-and-subsidies-south-asia-paper-1-understanding-basics
https://www.wsp.org/index.php/library/water-tariffs-and-subsidies-south-asia-paper-1-understanding-basics
http://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/562935


Marco Regulatório do Saneamento Básico: Lei n° 14.026/2020

o p e ra ç ã o  do  s is tem a  2003. D issertação (M estrado em  E ngenharia  
A m biental) - U niversidade Federal de Santa Catarina, F lorianópolis, 2003.

F U E N T E , D av id . T he design  and  ev a lu a tio n  o f  w a te r tariffs: a 

system atic  rev iew . U tilit ie s  P o licy , v. 61, 2019. D isp o n ív e l em: 
https://w w w .sciencedirect.com /science/article/pii/S0957178719303285. 
A cesso  em : 22 abr. 2021.

JO R D Ã O , E d u ard o  F erre ira ; C A B R A L  JU N IO R , R en a to  T oledo. 
(2018). A  teo ria  da  d eferên cia  e a p rá tica  ju d ic ia l: um  estudo  em pírico  
sobre o co n tro le  do  T J R J  à A G E N E R S A . R E I  - R e v is ta  E s tu d o s  
In s t i tu c io n a is .  v. 4. p. 537-573.

__________; __________; R E IS , V in íc iu s  C ardoso . O  co n tro le  das agências
reg u lad o ras  fed era is  no  STF com o in stân c ia  recursal: um  estudo  

em pírico . R e v is ta  d e  D ire ito  E c o n ô m ic o  e S o c io a m b ie n ta l ,  C uritiba , 
v. 11, n. 1, p. 122-155, jan ./ab r. 2020.

K A Y A G A , Sam; SM O U T, Ian  (2014). T ariff structures and incentives for 

w ater dem and m anagem ent. P ro ce ed in g s  of th e  IC E  - W a te r  
M a n a g e m e n t, v. 167, 2014. p. 448-456. D isponível em:
https://w w w .researchgate.net/publication/271340628_T ariff_structures_an 

d_incentives_for_w ater_dem and_m anagem ent. A cesso em: 22 abr. 2021.

M A R Q U E S , R ui C unha; M IR A N D A , João. S usta inab le  ta riffs  fo r w a te r 
and  w astew a te r services. U tilitie s  P o licy , v. 64, 2020.
D isp o n ív e l em : h ttp s://w w w .sc ien ced irec t.co m /sc ien ce /a rtic le /ab s/p ii/S  
0 9 5 7 1 78720300497 . A cesso  em : 15 jan . 2021.

O L IV E IR A , M ath eu s V a lle  de C arv a lh o  e. J u d ic ia l iz a ç ã o  d a  re g u la ç ã o  
d o s se rv iço s  d e  á g u a  e d e  esgo to : aspectos ju ríd ico s  do  m o d e lo  da  tarifa  
com  partes f ix a  e variável. D isp o n ív e l em : h ttp s://tra tam en to d eag u a .co

386

https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S0957178719303285
https://www.researchgate.net/publication/271340628_Tariff_structures_an
https://www.sciencedirect.com/science/article/abs/pii/S
https://tratamentodeagua.co


m .b r/a rtig o /ju d ic ia lizacao -d a-reg u lacao -se rv ico s-ag u a-esg o to /. A cesso  
em : 18 abr. 2020.

O N U . W a te r :  a shared  re sponsib ility . T he U n ited  N a tio n s  W o rld  W a te r 
D ev e lo p m en t R ep o rt 2. U n ited  N a tio n s  E d u ca tio n a l, S cien tific  and 
C ultu ral O rg an iza tio n  (U N E S C O ) and  B erg h an  B ooks. 2006. D isp o n ív e l 
em : h ttp ://w w w .u n esco .o rg /n ew /en /n a tu ra l- sc ien ces/en v iro n m en t/w ate  
r/w w ap /w w d r/w w d r2 -2 0 0 6 /. A cesso  em : 09 m aio  2020.

S C H W IN D , R afael W allbach . R e m u n e ra ç ã o  d o  p a r t i c u la r  n a s  

co n cessõ es e p a r c e r ia s  p ú b l ic o -p r iv a d a s  2010. D isse rtação  (M estrado  
em  D ire ito ) - F acu ld ad e  de D ire ito  d a  U n iv e rs id ad e  de São P au lo , São 
P au lo , 2010.

S IL V A , L eo n ard o  O liv e ira  da. A u to n o m ia  R e g u la tó r ia .  R io  de  Janeiro : 

L u m en  Ju ris , 2019.

W O L K A R T , E rik  N avarro . A n á lis e  E c o n ô m ic a  d o  P ro c e sso  C iv il:
C om o a econom ia , o d ire ito  e a p s ico lo g ia  p odem  v en cer a trag éd ia  da  
ju s tiç a . São Pau lo : R ev is ta  dos T ribunais. 2019.

387

http://www.unesco.org/new/en/natural-




MARCO DO SANEAMENTO: a nova era do
financiamento privado

R o d rig o  T erra  C yrineu* 
A rtu r M itsu o  M iura*

1 IN T R O D U Ç Ã O

O Brasil, apesar de esforços em  diferentes sentidos, nunca 
conseguiu  un iversalizar o acesso ao saneam ento básico. A dotou-se, ao 
longo de governos e décadas, diferentes estratégias, às vezes bem - 
intencionadas, m as m aculadas por in teresse políticos diversos que 
inviabilizaram  o investim ento  m assivo  que era -  e a inda é -  preciso  no  setor.

V iu -se  a p a r tir  dos anos de 60 do sécu lo  passad o  a a lte rnância  
en tre  m o d elo s  que p riv ileg iav am  a in c ia tiv a  p riv ad a  ou in cu m b iam  ao 

E stad o  a resp o n sab ilid ad e  p e la  im p lem en tação  do  saneam en to  básico . 
D u ran te  o reg im e m iliar, h o u v e  a ed ição  da  L ei n°. 4 .380 , de 21 de agosto  
de 1964, que c riav a  B an co  N ac io n a l da  H ab itação  (B N H ), ten d o  sido 
inaugurado , n aq u e le  ano, um  m o d elo  m ais cen tra lizad o r de 
f in an c iam en to 1, deix an d o  à in stitu ição  de fo m en to  responsável p o r 
g eren c ia r* 1 2 du ran te  quase  30 (trin ta) anos, “o desenvolvimento da

* Mestre em Direito Constitucional pelo IDP. Especialista em Direito Administrativo, 
Constitucional e Eleitoral pela Fundação Escola Superior do Ministério Público de 
Mato Grosso. Advogado em Brasília e Mato Grosso.
* Mestrando em Direito pela Universidade Católica de Brasília -  UCB. Advogado no 
Paraná e Mato Grosso.
1 FURLAN. Valéria. Principais aspectos do Novo Marco do Saneamento Básico: Lei 
Ordinária Federal 14.026, de 16 de Julho de 2020. Revista dos Tribunais, v. 1022, p. 
23-38, dez. 2020.
2 Decreto n° 82.587, de 6 de novembro de 1978. Art. 7° - Constituem atribuições do 
Banco Nacional da Habitação (BNH), na condição de órgão central e normativo do 
Sistema Financeiro de Saneamento (SFS): a) - propor ao Ministério do Interior, a edição 
das normas a que se referem as alíneas a e d do artigo 6° deste Decreto; b) - estabelecer 
normas complementares às expedidas pelo Ministro de Estado do Interior; c) - analisar
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Habitação e do Saneamento Básico no Brasil, então definido como Agua 
Potável e Esgotos Urbanos"

N a década seguinte, e com o dito, gerido pelo  B anco  N acional de 
H abitação  (B N H ), foi im plan tado  o P lano  N acional de Saneam ento - O 
P L A N A S A  - D ecreto  n° 82.587, de 6 de novem bro  de 1978. E ste  plano 
teve entre seus objetivos, am biciosos e de longo  prazo, a lcançar 100 (cem ) 
por cento de atendim ento, isto é, pre tendia em  aproxim adam ente 30  (trinta) 

anos atingir a un iversalização do acesso à  água  e esgoto.
S egundo  C arlos A lb erto  R o sito 4, o P L A N A S A  era  no rtead o  

pe los segu in tes p rin c íp io s  -  a lguns a in d a  v á lid o s e co rresp o n d en tes  ao 
no v o  M arco  do S aneam en to  B ásico  - : a) E fic iên c ia  e E ficác ia  n a  
O p eração ; b ) P la n e jam en to ; c) E stu d o  de V iab ilid ad e  G lo b a l; d) E V G  
com  5 anos de h o rizo n te  e rev isão  an u a l; e) cap ac itação  e qua lificação  
dos R ecu rso s H um anos, com  117 m il o p o rtu n id ad es de tre in am en to  en tre  
1973 e 1986; f) R ed u ção  de C ustos, a través d e  G anho  de E sca la  e 

D esen v o lv im en to  Institucional; g) S ubsíd io  C ruzado ; e - os F u n d o s de 
Á g u a  e E sgo tos; h) F A E ’s em  cada estado, a lim en tad o s com  até 5%  da 
R ece ita  T rib u tá ria  E stad u al (R T E ), e p ro je tad o s p ara  to rn a r au to  
su fic ien te  o fin an c iam en to  do se to r d en tro  de 20 anos.

e aprovar os planos estaduais de saneamento básico, integrante do PLANASA; d) - 
exercer a fiscalização técnica, contábil, financeira e do custo dos serviços das 
companhias estaduais de saneamento básico; e) - analisar os planos, estudos e propostas 
tarifárias elaborados pelas companhias estaduais de saneamento básico, com vistas às 
autorizações de reajustes; f) - coordenar, orientar e fiscalizar a execução dos serviços 
de saneamento básico; g) - propiciar de acordo com seu orçamento, assistência 
financeira necessária à execução das programações estaduais de saneamento básico, 
visando a atingir os objetivos e metas do PLANASA; h) - estabelecer normas relativas 
as Sistema Financeiro de Saneamento (SFS); i) - aplicar as penalidades e sanções 
estabelecidas pelo Ministro de Estado do Interior.
3 Disponível em: https://www.sgpam.com.br/artigos/do-planasa-ao-plansab-os- 
ultimos-50-anos-da-agua-e-do-esgoto-no-brasil. Acesso em: 23 mar. 2021.
4 Disponível em: http://abconsindcon.com.br/wp- content/uploads/2019/04/PANORA 
MA2019low.pdf. Acesso em: 18 mar. 2021.
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E ste plano teve seu ocaso em  1986, encerrando o últim o m ovim ento 

centralizador e estatizante antes da redem ocratização. Já  na década de 90 

iniciou-se um  novo ciclo de privatizações. V aléria Furlan assevera que:

Em atenção ao disposto no artigo 175 da CF/88, foi editada 
a Lei 8.987/1995, que propiciou a realização de contratos 
de concessão-convênio, por meio dos quais os Municípios 
concediam às companhias estaduais a prestação dos 
serviços públicos de saneamento. No entanto, essa 
privatização não alcançou os serviços de saneamento 
básico, mantidos sob o modelo de prestação estatal 
anterior, considerando-se a resistência, de natureza 
política, por parte de Municípios e Estados, aliados à 
opinião pública da época, como também a dificuldade de 
se criar um ambiente institucional às empresas privadas, 
principalmente em razão da “indefinição” das 
competências federativas quanto à gestão dos serviços.5

A ssim , as com p an h ias estaduais, c riadas sob  reg im e  ju ríd ico  

an terior, assum em  a ta re fa  de, a p a rtir  de u m a  au to ssu sten tação  tarifá ria , 

e p o r m eio  de fin an c iam en to s de b an co s estaduais, reg iona is  ou federais, 

cred en c iad o s pe lo  B N H , p ro m o v er o suporte  técn ico  e a p ró p ria  

im p lan tação  do  sistem a de san eam en to  b ás ico .6

E m  2013, ap ro v ad o  p e lo  D ecre to  n° 8 .141/2013 e p e la  P o rta ria  

In term in is te ria l 571/2013 e de aco rdo  com  o que d e te rm in av a  a L ei n° 

11.445, de 5 de ja n e iro  de 2007  (que rev o g o u  a L ei 6 .528 /1 9 7 8 ) se 

in stitu iu  a P o lítica  N ac io n a l de S aneam en to  B ásico .

5 FURLAN. Valéria. Principais aspectos do Novo Marco do Saneamento Básico: Lei 
Ordinária Federal 14.026, de 16 de Julho de 2020. Revista dos Tribunais, v. 1022, p. 
23-38, dez. 2020.
6 BERTOCCELLI. Rodrigo De Pinho. Saneamento básico: a evolução jurídica do setor. 
In: DAL POZZO, Augusto Neves (coord.). O Novo Marco Regulatório do 
Saneamento Básico. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2021. p, RB-1.2, E-book.
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N ão  é exagero  d izer que os sucessivos p lan o s ado tados, desde a 

décad a  de 70 até ho je, p ra ticam en te  não  g aran tiram  n enhum  avanço. 

S egundo  dados co le tados pe lo  SN IS -  S istem a N ac io n a l de In fo rm açõ es 

sobre S aneam en to  e as m etas do P L A N S A B  (P lano  N acio n al de 

S aneam en to  B ásico ), em  2017, de 9,9 b ilh õ es de m 3, som en te  4 ,4  b ilh õ es 

de m3 fo ram  tra tados. U m  to ta l de 1,2 b ilh ão  de m3 de esgo to  não  fo ram  

tra tad o s an tes de seu lan çam en to  nos co rpos h íd ricos. Isto  sem  

m en c io n a r os 4,25 b ilh õ es de m3 de esg o to  que seq u er fo ram  co le tad o s.7

A  ú ltim a Pesqu isa N acional de Saneam ento B ásico, sobre dados 

colhidos em  2017, m as publicada em  2020, aponta que 88 (oitenta e oito) 

m ilhões de brasileiros sequer têm  o esgoto  coletado e se considerado as 

pessoas não  atendidas pelo tratam ento  de esgoto, esse contingente sobe para 

112 (cento e doze) m ilhões,8 o que significa que em bora o abastecim ento  de 

água atenda 92,78%  das residências urbanas, som ente em  58,06%  havia 

coleta de esgoto. E ste núm ero  ainda é m enor em  relação ao esgoto tratado 

se com parado à água consum ida, som ente 46 ,25% 9.

D este  m odo , o p resen te  estudo , den tro  do que lhe é perm itido , 

tra ta rá  das m u d an ças im p lem en tad as pe lo  N o v o  M arco  L ega l do 

S aneam ento , p rin c ip a lm en te  aquelas a lte rações que cu lm inaram  no 

fav o rec im en to  ao  in v estim en to  privado .

E sp era -se  que a L ei n. 14.026, de 15 de ju lh o  de 2020  ten h a  

co n seg u id o  e lim in ar g arg a lo s  e in cen tiv ar v e rd ad e iram en te  a evo lução  

p ara  um  saneam en to  b ásico  efic ien te , avesso  ao  desp erd íc io  e, 

p rin c ip a lm en te , un iversa l.

7 Disponível em: http://abconsindcon.com.br/wp- content/uploads/2019/04/PANORA 
MA2019low.pdf. Acesso em: 18 mar. 2021.
8 Disponível em: https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca- catalogo?view=d 
etalhes&id=21017340. Acesso em: 23 mar. 2021.
9 Disponível em: https://saneamentobasico.com.br/wp- content/uploads/2020/08/Pano 
rama2020-baixa-FINAL.pdf. Acesso em: 23 mar. 2021.
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2 A DESCENTRALIZAÇÃO FEDERATIVA E RESPONSABILIDA 
DE PELO SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO

U m  dos m aio res p erca lço s à u n iv ersa lização  do  saneam en to  
b á s ic o 10 11 e, ta lvez , até para  in cen tiv o  a n o vos in v estim en to s  tem  sido - em  
especial p o r co n ta  do esca lo n am en to  fed era tiv o  -, a p ro fu são  de  d ip lom as 
leg is la tiv o s (p rin c ip a lm en te  os reg u la tó rio s) que tra tam  do tem a.

P o d em o s dizer, n a  este ira  de T h aís  D e  B essa  G o n tijo  D e 
O liv e ira  que q uando  se tra ta  de san eam en to  básico , ex istem  
co m p etên cias leg is la tiv as  e não  leg is la tiv a s .11 A ssim , q uando  a 
C o n stitu ição  atribu i à U n ião  a co m p etên cia  p ara  in s titu ir  d ire trizes para  
o d esen v o lv im en to  u rbano , in c lu siv e  saneam en to  b ás ico  (art. 21, X X , da 
C F /1 9 8 8 )12, o faz  co n ferin d o  a p re rro g a tiv a  de c ria r p ro ced im en to s 
u n ifo rm es para  d e te rm in ad o  assunto . D e  igual m odo , segue sendo  
p re rro g a tiv a  da  U n ião  leg is la r sobre águas (art. 22, IV , da  C F /1988). A s 

duas co m p etên cias  estão  in trin secam en te  ligadas, h a ja  v is ta  que o 
san eam en to  b ás ico  n ão  po d e  p re sc in d ir de recu rso  h íd ricos, havendo , 
portan to , um  co m p artilh am en to  de in stitu to s  ju ríd ico s.

Q uando  tra tam o s de co m p etên cias  não  leg isla tivas, h averá  
co n co rrên cia  de re sp o n sab ilid ad es en tre  U n ião , E stad o s e M u n ic íp io s  
para, nos te rm o s do  artigo  23, IX  da C F/88 , p ro m o v er m elh o ria  das 
cond ições h ab itac io n a is  e de saneam en to  básico . A  p a r d isso , o a rtigo  30,

10 O artigo 2° da lei n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, com as alterações trazidas pela 
lei n° 14.026, de 15 de julho de 2020, expandiu os serviços que hoje são considerados 
insertos dentro de um programa de saneamento básico: 2°.os serviços públicos de 
saneamento básico serão prestados com base nos seguintes princípios fundamentais: 
(...) IV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das 
águas pluviais, tratamento, limpeza e fiscalização preventiva das redes, adequados à 
saúde pública, à proteção do meio ambiente e à segurança da vida e do patrimônio 
público e privado;
11 OLIVEIRA. Thaís de Bessa Gontijo. Competências constitucionais em projetos de 
saneamento básico o mito do interesse local nos votos do Supremo Tribunal Federal. 
Revista de Direito Ambiental, v. 68, p. 75-99, out./dez. 2012.
12 Idem.
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V  da C arta  da  R ep ú b lica  estab e lece  que co m p ete  aos M u n ic íp io s  
o rg an iza r e presta r, d ire tam en te  ou  sob reg im e de concessão  ou 
perm issão , os serv iços p ú b lico s  de in te re sse  local, o que, 
trad ic io n a lm en te , seria  o caso  do  saneam en to  b ás ico .

A  red ação  do artigo  30, V  da C F/88  co n v id a  a u m a  p eq u en a  
in tervenção , o que n ão  é  to ta lm en te  fo ra  de co n tex to . É  de se p en sa r que 
os M u n ic íp io s, sob ju g o  da o rg an ização  constitucional b rasile ira , 

fo rm a lm en te  descen tra lizada , is to  é, federa tiva , detêm  a titu la rid ad e  dos 
serv iços de saneam en to  básico . T odav ia , C elo  A n tô n io  B an d e ira  de 
M ello  adverte  que titu la rid ad e  dos serv iços e titu la rid ad e  da  p restação  do 
serv iço  não  se confundem . S egundo  o autor:

O fato de o Estado (...) ser titular de serviços públicos, ou 
seja, de ser o sujeito que detém a ‘senhoria’ sobre eles (a 
qual, de resto, é, antes de tudo, um dever em relação aos 
serviços que a Constituição ou as leis puseram ou venham 
a pôr a seu cargo) não significa que deva obrigatoriamente 
prestá-los por si ou por criatura sua quando detenha a 
titularidade exclusiva dos serviços”13

A ssim , cabe aos M u n ic íp io s  quando  p resta rem  o serv iço  de 
san eam en to  “prestá-los por si ou por criatura sua”14. T odavia , e não  é 

ra ro  que acon tece , em  E stad o s po p u lo so s lei co m p lem en ta r p o d e  in stitu ir 
reg iõ es m etropo litanas, quando  en tão  o in te re sse  p assa  ser reg ional, 
concorrendo , desse m odo , p a ra  titu la rid ad e  do  serviço, o en te  fed erad o  
m aior. O S uprem o T ribunal de F ederal, em  aco rdão  em b lem ático  de 
R e la to ria  do  M in is tro  L u iz  Fux, co n sig n o u  q u e 15:

O art. 23, IX, da Constituição Federal conferiu competência 
comum à União, aos estados e aos municípios para promover

13 MELLO. Celso Antônio Bandeira de. Serviços Público e Concessão de Serviço 
Público. São Paulo: Editora Malheiros, 2017. p. 87.
14 Idem , p, 87.
15 STF, ADI 1.842, Pleno, rel. Min. Luiz Fux, rel. p/ acórdão, Min. Gilmar Mendes, 
DJe, 16.09.2013.
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a melhoria das condições de saneamento básico. Nada 
obstante a competência municipal do poder concedente do 
serviço público de saneamento básico, o alto custo e o 
monopólio natural do serviço, além da existência de várias 
etapas -  como captação, tratamento, adução, reserva, 
distribuição de água e o recolhimento, condução e disposição 
final de esgoto -  que comumente ultrapassam os limites 
territoriais de um município, indicam a existência de interesse 
comum do serviço de saneamento básico.

R o v en a  N eg re iro s , em  artigo  p u b licad o  n a  R ev is ta  do In stitu to  
de P esq u isa  E co n ô m ica  A p licad a  (IPE A ), elenca, n a  este ira  do que foi 
apon tado , os p rin c ip a is  desafio s en fren tados p ara  am pliação  do serv iço  
de san eam en to  b ás ico  fren te  à  co n co rrên c ia  de re sp o n sab ilid ad es 

constituc ionais , a co n ferir:

a) a fragmentação institucional, que gera impactos na 
gestão e implementação das FPICs, em que se sobressai a 
pulverização da repartição formal de atribuições entre os 
entes federados e a autonomia dos governos locais na 
solução de problemas de interesse comum; b) o baixo 
reconhecimento do papel e do peso na dinâmica 
metropolitana de um ou mais municípios (em geral o 
município sede), que tende a ser desconsiderado nas 
estruturas de governança metropolitana; c) a dificuldade 
para implantar mecanismos e instrumentos que ampliem a 
participação do setor privado no financiamento de projetos 
e ações e d) as disputas político-partidárias e a falta de 
identidade metropolitana.16

A s d ificu ldades assen tad as n u m a m u ltip lic id ad e  de en tes 
federa tivos, ab stra tam en te  titu la res  do serviço, convo laram  num  reg im e 
v irtu a lm en te  caó tico  e p o u co  co n v id a tiv o  ao  in v estim en to  p riv ad o . V ê - 
se com  freq u ên c ia  a co n co rrên c ia  de d iscussões sobre a p rev a lên c ia  o ra

16 NEGREIROS. Rovena. Governança interfederativa: os desafios postos para as 
RMs brasileiras a partir do Estatuto da Metrópole. Disponível em: https://www.ipea.g 
ov.br/desafios/index.php?option=com_content&view=article&id=3264&catid=29&It 
emid=3. Acesso em: 24 mar. 2021.
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do in teresse  local o ra  do  in te re sse  reg ional e, q u içá  nacional, 
p rin c ip a lm en te  em  reg iõ es  cu jos m u n ic íp io s  são co n u rb ad o s17.

N esse  passo, a fim  de pacificar, em  algum a m edida, as 
controvérsias sobre o tem a e, m orm ente, trazer un iform ização  à  abundância 
legal que pairava sobre a prestação de serviços de saneam ento  básico, as 
M edidas P rovisórias n° 868 e 844 se propuseram  a atualizar o M arco  Legal * VI,

17 Ementa: CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. NORMAS DA CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DA BAHIA, COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL 7/1999. COMPETÊNCIAS RELATIVAS A SERVIÇOS 
PÚBLICOS. OCORRÊNCIA DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
MUNICIPAIS (ART. 30, I E V). PARCIAL PROCEDÊNCIA. 1. As regras de 
distribuição de competências legislativas são alicerces do federalismo e consagram a 
fórmula de divisão de centros de poder em um Estado de Direito. Princípio da 
predominância do interesse. 2. A Constituição Federal de 1988, presumindo de forma 
absoluta para algumas matérias a presença do princípio da predominância do interesse, 
estabeleceu, a priori, diversas competências para cada um dos entes federativos -  
União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios -  e, a partir dessas opções, 
pode ora acentuar maior centralização de poder, principalmente na própria União (CF, 
art. 22), ora permitir uma maior descentralização nos Estados-Membros e nos 
Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I). 3. O art. 59, V, da legislação impugnada, ao 
restringir o conceito de “interesse local”, interferiu na essência da autonomia dos entes 
municipais, retirando-lhes a expectativa de estruturar qualquer serviço público que 
tenha origem ou que seja concluído fora do limite de seu território, ou ainda que 
demande a utilização de recursos naturais pertencentes a outros entes. 4. O artigo 228, 
caput e § 1°, da Constituição Estadual também incorre em usurpação da competência 
municipal, na medida em que desloca, para o Estado, a titularidade do poder concedente 
para prestação de serviço público de saneamento básico, cujo interesse é 
predominantemente local. (ADI 1.842, Rel. Min. LUIZ FUX, Rel. P/ acórdão Min. 
GILMAR MENDES, DJe de 13/9/2013). 5. As normas previstas nos artigos 230 e 238,
VI, não apresentam vícios de inconstitucionalidade. A primeira apenas possibilita a 
cobrança em decorrência do serviço prestado, sem macular regras constitucionais 
atinentes ao regime jurídico administrativo. A segunda limita-se a impor obrigação ao 
sistema Único de Saúde de participar da formulação de política e da execução das ações 
de saneamento básico, o que já é previsto no art. 200, IV, da Constituição Federal. 6. 
Medida Cautelar confirmada e Ação Direta julgada parcialmente procedente. (ADI 
2077, Relator(a): Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, julgado em 30/08/2019, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200 DIVULG 13-09-2019 PUBLIC 16-09-2019) No 
mesmo sentido: ADI 1842, Relator(a): Luiz Fux, Relator(a) p/ Acórdão: Gilmar 
Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 06/03/2013.
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do Saneam ento atribuindo à “Agência Nacional de Aguas a competência 
para editar normas gerais sobre o serviço de saneamento, na Lei n° 
10.768/2003, para alterar as atribuições do cargo de Especialista em 
Recursos Hídricos, e na Lei n° 11.445/2007, para aprimorar as condições 
estruturais do saneamento básico 18

E m  razão da perda de eficácia dessas duas M edidas Provisórias, 
aproveitando-se do clim a político favorável, houve aprovação do P rojeto  de 

Lei n° 4 .162/2019, o qual além  de consolidar os tex tos das M P s citadas, 
trazia  outros avanços. E ste projeto  R esu ltou  no  N o v o  M arco  Legal.

3 A  N O V A  E R A  D O  IN V E S T IM E N T O  P R IV A D O

3.1 A  re m o ç ã o  d e  B a r r e i r a s  ao  In v e s tim e n to  P r iv a d o :  O s C o n tra to s  
d e  C o n cessã o  e su a s  C lá u s u la s  E ssen c ia is

O A rtig o  175 da C o n stitu ição  F ederal reza  que a p restação  de 
serv iços p ú b lico s  sob reg im e de co n cessão  ou  p erm issão  fosse  p reced id a  
de reg u la r lic ita ç ã o .19 T odavia , a in d a  que a lite ra lid ad e  da  n o rm a seja  
ev iden te , a in v en tiv id ad e  herm en êu tica  em  terrae brasilis20 não  po d e  ser 
su b estim ad a  e, com o  a lerta  C in tia  L eal M arin h o  de A raú jo  e G abriel 
G odo fred o  F iu za  de B ragança, esta  “b a rre ira” “foi historicamente 
contornada por interpretações duvidosas do art. 241 da CF que 
viabilizaram o uso indiscriminado de contratos de programa para 
garantir o arranjo não competitivo existente.”21 18 19 20 21

18 BERTOCCELLI. Rodrigo de Pinho. Saneamento básico: a evolução jurídica do 
setor. In: DAL POZZO, Augusto Neves (coord.). O Novo Marco Regulatório do 
Saneamento Básico. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2021. p, RB-1.3, E-book.
19 Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. CF/88.
20 STRECK. Lenio Luiz. Hermenêutica e ensino jurídico em terrae brasilis. Revista 
da Faculdade de Direito UFPR, v. 46, 2007, p. 27-50.
21 ARAUJO. Cintia Leal Marinho de; BRAGANÇA. Gabriel Godofredo Fiuza de. A 
Lei 14.026/2020 e a remoção das barreiras ao investimento privado. In: DAL POZZO,
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O con tra to  de p ro g ram a foi p rev isto , em  p rim eiro  lugar, no  
artigo  13 da  L ei n° 11.107, de 6 de abril de 2005 e perm itia  que um  ente 
da F ed eração  co n stitu ísse  ob rig açõ es p ara  com  o u tro  en te  da  F ed eração  
ou p ara  com  con só rc io  p ú b lico  no  âm b ito  de gestão  asso c iad a  em  que 
h a ja  a p restação  de serv iços públicos.

O con tra to  de p rog ram a, segundo  M arçal Ju sten  F ilho , é um  
in stru m en to  esp ec ífico  p ara  “disciplinar a cooperação entre os entes da 
federação no tocante à gestão associada de serviços públicos. Esse é um 
tema especialmente agravado pelo crescimento das cidades. A questão 
foi referida a propósito dos consórcios públicos.”22

O s con to rnos ju ríd ico s dados aos con tra tos de p rog ram a, cujo 
id ea lização  foi p en sad a  p ara  aux ílio  m ú tu o  en tre  en tes fed erad o s e, p o r 
isso , log icam en te  d isp en saria  a p rév ia  lic ita ção 23, perm itiu  que 
C o m p an h ia  E stad u a is  de S an eam en to  B ásico  d o m in assem  o m ercado . 
C o m o  consectário  lóg ico , esta  co n cen tração  do  se to r im p rim iu  um  

cenário  de n ão  concorrência , o que, não  seria  p rec iso  d izer, tem  reflexos 
óbv ios sobre a qu alid ad e  do serv iço  p re s tad o .24

Augusto Neves (coord). O Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2021. p, RB-20.3, E-book.
22 JUSTEN FILHO. Marçal. Curso de Direito Administrativo. 18. Ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais. 2018. Capítulo 9. Contrato Administrativo. 5.3. Contratos de 
programa. E-book .
23 "As características do contrato de programa evidenciam a sua natureza de convênio. 
Tanto bastaria para configurar um caso de inexigibilidade de licitação. No entanto e 
para evitar controvérsia a Lei 11.107/2005 introduziu o inc. XXVI no art. 24 da Lei 
8.666/1993, prevendo a dispensa de licitação”. As distinções entre convênio e 
contratações administrativas propriamente ditas conduzem à ausência de exigência de 
licitação para aqueles. Exige-se a licitação nas hipóteses em que a avença propiciar a 
apropriação de recursos públicos por particulares. Nos convênios entre entidades 
públicas, é evidente o descabimento da licitação. Em muitos casos, os convênios não 
são excludentes de alternativas semelhantes. É possível existir convênios idênticos com 
um número indeterminado de sujeitos. JUSTEN FILHO. Marçal. Curso de Direito 
Administrativo. 18. Ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2018. Capítulo 9. Contrato 
Administrativo. 5.3. Contratos de programa e 6.3. A questão da licitação. E-book.
24 Os benefícios de derrubar essa barreira artificial à participação e ao protagonismo 
privado no setor são corroborados ao avaliarmos os dados do SNIS. Os dados mais
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D an ie la  Sandoval e Jéssica  A cocella , n essa  linha, assinalam , de 
aco rdo  com  dados lev an tad o s pe lo  S istem a N ac io n a l de In fo rm açõ es 
sobre S aneam en to  (S N IS ) que:

O cenário de não concorrência para prestação dos 
serviços de saneamento é apontado como uma das causas 
do comprometimento da agenda de investimentos tendo 
em vista a universalização. Nesse sentido, de acordo com 
o Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento 
(SNIS), desde 2010, apesar do hiato para a 
universalização dos serviços do saneamento, a média de 
investimentos caiu consideravelmente, passando a R$ 
10,96 bilhões em 2017.25

F o i co m  o in tu ito  de a lte ra r  e s se  c e n á r io  p o u c o  c o n v id a tiv o  
ao  in v e s tim e n to  p r iv a d o  q u e  se a c re sc e u  o in íc io  X V  ao  a r tig o  2° da  
L e i n° 1 1 .4 4 5 , de  5 d e  ja n e iro  de  2 0 0 7 , e r ig in d o  a p r in c íp io

recentes do SNIS (2018) mostram que as tarifas médias de água dos prestadores 
privados são, geralmente, 15% menores do que as das CESBs. Enquanto a tarifa média 
de água do privado é de R$ 3,65/m3, a tarifa média de água das CESBs é de R$ 
4,17/m3.1. Ao confrontar essas tarifas com a estrutura de custos de operação para a 
prestação do serviço de saneamento básico dos prestadores públicos e privados, 
verifica-se que essas altas tarifas das CESBs decorrem provavelmente das 
proporcionalmente altas despesas salariais (pessoal próprio) pagas pelos prestadores 
públicos. Utilizando-se a mesma base de dados, observa-se que o prestador público 
compromete 42,73% do total das despesas para a prestação do serviço de saneamento 
básico (despesas de exploração) com gastos salariais. Enquanto isso, o valor dos gastos 
com salários do prestador privado, proporcionalmente a essas despesas, é de apenas 
24,82%. Além disso, o salário médio por empregado nas empresas privadas é quase 1/3 
do salário médio por empregado em Companhias Estatais de Saneamento Básico. 
ARAUJO. Cintia Leal Marinho de; BRAGANÇA. Gabriel Godofredo Fiuza de. A Lei 
14.026/2020 e a remoção das barreiras ao investimento privado. In: DAL POZZO, 
Augusto Neves (coord). O Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2021. p, RB-20.3, E-book.
25 SANDOVAL. Daniela; ACOCELLA. Jéssica. Os desafios do saneamento e os 
incentivos para o avanço do setor. I n : DAL POZZO, Augusto Neves (coord.). O Novo 
Marco Regulatório do Saneamento Básico. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2021. 
p, RB-3.4, E-book.

399



Marco Regulatório do Saneamento Básico: Lei n° 14.026/2020

fu n d a m e n ta l q u e  d ev e  re g e r  a o s a n e a m e n to  b á s ic o  a se leç ão  
c o m p e tit iv a  do  p re s ta d o r  d o s  s e rv iç o s .26

E sta  a lte ração  v e io  seg u id a  de ou tra, o p erad a  no  artigo  10, que 
con so lid o u  a ru p tu ra  com  o reg im e an terior. L á  se lê  que a p restação  dos 
serv iços p ú b lico s  de san eam en to  b ásico  p o r en tidade  que não  in teg re  a 
ad m in is tração  do titu la r  d epende da  ce leb ração  de c o n tr a to  d e  
co n c essão , m e d ia n te  p ré v ia  lic ita ç ã o , n o s te rm o s  d o  a r t .  175 d a  

C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  v ed ad a  a sua d isc ip lin a  m ed ian te  con tra to  de 
p rog ram a, convên io , te rm o  de p arceria  ou  ou tros in stru m en to s de 
n a tu reza  p recária .27

D e sp o n ta  m an ife sta  a p re ten são  de se p riv ileg ia r o reg im e 
concorrencia l, n a  m ed id a  que, p a ra  o in te re sse  púb lico , a com petição  
p e la  op o rtu n id ad e  de se firm ar con tra tos com  o P o d e r P ú b lico  sem pre foi 
inco m p atív e l com  os su b je tiv ism o s que p airavam  sobre os con tra tos de 
p rog ram a, d ispensados, p o r sua natu reza, d a  lic itação .

M arçal Ju sten  F ilh o  é  p rec iso  n a  esco lh a  das p a lav ras:

A natureza da função pública é incompatível, como regra, 
com o subjetivismo admitido no direito privado. No direito 
administrativo, não é admissível escolha irracional e 
eivada de subjetivismo. Não são válidos processos 
psicológicos arbitrários no desenvolvimento de função 
pública. Como regra, a identidade do particular contratado 
pela Administração Pública é irrelevante. O que se exige é 
o preenchimento de requisitos subjetivos, os quais devem 
ser objetivamente definidos. A destinação da licitação é 
precisamente esta: selecionar um particular para ser

26 Art. 2°. Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos seguintes 
princípios fundamentais: (...) XV - seleção competitiva do prestador dos serviços;
27 Art. 10. A prestação dos serviços públicos de saneamento básico por entidade que 
não integre a administração do titular depende da celebração de contrato de concessão, 
mediante prévia licitação, nos termos do art. 175 da Constituição Federal, vedada a sua 
disciplina mediante contrato de programa, convênio, termo de parceria ou outros 
instrumentos de natureza precária.
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contratado, independentemente de uma preferência 
subjetiva dos agentes públicos.28

A  in ten ção  fica  m ais ev iden te  q uando  se v e r if ic a  que os 
parág ra fo s  que p rev iam  exceções ao  cap u t do  artigo  10 fo ram  
in te iram en te  revogados. A  lei n° 14.026, de 15 de ju lh o  de 2020, ainda 
in c lu iu  ou tros 4 d isp o sitiv o s que p e la  im p o rtân c ia  m erecem  m en ção  e 
estudo , a saber, os a rtigos 10-A, 10-B, 11-A  e 11-B.

O a r tig o  10-A  p asso u  a d isc ip lin a r o con teú d o  essencial dos 
con tra tos re la tiv o s à p restação  dos serv iços p ú b lico s  de saneam en to  

básico , d e ta lh an d o  de fo rm a  m in u c io sa  as c láusu las que d ev erão  estar 
ex p ressam en te  p rev istas, sob p en a  de sua n u lid ad e .

A ssim , o pac to  deverá  con ter d isposição  sobre: a) - m etas de 
expansão  dos serviços, de redução  de perdas na d istribu ição  de água 
tratada, de qualidade na  p restação  dos serviços, de e fic iência  e de u so  
racional da água, da energ ia  e de outros recursos naturais, do  reúso  de 
efluentes sanitários e do aproveitam ento  de águas de chuva; b ) possíveis 
fon tes de receitas alternativas, com plem entares ou acessórias, bem  com o 
as proven ien tes de p ro jetos associados, inclu indo , en tre outras, a alienação  

e o uso  de efluentes san itários para  a p rodução  de água de reúso, com  
possib ilidade de as receitas serem  com partilhadas en tre o con tra tan te  e o 
contratado; c) m etodo log ia  de cálcu lo  de eventual inden ização  re la tiva  aos 
bens reversíveis não  am ortizados p o r ocasião  da  ex tinção  do contrato; d) 
repartição  de riscos en tre as partes, inclu indo  os referen tes a caso  fortuito , 
fo rça  m aior, fa to  do p ríncipe  e á lea econôm ica ex traord inária .29

28 JUSTEN FILHO. Marçal. Curso de Direito Administrativo. 18. Ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais. 2018. Capítulo 9. Contrato Administrativo. 7.6.5. Classificação 
quanto à relevância da identidade do particular. E-book
29 Art. 10-A. Os contratos relativos à prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico deverão conter, expressamente, sob pena de nulidade, as cláusulas essenciais 
previstas no art. 23 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, além das seguintes 
disposições I - metas de expansão dos serviços, de redução de perdas na distribuição de 
água tratada, de qualidade na prestação dos serviços, de eficiência e de uso racional da 
água, da energia e de outros recursos naturais, do reúso de efluentes sanitários e do
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O p a r á g ra fo  1° d o  a r t ig o  10-A  ain d a  p revê que  os con tra tos 
que envo lvem  a p re s tação  dos serv iços p ú b lico s  de saneam en to  b ásico  
p o d erão  p rev er m ecan ism o s p riv ad o s para  re so lu ção  de d isputas, 
in c lu siv e  a arb itragem . E ste  d ispositivo , lid o  em  con ju n to  com  o §5° do 
artigo  4-A , da  L ei n. 9 .984, de 17 de ju lh o  de 2000 que d isp õ e  sobre a 
A g ên c ia  N ac io n a l de Á guas e S aneam en to  B ásico  (A N A ), traz  p ro p o sta  
in o v ad o ra  p ara  d im in u ição  dos custos de tran sação  para  o setor.

O citado §5° do art. 4 -A  da Lei n .9 .984/00 perm ite à A N A  atuar 
com o m ediadora ou árbitra nos conflitos que envolvam  titulares, agências 
reguladoras ou prestadores de serviços públicos de saneam ento  básico.

P rev isão  ig u alm en te  d ig n a  de no ta, e que p o d erá  serv ir para  
traz e r seg u ran ça  ju r íd ic a  e n a  m esm a m ed id a  serv ir de in cen tiv o  à 
in ic ia tiv a  p rivada , co n sta  dos in c iso s  I I  e I I I  d o  a r t ig o  10-A . O s 
con tra tos, a p a rtir  d a  in c lu são  destas norm as, deverão  co n te r m eto d o lo g ia  
de cá lcu lo  de even tua l in d en ização  re la tiv a  aos b en s rev ersív e is  não  

am o rtizad o s p o r ocasião  de sua ex tin ção  e rep artição  de riscos en tre  as 
partes, in c lu in d o  os re fe ren tes  a caso  fo rtu ito , fo rça  m aior, fa to  do 
p rín c ip e  e á lea  eco n ô m ica  ex traord inária .

E m  re lação  ao inc iso  II, M au ríc io  Z o ck u n  d estaca :30

A indenização por investimentos não amortizados é um 
tema desafiador, especialmente em vista da longa duração

aproveitamento de águas de chuva, em conformidade com os serviços a serem prestados; 
II - possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como as 
provenientes de projetos associados, incluindo, entre outras, a alienação e o uso de 
efluentes sanitários para a produção de água de reúso, com possibilidade de as receitas 
serem compartilhadas entre o contratante e o contratado, caso aplicável; III - metodologia 
de cálculo de eventual indenização relativa aos bens reversíveis não amortizados por 
ocasião da extinção do contrato; e IV - repartição de riscos entre as partes, incluindo os 
referentes a caso fortuito, força maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária.
30 ZOCKUN. Maurício. As competências normativas da Agência Nacional das Águas 
e Saneamento Básico (ANA) em razão do advento da Lei Federal 14.026, de 2020, 
modificativa do “marco legal” do saneamento. In: DAL POZZO, Augusto Neves 
(coord.). O Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2021. p, RB-17-6, E-book.
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dos contratos de concessão e a inexistência de critério legal 
a ser utilizado para esse propósito. Daí porque a fórmula 
para o cálculo da indenização por investimento não 
amortizado ou depreciado é rotineiramente prevista no 
bojo do contrato de concessão, não raramente tão lacônica 
como a própria Lei. Essa vicissitude enferma largamente 
as relações jurídicas entabuladas entre o poder público e as 
pessoas prestadoras do serviço de saneamento: seja como 
contrato de programa, seja como concessão.

Já  o inc iso  III traz  v isão  m ais recente, ten tan d o  im p rim ir algo  
de eco n o m ic id ad e  aos a ju stes firm ad o s com  o P o d er P úb lico , a lgo  já  
ado tado  p e la  L ei n° 11.079, de 30 de dezem b ro  de 2004, que in stitu iu  as 
p arcerias  p ú b lico -p riv ad as no  âm bito  da ad m in is tração  pública.

A ssim , p ara  além  da “divisão doutrinária entre áleas 
ordinárias e extraordinárias -  aquelas de responsabilidade do 
particular e estas do Estado essas leis mais recentes têm 
expressamente transferido ao contrato a divisão dos riscos envolvidos 
no exercício da atividade”3

O a r tig o  11, que traz  as cond ições de v a lid ad e  dos con tra tos 
que ten h am  p o r ob je to  a p restação  de serv iços p ú b lico s  de saneam en to  
básico , tam b ém  sofreu  p ro fu n d as a lterações. O  in c iso  I I  d e s te  a r t ig o  

ag o ra  p rev ê  que deve h av e r estu d o  que com prove  a v iab ilid ad e  técn ica  e 
eco n ô m ico -fin an ce ira  da  p restação  dos serv iços, nos term os 
estab e lec id o s n o  re sp ec tiv o  p lan o  de saneam en to  básico .

T am bém  é destaque , não  sem  a lgum a crítica , a reg ra  co n tid a  no 
§ 5° do  a r t ig o  11 que p revê a p ro ib ição  de d is trib u ição  de lu cro s  e 
d iv idendos, do  con tra to  em  execução , pe lo  p re s tad o r de serv iços que 
estiv e r d escu m p rin d o  as m etas e cron o g ram as estab e lec id o s no  con tra to  
específico . O s ob je tivos de estudo  não  p erm item  o ap ro fu n d am en to

31 ARAGÃO. Alexandre Santos de. OLIVEIRA. Rafael Daudt D. Considerações 
iniciais sobre a Lei n° 14.026/2020: Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico. 
In: DAL POZZO, Augusto Neves (coord.). O Novo Marco Regulatório do 
Saneamento Básico. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2021. p, RB-2-5, E-book.
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d essa  questão , m as ad ian ta-se: é q uestionáve l a co n stitu c io n a lid ad e  da 
v ed ação  n esse  sentido.

O utro  p o n to  que m erece  ser m en c io n ad o  é a possib ilidade , 
ag o ra  expressa, de su b d eleg ação  ou subconcessão , p rev is to  no  a r tig o  11- 
A . É  v erd ad e  que era  im ag inável, a in d a  sob a ég id e  do reg im e do  m arco  
an terior, que os con tra tos de p restação  de  san eam en to  b ásico  pudessem  
ser subdelegados, is to  p o rq u e  ex iste  p rev isão  ex p ressa  no  artigo  26 da 

L ei n. 8 .987, de 13 de fev ere iro  de 1995, a L ei das C o n cessõ es.32 D e  to d o  
m odo , o no v o  M arco  do S an eam en to  re so lv eu  re fo rça r a possib ilidade , 
m as sob a lgum as pecu lia ridades.

A  sub d eleg ação  p rev is ta  no  artigo  11-A  é lim itad a  a 25%  (v in te  
e cinco  p o r cen to ) do to ta l do  contrato . E s ta  é, não  fosse  os v e to s  § 5° do 
no v o  artigo  11-A , a ú n ica  d ife ren ça  en tre  a su b co n cessão  e 
su b d eleg ação .33

O p restad o r de serv iços, p a ra  se v a le r  da  subdelegação , d ev erá  

fazer co m p ro v ação  técn ica  do ben e fíc io  em  te rm o s de e fic iên c ia  e 
qualid ad e  dos serv iços p ú b lico s  de saneam en to  b ás ico  e sem pre d everá  
ser p reced id a  de lic itação . A lém  disso , ficam  v ed ad as su bconcessões ou 
su bdelegações que im p liq u em  sob rep o sição  de custos ad m in is tra tiv o s ou 
g eren cia is  a serem  p ag o s pe lo  u su ário  final.

32 Art. 26. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato de concessão, 
desde que expressamente autorizada pelo poder concedente.
33 “Ou seja, se o texto proposto para a norma do § 5° houvesse ingressado no 
ordenamento, haveria uma diferença bastante nítida entre subdelegação e 
subconcessão. A primeira seria um instrumento claro de fomento à aceleração do 
cumprimento da meta de universalização, em especial, em contratos com capacidade 
de gerar receita suficiente para, inclusive, sustentar o pagamento de outorga. A segunda 
permaneceria intacta como a técnica para transferir parcelas do serviço que, embora 
comercialmente viáveis, não comportassem monetização por meio de pagamento de 
outorga.” DAL POZZO. Augusto Neves; FACCHINATTO. Renan Marcondes. O 
Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico e os modelos de emparceiramento com 
a iniciativa privada: a concessão e a parceria público-privada. In: DAL POZZO, 
Augusto Neves (coord). O Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2021. p, RB-22-4, E-book.
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P o r fim , o artigo 11-B determ ina que os contratos de prestação 
dos serviços públicos de saneam ento  básico  deverão defin ir m etas de 
un iversalização que garantam  o atendim ento  de 99%  (noventa e nove por 
cento) da população  com  água potável e de 90%  (noventa p o r cento) da 
população  com  coleta e tratam ento  de esgotos até 31 de dezem bro  de 2033, 
assim  com o m etas quantitativas de não  in term itência  do abastecim ento, de 
redução de perdas e de m elhoria  dos processos de tratam ento.

E sta  m eta  am biciosa dependerá da eficiência pela  qual o novo 
regram ento  dado ao Saneam ento B ásico  consiga atrair novos investim entos. 
É  sabido que o crescim ento  das cidades em  cotejo com  a necessária 
evolução da infraestru tura dem anda recursos substanciais, o que, ao  longo 
do tem po, ficou dem onstrado que nem  m esm o as Estatais ou tam pouco  o 
P oder P úblico  dispõe.

3.2 Prestação Regionalizada dos Serviços Públicos de Saneamento Básico

C ab e  tratar, de m an e ira  apartada, a reg io n a lização  da p restação  
de serv iços de san eam en to  b ásico , tem a  que traz  co n sig o  im p o rtan te  
passo  em  d ireção  à  u n iv ersa lização  dos serv iços de  saneam en to  básico .

O artigo  49, in c iso  X IV  da L ei n° 11.445, de  5 de jan e iro  de 
2007  apon tou  en tre  os o b je tivos da P o lítica  F ederal de S aneam ento  
B ásico  a p ro m o ção  da reg io n a lização  dos serv iços, com  v is tas  à g eração  
de gan h o s de escala, p o r m eio  do apo io  à fo rm ação  dos b lo co s  de 
re fe rên c ia  e à o b tenção  da su sten tab ilid ad e  eco n ô m ica  fin an ce ira  do 

b loco . E n tão , está  é tô n ica  da  n o v a  p o lítica  de  saneam ento .
A  fim  de a tin g ir este  ob jetivo , em b o ra  p erm an eçam  dúv idas de 

o rdem  p rá tica  e teó rica  q uan to  à titu la rid ad e  dos serv iço s34, o a rtigo  8,

34 “O Novo Marco limitou-se a remeter essa pergunta ao Estatuto da Metrópole, o qual, 
entretanto, nunca pretendeu respondê-la, sobretudo, como se disse, na específica matéria 
dos serviços públicos de interesse comum, entre todas as demais funções públicas de 
interesse comum. O Estatuto da Metrópole sequer conhece a expressão serviço público. 
Nada obstante, a pergunta remanesce: quem é o Poder Concedente na região legal?
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in c iso  II da L ei n° 11 .445/07  d e term in a  que h av en d o  co m p artilh am en to  
de in sta laçõ es op erac io n ais  en tre  M u n ic íp io s  in teg ran tes  de reg iões 
m etro p o litan as, ag lo m eraçõ es u rb an as e m icro rreg iõ es, in stitu íd as  p o r 
lei co m p lem en tar es tad u a l, no  caso  de  in te resse  co m u m , exercerão  
co n co rren tem en te  a titu la rid ad e  dos serv iços o E stad o  e os m u n ic íp io s  
da re fe rid a  região.

E sta  v irad a  co p ern ican a  en tre  o m o d elo  an te rio r e o atual se 

ju stif ica  p o r fu n d am en to s eco n ô m ico s e ju ríd ico s e, nas p a lav ras  de 
R afael D o m in g o s F a ia rd o  V an ze lla  e Jéssica  Suruagy  A m aral B o rg es35:

A urbanização e a conurbação geram, por isso, uma 
interdependência entre os municípios em matéria de 
saneamento básico. Aqueles mais adensados geram mais 
resultados financeiros (a operação tende a ser mais 
econômica) e aqueles menos adensados e circunvizinhos 
acabam recebendo, ao menos em parte, as infraestruturas 
para atender toda a região. Os municípios mais adensados 
perdem sua autonomia operacional, na medida em que a

Seriam as instâncias da estrutura de governança interfederativa? Tais instâncias têm 
personalidade jurídica? Ou caberia a tais instâncias criar uma pessoa jurídica, de direito 
público ou de direito privado, para o exercício da titularidade comum ou conjunta? A 
região legal dispensa ou depende de uma combinação com algum instrumento de gestão 
associada, como um consórcio público ou um convênio de cooperação? (...) Há, 
adicionalmente, uma segunda lacuna, talvez mais grave e difícil de superar. Identificado 
o representante legal da comunhão de entes federativos participantes da região legal, 
questiona-se como se dá o processo de formação da sua vontade. Cada município 
participante tem um voto válido igual aos demais? Quanto vale o voto do estado, que 
compartilha a titularidade dos serviços de saneamento nas regiões legais? Como 
solucionar os impasses oriundos das deliberações em que não houver unanimidade ou 
consenso? O conteúdo da governança interfederativa está vazio, e o seu desenho não é 
simples de ser preenchido. O Novo Marco não ofereceu qualquer diretriz a esse respeito.”. 
VANZELLA. Rafael Domingos Faiardo; BORGES. Jéssica Suruagy Amaral. Notas 
sobre a prestação regionalizada dos serviços públicos de saneamento básico. In: DAL 
POZZO, Augusto Neves (coord.). O Novo Marco Regulatório do Saneamento 
Básico. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2021. p, RB-13-2, E-book.
35 VANZELLA. Rafael Domingos Faiardo; BORGES. Jéssica Suruagy Amaral. Notas 
sobre a prestação regionalizada dos serviços públicos de saneamento básico. In: DAL 
POZZO, Augusto Neves (coord.). O Novo Marco Regulatório do Saneamento 
Básico. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2021. p, RB-13-3, E-book.
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paisagem urbana deles faz os reservatórios, as adutoras, as 
estações de tratamento, os sistemas de distribuição de 
superfície, entre outras infraestruturas, cederem lugar para 
empreendimentos imobiliários e equipamentos urbanos. 
Nada obstante, ganham escalas financeiras que podem e 
devem ser compartilhadas com outros municípios, na 
medida em que esses outros suportam um sistema 
integrado de prestação de serviços públicos, e é razoável 
que aufiram parte das vantagens operacionais de seus 
vizinhos mais adensados, já que cederam território para 
instalações que atendem também a esses últimos.

O s m esm o s au to res d iv idem  as m o d alid ad es de regionalização 
em  três  especiais. São elas: a) com pu lsó ria , b ) v o lu n tá ria  e c) h íbridas.

A  m o d a lid a d e  c o m p u ls ó r ia  re su lta  da  institu ição , p o r lei 
co m p lem en ta r estadual, nos te rm o s do artigo  25, §3° da  C R F B /88 , de 
reg iõ es m etro p o litan as, ag lo m eraçõ es u rb an as e m icro rreg iões, 

co n stitu íd as  p o r ag ru p am en to s de m u n ic íp io s  lim ítro fes, p a ra  in teg ra r a 
o rgan ização , o p lan e jam en to  e a ex ecu ção  de funções p ú b licas  de 
in te resse  co m u m .36

A  m o d a lid a d e  v o lu n tá r ia ,  p o r sua vez, é constitu ída  pelos 
consórcios púb licos e convên ios de cooperação. A s regras p roced im entais 
dessa m odalidade constam  da L ei n° 11.107, de 6 de abril de 2005 e seu 
p osterio r regulam ento , D ecre to  6 .017 /2007 .37 R afael D om ingos F aiardo  
V anzella  e Jéssica  Suruagy A m aral B orges a inda explicam  que a tô n ica  de 
am bos os institu tos está  na  vo lun tariedade, ao  asseverarem  que “ tanto o 
consórcio público quanto o convênio de cooperação são negócios 
jurídicos de direito público que, como tais, assentam-se no acordo de 
vontades entre as entidades federativas deles participantes” .38 36 37 38

36 VANZELLA. Rafael Domingos Faiardo; BORGES. Jéssica Suruagy Amaral. Notas 
sobre a prestação regionalizada dos serviços públicos de saneamento básico. In: DAL 
POZZO, Augusto Neves (coord.). O Novo Marco Regulatório do Saneamento 
Básico. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2021. p, RB-13-7, E-book.
37 Idem , p. RB-13-8. E-book.
38 Idem. p, RB-13-8, E-book
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O artigo 8, §1°, I da Lei n° 11.445, de 5 de jane iro  de 2007 perm itiu  

que fossem  form alizados “consórcios intermunicipais de saneamento 
básico, exclusivamente composto de Municípios, que poderão prestar o 
serviço aos seus consorciados diretamente, pela instituição de autarquia 
intermunicipal. ” O  inciso II, por sua vez, determ ina que estes C onsórcios 

terão com o  objetivo o financiam ento  das in iciativas de im plantação de 

m edidas estruturais de saneam ento  básico, vedada a form alização  de 

contrato de program a com  sociedade de econom ia m ista  ou em presa 

pública, ou a subdelegação do serviço prestado pela  autarquia 

interm unicipal sem  prév io  procedim ento  licitatório.

A  derradeira m o d a lid ad e , a inda segundo R afael D om ingos 

F aiardo  V anzella  e Jéssica Suruagy A m aral B orges é aquela fo rm ada entre 

as regiões legais e os instrum entos de gestão  associada, cham ada h íb r id a , 

com postas pela  “unidade regional de saneamento básico” e o “bloco de 
referência”3  E stes dois m odelos estão previstos nas alíneas “b ” e “ c” do 

inciso V I do artigo 3° da Lei n° 11.445, de 5 de jan e iro  de 2007.

A  u n id ad e  reg iona l de saneam en to  b ás ico  e o b lo co  de 

re ferência , a in d a  que n ão  se assen tem  n a  o b rig a to ried ad e  de  adesão , não  

p erm item  acesso  a recu rso s p ú b lico s  da  U n ião  se não  houver, segundo  o 

a rtigo  50, V III e IX , “adesão pelos titulares dos serviços públicos de 
saneamento básico à estrutura de governança correspondente em até 
180 (cento e oitenta) dias contados de sua instituição, nos casos de 
unidade regional de saneamento básico, blocos de referência e gestão 
associada” e a co n stitu ição  da  en tidade  de g o v ern an ça  fed era tiv a  

tam b ém  no  p razo  de  180 (cen to  e o iten ta) dias. 39

39 VANZELLA. Rafael Domingos Faiardo; BORGES. Jéssica Suruagy Amaral. Notas 
sobre a prestação regionalizada dos serviços públicos de saneamento básico. In: DAL 
POZZO, Augusto Neves (coord.). O Novo Marco Regulatório do Saneamento 
Básico. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2021. p, RB-13-9, E-book.
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3 .3  C o n c lu sã o  P a rc ia l

A  a tua lização  do M arco  do S aneam en to  B ásico , em  b o a  hora, 

co rrig iu  fa lh as  n a  reg u lação  do “m ercad o ” que resu ltav am  em  

co n co rrên cia  im perfe ita , m o n o p o lização  do se to r nas m ãos de  em presas 

esta ta is  e b a ix o s in v estim en to s  em  in fraestru tu ra , fru to  da  consta tada  

in e fic iên c ia  de g es tão  de recu rsos.

É  possível d izer q u e  os con tra tos de concessão  g an h aram  um a 

n o v a  roupagem , ad eq u an d o -se  às altas ex igênc ias do  se to r p rivado , a 

garan tir, aos d estin a tário s  do serv iço  (c id ad ão s), u m a leg ítim a  

ex p ecta tiv a  de constan te  evo lução , esp ec ia lm en te  no  d elicado  tem a  do 

tra tam en to  da  ág u a  e d a  im p lem en tação  u n iversa l da  red e  de  esgo to .

A  reg io n a lização  da p restação  de serv iços de saneam en to  

básico , com  a ag lu tin ação  de do is ou m ais m un icíp ios, ag o ra  reg u lad a  de 

fo rm a m inuden te , tam b ém  é  fa to r de a tração  de inv estid o res, dad a  a 

segurança , tam b ém  sob o aspecto  financeiro , dessas m icro rreg iõ es .

D o  p o n to  de v is ta  da  reso lu ção  de conflitos, ressa i a arb itragem , 

in c lu siv e  com  a p o ssib ilid ad e  de ser im p lem en tad a  p e la  p ró p ria  

au tarqu ia , com o  in cen tiv o  p ara  g ran d es in v estid o res  q u e  têm  p av o r de 

d em andas ju d ic ia is  ap rec iad as p o r ju lg ad o res  q u e  detém  raso , p a ra  não  

d izer nenhum , co n h ec im en to  sobre o de licado  tem a  do D ire ito  do 

S aneam en to  e to d as as suas nu an ces e p ecu lia rid ad es.

D e se ver, portanto , q u e  a leg islação , ao lado  da A gência  

N acional de Á guas e S aneam ento  B ásico  (a qual será tra tad a  no  tóp ico  a 

seguir), ao  garan tirem  um  minimum minimorum de segurança ju ríd ica , são 

instrum entos prop iciadores de um a no v a  era do  saneam ento  no  B rasil, 

com  a en trada alv issare ira  do  setor p rivado  n a  execução  desses serv iços.
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4 O  P A P E L  C E N T R A L IZ A D O R  N O R M A T IV O  D A  A G Ê N C IA  

N A C IO N A L  D E  Á G U A S  E  S A N E A M E N T O  B Á S IC O  (A N A )

A  p artir da  ed ição  da  L ei n° 9 .433 , de 8 de ja n e iro  de 1997, que 

in stitu iu  a P o lítica  N acio n al de R ecu rso s H íd rico s, foi p erm itid o  aos 
en tes federa tivos, no  b o jo  de suas p róp rias a trib u içõ es constitucionais , 
c ria r “A g ên cias  de Á g u as” , cu jas co m p etên cias  n o rm ativ as  são 

am p líss im as e d e lin ead as no  artigo  44 da  su p rac itad a  lei. C om o se disse, 
o san eam en to  b ásico  não  se faz  sem  recu rso s h íd rico s  e, bem  p o r isso, 
a lguns in stitu to s  ju ríd ico s  são com partilhados.

E ste  cenário , cu m u lad o  com  titu la rid ad e  irrad iad a  dos serv iços 
de san eam en to  básico , às v ezes  de fo rm a  conco rren te  a d ife ren tes en tes 
federa tivos, deu  azo  a u m a  od io sa  p ro fu são  de n o rm as regu la tó rias, sem  
que, sobre o tem a, h o uvesse  pad ron ização , sequer sobre ín d ices  de 
qualidade ou  tarifação .

C om  adven to  do  N o v o  M arco  do  S an eam en to  B ásico , am p lio u - 
se a co m p etên cia  n o rm ativ a  da  A N A , ho je  ch am ad a A g ên c ia  N acio n al 
de Á g u as e S an eam en to  B ásico  para, segundo  o artigo  4 -A  da L ei n. 
9 .984 , de 17 de ju lh o  de 2000, in s titu ir  n o rm as de re fe rên c ia  sobre os 
serv iços p ú b lico s  de san eam en to  b ás ico  p o r seus titu la res  e suas 
en tid ad es reg u lad o ras  e fisca lizadoras.

A s ag ên c ias  re g u la tó ria s  su rg iram  n u m  co n tex to  de 
in te rv e n ção  in d ire ta  do P o d e r  P ú b lic o  sob re  a eco n o m ia . F e rn a n d o  
Q u ad ro s  d a  S ilv a  ex p lica  q u e :

“(...) a intervenção direta na economia deixou de ser a 
opção preferencial dos governos, passando a fazer parte do 
senso comum que a liberalização econômica, reservando- 
se ao Estado apenas uma função regulatória, seria a melhor 
maneira de aliar eficiência e qualidade na produção de 
bens e prestação de serviços. A soberania estatal também 
passou por um processo de redefinição que evidenciou a
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necessidade do Estado buscar novas formas de influenciar 
a atividade econômica.”40

A s alterações n a  L ei n. 9 .984, de 17 de ju lh o  de 2000, tiveram  
p o r escopo  in tro d u z ir a lg u m a u n ifo rm id ad e  sobre as n o rm as que 
reg u lam en tam  o se to r e, a p a rtir  de um  ó rgão  cen tra lizado , p o r 

consequência , in te rv ir  in d ire tam en te  sob re  concessão  dos serv iços de  
san eam en to  b ásico , to rn an d o -o  m ais a tra tiv o  ao  in v estim en to  privado .

À  A N A  caberá, p o r exem plo , estab e lece r crité rio s técn ico s de 
reg u lação  ta rifá ria  dos serv iços p ú b lico s  de  saneam en to  básico , com  

v is tas  a p ro m o v er a p restação  adequada, o u so  racional de  recursos 
natu ra is, o equ ilíb rio  eco n ô m ico -fin an ceiro  e a u n iv ersa lização  do acesso  
ao  saneam en to  básico . (art. 4°-A , § 1°, II, da L ei 9 .984 /2000).

T am bém  cab erá  à A N A  p ad ro n izar “os instrumentos negociais 
de prestação de serviços públicos de saneamento básico firmados entre 
o titular do serviço público e o delegatário, os quais contemplarão metas 
de qualidade, eficiência e ampliação da cobertura dos serviços, bem 
como especificação da matriz de riscos e dos mecanismos de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro das atividades”. (art. 

4°-A , § 1°, III, da  L ei 9 .984 /2000). É  n ítid a  a in ten ção  de a ten u a r custos 

de tran sação  das operações, a lém  de p recav e r q uan to  a even tua is  
d iscussões, m u itas v ezes  lo n g as e custosas, p e ran te  o ju d ic iá rio .

O u tra  a lteração  im p o rtan te  é aq u e la  co n tid a  no  art. 4°-A , § 1°, 
V II, da L ei 9 .984 /2000 . O  d isp o sitiv o  d e term in a  que a A gência , no  seio 
de sua co m p etên c ia  regu lam en tar, in d ica rá  m eto d o lo g ias  de cá lcu lo  para  
in d en izaçõ es dev idas em  razão  dos in v estim en to s  rea lizados e a in d a  não  
am o rtizad o s ou  depreciados.

P o r fim , tem a já  tratado, m as que não custa repisar, é a 
possib ilidade de a A N A , em  caráter vo luntário  e com  sujeição à

40 SILVA. Fernando Quadros da. Agências reguladoras: um modelo em constante 
aperfeiçoamento. In: SILVA, Fernando Quadros da e t al. Agências Reguladoras no 
Direito Brasileiro. 1a ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014. e-book.
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concordância entre as partes, funcionar com o m ediadora ou árbitra nos 
conflitos que envolvam  titulares, agências reguladoras ou prestadores de 
serviços públicos de saneam ento básico. (art. 4°-A, § 5° da Lei 9.984/2000).

V ê-se, pois, que as a lte rações a lm ejaram  não  som en te  a 
p ad ro n ização  no rm ativa , m as tam b ém  a s im p lificação  no  tra to  dos 
assun tos in eren tes  ao  saneam ento . D everas, é  salu tar, do  p o n to  de v is ta  
da a tra tiv id ad e  do  se to r a in v estim en to s  p rivados, a ex is tên c ia  de u m a 

ú n ica  fon te  de n o rm as g era is  que te rão  o condão  de d ar u n ifo rm id ad e  a 
po n to s sensíveis  dos con tra tos, d ilu in d o  ex tern a lid ad es e am en izando  
custos de transação .

5 C O N C L U S Ã O

O  N o v o  M arco  de S an eam en to  B ásico  p ro p ô s-se  a a tu a liza r 
to d o  m icro ssis tem a leg is la tiv o  que tra tav a  da  p restação  de  serv iços de 

saneam ento . O fez  com  v is tas  a u n iv ersa lização  do  o fe rec im en to  de água 
po tável e co le ta  de esgoto , p riv ileg ian d o  m ecan ism o s que, em  tese , serão  
m ais a tra tiv o s ao  in v estim en to  privado .

O p resen te  estudo , a in d a  que parcia l, tra to u  de a lg u m as dessas 
a lterações que, à  p rim e ira  v ista , red u zem  custos de transação , trazem  
seg u ran ça  ju r íd ic a  e, p rinc ipa lm en te , sugerem  a re to m ad a  do 
in v estim en to  em  in fraestru tu ra .

V iu -se  que d e term in ad o s m o d elo s  de concessão  fav o rec iam  o 
m o n o p ó lio  e im p actav am  d ire tam en te  sobre custos de gestão  do p róp rio  

serviço. O P an o ram a da P artic ip ação  P riv ad a  n o  S aneam en to  2 0 2 0 41 
ap on tou  que em b o ra  a p artic ip ação  da in ic ia tiv a  p riv ad a  rep resen te  
som en te  5 ,2%  do setor, 20%  do to ta l de in v estim en to  advém  dessas 
em presas. A lém  d isso , as concessões à  in ic ia tiv a  p riv ad a  têm

41 Disponível em: https://www.abconsindcon.com.br/wp- content/uploads/2020/08/Pa 
norama2020-baixa-FINAL.pdf. Acesso em: 29 mar. 2021.
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d em o n strad o  que as ta rifa s  são  re la tiv am en te  red u zid as  quando  
com p arad as às em p resas estatais.

O m esm o estudo apontou que o investim ento  necessário  à 
un iversalização é da  ordem  de R $  753 b ilhões para  os próxim os 13 anos.42 
N este  m ontante é im provável que o P oder Público  possa suprir sozinho a 
dem anda po r investim ento. M esm o as em presas estatais, assentadas no 
m ercado  há bastan te tem po, não dispõe de recursos neste patam ar.

E m b o ra  haja, no  artigo  11 da  L ei n  8 .987, de 13 de  fev ere iro  de 
1995 (Lei de C oncessões), p rev isão  p o ssib ilitan d o  ao p o d er conceden te  
p rever, em  fav o r d a  con cessio n ária , no  ed ital de lic itação , ou tras fon tes 
p ro v en ien tes  de rece itas a lternativas, co m plem en tares, acessó rias  ou de 
p ro je to s  assoc iados, segundo  A u g u sto  N ev es D al P o zzo  e R enan  
M arco n d es F acch in a tto 43 esta  p rev isão  “não poderia ser usada para 
sustentar contratações, com a iniciativa privada, de projetos de 
infraestrutura que tivessem, por escopo, a prestação dos serviços 
públicos marcado pela lacuna de viabilidade, serviços públicos uti 
universi ou a prestação de serviços de infraestrutura para o próprio 
governo. Na visão da doutrina tradicional, somente há as concessões de 
serviços públicos uti singuli de projetos financeiramente 
autossustentáveis e os contratos tradicionais de obras públicas e de 
prestação de serviços”.

A  n ecessid ad e  de in v estim en to s  v u lto so s asso c iad a  à ainda 
recen te  m o n o p o lização  do se to r p o r em p resas esta ta is  que p o u co  ou nada  
m udam  no  p an o ram a do san eam en to  b ás ico  no  país rec lam o u  a alteração  

de rum os. A lém  da in stitu ição  de um  reg im e  concorrencia l, p ro ib in d o  os 
cham ados con tra tos de p rog ram a, se con sig n o u  em  lei p ropostas

42 Idem.
43 POZZO. Augusto Neves Dal. FACCHINATTO. Renan Marcondes. O Novo Marco 
Regulatório do Saneamento Básico e os modelos de emparceiramento com a iniciativa 
privada: a concessão e a parceria público-privada In : DAL POZZO, Augusto Neves 
(coord.). O Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2021. p, RB-22-2, E-book.
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inovadoras, pelo  m en o s p ara  o se to r púb lico , com o  p o r exem plo  a 
rep artição  de riscos en tre  P o d er C o n ced en te  e P res tad o r de Serviço, 
in c lu in d o  os re feren tes a caso  fo rtu ito , fo rça  m aio r, fa to  do p rín c ip e  e 
á lea  eco n ô m ica  ex trao rd inária .

O N o v o  M arco  do S aneam en to  a in d a  cond icionou , nos te rm os 
do artigo  10-A, “os contratos em vigor, incluídos aditivos e renovações, 
autorizados nos termos desta Lei, bem como aqueles provenientes de 
licitação para prestação ou concessão dos serviços públicos de 
saneamento básico, estarão condicionados à comprovação da 
capacidade econômico-financeira da contratada, por recursos próprios 
ou por contratação de dívida, com vistas a viabilizar a universalização 
dos serviços na área licitada até 31 de dezembro de 2033 ".

A in d a  h á  q u e  se fa la r da m uito  b em -v in d a  reg io n a lização  dos 
serv iços de saneam ento , a lte ran d o  o m arco  operacional p a ra  u m  ú n ico  
P o d er C onceden te , o que, em  teo ria  e a in d a  q u e  se ten h a  razoáve is  

dúv idas a re sp e ito  de d ilem as p rá ticos, esp era-se  h av e r a s im p lificação  e 
seg u ran ça  ju ríd ica  tão  d ese jad a  pe lo  se to r p rivado.

P ortan to , é factível co n c lu ir que o N o v o  M arco  do  Saneam ento , 
ap ro v ad o  recen tem en te , já  n asce  com  a esp e ran ça  de  tira r  os 
in v estim en to s  em  in fraestru tu ra  da  ap a tia  e in au g u ra  u m a  n o v a  era  para  
in ic ia tiv a  p riv ad a  neste  se to r tão  essencia l à  so c ied ad e  b rasile ira .
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O NOVO MARCO LEGAL E AS EXPECTATIVAS PARA A 

MELHORA DO SANEAMENTO BÁSICO NO BRASIL

R o g ério  de P au la  Tavares*

A  ap rovação  do no v o  m arco  legal do san eam en to  b ás ico  é um  

im p o rtan te  avanço  p ara  o B rasil rev erte r o tris te  quadro  do saneam en to  
b ás ico  no  país, ao  c ria r um  am b ien te  ju ríd ico -reg u la tó rio  que v iab iliz a  a 
in jeção  de m ais in v estim en to s, p ad ro n iza  n o rm as e ra tific a  a 
u n iv ersa lização  dos serv iços de água  e esg o to  a té  2033. O m arco  foi 
sanc ionado  p e la  lei 14.026 de ju lh o  de 2020.

P a ra  se te r  u m a  id e ia  d a  m ag n itu d e  do d éfic it do  saneam en to  
b ás ico  no  P aís  e dos p ro b lem as o riu n d o s dele, apenas 47%  da p o pu lação  
tem  acesso  ao  serv iço  de co le ta  e tra tam en to  de esgoto , isto  é, ce rca  de 
100 m ilh õ es de p esso as não  con tam  com  esse a ten d im en to  em  suas 

residências. A  situação  de acesso  à ág u a  é m en o s grave, com  co b ertu ra  
p ara  83 ,3%  dos c idadãos - são ce rca  de  35 m ilh õ es de b rasile iro s  que não  
têm  acesso  a esse recu rso  essencial e básico . O B rasil a in d a  não  tra ta  
49%  do esgo to  gerado , o que rep resen ta  jo g a r  n a  na tu reza , to d o s os dias,
5,3 m il p isc in as  o lím p icas de esgo tos sem  tra ta m e n to .* 1

É  u m a  rea lid ad e  a la rm an te  e p reo cu p an te  e que co lo ca  o B rasil 
no  ran k in g  dos países com  os m enores ín d ices de co b e rtu ra  dos serv iços 
de san eam en to  básico . O  a ten d im en to  à p o p u lação  b ra s ile ira  é m ais 

p recário  do  que em  n ações que p o ssu em  cenários adversos, p o r n a tu reza  
com o  o M éx ico  ou p o r conflitos, com o  reg iõ es  áridas ou  que v iv em  
situações de guerra , ta is  com o  M arro co s, Jo rd â n ia  e Iraque, onde os

* Vice-presidente de Relações Institucionais da AEGEA.
1 Ranking do Saneamento Instituto Trata Brasil 2021 (SNIS 2019). Trata Brasil, São 
Paulo, mar. 2021.
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ín d ices de co b e rtu ra  de acesso  à água  e ao  esg o tam en to  san itário  ficam  
ac im a de 80 % .2

P ara  se te r  u m a  d im en são  da co m p lex id ad e  do  p rob lem a, cerca  
de 4 ,4  m ilh õ es de  b ra s ile iro s  v iv em  em  situação  c lassificad a  com o 
defecação  aberta, ou  seja, sem  acesso  seq u er a v aso  san itário . E, 
obv iam en te , esse cenário  a fe ta  a p o p u lação  m ais pobre, au m en tan d o  os 
riscos p ara  saúde e a exposição  dessas p esso as a doenças. D e  aco rdo  com  

o T ra ta  B rasil, dos 198 pa íses  ana lisados em  estudo  rea lizad o  em  2015, 
118 p o ssu em  um  ín d ice  de defecação  ab erta  in fe r io r ao  do B ra s il.3

A  p recaried ad e  do saneam en to  b ás ico  no  B rasil é m ais 
acen tu ad a  nas reg iõ es N o rte  e N ordeste , con sid erad as p e la  O N U 4 os 
te rritó rio s  b rasile iro s  com  ín d ices m ais e lev ad o s de pobreza, e que 
possu íam , até 2011 , apenas 3 ,5%  de seus m u n ic íp io s  com  esgo tam en to  
san itário . A  reg ião  N o rte , a in d a  que ten h a  a m aio r b ac ia  h id ro g rá fica  do 
m undo , d ispõe do  m aio r índ ice  de ág u a  não  tra tad a  no  país, de 25% .

P ara  além  da in d isp o n ib ilid ad e  do saneam en to  b ás ico  p ara  p arte  
s ig n ifica tiv a  da  popu lação , d ire ito  asseg u rad o  p e la  C o n stitu ição  F ederal 
e pe la  L ei n°. 11 .445/2007, os sistem as ex isten tes so frem  com  p ro b lem as 
reco rren tes, que p re ju d icam  a qualid ad e  da  p restação  dos serviços. E n tre  
eles, p odem os m en c io n a r a fa lta  de m anu tenção , a in te rm itên c ia  na  
d is trib u ição  e o alto  p ercen tual de p erd a  de água. D ad o s re tirad o s do 
SN IS (S is tem a N acio n al de In d icad o res  sobre S aneam en to ) apon tam  
que, em  2019, o B rasil p erd eu  39 ,2%  5de v o lu m e de água  n a  d is trib u ição . 
O u seja, p a ra  cada 100 litro s de água  p ro d u z id a  no  B rasil, 39 fo ram

2 Novo estudo mostra que Brasil deixa de gerar benefícios de até 1,2 trilhão com 
ausência do saneamento básico. Trata Brasil, São Paulo, fev. 2019.
3 Benefícios econômicos e sociais da expansão do saneamento no Brasil. Instituto 
Trata Brasil, São Paulo, nov. 2018.
4 Saneamento básico no Brasil: por que não se investe mais? 2019. Disponível em: 
https://www.politize.com.br/saneamento-basico-no-brasil/.
5 Diagnóstico dos Serviços de Água e Esgoto 2019. Ministério do Desenvolvimento 
Regional, Secretaria Nacional de Saneamento, Brasília, 2019.
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elim in ad o s d iariam en te , o que equ iva le  a 7,1 m il p isc in as  o lím p icas de 
água  sup rim idas to d o s os d ias6.

A s perdas p odem  ser ch am ad as de reais ou aparen tes: as reais 
são  as assoc iadas aos v azam en to s, já  as aparen tes são deco rren tes da  fa lta  
de h id rôm etros, erros de m ed iação , lig açõ es c lan d estin as e ro u b o  de 
água. A in d a  de aco rdo  com  os dados do  SN IS, a su p ressão  de água 
po tável nos sis tem as de d is trib u ição  acarre to u  p re ju ízo s de m ais de R $  

12 b ilh õ es só em  2 0 1 8 5, im p ac tan d o  d ire tam en te  nas rece itas  dos 
p restad o res  de serv iços (ág u a  e esgo to ) no  país.

A  situação m edieval se perpetua pela  fa lta  de investim entos e 
senso de urgência. U m  problem a histórico que se agravou ao longo  dos 
ú ltim os anos pela  carência de capital e políticas públicas de saúde e de 
saneam ento efetivas que pudessem  im por a pressão, o peso e a u rgência que 
o tem a exige. E ntre  1990 e 2000, a m édia  de investim entos em  infraestru tura 
ficou m uito  abaixo de 0 ,45%  do P roduto  In terno B ru to  (PIB), m eta 

considerada inadequada7. D este  total, a m enor parcela era revertida para o 
saneam ento básico. O s núm eros, p o r si só, dem onstram  a falta de prioridade 
com  que o tem a era tratado. O  tem po  passou, a população  brasileira  cresceu, 
saltando de 190 m ilhões, em  1990, para  211 m ilhões em  2019, de acordo 
com  o Institu to  B rasileiro  de G eografia e E statística (IBG E), e os problem as 
da escassez foram  ficando ainda m ais urgentes.

E stu d o  da C o n fed e ração  N acio n al da  In d ú stria  (C N I) apon ta  
que, se m an tid o s os in v estim en to s  dos ú ltim o s o ito  anos, em  m éd ia  de 
R $  13,6 b ilh õ es8, a u n iv ersa lização  do serv iço  som ente  será a tin g id a  em  

2060. A  m eta  d efin id a  pe lo  P lan o  N ac io n a l de S aneam en to  B ásico  
(P lansab , 2013), e re fo rçad a  no  n o v o  m arco  legal, é 2033.

6 Saneamento -  Principais estatísticas Brasil. Disponível em: http://www.tratabrasil.or 
g.br/saneamento/principais-estatisticas/no-brasil/agua.
7 Déficit de acesso aos serviços de saneamento básico no Brasil. IPEA, Caixa 
Econômica Federal, 2006.
8 Saneamento Básico: uma agenda regulatória e institucional. Confederação Nacional 
da Indústria, Brasília, jun. 2018.
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A lém  de ba ixos, os v a lo res  in v estid o s ficam  co n cen trad o s em  
poucas cidades, o que  p erp e tu a  um  cenário  de desigualdade. O T ra ta  
B rasil in d ica  que m ais de 50%  dos in v estim en to s  são rea lizad o s em  
apenas 100 cidades, das q uase  5 .600 ex isten tes no  país. M esm o  que 
nesses 100 m u n ic íp io s  v iv am  m ais de 40%  d a  popu lação , esse dado  
a ju d a  a ex p lica r o p o rq u ê  as cidades m éd ias e pequenas, em  geral, 
carecem  tan to  d esta  in fraestru tu ra .

P a ra  a tin g ir a u n iv ersa lização  até 2033 , segundo  estudo  da 
K P M G 9, são n ecessário s  R $  500 b ilh õ es para  co n stru ir no v a  
in fraestru tu ra  e ou tros R $  200  b ilh õ es p ara  m o d ern iza r a rede já  
ex isten te , a fim  de m elh o ra r a e fic iên c ia  operac ional e red u z ir perdas.

O in v es tim en to  em  saneam en to  con tribu i para  d im in u ir 
d esig u ald ad es socia is e para  p ro m o v er g aran tias  b ásicas  de  cidadania, 
d ire ito  à  v id a  e à  d ign idade, em  co n so n ân cia  aos O b je tiv o s do 
D esen v o lv im en to  S u sten táv e l (O D S ) da O N U  (O rg an ização  das N ações 

U nidas). O  O b je tiv o  6 p rev ê  “ asseg u ra r a d isp o n ib ilid ad e  e gestão  
susten tável da  ág u a  e saneam en to  p ara  to d as  e to d o s até 2030".

E stu d o s de v ária s  en tid ad es d em ostram  que  o in v es tim en to  no 
se to r tem  po tencia l de q u ad ru p lica r gan h o s econôm icos, traz e r avanços 
im p o rtan tes  e a ju d ar a red u z ir os im p ac to s  fin an ce iro s  causados pela  
crise  g erad a  p ela  p an d em ia  do no v o  co ronav írus. E stim a tiv as  da 
O rg an ização  M und ial da  S aú d e  (O M S )10 m o stram  que os ganhos, 
dep en d en d o  da reg ião  do g lobo , p odem  ser de a té  34 v ezes  o v a lo r 
investido . D ad o s con so lid ad o s pe lo  T ra ta  B rasil apo n tam  que  a 

u n iv ersa lização  do  san eam en to  b ás ico  tra ria  b en e fíc io s  eco n ô m ico s e 
socia is de m ais de R $  1 trilh ão  em  20 anos.

9 Quanto custa universalizar o saneamento no Brasil? ABCON - Associação Brasileira 
das Concessionárias Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto e KPMG,
São Paulo, jun. 2020.
10 Investimento em saneamento básico traz grande retorno, afirma OMS, Trata Brasil, 
2009. Disponível em: http://www.tratabrasil.org.br/blog/2009/06/24/investimento-em- 
saneamento-basico-traz-grande-retorno-afirma-oms/.
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E sses benefícios podem  ser observados em  diferentes setores da 

econom ia. A s obras de saneam ento básico  realizadas no  país entre 2004 e 

2016, po r exem plo, sustentaram  quase 70 m il em pregos diretos por ano na 

construção civil, de acordo com  estim ativa do T rata B rasil3. C onsiderando 

em pregos indiretos e induzidos, os núm eros chegariam  a 142 m il p o r ano, 

com  um a geração de receita anual de R $  13,6 bilhões. O s dados 

dem onstram  que a cada R $  1 investido em  saneam ento foi gerada renda de 

R $  1,22, evidenciando o efeito  m ultip licador do incentivo ao  setor.

A lém  disso, h á  potencial para  o B rasil am pliar a atração enquanto 

destino turístico. E ssa  ativ idade econôm ica não  se desenvolve de form a 

adequada em  regiões com  falta de água tratada, coleta e tratam ento  de 

esgoto. E m  com paração aos países vizinhos, as econom ias latino- 

am ericanas com  m elhor desem penho n a  área do saneam ento  básico  têm  

fluxos in ternacionais e turísticos relativam ente m aiores. E m  Cuba, C hile e 

A rgentina chegaram  261, 207 e 138 turistas estrangeiros por m il habitantes 

em  2014. N o  Brasil, esse núm ero foi de apenas 31 turistas por m il habitantes 

-  dados3 do ano em  que o país sediou a C opa do M undo  de Futebol da FIFA . 

C om  base no m odelo  estatístico, estim a-se que a un iversalização do 

saneam ento faria os ganhos de renda com  turism o saltarem  de R $  2,1 

b ilhões em  2016, para  R $ 42,8 b ilhões em  2036.

E v id en c iad a  a im p o rtân c ia  do san eam en to  básico , o no v o  m arco  

reg u la tó rio  é u m a  op o rtu n id ad e  p ara  re tira r o país  de u m a  rea lidade  

m ed ieval e p o sic io n á-lo  d efin itiv am en te  nos tem p o s m o d ern o s e re fle tir 

a im ag em  de u m a n ação  que j á  fo i a sé tim a eco n o m ia  do m undo. O m arco  

deve im p u ls io n ar a a tração  de in v estim en to s  s ign ifica tivos e reco rren tes  

em  in fraestru tu ra , essen cia is  p a ra  o desen v o lv im en to  eco n ô m ico  e social 

do país, p rin c ip a lm en te  neste  m o m en to  tão  desafiador, p a ra  co m b ate r a 

crise  san itá ria  ad v in d a  p e la  p an d em ia  do no v o  co ronav írus e co n trib u ir 

com  a re to m ad a  econôm ica.
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1 P R IN C IP A IS  B E N E F ÍC IO S  D O  M A R C O  L E G A L

O principa l ob je tiv o  da leg is lação  é u n iv e rsa liz a r a cobertu ra  
dos serv iços de ág u a  e, especia lm en te , de  esgo to  e q u a lifica r a p restação  
desses serv iços com  o ap rim o ram en to  e a m o d ern ização  do se to r até 
2033. O tex to  tam b ém  p rev ê  m aio r seg u ran ça  ju ríd ica , n ecessá ria  para  
a tra ir investido res, além  da p ad ro n ização  de reg ras  p ara  a tuação  de 

operad o res p riv ad o s ou  púb licos.
E n tre  os po n to s  traz id o s pe lo  n o v o  m arco  legal do  saneam ento  

básico , destaco  os que considero  p rincipa is: titu laridade; superv isão  da  
reg u lação  em  âm b ito  federa l e d esig n ação  de m etas p ara  a 
u n iv ersa lização  dos serv iços até 2033.

O p rim eiro  ponto , da  titu la ridade , dará  m ais au to n o m ia  p ara  as 
ad m in is traçõ es p ú b licas  lo ca is  e reg ionais. O  m arco  to rn a  ex p resso  que 
os titu la res  dos serv iços são os m u n ic íp io s, p revê o exerc íc io  da 

titu la rid ad e  pe lo  estado , em  con ju n to  com  m u n ic íp io s  in teg ran tes de 
R eg iõ es  M etro p o litan as, A g lo m eraçõ es U rb an as  e M icro rreg iõ es  
in stitu íd as  p o r L ei C o m p lem en ta r E stadual. T am bém  au to riza  a 
rea lização  p o r in stru m en to s de g estão  assoc iada, p o r m eio  de consó rcios 
p ú b lico s  ou  co nvên ios de cooperação .

C onfo rm e p rev is to  no  § 2° do artigo  2° do  D ecre to  10588/2020, 
os consó rcios p ú b lico s  p ara  ab astec im en to  de água  e esg o tam en to  
san itário  ex isten tes, con fo rm e L ei 11107/2005, e a g estão  asso c iad a  
d eco rren te  de  aco rdo  de coo p eração  p oderão  ser reco n h ec id o s com o 

b lo co s reg ionais, desde  que n ão  in c lu am  m u n ic íp io s  in teg ran tes  de 
reg iõ es m etropo litanas.

O texto prevê um a m udança sobre o atendim ento aos pequenos 
m unicípios, com  poucos recursos e sem  cobertura de saneam ento. N o  m odelo 

anterior, as grandes cidades atendidas por um a m esm a em presa ajudavam  a 
financiar a expansão do serviço em  m unicípios m enores. A  nova lei 
determ ina que os estados, no intuito de atender aos pequenos m unicípios, 
com ponham  grupos ou blocos de m unicípios que poderão contratar os
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serviços de form a coletiva, sendo que não precisam  ser vizinhos. O s blocos 
deverão im plem entar planos m unicipais e regionais; e a U nião poderá 
oferecer apoio financeiro e técnico para a execução da tarefa.

Trabalhando em  parceria com  os prestadores de serviço público, o 
setor privado pode contribuir para a universalização do saneam ento por m eio 
de três form atos de atuação. O prim eiro é a C oncessão P lena ou Parcial, na 
qual o setor privado realiza investim entos, opera e cobra tarifa do usuário 

final. A  segunda m odalidade é a subconcessão, que funciona de m aneira 
sim ilar a prim eira, m as norm alm ente se relaciona à  concessão dos serviços 
de um a sub-região da em presa pública. O terceiro m olde é o da Parceria 
Público-Privada (PPP), v ia  concessão adm inistrativa, na  qual o operador 
privado investe e opera, em  geral, parte do sistem a (principalm ente 
esgotam ento sanitário), com  tarifa cobrada diretam ente pelo poder público.

E n tre  os b en e fíc io s  da  a tu ação  con jun ta, q u a lq u er que  seja  a 
m odalidade, estão  a in te ração  e co m p lem en ta rid ad e  en tre  o d inam ism o, 

a efic iência , a in o v ação  com  o co n h ecim en to  local e o co m p ro m etim en to  
social; e a a tração  de m ais recu rso s e in v estim en to s  p ara  a lcan çar a 
u n iv ersa lização  tão  necessária .

O b em -su ced id o  le ilão  de co n cessão  d a  C o m p an h ia  E stad u al de 
Á g u as e E sg o to s  do R io  de Jan e iro  (C ed ae ) ilu stra  bem  com o u m a  b o a  
m odelagem  p ode  estim u la r a co m p etiv id ad e  en tre  os operadores, 
p ú b lico s  ou  p riv ad o s e, p rin c ip a lm en te , a a tração  de investido res.

C on sid erad o  o m aio r p ro je to  de concessão  de in fraes tru tu ra  de 
san eam en to  do  B rasil, a co n co rrên c ia  p ara  a co n cessão  dos serv iços de 

ab astec im en to  de água  e co le ta  e tra tam en to  de esg o to  desp erto u  o 
in te resse  de v árias em presas, g rupos e consó rc ios em  co n q u is ta r um  dos 
q uatro  b lo co s do leilão , que o co rreu  um  ano  após a ap rovação  do novo  
m arco  legal do  setor.

O gov ern o  do  R io  de Jan e iro  arrecadou  ce rca  de R $  22 ,7  b ilh õ es 
com  três dos quatro  b lo co s  le iloados, an te  u m a  o u to rg a  m ín im a  to ta l de 
R $  10,6 b ilhões, e a C edae co n tin u ará  rea lizan d o  os serv iços de cap tação  
e tra tam en to  de água  nos m u n ic íp io s  da  R eg ião  M etropo litana. D ian te
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dos desafio s do d éfic it do  saneam ento , a co m p lem en tarid ad e  de a tuação  
en tre  p úb lico  e p riv ad o  é u m a  a lte rn a tiv a  que deve g an h ar m ais 
re lev ân c ia  nas m o d elag en s de concessão  p ó s-ap ro v ação  do  no v o  m arco  
e es tim u la r a a tração  de recursos.

O s investim entos para universalizar o abastecim ento de água e a 
coleta e tratam ento de esgoto no E stado do R io de Janeiro exigirão volum es 
de R $ 12 bilhões entre 2022 e 2026 e de R $  13 bilhões entre 2027 e 2033. A  

grandeza foi determ inada pelas m etas do P lano N acional de Saneam ento 
B ásico  e o M arco Legal do Saneam ento -  90%  de coleta e tratam ento de 
esgoto e 99%  de abastecim ento de água até 2033 nas áreas urbanas.

A  A E G E A  Saneam ento, por m eio do consórcio form ado pela 
com panhia, G rupo Equipav, GIC (Fundo Soberano de Singapura) e Itaúsa, 
venceu a disputa dos blocos 1 e 4 no  leilão e está preparada para enfrentar os 
desafios deste projeto e conta com  toda sua experiência, m odelo operacional 
e capacidade financeira. Entre os principais objetivos da em presa estão a 

m elhoria nos sistem as atuais e a universalização dos serviços nas áreas onde 
irá atuar no  E stado do R io  de Janeiro, onde 9,3%  (1,6 m ilhão) da população 
não possui acesso a água tratada e 35%  (6,1 m ilhões) não é contem plada com  
coleta de esgoto (SNIS 2019).

A lém  dos v a lo res  arrecad ad o s e da  m o d elag em  de p arceria  entre 
en tes p úb licos e a in ic ia tiv a  p rivada, segundo  estudo  do B N D E S , a 
concessão  dos três  b lo co s  le ilo ad o s à  in ic ia tiv a  p riv ad a  po d e  g era r cerca  
de 40  m il em pregos d ire tos e in d ire to s  n a  rea lização  de obras e operação .

2 A G Ê N C IA  N A C IO N A L  D E  Á G U A S  (A N A ) C O M O  P E Ç A  
F U N D A M E N T A L

P ara  o p o n to  de  superv isão  da  reg u lação  em  âm bito  federal há  

do is destaques. O  p rim eiro  é a c riação  do  C o m itê  In term in is te ria l de 
S aneam en to  B ásico , que tem  a am bição  de m elh o ra r a articu lação  
in s titu c io n a l en tre  os ó rgãos federa is  que a tuam  no  setor. E sse  com itê  
será p resid id o  pelo  M in isté rio  do  D esen v o lv im en to  R eg ional.
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O o u tro  é que a A g ên c ia  N acio n al de Á guas (A N A ), v in cu lad a  
ao  M in isté rio  do  D esen v o lv im en to  R eg io n al, p assa  a ser a responsável 
p e la  p ad ro n ização  reg u la tó ria  do setor. C om  o no v o  papel, a A N A  to rn a- 
se o órgão  resp o n sáv el p e la  im p lem en tação  das n o rm as de re ferên c ia  
p ara  o ex erc íc io  da  reg u lação  pe las  agências subnacionais.

E sse  p o n to  tem  o po tencia l de in c rem en ta r a segurança  ju ríd ica, 
c riando  um  te rritó rio  m ais estável de  a tu ação  p a ra  as em presas, e, assim , 

ace lera r a a tração  de investim en tos. E ste  é um  resu ltad o  esperado  pelo  
se to r com o d eco rrên c ia  d a  p ad ro n ização  das n o rm as de re fe rên c ia  e u m a  
m aio r u n ifo rm ização  da a tuação  das agências in franacionais .

A  p ad ro n ização  de reg ras em  te rritó rio  nac ional to rn a  o cenário  
m ais p ro p íc io  à  am pliação  da  p artic ip ação  de op erad o res p riv ad o s com  
cap acid ad e  técn ica  e fin an ce ira  p ara  lev a r seus serv iços a d iferen tes 
reg iõ es do  país. N o  caso  da  A E G E A  é u m a  g rande oportun idade: a 
em p resa  tem  o d in am ism o  e a so lidez  que po ssib ilitam  o 

d esen v o lv im en to  de so luções de san eam en to  de aco rdo  com  as 
p articu la rid ad es de cada m un icíp io , p a ra  p ro je to s  de d iferen tes p o rtes  e 
desafios. A tualm en te , p o r exem plo , a co m p an h ia  a tende cidades 
pequenas, m éd ias e g randes, com  p o p u laçõ es que variam  de 3 m il a 2 ,2 
m ilh õ es de hab itan tes. D este  m odo , se m o ld a  aos m u ito s  “B ras is” nas 
reg iões, re sp e itan d o  o m eio  am b ien te  e os d ire ito s das pessoas. C laro  que 
com  a p ró x im a  operação  dos serv iços n u m a g rande área da  c id ad e  e do 
E s tad o  do R io  de Jane iro , esse co n h ecim en to  irá  aum entar.

C onsidera-se , p o r fim , que o no v o  papel da  A N A  tem  grande 

po tencia l p a ra  im p u ls io n a r a a tração  de in v estim en to s  n ecessário s  para  
superação  do d éfic it do  saneam ento , in c lu siv e  a tra ir no v o s in v estid o res  
n ac io n a is  e estrangeiros, em  razão  das d iversas o p o rtu n id ad es de negóc io  
que o se to r oferece.

V ale  reg is tra r a d isp o n ib ilização  de ação  m ed iad o ra  e arbitral 
p e la  p ró p ria  A N A , v isan d o  d irim ir con flito s en tre  players desse 
m ercado . E ssa  re so lu ção  de co n flito s en tre  p o d er co n ced en te  e 
operad o res po d e  aco n tecer p o r m eio  de p ro cesso  ad m in is tra tiv o  in s ­
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tau rad o  p e las  partes in te ressadas, o que p o d erá  tra z e r m ais ag ilid ad e  à 
reso lu ção  dos litíg ios, u m a  v ez  que p ro cesso s do se to r n o rm alm en te  
ap resen tam  qu estõ es técn icas  com plexas.

3 C O M P R O M IS S O  C O M  A  U N IV E R S A L IZ A Ç Ã O

P o r ú ltim o , o m arco  re fo rça  o co m p ro m isso  da U n ião  com  a 

m eta  de u n iv ersa lização  do  saneam en to  b ás ico  a té  31 de dezem b ro  de 
2033: g aran tir o a ten d im en to  de 99%  da p o p u lação  com  água  po tável e 
de 90% , com  tra tam en to  de esgo tos. A  lei p rev ê  possível ex ten são  para  
2040  em  casos de in v iab ilid ad e  econôm ico-financeira .

O m arco  estab e lece  reg ras  m ais c laras às o p erad o ras  p ara  que 
as m etas sejam  alcançadas, com  a d e te rm in ação  de que os con tra tos 
deverão  co n ter c láusu las essen cia is  com o  não  in terru p ção  dos serv iços; 
red u ção  de perd as n a  d is trib u ição  de água  tra tada; q u a lid ad e  n a  p restação  

dos serv iços; m elh o ria  nos p ro cesso s de tra tam en to  e reu so  e 
ap ro v eitam en to  de águas de chuva. F icam  estab e lec id as  a in d a  ex igênc ias 
com o  a co m p ro v ação  de que a co n cessio n ária  possu i capacidade 
eco n ô m ico -fin an ce ira  p a ra  assu m ir os serv iços, e de que os con tra tos 
p rev ejam  as m etas  de u n iv ersa lização  até 2033.

H á  u m a n ítid a  p reo cu p ação  no  sen tido  de que as em p resas  do 
se to r p rec isam  ap resen ta r n ovas so luções p a ra  a tin g ir re su ltad o s que vão  
além  da u n iv ersa lização  do  san eam en to  em  u m a d e te rm in ad a  reg ião . É  
p rec iso  a ten d er aos in d icad o res de qu alid ad e  e aos p ad rões de 

po rtab ilid ad e , além  da d im in u ição  do índ ice  de perd as de água, que é um  
dos g ran d es g argalos do  setor.

E ste  desa fio  m o tiv o u  a A E G E A  a desenvo lver, em  2013, um  

d ep a rtam en to  esp ec ia lizad o  em  efic iên c ia  e tecn o lo g ia , com  u m a  equ ipe 

m u ltid isc ip lin a r de 15 especialistas. E m  apenas quatro  anos, a em presa  
reduziu  as perd as de ág u a  em  71 m ilh õ es de m etro s  cúbicos. E m  C am po 
G rande, cap ita l do  M ato  G rosso  do Sul, desde 2010 , a em p resa  reduziu  
o ín d ice  de p erd a  de água  de 57%  p ara  19%.
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O utra frente im portan te é a atuação de m odo preventivo, a fim  de 
garan tir que problem as operacionais ou de perda de água sejam  detectados. 
N este  aspecto, a A E G E A  criou o P rogram a Infra  Inteligente, que usa  
tecnologia de pon ta para  a gestão  dos seus ativos, v isando  facilitar a tom ada 
de decisões operacionais e trazer m ais celeridade a desafios, com o os 
im postos principalm ente na pandem ia, pois d im inuiu  a in teração direta 
entre os profissionais. E ntre  os recursos do Infra  Inteligente, h á  a utilização 

de drones para a digitalização das instalações que com põem  os sistem as de 
abastecim ento  de água e esgotam ento  sanitário da com panhia. E stas 
representações gráficas em  3D  possuem  alto nível de detalham ento, 
possib ilitando u m a visualização de dados e análises em  um  am biente de 
realidade virtual. C om  isso, a em presa atua para d im inuir o déficit do 
saneam ento, de fo rm a responsável e inovadora, corrig ir p roblem as que 
agravam  a situação e a garan tir o acesso aos serviços.

P a ra  o G rupo  A E G E A , a e fic iên c ia  o peracional é u m a  de suas 

m ais fo rtes ca rac te rísticas e g u ia  p ara  to d o s os trab a lh o s realizados. A  
co m p an h ia  p resta  serv iços de qualidade , resu ltan tes  da im p lem en tação  
de so luções tecn o ló g icas  e in te lig en tes  ad eq u ad as ao  co n tex to  dos 
p ro je tos e às p articu la rid ad es reg ionais.

U m  projeto bem -sucedido  da A E G E A  para o fornecim ento  
regular de água, um  dos aspectos essenciais para prom oção  da eficiência, 
foi o plano de atendim ento  no verão  de Santa C atarina em  2020, garantindo 
a continuidade do abastecim ento  em  São F rancisco do Sul, Penha, 
B om binhas e C am boriú, quatro im portantes cidades do litoral do estado que 

apresentam  picos de dem andas no período de final de ano e no  verão.
E n tre  as m elh o rias  rea lizad as p e la  em presa , estavam  o 

d esen v o lv im en to  de n ovas estações de tra tam en to  de ág u a  e o tim ização  
das estru tu ras de cap tação , que p erm itiu  g aran tir o fo rn ec im en to  reg u la r 

de água  p ara  p o p u lação  e v is itan te s  destas localidades, em  um  p ro je to  
b em -su ced id o  que serv irá  de re fe rên c ia  p ara  a co n tin u id ad e  de atuação  
em  cond ições sem elhan tes de ag o ra  em  diante. E n tre  os resu ltados 
m ensu ráveis , em  C am b o riú  o nú m ero  de rec lam açõ es de fa lta  d ’água
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reg is trad as  nos ú ltim o s d ias de 2020  ca iu  85 ,5%  em  co m paração  ao 
m esm o  p erío d o  de 2019.

E sta  eficiência operacional da em presa já  existia antes m esm o da 
definição do novo m arco  regulatório  que prevê o cum prim ento  das m etas 
de un iversalização e não in term itência do abastecim ento. N o  caso do não 
atingim ento das m etas, deverá ser in iciado procedim ento  adm inistrativo 
pela  concedente com  o objetivo de avaliar as ações a serem  adotadas, 

incluídas m edidas para  suspensão e cancelam ento  dos contratos.
E ssa  n o v a  g o v ern an ça  deve au m en ta r a e fic iên c ia  e trazer m ais 

co m p etição  ao  setor, em  um  cenário  que estim u la  a ap rim o ração  técn ica, 
a es tru tu ração  fin an ce ira  e a b u sca  p o r in o v ação  p o r p arte  dos 
operadores. É  u m a  o p o rtu n id ad e  de re sg a ta r essa  en o rm e d ív id a  social.

H á  m uitas etapas im p o rtan tes p e la  fren te  p ara  que os efeitos 
esperados a p artir da sanção  do no v o  m arco  legal sejam  alcançados. 
E n tre  eles, um  im p o rtan te  passo  é o recen te  decre to  da  m eto d o lo g ia  para  

m en su ra r a cap ac id ad e  eco n ô m ica  e fin an ce ira  das co n cessio n árias de 
água  e esgoto , v isan d o  aferir a real p o ssib ilid ad e  de cu m p rim en to  dos 
in v estim en to s  n ecessá rio s  à u n iv ersa lização  dos serviços.

A  prev isão  é que os projetos decorrentes do novo  m arco  dem orem  
entre dois e cinco anos para  chegar ao m ercado, sejam  por m eio  de Parcerias 
Público-P rivadas ou concessões plenas, essencialm ente.

V ale  citar que já  há  bons exem plos de PPPs, que em  pouco  tem po 
conseguiram  reverte r p rob lem as da p restação  de serviços. A  P P P  de 
P iracicaba, no  in te rio r de S ão  Paulo , é um  dos destaques do rank ing  do 

saneam ento  do T rata  B rasil, no  qual é a 1a co locada nos índ ices de 
a tend im ento  to tal de esgo to  no país. E m  pouco  m ais de dois anos, a co leta 
e tra tam en to  de esgo to  no  m unícip io  foram  un iversa lizadas pe la  A egea. 
O utro  exem plo  é a p arceria  com  o governo  do R io  G rande do Sul e com  a 

C om panh ia  R iog randense  de S aneam ento  (C orsan), que atende 9 cidades 
da reg ião  m etropo litana de P orto  A legre, h á  pouco  m ais de um  ano.

M esm o  an tes da n o v a  leg islação , o m o d e lo  de n eg ó c io  da 
A E G E A  já  e ra  b asead o  nos p ilares de efic iên c ia  operacional,
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in v estim en to s  estra tég icos e cu m p rim en to  de m etas. T o d a  essa 
exp e riên c ia  será  rep licad a  nas recen tes  conqu istas nos le ilõ es de 
C ariac ica , no  E sp írito  Santo  e da  Sanesu l, em  M ato  G rosso  do Sul.

E m  Cariacica, onde in iciam os recentem ente as operações em  68 
m unicípios de M ato  G rosso do Sul, a A E G E A  é responsável pela  prestação 
do serviço de esgotam ento  sanitário. O s investim entos devem  gerar 
benefícios transversais às regiões com  criação de em pregos, m elhoria  das 

condições de saúde da  população, aum ento de produtiv idade e redução de 
desigualdades sociais. O u seja, o im portante efeito m ultip licador do 
investim ento  em  saneam ento básico  será v isto  n a  prática, com  potencial de 
gerar im pacto  social e econôm ico para  as novas regiões atendidas.

A n a lisan d o  C ariac ica  (E S ), a operação , m an u ten ção  e m elho rias 
v ão  b en e fic ia r d ire tam en te  m ais de 400  m il pessoas, com  es tim ativ a  de 
in v estim en to  em  to rn o  de R $  640 m ilhões, nos 30 anos de concessão . 
E s tu d o  d a  G O  A sso ciad o s in d ica  que esses in v estim en to s, concen trados 

no  se to r de construção , têm  po tencia l de g era r d ire ta  e in d ire tam en te  u m a  
ex p an são  eco n ô m ica  no  E sp írito  Santo  n a  o rdem  de R $  1,987 bilhão .

Im ag in em  ag o ra  o caso  dos 68 m u n ic íp io s  do E stad o  de M ato  
G ro sso  do  Sul. Lá, a m eta  é a u n iv ersa lização  do  sistem a de esg o to  nos 
p rim eiro s  dez anos, com  R $ 800 m ilh õ es de in v estim en to s  b en e fic ian d o  
1,7 m ilh ão  de pessoas. E m  C am po  G rande, os avanços e in v estim en to s  
d a  A eg ea  p erm itiram  u m a  red u ção  de 9 1 %  no  nú m ero  de in te rn açõ es p o r 
doenças d iarre icas en tre  2003 e 2015 , co n sid eran d o  a tax a  de in ternação  
a cada 100 m il hab itan tes.

C om  o m arco , e as ev idênc ias destes casos, p erceb e -se  que a 
en trad a  de in v estim en to s, n ac io n a is  e in te rn ac io n ais , e a b u sca  da  
e fic iên c ia  operacional são im p o rtan tes  fa to res ace leradores p a ra  a 
u n iv ersa lização  do saneam en to  básico . E fic iên c ia , ao  lad o  de 

susten tab ilidade, são ina tos p a ra  atuação  no  se to r a p a rtir do  m arco  legal 
e cada v ez  m ais v a lo rizad as p o r in v estid o res  no  m o m en to  de ap lica r seu 
capital. Q uestões am bien ta is, socia is e de g o v ern an ça  são  os crité rio s de
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atuação  sin te tizados p e lo  te rm o  E S G , do ing lês Environmental, Social 
and Governance.

E m  destaque no m ercado, os princípios E S G  ajudam  investidores 
a identificarem  em presas com  um  m odelo  de negócios com petitivo no 
longo-prazo. O saneam ento  está in trinsecam ente atrelado à preservação 
am biental e nenhum  segm ento  da infraestru tura causa m ais im pacto  social 
do que este. H oje, a avaliação de um  investim ento  inclui o im pacto  na  

sociedade, além  de tam bém  considerar risco  e rentabilidade.

4 L IC E N Ç A  S O C IA L  P A R A  O P E R A R

P elo  tex to  aprovado , ex iste  u m a  p reo cu p ação  q uan to  às 
q u estõ es  sociais la ten tes  com o  e lem en to s c ru c ia is  p a ra  o setor. O novo  
m arco  legal do  saneam en to  b ásico  prevê, p o r exem plo , que fam ílias  de 
b a ix a  ren d a  receb eriam  subsíd ios p ara  co b rir os cu sto s  dos serv iços e 

g ra tu id ad e  n a  conexão  à red e  de esgoto . O utros crité rio s tam b ém  deverão  
ser a tend idos, com o  não  in terru p ção  dos serv iços, red u ção  de perd as e 
m elh o ria  nos p ro cesso s de  tra tam en to  de água  e esgoto .

A  preocupação é que dentro das m etas de un iversalização dos 
serviços exista um a atenção prioritária às populações m ais vulneráveis, que 
tiveram  a necessidade dos recursos provindos do saneam ento 
potencializados durante a pandem ia. E ssa  cobertura deve ser realizada com  
qualidade, de fo rm a a prom over v idas m ais dignas e saudáveis às pessoas.

O san eam en to  b ás ico  é um  in d icad o r de d esen v o lv im en to  dos 

m u n ic íp io s  e da  qu alid ad e  de v id a  de seus h ab itan tes  ao  g aran tir acesso  
à água  tra tad a  e à red e  de co le ta  e tra tam en to  de esgoto . C on tribu i com  a 
m elh o ria  da  saúde da  popu lação , com  a assid u id ad e  de c rian ças n a  esco la  
e de adu lto s no  traba lho , em  razão  da red u ção  de d oenças re lac io n ad as à 

fa lta  de saneam en to  básico , o ferecendo , assim , v id as  m ais  p len as de 
cidadania. O  serv iço  tam b ém  co o p era  com  a p reserv ação  do m eio  
am bien te, em  especial dos co rp o s h íd ricos, e com  o d esen v o lv im en to  de 
seto res im p o rtan tes  da econom ia , com o  tu rism o  e im ob iliário .
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Indo m uito  além  da conform idade legal, a licença social para 
operar é a chancela de u m a com unidade para  um a operadora, po r m eio  da 
legitim ação e aceitação da população im pactada d iretam ente pelos serviços. 
C om  a valorização do papel da com unidade na  in terlocução e gestão  do 
processo é possível entregar soluções com  m uito  m ais valor ao país.

A  A E G E A , p o r m eio  de suas concessões, b u sca  a licen ça  social 
p a ra  o p era r p rezan d o  p e la  ex ce lên c ia  dos serv iços de saneam en to  b ásico  

p restados, b u scan d o  leg itim id ad e  em  seu trab a lh o ; p e la  ap rox im ação  
com  as co m u n id ad es p o r m eio  do d iá logo  tran sp a ren te ; e pelo  
in v estim en to  n a  m elh o ria  da  q u a lid ad e  de  v id a  da  p o p u lação  e do  Ín d ice  
de D esen v o lv im en to  H u m an o  (ID H ) dos m unicíp ios.

P o r m eio  do  d iá logo  tran sp a ren te  com  as co m u n id ad es é 
possível id en tifica r fo rm as m ais asse rtiv as de re sp o n d er às necessid ad es 
dos d iferen tes “b ra s is” , co n sid eran d o  as d iversas, d ife ren tes e com plexas 
ca rac te rísticas te rrito ria is , c lim áticas e socia is do  país. N este  p rocesso , 

h á  o reco n h ec im en to  da  capac idade  e co n h ec im en to  das p o p u laçõ es em  
co n trib u ir n a  iden tificação  dos verdadeiros im pactos, além  daq u ilo  que 
os esp ec ia lis tas j á  sabem .

C om  o P ro g ram a  A fluen tes, u m a  das m aio res  in ic ia tiv as  da 
A E G E A  para  estre ita r a re lação  com  as com un idades, a em p resa  faz 
reu n iõ es  nos bairros, nas sedes e em  v isitas às in sta lações. C om  o 
A flu en tes  é possível en ten d e r as necessid ad es locais , m esm o  que 
m ín im as, e com o  os serv iços da  em p resa  p odem  a ju d ar a popu lação .

U m  exem plo  desse  estu d o  m ais ded icado  foi a so lução  

en co n trad a  p ara  áreas de p a lafitas  fren te  às a lte rações dos n ív e is  das 
águas de rios. Foi p rec iso  d esen v o lv e r so luções in o v ad o ras  de 
ab astec im en to  p ara  g a ran tir  a q u a lid ad e  da  ág u a  e dos serv iços p restados 
nessas partes de M anaus. O  sistem a d esen v o lv id o  p e la  co n cessio n ária  

g a ran te  a d is trib u ição  em  redes aé reas de ab astec im en to  p ara  as 
com u n id ad es sem  que h a ja  a co n tam in ação  p e la  p o lu ição  dos igarapés.

O utro  ex em p lo  de in ic ia tiv a  que b u sca  fo car no  a ten d im en to  aos 
vu ln eráv eis  é o p ro g ram a V em  com  a G ente, em  M anaus, no  qual a
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A eg ea  m ap eia  e lo ca liza  as o p o rtu n id ad es de ex p an são  de rede de 
ab astec im en to  em  reg iõ es v u ln eráv eis  do m u n ic íp io  e que não  con tam  
com  ab astec im en to  regu lar, com o  becos, p a lafitas  e rip -rap  espa lhadas 
p e la  cidade. M ais  de 1,2 m ilh ão  de p esso as j á  fo ram  a tend idas pelo  
p ro g ram a e m ais de 80 m il m etro s  de redes de ág u a  tra tad a  fo ram  
im p lan tad as em  38 b a irro s  da  cidade.

A  A E G E A  atua d ire ta  e in d ire tam en te  n a  v id a  das com un idades 

e m u n ic íp io s  onde opera. O s p ro je tos desen v o lv id o s fo rta lecem  os laços 
com  lideranças com unitárias, levam  educação  am bien ta l p a ra  as escolas, 
p ro m o v em  ações de co n sc ien tização  am bien tal, o ferecem  cultura, 
estim u lam  p ro fesso res a trab a lh ar com  o tem a do saneam en to  em  salas 
de au la  e a tendem  aos anse ios da p o p u lação  além  de, induzirem , sem pre 
que possível, a ig u a ld ad e  en tre  os in d iv íduos, sob re tudo  a racial. E ssas 
in ic ia tivas, p o n tu a is  em  cada un idade, são  fo rm a tad as e a lin h ad as p ela  
G erên cia  de R esp o n sab ilid ad e  S ocia l C orpora tiva .

C om  b ase  em  efic iên c ia  operacional e um  o lh ar a ten to  p ara  as 
necessid ad es esp ec íficas  das com unidades, com  a ten ção  especial à  
in c lu são  dos vu lneráveis , a A eg ea  reg is tro u  c resc im en to  exponencia l em  
seus dez anos de ex istênc ia . S altou  de seis concessões p ara  153, em  12 
estados e atende, agora, m ais de 21 m ilh õ es de pessoas. N o  seu p ro cesso  
de crescim ento , a em p resa  b u sco u  co n so lid ar só lidos p ro g ram as in te rnos 
com  sistem as, p ro ced im en to s e ce rtificaçõ es que re fo rçam  seu 
co m p ro m isso  E S G .

A ssim  com o a em presa, h á  o u tros operadores, p ú b lico s  e 

p rivados, que estão  co n seg u in d o  av an çar p ara  d im in u ir o défic it do 
saneam ento . O no v o  a rcabouço  legal deve trazer m ais ce le rid ad e  à  
un iv ersa lização . P o r isso, é  tão  im p o rtan te  segu ir rap id am en te  com  os 
p ro cesso s deco rren tes  da ap rovação  do no v o  m arco  legal. A  

co n tin u id ad e  é fun d am en ta l para  não  p e rd e r a tração . É  p rec iso  evolu ir, 
g a ran tir  a seg u ran ça  p ara  in v estid o res  e ap o iar operadores. O m o m en to  
é bo m  p ara  av an çar n esse  cam po, u m a  v ez  que o tem a  está  em  d estaque 
e a in fraestru tu ra  é o p rincipa l eixo  de in v estim en to  para  a re to m ad a
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eco n ô m ica  do  país  sendo  o saneam en to  um  dos co m p o n en tes m ais 
p ro cu rad o s p o r in v estid o res  n ac io n a is  e in te rnac ionais . A lém  d isso , este  
p e río d o  to rn a-se  ideal p a ra  avançar, em  um  m o v im en to  sincron izado  
en tre  p o d er conceden te , ag ên cias reg u lad o ras  e co n cessio n árias  para  
co n seg u im o s lev ar à p o p u lação  b rasile ira , fina lm en te , esse serv iço  tão  
essencial e den tro  de um  p razo  digno.
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A PRESTAÇÃO REGIONALIZADA NO NOVO MARCO 

LEGAL DO SANEAMENTO BÁSICO

R u b en s N a v es* * 
G u ilh erm e A m orim  C am pos da  Silva*

R o b erto  N ucci*

S U M A R IO : 1 Introdução. 2 D as m odalidades de prestação reg ionalizada 
trazidas pelo  art. 3° inciso  VI, alíneas b e c. 3 R egiões A dm inistrativas, 
R egiões criadas p o r Lei e suas m odalidades sob a luz da C onstituição 
Federal. 3.1 D a  região m etropolitana, aglom eração u rbana ou  m icrorregião 
(art. 25 §3° da CF). 3.2 D a  unidade regional de saneam ento básico  e do 
b loco  de referência. 4 D a  prestação reg ionalizada por m eio  das regiões 
criadas po r lei e suas com petências delim itadas pela  C onstituição. 4.1 D a  
falta de sistem ática de governança das R egiões L egais no N M L SB . 4.2 O s 

im pactos advindos da exclusão do contrato de program a e a lim itação à 
au tonom ia federativa. 4.3 O s im pactos advindos da exclusão do contrato de 
program a e a lim itação  à au tonom ia federativa. 5 C onclusão. R eferências.

1 IN T R O D U Ç Ã O

A  L ei n° 14 .026/2020, sanc ionada  em  15 de ju lh o  de 2020, 

in tro d u ziu  o N o v o  M arco  L egal do  S aneam en to  B ásico , cu jo  in tu ito  é

* Advogado, Consultor da COMASP e SABESP (1970-2021). Professor de Teoria 
Geral do Estado da PUC/SP (1978-1997), Chefe de Departamento de Teoria do Direito 
da PUC/SP (1983-1987). Sócio titular de Rubens Naves, Santos Jr. Advogados. 
Membro Comissão Especial de Saneamento, Recursos Hídricos e Sustentabilidade da 
OAB Nacional.
* Advogado, Doutor em Direito Constitucional (2010) e Mestre em Direito do Estado 
(2002) pela PUC/SP. Professor Titular de Direito Constitucional pela UNINOVE/SP. 
Sócio titular de Rubens Naves, Santos Jr. Advogados.
* Advogado, graduado pela PUC/SP (2017) e Pós-Graduando em Direito 
Administrativo PUC-SP/COGEAE (2020-2021).
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v iab iliz a r a u n iv ersa lização  dos serv iços de acesso  à ág u a  po tável e ao 
san eam en to  b ásico  até 3 1 /12 /2033 , em  co n fo rm id ad e  com  o p lan o  de 
ação  o rg an izad o  pe las  N açõ es U n id as e seu  O b je tiv o  de 
D esen v o lv im en to  S usten tável 6 da A g en d a  2 0 3 0 1.

A  re fe rid a  leg is lação  tem  p o r ob je tiv o  assegurar, em  âm b ito  
nac ional, o a tend im en to  de 99%  da p o p u lação  com  ág u a  po tável e de 
90%  da p o p u lação  com  co le ta  e tra tam en to  de esgoto , con fo rm e d isposto  

p o r seus a rtigos 10-B  e 11-B 1 2.
P a ra  isso , fo ram  rev o g ad as e m o d ificad as p arc ia lm en te  cincos 

n o rm as q u e  com põem  o m arco  legal do san eam en to  b ás ico : a L ei 
11 .445/2007, que estab e lece  as d ire trizes n ac io n a is  p a ra  o saneam ento  
básico , a L ei 12 .305/2010, que criou  a p o lítica  nac ional de  resíduos 
só lidos, a L ei 9 .984 /200 , que tra ta  da  A g ên c ia  N acio n al de Á guas e 
S aneam en to  B ásico , a L ei 11 .107/2005, que reg u lam en ta  a con tra tação  
de consó rc ios p ú b lico s  p ara  p restação  de serv iços púb licos, a L ei 

13 .089/2018, que d isp õ e  sobre o esta tu to  da m etrópo le , e, p o r fim , a Lei 
14 .026/2020, que a lte rou  to d as  estas n o rm as e in se riu  n ovas regras.

A  Lei 14.026/2020 reconfigurou o M arco  L egal do Saneam ento 
B ásico  e suas alterações abrangem  assuntos com o: (i) a m aior abertura de 
espaço para  os contratos de concessão e a obrigatoriedade de licitação, 
p roibindo-se a u tilização  dos contratos de program a, (ii) o incentivo  à

1 Http://www.agenda2030.org.br/ods/6/.
2 Art. 10-B. Os contratos em vigor, incluídos aditivos e renovações, autorizados nos 
termos desta Lei, bem como aqueles provenientes de licitação para prestação ou 
concessão dos serviços públicos de saneamento básico, estarão condicionados à 
comprovação da capacidade econômico-financeira da contratada, por recursos próprios 
ou por contratação de dívida, com vistas a viabilizar a universalização dos serviços na 
área licitada até 31 de dezembro de 2033, nos termos do § 2° do art. 11-B desta Lei. 
Art. 11-B. Os contratos de prestação dos serviços públicos de saneamento básico 
deverão definir metas de universalização que garantam o atendimento de 99% (noventa 
e nove por cento) da população com água potável e de 90% (noventa por cento) da 
população com coleta e tratamento de esgotos até 31 de dezembro de 2033, assim como 
metas quantitativas de não intermitência do abastecimento, de redução de perdas e de 
melhoria dos processos de tratamento. (...)
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prestação reg ionalizada com  a in trodução das un idades regionais ou blocos 
de m unicípios e (iii) a criação de um  m arco regulatório  com um , p o r m eio  
da edição de norm as referenciais pela  A gência R egu ladora Federal.

R eg is tra -se  que, p a ra  o p resen te  artigo , em  especial ded icado  
aos serv iços de ág u a  e tra tam en to  de esgo tos, im p o rta  ap ro fu n d ar o 
estudo  sobre a p re s tação  reg io n a lizad a  dos serv iços in tro d u z id a  pelo  
N o v o  M arco  L egal, que ro m p eu  com  o sistem a de subsíd io  c ru zad o 3 

p rev is to  p e la  an tig a  regu lação , em  que as g ran d es cidades p restavam  
aux ílio  aos m u n ic íp io s  m ais defic ien tes e p erife rias  com  apo io  de 
em presas estatais.

2 D A S  M O D A L ID A D E S  D E  P R E S T A Ç Ã O  R E G IO N A L IZ A D A  

T R A Z ID A S  P E L O  A R T . 3°, IN C IS O  V I, A L ÍN E A S  B  E  C  D a  
L E I  N° 14 .026 /2020

N o  âm bito  do N ovo  M arco  Legal do S aneam ento  B ásico, ao 
tratarm os da assistência aos m unicípios m ais afastados, que geralm ente 
carecem  de recursos ou até m esm o não  dispõem  de um a cobertura de 
saneam ento, a Lei das D iretrizes N acionais para o S aneam ento  B ásico  (Lei 
11.445/2007) foi alterada para estabelecer a regionalização do serviço de 
saneam ento básico  com o um  princípio  fundam ental (inciso X IV , Art. 2°)4

C om o fo rm a de co n c re tiza r o p rin c íp io  da p restação  
reg io n a lizad a  do  serv iço  de saneam en to  básico , o ex e rc íc io  da 
titu la rid ad e  d este  serv iço  foi a lterado , em  co m p aração  com  reg im e

3 Subsídio cruzados: forma de cobrança em que uma classe, tipo de consumidor paga 
preços mais elevados para subsidiar um grupo específico de consumidores, entendidos 
como tendo menos condições de saldar seus compromissos financeiros ou necessidade 
de maior estímulo para seu desenvolvimento. (NAVES, Rubens. Água crise e conflito 
em São Paulo. 1 Ed., São Paulo: Via Impressa, pag. 46.).
4 Art. 2° Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos seguintes 
princípios fundamentais: (...) XIV - prestação regionalizada dos serviços, com vistas à 
geração de ganhos de escala e à garantia da universalização e da viabilidade técnica e 
econômico-financeira dos serviços; (Incluído pela Lei n° 14.026, de 2020).
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ju r íd ic o  an terior, de m o d o  a in c lu ir os E stados, em  con ju n to  com  os 
M u n ic íp io s, n a  h ip ó tese  de in te resse  com um  (inciso  II, A rt. 8°)5. O 
in teresse  com um  é con fig u rad o  q uando  os en tes federa tivos 
co m p artilh am  “efetivamente instalações operacionais integrantes de 
regiões metropolitanas” .

A dem ais, o artigo 3°, inciso  V I6, in troduziu  o m odelo  de 
p restação  reg ionalizada dos serviços púb licos de saneam ento  básico , a ser 

p rom ov ido  em  u m a determ inada reg ião  cujo territó rio  abran ja m ais de um  
M unicíp io . E sse  d ispositivo  tra tou  de estru tu rar a p restação  reg ionalizada 
em  três m odalidades a partir das reg iões criadas p o r lei, sendo elas: (a) 
reg ião  m etropolitana, ag lom eração  u rb an a  ou m icrorreg ião ; (b) a un idade 
reg ional de saneam ento  básico  e (c) o b loco  de referência.

D as m odalidades apresentadas, constata-se que a nov idade 
traz ida  pelo  N o v o  M arco  L egal está  inserida  nos itens (b) e (c), v isto  que 
a un idade  reg ional de saneam ento  básico  e o b loco  de referência  

agregaram  à n o rm a legal u m a ferram en ta  perm issiva  aos pequenos * II * * * VI

5 Art. 8° Exercem a titularidade dos serviços públicos de saneamento básico:
II - o Estado, em conjunto com os Municípios que compartilham efetivamente
instalações operacionais integrantes de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas 
e microrregiões, instituídas por lei complementar estadual, no caso de interesse comum.
6 Art. 3° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
(...)
VI - prestação regionalizada: modalidade de prestação integrada de um ou mais 
componentes dos serviços públicos de saneamento básico em determinada região cujo 
território abranja mais de um Município, podendo ser estruturada em:
a) região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião: unidade instituída pelos 
Estados mediante lei complementar, de acordo com o § 3° do art. 25 da Constituição 
Federal, composta de agrupamento de Municípios limítrofes e instituída nos termos da 
Lei n° 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole);
b) unidade regional de saneamento básico: unidade instituída pelos Estados mediante 
lei ordinária, constituída pelo agrupamento de Municípios não necessariamente 
limítrofes, para atender adequadamente às exigências de higiene e saúde pública, ou 
para dar viabilidade econômica e técnica aos Municípios menos favorecidos;
c) bloco de referência: agrupamento de Municípios não necessariamente limítrofes, 
estabelecido pela União nos termos do § 3° do art. 52 desta Lei e formalmente criado 
por meio de gestão associada voluntária dos titulares;
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m unicíp ios de in tegrarem  b locos com  outras cidades, não  necessariam ente 
v izinhas, p re tendendo  a con tra tação  co letiva dos serv iços con tando  com  o 
apoio  técn ico  e financeiro  dos E stados M em b ro  e/ou  da  U nião.

C ab e  destacar, a inda, q u e  além  de ex istirem  as m o d alid ad es de 
p restação  reg io n a lizad a  criadas p o r lei, o N o v o  M arco  L egal, em  
co n tin u id ad e  com  o reg im e  ju ríd ico  an terior, p rev iu  a p o ssib ilid ad e  de o 
serv iço  de san eam en to  b ás ico  ser p restad o  p o r g estão  asso c iad a  (§1°, A rt, 

8°), p o r m eio  de co n só rc io  p ú b lico  ou con v ên io  de cooperação , is to  é, a 
p restação  oco rre  p o r re lação  contra tual.

N o  en tan to , d ife ren tem en te  do que oco rria  no  reg im e ju ríd ico  
an terior, a gestão  asso c iad a  só p o d erá  ser co m p o sta  p o r M u n ic íp io s  e 
com  a fin a lid ad e  ex c lu siv a  de fin an c iam en to  das in ic ia tiv as  de 
im p lan tação  de m ed id as estru tu ra is  do serv iço  de  saneam en to  básico , 
v ed ad a  a fo rm a lização  p o r con tra to  de p ro g ram a (II, §1°, A rt. 8°).

A ssim , o N o v o  M arco  L egal p o ss ib ilita  a p restação  

reg io n a lizad a  do  serv iço  de saneam en to  b ásico  p o r m eio  de reg iões 
c riadas p o r lei - reg iõ es m etropo litanas, ag lo m eraçõ es u rb an as e 
m icro rreg iões, u n id ad e  reg ional e b lo co  de re fe rên c ia  -  e de gestões 
assoc iadas -  consó rc ios p ú b lico s  e con v ên io  de cooperação , em b o ra  com  
au to n o m ia  b astan te  lim itada.

N este  aspecto , cabe an a lisa rm o s a lgum as c ircu n stân c ias 
im p o rtan tes  que a p restação  reg io n a lizad a  p o r m eio  das reg iõ es  criadas 
p o r lei, com o  o possível con flito  de co m p etên cia  fru to  do 
estab e lec im en to  do  G o v ern o  F edera l com o  d e ten to r da  m aio ria  dos 

recu rso s financeiros, e n a  tran sfe rên c ia  de co m p etên c ia  leg is la tiv a  para  
au ta rq u ia  p ú b lica  federal, a re fletir, opo rtunam en te , n a  v io lação  do pac to  
federa tivo , q uan to  a red u ção  das p re rro g ativ as  dos M u n ic íp io s, titu la res 
dos serv iços de san eam en to  básico , en tre  ou tras questões deco rren tes 

desta  aná lise  in icial.
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3 R E G IÕ E S  A D M IN IS T R A T IV A S , R E G IÕ E S  C R IA D A S  P O R  
L E I  E  S U A S  M O D A L ID A D E S  S O B  A  L U Z  D A  

C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L

A  C o n stitu ição  da  R ep ú b lica  F ed e ra tiv a  do  B rasil de 1988, ao 
tra ta r  da  estru tu ra  b ás ica  da  F ederação , in stitu iu  com o  en tes fed era tiv o s 
a U nião , os E stados, o D is trito  F ederal e os M u n ic íp io s, in o v an d o  com  

re lação  as dem ais C o n stitu içõ es b rasile iras  ao  e lev ar o M u n ic íp io  com o 
en te fed era tiv o  d o tado  de au to n o m ia  ad m in is tra tiv a  e fin an ce ira .

C om o co n seq u ên cia  d essa  estru tu ra , cada um  dos en tes 
fed erad o s detém  g o v ern o  p ró p rio  e co m p etên cias  ex c lu siv as.

A o  d iv id ir as co m p etên cias en tre  to d as as en tidades federa tivas, 
u tilizo u -se  o princípio da predominância do interesse, co n fo rm e nos 

ensina  José  A fonso  da S ilva7, de m o d o  que cab erá  à U n ião  as m atérias 
de predominante interesse geral ou nacional, ao  E stad o s os assun tos de 

p red o m in an te  interesse regional e aos M u n ic íp io s  cabem  as qu estõ es de 
interesse local.

A lém  disso , observ a-se  da  estru tu ra  fed era lis ta  b rasile ira  a 
n oção  de cooperação en tre  os en tes federados, a p a rtir  da red is trib u ição  
das co m p etên cias en tre  to d o s os m em b ro s d a  fed eração  as cham adas 
co m p etên cias com uns e co m p artilh ad as.

A lém  das entidades federativas, a Constituição Federal previu a 
criação de regiões adm inistrativas especiais de desenvolvim ento incentivado 
(art. 43) e m etropolitanas, as aglom erações urbanas e m icrorregiões (§3°, art. 

25), com  objetivo de operacionalizar as com petências com uns ou de prestar 
serviços públicos que extrapolam  a noção de interesse local, m as não se 
configuram  com o interesse regional típico.

7 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 39. Ed. São 
Paulo: Malheiros, 2016. p. 482.
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3.1 D a  re g iã o  m e tro p o l i ta n a ,  a g lo m e ra ç ã o  u r b a n a  o u  m ic ro r re g iã o  
( a r t .  25  §3° d a  C F )

D isc ip lin a  a C o n stitu ição  F ederal, em  seu artigo  25, §3°, quan to  
a reg ião  m etropo litana , que:

os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
municípios limítrofes, para integrar a organização, o 
planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum.

A  reg ião  m etro p o litan a  po d e  ser d efin id a  com o  a ca ta lizad o ra  
da articu lação  de in te re sses  com uns p ara  além  de um  só M unicíp io . 
P ressu p õ e  m u ltip lic id ad e  in stituc iona l, que ex ige a execução  de fu n çõ es 
p ú b licas  orien tadas, de m o d o  u n ificad o  confo rm e o in te resse  com um  de 

reg ião , in te re sse  esse que, nos en sin am en to s do E. M in istro  do  S u p rem o  
T rib u n al F ederal, G ilm ar M endes, assim  se configura:

O interesse comum inclui funções públicas e serviços que 
atendam a mais de um Município, assim como os que, 
restritos ao território de um deles, sejam de algum modo 
dependentes, concorrentes, confluentes ou integrados de 
funções públicas, bem como serviços supramunicipais. 
(STF, ADI n° 1.842/RJ, rel. p/ o ac. Min. Gilmar Mendes, 
Pleno, j. 6/3/2013).

N as lições traz id as  p o r P ed ro  E stev am  Serrano  (2009, p. 190), 

o reg im e con stitu c io n al fed era tiv o  in troduzido , ten d e  a ser in te rp re tad o  
da segu in te  fo rm a :8

8 SERRANO, Pedro Estevam Alves Pinto. Região Metropolitana e seu regime 
constitucional. Verbatim, 2009. p. 209.
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Prerrogativa de decidir quanto ao modo de exercer a 
competência que lhe foi outorgada pelo sistema federativo, 
autorizando fazê-lo de forma centralizada e solitária ou 
realizando-a de forma descentralizada, contando com a 
participação dos Municípios. Por ser uma entidade apenas 
administrativa, sem personalidade política, a Região 
Metropolitana em nada deve interditar a competência do 
Município enquanto ente federado. Esta Região significa 
apenas um campo de atuação de competência estadual 
determinada pela Constituição Federal, não se 
configurando com novo ente político capaz de titularizar 
competências diferenciadas e, com muito menos razão, 
com a prerrogativa de suprimir competências 
constitucionalmente estabelecidas”.

A in d a  sobre a questão , nos com pete  d es tacar a aná lise  que se 
tran sc rev e  no  en ten d im en to  de A laô r C affé A lves, em  suas pond eraçõ es 
peran te  o d isp o sitiv o  co nstituc ional su p rac itad o 9:

No âmbito específico que nos interessa agora, o das 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões, postula-se igualmente a exigência de um 
novo conteúdo organizacional de gestão regional, por 
força da própria Constituição Federal, onde a cooperação 
e a coordenação intergovernamental passam a ter uma 
dimensão institucional própria, representada pela 
exigência de unidades integradas e personalizadas de ação 
pública de interesse comum.

A dvém , desse  no v o  m o d elo  de sistem a reg io n a l in troduzido , 

situações in u sitad as  q uan to  ao  fed era lism o  de in teg ração , cu jo  
p ressu p o sto  p arte  da  ig u a ld ad e  en tre  os en tes fed era tiv o s e suas 
resp ec tiv as  co m p etên cias  com um  ou  m ateria l, ao  re lac io n am en to

9 ALVES, Alaôr Caffé. Regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões: 
novas dimensões constitucionais da organização do Estado brasileiro. Revista da 
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, edição especial em comemoração aos, 
v. 10, 1998. Disponível em: http://www.pge.sp.gov.br/centrodeestudos/revistaspge/re 
vista7tes1.htm.
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in te rg o v ern am en ta l e às au to n o m ias dos en tes p o lítico -ad m in is tra tiv o s 
federados, ten d o  em  v is ta  que a reg ião  m etro p o litan a  era  c riad a  p ela  
U n ião  no  reg im e con stitu c io n al an teceden te , sendo  o E stado , m ed ian te  
lei com plem en tar, o en te  fed era tiv o  co m p eten te  p a ra  in s titu i-lo s .

Em  com plem ento à C onstituição Federal, a Lei Federal 
13.089/2015 dispôs sobre o E statuto da M etrópole, que tratou, em  seu artigo 
2 inciso V, do conceito de R egião M etropolitana da seguinte forma:

espaço urbano com continuidade territorial que, em razão 
de sua população e relevância política e socioeconômica, 
tem influência nacional ou sobre uma região que 
configure, no mínimo, a área de influência de uma capital 
regional, conforme os critérios adotados pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

A lém  disso, o E statuto da M etrópole disciplinou, em  seus artigos 7° 
e 8°, sobre a organização e funcionam ento dessa estrutura interfederativa: 

instância executiva com posta pelos representantes do P oder E xecutivo dos 
entes federativos integrantes das unidades territoriais urbanas; instância 
colegiada deliberativa com  representação da sociedade civil; organização 
pública com  funções técnico-consultivas; e sistem a integrado de alocação de 
recursos e de prestação de contas.

P o rtan to , a p a rtir  de  u m a  estru tu ra  ad m in is tra tiv a  que  con g reg a  
M u n ic íp io s  perm ead o s p o r um  m esm o  con tex to  socioeconôm ico , a 
R eg ião  M etro p o litan a  p e rm ite  o p lan e jam en to  e execução  de funções 
p ú b licas  com uns.

P o r sua vez, a ag lom eração  urbana, no esteio da conceituação do 
artigo 1510 do E statu to  da M etrópole, em  interpretação sistem ática com  o 
inciso V II do caput do artigo 2°, e artigo 25, §3° da C onstituição Federal, é

10 Art. 15. A região metropolitana instituída mediante lei complementar estadual que 
não atenda o disposto no inciso VII do caput do art. 2° desta Lei será enquadrada como 
aglomeração urbana para efeito das políticas públicas a cargo do Governo Federal, 
independentemente de as ações nesse sentido envolverem ou não transferência de 
recursos financeiros.
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to d a  região que não  tem  por objetivo in tegrar o p lanejam ento  e execução 
das funções públicas de in teresse com um  da região m etropolitana.

S u a  co n ceitu ação  é  im p ró p ria  e p o r ex c lu são  d a  defin ição  de 
reg ião  m etro p o litan a , segundo  o p róp rio  E sta tu to  e u tiliza d a  apenas para  
efe ito  das p o líticas  p ú b licas  a cargo  do g o v ern o  fed era l, 
in d ep en d en tem en te  das ações, nesta  p e rsp ec tiv a , envo lverem  ou não  
tran sfe rên c ia  de recu rso s financeiros.

A ssim , de aco rdo  com  M arian a  M e n c io 11, h á  d istinções 
re lev an tes  a tuais a serem  con sid eraçõ es en tre  reg ião  m e tro p o litan a  e 
ag lo m eração  u rb an a  após a en trad a  em  v ig o r do  E sta tu to  da  M etrópo le .

N esta  d ireção , reg ião  m etro p o litan a  p assa  a ser q u a lificad a  
com o  ag lom eração  u rb a n a  m etro p o litan a  enq u an to  o co n ceito  de 
ag lo m eração  u rb a n a  p assa  a d esig n ar a u n id ad e  territo ria l u rb an a  
co n stitu íd a  pe lo  ag ru p am en to  de 2 (do is) ou  m ais M u n ic íp io s  lim ítro fes, 
ca rac te rizad a  p o r com p lem en ta rid ad e  func iona l e in teg ração  das 

d inâm icas geográficas, am bien ta is, p o líticas  e socioeconôm icas.
Q uanto  às m icrorregiões, o leg islador federal, ao fixar requisitos 

de institu ição das regiões m etropolitanas e aglom erações urbanas, não 
definiu os contornos legais deste arranjo federativo. Entretanto, inexistem  
óbices para  a extensão dos efeitos da  lei sobre o instituto.

N esse ponto, em  síntese, destacam -se as distinções que podem  ser 
aferidas nas figuras regionais, segundo o doutrinador José A fonso  da Silva:

Regiões Metropolitanas constitui-se de um conjunto de 
Municípios cujas sedes se unem com certa continuidade 
urbana em torno de um Município; Microrregiões forma- 
se de grupos de Municípios limítrofes com certa

11 MENCIO, Mariana. Consórcios públicos e região metropolitana. Enciclopédia 
jurídica da PUC-SP. Celso Fernandes Campilongo, Alvaro de Azevedo Gonzaga e 
André Luiz Freire (coords.). Tomo: Direito Administrativo e Constitucional. Vidal 
Serrano Nunes Jr., Maurício Zockun, Carolina Zancaner Zockun, André Luiz Freire 
(coord. de tomo). 1. ed. São Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 
2017. Disponível em: https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/61/edicao- 
1/consorcios-publicos-e-regiao-metropolitana.
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homogeneidade e problemas administrativos comuns, 
cujas sedes não sejam unidas por continuidade urbana. 
Aglomerações Urbanas carecem de conceituação, mas de 
logo se percebe que se trata de áreas urbanas sem um pólo 
de atração urbana, quer tais áreas sejam das cidades-sedes 
dos Municípios, como na Baixada Santista, ou não.12

P o rtan to , v e rif ico u -se  o tra tam en to  con stitu c io n al e legal dado  
às reg iõ es m etro p o litan as , ag lo m eraçõ es u rb an as e m icro rreg iõ es .

A g o ra  p assa -se  à  v e rif icação  d a  d isc ip lin a  d isp en sad a  às 
u n id ad es reg io n a is  e b lo co s de re ferências, in tro d u z id as  pe lo  N o v o  
M arco  L ega l do S aneam en to  B ásico .

3 .2  D a  u n id a d e  re g io n a l d e  s a n e a m e n to  b á s ico  e d o s b lo co s d e  
r e fe rê n c ia

O  N o v o  M arco  L egal, com  a in ten ção  de c ria r es tím u lo s à  

p restação  reg io n a lizad a  dos serv iços de san eam en to  básico , p e rm itiu  que  
os m u n ic íp io s  in teg ran tes  das u n id ad es reg io n a is  de saneam en to  b ásico  
e dos b lo co s de re fe rên c ia  não  te riam  de ser lim ítro fes, com o  p rev isto  
p e la  C o n stitu ição  F ed era l q u an to  as reg iõ es  m etropo litanas, 
ag lo m eraçõ es u rb an as e m icrorreg iões.

A in d a  assim , q uan to  a u n id ad e  reg ional de san eam en to  básico , 
v a le  destacar que esta  d ev e rá  ser in stitu íd a  pelos E stad o s  m ed ian te  Lei 
O rd inária , enq u an to  o b lo co  de re ferência , ap esar de tam b ém  ser 
co n stitu íd o  p o r M u n ic íp io s  não  necessa riam en te  lim ítro fes, possu i a 

p articu la rid ad e  de ser in s titu íd o  p o r ato  n o rm ativ o  em anado  p e la  U n ião  
F ed era l. O u seja, p o r m eio  de L ei O rd in ária  F ederal, de fo rm a  a ser 
re a lizad o  su b sid ia riam en te  aos E stad o s e m ed ian te  aco rdo  v o lu n tá rio  
en tre  os in teg ran tes .

12 SILVA, José Afonso da. Direito Urbanístico Brasileiro. 7. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2012. p. 156.
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N o  que d iz re sp e ito  à co m p etên cia  ac im a  exp lic itada, a respe ito  
da U n ião  federa l e sua  in stitu ição  dos b lo co s de re ferênc ia , re ssa lte -se  
que o n o v o  d ispositivo , em  seu art. 1513, d e term in o u  que e la  só será 
ex e rc id a  caso as u n id ad es reg io n a is  de san eam en to  b ás ico  não  ten h am  
sido in stitu íd as  pelo  E stad o  no  p razo  de 1 (u m ) ano  da pub licação  d a  L ei 
n° 14 .026/2020 san c io n ad a  em  15 de ju lh o  de 2020.

N este  sentido, a su sten tar u m a  possível d isco rd ân cia  com  o 

pac to  fed era tiv o  e seu  artigo  2 4 1 14, id en tificam o s que o N o v o  M arco  
L ega l re sg u ard a  p o r o ra  um  em p ec ilh o  n a  co operação  in te rfed era tiv a  
en tre  m u n ic íp io s  e estados n a  p restação  dos serv iços p ú b lico s  de 
san eam en to  básico , posto  que a au to n o m ia  m un icipal corre risco  de ser 
su focada  po r even tua l neg ação  de sua titu la rid ad e , nas h ip ó teses  em  que 
h o u v er q u a lq u er tip o  de co m p artilh am en to  de in fraestru tu ra  o peracional 
de serv iços de san eam en to  en tre  m ais de um  m un icíp io .

4 D A  P R E S T A Ç Ã O  R E G IO N A L IZ A D A  P O R  M E IO  D A S  

R E G IÕ E S  C R IA D A S  P O R  L E I  E  SU A S  C O M P E T Ê N C IA S  
D E L IM IT A D A S  P E L A  C O N S T IT U IÇ Ã O

C onfo rm e exposto  an terio rm en te , a p restação  reg io n a lizad a  do 
serv iço  de san eam en to  b ás ico  pode o co rre r a p a r tir  da  co n stitu ição  de 
reg iõ es criadas p o r lei ou  de g estõ es  assoc iadas, am b as com  o ob je tivo  
de cen tra lizar várias titu la rid ad es do serv iço  de san eam en to  b ás ico  em

13 Art. 15. A competência de que trata o § 3° do art. 52 da Lei n° 11.445, de 5 de janeiro 
de 2007, somente será exercida caso as unidades regionais de saneamento básico não 
sejam estabelecidas pelo Estado no prazo de 1 (um) ano da publicação desta Lei.
14 Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por 
meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes 
federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços transferidos. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
19, de 1998).
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um  ú n ico  p o d er conceden te , e lev ad a  a p rin c íp io  fun d am en ta l ao  lad o  da 
u n iv ersa lização  dos serv iços de san eam en to  básico .

A s reg iões criadas p o r lei -  reg ião  m etro p o litan a , ag lom eração  
u rb an a  ou  m icro rreg ião  -  são  ca rac te rizad as p o r ex ercerem  apenas 
fu n ção  ad m in is tra tiv a  e execu tó ria , sem  deterem  p erso n alid ad e  ju r íd ic a  
própria . A  g o v ern an ça  destas in stitu içõ es se exp rim e p o r m eio  de ó rgão  
co leg iado  com p o sto  p e lo s  en tes federa tivos.

A dem ais, a com pu lso riedade , em  regra, tam b ém  se ap resen ta  
com o  ca rac te rís tica  das reg iõ es c riadas p o r lei, j á  q u e  são im p o stas  p o r 
m eio  de lei em  sen tido  fo rm al sem  a an u ên c ia  dos M un icíp ios.

A ssim , a co n cen tração  de v ária s  titu la res  do  serv iço  de 
san eam en to  b ás ico  não  fica  a crité rio  de seus deten to res. A  ex ceção  fica  
a cargo  do b lo co  de re ferência , in stitu íd o  p e la  U n ião  F ederal, p o r ato  
n o rm ativ o  não  defin ido  p e la  L ei 14.026/20, desde que h a ja  an u ên c ia  p o r 
p arte  dos M un icíp ios.

P o r sua vez, a gestão  associada por m eio  de consórcio  ou convenio 
de cooperação se caracteriza pela criação voluntária  de u m a nova pessoa 
ju ríd ica  a partir de u m a relação contratual, em  que h á  considerável 
d iscricionariedade para  a construção da governança e da execução das 
finalidades dessa nova pessoa ju ríd ica, conform e prevê a Lei 11.107/2005.

O s m aio res  desafio s se im põem , po rtan to , p a ra  d e lim itação  do 
reg im e  ju ríd ic o  das reg iõ es criadas p o r lei e sua re lação  com  o N o v o  
M arco  L egal, u m a  v ez  que  a co m p u lso ried ad e  ca rrega  m aio r in certeza  
sobre a p reserv ação  da au to n o m ia  fed era tiv a  dos M un icíp ios.

4.1 A sistemática de Governança da Região Metropolitana e a ADI 
1842-RJ

A  p restação  reg io n a lizad a  p o r m eio  de R eg ião  M etropo litana, 
ag lo m eração  u rb an a  e m icro rreg iõ es  em erge  do  §3° do A rtig o  25 da 
C o n stitu ição  F ederal, em  que p ressu p õ e  a co n cre tização  de in te resse
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com um  p ara  a execução , o rg an ização  e p lan e jam en to s de funções 
p ú b licas  en tre  ag ru p am en to  de m u n ic íp io s  lim ítrofes.

A  C o n stitu ição  F edera l não  tra to u  d a  fo rm a de 
o p erac io n alização  dessas estru tu ras ju ríd icas . N o  en tan to , a ed ição  do 
E sta tu to  da  M etró p o le  tra to u  de reg u lam en ta r o conceito  de in te resse  
co m u m 15 e e stab e lece r d ire trizes p ara  a g o v ern an ça  das reg iões 
m etro p o litan as  e ag lom erações u rbanas. A  g o v ern an ça  in te rfed era tiv a  

d e te rm in a  a criação  de um  ó rg ão  co leg iad o  d e lib era tiv o  com  p artic ip ação  
da so c ied ad e  civ il e u m a  in s tân c ia  ex ecu tiv a  com  rep resen tan tes do 
P o d er E x ecu tiv o  dos en tes fed erad o s que co m p õ em  a reg ião  legal.

O co rre  que os deta lhes de fu n c io n am en to  das in stân c ias de 
g o v ern an ça  fed era tiv a  não  fo ram  expostos no  E sta tu to  de M etrópo le , 
fican d o  a cargo  das le is  in stitu id o ras  que criam  as reg iões legais  
esp ec ifica r a fo rm a  de p artic ip ação  do  E stad o -M em b ro  e dos 
M u n ic íp io s, o m o d o  de ed ição  dos atos n o rm ativ o s para  execução  do 

serv iço  p ú b lico  e, sobre tudo , quem  co n g reg a  a fig u ra  do P o d er 
C onceden te: a in stân c ia  execu tiva, a in s tân c ia  co leg iad a  ou  am bas.

R ep isa -se  que um  dos ob je tivos da  p restação  reg io n a lizad a  é  
ju s tam en te  co n cen tra r em  u m a  ú n ica  in stitu ição  ju r íd ic a  o P o d er 
C onceden te , de m o d o  a fac ilita r a p restação  do  serv iço  púb lico , trazen d o  
seg u ran ça  ju r íd ic a  e ganhos econôm icos de escala.

A in d a  que ten h a  o co rrid o  an terio rm en te  à  ed ição  do  E sta tu to  da 
M etrópo le , o ju lg am en to  da  A D I 1842 /R J pe lo  S uprem o T ribunal 
F edera l tro u x e  p arâm etro s  im p o rtan tes sobre  a es tru tu ra  e g o v ern an ça  da 

reg ião  m etro p o litan a  e m icro rreg ião , de fo rm a que influ i a tu a lm en te  na  
aná lise  das reg iõ es legais. * II

15 Art. 2° Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
(...)
II -  função pública de interesse comum: política pública ou ação nela inserida cuja 

realização por parte de um Município, isoladamente, seja inviável ou cause impacto em 
Municípios limítrofes;
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Paulo  M o d esto 16, ao analisar o acórdão proferido no  âm bito  da 
A D I 1842/RJ, extraiu algum as questões que m erecem  o devido destaque, 
quanto  a discussão acerca da com posição do conselho d iretor da R egião 
M etropolitana e sua governança, v isto  que, diferente de outros tem as 
abordados, este resultou em  controvérsia peran te os m inistros do T ribunal.

O M in is tro  N e lso n  Jobim , em  seu v o to  n a  A D I 1842, sub linhou  
que o E stad o  te ria  apenas o papel de in s titu ir  a reg ião  m etropo litana, 

exercendo , portan to , co m p etên cia  m eram en te  p roced im en tal, não  
devendo , à v is ta  d isso , p artic ip a r do conse lho  deliberativo , po is te ria  o 
M u n ic íp io  essa  co m p etên cia  p ara  tra ta r  das fu n çõ es ad m in istra tiv as e 
execu tivas da  reg ião  m etro p o litan a  e d e te rm in a r seu  m o d o  de ex erc íc io .

E m  contrapartida, na  in terpretação constitucional d ispensada pelo 
M inistro  G ilm ar M endes, expressam ente destacada na  em enta do acórdão 
da A D I 1842, o in teresse com um  se estendería conjuntam ente aos Estados 
e aos m unicíp ios do agrupam ento  urbano, m otivando o conhecim ento  de 

seu poder concedente e da  titu laridade do serviço ao  colegiado.
P a ra  G ilm ar M endes, o E stad o  federado , n esta  organ ização , 

seria  im p resc in d ív e l de m o d o  a a tu ar com o rep resen tan te  daqueles 
m u n ic íp io s  que, m esm o  não  co m p o n d o  a reg ião , p ossam  ser de a lgum a 
fo rm a afe tados:

Parece-me, portanto, que a gestão compartilhada das novas 
regiões, previstas no art. 25, § 3°, da CF, entre os 
Municípios e o Estado, é a solução que melhor se 
harmoniza com a preservação da autonomia local e a 
imprescindível atuação do ente instituidor como 
coordenador das ações que envolvam o interesse comum 
de todos os integrantes do ente regional.

16 MODESTO, Paulo. Região Metropolitana, Estado e Autonomia Municipal: a
governança interfederativa em questão. Disponível em: http://www.direitodoestado.co 
m.br/colunistas/paulo-modesto/regiao-metropolitana-estado-e-autonomia-municipal- 
a-governanca-interfederativa-em-questao. Acesso em: 08 abr. 2021.
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O S uprem o T ribunal F ederal dec id iu  ser n ecessá ria  a 
p a rtic ip ação  do E stad o  no  co leg iad o  dirigente. E n tre tan to , fa lh o u  em  
d e te rm in a r ex p ressam en te  o m o d elo  de g o v ern an ça  que as reg iões 
m etro p o litan as  deveriam  adotar.

D ian te  d isso , é v á lid o  re ssa lta r a po sição  do p ro fesso r P au lo  
M o d esto  p o r sua fun d am en ta l re flex ão  q uan to  ao  decisum exposto:

Admitir ou mesmo exigir a participação necessária do 
Estado, ou dos Estados envolvidos, no Conselho Dirigente 
do organismo administrativo metropolitano, é proposta 
tendente a abolir, em concreto, a autonomia municipal. 
Afinal, o veículo que formata o processo decisório e o peso 
relativo das entidades integrantes da região metropolitana 
é a lei complementar estadual, o que pode permitir 
alquimia política suficiente para o Estado controlar - com 
a adesão de poucos municípios - um conjunto amplo de 
unidades políticas municipais ou, mais precisamente, os 
seus serviços fundamentais.

E sta  não  p arece  ser a so lução  que m elh o r se co ad u n a  com  a 
p ro p o sta  constitucional, em  que p ese  a re ssa lv a  que ap o n ta  p ara  o risco  
de frag m en tação  dos p ro cesso s de libera tivos, e possível frag ilid ad e  
in stitu c io n a l das reg iõ es  m etro p o litan as  e a té  m esm o  sua co lisão  com  os 
o b je tivos da  p restação  reg io n a lizad a  in stitu íd a  pe lo  P o d er P úb lico .

C ontudo , no  âm bito  da  A D I 1842/R J, n o tad am en te  na  
fo rm u lação  do v o to  do M in istro  G ilm ar M endes, p rev a leceu  a po sição  

que en tendem os d isp en sar so lução  m ais ad eq u ad a  n a  p ersp ec tiv a  do 
m o d elo  constitucional, p re se rv an d o  a p o ssib ilid ad e  de p artic ip ação  do 
E stad o  n a  g o v ern an ça  da  reg ião  m etropo litana , de fo rm a com partilhada , 
g u ard an d o -se  as p ecu lia rid ad es de cad a  localidade.

A o  d isp en sar in te rp re tação  às c láusu las co n stitu c io n ais  do 

m o d e lo  de fed era lism o  de coo p eração  que perm ite , efe tivam en te , a 
p a rtic ip ação  dos en tes de m an e ira  a p re s tig ia r a g o v ern an ça  em  função  
do in teresse  com um  com  v is tas  à reg iona lização , o S uprem o  não  d itou  
m o d e lo s  nem  tam p o u co  b a lizas  sobre  seu con teúdo , m as exp lic itou
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apenas o con teú d o  m ateria l das n o rm as co n stitu c io n ais  a tinen tes à 
rea lização  de o b je tivos p ac tu ad o s en tre  os en tes da  federação .

A in d a  assim , com o  ap o n ta  R o d rig o  F e rro 17, ap esar da  criação  
do E sta tu to  da  M etró p o le  estab e lece r as d ire trizes g era is  de 
o p erac io n alização  das fu n çõ es p ú b licas  de in te re sse  com um  em  reg iões 
m etro p o litan as, a lei fo i o m issa  q u an to  a g estão  ex c lu siv a  de funções 
p ú b licas  de in te re sse  com um , a fo rm a  de in teg ração  e de 

co m p atib ilização  dos p lan o s seto ria is  com  os p lan o s d ire to res e com  o 
P lan o  de D esen v o lv im en to  U rb an o  In teg rado , co m p ro m eten d o  em  m uito  
a b o a  g o v ern an ça  in terfedera tiva .

4 .2  A  fa l ta  d e  s is te m á tic a  d e  G o v e rn a n ç a  d a s  R eg iõ es  L e g a is  no  
N ovo  M a rc o  L e g a l d o  S a n e a m e n to  B ásico

A  p ro m u lg ação  do  N o v o  M arco  L egal do  S an eam en to  B ásico  

tro u x e  m u d an ças s ign ifica tivas no  o rd en am en to  ju r íd ic o  co m o : ( i)  a 
ab e rtu ra  de m a io r espaço  p ara  os con tra tos de concessão  e a 
o b rig a to ried ad e  de lic itação , p ro ib in d o -se  a u tilização  dos con tra tos de 
p rog ram a, (ii)  o in cen tiv o  à p restação  reg io n a lizad a  com  a in tro d u ção  
das u n id ad es reg io n a is  ou b lo co s de m u n ic íp io s  e (iii)  a criação  de um  
m arco  reg u la tó rio  com um , p o r m eio  da  ed ição  de  n o rm as re feren c ia is  
p e la  A g ên c ia  R eg u lad o ra  F ederal.

C om o um  de seus eixos principais é  a prestação reg ionalizada do 
serviço de saneam ento básico, no  qual se concede ao particu lar a sua 

execução, o N ovo  M arco  Legal v isa  d im inuir a quantidade de M unicípios 
por m eio  de sua concentração em  um a estru tura ju ríd ica  e adm inistrativa 
com  a transferência de execução ao setor econôm ico privado.

17 FERRO, Rodrigo Rage; SALEME, Edson Ricardo. A fragmentação do poder e a 
complexidade de governar nas regiões metropolitanas. Revista Brasileira de Estudos 
Urbanos e Regionais, v. 22, 2020.
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N o  entan to , qu estõ es fu n d am en ta is  ao  d esen v o lv im en to  e 
ex ecu ção  d este  m o d e lo  de concessão regionalizada re sta ram  om issas na  
n o v a  leg islação .

E n tre  elas, d estaca-se  a fa lta  de d isp o sição  n o rm ativ a  a respe ito  
de sobre quem  e com o  será  en carad a  a fig u ra  do p o d er co n ced en te  p ela  
reg ião  legal.

C om  efeito , a concessão  p e la  reg ião  c riad a  p o r  lei da  execução  

dos serv iços de san eam en to  oco rre  p o r m eio  da fig u ra  do  p o d er 
conceden te . O  que n ão  está  defin ido  é  se serão  os en tes fed erad o s em  
con ju n to  que com põem  a reg ião  c riad a  p o r lei ou  se as suas estru tu ras de 
g o v ern an ça  é  que  assum irão  a fig u ra  do p o d er concedente.

C aso  a re sp o sta  seja  p o r es ta  ú ltim a  possib ilid ad e , indaga-se  
quais seriam  as estru tu ras que fica riam  com  a in cu m b ên c ia  de assu m ir a 
fig u ra  do  p o d er conceden te.

R ep isa -se  que, nos casos das reg iões m etro p o litan as  e 

ag lo m eraçõ es u rbanas, o E sta tu to  da  M etró p o le  p revê, em  seus a rtigos 
7° e 8°, a o rg an ização  e fu n c io n am en to  dessa  estru tu ra  In terfederativa: 
p o r m eio  de in stân c ia  ex ecu tiv a  co m p o sta  pe los rep resen tan tes  do  P o d er 
E x ecu tiv o  dos en tes fed era tiv o s in teg ran tes  das u n id ad es te rrito ria is  
u rbanas; in stân c ia  co leg iad a  d e lib e ra tiv a  com  rep resen tação  da 
soc iedade  civil; o rg an ização  p ú b lica  com  fu n çõ es técn ico -co n su ltiv as; e 
s is tem a in teg rad o  de a lo cação  de recu rso s e de p restação  de contas. 
A ssim , n ão  se sabe ao  certo  se seria  a in s tân c ia  ex ecu tiv a  ou  a 
d e lib e ra tiv a  a co rre ta  p ara  assu m ir a fig u ra  do  p o d er conceden te.

A lém  disso , h á  o u tra  g rav e  o m issão  que rem an esce  caso  se 
d ec id a  quem  será  o p o d er con ced en te  da reg ião  c riad a  p o r lei: de que 
fo rm a será o p ro cesso  de esco lh a  de v o n tad e  do rep resen tan te  da  reg ião  
criad a  p o r le i18.

18 ALVES, Alaôr Caffé. Regiões Metropolitanas, Aglomerações Urbanas e 
Microrregiões: Novas Dimensões Constitucionais da Organização do Estado 
Brasileiro. Temas de Direito Ambiental e Público, São Paulo, Ano II, n° 3, p. 13-44.
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O N o v o  M arco  L egal do  S aneam en to  B ásico  de ix a  de 
d isc ip linar, p o r exem plo , aspectos essencia is  sobre a g o v ern an ça  das 
reg iõ es criadas p o r lei com o  a defin ição  acerca  do v o to  paritá rio  
m un icipal p a ra  d efin ir qu estõ es re lev an tes  sobre o p ro je to  de concessão , 
com o  serão  d irim id as qu estõ es con tro v ersas  en tre  os p artic ip an tes  ou, 
ainda, se os en tes fed erad o s p o d erão  fisca liz a r e p a rtic ip a r d a  execução  
do con tra to  de co n cessão .

E m  ou tras palavras, a fo rm a  de g o v ern an ça  não  foi d e lim itad a .
A lém  disso, conform e abordado  an teriorm ente, o E sta tu to  da 

M etrópo le  e o Suprem o T ribunal Federal tam bém  não  analisaram  sobre o 
con teúdo  e a d isc ip lina  no rm ativa  de gestão  da  estru tu ra adm inistrativa, 
restando  con troversa  u m a  fo rm a com plexa de governança que v isa  trazer 
p lanejam en to  n a  execução  de determ inados serv iços púb licos sem  que 
v io le  o pac to  federa tivo  -  cláusu la pétrea  em  nosso  o rdenam ento  ju ríd ico .

P ortan to , in cen tiv ar a p restação  reg io n a lizad a  com  v is tas  à  

concessão  com o d ire triz  fun d am en ta l do  serv iço  de saneam en to  b ásico  
sem  que se av an çasse  em  tem as im p o rtan tes  sobre a es tru tu ra  e 
g o v ern an ça  das reg iõ es  c riadas p o r lei, g e ra  um  espaço  de in ce rteza  que 
p o d erá  se ch o car com  o p ac to  federativo .

4 .3  O s im p a c to s  a d v in d o s  d a  ex c lu sã o  d o  c o n tr a to  d e  p r o g r a m a  e a  
l im ita ç ã o  à  a u to n o m ia  fe d e ra tiv a

U m  dos e ixos cen tra is do  N o v o  M arco  L egal do S aneam ento  

B ásico , es tam p ad o  so b re tu d o  pe lo  a rtigo  10 da  L ei 11 .445 /20 07, reside  
n a  co n cen tração  de titu la rid ad es n a  fig u ra  das reg iõ es  legais ou gestão  
asso c iad a  p ara  tran sferir, p o r m eio  de concessão , a p restação  dos 
serv iços aos particu lares.

A lém  do  fa to  de se p rio riza r a concessão , p ro ib iu -se  a 
ce leb ração  de co n tra to  de p rog ram a, u m a fo rm a esp ec ífica  de gestão  
asso c iad a  p rev is ta  in ic ia lm en te  n a  L ei 11 .445/2007, que p erm itia  a
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tran sfe rên c ia  da ex ecu ção  dos serv iços de san eam en to  b ás ico  p ara  ou tro  
en te  federa tivo , is to  é, a execução  p erm an ece  no  âm bito  público .

O m o tiv o  de sua a lte ração  se deu, sobretudo , p o r su postam en te  
a trap a lh ar a liv re  concorrência , já  q u e  o con tra to  de p ro g ram a p resc in d e  
da rea lização  de lic itação :

Em suma, a gestão associada, em que pese reverenciada 
pelo sistema inicial da Lei 11.445/2007, parece ter 
constituído mais em uma estratégia para justificar, em 
termos jurídicos e legais, a dispensa de licitação entre o 
titular do serviço e a empresa estatal de saneamento básico 
controlada por outro ente federativo. Novamente, mais uma 
ferramenta à disposição • da estatização do setor de 
saneamento básico, em detrimento das suas potencialidades 
de promoção de eficiências atrativas do capital privado, de 
modo a enfeixar as concessões regionais19.

N o  entan to , a n o sso  ver, o fim  dos con tra tos de p ro g ram a 
co n tra ria  um  dos o b je tivos cen tra is  do  N o v o  M arco  L egal de 
S an eam en to  B ásico , q u e  é a p restação  reg io n a lizad a .

C om  efeito , o co n tra to  de p ro g ram a p erm ite  p o r em  p rá tica  a 
ló g ica  do subsíd io  cruzado , no  qual as em presas estaduais  são capazes 
de m an te r a m esm a ta rifa  p a ra  to d o s os m u n ic íp io s  atendidos.

A ssim , as com p an h ias u tilizam  as rece itas  adv indas das áreas 

com  m aio res a rrecad ação  e investem  as sobras desses recu rso s nos 
m u n ic íp io s  m en o res.

A lém  disso , co n sid era-se  a in d a  m ais g rave a p ro ib ição  do 
con tra to  de p rog ram a, p o is  v io la  a au to n o m ia  m un icipal de u m a  fo rm a 
exorb itan te , j á  que  afasta  a p o ssib ilid ad e  do  M u n ic íp io  m an te r no  âm bito  
da execução  p ú b lica  o serv iço  de saneam en to  b ásico , u m a v ez que só é 
possível a tu a lm en te  p resta r d ire tam en te  ou co n ced er o serv iço . * 1

19 VANZELLA, Rafael Domingos Faiardo, e BORGES, Jéssica Suruagy Amaral: Notas 
sobre a Prestação Regionalizada dos Serviços Públicos de Saneamento Básico. In: DAL 
POZZO, Augusto Neves (coord.). Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico.
1. ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil. 2020. p. 226 e 227.
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5 C O N C L U S Ã O

C om o tivem os a oportunidade de verificar, o novo  M arco  Legal 
do Saneam ento B ásico  visa, dentre outros objetivos, incentivar a prestação 
reg ionalizada a partir da  criação de novos institutos ju ríd icos para  este fim: 
b loco  de referência e un idade regional de saneam ento  básico.

N o  en tan to , no  p lan o  federa tivo , h o u v e  o co m p le to  d esarran jo  

da coo p eração  co nstituc ional en tre  os en tes federados, b a lizad a  pelo  
p lan e jam en to  estata l, restando , n a  p rá tica, a co n cessão  com o ú n ica  
a lte rn a tiv a  aos M un icíp ios.

In sis ta -se  q u e  su p rim ir de um  en te fed erad o  a p o ssib ilid ad e  de 
ce leb ra r u m a re lação  con tra tual com  o u tro  en te  da  fed eração  v io la  
fro n ta lm en te  o p ac to  fed era tiv o  es tab e lec id o  p e la  C o n stitu ição  F ederal, 
pois, ao  m esm o  tem po , in frin g e  a au to n o m ia  fed era tiv a  do  M u n ic íp io  e 
d esin cen tiv a  a cooperação .

P ortan to , a esco lh a  leg is la tiv a  de a ten d e r o p rin c íp io  da  liv re 
concorrência , em  um  con tex to  de serv iço  púb lico , p ro ib in d o  o M u n ic íp io  
de estab e lece r re lação  con tra tual com  ou tro  en te  fed erad o  lan ça  dúv idas 
sobre a co n stitu c io n a lid ad e  do  m o d elo  adotado .
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CONTROLE SOCIAL DAS PPPs CONTRATADAS E O 

NOVO MARCO LEGAL DO SANEAMENTO BÁSICO

S érg io  S ilve ira  B an h o s* * 
D an ie l C astro  G om es da Costa*

S U M A R IO : 1 In trodução . 2 C on tro le  Social das P P P s con tra tadas com  
b ase  no  p erm issiv o  con tid o  no  art. 11-A , da L ei n° 11 .445/2007, in c lu íd o  
p e la  L ei n° 14 .026/2020, que in stitu iu  o N o v o  M arco  L ega l do 
S aneam en to  B ásico . 3 C onclusões.

1 IN T R O D U Ç Ã O

A pós ap rovação  do  P lan o  de 1977 (M ar del P la ta , 1977) e da 
A g en d a  21 G lobal (R io  de Jane iro , 1992), a O rg an ização  das N açõ es 

U n id as (O N U ), em  2010, p o r m eio  da  R eso lu ção  6 4 /A /R E S /64 /292 , 
defin iu  o acesso  à ág u a  po tável e ao  esg o tam en to  san itário  com o 
“ cond ição  p ara  o g ozo  p len o  da v id a  e dos dem ais d ire ito s h u m an o s” .

A ssim , co n sta ta -se  que, no  p lan o  in ternacional, d esde a décad a  
de 1970, são  d iscu tidas m ed id as  que p erm itam  g aran tir acesso  a u m a 
p ro v isão  m ín im a  de ág u a  po tável e ao  saneam en to  b ás ico  adequado  e 
eq u ita tiv o  p ara  todos. N e ssa  m esm a década, in stitu iu -se , no  B rasil, o 
P lan o  N acio n al de S aneam en to  (P L A N A S A )1, criando  d ire trizes de

* Pós-doutor em Direito pela Universidade de Coimbra. Doutor e Mestre pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo. Ministro do Tribunal Superior Eleitoral. 
Subprocurador-Geral da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. Advogado.
* Pós-doutor em Direito pela Universidade de Coimbra. Doutor e Mestre pela 
Universidade Autónoma de Lisboa. Desembargador Eleitoral do Tribunal Regional 
Eleitoral de Mato Grosso do Sul. Advogado.
1 O Decreto-Lei n° 949, de 13 de outubro de 1969, autorizou o extinto Banco Nacional 
de Habitação (BNH) a aplicar recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) no custeio do saneamento. BRASIL. Decreto-Lei n° 949, de 13 de outubro 
de 1969. Dispõe sobre aplicações de recursos pelo BNH nas operações de
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im p lem en tação , m ed id as  e in fraestru tu ras  p ara  os re ferid o s serv iços, os 
quais, até então, eram  p restad o s b asicam en te  de fo rm a ind iv idua l e 
fisca lizad o s pe los m u n ic íp io s  p o r m eio  de ações de v ig ilân c ia  sanitária .

O P L A N A S A  in au g u ro u  um  im p o rtan te  p ro cesso  de tran sição  
no  se to r de san eam en to  no  país. E m b o ra  não  ten h a  con seg u id o  a tin g ir 
a lgum as das m etas in ic ia lm en te  p ropostas, tam p o u co  a lcançado  a 
u n iv ersa lização  do acesso  aos serv iços, fo i capaz de am p lia r a cobertu ra  

de fo rm a b as tan te  sign ificativa.
A lém  disso, o P L A N A S A  -  ao institu ir po lítica centralizando os 

em préstim os do antigo B anco  N acional da H abitação  (BN H ), com  recursos 
do F undo de G arantia do T em po de Serviço (FG TS), nas em presas públicas 
ou sociedades de econom ia m ista, criadas pelos E stados para  prestar 
serviços aos m unicíp ios -  induziu a proliferação das com panhias estaduais 
de saneam ento  básico  o que, de certa form a, in ib iu  as possib ilidades de 
partic ipação da in iciativa privada no  setor de saneam ento  e im portou em 

exclusão sanitária de parcela  considerável da população, residente em  
localidades rurais e em  m unicípios de pequeno porte.

E x tin to  o B N H , em  1986, e en cerrad o  o P L A N A S A , em  1990, 

es tab e leceu -se  um  v az io  n o rm ativ o  no  se to r que p erd u ro u  até o ano  de 
2003, com  a in stitu ição  de um  M arco  R eg u la tó rio  de ab ran g ên c ia  
nac ional, p o r m eio  d a  L ei n° 11 .445/2007, e de um  P lan o  N acio n al de 
S aneam en to  B ásico  (P L A N S A B ), ap ro v ad o  p e la  P o rta ria  
In term in is te ria l n° 5 7 1 /2 0 1 3 * 2. E m  com plem en to , ed ito u -se  a L ei n°

financiamento para Saneamento e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto- lei/1965- 1988/Del0949.htm#:~:text=1 
%C2%BA%20Fica%20o%20Banco%20Nacional,13%20de%20setembro%20de%20 
1966. Acesso em: 27 maio 2021.
Mais adiante, em 1971, com suporte financeiro do Sistema Financeiro do Saneamento 
(SFS), instituiu-se o Plano Nacional de Saneamento (PLANASA), com as atribuições 
de planejar a concepção e execução dos serviços de saneamento em nível nacional.
2 Conforme levantamento realizado pela Confederação Nacional da Indústria (CNI), no 
ano de 2018, observou-se que, em não havendo maiores aportes financeiros, a 
universalização dos serviços de saneamento básico seria alcançada, na melhor das 
hipóteses, apenas após 2050, ou seja, com quase vinte anos de atraso em relação às
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14 .026/2020, a tu a lizan d o  o m arco  legal do  saneam en to  b ásico , ten d o  
com o um  dos eixos p rin c ip a is  a am pliação  das p o ssib ilid ad es de 
p artic ip ação  da in ic ia tiv a  p riv ad a  no  setor. B u sco u -se , assim , ap rim o rar 
os in d icad o res  de co b e rtu ra  de san eam en to  básico , q u e  con tinuavam  
m u ito  aquém  do  desejável.

A  p artir desse  d ip lo m a leg a l3, p asso u -se  a p e rm itir  que os 
serv iços p restad o s p elas em p resas  estadua is  de saneam en to  -  cu jos 

con tra tos de p ro g ram a ten h am  sido  reg u la rm en te  firm ad o s com  os 
m u n ic íp io s  -  sejam  ob jeto  de p arceria  p ú b lico -p riv ad a  de lo n g o  prazo, 
tid a  com o  um  m eio  eficaz  p ara  m e lh o ria  dos n ív e is  de co b ertu ra  de 
esg o tam en to  san itá rio  e de su sten tab ilid ad e  am bien tal.

A n te  a im p o rtân c ia  e sen sib ilid ad e  do  se to r em  questão , é  
in d isp en sáv el que a fo rm u lação  das p o líticas  p ú b licas  e as dec isões com  
elas re lac ionadas, to m ad as n o  âm b ito  da  A d m in is tração  P úb lica , sejam  
subm etidas ao  con tro le  social, o p erac io n alizad o  p o r m eio  de aud iências

metas do PLANSAB, e que, para o atingimento das metas previstas no plano, os 
investimentos deveriam ser aumentados em 62%. ABAR. Desafios e Soluções para a 
Universalização do Esgotamento Sanitário no Brasil. 2019. p. 10. Disponível em: 
http://abar.org.br/?mdocs-file=55102. Acesso em: 04 out. 2020.
BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Regional. Secretaria Nacional de 
Saneamento -  SNS. Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento: 24° 
Diagnóstico dos Serviços de Água e Esgotos -  2018. Brasília: SNS/MDR, 2019. p. 13, 
58- 59. Disponível em: http://www.snis.gov.br/downloads/diagnosticos/ae/2018/Diag 
nostico_AE2018.pdf. Acesso em: 04 out. 2020.
3 Art. 11-A. Na hipótese de prestação dos serviços públicos de saneamento básico por 
meio de contrato, o prestador de serviços poderá, além de realizar licitação e 
contratação de parceria público-privada, nos termos da Lei n° 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, e desde que haja previsão contratual ou autorização expressa do 
titular dos serviços, subdelegar o objeto contratado, observado, para a referida 
subdelegação, o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. BRASIL. 
Lei n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007. Estabelece as diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; cria o Comitê Interministerial de Saneamento Básico; altera as Leis 
nos 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995; e revoga a Lei n° 6.528, de 11 de maio de 1978. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007- 
2010/2007/Lei/L11445.htm#art11a.0. Acesso em: 04 out. 2020.

457

http://abar.org.br/?mdocs-file=55102
http://www.snis.gov.br/downloads/diagnosticos/ae/2018/Diag
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm%23art11a.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm%23art11a.0


Marco Regulatório do Saneamento Básico: Lei n° 14.026/2020

e co n su ltas púb licas. Surgem  en tão  a lgum as d ificu ld ad es re lac io n ad as à 
n o rm a ap licável e à fo rm a  com o deve se dar o a ten d im en to  dessa  
ex igência, u m a  v ez  que:

a) A  L e i n° 11 .079 /2004 , que in stitu iu  n o rm as gerais para  
lic itação  e co n tra tação  de p arceria  p ú b lico -p riv ad a  no  âm bito  
da  A d m in is tração  P úb lica , p re v ê , no  art. 10, V I, a  

n e c e s s id a d e  d e  q u e  a  m in u ta  d e  e d ita l  e d e  c o n tr a to  s e ja m  
s u b m e tid a s  à  c o n s u lta  p ú b lic a , m e d ia n te  p u b lic a ç ã o  n a  
im p re n s a  o fic ia l, em  jo rn a is  de g rande c ircu lação  e p o r m eio  
e le trôn ico , que d ev e rá  in fo rm ar a ju s tif ic a tiv a  p ara  a 
con tra tação , a id en tificação  do objeto , o p razo  de du ração  do 
con tra to  e seu  v a lo r estim ado , fix an d o -se  p razo  m ín im o  de 30 
(trin ta ) d ias p ara  receb im en to  de sugestões, cu jo  te rm o  dar-se- 
á pelo  m en o s 7 (se te ) d ias an tes da  d ata  p rev is ta  para  a 

p u b licação  do  ed ita l;
b ) A  L e i n° 11 .445 /2007  (a lte rad a  p e la  L ei n° 14 .026 /2020) , que 

estab e lece  as d ire trizes n ac io n a is  p a ra  o san eam en to  básico , 
d ispõe, no  art. 11, IV , que  a  re a l iz a ç ã o  p ré v ia  d e  a u d iê n c ia  
e d e  c o n s u lta  p ú b lic a s  s o b re  o e d ita l  d e  lic ita ç ã o , no  caso  de 
concessão , e sobre a m in u ta  do con tra to , c o n s t i tu i  co n d iç ã o  
d e  v a l id a d e  d o s c o n tra to s  q u e  te n h a m  p o r  o b je to  a  
p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s  p ú b lic o s  d e  s a n e a m e n to  b ás ico ;

c) A  L e i n° 8 .666 /1993 , que in stitu i n o rm as para  lic itaçõ es e 

con tra tos da A d m in is tração  P úb lica , p re v ê , em  seu art. 39, 
que, sem pre que o v a lo r  e s tim a d o  p ara  u m a  lic itação  ou  p ara  
um  con jun to  de lic itaçõ es s im u ltâneas ou sucessivas fo r 
s u p e r io r  a  100 (cem ) v ezes  o l im ite  p re v is to  n o  a r t .  23, I, 

a l ín e a  “ c” , da  m esm a L ei, que é de R $  1 .500 .000 ,00  (um  
m ilh ão  e qu in h en to s m il reais), o p ro c e s so  l ic i ta tó r io  s e rá  
in ic ia d o , ob riga to riam en te , co m  u m a  a u d iê n c ia  p ú b lic a  
c o n c e d id a  p e la  a u to r id a d e  re sp o n sá v e l co m  a n te c e d ê n c ia
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m ín im a  d e  15 (q u in z e )  d ia s  ú te is  d a  d a ta  p re v is ta  p a r a  a  
p u b lic a ç ã o  d o  e d ita l,  e d ivu lgada, com  a an teced ên c ia  
m ín im a  de 10 (dez) d ias ú te is  de sua realização , p e lo s  m esm os 
m eio s p rev isto s p ara  a p u b lic id ad e  da  lic itação , à qual te rão  
acesso  e d ire ito  a to d as as in fo rm açõ es p ertin en tes  e a se 
m an ife sta r to d o s os in te re ssad o s; e 

d) A  L e i n° 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 4, em  v ig o r desde o d ia  1° de abril de 

2021 , traz  em  seu art. 21 fa c u ld a d e  n o  se n tid o  d e  q u e  a  
A d m in is tr a ç ã o  (i) c o n v o q u e  a u d iê n c ia  p ú b lic a , p resencia l 
ou  à d istância , n a  fo rm a  e le trôn ica , sobre lic itação  que 
p re ten d a  realizar, com  d isp o n ib ilização  p rév ia  de  in fo rm ações 
pertinen tes, in c lu siv e  de estudo  técn ico  p re lim in a r e 
e lem en tos do ed ital de  lic itação , com  p o ssib ilid ad e  de 
m an ife stação  de to d o s os in teressados; e (ii) s u b m e ta  a  
l ic ita ç ã o  a  p ré v ia  c o n s u lta  p ú b lic a , m ed ian te  a 

d isp o n ib ilização  de seus e lem en tos a todos os in teressados, 
que pod erão  fo rm u la r sugestões no  p razo  fixado. 4

4 Importante registrar que a Lei n° 14.133/2021, ao instituir novo regime geral de 
licitações e contratações públicas, em substituição ao previsto na Lei n° 8.666/93, 
previu regime de transição, indispensável para que o novo arquétipo seja cumprido de 
modo proporcional, equânime e eficiente pela Administração, e sem prejudicar os 
interesses gerais envolvidos, consubstanciado nas seguintes regras: (i) os contratos 
firmados antes do dia 1°.04.2021 continuarão a ser regidos pela Lei n° 8.666/1993 (art. 
190); (ii) decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial da Lei, i.e., até o dia 1°.04.2023, 
a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente conforme o regime 
pretérito, previsto na Lei n° 8.666/93, ou conforme o da legislação nova, devendo 
indicar a opção escolhida, de forma expressa, no edital ou no aviso ou instrumento de 
contratação direta, vedada a aplicação combinada dos dois regimes, formando um 
híbrido (art. 191 c/c art. 193, II); (iii) a seção “Dos crimes e das Penas”, prevista na Lei 
n° 8.666/1993, foi revogada a partir de 1°.04.2021 (art. 193, I); e (iv) as Leis n° 
8.666/1993, Lei n° 10.520/2002, e os arts. 1° a 47-A, da Lei n° 12.462/2011 estarão 
revogados em 1°.04.2023 (art. 193, II).
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2 CONTROLE SOCIAL DAS PPPs CONTRATADAS COM BASE NO 
PERMISSIVO CONTIDO NO ART. 11-A, DA LEI N° 11.445/2007, 
INCLUÍDO PELA LEI N° 14.026/2020, QUE INSTITUIU O NOVO 
MARCO LEGAL DO SANEAMENTO BÁSICO

In ic ia lm en te , é im p era tiv o  reg is tra r que, em  co n tra tação  de 
p arceria  p ú b lico -p riv ad a , a L ei n° 11 .079 /2004  -  n o rm a especial 

re la tiv am en te  às L eis  n° 11 .445 /2007  e n° 8 .666 /1993  -  não  ex ige a 
rea lização  de au d iên c ia  púb lica , m as sim  de co n su lta  púb lica , nos te rm o s 
do art. 10, V I, da  re fe rid a  Lei:

Art. 10. A contratação de parceria público-privada será 
precedida de licitação na modalidade concorrência ou 
diálogo competitivo, estando a abertura do processo 
licitatório condicionada a: [...]
VI -  submissão da minuta de edital e de contrato à consulta 
pública, mediante publicação na imprensa oficial, em 
jornais de grande circulação e por meio eletrônico, que 
deverá informar a justificativa para a contratação, a 
identificação do objeto, o prazo de duração do contrato, 
seu valor estimado, fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias para recebimento de sugestões, cujo termo dar-se-á 
pelo menos 7 (sete) dias antes da data prevista para a 
publicação do edital;5

D a le itu ra  da re fe rid a  norm a, p e rceb e -se  que o p ro ced im en to  
espec ífico  p ara  a rea lização  de co n su lta  púb lica , p rev isto  n a  L ei n° 
11 .079/2004, é bem  m ais  ab ran g en te  que o da  au d iên c ia  pública, 
e s tab e lec id o  no  art. 39, da  L ei n° 8 .666 /1993 . P o d e-se  in fe r ir  da le itu ra  

do re ferid o  d isp o sitiv o  legal que o leg islado r, ao  in s titu ir  a co n su lta  
púb lica , esco lheu  su b stitu ir a au d iên c ia  p ú b lica  a que alude o art. 39, da

5 BRASIL, Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004. Institui normas gerais para 
licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da administração 
pública. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004- 
2006/2004/lei/l11079.htm. Acesso em: 27 maio 2021.
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L ei n° 8 .666 /1993 , p o r ou tro  m ecan ism o  de p artic ip ação  social, 
d irec io n ad o  ao m esm o  fim , p o rém  m ais com pleto .

D e  fa to , ao  co n trá rio  da au d iên c ia  p ú b lica  p rev is ta  n a  L ei G eral 
de L ic itaçõ es (L ei n° 8 .666 /1993), o b rig a tó ria  apenas p ara  as lic itações 
cu jos v a lo res superem  u m  determ in ad o  v a lo r m ín im o , a co n su lta  p ú b lica  
da L ei das P P P s (L ei n° 11 .079 /2004) se ap lica  a to d a  e q u a lq u er lic itação  
p ara  a co n tra tação  de P P P , in d ep en d en tem en te  do valor.

A dem ais, a ex ig ên c ia  de  p rév ia  d iv u lg ação  das m in u tas  do 
ed ital e do  contra to , p o r não  se en co n tra r tão  c la ram en te  ex p ressa  no  art. 
39, da  L ei n° 8 .666 /1993 , nem  sem pre é observada. N o  caso  das consu ltas 
púb licas, isso  não  ocorre.

N ão  bastasse , em  con tra tos com plexos, com o  os de p arceria  
p ú b lico -p rivada , a d isp o n ib ilização  apenas das m in u tas  do  ed ital e do 
contra to , con fo rm e ex ig id o  no  art. 39, da  L ei n° 8 .666/93 , 
d esaco m p an h ad o s dos estudos que fu n d am en taram  a sua elaboração , 

po d e  não  ser fazer su fic ien te  p ara  co m p reen são  c rítica  adequada, 
v a len d o  m encionar, a inda, que a co n su lta  p ú b lica  dev e  p erm an ece r 
ab erta  por, no  m ín im o , 30 dias, p razo  m u ito  su p erio r ao  da  aud iênc ia  
p ú b lica  do art. 39, da L ei n° 8 .666/93 , de apenas um  dia.

D isco rren d o  sob re  o tem a, M au ric io  P o rtu g al R ib e iro  e L ucas 
N av arro  P rad o 6 reg istram  que:

ao adotar procedimento específico de consulta pública 
para as PPPs, o inciso VI do art. 10 afastou a aplicação do 
art. 39 da Lei 8.666/1993. Tanto a realização da audiência 
pública prevista no art. 39 da Lei 8.666/1993 quanto o 
procedimento de consulta pública têm o mesmo objetivo e 
desempenham a mesma função, de maneira que não faria 
sentido exigir a realização de ambos.

6 RIBEIRO, Mauricio Portugal; PRADO, Lucas Navarro. Comentários à Lei de PPP 
- Parceria público-privada: Fundamentos econômico-jurídicos. São Paulo: 
Malheiros, 2007. p. 266.
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E m  co m plem en tação , aduzem  que:

o procedimento de consulta pública nos moldes previstos 
na Lei de PPP apresenta, para casos tais, diversas 
vantagens em relação à exigência de realização de 
audiência pública nos termos do art. 39 da Lei 8.666/1993. 
Como os contratos de PPPs são, em regra, contratos 
complexos, somente a disponibilização das minutas ao 
público por período de vários dias viabiliza entendimento 
e crítica adequados.

E sse  en ten d im en to  eco a  n a  ju risp ru d ên c ia , rep resen tada, den tre  

ou tros, pe lo  acó rdão  p ro fe rid o  p e la  7a C âm ara  de D ire ito  P ú b lico  do 

T ribunal de Ju stiça  de São P au lo , em  A ção  P o p u la r n a  qual se b u scav a  

in v a lid ar conv o cação  p ara  au d iên c ia  p ú b lica  sobre concessão  

adm in istra tiva , em  p arceria  p ú b lico -p rivada , in verbis:

AÇÃO POPULAR -  Anulação de ato administrativo -  
Consulta pública na Lei n° 9.666/93 -  Inaplicabilidade -  
Legislação específica da parceria público-privada -  Lei n° 
11.079/2004 -  Sucumbência indevida -  Ausência de 
litigância de má-fé -  Recurso parcialmente provido. [...] 
Como bem fundamentado pelo magistrado sentenciante, 
não se aplicam as audiências públicas como pretendido 
pelo autor, ao menos na forma como preconizada pela 
Lei de Licitações e Contratos. Por se tratar de 
procedimento licitatório para concessão, na modalidade 
parceria público-privada, há aplicação de lei especial, 
onde não há referência à forma pretendida como pedido 
exordial. Nos termos da legislação de regência, a 
justificativa para contratação deve ser apresentada 
concomitantemente e quando da submissão das minutas de 
edital e de contrato. Nesse momento se faz a consulta 
pública. Consta dos autos que a apelada realizou 
audiência pública na forma prevista na lei específica 
que regula o caso concreto, observando todas as 
exigências prescritas na norma, o que afasta qualquer 
alegação de invalidade ou ilegalidade do ato. [...] (TJ-SP - 
APL: 00079695220138260506 SP 0007969-
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52.2013.8.26.0506, Relator: Magalhães Coelho, Data de 
Julgamento: 05/12/2016, 7a Câmara de Direito Público, 
Data de Publicação: 07/12/2016).

C om  re lação  à L ei n° 14.133/2021 -  que in stitu iu  n o v o  reg im e 

de lic itaçõ es e de co n tra taçõ es púb licas, co n v erg en te  com  o an tecesso r 

(Lei n° 8 .666 /1 9 9 3 ) - ,  v e rif ica -se  que o art. 21, caput e p a rág ra fo  ún ico , 

facu lta  à A d m in is tração  a p o ssib ilid ad e  de co n v o car au d iên c ia  p ú b lica  

p ara  d iscu tir com  a soc iedade  os te rm o s de ed ital de lic itação  e de 

subm etê-lo  a p rév ia  co n su lta  pública. N e ssa  situação , a d esvan tagem  do 

m o d elo  geral em  co m p aração  à leg is lação  especial é a in d a  m ais re levan te  

e exp lícita , p o r se tra ta r  de  m era  facu ldade, e n ão  m ais de obrigação .

C um pre  ressa lta r, to d av ia , que o art. 11, IV , da  L ei n° 

11 .445/2007, em b o ra  p rev e ja  a rea lização  p rév ia  de au d iên c ia  e de 

co n su lta  púb licas, não  faz q u a lq u er re fe rên c ia  q u an to  aos p razos, à fo rm a 

de conv o cação  e ao  p roced im en to , d ife rin d o -o s à regu lam en tação , no 

caso  concreto , a cad a  ente, até em  razão  das d iv ersas esp ec ific id ad es que 

p erm eiam  esse tip o  de contra tação .

E m  sendo assim , co n sid eran d o  a esp ec ia lid ad e  da  L ei n° 

11 .079/2004 fren te  às L eis  n o 8 .666 /1993 , n° 14.133/2021 e n° 

11 .445/2007, bem  com o a ev iden te  v an tag em  em  re lação  aos respec tivos 

m odelos, tem -se  que a leg itim ação  social do  p ro cesso  de co n tra tação  de 

p arceria  p ú b lico -p riv ad a , nos m o ld es da  au to rização  co n tid a  no  art. 11- 
A , da  L ei n.° 11 .445 /2007  (in c lu íd o  p e la  L ei n° 14 .026/2020), estará  

re sg u ard ad a  a p artir da  rea lização  de co n su lta  púb lica , n a  fo rm a p resc rita  

no  art. 10, V I, da  L ei n° 11 .079/2004.

3 C O N C L U S Õ E S

A s aud iênc ias e co n su ltas p ú b licas  são im p o rtan tes  
in stru m en to s da  c id ad an ia  partic ipa tiva , p erm itin d o  ao c idadão  o 
exerc íc io  do  co n tro le  e da  fisca lização  das p o líticas  púb licas, que serão
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m ateria lizad as a p a r tir  das con tra taçõ es da  A d m in is tração  Púb lica. 
T odav ia , os d ip lom as lega is  que abordam  a tem á tica  têm  sido 
freq u en tem en te  co n trastad o s com  o o b je tivo  de v e rif ic a r a sua ap licação  
no  caso  concreto .

D e  n o ta r que a L ei n° 14.133/2021 in tro d u ziu  ap rim o ram en to s 
ao  d ire ito  à p a rtic ip ação  p o p u la r no  âm bito  das con tra taçõ es públicas, 
ta is  com o  a p o ssib ilid ad e  de rea lização  cu m u la tiv a  das aud iênc ias e 

co n su ltas públicas. E n tre tan to , ap resen to u  re tro cesso s ao  p rev er que 
esses in stitu to s  não  m ais seriam  v in cu lan tes , e sim  d iscric ionários.

D e  to d o  m odo , con fo rm e d em o n strad o  no  d eco rre r do artigo , o 
re ferid o  re tro cesso  não  se ap lica  ao  p ro cesso  de co n tra tação  de parcerias 
p ú b lico -p riv ad as p o r em presas p ú b licas  ou  sociedades de eco n o m ia  
m ista  estaduais, a tuan tes no  se to r de saneam ento , n a  m ed id a  em  que há  
leg is lação  esp ec ífica  que  reg u la  a qu estão  (Lei n° 11.079/2004). E m  
sendo  assim , não  h á  d iscric io n a ried ad e  p ara  rea lização  das consu ltas 

púb licas, e sim  a o b rig a to ried ad e  nos te rm o s do art. 10, V I, da 
m en c io n ad a  lei, res tan d o  p restig iada , ao  fim , a c id ad an ia  partic ipa tiva .
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